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DIARID DO CONGRESSO NACIONAL
ANO II - N,' 55 CAPITAL FEDERAL SABADO,' 19 DE ABRIL DE ,194~

Diplomacia e Tratados
J(lão Henrique ...;. Presidente.
Lima, Cavalcanti - Vice-Pre~idenLe.
Afonso de Carvalho.
Aiencar Araripe.
Alvaro Castelc>.
Crepory Francc>.
Diniz Gonçalves.
GlicérioAlves.
Reitor Collet.
José Armando.
Mauricio Grabóis.
Monteiro de Castro.
Oscar Carneirp.
Rafael Cincurá.
Renaul: Leite.
Vargas Neto.
Reuniões ordinárias ll.S ~ulntns-feI4

ras às 15 horas - Sala. Sabino Bar4
roso.

Secretário - João de Almeldil.
Portugal.

Educação e Cultura
Eurico Sales -' Presidente.
Gilberto Freire- Vice-PresIdente!.
Wnlfr€do Gurgel.
Osvaldo Lima.
José Maria Alkmin.
Pedro Vergara.·
Cesar Co.sta •
Antero Leivas.
Benl Carvalho.
Aur€'llEtno Leite.
Erasto Gael'tner.
Vivaldo Lima.
Raul Pila.

Martins Júnior.
Rubens de Melo Eracill.
Agostlnhc>' de Ollveira.
Reuniões - Quartas-feu'as, às 15,SG

horas - (Salão Nobre>.-
Sef!irctário - Cid VeUez.
Auxiliar - Maria Josefa Lessa.

"Para substituir. Interinamente, o
Sr. Dantas Júnior foi designado o
8r. bordeiro de Mirallda".

COl1stituição e Justiça
Agamemnon Magalhães - l'rest

dente.
Gustavo Capanema - 'Vice-PresI-

dente.
Adroaldo Mesquita
Leopoldo Peres.
Vieira de Melo.
Antõni() Feliciano.
Gracho Cardoso.
Lamelra Bittencoud.
Ataliba Nogueira, '
Eduardo Ouvivier.
Pllnio Barreto.
Afonso, Arinos.
Flores da Cunha.
Edgar Arruda.
Soares Filho.
Gurgel do Amaral.
José Mnri:l. Crisplm.
Alttno Arantes.
Hermes Lima.
R.euniões c>rdinárlas às têrças e sex

tas-feh'as, lis 15 horas, na Sala '''Car- .
los Peixoto Filho".

Secretaria - Júlla da. Costa. RI
beiro' Pessoa.

Auxiliar -. Olúnpla Bruno.

DEPUTADOS

Relação das Comissões
Agricultura

José Jc>ffily - Presidente.
Galeno Paranhos - Vlce-.t'resl-

dente.
Paulo Fernandes.
Duque Mesquita.
Regis Pacheco,
Lauro Montenegro"
Sampaio Vida!.
Mércio Teixeira.
cordeiro de Miranda.
Rui Palmeira,
00101' de Andrade.
EpilcllC de Campes,

Pauta
Estã() sóbre .a Mesa. no U1!'lIla do

art. 213, e seus pa.rág-rafos, do Regi
mento Interno, os segUintes projetos:

Re'forml1 d() Reg'imento Interno da
Câmara dos Deputados (3.0 dia) •

Em 1,& disc1L'lsãoo projetc> n.o 91-.'\,
de 1946, reestruturando, a. carreira d~
médico do Quadro Permanente do Mi
nistério. da J1L'ltlça: com parecer oc>n
trârio das Oomissões de .TUStlCll e 1-')
nancas (3,0 dIa).

dos

§ 3.0 Desde que uma propo
si~ão figure em pauta, a Mesa
l:'eceberã as emendas que, de
acôrdo com a Constituição e o
Regimento, couberem nessa pro
posição, e anotará os pedidos de
inscrição dos DCPlltados que de
sejarem discutir a matlí.ria.

r:cncurso para provimellto de CA""MA~A DOS
vaga de Taquígrafo-Revisor ~

o I, o :;ecretário da Câmar:l.
ü~putad(s b:t!xou a seguinte

PORTAR.IA

§ ,4" Se lorem apres;:ntadtis, Em 1.& dlseussão o projeto n,O 101-A,
d - t' de 1946, dispondo que para o pa.gamen-

emen as que nao es Ivercm as- to do impôsto de renda prevalecem as
sinadas pela maioria da comis- d€c!araçóes apresentadas pelos pro-

De conformidade com o que ficou são, a proposição será remetida dutores ruralistas; com llarecer co~~
resolvido, em sessão da Comissão . C . - ' .' d d, trário da COlT.'l!S:J.O de FltlançaS Cw,
Executiva. realizada' em 16 do ccrren- a omlssao 'f.Jc tiver e ar pa- dia). -
te, determinO, de acôrdo com a letra recer e, publicado êste, ficará aEm 1.' discus'são o projeton.o 178.A,
do Regulament() da Secretaria,que se proposição em condições de en- de 1946, estabclcczndo o registro cIvil
l'c::tlize no dia 22 do corrente, durante d d d' "ex-officio" d()s ,nascimentc>s não de
iL ses!óáo da Câmara. concurso para o trar em or em o la para a clarados: tendo parecer favorável da
preenchimento do C!lrgo de Taquigrafo' res"ectiva dis,cus.sãoe votação, Comissão de Justiça (3.0 dia).
l'evi~or. . r .
. ,Fica designado Cl TaquígTafo revisor não s e n d o permitidas .novas Em l.a discussão o projeto n.o 180-A,
llric!o do Vale para controlar as, pro- emendas de 19~6, uniformização ào tipo das es-
"~s C!e que trata o art. 71 do Regula-' tampilhas do impôstc> de sêl() e do pa-
llJento. § S.o Se não Corem apresmta- pel 'seiado; cc>m parecer contrário Ja

Terminadas as provas, o Chefe da das emendas do plenário e não Comls!óão de Finanças C3.0 dia).
Secção de Taquigrafia enviará 11.0 1. o houver oradores. inscritos para Em 2,' discussão o projeto n." 48, de
Secretário o nome do candidato clas- , , • _ ,,1947, dispondo sôbre os direitas e ga~
sificado. de acôrde, com o parágrafo debater a proposlçao em pauta, rantlas trabalhistas dos empregados
único do art. 71. entrará ela em ordem do dia, de emprêsas mutuas de seguros d'~

Concorrerão às provas. tooc>s os pri- para votação. ''ida (2.
0 dia).

%neiros taquígrafos que o Quiserem e Em discussãc> única, o projeto nú-
AOS tiverem em condições de fazê-lo. § 6.0 As emendas do plenário mero 304, de 1946-47, ablrndo ao Mi-

Rio de Janeiro, 18 de nbrll de 1947. t d . t' 'nlstêric> da. Educação, o créditc> espe·
_ Mlmhoz da Rocha, 1.0 Secretário. apresen a as a o s proJe os em cial dt! Cr$ 47.428,50, para pagamen

pauta somente serão publicadas Ito de gratificação de magistério (2.'
no último dia, As emendas das dia).

PROJETOS EM PAUTA Comissões terão publicação ime- ·Em 1.' discussão o projeto n;o 7-A,
• 'd~ 1947, dlspOllcio sóbre o prOVimento

dIata. de cargos da carreira de Comissário
Transcrição do art. 213 do § 7.0 E' lícito ao Presidente de Pollcia do Q. .P. do Ministério da

Regimento -Interno: " fH . " . t Justiça e NegÓC10S Inter1ores; com
"Art. 213. Tôdas as • . ex-o elO ou a requeflmen o parecer da Comissão de Justiça (1.0

. . ..materl~s de qualquer Deputado, retirar da dia).
que e~telam nas .condlçoes regl- pautà qualquer proposição que Em 1." dl5cussão o prc>jeto n." .26-A,

• mentaIs de entrar na ordem do verifique precisar ser remetida à de 1947, alterando a Lei do InqUIlina
dia ficarã em d' d P' C. _ to '(Decretc>-lel n.o 9.669. de 29 de
• . O .po er O reSl- outra OnuSMO ou nao estar agõsto de 1946): com parecerfavorá-

Lente da Camara. de acôrdo com as exigências re- vel da Comissão de Justiça (1" dia) .
§ 1.0 Salvo deliberação do ple- gimentais. E' licito, também, ao

nário, em contrário, nenhumà Presidente, resolver êste e os de- Comissão Executiva
proposição, excetuados os reque- mais requerimentos que se refi- Samuel Duarte - Presidente.

José Augusto - 1.0 Vice-Presidente,
rimentos.será entregue à dis- ram aos projetos em pauta ou Altamirando Reaulão _ 2.0 Vice-pte-
«:ussão .inicial ou única. na ordem afetar essa decisão ao plenário, sidente.
do dia, sem que figur3 em' pauta, havendo na primeirahip6tese Mun!t.oz àa Roclta ~ 1.° Secretário.

.. '.. • ' Getulto Moura - 2,0 Secretário.
ficando sôbre a Mesa, para co- recurso para esse plenarlo por Jonas Correia - 3,0 Secretário_
nhecimento c estudo dos, Depu- solicita""o de qualquer Depu- Petjro POlJiar - 4,0 Secret~rlo.

,.... Areia Leao. Pereira da Silva. Calallo
tados, durante três dias úteis. tado. Godói e Vasconcelos Costa - aeere-

§ 2.0 As matérias em pauta se- .§ 8.. As proposições que tive- tários Suplentes.
rão indicadas, diàriamente pela ,r,em, pelo Regimento, um proces
ordem do dia publicada no "Diá- so especial, nlIo scrãoatingidas
rio do Poder Legizlativo" e nos pelas disposições dêste Capitulo."
avulsos distribuídos.



•

EspecrriJ do Re.gifílO'ato Int~mo

Aeúrclo Tô:-res - l'r€s!d'nt~.
Soares Filho -R~latcr.
AntânloFellcinno.
Café Filho.
Carlos .Marighella.
Dantas JÚn!~r.
GtlJ'gc1 do Am::r::l.
José AlItmim.
~cusa L~c.o~

Sccrc/é!.rios .:.. ~,c:t::r M:C.E~,n:t e
Dto Praz~res.

Imisração, Colonização
e NatLlralização

ImleJ Pinhelrn - Presidente.
Aureliano LEite - Vic'2-Preddente.
Daonaso Rocha - Relator Geral.
Alde Sam?aio.
Pedroso JúnIor.
Reuni68s às quart::J.s-fdras às 15:'

horas.
S~~l'ct/Írio - .1050 de Almeida

Po=tugal.

Especial ri:! Pecuâria
lo1ores da Cunha.
W~llln::ton Brandúl..
Galena Paranhos.
Domingos Vehsco.
Dolor de Andrade.
Ré~s Pacheco.
Martins Filho.
Ernânl Sátiro.
Nelson PJl'ijOl:.
João Henrique.
COôta púrto.
Pessoa. Gl:erf:\.
Edua:do Ouvivic!'.
Eus~bio Rocha.
José Cri3pim.
Agostinho Monteiro.
Milton Pratc5.
PUnia Lemos.

Secretário: Geotges do n~ll'(l Oa·
valcanti Silva, oficial leilslatlvo,
classe I.

Auxiliar: 2.f:·,tl:l Jo:cb L:~s".

Abril de. 1!)4·1

Espacial de Inquérito l:bbre
o pôrto de San~os

Milton Campos - Presidente.
Jales . Machado - Vice·PrclSlder.te.
Aureliano Leite.
Da.nlel FarllCo.
Amando Fontes.
OõvaldoPacheco.
Pedraso Júnior.

Secretária - 7.ulma .L:.lte d~

Castro.

=

Encarregada! do EstudQ
C:o Problema do .Trigo

Dan~~so Re~h9. - Presidente.
GalEna Paranbos - Vice·Presld;n·

te.
'ravlires. d'Amaral - Relator.
Erasto Ga crtner. .
JOi:quim E:ampaio VidaJ.
Reuniões às segundas-Zeiras. às a

horas.

Sccrct1rio - Jo5.o de Alrnelda
r ortul::::l, Oficial Leglstlntivu,

~om5ssõcs E;;pedai3
Delnquil"ito Sôbre' Atos D~!i~

tuo::os da Ditadu~a

Plínio l3::::reb -P!·e~ld€l:'.<::.
R:llll Pila.
JCE'é :r.ral'la. Crispim. '.
Rui Almcül:l.
M:anucl Vitor.
Rocha F.ibas.
Campos n!·g:l.l.
F.uclidcs l"ig\lci:et:o.

I
Carlos Noguelra.
Carlos V:;.i'i~lUal·.
Rzunlões às qUintas-feiras,. às 15

hOl·as. no Salão da, Coml~"ão de Jus
tiça.

Secretário - Teo1Jaldll c!.e Al
meida Pr2.ào.

56,00
28,00

88,00

Trancportes e Comunicações
Cosm~ Ferreira.
Rogério Vieira.
j{Ucelino lCubltsch.:>l:.
E\~nápio de Queiroz.
Antônio Mari:> M3frn.
Va.,co dos R~!~:
Pon.ce ac AJ·ruda.
Ulisses Lins,
Aramis Al~jec.
Lauro de Frclt:1f'.
Romeu Lourcl1ção.
Manuel ~ovais.

Juranclir PJr~.

José BonifáciO.
Pedroso Júl!ior.

Secret.ário: Joâo (1&, .Almeida
Portugll.l, o!tclal 1clPsl:1.tivlI, ClllS-
se N. .,

Tomada de Contas
Celso Machado - Pr:sidente.
José CandidoFerraz _ Vie.;;-Prc..

sidtnte."alfredo Gurgel.
'l"eodomi:o Fonseca,
n,uarte de Oliveira,
Hans Jordan.
CrisallLo Moreira da Roeh!J..
Aloisio Ferreira.
,Osmar de Aquino'-
João Mendes.
José CindIdo Ferra:>.
Jose de 13orba.
LUIS L&go.
Benicio Fo:ntcnele.
Felipe Ball:1i.
F'ranklin ele Almeida.

Reuniões às sextas·feira~. às I" ho
ras, no 4.° andar elo Palâ~io 1'ira·
cientes.

Seerét:irta - Ros~i.lia ae C:l:'
valho.

'Arruda Câmara.
Abel~rdo Mata.
Reuniôes às qU3rtas-feiras. às ~5

horas, ::3 Sala BuenO' Branc.iío.
Sc.crcti:.rio .- Carlos Taval'es C:"

Lira, Ofieial Le:;islativo.

Imp res::;o nas oficinas :la Imprensa Nacional

A.vEnlt:a r.ocirlzuca Alvc;s. ,

ASSINATURAS

Repartiçõss C parlicularas: Funcionários:
Capit21 e Interior: tapital e :n~erior:

.'\:10 .... I _ ~ .. _ ... _ _ Ci-; 70,00 Ano ..... .. . Cr$
S~:~i:;~ti·a •• _. __ CI'~ 35,OO/Sell1estre. _.... Cr$

Ext~rior: Exterior:
1\11':1 ••• _•••••• _ Cr$ 11'0.OOIAno __ .__ • __ •• ~ Cr$

EXPEDIENTE
IMPRl!NSA NACIONA!.

~cguia:;ça Nacional
Artur Bernudes :.-. Pre,idmte.
li:uelJdes Figu~;re:lo Viee·Ptc-

sídente.
Rocha Ribas.
F'31'n~ndo Flc~·~s.

CnrJos Nogueira.
Medeiros Neto.
Bi ~s Fortes.
NegreirnsFalcão.
BittencourL Azambr.JJ..
Gofredll Teles.
Adelmar Rocha.
Osório Tulutl.
Jurucl Mar.:nll1ies.

,
.,fjJÂRiO -t)Õ'êONâRE'SS61JA'CI01\iAl

C:Hr.:rc ClOtl~RV'ÇD clt PUELo'CA<;Õ"" CHc~""a u:çÃo Da Alto ..~lo
SUe:STITUTO

RAUL 'DE SOUSA GOMES EUCLIDES DESLANOES

OIÁ~IODO CONGRESSO NACIONAL

Redação
H:nue1 Du::::-tc, Presidente.
Luis ,ClliudiO. Vice-l'residente.
Heróiilo Azambuja.
Weillngton Brandão e
Antenor BOg'éa.

Reuniões diárias às 14 horas, nol
Salão Nob:·e.

Secrctti,rio - Tl1ecbaldo à~ A!·
m,j:cia Pr..cio.

PIRETO~

FRAI\CISCO DE PAULA AQUILES

As aszil1atui"<ls dos 6rgã-cs oficia:s, semestrais ou anuais,
tcrm~nam 6;" so tie Junho e 31 Dezembro.

O rcgiçtro de n:.sinatura é feito à vb'~::l C!oc:):-,'~:-cV(lI..te
C:o recolhimento_

Os cnec;ucs e vales postab elevei'ão se,' ê!"(I;ticlos ernfavor
clo t.z'Zourell'o da Imprensa Nac:OI1EJ".

Os suptemcntos às eCl'ições cios úl'g[os O'ficlais serllo for·
1~~:);(;OS cc;> asdnal1tes sômente trr.ld:ante solicitacão_

O custo do 11lJn1erO atrasado scrá aoresciclocle Cr$ 0,10
c, per e;:~l'cício decorrido, cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

=;

Saúde PC.blica.
Mlguel Couto Filho - Pl'esldente,
RUi Santos "- Vice-Presidente,
JandUl Carneiro.
Próis da Mata.
Ferrei:a Lima.
Olima F'Ooseca,
Bayard Lima,
Odilon Soares,
Jose Maria Melo.
Leão S:lmpaio,
Alaricc Paehrco,
Romão Júnior,
llenJami.1 .Farah e
Alcêdo Coutinho.

Reuniões ordintrias à.s têrças·fel
r:::s, às 15 .bor:::s, no 4.0 andar elo Pa
lácio 'l'iradentes.

S.:Jcretária: Gilda de Ass1l3 Re
pUbEc:mo.

DeQ.:!oro de Mendonça.
'Jorge AOllCO.
Reuniões oràiná.rbs às quurtas-fe!

raso ás 15 horas, no 4.° llnàar do Pa
taeio Tiraà,ntes.

Sccrctril ia .- Haria M:~rc2d;;s
LO:J(s de 8ouzZl., Ofici:ll Legi.sl~.
tivo M.

I ..dúztl"ia e Coinêrc:o
Mnton Prat0.S - Presidente.
Huzo Carneiro Vi:c-Prcsidcnt~.

José Varela.
Ar! Viana.
Alfredo Sã.
Damel F:naeo.
Lauro LOpES.
Luis Carvalho.
Jal2s Mach:lC:o.
'TaV:lr·['s Amaral.
Jose L:cmil.
EU$:b!o RcehlJ..
Amando F'cn·:~s.
Alves Llnhn(s.
Acilio F~rl1al1~~.

Reuniões às quarh~"fdrz~. ~s 15 ho
ras, m Ssb Bueno Branê:io,

Sccre/aria- Zu!ma Leite dA
C:st:o.

legi'Sla~ão Social
C::.st:llo Erunc~ - Presidente.
Paulo Saras:lte - Vlcc-Pl'csldcntz.
Benedito Valadares.
Jarbas Mar::mllão.
Elól Rocha.
Joio Botelho.
Alves P~lmD..

Argetniro Fialho.
Brigido Ti:lOCO.
Ncstor DU:lr;e.
Ernti.ni. Sitiro.
Aluisio Alves.
Baeta Neves.
Jacl Flgueir::do.
João Amuzonas.
Reuniões ás têrçns e sexta-feiras, às

14 horas. no. "Saia Bueno Br:lndão".
SecreM.rio - Carlos Tavarcs dc

Lira, Oficial Legislativo.

G

Final1ças e Orçamento
Souó Costa - PresIdente.
Horácio LaI"r - Viee·PIesicl~nte.
Aliomar Bal:eiro.
,Aloisio ele Castl'o,
Am:ual Pei::cto.
Barbc"a Lima..
Cafe Filho.
""rlos Mari.hel!a.
Dio;:lecio Dua:\<:
l'-··:-:'nau::io N6b:-e;::~ ...
Gabriel Pc.~"os.
Israel Pinheiro.
Jof.o Cleoras.
Mirio B:a!l~,

Munhaz de Moer!).
Orlando Bl":lsil.
FozuI Barbesa.
Sezadas Viana.
Taleda pjza, .
Reunlõ,~s 0:6in:'rl.:s 't..s têr~as c r;u!n

tr,s-feiras. as 14 her::s, n:l. Sal" ".~n
tônio Carlcs".

Sccretcirio - Cid Gusm:!o
Oficiz.1 L:~s!ativo. c!z.~~e N.
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Obras Públicas
G.:::clno de Pontes - I"Nsident.?
Leandro Maciel _ Vicc-preslciclHc.
Osvaldo Studart.
Pedro Dutra.
Ma:hado Coelho.
Carlo. Nogueü·a.
Nelson Parijós.
Freita.s Dmiz.
D~rey Gross.
Pllnio Lemo!)s.
Coelho Rodrigues
Freitas Ca valeantl.
Antônio Jose da Silva.
João Adeodato. '
Osvaldo Pacheco.
Reuniões às t-erças-feiras /l..s 14 ho

l'a,s e 30 minutos.
Secretário - Cid Vellez.
Auxiliar - Maria Josefll Lessa.

.Para substituir; interinamente, o
61' . Coelho Rod:igtles foi designado
• Sr. AntõnJo Correia •...
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:Pedindo Do pala.vra, o deputado Her.
mes Lima dá inicio aos debates sôbre
o n.ssunto. e explica, como autor do
prcjE-to. ter 1'1s:ldo lmpe·:!ir que o jor.
nal acus ~do ficaEsz no arbltrlo de no
der.e~ra. grande ônus, adiar a PUbU.
caçiio cla resposta do ofendido parllo
UOI dia em qlte achasz~ 'm:J1s COll\'e
nIente, porque o direito de respos:a.
pe'rd~ o valor ele ncôrdo co,m o pra
zo; o valor está em vir no mBSml)
t~mpo e no mesmo ambiente da pu.
blicação que foi jUlg-ada ofensiva, Ci.
ta um caso pas:adl> com a "Tribuna
Popular" e o S~mhor João Maogab<lira.
Deferido pelo juiz o SeU r~=<uerlme'nto
de inse:-ção de respo"ta 11a' "Tril:lUnn",
aquêle jornal a PÔ<i na gaveta, publi.
eando-a numa quarta·klrn d~ cinza>,
2 mcz::s depc-is do C3sopl3!:3.do, t~~.•
elo a ró'Epost:l pe.rdido sua opo:tun:.
dade. Acha que a multa de 100 c:-u
zeIros é multo In,i3'n·ific~nte, o que
p:::l'mit? acs 'jo:-na.:s- a :iln.r.;tt1, senl prc1
jl2í~o de sua convani§ncia, a publica
çaOpl!J. quan·do mz·~hor lh~s 3.l,'l!'<1\!
\"zr, Insiste em que a publicação d:l
:-cspcsta: deve s::r imôdi::.ta,no mas
mo ambímte em Qua a neuEa~iio ti
ver sido L::H~. Acli.3. aUêO .sU~bEt!tU.
tivo dI> dó'putadl> P!inio'· B:::rreto 1n.
cide no m"smo m:ll Ciue a lel- a d~
mc·:'a.na )JubllcaQf.{l da rssposta, e.lé!ll
de te:'nar o p,'o;)l,m:l de pub!ic:i-Ja
cu uSo, nt:n1 v2rd:;1l:!:~:.i!'O, pI2ito ju:iiciâ
rio. P:':;-::érE", n:sse c~.so. a lei tal qual
e5\.i. CO:lvél'tznio·se agarantb de
Lind:o de rc:;pe-sta nUllt nleito j11'di.'
ciirlc-, éle S~ torna ino-uél'ante, 1)01'.
çlt~ a rs::pc2tn ~:lir~ fc:a do !:~Ílnfl

[~?A~~::rl~:::. R:::é=~"Se- ain:~3 n nu-
(ll€n~ln co, r..C~1C."":). C1U:: n2.tur:11m:'1l1;~
p:'c..~t:::trá. C~'l1V:'~:'::r o j:..1iz de 0'.12' r!5.o
t:-v~ in t :::!1ç~O d2 0:::1.12:. ..

O d~'!Jut:l=!O Plir~.ioB:'.!"!':~o ~c:ut;i:t,
pl'ccurar:êo jtlstifi..c~:- o s:;-u pônto, de
vi~ta, e clt::t nQ.V:t:!.:·:1t~ o caso !1~
vido en~re o ~'''U j~"'n~l "O E:~.:-"'~~Q
d,~ São F2;'ib"o,j ..~ o "'-Pr·::i~~nt2 ~Ã.71~.
mar ele B2. ~rc;:;, p:'.!'n P!CV:ll~ ''lua- o
prchlz1nn., r~~~ ê t3.o ~im!)ks, e q4'~ c
juiz n1"U~~~:l (;0 c\!vit' o a:::t1i':J.do a fim
de não ioei::1r e:'l êrr::> a~ dar :lo .'m
te'nça,

O deJ:.ut:l.do lIermes Ll1.;:I. diz coue
l·i.~cas s:L.lpre t"Z:zrnosque co::re-r,
acr:"centando que o primz-iro dcy::r
da Justiça é jul~ar: o 2,0 julgar bem
se puder ou soube:. Eim se trat:l.l1
do de juiz, hã sempre um risel> de
de::Í-'éb; en'adas, .Sôbre o aSSU:lto de
qu: trat::. o prcjeto, 1150 !li orOlJrln.
n1Enz~ a:u.s:.ção.; 'aqu~le que 'se Jul~.l
or:n,':~C:o P01' Qt1alquer 1~~'h1!:,J.~~~ vai
~o j:.tiz ~~:::~tu~o' par_l .fjl:~ ê.3t·~ t:J:l~e
:tt::nção sc:.;:~ a fd!'l~::'.J ext~:l':;':,) e
cc·nv':ni5::lcia da 1:e3p'c,:t:t~

P~!a PJ:ó!)!!a l1:::tU:::::::t <ia publica
ç';'f) - ~CU~:l~:'o cu c:it::~t v;;.rjf:~~.
~e (lU~ o m.;::'c':"l1i:1:'lO ,do di::e'itc de rêS_
PG',sta. nf.G pcàe ser cutro. S~ o' jui!
c~vjr o JCl'n?li~tl, pod~'ri c:~:::luir que
llr-;Q hcuvz 1ntz~~ão ê,e c!2nsa.

O que o juiz t":!l ::o. fazer e tcmar
::o:\!2i:c:mento do dü'oito de l'eS;l~sta.
o n:::~o do seu me=:::;~"'2ento; êie p'::Jtle
:cco~h;c~r que n~o é c::.so ce r~suJs",
ti, i!to esti no seu n:'cít:io. A ·:la.
diên~i~ do j.orl1nli::tl, n~o ~e f~z 'l:·a.
c:;ssa:l:J.; tr3.t2."~e de ~U!l1S coisa ob.
jEtiva. AQuêle Eôbre qU2m p::sa 'J ô:ws
~c h:lV:,r o.ew::\do é o jO~!1:tllEta: a vi
llma. quer rcspc·nc.E:'1"j e n:sS'e p3.SS0 a
cleputsdo Plínio B:ur:to deeeja que o
jcrnalista se àefs.llda :lnt:3 d~ ~er ou
vida. a pute C·f::·'ldida.O jO:!1aEsta
não está sendo acu~ae.o,

T:ava..se ~calc,r~do, d~b:t2' entre 0'5
d:put~dcsH,e!m~.s r...~n1a c Plinio Bar·
reto sôbre ,1 int:':!,!',zt::!.,~3.:> -da z.cusacãc
do ]o·rn::.U,ta, .. ,'-

Qt;em oeve se'r juiz nêss·:s ca.!osé
o Ofel.ld:clo, diz o depukdo Gustz.vo
Ca·1õa.nema.

O dóputado Hc'n:es Lima ccnclue
d1.?:mdo quc o que a lei qUer facultar
é que l'calmente se possa rf~1)onder a
acusação. Se !e vai ouvir o 'jomalis
t~ a_ntes, o elementÇ) do julg-ameu-to
ja. 11800 será o da acus:?ção; o juiz tem
que julgar so:ibre () que saiu pl"'''ca
d".eem ncomlJanhamento das expU
cações do .íornallsf.a.

Comlss10 da COlistiiuiç:'J
c Justiça

_\TA DA 5.'" REUN1:i.O OF1;J(l·l.'-.HIA,
REALIZADA NO DI."..15 DE AJ:m;:L
m: 1947 ("'j

(') Reproduz-se por ter sido pu
bllcado com incorreções.

Se-o a pl'es!d~ncla do Sr. Depnt'ldc
~...g':3.l1~~l1:J::.n ~As.:-:~lh)::s, p:-csznr,23 'O~ Se..
;11101'::5, D<=put:1UCS Gust:l.VO "J:lPJr,~rrl~
Adrc::t1d.o ,r,;r~s=!ttlt:l-.L~opc!do, Pzrf':~,

Ar..tô:t.io F:::::cb..!;o, Gt~ccho tJl:.:dC'~n
L':!m~ir~ ElttcD.ccmrt, At:tlilJ:l. N~;L:d:tn

E'.C.U:ll'L.O Dl.!.vlvier, Flin10 B1.!'!:=to l

Afe.n~o A71r.e~, F!ores coa Cunha, Edglr
Arr"'lr:l~, Se':l!'2S Pilho, 'Ot1rg:l do A:n~·
,'nl. Ja:~ M::ll'b C,'ls;)im,1-!:l'm::s Li.
nl:l. c;::~::ve r::ltmid:l :J.- C:miss:5.o de
Ccnzt1tu:!.~~o c JustIça.

E' a 1lrc~ra.dg n':lt~ d~ rcunW.,) ;l1'~te·
l"ior. cuj;t. leltu!'3 é di;::?e:!~~cl,

O Fr€sidcnt~ faz a ~e~uint~ dist.d
buiç5.o:
.• Ao Deputa:!o Adroaldo Mesf1:~ita,

Projeto n.O H.A, de 1915, de :, ll~orln
elo DelJut=teO. P.el'cirn ca Sllv:l, ~~\.m5~·

c1erando fôrça auxiliar cio 'lj;x~!c:to o
Corpo d~ Bombe!ros 00 Dist','ito Fe.
deral, com emendas de 1,' "liscus:;&o:

Ao Dcputado Hermes Lima. -- Pro
jeto n,' 44, de 1C17, de nutcl'ia do De·
putado Lameil":J. Bittencourt e out·ro,
suspznC:,enda o \'8rJcim211to, ji.tranto
12 lncses, de cbrlg:tções civis c c~m:1'.

dais dos pE·~uarjstas e castanh:iro5 do
Estado do P~rá;

Ao Dcputado Soa.res Filho. - Pl'C
jóto n," :13, de -1947. ele autarIa no Dc
putado Pedl'c,o Júnior, crhndo faei,
n~1ndes l1SS atividades imc·bilJárias. dos
Institut.es e Cai::ns de Ape·scnbderi:ls
e PCl1.3üss:

.Ao De;;~ttacT.o Eclllarào Duvivlar, ._
Projeto n,o 42, de 1947. da auto~·ln. d0
D~PlltadÇl GrRceho Cardcso, prOmOVê:t
tio o parcelamento da. Pl'o!ll'!cclade
ngrlcoJo l a fim de fund~r' '1en~:"J~ de
colo:liz3çiio eeonômlcl rllr:l1, nl!1 dIfe'
~on~es zonas g~o8'ráfic:::s do pai,;

Ao Deputado [:ler/MS Lime. _ Pro
Jeto n-.O47, de 1916, de autoria d:l De.
putado Daniel Faraco, e out,'oS, Cj,~e

autcriza o Peder Exccutlvo p~IO Minis
tério d:! Educação e Saúc!e, r. C~Op8l'::lr

financ::iramente com os l.!:~tados, mu
nicípios c partieulo.r~s, na ,unp!ilç!io:> e
melhoria cio sistema ese[}lar pc'mlárJ C
e normal nas zonas rurais,

Ao Deputado La.meira Bittencourt.
- Projeto n,Q 46. de 1947, da alltaria
do DellutadoHzrnles Lima, tnns!or
m:!ndo a atual Imprensa. Ctu D~P~l'
tamellto de Imprensa N:tc:onal:

Ao Depufado Plinio Barreto. - Pro.
jeto n.O 50. de 1947, de autoria do D.e
putadoJurandir Pires, regulando o 111',
tigo 191 da Constituição.

Ao Deputado Ec:.[Jar .l1Tru.da, - Prc;
je-to n.O 51, de 1!J47. de autol'la. éo De
put:1do AloiEio de Castro e outr08. dis
pondo sôbre a concessão de gratiflc!1-

PI<lõ10 do Api"c'I<.itamento
Ja Bacia do São Francisco

Plano da Valoriz.ação Econôl11ica [P:1.t.a. ser np=~ssada. & SQI~.IÇãO da crIse çõ~s adicionais a tu.'1cionâriO$ públl-
" .• qm atlng·e 11 classe. Pecliu Do palavra coso

da Ali,azonHl o o,e1;u,:\:1o Galeno Paranhos e propôs Ao Deputcrlo José Mar!a Cri~phl"
, P P d t . '6:'e' 1'"mcti:1o O· aludIdl> oficio à CJ- - Menso.gem n.O 157. de 1941, sôbrc·

Leo;JO..d,o eres - resl cn c, n1issé'.o C:e p"cuúria. já instalada,sen- sugestãl> d:l Prcfeitura do L', Federal,
. A:;osLmno Montcir(/ - Vice-I?resl- :10 lL reí'e:ida prüpüJta aprevada unA· nl> se:Hido de ser re·vcil'Sdo ,) Decreto-
gcnt~. nimem:nte. fic::mtlo cópia n:! Comis. lei n,o 8,72D. de 19«6,

JDo;',Q Botelho- Relator Geral. "[ia, A szguir fei lioo e obJeto d~ Com a prl1:lvra,o d~;lUt::.do Flores
Castelo Bl'Ul1Z0. di~:Jl.~~s~O o parz:.er do Deput:ldo La\~.. da. Cunha. lê os s~guintes pareceres:
Casme Ferrclra. ro 1IIcnten3[;l'<> ao Projeto n.o 15·1947, Favorável, cem emenda sub,titutlv::
Deodoro Mendonç;L. que con:::k favorcs a. C::lInpanllias OI: ::0 e.rt. 1.0, ::0 prcjdo n,o 13l.A, de
Severlnno Nunes, . Emp:'êsas que ~e organiza,'."m po.rl 194'5, m:ndando aplicar o dccreto-Iei
Aluizio Pinheiro F~rrell'a.. m:~a!1lz::lç~o da Lavoura, O Deputado n.o 8,922, de 26 de jamiro d: 1946,
Coraei Gentil Nunes. A2'estinllo d~ Olivdra usou da. pala. aos atuais Instrutores das ~isciplinas
Antãnio Augusto Ma:tins. vra para dl:cordar do Pwjeto d·e auto. dos ensinos fundamental e comol:,
Reumões às segundas-feiras ISaliio ria 00 Deput::dJ Ismel Plnh~iro, as·" mentar das Escclas de Aeronãutiêa c

~obrcl _ ,;Jnsbndo q1.:e o p:uJrúo d~ vida nunca N:!val. - /L' aprovado.
Sccrc!é.rio - Cid Vellez. ,·e elevará com a fm'm::qáo d.e núcleos, Favorável ao .mteprcjeto encc.m!.
11lzilictl' - Mariil Joselil Lc~sa _ oerém. sim. com a rcformll. agrária, nhado pelo Peder Ex:cutivo com n
, sendo rllJart.ee.do pelos Deput'::dos LilU- Mensagem n. 43, do corr:-nte .ano, dw.

ro Merit,~negro e Dolor de Andrad:, oondo .sõbre a ext~r.são do bensficlo
sa.b;ttudo p·~lo Re1:ltor, qu~ic1"rid~u de vencJra.mto-funCl'al aos ofleiilis e
seu parecer _ Fei con~~:iicla. vi"ta do praças da. Pclkia MilitR: e do corpo
Projeta no .Deput:ldo o,c-1or de An- de Bo.mbell'os do DIst:ito l'"',;deral. 
:\:aC:.e. Dado o adiantado da hora, E' aprovado.
10ra:rr bvantadas os tr~balhos às dc- Pela comtitl:cicnalld::.de do llrojate
3aito horas e cl~z niill1.:tcs, do qt:e, pam n.O 102, de 13,8, de ~\ltorla elo depu_
con::t::.r, !an·si esta, qt:.~ s·mí. ns~lnadl tado Jczê BOll~fácioe outres. facul_
p:l0 Pr,zsi'd~nt2, a1Jós nprcvaçl0. Eu, tnndo a 't:'ansíprê~cia. J)~~'.l n. Rzs~rv:1
Cid VCllc2, S"cr·ctário. de L" Cl>:ES~ do Exercito dos oficiais

da Ressrv:I de 2," C!o.éS~ c elo Exé:-
cito d:! S:1jund:L -Linha - t". (: l!:.. 1'1 =()

aind:J. o l'el:::tcrCj"Ll~ s:~i:> l:rudcntc a
:1l.1diência do Ministério ctn Gt:z:r~

sô~re o. conV::I1Je:Jcia da aclo~io elo
proj::to, "

O d"tll1'--!o L-l1pira 13;t·-"~o"-t
pede e'õbt;'i.':; visti "c:~ p"nce;:'·· _.

F3.vo~úvEl, CC:1.1 sl.l.bstit'IJ:li'l/OI ao, nro_
j-::to n. 9 273, clz ln'!C_47, tornando· il1
5ubsistçl1t.~ ,a, tr1nsf~r~l"!'Jia pa:oa, a
resó'rva do c:::plt[!o ele mal' e gu::::-a
Radler dz Aqt::no,

~n~'o P~~:E:~~ ó ~~d:t.~yl::::!. ::0 t1zpu-
1. ......... 0 ,Aú... o....L ..o r..1. ... S~t:J.L::t.

O deput::doGr::::el1::> C::::c"o In P:l
r·seer faYcr~vol ao projeto n.O ~;7. de
lS1G, de autorh ê.o d:;:d:::do CI'2";Jory
Fral1::o, rcvogz.ndo, as di.::~c::;iç5c3 do
d:cnto-lei n,o 9,202. deIS1-5. referm.
t~s ,a, apcz~nt2~lDrja c19 .:run~iDni~·ros cn
co.:-rdra diplcmiti::a,

Do parel:cr é elada vi,t:!. ao depu.
t~do Afonso Al'ines.

O deputado Adl·Co.l:lo Mesquitc. I"
par"cer. - r:l~t:ldo e ctecu,ido na
se.s,iio le~l::.tiv3. Pass::.d:l e do t:)ual
i)edua \1sta o d,,:Juta::o Mauricio
Grc:])el~, qt:eo r·esUtl:·:u sem veto; 
favcrávela\ ~,{~~1:;:16~nt n,o 64, cie 194.3,
en~::lminhando antel,"oje,o dis'~O:ldo
sôbre a mQdificJc:io do de::ri~e-lci
n,O 9,339, de 1C4G (mc:::mcaclo do
"The So.o P::.u!o RaU"ay CO,"):- E'
2.prov:tdo.

O de!lut:::do Jo~ê M:cri:t Cris;Jirn
rc~t!tue o p:tr.;;,c:r do d~;ut~~o ~di7c!'~'d
de Arrudil favoril'el co nnt~:7r5j:tc
cncaminlndo pdo Trib,'n::l Su,,:;:-iol"
do Trabalho criando o Quadro Únle.:;
do Pessoal da Jl1stica elo Trab::tlh,::>.

Aprcs.cnt3 voto em scp~:~~:o, CC:1
cordando e111 ];al'te com o r~l:::t::-, ('
cl1carec~ndo a l1êC2S~!d:..cre' de. sóbrz
o' assn11to, S2r ou,'id~ :l. Cor.:.Us:flo d~
Leg-Islação Social.

O Presidente mcamin:ut o p,·o.ieto
ao rdator, o. fim d2' que ~c-j::: diseutidc
na próxima re l'niio.

O deput~do Plin~o B~:1'~:o r~stitue
o parcc~r dodeptctado Afo~so Ari
nos favoriil'el ao projeto n,O 21. de
1947, de autoriJ. do c1epuhà.o Hermes
Lima, me·dífieando cii~posltivo do d·c
ereto-lei 11,0 24.776, de 14 de ju.lho de
1S34 elei. de impr-en,u).

Apresenta uma emendtl s~b:.titutiv(l.,

dando'. nClva r:daçiio nos pará~rafes
1.0 e 2,0 do ar~igo 3~, c"apitulo V, da
quele eleereto ..,... det8rminal1do all.
diência do acusado, no prazo. de 48
horas, e recurso da dzcisão COndên:l_
tório.. para a instâllcia strpel'ior, que
deverá ser interposto no prazo de 3
dias, recurso que tel"â ef"ito suspen_
sivo. A emmda cogita também da
p·ena de su~pensão do jornal por ao
dias. caso não dê CUln\lrimento à sen
tença no prazo de 3 dias, .

E."l:pllcando o seu ponto· devist3, diz
ter verificado, de uma m~lhor leit\!
rll. do assunto, uma .lacuna de 0:1em
procó's.sual. r,o § 2,0 há nEc~!~idade de
um acréscimo: no prazo d'e 3 dÍ:ls. as
duas partes devem al'l:-esel1tar suas' ra-
zões. -

Am:!ndo -Fontes - Presidente.
Jc,e Mal'iaAll;mim - Vice-r>:esl'

,t12:ltc,
tli9.nl1e\ Novais - Relater Geral.
H:dclfOS Neto.
3:;;:::lno PO:lt:s.
Leandro Maciel.
F':-eltas .Cavalccntl
3'=c~ório Bezerra,
reó::lulo de Albuquerque.
Licurrro Leite.

"~unily,:io de Quall·ós.
Em 14 de rtbril, silo desi311MoS os

S .. s. Oliuto Fonseca e Ulistcs Lins,
PJ.fll substituir~ln. ·interil1:L111Gnt2, ·OS
8:'3. José l'.:!::lria AU~mim C: C'2rcino
de Pontes, rcsp:ctiv::mentc,

RCUtl1ÔCS às sext:ls-fcirns (Sala
E:1C!lO Braridão), às' 15 :loras.

.. J;. Sccrct~7io - P~ulo Roeba.

"
Atas das C~missces

Comissão de Agricultura
RDUNIAO EM l11DE ABRIL DE 1917

As d~z:ss~ís 110:'as do dia d~zoito de
:ibl'il d·~ mil llov·z<:mtcs e qUar-::nta e
So::t~. pr-esmt,:s os Deputados Jos~ Jor
1il~', Pl"~sid-ent,e: Gal·an:> Paranllos" .R~.
glS P::ch:co, Rubens da lI!e!o Eraga,
Lauro Montm:31'o, Agostinho deOil.
\'·~ira, Polor d>: All.dl'o.d.~ e M:!l"tins
JÚnio:. lIav·mdo númer:>, o Sr. PN
si:!2nt·: n,andau fcssem lidas llS :ltas
elas I'e'.lnjõ~s anterio:es, as quais fo

'r::cm lidas e. aprovc.drls. Pa,sando·E·~

;10 cxp: :ii,mt·e foi dletribulc!o ao Depu
tado Paulo Fzr.l:ln:::es o Pl'ojoeto nú
111:;:0 63-A, de autoria do D,eputado
G:tuJ:o M.a.u:a e outros. O Deputado
L:t~1:0 ~íont-~n·;gro f'~z entf'.o, a, s·e ..
~':ih1t.~ .cbs-erração: a distrlbUiç2.-o de
Xel"r::.n;"::l1~as dr~\"eria s'z: f~ita pelo Mí ..
111:t~rio d3. Agricultura 'at!'~vés de E~L1S

s·e:vl~~s. P:'o;eto n,o 65-194G, que m:!n
cl:l lJ:oe~d~l' porió;iic:lm~nteà i:1sp·~çio
os cc!m~las ele qbelh::s, de !lutoria do
D~:,>utldo Gmceh:) Ca:doso; O D~pu·

t:ldo L~uro llont'en2gro oos·ervou qm~

já ~::ist-c s:rvip do Minis.t6rio da Agl'!·
Cul::l,'a, ao qual comp·ete a inspeçio,
r'2sol\"'cl1do, então, a' Ccmiss5.o que f~s

sem solícitad"s ao Ministério da Agri
cultu:o. infom1a:ões a r::speito,ant·es
ele S2r o 111~smo d!Stl'lbuidc: Prc;::to
n,o 62·1SW, d.e nuto:-ia do Deput::l:!o
B.::s:t:·d Lima, Qu,e in:t:lla posto agro
p2:t1:i~lo 11a cida::e de UrugUabnil 
Rio Cr:t11::1·e elo Sul. distribuido .ao
úe;wta10 Lauro 1'.htlten·;~ro; P:o}eto
n.O CO-19..7, do Deput::ldo A,ltônio Lei·
"as. qll~ considora olJ:'i"atórla no lo·enl
:lo l'es!110:lei:t des funcionários lotados
no Cet:'o Nacional d~ P~squisas Agrrl
nômkls, Da::;:t rl palav!:l ao:c"puta10
L"m',J Mentencgl'o, explicolt o 'll1~smo
q~'~ já r.pr,zs::ntnra, Pl"Oj.f.ltO 'análogo e,
per p:'opast:l do 1).e1õutudo Ga!·eno P(l
l".~.... nh:ls. fkou 1·'~.501i,ri~o'qua n. Conl1.=são
l'·:c;uisH-e o Proj.eto 73-A-1946, d~ duto.
ria do De:l'.!t:!do Laum MOMancgm,
on::·e o m:~mo estiver. Memorial .d.e
colonos do Núclco Colonial de S:l.nt.n
Cruz: ·R~.301v'2U a Comiss:1o foss~nl so
licitadas lnformaçCies ao Ministério da
Agrieult11l'a 11 reBPCUo do .a~sunto obje
to. do fi·esmo. Oficio n,O 81 da. ASSoem.
bléin. TJegisla.tiva eloe Minas Gerais; en.
Côlmlnl1ando~pêl\l Ilc all.'rop-eçu~tas
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QUArs SE m:FZRE o PAr.;:'~r.1t

N." 1
Acrescente-se ao Art. 1.0~
.P:rrá!;lr1fo úni,CO - NEnhum p/"oee.

cl!mento fisüal ucsse(fltirã ou set'~

o ;ontrârio não será direito d~ IU- Corno sa vê da exposJção, poje dar.. Comissão de Educação ment COl'poratlon e destinadas 11. el'-
posta. A vitima licará prej" ·.~cada. se o casa do juiz julgaI' caso de r~spos, e Cul'lura trn..uo da borracha na Amazôn!:l .

.I.'<os casoscie d~neg~ção de publica- ta o que não é, em face da leI. Pare - Mensagem n." 145 - 2~-3-47 _
ção da respc~,~ - como :emilrcu ° prevenir êse abuso, é que se faz mister CONVOCAÇ;;'O R~fcr,~nte il i,enção d~ dIreItos para
deputado Adroaldo Mesquita -.ainda ouvir .0 jprnàllsta. Declara que sua m2rcadol'ins constant,~s da nota d,e im-
é a vitim:. que f:ca em p:er'es condi.- mtençao e eVItar erros ))almal'es, po:s Esta Comiss:;'o está con\'oc;;'~a paro. portaçlJ,O 245, lmportadas l:ela Rubl:~r
ções, porque não há recurso. Nao se Ium juiz esclarecido julg'a muito dife- uma l'euni~o excl'llGrdlniria, hoje, Dcvelopment Corporê.ti·:m.
pode trar..s:o~·~ o dircltc de lnszr· rente. " têrçu ..fdra. ~21 U3 15 hm,9ns. na S:.:'\!n - M(>p...sG_G'~m n,0146 - 22-:)-47 _
cão de resposta num recu~o jU~!?iá- Troca.se acalorado debate entre o: P::ulaGulm::'ries, noquÍl,~o al:0.al· !,,~!'r:re!1tc 11 i~e~ç~o ele direitos c de-
rit' ~,há Kcur~o CCl',tra n. y.,.:na depUtados Hlrmes Lima e plínio Bar. do Pal(:do Ti~n.de:1tCS. maIs t:'l,[tS p1!"ll me~caelo,'jas (Not:t
':0 atc.que, Pre,clsamos c~mpre~T.au· reto, sê1Jre a conveniência ou náo do Imp. n," 12) imporhdo.s pela Rubb~:'
a .rapldez do ataque jernallStlco. ,o d:- jomalista ser ouvido pelo JuIz, d,da,· I ~ornissão de Financas Dcvdepmcnt Cormrat!cn..
r~:êO de respc:ta deve ser tambem ra- rondo o Sr. Plínio Barreto que está I O' t" - }'le!'.~ê.~,~m 11.° 1~8 - ~2-3-47 -
pldo, a flm d'~ ,€V1U:'-se d~sforço pES- pronto a' aceitar emendas que dimi-: C rçamen O R~f'c~~ntê 11 ü:m.,ç~o de direitos ed.:l-
soaI. A questao V:l.I ~o ]t:IZ J:ara en- ntlam o prazo,' fazendo qUE.. stão t:ecllu-I , T,f;nMo, DE I\L'VNIÃO n:::is ta::::s ))o:'a' a:!"e~r.V3S adquiridas
tar-se q~e q~em respellCle nao perca da da al'diência do jOI'l1alista. ... nes EE. UU. p:lns T.inh~s Aér,:as
a ccmpostura. ., Aos d:::oJto cl:uS' de ::;bnl ue mil "Nat:\l" S,A., ele J:.li:: ele For:l., Mi-

Pede vênia p:ua m:lnifcetar-se pele Do p2.reccr p.cele ~ obtem v.sta o; nov<ceIEC:; e q~arenta e sete, na saia nC.G G~l'als.
r~jeiçáo do substitutiva. Em que PCc: dq:lt!t~do L,1J.l1~lra BJttenccur, encer- IAlltõnio Cu~ios, pl'~sentes cs Senho- - Mmsag:em n.o 153 - 24-3-47 
a admiração e o respeito que lhe m~- ranc\o..se, llss;m, os debates. . res Deputlldos Sauza Casta, I'resi- Referente il ~.b~!'tura d'e crédito eSlJe-
rece o mestre do Dileito dEput~de 1"11- li: n:rd:r mms .h::vmdo n tratar, e 1c- dente. Isr:rel Pinlleiro, '1'o:edo Piza, cial d,e Cr$ 40.000.000,00 para at'en":..~r
ruo BarzIto, vant~ela a S2S3::0. E para constar, la- Aliemar Baleeiro, Gab,icl Pas~cs, a desoesas do ÍlnilIra~iío 1ntenslva.

O dep~tado sc~re~ Filho p<de l:cen- vl'e; a presente ata, Que v~.i pOl' man F.::'nar.do Néb,'e.;a, TrJstão. cl~ Cur.h:t - Mmsagem n.o 155 - 25-3-47 -
ça roo deput,-<!o Plm:o B:u:reto pal'~ asnnada. ~ Dicc!écio Duarte, deil:ou ele r~unir- Eef,er,ente à. abertura de um crédito
"::':L:r.:~r ponto. d.e ~ista contrário 1:0 S.8. eln 15 d~ c.!:ril de 1947. se :r Comissão de Finanças, por falta suplelIlentar de Crs 420.000,00 em rê-
sen .• r.... uma. d:stmçao c:mplet; entr~ luZia Ca Cest:t R:bc:ro Pessoa, Scere. de r.úmero. foNO da Verba que especifica.
os <.;:>.s ca,es, eT.tre o qlce o o.endldo tolria . - Mensagem n.a 161 - 30-3"47 _
se defmde de calunia. e o de direito de M • O SR. PRESIDEr.r'I'E FEZ A Si!:Guttor- Sôbr~ a ne:l,2ssidade C:e ser concedi(la
resposta. O têrmo da lei nêste caso TE DISTRIBUrQAO DE PROCES- a garantia do T,esouro Uaoional a um:>
é t,unsplanta~o para o terreno da Comissão de Di:l\omacia sos EXISTENTEs EM PASTA 18 operação entre a Cia. Nacion:rl cl~
moral. Cita OS casos anteriores à lei de _ e Tratados I DE ABRIL DE 1947. Naveh~çãoCest~irn. - Patrimônio Nr,.
imprensa quando os jornais timbra- Ao Sr. Aloysio de Castro _ Men- :!ennl e o Govêrno !1ol't~·americ:!llo.
Vllm em inserir cartas de resposta ou A ATA :e,A REUNIAO DE 1<; r;,E ISa"ern 21." 45 _ 7"2.47 _ P.eferente à - M:l1s:lgzm n," 162 - 30-3-~7 -
retifkaçC<s dos q~e haviam sido ~ti.ll- ABRIL DE 1947 e:::>edição Ih l~l ql1e crie e transforme Refzn'lltce it lsen"ão de direitos e d·e.
gidos pelas suas publicações. A 1('1 v"lo f' tl!i - mais IZ"Rs <:duanelras paramercadoo

d f ' • ... p"~_'.~~•• '"o" o' SI'S', LI'IU"., Coval~. anti, unçoes em ,cadas em ()~g-80S subo:'- 1 (" t r ° 37 • 'apenas ar orça a ,Cóse 11r .::ClplO. ._ _ __ _ .. .. ~ dinados ao Depal·tamento doe Adm~- r.cs "o ti mp. 11, .~19·45) im-
Se isso joí. eXl."la, hoJe, cem a lei Vice-Presidente, Afonso de Carvalho, nistraqão do Ministerio da Justiça. '~ortadas pela Rt:bber De"elc?m~nt

que lhe dá fôrça coercitiva, acha qlle Alvaro Caste:o, Crepory Franco, Di- _ Oficio n.o 235 _ 5-4-~7 _ Do Col'poratfon.
nenl1llm dispositiVO lhe pode eer niz Gonçalves, Heitor Collet. Rafael Tribunal Regional E'J.2:toral do Piaul, -c Pro,ieto n." 78-13-1946-47 - Mo
acresczntt:do qUe dllat·e o prl!.10 de CI.IC\1rl1, Rer.at:lt L~ite" reuniu-se remetendo o QUadro co pessoal de sua difica ° * 3.', do art, 81 eos art!go3
resposta, O ea.!:o cor.creto, trazido ao ·e~tlI Co:ni,Jão sob a Presiàência de Secretaria. 82 c 84 do D~ereto-lel n.' 9,760, de
c:nhscimmto da Ccm!iõsão pelo Sr. Jeio H~nrique, res;;ectivo Fresi- Ao Sr. Barbosa Li1l1a. _ Mense.gem 1946, que ciispÕoe sôbre b~ns imó~·.eis.
d:;putado PliI:io :Carreto, é um ::tbu~o dente. Deixaram de compa.reoel· os 11.0 147 _ 10-1-47 _ Refe:'(mt~á pl'Qr- _ Of,irl(' n,o 96 _ 12-3-47 _ O'
nraticado r" "z, que, per isso m€~- Srs. Maurl~io Orabois, O~car Carnei- rogação, até o encerrame,ntódo exer- Interven', :ria P,ed,eral do Rl'O ,O.'nd:mo, S6 acha su,feito àpunk.ão. En- GI' .~. Alve e Mon~e;ro ào C"" . i . ! d 'd' .~ ...

~ ro, IcedO -.,. s ,. - ~- cle a ,d-e 1947, da vigenc.a o ere ,to do Sul, solicitando is,ençí\o àe direito.
tende que O juiz proc~:l.eu cont:a a tl'o. A ata foi !lela, aprovada e assi- especial d-e CrS 15.000,OOO.CO, abe,to e c'cmc.ls taxas para material dpsti'l'l.~
lei, pc~que ê!e ccmeteu um abuso. ns::a, depois de retificação feita pelo ao M:llli~tério da Querra, pelo Dec.;:.,to- do à. montagem do Ssrviço de Rádle.
não se pode deixar de gara,1tir com- Sr. Diniz Gonçalves no Sentido dl ld n,o 8,160, ce 3-11-45, p~l'a obras e Patruiha, de Pôrto Alegr~. '
pletatnenle o direito de resposta. ll:' ser regIstrado o seu nome dentre os jnstalaçõ~s (lo Poligono àa Maram- _ Aviso n.O 144 _ 10-4-47 _ DOi
favoráv-ei ao projeto. que compareceram à reunião ante· báia. M. da Fazenda, rderente à isen 'ãOi

O deDut::.do' A!cn;:o A.ri;::es diz que nor. No expediente foi !Ida carta Ao Sr. Deoclido Duarte - M-znsa- àe direitas paro ,~aqlllna.ja d'~st'ino.·d"dSDois da paixão bahJana ni f~ial' :lo J . A d d ~ ... '.." ..
calma mineira. Põe a cru~et.iio ~m em que o Sr. ose rman o, se eS--gem n.o 15- 10-1-47 - n'e'~;mte a n Emprêsn. Grand~ Moinho elo B:a~
têrmcs legais. Acha que o ,'''''-lcma pede por haver, sidoR n~mb,~ado pelo altel"açózs nas àis!Josi;ões proilJitivas si!, S, A .. de Rccif.~. ".,
divide-se em :3 itsns. Sr. Presidente (ia ' epu ,Ica. para de exportaçào c re,exportação de aV:é~s, Ao Sr. Munhoz de Melo; ·'0

L" :lo natureza da pubEcaçáo;seé representar o Brasil, na qualidade d~ acessôriQs e pertences, contidas nJ - ProJEta 1"'." 52·1!)~7 - Concede :lO
ou niiOa8sunto cru" exige r~spost:r; seu deiegado à Segunda Sessão Pre- Decr~to·lel n,o 4.377, de 15 d~ jUlho Hospit31 c1e PI'onto !"eo~r':l d:\ Crus

2." o as:::e~roda intenção 10r:1a- para.tória da Ccnfel'ênCla Internacio- de 1042. V'ermêlhq :Brs.sileira. filílll d~ paranâ
li,ta: não se pede alegar direito de nal de Con: §rcio e zmprêgo a re~,ll- - PreJeto n,o 124·1946 '- Autoriza um allxiUo tle ouinhEl1tcs mil cruzei:
defesa do jarm e':, .. que não eEtá sendc zar-se em O~neJjra e oficio do Sr. o Govêrno da União a d~stinar um ros cc::; 5ao.CCO.Cnl.
ccn<ienado a t1Ena nel1hpms; E:mh:'lixador R.aul Ferr.::'lldcs, Minis- imóv'el para nêJ.e serem instalados os • - Prc.icto n." !47-,1946 - DIspõe

3. a _ A própria lei dispõe sôbre as tro das Relaçées E~:tcl'ieres, a~ra.de- Institutos de Cultu~a dos Paises Am-e· ~ob~'e n r~lnlmel'~çn:> do tub:tlho M-.
o::autelas para evit1r o prejuizo ao jor- cendo a comunicr.ção que lhe fÔl'a ricancs. tun:o. I
nal, marcando o tamanho da tespos·· feita pela P:'esidê:1cia dest:r Comis- , Ao S';-~ Fernando Nóbreg..a -;- Pro- PUBLteÁCAO AUTORIZADA ,PELO
ta e fixando ql'C o :rssunto não pode são, sol:> Slla ccmposirâo e i!".stnla.cão Jeto l~, _ ,6-f\-1946 -:- Oispe,e w~r,e a Sn. FRE:SIDENTE, PARA ES.
Scr diYe:~o da pu1:lkação que lhe deu de seus tl'aba.lhos. Passo.ndo a déll- p!'escl'qao c.e pepalldades .por mfra- TUDO:
causa. oerar a C~,:n!ssão as.sillOU parecer do çao de l,eIs fiscaIS da Umao;.

Não se trata de punição ao jornalis- Sr Hei'or Col1et ,fav01'áve1 à abel'- - OfICIO n,o 64 - 30-1-4. - D~ Parecer do Sr. Israel Plnilei;TJ,'.
ta, não se trat3 de sua defe~a, e é tu~a do'créàl 'o e3peclal de CrS ,... Supr-em.9 Tribunal Fe~~I'al, retnzt-end~ às em~ndas oferecidas e1l1 ~.' ~lis.
]:Iara isto que chama II atenção da 4.000.000,00 para a instalação da Em- :r .:~}~çao das p:'ecator!~s para. pag~- cu~sr'io ao projeto 'l.o 246. de 1946.
Comissão. baixada do Brasil em Mosçou. Foi, n:"n,o. ,rclatlvas n. Ja~,.lro, na ImpOl- que drí nova redação l\ letra "e" rllI!

A punição. com relação ao caso m::r- também, lido pare-cer favorável do tancla, de CrS .3~3.68.,60, . ísençées eonstant:!s da a1!nea 1, Ta-
teria!, está prevista na Ido SrLima Cavalcanti '0 Tratado Cc- Ao Sr. Horaclo. L(l!~r - Projeto bela A. do De~reto·!ei n.o 7.4,04, de

R · nfus" 'entro d·r'l·to de ro'~os ~. I P' I ." I t " .' n.o 4.7-1947 - Dlspoe sobre a escrltu· 2" d d 19J5
ta ea â?reito"âe def~sa'. • co,. - m"rcl~. ro;oco o par.a, n ex cam~1O ração fiscal da lmportu:;ão ele papeL ~ e março e -,

O Deputatlo Flores da Cunha deela- deo McrC:ldo~..~, e o AJt:s!e dt:, Pilo
:'- Ao Sr, Israel Pinheiro - Mensagem Atendmdo à sollcitaçào do P~der

ra ,discordar do ponto de l'ista do rn~ntos con..~.tlos com o Ooverpo ~J[j n.o 81 - 30-11-46 - Ref,erent~ à iwn- Executivo. constante de M,er.s:tgem de
deputado PUnia Barreto, e aceit::>.r as Checoslováqu·:l. _ ~o n:~smD pedIU VIS' ção de direitos e d~lUajs taxas atina- 19 de outubro de 1946, a Coml~s1io de
claríssimas explicações do auter de ta o Sr. Cr~pvl~ !1:1!;CO;. Ao Sr. neiras para um cenjullto de mOEndas. Fh1:l.nçaS e Orçamento sublnet~u a es.
projeto. Rerel'e-s~ ao t~xto constitu- ~lvaro C.a.:teJo~ f~l ,uJ.stdlJUJ.cO o Co~- encomendadas pela Cia, A[!ricnlrt 13'1'- tudo do pl·entírio ° praj.zto n,o 2~.
cional sõbre o direio de r~sposta e diz vênlo}~,~,an1.rul1.o de Luta. Cont.a xa Grand,e. LO Municipio d,e CampJs, ~'e ••194.G, ,dand~ \leva r1ldação àlHra
de nec.essld2,de de responder-se quase o Ga'a,lhvto. Estada do Rlo de Ja:neiro, e das ls,ençoes aqu·~ se r~t:ere &
qne .instantâl1eamel1te ao que foi pu· A êsse Ato Internaeional anterio:'· - Mensa~'~m n.O 118 - 15·3-47 - :r~inea 1 - d:r Tabela A. da lei do im-
blicado e o jL'iz para isso deve ser o mente dif.tl'ibuido e relatado pelo SI', Sübr,e:'l neces~ldade de se.J' t:'ansf.2rj~a P:l.!:to de consumo (Decr2to-lei núm:,.
oZendido. Gllcérlo Alve~ fei dado novo relator a admmistracao do. Emoresa de ArlD:l.- ro 7.400, de 1945).

E' pela aprovação do projeto. ao qual caber~ ellLborar o respectivo zens Frlgorifico~, do Superint;mdenhe Durante a 3." dlseU~são, fcratn o;·~.
Ainda tomam part~ n:> debate, os nrojeto de lel omitido no anterier nomeado de :rclll'do com o ::Irt, 2.° do :'~cidasduas emend&!,' .

d~putados Adroaldo :Mesquita e La- i1arecer já conhecido desta Comissão. D~c1',eto-Iei n.O 2.43~,.de ::~ O? )ull1o A d? ilustre. Deputado Barreto Pill'
meira 13ittencourt, que se estendem O Sr. ~fonso de Carvalho, pronôs, c d'~ ,1~.40, pam :l Pl'c,cltura ao Dlstrlta to esta prejudlcad?-. consldera~doqll(l
12lU considerações sõbrea questão do 101 aurovada. indicação no sentida d:: Foae,al. , ,a. flllaUdade em VIst:L já -está coucre.
::ecurso com efeito suspensivo, que fe:'e ser ti'ansfe~ido para outro, o dia das - M~nsa:;em n:' 1~7 -;- ~2-3-47 - tlzaàa no texto. "
preceito ,constitucional. Acham aind:l reuniões semanais desta Comissão, Ref-erente à Isel1ço? ce cl!r,eltos e .de- Q,l1an~o à emenda n.' 1, de autol'll>
que o prazo de nudiên<:ia do acusade tendo ficado estabeJe-cido (Jue as mes- ;nais taxas ad~an,21l'nS pa~a mater:aisId ? Ilns,tre leader Dcputado Cirilo JÚ',
deve ser, reduzido para 24 horas. mas se realizem dora,'ante, às têl'- Importados pe.a Estrada de' Ferro nfor, Julgamo-la per~,eltamente,p.e~l.

O Deputaco PlillioBarreto diz que ças-feiras, às 1530 11:>ras. POT úl. Sorc~abana. ., tll.,:e~, desde ql~e se ellmlne - 1lI'0sse.
lhe pareceu que algL'ns colegas supu- timo. o Sr. João Henrique, congra- Ao S: . ./srael P.;nhelro - Mez;sa- gUZr~l Olt -. ]lOIS n~nhUln pro'cedi11l8n-
seramter êle, feito confusão com o tuJoll-se com cs cDlega~ que pela pr!- ~em!l. 1u8 - 2?-"-47 - Rcf:el',en,e à to fIscal eXlste, 11<?, mom':nto.
direito de resposta. que e perfeitamen- meira vez compareceram à reunião, lscnça~,.de dJrelto~ e" ~c~als taxas ~fl.la da. C01111ssao de Flnan~as d~
te constitucIonal, tendo ainda pareci- renOVando-lhes n.sexmessões de seu aduan.llas TPa!a mutellals Imp_ortados a)Jlil de 1947. - l?rael P!nhEI/"o, Pl'C'
do ao deput:rdo Hermes Lima que o aprêço e da mais eficaz e constante peta Cia, NaCIonal de NnvegaçHo C::s- sldente.
seu substitutivo instituhl a propósito colaboração dos me3mos. teira e destlnad9s aos ca~a-submari- EMEND,\S Às
àêsse direito um verdadeiro 1iti~io eu- nos em construçao na Ilha no Vl:'>,na.
tre as partes, Isto não é verdade, nem Nada maIs ho.vcndo a tratar, foi - Mensag'êm n.' 144 - 22-3-47-
pcderlaser, Explica sua intenção celta por ~im João de Al.meid,,- Portugal, Referente ~,isenção de. clireitos c de
ainDa o caso do seu jornal em São Secretário da Comiss~o, lavl'i:\,el:: e ::IS- mais taxas aduaneira~ para mercado
'Paulo. sinadn esta ata. rias importadas p~la Rubber D~vebp.
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as peças emprelladas exc!usiv:lmente ou carrocerias, .lnclu:sive os elevado-,. Art. 1.• A .J.etra. e das isençã-es cons.
em locomotivas tenc,si's, vo.g5es ou car- l'éS". Oro., os truques equipar:l.m-se tnnt~s da alínea l, Auarelhos, M!J.qui_
ros para estmdas ele. fcrro, tais como aos "chassis" e, por isso, já assentou a nas e. Artefatos d'3' Metal Tabela A,
(ll'OS e cubos de aço para ruelas, tlpa· jurisprudência dos tribunais adminls· do D'{l;'·:·tc.I'2i n.o 7. 4C~, de' 22 d'8 ma~
I'elhos d~ cll0que e t,açJ.o, eU~Mcs, tratlvos, que os mesmos não estão suo co de 1U:5, fica sEsim r,digida:
eixos,roóas de fcno coquilhado, ci· joitos ao Impôsto de consumo. E niiQ • e) os veiculas de qualqu'8'r Esp~cle.
lindl'os para frelo e cutras p~ÇllS. ~pnco os truques nada mais, nad:l. me- "chaszis"ou carrcs~el'i:ls, In·eluElve os

2. E:::aminamos d:tidamente o as-nos elo qu~ as rodas já adatadas a:>5 2kvaclcres; os arcos e cllbes de ae.~
suuto. objeto da rafel'icla men.sll:;~m, Iei:::os, ll, lcl vem estabelec~r um tra- ~~ra rodas, ap:ll'elhos de chc'oue e tri.
n:io s~mente sob o pont? da vista ttíc~ tamento desigual pno. o fab:'\c::l1te '1'1, çúo. e!'l:latcs, eil:os, receIas de ferro
nlco-flsca),mas tambem q~anto a ci~m.l em confront,) com. o p.str:o.n' fun:il!lo "coQuilhst'.o" }:na va~ões de
1':!lnrcu~2ao eeor.6r..'1ica da i~nllosto e 905.1' ~~l.ro, que.. po~e intr.oduZII' no pal.s, :etr~das de fe!"ro, c!1indIo.s para frei<ls.
concluw:!.; foram no so;1tJd~ de que livres de Impus to de consumo, ess~s !apatas' d~ freie>, assim c·cmo Clualqu,e::;,
a lei flõcal ofe;'ece aõpcctos merece-o peças, em forma de tl'ugtLcs. li. Ch'- !Jeça d·~ aço ou fer!"o empregada €::_
dores de l'ep~l'os imedialos. culo.l' n.o 07, de 29-8-45, da Diretorj:t, c1usiVlmente em lc()cm,ot:vas, t-end~rs,

3. No está!::lo atual da nossa. indús-
I

das Rcndas Internas terna bem eX-I \'a"ões cu car!"os para estradas de f·er.
trin, sou de pare~8r que dovemil~ lll'::l3sivo o que se acaboU de afir-r ro" .
acompanha.! n rvoluQãonatural d'Jó I' m~r, pois conc:de isenção "aos arte- .. A!"t, 2.° Rev.c,,::.:n-E,e as dispo:í~õss
fatos eC0!10mjcos~ procura.ndo nortear fatos de metal que. fo.Ç:lm pa!"t~ inte- em contrário. '
a produ~~o, partmdo ser>:r:r:! do sin:- gra.nte das n::íqu,mas op2rn.tr~zcs c S:?la Carlcs Pei::oto, em 12 d.e de
ple3 para o cOIn!l1cxo. O Brasil nua aparelhos dcstmat.os à produçao in-I z,embro de 1915 - Sousa Costa, Pr·e-·
cstn ainda no flráu de adlantament.J1 dustriaI. agr!cola e p~cu!1rla, quando sidente. .,.. lsrluJI Pinheiro R'lator
técnicoo e não dlspõ~ de cr.pitais .sufl.remetitl~s jun.t~mente. com aquelas _ Maga.lhúes Pinohciro, de aéôrd~ ccn{
cientes para permitir grn'"le~ c12metl- instalaçues e flear provado que se a minha el'ódançúo de voto, _ f!o:tó
mentos, tais c0!l10 a fab~lcaçao de d~stinam a tal, !lm·". Quer dizer, rio Lafer. - Aloisio de Castro. _
locomotivas, avioes automóveis, .etc .. 1 pois. qu, os truques podem entmr n·) .Am:tral Peixoto. _ ToleCZo Piza. _
que m:lrca o apo~eu da cultura e dO'1 pafs; m~smo c18õmontndos, cont~no AliC1nar Baleeiro, _ Orlando Bracil•.
progresso dos palses super Imtustrln:-I' qu~ .,suas p8ças formem' o conjunto - Carlos Marig7~ella.
lizados. Dcvemos fabrJcar aquilo qll8 porfelto. .
estiver ao alcance da'. nossa cap:!c!" 9. A nosso vêr, o Impôsto de con- J)l:CU~AçÃO Ile VOto
dade t~cnica e flna.J;1ceira. Ao invés d3 ~\lm~ ~Ó deve incidir sô·;;re aquilo qu~ \;;Etando em m8ullcd~r para du
preten~ermos fabricar a loco~otiva c ob~,cto de

o
~.onsu~o dir€to ou de U.~l' parzcer, o projeto que lIitroduz v.l

ou o. automovel, multo mais ló~lco ,e lizaç~o Im_tua~a, para que possa ~er rias mcdifierrçêes no Deoreto-l~1 n.O
rac~onal será nos dedicarmos à fabr.- cobrac\o ~Ima unlca vez: ou a máqUl- 7 A04, de 22 d.~ m~rço de 1945 _
caça0 das suas peças de maior des- na cstá Isenta, e neste caso tambem E1illr-e o Imoôzto C~ consumo _ jul_
gaste com as quais possan;os conser· dcveriam estar lSe!1tas as suas peças gu€i que seria d,e melhor té~n',c3.

qu~ vá-los e mantê-los em uso ·por um cssenclafs, ou, enb!" está sujeita ao incluirmos numa EÓ lei tôdas as mo
lapso de tempo bastante c.?mpensa- pa:5:lmen~o d,a !mposto~ mas as suas dlllcaçõcs sugerid::s. S-crá dilicH, N.
dor. Aliás, ni'io será precl-;,.o recor- peças es.enc:al~ deveru~ ser Isentas .linda recebmdo sugestõ~s. O prôjc
rer-se a estatfstlcas par~ s~ aqu!1ll- a. fim de evhar tribu~açoes sucessivas tura a reforma em estudo, porque a.
taro. consumo con..s.iderá1i;l dp. p_e~as r.;al~do em u;n tocto unico. Vm- rém. votnmos ainda mstaleglsla
exlglClo para o fU~:_lol~~nl_nto no_mal fi.a-,a, por con~uinte, ~ue se trata de m~téria é grand·e e por estarmos
de qual'luero' ~~,qum.~r:~:;_ , .. _ u;n: anomalla../egulam~ntar,que me- to incluso, relatado pelo nobre co.

4, ~ C~)I1.,.le.~~ D.~,:l.~. o Q~ 111.. <l.,- r.c~ ser corri<;lda, adat!lnda-se, pa~'" ie:;a Sr. lsra~l Plnheiro, concede
trla, leallZaa~ ~ecel1.e.n.l1te. em Sao I0o-futuro, criter~o geral, que abr:mp isençó;;s. de grand,e tnterêsE~ para as
Paulo, recon1,l1cacu, com mUlta opor·, t.:1os os casos .emclhantes. noo<-s e stradas de f.'rro cujo rea
mnidades que "as medias e pequc- . . ..-.- ,- . • -
nas. indú~tl'i~ devam se orientar 'lJ 10 .• TodaVia, l~v~n:1o-se ~!!1 const- ,:ar.::1hamento. é lnad:avoel, 1;: cOJ?o'le-

.Justificaçâo sentido da racionalizaçlo e clacoo- der::.çao as precal'l~s CO:ndiço8S COI,1 n:'2Ut~ que o \"otsmos easo p,oSSlvel.
O avulso não publicou, como de poraçlo pal'a se tornarel1ltanto quan- que defrontam as vias fcr;-eas naclO- ~mt!:l nesta le:rii:l~tura, !l'ela que o

co;;t'.lme. o anteprojeto governamental. t~ poss!vel compJammtares uma. das nal:;" a !'laior parte delas em regime c.el"olvo a V: Excla., dando () mea
Pouco Impol'ta. Parece-me. entrctan- oútras, p;'o~no"lei1clo especiallzação por defiCitário c· a "exigir .Ir,lzdiato r"c:l- f:;r:c,e:,_ fa~'orá"ICI !lO pr{)jtto do no
to, que não devemos modificar, ~or parte, beneflclando assim as econ9- parclhamento, b.m assl~ a r,:lev~~, D,~ rç.,to,;. ',., ". ~. 4"
uma lei. ou alt:rar um dlscositivo ele mias resultantes C::esa r:lclona!lzaç:.i.o cia que o problema do, transpoIt"., ,}m F. C.;. f'-,;-.re ••a d. 19.0
um códiGO (Dccreto-Iel n;.- 7.~04, de e II'.ter~.cpendénc1o.". :lzsume na presente conjuntura, Sal, ".ai]::!TL':CS - ::L.~c!ro.
22-3-45 - Imp6sto de Consumo). 5. Dinrso.s süo as fábl':::ls nacl<J- c1~ parecer qll~ se dev8 atc::l:ler, Im~- A (n;:: s;;: t\~::t\E o PARECEn
Trata-se d~ uma medida especial, nalJ que !loje se d~dicam a fabrica- ~latam8nte, ao pedido co:lsubst3.ci::-
com? ennncla. a mensage~,. ç§.o 'ele peQas essenciais ao r8aparel!la- c.o lla presente M,:ns:1;:em, devend'J, S,cnhores . Mzmb:zs da .Câm::.ra (~O~

Aliás, o prolJrio Item 10 dá a en-I me!lto das nossas estradas de ferro, no cnto.nto,· ser cO:lsider~do na refar- D·eput~C:CE:
te.nder que C! objetivo da Comk~iio :l~ II est:ir.do localizad::s em S:>.nta .0.0.- nn. do impôsto de consumo a m~clida 1, Na anexa Ex,·csiç1:o de Motivcs
Fmnnça:J fOl o de atcnd:r o no:!ido tar!!t:l, Sã~ Paulo e Minas lieraiS. "e ol'dt'm ger::ll. n.a 1,931, de 11 do corr-ente mês,
cC:lst:mte da Mcnsa::em n.o 315. Não e:::iste ainda, no pais, uma únl- 11 _ Além dis\o cbs,:na-se 'l€10 o Ministro d,e Est1:::0 dos NeJóclos

Nessas eondlçües vamos prime'ro ca fábric::l, quee~tej~ em. condições dlspôsto no artigo'. ~9 do decl'et~-13i d.a Fzze!1dll. .just!fi~:I. a cn:lv~niênc!a
tl·[',t::t: das peças clêstinadns a Vagõ·os de cor'Etl·Ulr. um \'uzao ,co1?pleto de n,O 7.404, j:'J. citado, flue o :mpôsto de de s~r (bda a Ism:ão do. 1mPÔ5to
tenders e locomotivas e, ent:lo, apris: cstr~1a de terra .. A c:rencla. de ~::- consumo deve f'~urar "ob:'lgatàrla- c!e consumo par:t ltS peças empre.
sal' a reforma da V"I de Consumo Plt(l.lS,. em prlmelrO .Iu:;ar, .c a~ d.f ,- mente em parc~las sep:uadas na gadas exclusivam'ente em la~omcti.
tJrojeto que, aliás, já- fôra cii;trilJ<l!: cu16ac;.~s, c.e OI'Qcmtcm.ea, ú:po;s, 1l:.:' "nota fisc~l" e será c~brado do pr;- ;;t~aJi;d~~S'!,e~~,g~es ou carros pua
1.10. de~de de~embro do ano fincla. pedem esse obJetiVO, .~ que entr;:- meiro comprador, pelo fabri::ar.t.e". 2, tsse obJ·,otivo 'está consub_'tnn-
S~o paln,'ras d I o - no "i tanto, segundo ja sall.ntamos, n.lO E'<a dlsp'csiç'10 vem c'racterizar m"'s -" ,. a n_noaocm Pl,S - c nstitui motivo para se dc"prczar u. •.• '. ". • -- criado . no ante-prDj,to 'lua lc-

denci::l de 15-3-47:.'. .'? ' ,., cl o ~I"s' i _ nltidam.:nte, a natureza Indir·eta do nh 1 d b _. i
,·tmpôsto ele consumo _ l'lste tri- ól~ni!lcaçao econam.ca aqu.. " :l '!Il11õsto de consumo. Sua cobranoa () a 10nm C su me,·er a ccns-

bu'o ccns'itui at" . , I dustrlas. d" 0'1 á· ·t·, I ' deração do Pcdêr Toer;islatlva., ., " e agcr.!l a pl'lllClpa 6. ~tudando :lo atual. lei do impôs- as p_ças rcp"rcn. r., mcv, a,e men- Fio de Janeiro, 19 d,e c.utubro d(
ront; de r~n"a. da Uniao, mas futu· to de consumo (Decreto-lei n .• '1.404, te, sobre a estrada .ne f,erro, a m~:or U)~6 _ l:uareo G. DUrRl..
r~~l_nte ~~r~ sobrepujado pelo Im- de 22-3.45) verifiquei que êsses ar- parte delns subvenclOnadas pelo E:-o.-
po,to de ,:nca., . tigos só passaram a !ncidlr lle3S~ !lO. ~r·enando, dos seus orçamen,vs. EXI'OSI(;1.0 Dt MOtIVOS
. A neccssldude lmpêrlOJa do equlli- Inmôsto em oOllscqUéncl:l da. lnver- apl'sCláveis verbas, que pocem 52r, J;:xcel·mli"dmo Sr. Pre,id'entc tt.:>.
1J1'!o orçam~nt:íl'io ressalta. no mo· sãô introduzida er.1 sua. slstemàtlca, destlnadasà melhoria do scu prójJrio· Re'Júbllc.'l:
mento, li sua Importância em nosso Como assin0.1a a Uen5ugem, "a. sis- patrimônio. . . l, A S.oóedade Técnica de Fun.
s!ste!!1a trlbut::'rlo e licom~lha modi- temãtica do impOsto de CJllsumo re1ie- 12 - A cobrança do imposto ele dl-çõcs G3rais S. A. - "Sofur.,;·c"
flcaçoes em· sua le:!lsla.~üo. principal- la a tcndência para o deferimento da consumo sõbre tais artigos nenhum firma industrial cem sede em São
mente pc!a a!,:rfc:~oar o sistema de Isenção, tcndo-a previsto para todo3 rcsult:tdo pr:'.tico, rel:tt:.vamente à .11'- Pal1l-o, e flbricant8 de materi:JI fel'
Rrrc?ad~·;ao.. . , . os art:fatos u:~dos ou ,destinados nO recadação. s'e alc:lllçará visto ser tam- roviárlo. dirlgiu-s,e ao Sr. M:in!stto

!I~ nccess,clcdc de cD:~21l1r imper- transport~ ou à prodllçao agrlcola ou bóm °Estado o. principe.l consum:dor. C:l Viação e O,oras Públ!c:lS, solici
fe''}Dcs e lac,mas, s<1npZ,{lCando nor- Industri~I". Da forma enuneiativa. dos dadas as subYmçõ~s que fornece a tando sua int·ôrferência junto a êste
"laS r.cgulrl.11:cr..tares;. ext!ll!luindo ta- produtos tri!;utados, vigorante ao tel:l- qur.se tõd:lS as f.:rrcvias brasileiras. M:ini!tério 110 sentid'J d-e. sór~m d,c-
,m3 soure gencros al17Il~lltíeios, c ou-I po do Decreto-lei n.o 730, de 24-0-38. , elal'adas isentas do imoôsto d~ con-
tras, vedadas pela Constituiçãa; re- passou-se a. adotar, na nova. lel,;l 13 - Somas., POIS. de pe.rcccr qu~ sumo as rodas de ferrófundido c'?-
àU~I.nçZo ~o ..mí<!im.o ~ número das Iforma ampla e genérica, sendo flClue- .l~ ate.nd\:lo pcaldo.cc,n.~tant3 dal:CTl- o,uilhado -e de ellindros p:\ra v~gões
c.spcc,c~ tHbli!!tdas, jtnIJJmcnte, me. Ias peças alcançadas pela redaçao do s~gem n. 315. Oons:t'..rando 'lu,: S'C de estradas de f,erro, objétos de sua
l:iorancw, n m.cquina fisca1i,zadora, Cl"e Inciso 2, alínea I, To.bela A, que tri- tr~t(\, d(l p~'oble;na dJr~tamcnte 1Jga- ati~idade d~ Indústri9.
e 71CCCSC[:;·iOmO(lerni.~,?r c a1]crfci~or'I·. 'I buta "todo e qualquer artefato de do ao tranõ;Jcr,;l em tcdo o pis; 2. -. A con.fd·cralJã·o Nr.dona! da
Si~a G,Qsdse'~:;:s,,1 (~~ ~bril dc lD'~7, mctnl, inclusive os fios e c,~bos Is<.l- Ccnsid:rando a in~mt-e l1e'c.es'idad~ Indústri:l, em bem éstudado. m::no-

- mun ') B~rrc_o • In.O. 1:l~OS P,OI' C).~alqUer. pr~;3ssoo' _ . do Imc:li:tlo e com;1J.sto reaparelh~- ri2l dirigido 'a és~e Minl~tél'lo, con-
r~O:2to NP~4e. DE 1943, AO QU~L :lei 1. l;onfnmando c~,a t~ndcn~1f1, mento das estrad~s de f.erro ncc!o- elUlU com o segumte peOidD:

vr'Fr.;: o r~D~çm . . apontad:l na oMensagclll, ensontrCl o nsis; '·Considaan!i0. todos é~ses pon-
" Decreto-lei n. 9.073, ele 19 ne Março Conside:i:ndo que, nu regime atu~l derosos e justlsslmos motl\"OS. r,es.

1. E;n sll~«,mensrr~en;, transmltlàa de 1016, que dó. nova rcdllção à ;e- :1(L l-ei do impôsto de consumo,. o pro- peitos,::m~r:(.o .sQlícitam, de V02S(L
n3".Po<.e~ L.ol;,htlVO p.10 OflctO ~u- tra b da alinea I, da Tabela A, do duto estrangeiro é 1J.c·!\·sfi:!aclo em de- Exc·elencla E~Ja enc'Immhado ao
ll~_.~ ~~"'e.,de 26.-10;1';' ?O, MJmstel'l~ Decreto-lei n.o 7.404, a iim de inc!l;lir trim.ento do nacional;, Excelen~li:simo Senh0.r Presid~nte
c";, ~a".n;]:l, o Eltc •.LntIsslmu senho, entl'e os produtos isentos tambem Cnnsidcro.ndo que. fi tendcnci:l.!la. da Republ!oa, um }:,edldo, a flm de
Pl.S1dc~tc da. Republl~a_ submete il dos Instrumentos agl'lcolas. l~i do imoôsto de consumo é fi d,e is~n. que scja baixado ato permitindo
'U.;cODSldcraçao aE:XP()ZlS'l\oele,~ot~'lOS 8. Por fôrça das isenções cOllstal1-jt:Jr o m'ntcl'ial de~tinado ao mesmo Que os fab!"icantes de tais !XC:lS,
n. 1;931, em que. aquele MIl1lsterio tes da mencionada allnea I ela Ta-. tnns\loorte. . devidamente reconllecido~ p,el0 Se.
1~\stH~cll a cel1\"Cl1Iencia de ser dadr' bela A, cscapnm à tributação "os vei- A l~i d·sverá ter a segninte redação: nhor Diretor do Departarllento Na.
Iccncao do impôsto de consumn nora ,,"los de qualquer espécie, "Chassis", r;,~reta: cional de Estradas de Ferro, dê,:m

lntmbdo pa.ra cobrança do fmpôsto
.suprimido em virtude desta. l~i.

.Justificativa

S3:;undo Soe deprcênde da Mens:l.
gemo o Excslentí~simo S:nhor Pl'e:i
à·~nte da RE'públic:l ll·:d~, também,
uma solução para a situa.çüQ fisc:1.l
criada pelas falhas exlstent:s na 1~

gislação e-m vi:;or. re'~onhe-cidas no
pare{l,er aprova.do, por \\nanlmldac\~,

quer na CcmiEsão dc F-inanç:\,s q~IC~
em plenário,

De tôdas as leis, a. fiscal é a qu~
mais cxig'e a conõíç::o de clareza e
simpllcidad,e da SUJ. rcdar.iio, dev;õo
ser de aplicação Iir:orosa e rígida e
e::lV~lver /(randes int,erêsses p:ltrimo
niais. Além disso, s'eu ent~ndimenta
Imediato rEcai silbN g,mt3 da Indúh
trio. e do comércio, POtlCO afeita. as
.subtilezas das r·3gras da herm~nêu-
tl<::a. .

Pcr ccnseqüência. da. falta de cl:lxez"
d" lei em vigor, não se justifica.. ne
nh\Una m~dida. d~ coação fiscal, ten
d'Ente a exigir dos contribuintes 11m
lmpô:s~() r'e-conhecldo ccmo B"ntl-eco
nôm:eo e Injusto, visto estabelec·er di
ferença de Iratam·ento entre pr~:iuto
nacional e estrangeiro, em detrimento
do primeiro.

A emcnda. sugerida rei:Dlve. p:entl
menlea situaç~o, - C;r;!o Jun{or

N." 2
Redija-se, assim, o art, 1.. e

será o único:
"Fica coneedida Isenção dojmpõs

to de cOlLSumoàs peças de aço ou
ferro. de fa;'rlcnção n::cioual, deztl
nlldas exe1mlvamente às locon10ti\':l5
tenders. vagões cu carros pare. 'es:
t;a;las de ferro;rcvogadas as c!ispo
nçues em contr:1rio . .,- Edmunclo Bar-

.. reto Pinto.



1086 ,Sábado 19 DIÁRIO Docor~(mESSO' NACIONAL Abril-,do ...1.947

_Saúde do Estedo de Minas Gerais",
e ta:nbém a lista dos lDprocõmios cíds
tcntes no p::Js, com os nomes dós res
pectivos diretores; comu."iica sua via
gem a'l Nortn do País e promete re

meter à Comi~s1ío U!l1 relatório côbre
as or::;anlroções antllcTlrc.sas que vi-
sitar. •

Depois, de generalizad.o deb~te sôbre
o problema da lepra, a Comissl0 apro
vou os segnintzs qU(I'-sltos a,'Orcsmtndos
pelo Deputedo JandIÚ Carneiro, para
serem enviados ll-oS~ leprólogos do pàis
e ees Serviços de Lepra, a fim de que
se '~os;;~ o~ter maiores elementos para
a olaboraçeo de um pl:ino eficiente no
combate à lepra.

Quesitos sugeridos pelo Deputado
Janduf Carn:úo e aprovadr.s lmeni
memente pela CcmJss~o de S~úde da.
Cílmara dos D~uutedo~: ..

a)~ As vigentôs nOflllaS fU!ldnm:m
tais de organ:zação e -administração
dos serviços eontra a lepra no estado'
atu~dêsse proble}l1a,' no ,afllsll, DO
derao ser c011slderadas sufici:in~es
pa!a a soll'ção da problema eJIl nosso
pa.lS? '

b) o' e'ombate ao mal de lIansen-'
deverá ser realiz:tdo em Org:l.l1lzação o'
e!il1Ú11iStração m:sta, isto é, em regime
dIstrital de centros' de snúde e sob' a '
forma de inspetorias? Ou se doverá o
no Brasil, dar-se preferência a um dós
sistemas eitados? '

c) Nesta últimahípótCê~cllstínguit'
os Estados em que, maior proveito Sll
poderá conseguir com o regime do
inspetorias, ou com o de eentro de
saúde. ,

c) Qual dos dois o melhor regime
a ser indicado para o Distrito Fe-

REUNIlI.O E1\<t 15 DE· A13RlL deral? '
. DE 1947 ,1) E', aconselhável 'a existência in-

Aos quinze dias go mês de ~brll d~ inspetoriás inde!lendentes dos serviços
mil novecentos e quarenta !letg, pre- locais de SaÚde? '
sentes' os_ Srs. Miguel l?outo ~Ilhll, ?) ~' revlsiío do cer:so deverá ser
prcsidente, Rui Sa11tos. 'v,ce-preslden- ::.tl1'-'!illQaO fed;ral ou e,tadual? •
te, J:mduf Carneiro, F'róis da lI([ota" M. R.epous..~do, csse,:,-cialmente, .9
Oilnto Fonsena. Bayard Lima, Oililon prof~lm:.la da lepra. no dlSpensário d~
Seares. -José, Maria :Melo, Lcão Sam- 1'!llm.co, no leprosârio eno prevent!!
paio, Aleedo Coutinho Rou\ão Júnior, rJO ou educand1ário - fi -Tecomenda
Benjr.mim Farah e Ahrico Pacheco, vel que, êste últ.mO' c~nt!J-}ue a ser ad- ,
reuniu-se a .comissão de Saútlo PÚ- ~in!stra?o -por o:RanlZaçopB est:a.nhas
bUca., no 4." andar do Pelúcio Tira- ~o~ serVIços loca~s de Sa.~de Publica?
dentes. às 15 norM. ' _. x) Que sugestao provCltosa s~ po-

I1:wendo número legal, o Sr.• Prc- deria dar para 9uc os educ:l.l1dárlOS se
sidente declara liberta a sessão'; , entrosem perf':ltamente com. ores-

O DellUtlloo Odilon 80:lre3 pcde,seja tente dos Se1'VlÇOS antl-Iep:ó!lCos, .de
dispensada a leitura da ata, por. tal. forma que 'as duas adnlllllstraçoes
quantQ já é do conhecimento ,doA de- poss~m l1g,r -pcrmanenteJ?1ente har
mais :Memb~os da Comissão e sendo m~llle::3 no elevado objetIVO comum? '

:; I' - t i t 'i • 7) VI~:lnt1o a luta -ccntra a lepra a.
mUlLO~ onga, • omar a cmpo, ,prec 0"0 extinçi:o do mal, teria mol'hor indica_
a out.:;,s m:ltetias~ ç;:; um tipo mais leve, mais econômi-

Propue" ainda, sçcundado pelo Depu- co de ce,nstru"ão de lAuro-árias e pre
tado oilnto Fonsee:\, seja consf~nlldo,' vcntórios, o qual ,pudêsse variar d;;'
em ata, mn vo~() de, l~uvor à. ~e?r~- n.cOrclo C01!1 o clima de cada região?,
tári~ da Comisl!llo, Gl~[la çle' Ass!s :n~- kl Que tipos pô:feri!o ser sugeri_
publlCeno <oficml ICA"wlatlvo' J), pejo dos? _ I

cuidado demonstrado na confccçllo l) Pelos dados eEtatist1eos conheef.'
das atas, exação no cumprimento de dos no Brasil em relação à leprá que
seUÍl deveres, ,desvêlo, eficlêneia e plano com!,lemcntar se poderá SUge.
cultura revelados na desempenho de rir no que respeita ao provimento de
suas funções, voto ées:l llprovado l

'
or dispensários. leprosários ,e preventó_

unanimidade \ O Sr. Presidente de- rIos em cada Este.do da ·Pederação e
termina que se onefe ao Sr. ,1.' Se- Distrito Federal? '
cretirio, par", qUfLcol'.ste de seus as- 1n) Como distribuir êste plano em 4
sentainentos. anos o qual a estimativa sendo pos_

Em seguida, o Sr: Olinto Fonseca sível, da média anual .das verbas ne. '
justifica sua ausência na reunião an- cessárias a -tais, empreendimentos?
terior. n) Qeis os Estados que, presente-

O-Sr. Presidente lê um telegrama ~ente', . estão -necessitanilo da aju~a'
do Sr. ItafuPl Paula Sousa, Diretor da fmancelra federal.para.a manut~nçao
Serviro de Tuberculose, convidando 11 razo~\'el dos seus cerVlços atualS de
CoiniÉz"o para tomar parte na re- lepra? ,~
união da Sociedade de Medieina.So-' o) Po:!er-Eê-la, esUmar ,wn ,quan
clfll e do Trabalho e Seciedade Bra- t~m ?im!JrescincU'lcl _para cada um
silelrn de HilPcne( a realizar-se 1'10 d.les. .."
1YIinistério da Educeç1ío dia 18 da cor- p) Con.s.ú.erAnda indis'Pe~sável, 'na

. ' luta contra a lepra, um órgao de pes-
rente. Encarece li. Imuort/lneia dos as- lluisas cientificas, que "lIlelhor- serIa:
suntos a serem trl1tado~ e pede o com- cdiflc::r-se no Rio de Janeiro 11m im.
pareciIt!ento do~ demaIS Membros da tituto nacional, que centralize os· eJl_
Comiss;o. .'. ' tudos, ou 'a. criação de, centros meno-
.0 D.putadq ,Alcedo Coutinho pro- res espalhados 'sêmente por _cnde a.

poe seja convid!l~a o Sr. Paula. Sou- estatística Os indicasse?
sa, para a ronroao em que, se tratará q) ,Qual a previsão minima do orça_
do problema da ,tuberculose, 'no Brasil. mente de despesas· em qualquer das
O 81',' .Presidente lê nma carta. do duas híoóteLes?'
Sr. Heraclldes César de Sousa Ara- O Sr:Prasid'8nte cõhvidn.'os demais
újo, remetendo deis excmplares do Membros da COmissão para a. vIsita
seUll livros: "A lepra, Cêtudos, real!- que será r'eallzada. amanhã, ao Ser_
zados cm,40 paises" e "Ao Congresso v~.J NM!onlll da Lepra, e, nada. mais
Pan~mericano de Lepra R Divisão de havendO-R tratar encerra. lo reunião,
Lepra do Departamento Estadual de às 16 horas e ~O I1Únutos•

safeúl. aos -mesmos produtos Sofm 10. Para gar:c.ntia da. Fazenda l'ra- vadope!;;.Col1Ú&zso, conclúepe!a npre
pagamento do fmpõsto mediJl.nte cl'Onal, os - fabrlcant,zs continuariam sentação de subsj;itutivo, - regulando
.assinatura de têrmo de r-esporu;a- obriga,cios ao cumprimenw de- tôd:ts a. m!?téria. O SJ:. Pra;i~nte cn
b1lldade perante a. repartição ar- as formalidz.d-cs, fiscais, como se os cerrou, às 17 horas, a sC5Sii.O. Para
:recadadora de .sua. jurisdição, até llJ:tefatos estlv~ssem s~nd'O v,endidos const&l', cu, Carlos ',l.';WlJ.l'cs de Lyra,
que seja aurovado ou ree'uê:tdo o com o pagamento do tnbuto. l:l::cr-et~l'io, lavrei a. pl'eronte ata, qU(l
projeto de iei que, a respeiw, <;;sta 11. -i\-*il-a ql:e-~eja p-o,r. Vossa. E:;- sm' assinada pela- Sr. Presidentc,

. Confederação aprCêent:mí. a esse c~l~ncla.!lo fiUg'sstao d;;s ll1ter~~ados, s~ntaç!io de substitutivo, regul:mdo
Ministério para ser1encaminhado no E~ntlQO de lhes sl!r, conc~Qlda a depois de lida, e- aprovada.
w Poder Le<tisl9.tivo".' " faculdade da asEinatura de têrmd de PAUTA' DOS TRtU3ALHOS

3. A mesma vl:nt.idade apresentou !asponsabilldlld-e, 'sugiro.. dat'! ven!«, a DA
memorial ao Sr. Ministro da. Vhç!ío conveniência de ser ~nvlada memag<;m S:tSSSe.O DJ: 22-4-47
no sentido ele ser obtida a izznção :to' Pout'r Legislativo, submetendo-lhe, n projeto' de lei q~e regula' o rlÍ-

- do imllôsto de consumo e que mere- o pedicio de úençé,o do im:pôsto de pouso semanal r€munemclo ,-- H.ela
ceu dêste titular. ao fazer o 'seu en- oonsumo, para o que f:tç-o 'juntar o tor: D2putado Alvcs Pálma,
camiIJ.hamento a êste Ministério as se. !nte-proi.eto ce Id. .' In Projeto n.' :H-l!l4G - Dispõe
guintes pond'erações: '~ Aprovflto a cportu!:1ldade' para re- s:ôbre a, execução e mnplia~!ío dos ser-

"A ConfederRcão Nacional da novar a Vossa Excelcncla, os protes- viços de previdência e assistêncIa
Indústria em oHeia que me dlri- tos do meu múis, profundo respeito. _ sonial. '. , '
giu e do qual junt" cópia, para •Em .11. cie outu1>ro de 'l9~5. - G:le- II!) Projeto n.Q 41~1946 - Re3tahe-
conheclment-o de V. Exeia" soliei- tua' Vxdlgal. ' lece ó regime de jUI!tas a!lministrat!-
tou minha intervenção junto_ ao vas nas Calxll8 de Aposentadorias e
)\.l1nistér!o da Fazenda, no sentido Comissãl) de Legislagãó Social Pensões- Relator: Deputado João
de apoi!lr li pretensão de indús- Bot.ol110, -
triais brasi1-eiro.~, fabricantes de Sob a lJresidénc:a do Deputado IV) projeto n.' 122-1946 _ DIspõe

, <. ' 1 f iári d J Castelo Branco, pl'esenks oi Depu- ôb d· - d T-"'i' tomílv.:l'la erl'OV o, que ese am tados Joüo Amazonas, Aluioio 'Alves, s re a esmcorporaçao o. ""U"L Ln
'ls(;ncão do impõsto de consumo da Estiva do LA.P.T.E.C. - Rela-
para peças' destinadas a vagões Freit-as e Castro, João Botelho, Erna- tor: Deputado João Botelho.
tenders' e lccomotivas. ni Sátlro, Paulo Sarasate, Jarbas Ma- V) Projeto~ n.' 80-1946 _ Altera a

Atendendo:--com o maior p!.9.z,er, rarihão., Benedito Valadares, Brigidél classificação da categoria de Caln
à solicitação pois êste Ministério 'I'!noco, Júei Firrueiredo,. Alves Pa,l- pinas, pára os efeitos do decreto nú
reconhece quií-o utll será auxlll9.r, ma e Bll()~a Ne~es. reurnu-se no dla mero 7.984;'de 21-9-1945 - Relator'
neste naso, a. ineipiente indústrIa 18 ce abril de IPi!, às 14 h~r~s. na. Deputado' Aluisio Alves. . ,
nacional, que procura firmar-se e Sall!- Bu_eno Br.andao, !!- COlJ,IISSll0 de VI) Projeto n.o 134-1946 _ Eleva
expandir-se. Demais. qualquer me_ Leglsla'Lao SOCIal; tenno delXado .de s cidade de Campinllll, à 2.3 categoria,
dida que 'vise r,estnnglr os ônus c~mparecer os D_putados Argemll'o para :'pleito da. remuneração dos que
que pesam sôbre as indústrias re- F.aUlo e Nestor Dua~(;e. O l?eputado trabalham .em atividades jornalí.~~i,
laclonadas com' os serviços - de PaUlo Sarasate pediu, lh!clalmente, cas _ Relator Deputado Aluisio
transpol'tes. ferroviários acarreta- f50nsdetasasbCrild,aquseta;'I~ahasV1e~asa~evdanO taddioa Alvés. .
rã, por. consequêneia, o menor ~ .
custo do mate-ríal fabricado, be- uma prcliminar,sôbre cl projeto "nú- 'comlssão deSaúde Públic,a

,neflciando, dessa forma, o Govêr- mero 6-1946, i-cguJ,ando"ll. situaç::io d.os
no. que é t> seu· maior comurador". funcionários e trabaUílldbres dos ser-

4. Estudado o' assupto sob -o ponto viços indust1iais da tJnião, dos Esta
de vista da legislação tributária. estão çios, do Distrito .Federal e dos muni
aquêles artõfaws slcan<:-ados pela in- clpios,_ com base na qur.l, o relator,
ddêne!a do impõsta CC consume>, náo Deputado Baeta Neves, de acôrdo ccm
'lhes sendo aplicáveis quaiqúer das a deliberação da Comissão, iria Ee-
isenções vigent<s. fUJ;ldir o seu parecer. A preliminar é

• a seguinte: o Poder Legislativo fe-
5, Entretanto não são para despre- dera!, de acôrdo com' a Constituição

sar-se as rJ:;ões' de ordem econômiea vigente, não tem atribuições pal'll
que militam em favol:_ das franquias legislar sôbre funcionalismo' estadu:ll
quê devem .ser atribuidas aos produtos e municipal. Assim, o projeto refe
das, indústrias de - material pesado, rido_ deveria voltar à COl1Ússão de.
mórmente d-estinadas' à renovação dos Constituição a Juªtiça, aléb do mais
transportes em g-sral e ~m particular porque se refere o mesmo a matéria
dG noSso parque ferrovfárió. pertinente àquela Comissão. O De-

6. ,A sistemática do -impôeto de con- ,putado Aluisio Alves, a ,seguir. pediu
sumo revela. a oon"ência para o de- vlsta do. 'projeto' n.' 34~1!l46· _ que
f~rimento da isenção, rendo-â previs- dispõe sôbre a execução e ampliação
to· para todos os artefatos PEsados ou de serviços de previdênCia social _
destinados aos trans1=lJrtes .0U a pro- após ter esclarecido que·o assuntp
,dução agrícola. ou industrial. constante do projeto, estava ventila-

7. A ausência de;;sa indústria. no do em onze outros.' Desejava. conho
-território naci'Onal, ou dada a nature- cer ·todos para firmar opinião a res
za incipiente da. mesma. determina-- ,peito da matéria. Tem a palavra, a
ram a omissão da -favor -ora pleiteado seguir, o Deputado llrigilio 'rinoco

" e. s~ ,0 'Congr·ssw Nadanal poderá cor- relator do 'projeto 11.' 121-1945, que
!'l[(hll. I assegura direitos e benefícios aos ma-

8. .Também não dev~rá fugir às t6rlstas de carros particulercs, para
considera~ões qu,e vêm' sendo c.,;ucn- lêr o seu parecer a '1'Cêpeito. O tJro
cliMS. a circumtãncia de que o· im- joto e respectivo parecer (oram lar
pôsto de consumo, alcançarfelo o com- game11te' debatidos pela Comissão, Que
,prador dos arteflltos, vIrá gravar o resolveu, por maioria, julgar prece.
consumido!', concorrendo p.ara o enna- dent.o o projeto, desde que em seu
1'ecimento da tabric::c1ío de carros va- próprio têxto sejam traçadas linha:;
gões, etc., ê do reeondicion:tmento dos gerais, reguladoras dos direitos e ga.
já eXistent,es" .. rantias aplicáveis aos motoristas de

9. Submetendo o 2ssunto à aprecia: earros particulares, 'contra o'.voto do
ção de Vosea Excelência, toma, a li- Deputado Btigidó Tinoco, que manti~
~berdade de lembrar a conveniência de nna integralmente o seu parcntr. Foi
ser c-oncedida -autorização para que-os designado o Deputado Freitas Castro.
fabricantes, ou importadores, devida- para apresentar SUbstitutivo a res
mente reconh~c!dospelo De1)art.~m~nto peito.' O Deputado Pãulo Sarasat...
Naclonol de Edradas de Ferro. dêm leu, a ~eB'ull', o seu parecer Eôbre o
saída das fábricas, ou de.semb!lrahem projclo 11.' 240-1946, que estabelec"

_nas alfânõegas, sem o pagamento metlici.as· para assegurar _ao·-pesEoal de
do fmpôsto de consumo aos aros obras da União, 'Est!'ld[l~, Hunlc.lPics
c cubos de aço para rodas, a parelhos e Distrito Federal, a efetividade' dM
de choouc e tração, engates. eixos, ro- garantias prescritas no artigo 157 dl\
d9.s de ferro fundido "cottullhado" para Constituição. A 'Comissão aprovou' o
vagões de estrada de ferra. c!llndros rêferido parecer, reservando-se os--Dc.
para -freios, sap,atas de freio. assim putp.dos Ahúsio Alves e João Amazo
como -qualquer peca de aço ou' ferro, 'nas o direito de apresentar emendas,
emnregada exclusivamente em loco- no plenário, a respeito do pt'ojeto
motivas, tencl-ers, vagões ou carros para E!steve em visita à Comissão o lideI'
estradas de ,f-erro, mediante ássinlltu- da maioria, D~puts.do Cirilo Júnior
1'90 de têrmo de reSll{)ns~bi1ldade com ,que Iie nongratu!ou com os Srs. Depu
fiança idôn-e.a. no' quaL haja comllro. tados pelo trabalho eficiente que vi:,
miem formal de .recolhimento imedi!l- nha 'realizando a Comissão de Le.,-lsla
to do implIsto de consumo, devido sô- ção Social. O Deputado Jarbas Mar:!.
bre as p.eças 'Vendidas, ou dcs):}!lcha- nhão, leu a scguir, o seu parecer sôbre
das, ca.so o Congress-o Nacional não o projeto n,o 163-1946, que dispõe' sô
venha a conceder o favor. ~ bre im6vels. O referido parecer, apro-

...
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tele"onVicl1.s.0;dc n3.o houver cole-

IFelipe Eal!>!. 'f á ti-
Artm' BernardeS. toria: tendo parecer avor ver <lo
Faria Lobato. . Comissão de Fman~&s.

São Paulo; O projeto nos parece dígno de apro.
. Antônio FelJciano. vação por conter medIda Que satl~.

:M~r~ins FIlho. fará os intersses fiscais o os do pu.
Alves Palma. blioo, contemporancamcnte.
Batista Pel'dra. Sala ào1 Cornis-s!io ele Fin:mç:ts, :5
Plíll10 CavalcantI. de abrll de 1947. _ Souza Costa, Pro.
ROll1cuLourençiíc·sidel1t<!. _ Gabriel Passos, Re!3.tor. _
Plínio Bal·reto. Israel Pinheiro. _ Toledo l~?a.,-
'roledo Pi~a. João CleofCUJ. _ Café Filho. _ For.
Berte. Condé. nando Nóbrega. _ Amaral Peixoto. _
Jorge Amaão. OrCanto Brasil. _ Carlos Mari7~,ella.

Goiás: _ Raul Bastos Sá. - Mn1l.1wz de Me.
Diogenes Ma!!a1hf.er. lo. _ Dioelécio Dantas Duarte.. João d'Abre\\.
Vasco dos Reis. PRo.lI!:ro N." 1, DE 1947
Domingos Velasco. A QUE SE: r.ZFERE o PAREcmUnto Or05o';0:
Dolorde Andrade. Anig'o 1.o Fi<?B. .0.Poder Execut;!vo

Para.nlÍ: autorizado a permltll' que as agen.
P'rrnando Piores. clas postais tel~gráflcas das cidades e

0$ Lauro Lopes. vilas onde não haja Coletoria ele Ren.
Erasto Gaertner. das Federais. e enquanto não houver.
Aram!s Athalde. vendam sélos !ederais mediante per.
Acir Oulmarães. centagem idêntiCa e MS mesmas oon.

Santa. Ca.tartna: diçõcs que se conecel·em aos revende.
ArI~tides Lugura. dores de sélo nas Capitais. .

Rio Grande do Sul. Art. 2.0 Revogam"&e as disposlç5es
Manuel Duarte. em contrário. .
Sow;a Costa. Sala das Sessões.. 25 de março d,~
Herolphllo Azambujh. 1947. -Gercino de Pontes-Me.
Darcy GroRS.· deiros Neto. _ Almeida Y-onte.
Preitas e Castro. Carlos Pinto. _ José Alves. Unhares.
Ablllo Fernande! _ Paulo .'1arasate. _ P01U:e de ArrUO'

Rio Branco: 00. - José Varela. _ Leite Neto: ....
AntOnio Martins (9;;>. Manuel Duarte. _ l.ameira Eitten.

. àe court.. -. Berta Condé. - Barreto
O SR. PRESlDENTE- Alista Pinto. _ Jandu,hl/ Carneiro, -Alta.

presença acusa o compaxecímento de mirando. Requido. _ Ck!enn Para.
95 senhores De.putadOli. nhcs. _ Vasco dós Reis. _ Wellin!1ton

Está. aberta .. sessão. . J' J '
OBR. GETULIO MOURA (2." Se- Brandão, - UIysse,~ Lt1!s. - ose o)·

cretário) n.r~ede à leitura. da. atada fily. -Mam'el Novais. - Ar~íno
v ~ Arantes. _' Artll.ur llerna,rdes. -Mo•sessão antecedente, a qual é palita em Teira na R.o~lla. _ Ferreirrr. Lima. _

dfscussão. . M h d I I Pi h .o SR. CARLOS VALDEMAR (SÔ- Uno ac a o. - sme n etro. _
bre a ata> - Sr. Presidente, segundo Costa põrto. - Antônio Correia. _
se vé da a ta. da. sessão de 6ntem, tive Eurico .Sales. - CoaraC'!/ Nunes. -
a. honra de scr designado por V. Ex.. A:ll.t6nio Martins. - Osval êo Studart.

- João Botelho. - Drmtas Júnior. _para substituir, provisõriamente. oS!. Aliomar Baleeiro. _ Raul Barbosa. _
Deputado Altir.o Arantes ('"'1 uma das Melo Braoa.
Corrili;s1ies da Casa, Que, tudo faz crer,
sem a de Constltulçll.o e Justiça, pois N, o 72 _ 1941
para ê<-te órgão é que logrei a. indi- Autori;;a a abertura, pelo Minis.
caÇão do Partido Republicano, a que ' fério da Educacão e Saúde, elo crê-

peg:~~~o. entretanto. que da ata não dito espec;rLI de Cr$ 1.frS ll. 000,00,
há referência ao nome da Comissão. para pagamento de despesas de-
mas I1peMS a circunstãncl~ de haver. correntes 00 aquisição de equipa-
eu sido designado para SUDstltUlr mentos de diversos leprosãrios.
aquêle eminente colega. Da Com. de Finanças _ Finanças

Nestas condiçõcs, pediria a V. E~." n. o 239-46>.
se dlgnasse mandar retificar o peque- Relativo à Mens::gem do Exmo. Sr.
no senão. Presidente oja República de 4 de janel.

O SR. PRESIDENTE -o nobre ro de 1947. qué atende à sollcltaêão do
Oeputado será atendido. D~ fato V. sr. MinIStro da. Educação e Saúde
Ex.' vai sabstltuir o Sr. Deputado AI- Pública solJcltando a abertura dum
tino Arantes na Comissão de Consti- crédito esoecial de 1.03Q.CJ()(l,0<l para
tuição e Justiça, temporllriamenw, en· l:~uldaeão'de desnesas decorrentes da
quanto durar o impedimento de S. Ex, aqUisição de eq.uipamentos de. djver~os

O SR. CARLOS VALDEMAR leprosários:
Obrlg~rto a V, Ex.a, sr. Presidente. Lidas. estudadas culdadosament.e tô-

Em seguida. é aprovada. a ata das as peças do prcce~so em que fa.
dl! sessão anterior. . Juram as neces~idade's do afsunio, m-

O sR. PRES1DENTE - Pasoa-se à quadrado perfeitamente nas ~lSpO!i-
leitura. do exnediente. çõcs legais e, tomando t!lmbem em

O SR. .MUNHOZ DA ROCHA (1.. éonsideração a. urgência de se atend~r.
Secretário) procede à leit,u-a cio se· com amâxima sol!citude, problema tao
guinte importante à saúde pÚblica qual o da

perfeito equipamento de lepro<:õmio.s.
EXPElDIENTE a comissão é de parecer que esta egre-.

Ofidos: gia Câ.mara conceda aUE0rlzaçâo. ~m
Do Ministério ela Justjç,~ e Negó- forma de lei, a conces;sao do pedlda

Cios' Interiores. aos 2 do:r.és correnw, constante no ante-]1roJeto,_ a flm. de
remetendo hlformações pertinentes a que o Ministério da Educ.açs.o. e.Saude
carreira de Guarda de Presldio. - A Pública. posa .movJ.mentar o credlto pe
quem fcz a req(lislção. dido para pagamento de desp~·sas de.

Do Banco do Br~sll S. A.. Carteira corentes da aq1!i~ição de. NjUlpamen
de' Exportação e Importação, de 15 tos dos leprosllr!cs menclOnados.
do corrente. enviando informacões sê· PRQJETO
bre])rê~os de determinados tipos de " . . "
aut.omó\leis para passageiros." - Ao -..~utorlza (l(!b~rtllra,. pero M'lm•.•
Sr. Denutado Lima Cavalcanti.. . t~TlO da E~uca~ao e Salteie, do cre-

São Iidoo e vão a imprlmlr os dIto. espeCial ae Cr$ 1.000.000,00.
st'guintes para pagamento. ~e_ despesas. de

carentes daaqulsloao de equlpa-
PR.O.1ETOS mento de diversos leprosârios.N." lA - 1941 .

Art 1.° Fica o Podel' Executivo nu.
(Finanças: 19 - 47) torlzado a abril'. ]leio :Ministério <ia.

Assunto· Autoriza o PoderlOOucação e SaÚde, o crêdito especial
Exec.utlvo 'permltir B venda de s~- de um milhão e trinta mil cruzeiros
los fedcr<1is pelas agências postaiS (Cr$ 1. 030,000,00) , para atender ao p:.-o

Antônio J. Silva..
OSl'aldo Studart.
Crepory Franco.
Carlos Pinto.
Plínio Barreto.
Epllogo de Campos.
João OIeophas.
Alde Sam\laio .
Segadas Viana.
Benicio Fontenele.
Romeu Lourenção.
Gercino de Pontes.
José Romero.

23.a . SESSÃO, EM 18 DE
ABRIL DE 1947

PRESID:ê:NCIA DOS SRS. SAMUEL
DUARTE. PRESIDENTE; ALTA
MIRANDO REQUIAO,2.o VICE.
PRESID&~TE: JOSt AUGUSTO.

I,' VICE·PRESIDENTE.

As .H horas compnrecem
Senhores:

Samuel Duarte.
José Augusto.
Altamirando Req,ulAo.
Munhoz da ROCl1&.
Getúlio Moura,
Jonas Correlllo.
Areia Lell.a.
Pereira da Silva.
Calado GodÓl.
Vasconcelos COllta.

Amazonas: .
Leopoldo Perel!.

Parâ:
Joio Botell1o,

Maranhllo:
Antenor Bogé11lo.

Plaul:
Adeln1ar Roc:ha.

. CearA:
Frantiseo Monte.
Osvaldo. Studart.
Raul Barbosll.'
Paulo Sar&Sllte.
José de Borbll.
Alves Llnhare!.
Humberto Moura.

Rio Grande doNort~~
J()$~ Varela.
VaitredoGurgel.
Aluisio Al\les.
Cafél"llbo.

Parall)a:
Jandul Carneln.
José Jof!lly.
Pllnla LemO.!.
Emanl I3é.tyro
Osmar Aquln~

Pernambuco:
Gercino de Pontei!.
Costa Pórto.
Gregório Bezerra.
Sousa Leio.

Alagoas:
Medeiros Neto
Lauro Montenegro.
José MarIa.
Mário Gomes.

Sergipe:
Leite Neto.
Leandro Macitf.
Dlnlz Gonçalvell.
Carlos Valdemar.

Bahia:
tteglsPa~hec().
Negreiros Falcão.
Vieira. de Melo.
Frócs da Mata.
Carlos MarlgbélIa •
Gilberto Valente.

Esplr1to Santo:
Luis Clâ.udio.

Distrito Federal:
José Bonifácio.
Euclides Figueiredo.
Rui Almeida.' 
Hermes Lima.

Rio de Janelrot.
Reitor Collet.
Renrique Oest.

Minas GeraIs:
:Btn! Fortes.
Wellington Brandi".
Augusto Vlegas.
Celso Machado.
Alfredo Sã.
José Bonlfãcio.
J.,lcurgo Leite. '
Afonso Arinos.
Ezequiel Mendell.

Orado(e~. inscrito~

Cafe Filll0.
Alonso uc Carvalho.
Lino Machado.
:angino ',l'moco.
CaIe l"ilho.
NesioOr lJuarte.
PereIra da 811va.
Leopo!do Peres.
Levy Santos.
Ari~tlaes .Largura.
Antônio Correia.
lVlauricio Grabóls.
Alcédo Coutinho.
Ciregórfo Bezerra.
Pllnlo Barreto.
Melo Braga.
JDsé Romero.
Peuro Júnior.
CampOll Verga!.
Juran<iir Pires.
João Henrique.
Heitor. CoUet. r
Medeiros Neto.
Cla.udino Silva.
João Alnazonu.
Peeiro Pomar .
Diógenes de Arruda.
Jose Romero.
HUgo Borghl.
;Beno Condé.
EmiUo Carlos.
GUal'ac! Silveira.
Levi santos.
Aristides Largurp..
Galena Paranhos.
Tristâo da Ounh~,
Hugo Borghi;
Berta Cond~.
Guarll.ci SII\leira..
EmIUo Carlos.
Aristides Largura"
Ler!. Santos.
José Romero.
Jonas Correia.
Abllio Fernandes.
Carlos Pinto. .
Manuel Vitor.
Epllogo de Campos,
Ponce de Arruda.
Eurico Sales.
Welllngthon Brandio.
Vandeni de Barros.
José Cànclido Ferraz.
Trltitíio da Cunha.
CordeIro de Miranda.
Câfé Filho.
Vasco dos Reis,
Carlos Marlghella,
Heribaldo Vieira..
Aluisio AI\les
Diocléclo Duarte.
Pereira. da. Silva.
Leopoldo Peres.
Pllnlo Lemos.
Ernâ.lll Satlro.
Paulo Sarasate.
Fernando Nóbrega..
João ·All'rlpino.
Antônio Correia.
Campos Verga!.
Benjamin Faral1.
Agostinho Oliveira.
Juscelino Kubitschek.
Rui Almeida.
Pedroso Júnior.
Raul Pllla.
José Crisplm.
Vasco dos Reis.
Gregório Bezerra,
Leite Neto.
Aureliano Leite.
Pedro Pomar.
Alfredo Sã.
Seg~das Vlann.
Ezequiel Mende!.

E, para constar, eu, Gilda de &sis
Reptlulicullo, :::ieeretáruI-. lavrei a pre
semc ata, qUe Clepols ClC lid~ e aprD
voaa, será assmada. pelo Sr. Presi_
dente.

Comissão de Inquérito Sôbre
. AtOS uelituosos da Uitadura

CONVOCAÇAO
De c~d~m do Sr. Fresidente, esta

Couus"",o se reunira tódas asqumtas_
1eIras, as 15 horas, no l:ialao a.a (;0_
JnISS"O oc·.J Ul.Uça, CStlLllelO os ::;enl1o
no lllemoros acsCleja convocaclos.
'j'hcooaldo tie J!lmeUUl Prado. Secre-
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Apl'orelto ~ olloréunid:ldc .pll.l't\ re
novar a VO'S:l. Excelen.:;la. SentlOr
Presidente. t)i; [ll'otesk6 do lueu mal"
proflll1do l'eS,,;::I;,). - (~) Rall/ Fet'·
nCl,ndeJ.

enu'cvar - do fato dC'não sc I N.073 - 19411 Havendo [le'"~.~sidO;dc d:l. a!:lertut\\ d4
provldeuciar oportunamentc, r..)I1o. At:tol'iza a abrir. pélo ].fini3tério· um. ~récJIt,') especial de Cr$ 486.312Y).
bnse na autorização orçamelH8- r!as Relações Exterieres, oC~'édito e~unalente a yss 37. o1C8.6:!._,: na b"se
ria, à c~ncessãodos créditos um:- espec:al de Cr~ .3H.73UI, elcsU. elcCr$ 13,00POl US$ ~,CO, pa·.a 3.tend~r
cários. Para tanto, nos térmo~ elo IlBdo ao pagnmcnlo da ccntr:bui- aoy:~all1~nto do.acre3~,mo da ccmtrt~
Decreto 11.0 19.815, de 16-10-40. ção do Braói) li"l'" a União Pa c bUlC;UU do Bl'a'l.], ,.I UIl.tu.O Pananlerlca.
art. 3.°, n.' 11. alinea a, o p"rJ' n'rmcrlc,wn' na. ncs cxerClcH1S fmlll1Cell'OS cl)m~
grama de aquisições em vis~a ÓC· . • .. • 'Jll'eendido5 en~l'e 1 ele julho ·de 194G-
veria, prClbnlnarmcnte. m~re,~"'· (D.' C0111. de Pinallças - Fin:lnças a 30 de Íllnho de 1948, ~(}lieito ns ne..
II aprovaçâo de V. Ex.". Em sr· 20.'}7J ces<,;Í,I'l:ls pl'cvidência' e\a Pader 'L~.
gulda, teriam de ser requlslraclu3 . 1 r' "âo do refNíd"
os supl'1mentos ~ecessários. Nem O Senhol' Présicle\lt~ ela Repúblicu g'l.~". \ vo par:> a J.·on{'f"~ .
o encaminhamento do pl·l)~mIr.a encaminha il copsidcra:lo do C()ngl'es.1 Cl'c,lltO.
de aquisições li consideraçll.o prc. "0. Nacional um llnte·proj2to de 1~i,1 Ri(} ele Janeiro. ell\ 26 ele fe':e:'ci~'"
sidencIal 8e deu, no enta1'to. ,,"pc'. aurcl'Jzando a abel·tul·:>, l:clo. 1>.tini.sté-, de 19t7.. -- E1JI'ICtl O,\SP.\r. LU~It.\.
sal' disso. o Ministerio Ul'oee. rio dus Relações Exlcticl·el'. de um

eleu 11 compra do materbl Clue cl'édJto especiu·l de Cl'S 48G.3l2.10.[ . 1;:(POST<;Ão "" 3JOUVO
julgada indispenslÍvel aos' l~pl'O' equtval<lnte a. USS 31,408.62. \la bas~ I
sários. de Cl"S 13,C.0 pc:' USS1.OO. pUl'U aten- SCllher Prcoiej'ente,

A declsiio govcI'namentol ~:oÔ elel' (lO a~resclmo da contribuição do: '. , . -,
extlng'u;r <) plano de Obras c B1'asl1'à União Pan Am2rlcanu. 11 meI A Embabw.clll do BraSil elll 'Ias
equlpamcntos fundou-se na lt,. tiio de 25 ';, sõbre a cClltl'ibui\'iio an. 1ün"tcn cOlllunicru a esta Secrel.ar1:fo
possibllldade ele se atem!crcln lls terior. de Estado em. fins de llovcmbro. da
despesas nele .previstas. e~1 :rice A vista tUsso. " contribuição anu21 19-\;;. que e COl't€\1l0. Dlretcr da Uniãfl
da supressão Cle uma dasnlRis do :Brosi] deveria pas<ur de US$ .... PanameriC8n" resolvera submeter a05
Importantes l'ubricas de sua r" .. '74.817,23. para US$ 9:1.521.54, dondc GOVêl'noS do Ccntinenle li resolução
celta. No caso em exame. e mui. ur:.\ acré3clmo d~ US$ 18.704.31. ereU. ,e,,-undo a qu"l. n partü' de, exercicio
to embora a preterição de !cr-..vnndo·se. porém. êsse aumcnto sôo financeiro ele 1." de julho de 1946 a
malldadc~. forçoso e convir q:m mente de.pois da respectiva concordàn- 30 de junho de 1947, seriam aun,cnta
as datações atribuidas já ~e CIl- Cla dcs paises interessndo.'. elas c!e 25S:, ns quotal' dos palses mcm
contravam em parte comprome- O Govêrno do :Brasil não chegoll n bros ela r.retida .União, cfetivandG.se
tidas (Cr$ 912.266.50) quando o dOI' c-provacã,? eX~)l'2~sa ao aumento essa meelida. porem ~bmente depo!sda
Decreto-lei n.O 9.782. dc 6·9·46. d~ sua contrlburçl\(\. mas igualnlcllte ccmpetente "p"c,""ção eles (lOl'ernOl
extinguindo o Plano, determillDU nao cl~egou a 1l1(llllfcstar sua dcsa· consult,\C:cs.
que. não fôssem autorizadas no- provaçao. 2. Ja' '.Cl1d'.. SI'do' ,op'.·es'.nt:l.da aquc1"Vo.s despesas nem assumidos nu. . Dessa sorte a União P'lll AmericalH _, .., ~
vos compromissos à contn do res. Illt21'jJretou n falta cl~ rêsj)<lst" como re~oillção há um (l~0 .e. dois mê,~€s, li
pecUve orçamento para 1946. ISiMl de aquiescência, . duelo que a 'União Po,namerkana in-

Além d!ls .cir~unstânelas invo- .AexposIr.jjo de mot'rcs do Sr. Mi. terjJl'eta n ínlla de resposta como sI.
cadas pam Justificar a aberlUl'a l1Istm do Ext.eflor ~ a memn.o::emdo nal de llquiescénda"c1e acôl'uo com in~
do crédito especial emquest[:c, S1'. Presidente tornam evideiít~ (me fOl'mações elll'ladrs .pela nessa Dele
há. que considerar, a mais, a pal"- o gcvêrllo bl'a5n~iro está de aeôrdo gaçào àquela Uniflo, :,H'á lícito. ?~\,..
tlcularidade. de .se destinar~m os eem a mesma, tnterpret" .,50. sumir.se que o Govemo BraSIleiro
rec,!rsos sohcltados a um ~mllr,,· SoUeita, \>01' isso. n Poder Executi- adel'lu tàcit:llllcntc à .propcsta d~ Con·
endlmento de cal'àter social em vo a, abertura do 'crêdito especlal11unl 1selll0. j;í. quc r.enhuma instl'Uçao enl
que está grandemente empenha· montante SUficiente p~rn O' PR"Dnlen_1 set1tido contrlÍrio fei. cl1viada.
do o Govêrno de V. Ex." qual lo da 1100 '" cotltribuicão até' ~O c1' I • ..
o referente 110 setor de assl~tên. jUl,ho ele 1948. . 4' (i 3. Assitll set~dú, a qucta do ~rasH
cla aos leprosos." Nii,o veme.' lI:c;p-"idac1'l nelll 11'5~1- Ique. era de US$~4. 8!7:23. sOf~era. cnl

6. Ante o eKposto e tendo eRl I'lsta fJcatlvlI nm·u o crédito <1 b:anger aqtl~. Ir.crescil11o de U&!S".04.31, pelfaz.nd<>
os fins a que se destina o crédlto.. ~. le pel·iodo. .'. 1(' tctRl de US~93,,21.::>4. ,
~:o se me oferece objetar à sOh~l ..a- Opillumcs, nest:l." condicóes. pe!.1 .4. Aquela Embaixada. dcvldal11crM

7' Assim pl'opGnbo seja n • abertura do crédito especial de Cr$ autol'lzada, sucou 110 ano .passado a.
submetido à consideração d~ C~~~~'.;.~ ~64. 734.11, équiva1ente a. USS :?8.056.47. Quantia de U5$74.817.23 e e.fetuou ..
dos Deputados acompllnhlld d ,havendo, llartanto uma l'educão d~ pagamento da. 1105Sl1. contrlbUlçâ.o cor·
xo anteprojeto de leI o o an~- US$ 9.352,16. Dês~e n)Ol1t.fmt~ de t1S~ l'espondcnte ao período deI.· de julh"

Aproveito a oportunidade para re- 28 ••056,47 destinam·se US1\: 18.7(H,at'. de 1946. a 30 de junho de 1947: ~ntre~
llovar a Vossa Excelência os protestos pala o pt"gamento do. contrlbulelio do tanto. "lstClmente .neste exerc:lcra en·
do meu mais profundo respeito. ;rr\~de L" de julho dI' 1~::I 311 tra Clll vigor referida. luajClração. mo·

Em 3 de janell'o de. 1947. _ CorrGI/. e fi . o de 1947 e 1111i$ US$ ~.352,11i tivo ,pelo Qual RC torna necessário tl
Castro. ser o perti~el1te~ lIo pa~amellto da pagamento elo acrésciíno de USS ....

mesma contrlbu\çao no ))erlodo (l" 1 18.'104031. cujo atraso -está. <caslonan.
ANTEPROJETO de .11l1ho a 31 de rle7em.hl't' de 1947. do sérios transtornos à' administração

Autoriza a abertura pelo Mi. tei's restantrs. US$ 9.3~2.16.. l'e!el'en- da. União Panamer'..,cima. conform~.
nistério da Educaçáo ~ Saúde da ob ero exercíclo.de 1948. de~e.rao Ser ncentua a me5ma .Embalxada em e.x-
crédito especial de ........ :.... j 10 de c1ot~cao orca)11entarla l'al'a pedlcnte dIrigido a esta l:ecrcta.ria d~
Cr$ 1 030 000 O ~'que e exercfcl/'l. devendo. »01' eon~p.· - ,-' . '0

. •. • O, para pagamento Ruinte, ser incJuidos na resnediva lei E"tado no n.es em C.U1.0.
d~ despesas ~ecorrentes dl1 aquI. orçamentárla de oue o 'Cúl>a;resóo de. 5. Assim. à vista dcs mctiv.os l:1:~
slg/1o de equzpamento de divérsos verá, dentro de pouco tempo. ocupar. pastos. e atendendlla Que é necessári()
leprosários. se.. nssegul'ur. também, 00 pagamento pon-

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo Submeto, assim, à consideração do tual da contribuiçáo do Brasil no excr.
autorizaqo a abrir. pelo Mbistêrio da Cc,missiío. o sell;ulnte~. ciclo de L" de julho de 19471\ :lO' de
Educação e Saúde. o crédito eSpecl.11 Abre, 'Pelo Ministêl'io /las !'le- junho de 1948: venho propôl' ~ VOSSIl
de um milhão e trinta mil cruzeiros laçães Exteriorc$. o cl'édíto espe. Excelência sej.a solicit~da dG .P.:<i!lr
<Cr$ 1.030.000,00), para atender ~o elal de Cr$ 364.734,1.1. destinado Leg-islaWIO o. l)eCe~"àl'la autonzaçao
pagamento de despesas deeorrentc~ ao pagamento da ~ol1tribuicão do para nbertra de umcrêdito especial
da a.quisição de equipamento cios s~.. Brasil pa,raUnião Plmamel'icana. de CluatrOCel1tos e oitenta e seis mil
guintes leprosários ~ O Congresso Nacional decreta: tl'E2:entos e doze cruzeIrcs e de~ con'

Cr$ AJot 10 FicaPod l' E e t' .. tnvos (Cr5 486.312,10). equivalen~e ~.
L~prosário do Aleixo-AM 100.000,00 autorizado -;: abril' °a.o MYni&t:l'i~u á~~ USS37.408.62 na ba~e de Cr$ 13.00 por
Leprosário [lo PraIa. PA 150.000.00 Relações Ext~l'lol'es li crédito especiRI US$I,OO:, l?arl1 atel\~er.:lO l:agalUe~t~
Colônia Bonfin - MA .... 60.000.00 de tresentcs e sessenta e quatro mil da .aere'cllllo menc_onaé" 1.OS pello-
ColôniaCarplna _ PI.. 70.000,00 setecentos i) trinta Ol'ntl.o crll~eil'cs p dos de 1. o d~ julh~ ele .1946 a 30 de
Colônia Getúlio Vnl'sa, onze centc,vo, (Cr$; 364.734.11). equi. jllnJlo de ,194, e 1. de Jull:o de 1947

-'- P B .. .. ,; .. .. 4Q.000.0'3 vale11Ul a US~ ?R;056.47 na ba.sc de a 30 de .1I:n11o dc 19~8. pOIS Que s?-
Colônia Eeluardo Rabelo Cr$ 13,00 )lOI' USS 1.()(). uam atenrlf'l' mente no Orçamento Çieral d~ Repu-

- A L .. .... .. .... 50,000,00 ~.o pagamel't(} no a"ré~r.lm" da contri. bllca para 194B, pc>dera seI' cor.~I~na·
Colônia. Lourenço' Mag-a- bulção do Brasil à União Ponalllerko. da dr<tuQão compl~ta. que atellden. Ol)

Ihães - SE.. . ...... 80.000.00 na. 110 período de 1 (1" iul!to de HH€IPcríOdo de 1.° de julho ele 194B a 30
Colônia São :Roqu~ - P R 100.000,00 o' 31 de dezemhróde 1947. de JunllQ de 1943.
Colônia Santa Teresa Art 2· R d' I

r. ',,-" - ••p.I·og-,lln-sc as l"pes.- \l. Em 11I1CXO submeto 11 alto. cons'<-
- se 1~00·000000.00~ oes em.contrallo. . dl!'l'ação d" ossa Exc.eléni:l:l :lo .men-eolô':lla Itapuan _ R S ..' ....

Colônia Aguas Claras _.. Sal. "Antônio Cal'lc," em 15 àe sagem a ser enviada. :lO Cc,ngres,.ü Nl\-
-B A.. ".... 90 000'(Jfl abril ele 1947. '- Sou~a Costa, Presi· denal. o correspondente projeto ele lel

Colônia S. Julião • M T 120:000'lJ'i dente. - .~Mo Cleoroli.r:,s. R.~lutnt·, '- :llltol'Ízalldoa aberttll'u do credito P~-_____._..411!cJro! PeIxoto - DlOd<lClO Dllarte diao e o d<> Decl'eto quc abl'c o cré
- Ol'lrmd() Bl'IIsi/ .,..... E/ml,l Rarot'''· dito,

Tetal.. 1.030.000.00 _ Cl'.rlo~ M'trinheUfI _ Gabriel ri., n..
'Pnsso,\ - ISI'ael Pii.lleiro - To!edo
pisa.
Men~·a.Qp')J1 a ((ue ,'P. "m/el'e ti nal'ec':r

Senlli'res lllcmbros d~ CO'l1gr~sic'
. N~cIon~1.

Cr$

·40.0CO.CO

leo.OOO.oo
150.1:00.00
60.000,00
70.000,00

50. C·OO.OO

30. CCO,CO

100. cen,co

50.000.00'
1::0.000,00

90.000,00 '

120. COO,OO

Total 1. G30. cnn,oo

_n

Cciõn{; ri::i~üal;'~.RiS'::
Colônia Agu~s Clarr,s

-BA .
Colót,ia São Julião

lVIT .

gamento de despesas decorrentes ela
Il.qu~:ção de equipammto dos seguin
tes ·leprcsários:

l-eprcsário do AlfÍ:to
• AM ..
Leprosário' do Pr"ta

- PA .
Cc:ônla. Bonfim - MA ..
Colônia Carpir.a - PI ..
Cclônia Getúl:o Vurgus

- P:B .
Cc~ôn:a Eduo.rdo Rab,,10
-' AI •................

CO!'lnin Lcurér.ço Ma3'~';

lhã€s - SE .
Cclônia São Rcque

PR .•................ ,.
Cclônia Sal~ta Teresa.

A:'t. ~. fl Esti:ll~i (ntr~~·i em. VigOl'
na dt~ta à~ sua. public::ç;c.

Art. 3. o t(€\'og·am·s~ as d:spcsiçõzs
Em contrário.

Sala da Ccnllssão de Fir.!n;ças e Oro
camEnto. €n1 29 de j3neiro de 1947. 
Souza Costa. Presidente. - Campos
tl'er(7al. Relater: - Magalhcies Pinto.
- Brigido Tincco. - Dioclécio Du·
arte. - JloIario BrC'nt, - Scgadas Via
na. - José .AuqWtfl. ~ Israel Pinhei
ro. - Raul Dc.."i;csa. - Carlos Ma·
righella.

)tE~s;'.C:::~S AQUI: SE r..:rEnc o P.o\RECEH

Senhores Membros dl1.Câ:nara do~
Deputados.

1. No processo anexo. o Minlst~ri(l
du Educação e Saúde justifica ~ ne
cessidade da abertlll'R de um crédito
especiul de Cr$ 1. 030: 000.00. PJl,ra li
quidaçâo de despesas decorrentes da
llqulsiçãode equipnmcntos de diversos
leprosó,rlos.

2. O Ministério da Fazenda, ouvido
sõbre o assunto, opinou favoro\wl
mente à concessão do crédito. t.endo
em vista os fi',lS a que se destinfL e
as mzões que fundamentn.m a pro.
posta.

3. A providência necessáriu: a'lha.
se ~onsubstanclllda no anexo ant.e.
proJet\l de lei. que tenho a hon:1\ de
submeter à consideração do Poder
Legislativo. - .

Rio dc Janeiro. 4 de janeiro d~
1947. - EURICO C. DUTRA.

ExceJentissimo Senhor Presidente
ela ReplÍbllca. .

1. No processo ancxo se cogita da
tlbertura, pelo Mlniseérlo da Educa.
ção e So.úde. de um crédito especIal
de l.:r$ 1.030.000,00, Para Ins:aiaçã,)
e equlpo.mento de leprosários.

2. ll:ste Ministério já teve oportu·
nidade de mal1lte..tar·se favoràveJ
ment~ • concessão do crédito. tendo
saUentado, conforme Exposição a. fi.
6 do processo ll11e)(o. que a providt'n
cla não acarretará llumento de d~s
pesa, por isso que. na forma do De
creto-lei n.O 9.782, de 6 de setembl'o
uH,irnCo por fôrça do qual foi ex~int(j
o 'Plano de Obras e EQulpo.mellt,os"
ficou sem aplicaçáo a verba destinr.~
da ao equIpamento de leprosários, na
referida Importância de Cr$ •••....
1.030.000,00.

3. Por ordcm dc Vossa Exceléncia.
retornou o pl'ocesso ao Ministério da
Educação e Saúde. '

"para novo examc, cm íar::':' ela
Constituição, e posteriol'es provi.
dências. se necessárins".

4. Por se tratar de crédito im
prescindivel, Que se destina à' liqul.
dação de compromissos já assumidos,
renova aquéle Ministério a .oiIcltn.
ção anterior, anexando o respectivo
anteprOjetCl de le!.

5. Ouvido sõbre a mntéría. eonclUÍtl
Cl Departamento Administrativo do
ServIço Público favoritvelmente à Art. 2.° - Esta Lei entl·ará.· em vi-
proposta. ponderando: gOl' na data de sua.publicação.

"Tátla a' dificuldade l1nesl)6c1~ Art. 3.· - Revogam-se as dispo:;i-
orlglnou·se - como já se :\êlxtll" ções em eontl'ál'io,
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Substitutivo

Rzdlgir, assim, o art. 1.° - "Fica
o _Poder Ex.:cutivo autorizado a abril'
;>elo Mi..'listério ela Educacão e Saúde
PúBlica, o fréd:to especial' de Cr$ _.•.•
4.000.00,00, a título de auxílio à F\IIlJ
dação Abrigo do cristo Redentor, p:!.ra
atender- aos. nOVOji el1~a.rgos qu~ lhe
foram atribuídos. em virtude do r;.~

ereto-lei n.o 9.899, de 16 p-e s2t/3m\)rQ
de 1946". _ _

Art. 2."' O auxilio de que trat .• o '
artigo ,anterior será. entregue :.llte.
graImente à Fundação Abrigo do CrIS
to ~dentor, que prestará. contas ao
Poder Executivo, por intermédio do
M:nlstério da Bducação e Saúde Pú
blica, de!ltro de 180 dias.

Art. 3.° Revo'gam_se' as disposi.}óllS
em contrário.' , '

S. S .. 28_3_l!Í47. '-~Edmundo 1!W··
reto .Pinto.

'Sala da Comissão, 1'1 de a.bril de
194,7. -'-- SOllSa Costa, Presidente. 
Amaral Peixoto, Relator. - Dioclé
cio Duarte. _ Raul Barbosa.
Santos Brasil: - Carlos Marig}lella.
_ Femando Nóbrega. -, Gabriel R.
Passos. - Café Filho. - João Clea
fias. - Toledo Piza. _ Israel Pi
nheiro.

PARECER

J ustijieaçã.,

O crédito como Sê. infere di' cli:PlJ;i~
ção dt! m~tivos do Sr. Ministro da
L"azend:l não dev,~ ser aberto pelo Mi
nistério da. Justiça, e, 's:m, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde públ:ca.

N.o 76 - 1941 que examin~u o pedIdo inicIal. ,
. - , O auxilio como elucida a Comissão

CO/lcede a=ilio especial li 1"lt11- de Finançns, também, se destina 6.0
dação AbrigO do Cristo Redentor pagamento de um e111préstlll!O quê a

:N•• 75 - 19{7 Tendo p;ar!!cer C~lI~ SIlb8titlltiV; Institu:ção se viu olirigada a contrair
Assunto: Av!'/! ao MiI"s(el10 da da C011l1S~ao de Finanças â e11lell- eom o Banco do Brasil, para qUe !tão

efa oferee/da em àiscU8sa-o U'lll·~a. J b i 'v.iiaçáó o crédito -C'sllecia/ de .. , • se v SSê o l' gaua ilo por na rua imo..
Or$ 70.000,00 para atender ao '(Vide proj. 291.46 -:- Fina!lças c!lgOS..e me~ores J!.ba.ndon;tdos.. /
pagamento de despesas da Rêde' 223-46) • Trata.se, .~VÍdent,emente, de uma
da. Viação Cearense, tendo 1)a1'e· ac~itemdendda p~de. se,!,. lla~clalme~'Je Funda_ção ~e- llra10r utilidade. e. que
cer com sllbstil1llívo (la Comissão se" .a, an o-s. a,! P.I oJeto a fl:daç.lO grande apreço deve mereo:r dos po.
de Finanças (lO lll'Ojeto e à emen- ou.mte, em. substltutivo: deres PÚblicos, pois, mantéIÍl onze es.
da em discussiio úniea. A: t. 1.. FJC~ concedido à Fundação tabelecimentos, 1.600 mendigos e '1.9U(I

(Vicie proj ..290 _ 1946 Finanças Abl'1g~ do Onsto Redentor o auzúio menores, sem falar na assistêhc:al hos.
199 _ 1946) espec:.1al de Cr$ ,4,OOO~ooo,oa (quatro pita lar; "I

mtlhoes de cruzeIros) .para atender Dai a, razão de' se' fazor a entr(lga
aos nov.os encargos. atnbuidos, à mes_ díJ, quantia de uma-só-vez, emboI\a íl
m: ~n!ldade por força do Decréto_lei que obrigado a pustar 'ctintas ar;> go
n, 9.899, de 16 de setembl'o"l1e 1946. vêrno da importância' correspo!ldellte

~1'1;. 2.° F:ca o Poder Executivo au- à" subvenção ou auxilio. ' . \; ,
tO!"lzad'?, a -abrir ,pelo Ministério de S. S., 28-3-47. - BarretoPintô;
Educaçao e Saude Pública, o crédito São dticridos os segui"t.. 1
cspecial de quatro milhões' de cruzei- '.I
ros (Cr$ 4.000.000,(0) para atender a . ItE,QUI:RIMENTOS " 'o~
d(spesa com o pagamel1to do auxilio a N." 76 _ 1947
que se l'efere o artigo anterior. de-
venelo a prestação de contas ser i'dtn Requer por Prefeito do Distrrto Fe
nu forma da l~i. deral, por intermédio', do Ministério
I Art. 3.0 Revo~am'se as disposiçõ~s da Justiça. informáÇóes sóbre o dt!s-

em con}rário. , tino dos 50 volumes do livro "Monu-
Sala ela Comissão de F:nanças, em mentos' da Cidade" oferecidos à Pre.

líl C'Ô abril de 1947. - SOltsa Costa feituxa pelo "Diário de Noticias".
P1'csidente. - Amaral Peixoto R.~l:l~ Considerando que o "Diãrio de Notf.
t?l'. - RauL Barbosa. ~ Orlando Dra. eias " , desta Capital ,ofereceu à Pre.
sll· - Carlos Marigllella, com restrL feitura do Distrito Federal cInqüenta;
çoes., - Gabriel Passos. _ Café Fi_ volumes do livro ~lIIonum.entos da Ci.
11/01 - João Cleofas. - To/edo' piz". dade", com li. fInalidade de ~distribuí.
- Ismael Pinheiro. - ,Dioclécin Dltar- los entre as' bibliotecas e escolas .da'
te. - Fernlltui'o Nóbj'eua. ~ , municipalidade:,

PARF,C1<lt

As ob!,.rvaçõ;'s pelo autor da
emenda só são proced('ntes quanto à
reda-ção" O Poder Legislativo' não
abre créditos e sim autoriza ao Exe·
cutivo a aol'Í-Ios. Na parte referen
te a .c1assificação do cl'éclito não lhe
assiste razão. Não nos ê possivel em
1947 abrir eréditos suplementares ao
or'çamlmto de 1946, já ,mcerraclo.
Proponho a seguinte redação I em
substitutivo: _"
, ..... rt. 1.0 - Fica o Pocler Executivo

autorizado a abrir, pclo, Mil1istério
jll Viação e' Obra.. Públicas, o cré·
dito especial de setenta mil cruzei.
ros, COr$ 70.000,00) destinado ,a ocor·
rer às' despesas' realizadas, pela Re
de de Viação, Cearense, com ilumi
nação fôrça motriz e gás. no exer-
cício de\ 1946. .. " "

Art. 2.0 _ ;Revogam-se a.. ,ril"'lO_
sicóes' em contrárío, - .,

paoJEI'o N.". 2,91, ,Dl: 1946-47, DIl:N1Mne
ai DISCussÃ<r'ÚNICI\

Concede auxilio especial à FIm..
dação Abrigo do Cristo Redclttor.
~. dá outrãs 'fl1'ovidéncias.•

Art.. 1.° Fica concedido à. Fundaçiio
Abrigo do C:'isto Redentor o aUli:i!io
especial d,~ qu~tro milhões de crllzei·

:Pno,TETO ros (Cr$ 4.0QO.000,OO), par3- atender
aos novos encargos atribuidos à mes·

Abre ao. Af.inistério .d~ Viaç{w ma entidade por frça do Decreto-lei
e Ouros PublIcas o CI'edlto eSpe- número 9.899, de 16 dc setembro de
dai de Or$ 70. OIlO,OO pa1'C aten- 1946.- • ' .
der ao paga:mi!.nto de despesas da Art. 2.0 Fica o Poder Executivo au.

'Senhores ..,VlembTos do Con~'re550 .Rede de YUl('ao Cearense. brizado a. abrir, ];):10 Minlstér:o da.'
Nacional:. O OC'n~res~o N!\clonal decreta:.. Justiça. e Negác:os Interior~s, o cré.

Tenho lL honra dc transmitir a Art: 1; Flca aberto. a,! Minister~o dito esp~clal de quatro 11111hoes de cru.
Vossas Excelênc.ias a inclusa E),1l0- da Vlaçao. e Obras Publicas o cre- zelros <Cr$ 4.000.000,00), Ilsra atenúer
sição de Motivos,' em que o Ministro dito eSIl.ec1al de. Cr$ 70. OOO,O;} (5e- à despesa com o pngamento do ilU
de Estado dos Negó~ios da Marinha t~llta .1U1I cruzerros); d~sth:ado a xilio a que 50 refere o artigo antc1·ior.
solicita autorização para adquirir úm ovorre, as despesas rea.izaoa.s ~o Art. 3.°, Revogam-se as disposições
terreno, com as dimensões que es- a~o de 1946. I)e!l~; R~~c d~ V}~~ao em contrário. --' Sousa Costa, pre
pecifica, n'a. Cidade de, Am:lrante, C~arens~, com llum.naçao, força .!l0- s:dente. - Am.aral Peixoto, Re1:ltJ:.
Estado co' Piaui, para a, construçáo trlZ e ga~. • .~ < .' • - Israel Pinheiro. - Toledo Piza-
de um' edifício destinado' à Agênoia ArL 2.• _~vhgam.•e ao dlSposiçoes Segadas Viana. - Mário Brant. _

f t I E em eont.rano. . .' '. _ . José Augusto. - Brigido Tinoco. -
da ,'Callitail.a lios Por os, naque e s- , Sela da 90m1ssao de Fma,lças, em 'Catlo Márigllella ..:- Raul Barbosa
tado. 27' de Janelro de 1947. _ S01/.sa s • .' •

Rio de Janeiro, 23 de feverei~o de Costa, Presidente. --" Amaral Peix;)- - Magalhaes Pznio. - Campos Ver·
1947!' - EUluco G. D'!11IA. to, Ré'ator. _ Israel Pinheiro. _ {Ja!.

Toledo' Piza. - lIfário Brant. - Se- EMENDA EM'DrsCUSSÃo ESPECIAL oFF.IlEC'ID.\
gadas Viana. - José Augusto. - AO PROJETO N." 291, DE 1946_47 -·J)IS.
l'Irigido Tinoco_ - Carlos Marighel- CUS3AO ÚNICA.
la. - Raul Barbosa. _ Magalhães
Pinto.' - Campos Verrral.
Emenda oferecida em. discussão e,,~e
aial aJ projeto n.o '290, de - 1946-47.

(Discussão única)"' .

Substitutivo

Rêdigir, assim:
"Fica o Poder Executivo autorlzado

a -abril', pelo Ministé~'io da' Viação e
Obras Públicas, o érédíto suplementar
de 91'S 70.000,00, destinado a ..lC01'
rer as despesas realizadas pela Hê_
de :le Viação Cearense, êom ;lumi
n!lqao, forca. motriz e gás, no eX2r
c~a1o de 1946, revogadas. as dh;púsJ.
çoes em contrário"_

Snla das Sessões. 28 de marp de
1947. - Ed,mulIdo Barreto Pinto •.

Justificação

O POder Legisla tivo náo abre cré
dHos; llutoriza, ao Executivo a ab.i
los." Wcnst!tuJão Federal art 6'6vn. ' ",

No caso, \ como enuncia a p~ópria
mcnsagop, trata-se de crédito suplc
mental' e não crédito eS}lêcial '

Sala das Sessões, 28 de março de
1947, - 'Barreto Pinto.

N.o 7<1 - 1941

A1tiortia o Poder Executivo a
desapropriai' 11m t,,-,-ello. pertell-'
eente ao, Estado. do PiallÍ, l1ara
nêle' construII" 0_ edifiaio da 'Ca
pEtctnia dos Porios de Ama
Tanl~.

./

U;I N." DE DI: DE 19<17, \ • Portos de Amarantc; revogadas
, - . -as disposições enl cohtrário: ,

_Autoriza a abertura, pelo Ml- Sala da Comissão deFmança~, em
nistério da.~ Relações, Exteriores 15 de abril d,; 1947. - Sousa Costa.

e do o"édito especial de crS Presidente. _ Femando Nóbrega,
186,312.10, equivalente a USS '. Re.Jator. _ Amaral' Peixcto. - Or-
17.408.62 na base de Cr$ 13,00 por -lando Brasil. - - Raltl Barbosa. 
U8$1,00. Carlos Marighella. - Gabriel' Pas-

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: ,sos. - Cirilo Junior .. - Dioclécio
F'rtço sab~r que o CQ1lgresso Na~io- D!:arte. - Israel Pl1lhelr5l. - To/cdo

nar decreta e eu sanClOnO a segumte Pl~a.
lei: , . - MENSACFM A QUE SE r..crt:m:: o
. Artig t, único. FIca o Poder ~x.ec\}t:
vo autorizado a abrir, pelo Mm1stepo
dás Relações Exteriores, o crédito e~
pecial' dc quatrocentos c oitenta e seIS
111il. trezentos e doze cruzeiros e dez
centavos (Cr$ 488,.312,10), .equivalente
lL US$37.408,62 na base de _Cr$ 13,00
por, USS1,00, para atender ao. p~g~
mento do acréSCImo da contrlbmçao
do Brasil à. União Panamericana, 'nos
exercícios financeiros, de 1.,0 de julho
de 1946 a 30 de junho de 1947 e de
1. ° dc julho de 19<17 a 30 de junho de
1048. .

Rio de Janeiro. em 28 de Janeirn
de 1947, 126" da Independência e 59°
da República. '- A) Eurico Garpar
Dutra. -' a) Raul Fernandes. - a)

Pedro Luiz Corrêa e Castro. EXPCSIÇ'\'O DE ),wrIvos
DECRETO N." in, DE DE ~947 N.o '521
Abre ao' Mir.istérlo das Relações . . '

Extel'Íores o crédito .especial de '. Excele.nt-::mno Senhor Preúdente
CrS 486.312,10, equivalentes a-US$ da RepubllCa:. - .
37.408,62 na case 'de Or$ 13,OO por l!:s~e.Mmistel'lo tem, ,neee$ldade de

.• US$l,OO. ~ , a9qu1l'lr, m? terreno, para a constru-
O PRESIDENTE DA .REPÚBLICA, çao do 'edlflc!o dcstmado à Agência

usando da' autorização coptida na Lei da c:ap!talJia dos Portos do Bstado
n." , de de ,do, corrente 'ane" e do P.1SUI, -'~m A~larante._, .,
tendo consultado o Tribunal de Con- EXiste, par~ esse fim, um unovel
tas e ouvido (} .Ministro da Fazenda, de 70,00 x 30,00 lTI~tl'os.. sltua~o en-

• nos. têrmos do artigo '93, do Regula- tre a Ru:>.. Doutor .LUl~ Ribeiro, a
lJ_'"mento Geral de contabilidade públi- l~st", e ORlO P2.l'llalba, a oeste, c0I!-
ltl' ea. l~ésolve abrir lio Ministério das- Re- finando ao norte c.om a .ral?P1\, n.~
, laçóes Exteriores o crédito especIal de mElo 2, .naquela Cld~dc. 1movel ê__c

quatrocentos : oitenta e seis mil tre- de propnedade d~ Es,ad~, que a Pre
zenks ~ doze cruzeiros e dez centavos feitura local sugere seja dado e~

,. (01'$ 486.312,10), equivalente li. USS: afo\-amento à União.
o ;17.408,62 na base de 91'S 13.00 \lor US$ TI·atando-se. ao qu~ pance'; de
~'1' 1,00: para atendCC1' ~o .p,;rgamento d.o uma desapropriaçllo. per utilidadei, acres~~mo da co~tnbulçao. do Bra.s11 pública, prevJsta no ~ 2.° do arti!\,o
. ~.,Uma,? PHn3me~lc:ma.. I;O~ exercíCIos 2.' do Decrelo-]ü n.· 3.365\ de 21
, .mand~lro~ de 1. de Jn1.10 ode 1945 a de -junho de 1941, à 'qual dcve pre-

,30 de .Junho de !947 e de 1. de Julho ceder autori2a~ão dó Poder Le;(ló!l
cle 1947 a 30 de Junho de 1949., tivo, tenho à honra de encàrecer a

Ri,o de Janeiro, em de de 1947, Vessa ExcelêncJa, se concordar, ~e
120° ,da Independê;-cia e 59·" da RI:.- digne solicitar rio Congresso Nac:o
pública. - A) Eurico GaspaT' Duf,a. n-aI a concts~ão dll m'edida em
-'. Raul Fer.nandes. ,- Peefro LuiZ aprêco. '
Corrêa e Castro. Riô ce-JálKlro 19 de fevereiro ele

1947. ~- Silvio de Noronha ..:... AL
mirante' ce ES;jJIadra., Ministro d~

Me:inha.

(Da Oomis.ú.o de Finan{lIS 

,F,-IHll1ças n." 17-«7)

P Ministério da Marinha t~m ne- -.
"c~::~íctade de adquirir lHn tErreno de

, . 70,00 x 3j,OO metros, ctn Amarallte,
_!lI} Estado do Piauí, para construir
, um pl'édio destinado à capitanIa dos
,Portcs. O imóv,l aludido pertenCê

ao patrimônio daqunle- Est.ado. O
~-' Exmo. 81'. Pr-esldentc de ~ep'úb1i~a,

e:11, M:llzagem, ao Oougres.sn NaClo-
• n:l1,1 solIcita 'autol·ibç.ão para desa
, proprlá-lo. Evidentemente, ~m face

do ·que preceltl\~' o § 2." dO'-art. 2.",
do ~Decreto-lei n." 3.385, de 21 de
junho de 1S41, tr:;.tandc·s~ de daa
proprJa~ão eutre a União' e o Es
tado, deVê preceder ao ato auteri
z~ç1i.Q i1egislativa. Estamos para que

·'se' nte'I)'da - a' solfclLaçl0 feita pelo
Ch~fe do' Poder. E"'cutivo 'e llês~e
sontfdo' entregam(lS' ao julgamento
d~,t:l, Comi.'lSào ,de Finanças; l> se
guint6 projeU> de lei:

Artigo único. - Fica o. Poder
E.xecu:ll'o autorizado a desallro
'Idar um terreno"' medindo
7D.00- x 35,00 ,meiros, pertencenle
no Eetadn elo Piaui, para C011S
tmir li ~rlifidl\ no. Clll.t\i1Anl,.. , dos
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Cc.n.;iderllolldo . que ess~ oferta· cie
oorreu Cio r«iuerim::nto n. "245, de
194:6, CC\t1l o Dbjetivo ~ leva: ao maio:
llÚIJ'_~O'J:·os.sível de p.essoas o co·nhecí-

. llIento ç1u história dos monuro'entes da
Cldll<cle que. em última análise, é a

. pl'ópr:a históriades P(}~t8.S lnau'Ci1ntes
da nac:onJllld~de;

Constderando que o :Ilto '>3ntido
dk.se obj-et:vo foI disvirtua,dq p~lo Pre
feito que, l'eccoEndo cs alt:tlld~... vo
lum::s, conforme S. Ex." d:clal'cu no
documEnto enviado a '2:L'1. Câmara e
public&·do !lO .;Diârio do Con!]Tesso
NrLcional", nto 0$ d!,,'tribuitt ccmo de
dirdto:

R::"Clu,,'1'emcs QU·2 a Meéa da Câmr.ra
de;:; D3PU'::1dos ofj·~je 2,{: sr. Pl'·efeitoI
do D2s·t1'i to .Feedl'zl soliclt:mdo, cmu
li d,vida urgência, info=·,s sôbrc °I
d~stino dos 50 volumes d·e "Monu
mentos da Cidade". que lhe foram
okrc·cidcs p·elo "Di<irio de Noticias".

Szla das Se.eões, em 18 deacrtl de
1947. - José Fontes Rom.ero. - Rui
Alme;iiQ.

num memorla! com 1~6 lIsSinat1.lT:ls: da exportação, 115 dlílculdades quidação, ao . Invés de manter a oua
"Prezados patrícios: existentes l:lonIOnl~t1to reclam"'m, posição de órgão de proteção e ue
N·esta data. o povo desta ciela- exigem uma modificação na lei. A equUíbrlo. está promovendo Vend:as

de e de . tôdas as camadn.l so- As.loclaçáo Comercial de Santos, de café, retirado da lavoura nas cot;as
dais, redamam do Pr~slde:ll;e da h'adicional organização que honra de sacrificio. concorrendo pal'n ~s~a
Câmara dos Deputados contr:. a aquela terra, em c'xposlção cons- movimentação descendente D. quc o
exigência de se. fazer com que os I cienciosn e. convincente. levou no l:om scnso. cntretanto, cios hOIll~~1S
çonvocados para os tiros de guer- , honrado e llustrc Mmlstro da Fa- púbUcos há de. por um parade!t·o, em
:ra pagu·em, do seu bolso, (15 rles-I zel1da a palavra, pcdindo a revo- benefício da lavoura c do comércio
ptsas de fardamcnto do E;:ércl-j gação .ctodiJlloma lt'gnl".. . brasileiros.
to, are.snr ele estar est"h>b~.!dO Ne.s.t;a~.' concllço~s., aprcscntel projeto O SR. PRESIDENTE...;... Estli iln(10
110 Decreto-lei n.o 9.500. ue :!3 de de lei. SI': Presidente, e,tabelccendo o tempo dO'llobl'c orador.
julho de 1[,:'3, que o [ald,lmemo a l'evog~çao elo dccreto-l':-I 9.5U. A O Sr. Toledo Piza - O Drpartamün
de instrucf.o sêrá fornecido 1),,10 pr~posiçao. el,ltretnnto, 1:11'! te.vc se- (o Nacionai do Café, l·m vez de ser
Exército. • . guunel1to ~egiUlental, e, ha dlas. eu órgão de defesa. está sendo elemento

O ~pnrtam~l1to GerJl c.,~ Ad- :L repl'oc;luz1.. perturbador, para favoreC'er a espe-
ministração do Exército ma:1dou Os reltel'adoR npelo~ dn clRs~e ex- culação do mercado de Nova. YOl'llue
que se C01UlJrRsS<' fardamento dos P~l't:1~ol'a c_os pond:'l:?cles .. ?lamores e de Santos;
atiradores. que silo, em ger~,!. ;l,:;- da A~oc1açao ComC1CI,Ll ysavam n O SR. ANTONIO FEL1CIANO 
soas pobreR. O novo desta cida_lllecc!,s-da~e. de uma Il1f;Qlda. como Com a' segurança da açiío pl'onta e
de, num ato de solidariei'lactc pa- rellledlo lluclal ou. co.nlllell1en~al·.lI eficaz. do Govêrno, vigilante e sol1cito
ra C01l1 ésses brH\'os rapaus. (llle ~utra~ . de impcr~.tl'la con~er:lenc~.~, em atender às necessidades' da lu
reclp.maVD.1U contra isso, cnviou o r,ue ;~rtam suavizado ~,gravISSlma ,,'~- voura e do café, traduzo o sentimento
l"ferida memorial às l1u'oridades tuaçuo que, hoje, lIcol:.,nta o com'ol- das classes interessadas. eneamlnhal)-

"., . f . v. • • _ C10 e a lavoura do cafe.. do a V, Ex.". Sr. Presidente, o pro-
aclmll re.endas, c ,os ~.tl1.!\d()le, O Sr. Toledo Piza. _ Muito bem. jeto que passo ás suas mãos. (Muito
contama com a. co.ah~r;1Ç".o ,de O sa. ANTONIO f'ELICIANO _ bem.)

N.o 77 _ 1947 V. Ex. e "de. toc!n a- C.1lr.;:\!;l, MS E' forçoso recorda1' que.l situação co O SR. HEITOR. COLET - Sr. Pr~_
Deputados, . _ cllié eta de relatíl'u "onflança.Sua. sldente. mostra-se o Govêrno empe.

Solicita i1~jon1l4Ções co Poder Sr. P~eslc!ente, enca,mmh~.. 11e;;õe posição estatisticamantlnha li mar-nhado na 5<llução do. angUstioso pr 9-
Executivo sô:Jre a coWc:zção àeu.m sentIdo, a Mesn~ o requer:m.. ll~" Que cha ascendente da. (;otações. A le- blema do oastecimento à p01>ulaçao
aTA-TeI1Ul de grava.r discos ?LO re- tenho U hOI11::1 ac passar as 11l:l0S de dução dos estoques determinava lima. dos gêneros de primeira' necessidade.
cinto da Càmara dos' Deputados. V, Ex.~ (1I'I~ltto bem).. .. temperatura equilibrada no mercado. cuja carência se vem fazendo sentir

yem a M1:~a c e defmoo (> S~- Para.lelamente. providencias soUcita-las cada dJa mais acentuadamente. nu.
:Requeiro que () SenhCl' Ministro da ~:nte de muito tempo eram :l,tendidas llel0 mentandoa sItuação ailltiva das cla;;_

Justiça informe, PC(!' internlt~dio da REQUERI:MEN-rO poder público. na' sua nçá') de colocar seô menos !avo1'ecldas da sorte e da
M-zsa. O seguinte: alkel'ces firmes no grande fator (ia fortuna.

1.° - Com autorização de quem foi N. o 75 - 19H economia nllC!ollal. A extinção do De. Nos grandes centros de consum\),
envIado ao recinto d:a Càma.ra d~ plll'tamento Nacional do Café e a rea- agrava a crise a ação criminosa, deshtl.
Denuta,(ics em 17 de ~brll do corrente Solicita ao iIli7!istJrio fia GI,er- bel'tura da Bolsa Oílcl:al ele. santos. mana dos agentes do "câmbio negro".
anô. :I. Í!parellll:.gem pertencente à ra, por inter7l!éàio da ,"e3a. in- inegavelmente robustece.·am as espe-Entre as medidas postas em parte pe-
Agbcla Nacional e destinada. à bra- IONlbar, se 1Jem sendo fornecida ranças dos comerciantes e lavradores lo Govêrno, ccm aplausos da opinião
vaçiio do (fu:çuroo qUe deveria rer pro- lardamel!to aos jovens com;o;;a- de São Paulo. Vivia I) nosso maior pública, Visando aquele .superior obje-
nunciado, no Parlamento. pelo Exce- dos, e quais as medidas adflf.adas. produto nessaatmostel'a de tranqtii- tive, figura B. isenção do Impõsto de
lentíss!mo S~nl1~rMinistro da Justiça. para atender 113 imposiçói's' de !idade, quaoeo, na expressão de nm Importação para entrada de generos

2.0 _ Qual o funcionário da AgênciaI D. L. 9.500 de 25-'7-9~6. grande jornal paulistallo, como wn alimentícios de precedência e.tran~i-
foi2,·:ional que recebeu essa ardem e àl: ~nhorPresidente: ralo inesperado, sulcando um céu llm~ ra. . .
qt':m a. rec~bm. Consideranào_que a Lei do S2rvi. pldo e sereno, correu. nos últimos Acontece. porém. que. mal decretacla

Sela des S('.';sõas, em 13 deJlbr1l de ço MUltar. Decrero-le.i. n. o !).~{)I). ce dIas. li. noticia de um movimento, bai-, a. medida, antes mesmo 'pud~s5e ela
19'7. - }/".\ Almeid". . 25 de julho de 19.1a, 110 art. 74.•. ~ xista nomerclldo de Nov•• York. Foil produzir os desejados efelws. sobreveio

O SR. PRESID!õ:NTE - E;;t!Í fm- 3. 0 obriga o govêrno a !orne.:::r gra. tremendo o golpe. outra crise, como cong~stiona.mento
da a l~i~ura do eX!ledlent·~. tuitamel1te o fardamento de ln,tru- Movimentaram-se desde logo, a do JlOrto do Rio de Janeiro.

O SR GREGóRIO BEZERRA (') çüo a~ jove.ns conv?Cados; _ Associa<;ão Comercial c ,1 Sociedade O fa.to parece justificar a pl'ocedên__
Sr. ·Pr.eoident.e, 1'lltilnanlQ_11,t.e Lêlll . Con.8ldetallQO ,que esses Jovens, sao Rural Braslleü'a em açáo coardenad~. cU! da tése Mdlas desta tribuna /lUS

9 1 d trazendo ao poder púlJU=o federal 11 tentado pelo nobr~ representante da'
chegado à nossa bancada v!Írbs re- IllC UI os nos 'Tiros ~e ~uel'ra .lnde- SUl! palavra e sugerindo medidas recIa- Baía, SI' . Allomar BaleeJro, receioso
chma~ões. cartas e memoriais soU- pend:nte~lente ;e su:J, \ 0:lt8~e:,. :.18- madas pelo pove. das consequências Imediatas da·' cre.
citando que nós. os represent.?l1tes do to q~e sao. COll\ocadob pa.la ,eHlleln ~sas providencias fO:'anl as M~- mação, em quantidade considernvel. de
P V bt 'l~' ,os' C "11 f·~amo" na caserna. UI t s 1 da ~ d d 1o () aSI__lro n_ ,a a>.,. ~y , Considerando que ê-ses .jown' f'm g n e : pape' moe man..a a proce er· pe ()
um

o
apêlo ao EX~O. Sr. r.!I1l;stro d~ sua maioria pertellc:çn~ a classes" me- "Suspen~ão total das entregas Sr. Ministro da. Fazenda. Não consi.

Çu~~ra, no sentdo de qu.,. 8. ~xce, n05 favorecidos, pois em geral s:io íI- em santos, até que o estoque' des- ~era o ilustre Ol;putaqo o processo.
len"l~ mande fornecer fa_d~m..nt?s lhos de camponêses cu de r>pel'fl.rics: ça a um nivel normal de dois mi- lsoladame!lt<;, me,;lO habll de se dar
gr;ltu.tos aos c?nv?cadcs. :J' '1U~IS: Considerando que o custo das uti- lhôes e duzentas mil sacas. l'e- c0l1!bate a. mflaçao. apontando como
dada a clrct1nstancla de na,) hav~ IlidUdeS tem sido grand€ll1elÜê uu-, gulnlldo-se. a seguir, aó ent4'ad~s mea}da maIs eficaz o fomento r;1a pro·
fardas nas casern~s, foram ellCIUllJ mentado no' últímo,- anos' I de acôrdo com os emlJ"l'qucs lmra duçao, pcll? financiamentç, .f~cI11ta~do-
nl".d~s aos bros de g\lerra. '.' Considel'a~do' QU: o f'l'dament6,· o exterior' suspensiio cie todos (;s se aos llg1'1ct:ltores a aqUlslçao de !IlS-
.~ntlgamen~e. ~ntes_ o.e ser .b31.\:a~oIcalcado, cinto. uerneira". bonet atino i llegõcios pelo Departamento Na- t1'tllnentos de. trabalho, assegurando.

ti DCGr,2t.o-lel n. ,~ 9; ".00, ~xl.st:am. ~: i ger:t um Pl'e<;v.' ·veyda.dd,mlll~nt~ pro:- danaI do Café: fillnnchmento am,. ;:e-lh~s melos. d~ tl'ansportl:, llpal'e-
rat~. bros de gu"na. O. 1t:cadol.o Ibwvo para .a malOl'llt ao;; Jclven" pIo pelo Banco Cio Brasil 'lD.ra 1!1alldc-~e cOnl··m,ent~lll€nl~ es pOl·to~
-: Jovens. pert~ncentes a fanllltns dei Requeremos ..'o l\Iinistério tia G;,er-. conhecimentos e ·wD.l'l'ants" ti I;e- c.e mal' I:tc. . . '
mvel mais. ou meno~ elevarlo, - far: ra. por intermédio de, J\Iesil. infor-I se de 450 cruzeiros pOl saca, rc- Na, \'erdadeo reergulmento da eco-
dan.m-se por sua !lI'Oll1'1a con,a, c "te mar' I vogação da portaria óo congela- !'lauua n,~clOni.11 depellde dl'1 u~ con-
c?utri1)lllom com ,pequenE!s i::";Jort;9.11-1 1 ._ Se \'cn: sendo fCl'l1êCld,) la1'- mento de 20';~ de can:lIiais;\scl1- J~nto de medidas. dentr~ as quais con-
elas, destmadas a. l"c:l~·.o .""0 õCG-!S Id"-tllcnto aos jovens convocados ),,,ra., çii.o de licença pré;·i::t. in\postos I'ei,ll re.saltar a lJ,llportanela. das pl'O-
él05 tIros e Cl'stelO dó! de,\)~s~~. Tiros rle ("t:El'ra. especii\lll1(;!1t2 iMr.• ! de. importação sôbr~ sae::trias !.lei VlctencLasque te~Clell1 a faC1l1tar o ac-

Ent"etanto essa no\'& le1, !lu :eu -""."',, - I juta nO;'a e usada: solução (]às ces~o d:t prodl1çao aO:lgl'Jndes mel'-
1Io1't. 74'. diz " s~?,'uint,,: I~~i{:~~e l:dO po~,ulm _CCUb,)' eco._o-: nc;,oclações com o Go,:ér!lo i~- :ndos, para distl'ibtüçao e consumo.

I'N~s !'v1uDlciulcs "nJ~~.t.ndl.';:; Óf~:;1 ' :2 ~: Qna~.s ;\,~ medidas [tct,-:t:-:ias Lglês cnl ..~õrr:.o da CCC.:1.ç':'..o d~l J~., Pci.~ b~n1, cCgit~-E::' ,agcra, pl'cci;;:n
5e~:es. dos corpo; '\ .0'2..

i
.... CrO~):l . ..1d~, pelo ::.v!l~üstéri,o_da ,Guerra pal'a ':'\ten-1 ln'o. c.:;tcr~U1~1. . . Il~'L::n~e 2...~o~a:, d~ extinção da alfande..

~xerclt() e ~e ~C ...Lt,-i~ .... "", cldls~~~a., cer :\5 1~r..POSlÇU\:SrlO Decreto..lel r.ú .. ! Estas reClan'l;lçõc.s, Sr. Pl·C:i:dcDt~.j gage ~llEl'Ol, lInpedindo..s~ o desen
ae de popu.a<;ao. serao m:llltl':O" Imero D.ãDO de 2â de juIho d' 1%6,' :l'.e:;H·;,llll ao cot!l,eeinlén(O do 1;'0-1 nl\'unenlo. do 1l0rtocol~struldo na en
05 atualS tuos de gucrr~ ou ~~'1:l- e~1. seu artl~o 74.°,. narágrafo 3,l:'. )verno da Ul1iào c cu rransmi to. dC:3t~ I sead3 de São Lourenço, nu visinha. ca ..
~os outros, para instrtl~::D ll1:!:tar .Sl!:J d:l.S Sessões, '15 de .nbl'il de' \l'ibul1:J, (l. .paJaVl'<l oflcüLI c:)ll1 au:o- 'l~itui, por inspiração íe!i~ e obstinação
tiOS ce)l1vnc9.dos aU :reSl~emeo. !iH7. _ Mauricio GI'aõois. _ Cll"~OS I rizacão do eminente lldel' da 111aio:'la vHoac1êll'D rr.ente beneditIna de um dos

§.. 3. Q ()S il1~t~·utol'es .. (1 • arn~- 1.'V!arighel!a. _ Gregorío Be;;;erra. __ Idestá Casa, Sr. Deputa:lo Cil'iJ9 ,Jit- n:elhores 'h!mlCllS pu.' bEcos que. ]lrodu-~
?,cn!o,.:l . mU,!lI~c'O. o taroame~l-I GeT'JéJto A::ercdo, _ José M, Cri,,- nlol'. que levou a.o pOder C:r. ~cpublica ZlU o Estaoo do. R10 .de Janeiro _ o
.. o dl1.1llSCrtlCfcO ê ?' .~l\'o.:. Sl':I'>l.0 lpim. _ Os/caldo Paclteco. _ JCáu(OS sentimmtos de São P;tuJo. em, ;os- not:tvel €nge!111êlro l11111tar e .eu sau
forneCidos ,1l,,10 Exprclto. I~9.11'~O IA11!(tZOMS. - Abilio F"""aJldc·s. _ peoial. e. cm geral, OS do c.omerclO e doso €x-pr€slden~e: Dl'. Felímtl10 PI-
a car~o deste :1.. cons€:l'nçao (lO Jorr;e .1mac!o. . .' da 1l1l'om'a cafeeira do Rr:lSll. . res d€ Abreu Soare.
material bél1co"~ '. I. O SR. ANTONIO FELICI,\XO _ 'Assever:t o titula!' da. l'ast:i dn Fa-Criado.em 19201 - concluida a com"

, .SI'. Pl'~sidellt.'. 1110 oosta.r,te o [ll'- Sr. Presidente, a 6 cle {!ezemb1'O do zenda. inicialmente. a suspcl1siio J.0"1 tl'ução em 1929 _ l'Cl1elêU o' porto de
tlg" 74 clesse tléCl'eto, e :;.e;l pamgra- ano ll<lssado fOGallz~i dêlta triouna ne"'ócios' da Departam~l1to Nacional NitHÓi. segundo os dados oficir.ls, !lO
f<l, cs jO\'~11S cOI'vüwdos par" :~r"stnl' a situaçü.o de. apree~1:;õe3 . 1·2inal1te.

1
do P Café. :tS 1JI'O~·I.·dêllcias l·elatIVi.l.s ao periodo de- 30 a ~6. (\ importincla dt:

sef\i.;,) lluhtl1r na n_~erl\f\ esta::> em 11:1 praça d.e 8"111'0,. C01l10 lndice de lícellchuuento e isencão de imposl;os Cr$ 5.853.238.29.
dii i :i!·dade. Sab~mcs que êles na SU:l. graycs cor.seqijénGÍ:t:; 110 comércio do pan a sacuia. afirltiall:!o ainda flue Em 1931, com a e:dir•.;:io da allan
n:aiOl'i 1. sil~ fi!hoô d~ camponêsrs po- cate. AnalIsJl:do. cntão, o sério pro- as demaiô estão sendo atendidas c dega, ceSS<ltlll importação de longo
bl'e.'. ri:hos ele opet~l'ios. que nã'.) po- blema e cuidando, do iOl'ma ·especi::ll. resolVidas pelo govêrno, curs<!o estimada - d€sprezandoa fra.
àfm. r~lmellte, _se ial'dar, iôto e. ta- do decreto 9.524, de .26 de jUlllO de A Associação Gomerci'll de S:tntos. çãe>- em 20.863 toneladas nos anos
zel' ti", 'lésas pam 3 ccmprll de dois 1946, declarei: enl mensagens telegrál'iws ao Pro- de 30 e 31. Cessou também a exporta-
i'a l';lfw, 2dos, c:llcados; ))erneiI'Gs. 1Jo- ·Sutglri\.ll\ l)nr!iJ~s da pl'a.ça sidcnte da República, 'lO Miulstro da ",ão de longo CU1'SO, rel)<·esentado. pe-
nés ~ o.,;,.'·'as utiiict.ad€~ jndislle1l5?,...~\S I de Santos, \lOnd,:,mçüc~ contrárias Faze~da e :lO Diretor do J311l1CO. do 10 c!,fé e estima.da. - desprezando a
à hlôl "I'~~" milltur. i\. essa prOllo.<;lça'J. Nao se con- BI'l1SlI, reitera os seus pedidos lni- fraçao - em 3l.865 toneladas, !to lle-

t;> ..~~.~~ .. ':lé;:. nesse 5211:1(",. 0,1""1 de: .forma o comércio decaI''; daquele cbis pelas noticias "et~ulad::ts através dodo ce 30 a 36, quando ocorreu .. a
""p!i,c.· (~,,:ul"lentoo (111" teni", em I !';rande ~antro el(pol~tadol' com ,';"e da IluPl'ensa, segundo n Qual o De- transr-eréncia para eRta capital do ar-
mi.)... , (l $:~:.,:nte npêlo, ~Jn::;bt.?nt~' I conI~co de :?O"~ :'l}~)rC' () ,'ohunc !,:lrtnnl~nto Nnc1oz:al do Café, eln lJ·, nUlzelU reg,t,llador do café. '
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b;1dD :\quilo que tive D~=.si:lo de di
z:r r.O bri1h:lllte~~p\ltado 'frjõtC.o d~

C'.;.r.h3.' e rCiJ~to ~g~ra: é a cpin~áo

tlnânilr.e dos p:'c.fcssõ:es mc:i:;rnos d~

E.oonomh PaliEaa, a r~~ulta~te :h
n')=:ci:~r.:'o vc:·c::~::ll'::.n1e:nte impr~s

sion~.:lte C:o p:::::s~o ecc:l0:TIic-o c:c t.. )..
d~sos pov.o;;. S~bs:nes qm é PD~~;vel
c.):~.:~:rv~r to::cs os at:'iJ::.:tos co i;:d~

,'j:l\;O dmtro de u:nn est!"uturn qU2' o
n:J.:~m..·::t. na ~ua cv-clt:<;::'o lU:S. p~.ra

1250. m~~t21' se f::.:: ~t!'ib'~tir o. ês.:e in
divi:lt:.o ~S c;)~é.ir;G:·~ de su'b3ist~::1c::l

'E' ju;:t8.I:C·znte no ~rD.ll de c::mulll::r
es°:\ l'~'r"'''" prJi""a. j""] mA"';:n~
d~3 p~võs";;C'-C::-l'~1;';:"~om~"; li~~~:d~;rL:
ele viver, que só po:1e E'xi~til' em u:n~

( -~:rbu:r:O:') jpstn ...
O Sr. Tl'i~t~'a da Cunha - O ;n:'1

vi~uo n~o pode s:r polltl.oamênb D
v:,e e €c~,~:)mk:tm:r""2 ('~:;:'::vo. I::::',
t~!1t':'.tiv;'\ ,de cccn~~~:t dirh: ~t'l t?~~d"
U. 'ccl":d!ir..r alT~~2..S 'us' CÇ::~:lS, o que é
U:-1 a t3tU':'O

O SR. BERTO CO~'D~ - V. -':~:'
t'?l Ij3'ci:'en2e~te 2..3' C::~=!l:.sÕ:s. N1')
a:-:vc~o a n::bmi:::-o ne:n n e$'~!'a;~::'1Jn..
ta do in ·~;7i~~uo. P:r ü~o disse e ~~ ..
p:to. ~ou radic:-.l e vi::ô:-:l!m:~te .08)\
t:-a. to:o tcs E::t:-emi:mcs. P07ClU,=, :l.~~li"

l-::m o ind:víduo p:'1'U ac:rr~':"'':'JC''lo d:
un,g. fil1c1i~~:c~c s~·cit'L

.)' - • ':'r'ir-té.'1 d!1 C7.!n?La - ?~ço 1:
e·2!1'}U p:.ra mzis t'm a~.3.rt2. V. F:~.tl.
CC1íl 5?U si ~ r:rr'n (~." eco"1:D!n~ d2 in..
t~rt·,:r."ZO, d~n'bl, c:rninll"L in~on~"';...
en""r.'l·:n'..e. p~r:> o ccl'2tivjc~:o, Só
pc:!e~os aA,..,:t~r 'l-,j"~lJ') Ev"e n'''~~

e~o~omi:.\' 1i~'r'~ Tl'''10 que E f~'7~:-
'fera dai ~,e:,á c:;"m:nh'1rp:.!'~ ('J cole ..
ti··l ..~O~ stG:,á n. !'Y''1t"ch<::" n~r3 11

O S"I. P'SRTO CO~D"'" - ~"ryO!1'
do a V. Fx. dI?:;n"';o Nue s~ria p.:UU
m!!u o tn':t!or ,:.::,.~'t"~o ,.,~ !!10ri9. a~·21 ..
t~r o aU.HV c'e V. E:,:.": oue sou o
al~tor dá doptrina 'U~ e~I'~!l'dr (;1 't.!'~.
b~'na~ Tnf,'"I'i'7'r.1e'1t.~. pcrém n :"\.0 5"1.1
eu: e V. E~:,a terno ~ re--::tir. não
t/1m co!1~~n;o n::n'.11'ffi o;.ücr mod=rno
Os liD::rais. os rrt~~S ~,c:::n"lr~é!oCi Eb~
r?!~' ad1j"l:t-flm a C'~rr:? ,,:.,.i7,~~;; o alr"''t1-::1'~''

1!~~~!~, a tnxa"'~o c~· i~~c~tcs; Vc~~~
E:c:l. Co!11 o ~2U l~i"'r-e":! ir.it'!, 011 est~

b?~~[',c, ~ ~n3!"r"'Iti)a CUD?O re:l::~,u 'cci-
.s;: ~~""'pm~ ~

O SOr. T,·'"::io da CUl1/t't - 'Nüo!
'!'~~~ ch·::~o à a~~T'qui9. A rLi.:l'~~O do
tiO'l-,?":'Y"'l é- ~,..{"~,." l"(";C~"',

O SR. P,~TO C07'oTn E: , E €õt:
'f1.'-"':'í'1 é ;..,t':'1"'1·~~~~"",,:~t'1.

O Sr. Di,:",1~~ff) D"''''rte. l\.!uitC'
br"'1.

O Sr, Tl'istcio éh Clmhrr. - O E,t3
do n:l::la t,~r.1 no v::'r cc!'n a ccc~').,....,ia:
e:(":'~'? 't)~"',,\ n-"' ... "~t(r '!'! n ...·"':-m "1'lh1i("~;

n S~. B",'"'TO C0'lnr.;' _ !,:"", .,'l
mi~:l', o irt,,:l'Y<~'T"-:::c:":"''!'!''o, ('l:'!t'1 f"'r!~~.':'

prl'~''',l f\:::o 'n:::~ ,s",. '2~'':'rc:6:1

n Sr. Trin-!·/io c!n. t;"rT'I'J. - O -;t n~'t

f'll~~'!:.").O pr:.:-:!a n. :;··~::·''''!a. c: ~C~·::T..
l::J ••

O SE. B""RTO r:ON'D,!,;' - F cC> m
;11'75n('in (~e gc...·3:·:10 é l~CC':íí:,::l o
la''"?' fa.'TC.

O Sr. Tr{:::~ã() ~]f'1 r;;w(h'l. - .. , e
CT-]·O. rr'J~'lr~. um E.:t~d[} DC~~UCO. t:ro
Est:J::':o l""nJ~.c~nl. qJ;C m~.~~:1,hq a 0;'
c·e-' ,,·11b1~'21,.

O Sr. niaclr'dn nury,tl~ - Fci da
r~'nt,~ o ,lib':r31j~mo e>conôn11<:O (1U~ [-;"
c1'i::n'm' os rn8.i~ neri"'r~as mO"!1o-,;ó
lics. tru,,~s r c~,té!s. O g(}"i:'rno In
terYdc ~1'str;m-::ntf n~r:'1 cv!t'J1" (rl~
m-eta C/ú-;a Cl-2 inàt1st!'i~;s, ort)"~n~z'ln

ric"'~!l em' c.1l'té5,~. 'e~Cr2V!S:1.c:':'?m n~ue..
Jes nu'" n~o norlbm rO!n"dir cco'" n~
g'T~ 1) "'.l?S in~<p··trit:~. j\ ~C)m :'l ~n;,t:'{Y2'1
n" Al~m~'11,~: 8,;;sim nC011t~~'~'l ntJs
Es~:1dos Unidos. desc'e n l~i r'1t1!" Íln ..
peljiu n rnO:O!Ol)n1 i o ner1"'aso d~, 5t"'1
c1"!rcl Oil: ~S~i'il ~i,::O,:t:;-C':'i1 n~ T~

p:lnterr:t, e em todas. (I" nni!"t's 111:t"'
r~ss,~cr;s em c"l1t.91' ('In "'~~1 (11'1 ....1"
c~,.rr:.v;I;'::l~e,(' !'l. "'01~t.iV,r"di('l.

O S"1. B"""I,TCl cn"""''' - O,dga
do l';:".':o a')rtjt.~ d~ V. Ex.o..
A~qim ~''':'''c'I'C ""f)~'ClUf' n 111tJ::rv,::;n"'1o

é ;1'Yll)A~n.t~t·~'\'l~nt~ i "'1 nrI:tt' 11~1r;.

noC~)~t.~('~n'~ntos. Gt:~ ~'i)c' i""'cnj~:o1Ct
'·(';<';"""'10 l-<o(\~"m ~ ,t"',.... b pol'tl(':t.

() Sr. 'P.m,:"I~., (!~r7a.~ ,.:.... i\C~'2'~C~.,,~r.

V. ,,....~.,n. nue n~ .r)~·"''':n1?,2.'':':o rl~~ N:,:
~5·'l;: TT"" ...1<:lS (''\.·~~~·A l"'rUtr",...,.,\~~r:l') ·r:·~

:fi~:ln"'ns ··'e c~~~;;""',i:1 ~ i"t~1""T'\"-r:;I"'J~~"1
eompClSta de repl'esentantes de todos
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se dtl sua. alta função, Ollt:C empr~s_
tara., de longa data, a sur. larga cul
tum e D seu :tl:cndrado patriotismo.

Sala -das Sessões, 18 de abril de
1!J4:7.·- Benjamin Fara!!. - Aure
liano Leite. - Jurandir Pires, 
Janduhy Cameil'o. -- Luiz Clat:dio.
- Moreira da Roc7u!. - Odilon Soa
res, - Ezequiel MeneZes. - Melo
Draqa. ;.... José Augusto. - Gilberto
Frei/Te. - Miguet Couto Filho. 
Souza Cost.a. _ Artlzur Ber1lardes. 
Amando Fontes. - RuV Almeida. 
Joito IIenri'71lC .

O SR. BENJAMIN FARAH (Para
f'1lca1nin7lar a voLacüo) - Sr. Pre"i
dente, o voto de louvor pedido em ho_
::ncn~gcm ao Professor Roquette Pinto
é justp, dada. a repel'-:lUSsão de seu
prestigioso ncm€, dentro do Brasil e
no exterior.

Roquette Pinto nasceu na Capibl
da República e apresenta uma. baga
gem de titulos que (> recomendam a
nessa .. admirar.ão, .

Médico pela Faculdade de Medi
cina.

Diretor, e professor do Museu Na
cional e profc:scr do Instituto' de
Educação e da Faculd::tde dc Mc~li
cina do Rio de Janeiro.

Mcmbro da Academia Br[l.siJ.eira de
Ciências, da Academia Brasileira de
Ciências. da Academh Brasileira de
Letras, dn. Academitl Nacional de Me
dicina c do Instituto Histórico e Geo
[,ráfico do Rio de Janejro c Funda
dor da Rádio Soci~:!ade do Rio àe
Janeiro. .

Organizador e Chefcd::t Seçf.o de
Museus e Radiodifus5.o da Secretaria
Geral de Educação e Cultura. do Dis
trito Federal e do Instituto Nacional
de Ciuema Educ:;,tivo do Minis;.ério da
Eduoacãoe Saúde. Diretor do Insti
tuto Americano do Méxioo, país que
visitou em 1940. Naturalista, india_
nista. e antropologista denom€ada,
iniciou suas atividades de pesquisador
estudando os "sambaquis" da oosta
sul-río-gn.ndensc dooumentário
histórico da vica remota dos selva
gens no litoral do país. De seu en
I;aio sôbr-eafauna cadavérica do Rio
de Janciro, originaram-se as compen
diações de Su(\erwaldt c outros eélcc
bres naturalistas.

Orginazou, em 1910 a sala "Dom
Pedro n" no MUSEU Nr.cional.

Foi delegado do Brasil no Congresso
de Raças, realiz:ldo em Londres, no
ano de 1911 •. Aprovcltan-do sua per
manêncla na Europa, aperfeiçoou teus
oonhecimentos com os prof2ssõres
Richet, Brumpt,' TufIier, Vernau,

-Ferrier.·e Luschan.
A convite da Universidade de Go

teborg, participo;l do Congres~o In
ternncionnl de' Americanistas, r·euni
do na Suécia, em 1924. Foi delega.do
do Brnsi! junto no Congresso de .Bio_
logia, realizado em Montevidéu, em
1930.

Tem seu no01-e diretamente ligado
li ciência. mundial por clas5ificações
de naturalistas estrangeiros, tais
como: "alsophila Roquettei" (Brade
e Rosenstoelt); "agria. Claudi!1. Ro
quettei" (May): "phyloscartes Ro
que·ttei'·· (Snethlage), além das dos
professôres brasileiros Melo Leitão:
"Roquettia f;ingularis", e OJimpio da
Fonseca: "endodermophyton Ro
qu.ettei" ,

E' autor de numerosos trabalhos
entrê os quais: uExcursao a. regl~o

das lagoas do Rio Grande do Sul",
"Ensaios de Antropologia l3r:>.sileira",
"Ensaios brasileiros", "O exerc1cio da
medicina ·entre os indígenas", "Ele
mentos de Mineralogia", "Caraeteres
antropológicos do povo brnslleiro",
"Co·nceito atual da Vida', "Seixos Ro
laelos" (ensaios brasileiros), ';Rondô
11i,,", "Smambaia" (contos) e "Oon
tribuitlon à l'anato:nÍ8 .comparé·e des
TaCCS h1\maine~" (em colaboração) .

Possui as Imignias da Estrêla Fo
Jur. da Sué-cia, .'0 Leão Branco, da
Ch ecoeslováquia, da Aguia Asteca. do
Néxico e a GmndeMedalha de G02
the, da Alemanha,

O ilustre professol', é. também, h:>
:m::n de letras p realizou diY~nns
confel'ênci:::s que não eitei.

As homenagens sclicitadas, portan
to, bem diz'2m do aUo apreço que o

Congresso Nn,cional tem para com os
homens de cultura. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. 132n
Jamin Farnh, o Sr. Samu~l Du:'-r
te, Presidente, deixa a cad:;Ü'" dl
pl'esidênc1a, que é ocupada. pelo
Sr. .Altamirando Requiáo, 2.' Vi
ca-Presidente.

O .SR. PRESIDID-"TE - Vou sub
mete:' a votos o r-cquc~imento sull!cri
to ]J81o Sr. Emja01in Farah e o:ttros.

Aprovado.
O SE. CAFE' FILHO (') (Pela 01'

dem) - Sr. Presid:mte, .encaminhei
li Mesa da Cnmara l'equ~rimento de
infc1'1n:,çées sõbre a. situação drrs ro~·
panhias de seguro. tsse requerimento
enviado ao SI'. .Ministro 0;0 Tra ba1!l'J,
que, em respcsta, remste\> ao C10U
tado interpclnnte documentos CO'I1S
cantes de seu arquivo, sôbr~ a decl~

ração da Lei dos 2/3, pedindo a d€
volução dcs mesmos. Nas mas in:Ol'
mações, diz S. EX.a que o saldo pro
venient€ do fundo de I'U2!!:t m8ntou
a CrS 1BO.573.199,90. sendo distribuí
dos Cr$ 173 .4~,1. 558,50 a mciedad1s c1:;
~eguros, c Cr$ 7.136.641.40 ao Insti~

tuto de Resseguros do Br~sil.
Atendido. E'~sim, o p·edido de 1:1181'

ma<;óes, verifie~mos que os funcion~
rios dessas comuanhias percehem cm
mé:iia. Cr$ 600.00, mensalmznte,
h8.-;endo porém. os que ganham Cr$
10.0GO.00. Cr$ 15.000,00 e até Cr$ ...
24.000,09 por mês. Jt'stiiica-se. por
tl\nto, o movimeflto dos securitil'ios,
oue defend~rn. na Justica do Trnba
1ho, a tnelho:'i:t 'C::J3 s~u.s' vc!'~cirri~n ..
tos.

Falo ,:·eh Ol'd~m, nornue só .::ssim
PCS!O encaminh~l' fi V. ,E:{.l\; Sr,Pre..
sidente. os do~n"'2ntos au€ m2 fornm
remetidas n€lo Sr. Mini~tro do Tra
balho. a fim de que V. Ex." se àime
nrov!de:Jcbr a sua devolução. cltlilto
bcm).

O srt RUY SANTOS -(Pela or
(l~m) - Sr. Pr.:sidente.o Dirírio do
Connresso de hoh puhlica o R€gul::t
1"1ento da S2e:2t.1:·itl ela C~,mara dos
DeputarIas, com o osc1nrecilnento d~
qu·e o fnz de ordem da Mesa.

Tmtn-Ee do nntlo:o 1'te~'u1all1ento
assinnc o pc10 Sr. Pedro Aleixo, Que
foi um. dcs grandeõpresidentes des
t:l C2sa.

Não há e:(:>licação no Diário do
C,?ngr!:szo sôbre o porque di's,a pu
bbc~cao.

D~.1 esta in'~erpr"tação resoeitosa a
y.. Ex,", pois. _não é de acreditar. por
!numeras razoes. continue êss.e Regu"
hmento em vigor. Na parte que se
refere à Biblioteca. - e o fato já foi
co.m€ntado por mim mesmo, dest~

tnbl1na - vemos Que enquanto 11m
Chefe de Seção da Secretaria da Ci
marap~de requisitar livros. 11m depu
tado nao o pode. A Mesa. terá dois
autcmôveis à sua disposicão. quando,
narece-lUe. hâ vários. a lItomóveis na
Casa. E assim por diante.

Nessas condiçÓl's, rléseja va um es
clarecimento de V. Ex.a , sábre a pu
bllençeo dêsse Ret!ulamento,

O SR, PR.ESIDENTE - ?asso a
explioar ao n,'stre Denutado o moti
vo dessa publicacão. O Regu1am~nta

é parte integranÚ. do Regimento ra
vigorado pf'lo' voto do plenárJ.o. Exis
tIndo, atualmente, ap.enas dois exem
plares do Regula.mento, !lnte Imwrio
sas exl'l'ênciAsdos Servi<;os da Câma
ra, foI deliberada a r~produção d·o
seu texto, para conh1c1mento de to
do~.

O SRRUY SANTOS - Agradecl10
a V. Ex.". Ar. l'resic1pnte,

O SR. PRE'SIDENTE - Há ...ôbl'€
a Mesa. e vou subme·ter a vctos o
seguintE:

,QEQUEnlMENTO

Per se tratal' de ato pú·blico, r~
queirl) que s·e consigne, em ata, um
votl) de. a.plausos ao govêrno !;e.ter&l
mandando suspender, em tedo o tel'
~itôrio· na.clcnal, o funcio:lamento da
·'Uni~.1) da Juventude Comunista",
em defesa dos principics democrá
ticcs.

Sal(l, das Sessões, em 17 de .ablil como U'emo.s, nós interpor-nos ne$S~
dIÔ 1947./ - Barreto Pinto. - Ar- debate, que' vai ser precípuamel1t~
tur BernarCZcs. - Eurico SC!lcs. - rOl'e·n"e, para, antes. do pronunciamen_
Carlos Medeiros. - Medeiros Neto. to da autoridade jtldiciária, em!Jl'es~':r
- Afonso de Cc:rvetlho.- Manuel ao ato Õfi Executivo o apoio e o pr,,::.
Duarte, - Miauel Couto Filho. _ t1gio ti" m;Vl. decisão política?
Celso Maohado. -:. Jonas. Correia. São e, ,as. 67. Presidento, as dúvidas
_ Areia Leeio. que des'Je lego devo mencionar.

O SR. E:_7l.RETO PINTO Quanto ao cabim2l1to da manif,st?,-
(PoZla ordc'l1!) _ sentlol' Przsid~nte, ção da Casa -so, porventura, fô:

vencido llCste lJOnto - não t2rE:i d\)..
Senhores D·eputadcs: há r·s·querimen- v:das em deb~ter li qmstão qUe ve=sn.
tos qu:: disp~nE2.m jUEtiIic~~5.o,e :l mcsm3.. súplic~ ao ,plenário, e' ql.:.~
2ntn~' êlES E~tá o que V. E=::.:l 2.:::lb:t vem a se:' a do se ha;.'n1cniza:", cu não,
de lêr, dc'l:,::ado por m.im sôb:-e 2. ~cm o 1':261nte den10Cl'áti~o, ofunc~c.
r.,f~'sa. ,n.a ,tl1tima t~rç~l ..f.ei~a, c Q'Je. ü~me!lto cl::l: qt1:11ejt!(;:' o:~'arü::.çã~ p3.l'''
~nf.:;;lizm':;nt'e., 'nlio pcude sel', vcl~do i:ldál'ia da juventu::.l~. Ê n~st~s tSl'~~CS
nodi:::t ~e:;i.tinte, €·rn vil't'Jd:: ela 1'':1.:- q--.le collJcal'ia o assunto.
ni5.o conjunta ela C~·tr.~ra e r:o S:- A CO:lstituiç50, 11:> art, 166, cst~-
nacio, n2nl o'nt~nl, dn.da' a prcs,ença iJc1cc2-:
do Senhor Ministro 'da Just:~:a nesta li A edl1c~ção ê. direito de toO:oa.
Casa. e s8!á, ,(inda 110 lar e na escoj,u.

Silltc ..me p,srfeitam,::nte- à' vOlltad·e, Deye !nspira:'··sc nos princípios de
ao prop5r un1 vO'to .à·e aplausos.:; ao liberdade', e nos i::'e:tis, de 'sclida~jc ..
S::nh(}r Presidnüe da RepúbLka, dade humana." .
pela medid:a que vem á~ adctar e D~í ,decorre o princípio d·e que a.
qUe está mer·e·ceado aprovação d'~ ,-ducação é ministracia pela fami!i:J. e
tôd,a a imprênsa, enfim, do p9.isin- pe:io Esta·do.
teir{). D-e fato, Ssnhcl' Presidmte, Das kês etapis históricas do con.
basta 1êr os consider3.né.a do dec:ete ceito ele "educação" - a platônica. 2,

l;aixado p·elo Pc·der EXtcutivo, para lndividilalista e' n naCiOl1al -' as dull.S
que pLmament·e fique justificado o primeiras tenderam mais oara a Vs.
meu requerimEnto; peis, CC'!Jll) tive \enzaçiiodo individuo e da h\.<man:
€m.ejo de d-sdarar n8, reunião con-. dade. Para a primeira, a sociedade
junta da Câmara e do ~en2.de, n~o es~a crganizad~ qu!\ndo cac\a individu()
pcdemos, de medo a:gUln, cruzr.r os faz aquilo. p9.l·a que tem nr.tidão 'la
braços, ficar indifsrsntes a(}s de.tincs tural, de !:lI modo que seja útil par:l.
da Nação. E' preciso, porém, '.sa.. cs outl'CS; eassim J a t~refa educat~'la.
li'~ntar que o méu pro.ceàime!lto nl0 cCl'siste em descobrir essas aptidãos e

:l.d~.:strá ..!as Pl'o.gl'e.ssivame'nte para ao.
impede continue a criticar, ck~as- ·t.tilidade social. Mas D2Vley ("Teori~s
scmbradam·e·nt·e. os atos do 8enhc\' sobre la. EdUcucion". pág. 1B9) cer.su
Presidente da República. rctl-1he a vi.são limitada a um número-

M·eu requerimento eztá suficiente- :'estrito de C!c.S52S ou capacidades.
mente ju,tificado,repito; po:·ém. !Il~- porquanto "à proporção que uma .0
lhor do Que eu, com mais autoridade, ciedade se faz democrática, li orga
poiem sê·br:; êle falar o ilust:'e Re- nização sc-~ial 8ignifica a utilizaçã:>
presentanteda maioria, Sr. Aeúrcio elas quallelades espeeífica8 e vari:íveis
Tórrzs, na ausência do Sr. Cirilo do ~ndividuo, e já não uma estratjf:.
Júnio:, e, pela. lninoria, o nc,br:= caça0 por cl;.sses','. Para a segund3.;
Deputado Pracio K-elly. embora a concepção, nr.turalista, já aparecia a.
Câmara já. esteja. devidamente in. cc·nveniência do livre desenvo1vim~11t;)
for::nada. Estcu certoãe que a mi- do indivfduo, em tõda a sua variedade:

h t .. . t 1 mas isso itnportava em negar aidê:a.
n. a propos a mer·e~~ra 111 egra apro- decducnção, para confiá-~a a acidel1-
vação da. Casa. Ul11LitO bem;. muito I.es cireunsta.nciais. Pressupunha um30
bem.) scci~dade tão ampla quanto a humo.n'.

a SR. PRADO KELLY - Sr. Pl'e- dade; porém, lhe faltava um a.gentll
sidente, ê a segunda vez, na presente T!ara o desenvolvimento do seu idea;,
3e~são legislativa, que Ee vem solicit:tl' ~sse 'I agente", na tercz.il'U cO:l-cepç:ão.
it Câmara um voto de aplauso a um c o "Estado". Se Kant definiu a edu
ato do Poder EKecutivo.Jã ant1rior- cação como um processo pelo qual os
mente, quando o nobre i1der da mai(}.. homens se convertem em homens, a.
ria pediu os louvores da Cas~ para 2~piração da e~eola passou a ser cor.
um ato que se supunha do Minisiru vertê-los em cidadãos .. Ai a confl\.<
ciaFazenda, ponderei aos meus ilus- ~llcia das duas dcutrinas: a da real:
tres colegas. Que não compadece bem zação completa ela personalidade (' a
com a indo:e do regime sem~lha,lt2 subordinação disclplinar ás illstltui{'5:=~.
prática. !Hegel). •

Em torno das qt:estões nacionais, se Tal era, no sentir de D~we1. fl,
pode e se deve travar um amplo. de- grande dificuldade: "Os pais educ&m
\)ate, nas duas Casas do Pariamento. Oh filhcs, de modo que possam descL.
No regime presidencial, porém, Cá. volver-se; os príncipes educam os s\i.
mara e Smado só deliberam coletiva- ditos ccmo inst!'umentos de seus .pré:.
mente na elaboração das leis e na prios fins. Quem, então, conduzí=li. r.
apuração das responsabilidades. educação de modo que possa prosp";'a:

Ins!sto em apontar os inconveni- a~humanidade?"A cultura. Chegan:cs
er,tes d·e tal. sistema, porque prezL' desse modo à questão mais delicad.::
.'11uito os principies cardiais de nossc "E' possivel, para um sistema. educ·.
rcgime, tivo, ser conduzido por um EC,ta:::>

Bem sei que "na grande repúulic<l nacional, sem qU esejam restrinn-i"~~
:lo Nort€ - que tem sido a ins\:1radC>!'a cs fins plenamente sociais do proces:)
das práticas do presidencialismo - se educativo?" A solução estará em COl:
admite a votação, em casos excepeiJ- ciliar a lealdade nacional ou o patrb.
nais, de moçõcs de aplauso, ou de ~en.. tismo com a devoção superior às C01S:!S
sUra, em qualquer das casas do Cem· qUe tinem os homens para fins c(}
gresso; mas neste C:lSO especial - que. muns, independentemente dos' iilnJic-s
G o do requerimento firmado, €m Dl·i. políticos nacionais. ';Não bash - il:
meiro lugar, pelo Sr ~ Barreto Pintn sJ_ste I?·ewey - procurar que a edui:~.
- mais delicada ainda é a situaçáo çao nao ...e use ativamente como U,'l!
da Cãmara,porqu€ a matéria que é i~strumento para facilitar a expl;>!a
objeto do mesmo requerimentCl, será çao de uma classe por outra, As ;~.
também, em breve, objeto de decisão cllidades escolares devem assegurar'3e
da justiça competente. com tal amplitude e eficácia que. cio

Que o Ministro da Justiça, no uso fato c não sêmente de rótulo, neut·::
de uma. atribUição supostamente legal, !13eru os efeitos das desil'ualda(,e;
suspenda. o funciollamentode uma 80· eoonômicas e assegurem a todos C1:
ciedade civil... ~stores da população uma iguald, ,;"

O Sr. Franoisco Gomes - Baseado de dot:lção para a sua carreira PO:l-
na Lei de Segurança! tica."

O Sr, Barreto Pinto - Vot:lda p~lo Não era. só, Era preciso democl'a';!-
Congresso. zar a escola, como diz Kilpatriok. --

OSR; PRADO KELLY - ... c ("Educação para uma civilização em.
tenha de justifiOarsp.u ato perante a mudança"): "Se quisermos a;:-,·.::.de:
Justiça. compreende-se; S. Ex." terá democracia, devemos praticá-la". D::lo
de ex])licar os motivos de sua reso:u- preciso libertar Il. criança do. papcl tieo
ção, perante a magistratura. Mas "aceitação passlve)". A nova tenC:~ll-'

.,
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ctn dh:cursc
E1uc~dor~s

dé~-te modo

ela ccnslstla em "aum:ntar ao má- física c moral da Juventude e sotoposta
",imo praticâveJ _a rn:to..dlr:ç§.o ei'ici- ti c1ireto. vi!!ilr..ncin. do go\:ê!'11Q" ...RC:l'"
ente do proJ'ee~cr, cem co~p:'\rtic!Jlação Iiza li sua lltividPede por meio de ius
(ic r.::sr-ons:tbilidr,des"_ O que deSSlll'te tihli~ões cle Blllilln (jovms de 8 a 14
Eepromovia era liberbr a educ:l,~r\O unos) e dos "Avancu:mlisU" (joV2c:lS
(lo ecltiveiro JntJrnD, psr:t Que, d~s- de 14 n 13>.
pelada c:~ preconceitos, pudesse reu!i- ,Mtillo Tc~:;zi,C"L.:'- !I~l?=ia") b
2a1' a sua t~r('fa in~·ente. Nunu coci~- iorma ci::t m!ht::rJzcç:~o c!~s~cs m'Gn
(i:lded:mccrática - como sal!cc:ltou nismos. DIz élc: (ps. li3) que e"a Mi
Anisio T~ix:;i!'a '("E6uczçã~P:rng'r:s- I~~in',pl'o\'ê no cnqu:.dmn1cnto e à.
I;iv:,\" - a filc:cfia dela. que está cm instruç~o militar <las Lt>gióes "avan
perU'l:'.!l·znte t:'11~S1'O!'mZçúo, é, uma gt't~l'drsti" e 4ób~1il1r/', 1ornecendo O~
:filosofia ele h;pót,~es e ~cluções p:o- próprios Oficieis e Cabos de esqu::Idra
,-üõ:-i::.s". à. "Onera Nazionale ,13::tliHa". UAnt~s

, Mos,· ]lo!" i~,o mesmo, aedllc:::ção de entrar nas fileirilS daePu.rtido, os
%lão r.ode t,r o sentido s2ctárlo tle urr: jovcns e ns crinnç8.s da Itália cres
l'artirlo. B:m o disse Lo!'ellzo Luzu- cem adt'l'Jtndos no austero costume
.1~gal em "L3. nu,~va ~cue!a publiC:t.: fascista. -As divisões "'t~vanóuaràisU"

"'A edu::rcúo p:cpõ~-se, an~..:.; e ",calilln." stlo org'rtl1fztlàc.smilitar"
ê.e tudo, d~.ss!lvolver nomáxiIDo a lllentc C01l1 o. lT.8ffi1a progrcss:3"o ,da !\!1j..
capacidade vital do ser juvm:l e licia. O ordenamento é provincial;
introduzir êste úllJmo nas e"fer~s em cada provincia se reQ~,l"Upam vá
e~.s'enci~isda cultura e da víd:t do 1'1:15 unid~c1cs~ segundo o nún1cro dos
E2U tempo. Neste sentido, as j113- joVC1".5 inscrItos. Os o[icis.isadroitidos
tituições peõa?;égicas 'P c d e m e ao seu enqulldramenta v~m escolhidas,
cesvem educá-lo polit:<:a, soc::;,- [nos limite~ do possível, entrr os instru
t:conômica e l'eligiosa~entc, ~a- torcs das escolas e1l:lnenlarcs e das .es
pa,ci,t!'-ndo-o para part:cJ?a,r .C.:<5 Ico1c.s mZdias." ~ conclue, enfntica
:ltlvluades e~Se!nCrnlS da :'lGa h'l- mcrrte: "Os resultr.dos obtid03 pelas
~;l.:1o.:-!?c:em, ,~a!'ecenQ,?" o s::~ crgo.niz:lções da 4;Opem Nnzionalc Ea...
.1u,:enl1 ae _capacldade entlC1. SU- Iilla" SI:! impu~cram à ndmimçiio do
f:clent·s, nao .sc lhe dcvem imz;ol' Inundo. Os oficiais ela Milícia eoope
normqs ou fl7l,s concretos de. ll:n r:::1l1 assim com o el:crciclo quotidiano
~artuUJ, uma" c~asse, w~t!t ~rofu;:;~tI) do nlaís nobre Rl:ostob.do: a .educa
ou 'lfm!I .igre1a dct~r:n.maao_s. As çi:o dos jovens", !',1:as "a. aristocrada
instltulÇO:S p,ed::.goglcas n1:t;0 p~- ::spi::itual elos C~m:s.sn.s Pr(;\las tl era

l
i!D.

.dem ccuvel·4.,cr...s~ em .1n~los c,e ü'asa elo lU~Sn'lOautor (ps. 65) t a
'Prep!![JrmM poz,tlca, ~ac:al ou rz- l11ilic'a Univer-itál'il S,'a or":J.niza
l1g!O$3,~ nuc deve ~star re~cn)a~:ç.:;.à, ~omp:'ccndi:t: 1 InSl)ctor ,g~l'âl: 5
c.os adu.ltos ... A? es,r juvem~ de,,: l:ziúes; 11 cortes autônomas; 10 cen
1~~!r a POEs!o!lI.d3~e qe opça.o ~1,'~ túríns autônomas. -
toa~s as 1n?~'fcs,a'!.oes.,sm q""" E', qU~, no dizer. de UlTI3L. circular
api?" ega rcd.ce.lmcnL.. a,v.d!da a mmlstenal. "O P"':;ClSmo 11&0 pode e
ov:mao dos homem. (pag.nas ni'io deverá nunca considerar ri Esco
100 e ~Cl). ~ . eO ,1 la. apom:cn, com tôc1as as possibUi-

e ?~om efclto, S,-,.: pr~sld_ntc, O~e :,.e: d:ldes de doformaçiio, Que é:sc epíteto
m=o:~os com 'lU. lide.lll ~s P!l- tlcl;o~ encena. A Escola cst:1 nocentrCl (la
POl:':.:lC~~\~'; catequcs~.' ~,. CtOut:'lna~ao, Nação, <leve estar, por isso, no cent.~'o
() p,as•."", "o - se ,rlln,,_em!latu,a~- cio rerrit:lc",
mente a massa dos e:d!ldaos, a coletl- G ~RoUX em"or"~nizoç"o do Es
'Vida;J.e con.sci~nt~ .e l'csr,lonsavel pelos t:;.d~ Nova' lt:tlian07'~- salienta· êstes
ilest!nos ,ela Estitao . , . "SP"CLO"
~a~ e pos~lVel deSV1~l', do ru~o - - '''O Fascismo prótende, sobre-

lll'opr,o o sentido ~~mocr~.tlco da, :~,':l- tudo,cr:c os r::.tJ8.Z€3 ~c habituem a
caç.~.o. 1]ara permnll.:, qUç n,s. palxu,s, submÚer-se ti uma disciplin'4,
()~ mtcr;;sses e n.s id::'?eS POJitlcuS .pos- Procura uma· disc:iplina que:1eja
liam e::ltrar ,em.c~nfllt2. nc: amblen,te voluntàl'hmcnte llC?Jta e ela. qual
escolar, desvlrtuanCiO a .malldade m.s- exalta a nocão. Uma máxima
1n~ do ens'no e, ao ~nc;.;mo, tl:!D1pO, freqüentement'e reproduzida éa
~.a~eleccndo uma at,~ud~ (le VI~: ~eguinte: "Disciplina, prisão afe-
l~ncla para as lnentalià'::'~Cs Que ::" tUO~[l", Pouco a pouco, a eCrlança
~MO form~ndo e para as p-- .onalidad.s maleável é, por assim dizer, .. de-
~ue se Vt:O con~tltl)lnjo. sinviduali.ada" e formada parn a

cNos E~tad~s .. po;em, em que a ~a- vida coletiva do _Partido e da :-1a-
~o .se lde;:,.lf:~a~a ~o!n o Po:ler, ,~ çlo. E' o cldadao, o partklárlO e

_ so bnha e,:lste__~HI; u~ PZl.r~~ol; um. o soldado, fundidos Ilum só molde.
fIcado com .o re"lme. M. eau."çao fel Quer-se criar um tipo. novo e
ileformada. .f "'t li d I 'usso

Vej,amos ~::~eiro a ~ilia, "li~i.~rme, o 1 a ano e" -
GUl,do BOl~~.Ott~ e~ .Lo Stato e 1". Um tal sistp-ma élc educação

Dottrlna COl i·s~at1Va . v.oJ. r, ps. ~-: mata a liberdade. individual antes
$ustent0l:l C!ue 3; !!ducn,çao, no toca.: de nascer. Como' l'~cre;'ia COil-
te ~os dl1'eltos c:;'leos. e al~o .bem dI; dorcet: "A liberdade é ilusória se
ver.o de saber Lr e escrCler. por~u a sociedade se apodera das no'!"s
mn analfabeto poderá cs~ar infonn,:do gerações para lhes inculcar aquilo
da realictadl:! e da necessidade da VIda que devem pensar" Pllde consta-
:naclonalenquanto um lr,trado pode- . . j • í •. t 'h
rá sentir-se inapto R CC1~preendé-ia. tar como os ovens .a,Cls a~.c ~-
-E' um escopo político: "Da escola ga~ a homens fom macred1tavels
agnóstica, privada de conteudo mo- pre,on~;ltos. E uma cultura de
ralo sem idealidade.pura fornecedora estufa.
de noções. que o Estado liberal criara., Agora, Senhores.. o que aCvntec~u
sai a escola educadora, com um con- na Aie~an!lana~lsta. ,
teudo. religioso e nacional. formadara (Em ~8 a-e abrll de 19"3, o Olun
do Italiano novo, digno da nova bis- celer Hitler escreveu ao ca:cleal Ber
tória da Itália. capaz de compreendê- tram, 12romEten~o-!he respeüar lIS or
la. e realizá-la .." Assim também se Mas. ja a partU' do ano de 1939. as
prounelava Rocco em "La transforma- crlitanizaçóes da juv:entude católica
mone delJo Stato". ps. 10. Assim tam- deIXaram de eXlstlr. no Teerce~<l
Mm Oddone Pantini, em cbra prefa- P.eleh e o ConselheIro de EstaClo
ciada por Turati - "Stllto e Lavoro": do Minitério da Instruçãeo f'ública
-Está no coração do !','ovêrno fasc~sta da Bay:era ES~~;;lva R teonll na-
a elevação moral e a l'lrCparaç5.o pro- z~t,a Coa cducaçao. . ..
iisslonai das massas tli' balh:stas, c .. O Estado l'la~;-cl)al'sccla-

é encargo do re2:ime: 1) c:iu~ar física i'Eta. quer criar eoutr~ escola
Il moralmente a Juventude, para c1~I" e EllUCElr outra Juven,ude em
fazer -fortes soldados i'lR gl:crra c óti- um espirito genuinam'mte na-
mos produtores. na paz; 2) preparnr cic:'..:ll-scciali.ta".
llrofissionalmente o cidadão ,;um li O M:.lnistro de. Estado Sr. Wagner
mais prefeita atividade. em conso- organizou uma. "Semana doe propa
:nência com os tempos, para servir efJ- ganda para a escola. al€mâ e enco
cazmente. antes que a si mesmo,. il mondou essa .obra d€ propaganda à
Pátria. Dai o art. 30 da "Carta deI "Oomunidade. Escolar Al€mã". orga.
Lavoro"; e dai a "Opera NaZionale nizaçãoexclusivamente de "Novos
SaUlla". Esta é uma "pe.3soa juridJca·'. pagãos" (Menheiden) que sempre
C1Jada pelo. lei de,3 d" "bril de 1926 haviam acivo\tado a lldoÇão da esc:ola
.~Ilru :.l:ls!:i.':~tên'~f:l ,c ,~:~::.::_<.-;. ::-cinc,[l.ct'ío mista,.

A doutrina c!o li:'-"rr.:) c.tava fixa
dn. n;;st~ dl!;curE.Q do E:. W2.gner:

"Vf:tcs em ce:1j1::1to, o l'r:rtí:lo
N!lcicnnl-So-ebEsta e o Est::tdc
'formem un4l. unidad~, ccrnof-or..
m~m t~,mb2:11. un~a un:ãaC:,~.o lnr
:tido e n. .adrnini~tração c, aiIida,
() IXtrtíào c ~ l~ol: ci:l. Se, .ainci~
l'~_ouv(':zc r::P..".ini~c8::=bdns c-:nc:p';'
çõ:s de cutrá::l sób;'c a educação
e o e::lsil1O em 11cssas c.:,col:'o.s, ins
titutllS e un:''':!',ici~cl:s lll:más. es
h com;:=av?<:f.o tô:Él ° efeito de
clcscnrai:a-7a definitivamente".

N§,o _)Jr·~::::so _ir..!:st:i= nêsse ponto de
vista para mC'IlCr escl~re,cimento da
Câmus, 12lT.b=o que. sl:bstitllindo D:us
pe~o Est~c:o. se r::'Z!El.m l'ZZ2,l'. n~,s es..
col~s, crs'Ç'õ~s,comó .a e'eguint~: <Len·
:;0)

.. Que tua mào <:nipoten~ e mi
riccrliio.a dirija o tl'?balllo de nos
~s Es,e-oli, prct::j!l o l1<lSSO "lFührer"
tire de toda fiEé=la e bendiga· pô"
,"o c t2rra da Alemanha ficando
€t.2znsmcnte 110~SO .Deus IJ

•

D·emonstra11do
j

3,ssinl, qUI:? a cdu,::.ç~o

f.ai de~viuC:a c:~ sua j:'l"ópria, fin3!id:t
de ...

O Sr. Barreto Pinto - D2 m:.ncir:l
brilhan tlssim:: .

O SR. PRADO KELLY - ... no
Itália e n:l Alemanna, V!jlllr.cs o Que
ac,:,;,ntecctl na Rús:sia.

Um cos ncssecs cultos patrici<ls. o Sr,
Ma.llrlcio à,e Med'"iros, aS3:m d~pôsen1
~rCU liv:-o --RutoC1o:) H,

.- ':p'oi ali·--(nu·i11.a colônia d·e fé-
ria~) qu,e:' tiv~ a s·ensação ,do qu:
f:crã a ln~nt2.lid~d'2 ciú po'\"O, den-
tr,:) de alguns ancs. ,

A ãirel{)l'A. falava a)lalx~ns.da

me·nt.e ,d~s téses qu.e, indil',:tam-sn..
t(), incutül nD espírito da criançada,
educando-a nohorrór pela orga
l1iznção ~cisl burg'l\:za 'e no en.
tu~ia~n:o pcl3. c:-g1~üz~~ãD pr~l~t1. ..
ria.

A r~~.ão ci~ Deus er.a substitui.
C:Il. praEcamente pela do Estado
r-rc1-:::tári~, embó:-a Eeln fi ~ignifi.ca·
çã<l dee PoC:,e:- QUO:: a nossa soeieda
doê aUa â Dcção de Esta d<l , numa
concer,:~ão que cs comuni.tas se
pr<ljlõem a esmc!!r. Os meninos
tudo devism â s,olidariee:iade huma
n3., que ê~s·e Estad.o repr,esenta, e
eu tiv·:; a. im:9=essãode que os m~s
mos elem"nto. de p.síc.:l:ogia infan
til que as nossas socL=dades usam
na. Cl'cação d: cesrtos. sentimentos
fundamEntais, como os de amÍlr à
Pátria, respeeito à l=i, t2u,ar a Daus
direito de pr.opI1ed.ade. são <lS uti
lizados pe2la Educaçã'J soviético. na
fllrmação desse espírito novo da
vida enletivá~ta, dentro d~ lim Es
tado, que é a exp=~ss~o Seac:=una
do proMz.riado.

O reegim2m cura na Rússh há
a ancs. Há 14 ancs a infü!1da
vem sendo :nutrida ness:ts idéias,
B:-eve, ninguem compreenderá ou
tra maneira. de viv~r. ~enão a do
Estado p:o!.etáI1o e da pro)Jri·eda.
de coletiva, ccmo nós outros. não
ccmpr~::ldemas ~is Que a Huma
nidade tenha atravessado um tão
longo perlodo ~ob r·,glmem abso
lutista do feudalismo".

-A razão deaEte qua::ro n{)-l:l. dão do
cumentos inSUspeitos.

No Congres~o d€ Ensin, ~m1918,
Lenin-c s"c e:<:1res~ou nos s-e'zuintes têr·
mos:

IINorso tre~J.lho, no 'domínio
'educativo, consiste em demollr n
burguesia até em seus fun,clamen
tos, e palaC:inamente declaramos
fjUe a .escola divorci"da da poU
tica (o que eClulvale elizcr - dl
veOreiada da vida) é uma mentira
e ttn1a hipocr5~ia ",

Dois nnos d-el)ois t

r-a Oan!<::'érec:a (lcs
PoUticos, r2~:=cndcu

o e-r:u pa:€c~r:

"SiH>r,e tôda a linha d:l instru
ção,. -não é im,ossívEl conservar a
Idéia de uma instruç;:\)a.poHtica
c não menos impossível é colocar
fóra da ponUca todo trabalho cul
tural. Semelhante Idéia dominava
e dOlnina na socledade burguesa
1:~~~ h!},"'} t> U~, ~.,f;~D i.~t '.;~::~n~~~·

as multicõ'~:, A bt.:.:'gucsia qt:~ im.
P:::J. ncs p:li::s c::'l1it::li.st~s nlan
tém cui~::.::a~~m:::1t~ ê:t~ cnlct:..:::tt:.
Em todos os Estados burgu~scs
são muito 'cstl'cltas cs 1acos que

~ uiem o nr.11·,~n'l:lm~l'lto politi~o elo
-ensino. E, E:nlbol".l a , ,so.ci~c1nde

'bl.ll'G"uesa nf:o o qu;;ira l'€conh~c~r,
edt:ca r. s m~ssas por int~rmédlo

da. Igr'2ja e' ele tõ:l3.s ns. orgs.niza
ções qUee Se~ fundam na ep"·opl'l().

tl~;; aP~~~~s([~~ ~g~er~\~?ez~o~rut;i
e recenl1ecer f!an~am::1t~ coue n
instrução nunca será inC:2~enci~n-
de da politi~c.", .

No p=:;;rzma do Partido Comullista
Russo, ~preQvnclo, por pr<lposta de Le
nine, no VIU con:rrêsso do partido.
em mal'ço de 1920, conste. o seguinte
ítem:

"1~. Em rcla:;ão ;" e:lu,cação po
pu!::r. o p.artido comu~ista russo
IISEUme o trabalho de t·erminar 8
com começad:l desde a revolução
rl-e cutubro, para fazer da Escola
"um imtruln~mtode dominio sô
b=,~ n. c!a~se burguesa''. para n ê..!:s
t~ll:~b com!lleta da sociedade em
classes. "p~ra a transformsçáo
ecm~n'!sta :c'es5asocieda'dc".

Durante o pe:iodo de ciit~ãvr3
:proktá=i1, jsto é, en:;llia:lto ~e pro?
y.Jralll as condiç6~s que pe:mltl
rh uma rC:Jli.aci1oco!no)cta. do
c clnc!risnlo , a Esc'o!anão ~devc ~er
t'U:ca!r:mte umguin nos princí-
r1cs e'o cc:nur..!:;mo enl g'eral, lTI3.S
tgmbên1 um órg;lo de inf1uoSnci3
c::~:~itual. c:-g5.nic.ae ,eàucativo do
r:ookt=t:,bclo r.6b':--3 os semi-pro12
t!Í1'ios ou nflo, ]:'.0.1'3 eDucar uma
-gê:-~~S.O C3::="Z d.e realizar lnte
1;.:' L~1~ntc 0, cC!nünismo.

li. hrefa lr,~e:iiata nêst.e res1Jeito
'é at1,.:~lm-ent~ o deser..vclvlnientc
d~,:; e~e~uintes bases assinaladas
'):)210 G ovêrno dos Soviets em re
lação ao ensino e ãEsco!a:

. " kl desenvolver uma prO)Js
gnn:i:l geral d!!. idéias comunIstas,
utilizando, para tal fim, o poder
eos meios do Estado",

J;:m um!\ obra de Gcnz~lez Blanco
- "Ej comunjoco ~XPU2Sto por Lenin",
" p:í~in:l 3. lê-se o seguinte:

Plstrak fo:mulou três m.o.neiras
de Eobrcnôr a ~tuJl J:e::a,;:c.gi::L so
viéticaà f1ntiga: 1 - Néo passar
numa prática peds.gógic!l. revolu

cionária sem que a preceda Ilma
teoria )Jeda:rógica revolucionária:
2 - n9.o há m~is teoria peda~6
r,ica rzvolucionárla senão o siso
te= de Marx. ensinado aos mecs
tres cle p=es:erêncía aos düc!oulos,
('cmo bpsee ele sua recduc?çáõ pro.
fissional; .a - convert·e:-se os
mestres €n1 Il,Uitanws ativos, para
oue os dici\lulas conservem a tra
dlçzo soviética escolar. E~ta últl.
ma fórmula. j:l. hoje. éum fat.o,
cujo resultado foi sentido nela úl
tima geração bokhel'lsta. Vander.
velã,e reeonhe~e Que a Juventude
salda d~s e~colasé mais comu
nistg do oue os que íi;.eram a r~

vo1u~1io, A classe operáriá detest9.
a b\'rc:rada governante, est~.. !ar
h de te:-rarismo, lH,llira à Iiber·
dade e per.e:'be perfeltzmtmte que
n!'.o é da que exerce o noder. Tem,
r.orém, o sentimento ele que. vir
tua! e ~t'.lne:~Jmente. já é ri classe
!!!'111zr':lllti! e se achndisposta a
clefenr'ler. resolutamente. . posição
tão Ilsongeira contra Qualquer
tanta tiva llCssivel de volta ao ano
tis-o esta êo ce ~oisas".

O art. 126 ~l ,Co·.n:.t. S.c~'léti~.l ce
1~36 preceitua:

"D2 acõ!"d8 C:Jln cs in t:::"'..?SS2SCOS
trabalhadores e na eproj::ósito d~
(lc~e·nvol~er a man!feestação esou:,
ti!'Cl1 e a at;vid!t~e 'lJolitica e elas
71tc:~sas. é f~'ct':t'3.CO a todos os C1
c'a:!ãos ela URSS o dil'e:to de unir
::e em agr~miaç5es públicas, uniões
.::h~~ic.:ds. asrocln.ções coopera ti V.2S,
associações :juvenis ele ele/esa ('U
esportivas, scciedades culturais téc
nicas e c'entífkas. assim como aos
mais atit'os e politicamente cons
r..::~t:,,_~ r'iüailf;(),lt r7r. 'f.,l:7.lf~q ns eZas..
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O SR. HEP',1F·<; LIHA- Sr. Pre.
,j·j·mte. meu Pntino V~ll1 deelarar ã
Câmara qUe•. cm face do caso con·•.
ereto. esnecffíeo, tlo fe~hemcnto da.'
.TuV'cntudc Coml'uista, é fe.yorâ'!cla
és"e ? te nO Govêrn o.

o S1', Francisco Gomes - VV. EEx."
zsl'.iio entprr9.nd<l Il r1ernocracl::1.

O SR. HERMES LIMA - .Ao COll~
trárlo, isto prova que cst:unos em. .unu.
democracIa.

CONGRESSO NAC10r~ALDIÁRIÇ) DO

rmtl-democrl1~ieas do chamado O Sr. lJ!ogenes Arruda - Venho O SR. PRADO KELLY-': N2.a te.
Esé~do Novo, e. orient~-los no ouvlnlo o éllscurso de V. E~.' com l.hCl dúvida. em fazer tsb declo.raçã()
!entlco de uma vcrdac1ei!'a e:Iuca- profundo nspelto. per:l.ute tlCimara.
ção demr.c!":Í.t~c~, inclusive no O SR. PRADO KELLY - Grato a Do a~sunto não trabi porque a ma.
lltinente il. C:emoeracla socbl e V. Ex."'. \ tél·ja.ni.i,o er" versada no Iequerimen.·
1':>.cia1". . _ O Sr. Dio[Jencs Arrucla - Até a~o- to,m::tsnão me esquivo a declarar llG

Já a Vart.a Brasileira de EJuca,...o ra nnho prceuranc10 descobdr, na nobre D"putldo comun!~t" que•. para
. d b c[u"n'id"de r·:'!Jnn'.~tc volumoso.. de cUlup.rir aquê1:l principio d~mocr§.tíco•.Dcmçcratica, c':Ltora a por uma: ~- w" ~ ~ ... -.cl t d

ncmérii a sociedade, a Assoclaç~o eit::.ções de V. Ex.", qu<:.! o seu pensa- segu:!ào o qual to lS as corren ·~S.e
f . ln2nto. El1trehnto, nelas suas cita~ opinião àev<zm ter acesso à vtia pu-

Bras\leíra Coe Edu2a"iio, ru::wa, l10 çõcs, V. Ele.' se l';;i~~:u a03 Estados bUca o meu Partido, s!m d·e:ejar in-
pórtico ele suas dcchraçpes, o .vcrda- Unido. à I':l"l'terra. e a. outros paí- tor(crir, de qualquer tI1cc<o, no julga.
c1ciro. smtldo c'a cducaçl'o: "es dOnl""r·\ii~"Õs ' m~nto qu~, 5Cbre o assunto, possa prOoo

"A educ:.~ii(l é aquela que fun- ~ O SR :-P'S!Ãl?Ô KELLY _ :Não ti-I ~~r!r a Jü:;~lS;~ Eleit:J:,.";,I~_é, em ~r1;~:
c·::.da noprl!!cipio lia liberdade e ve ainda ec::tSlllO de fa.:cr qualqu~l' dpoO, co~tr,,:,"o ~ ca ,:\o ~o r.g.~
no res!,eito it peS30:l. hunlana, :lJ- "f"rAncia a êss"" p:lis"s lro elo P:'!rtldo ae VV. ElEx.
-e"'ura a. el:oan ~ão e a expressa.o < - - ~ .~. • O Sr. lJ19g0-:CS Arruda - Talvez o
dao persoriZ11:'da~e, 1JTDporc:onando O Sr. 1)iõ!]~nss ArrutZa - A '~4UC~- \},Tínlstl"O CCoSta. Neto S'cllcitasse ~~
a todol 13U::l!datle de oportttnlda- ção nos ],stados U;,ldos rC!2rl'.l-S~ IV. E;:." êstôs Mgum~ntC'3, .l?:ara jUStl'
<les, sem c1!ttillç:hde rllç~s, c1as~ Vossa E..'Ccelêncla. D:S2jO cham:;r a fiGar o feeh:J.mento c1(l U1l1ao da Ju.
scs .0U c)."on~as. n!l. b~se oda justi- atenção de V. Ex.', cem estc n~a:t~'1 vêntude Comuni:;ta. N:l0o €sp~ra-.a.
~:l soclal e c!.:'! tr~tcr:lIdaQe huma~ que 110S Estejos Unidos os part;dos qu·c a U. D. N., por sm lldzr n~sta.
r.o., ln1lspensáve~s 11, uma. sO:Jl::- políticos t:tmbm têm as surrs orga- Casl, apresentassa uml argum~nta'
dade informada peJo espl~l!o da nizações j:1"nnis. Na Ing-Jct~rra, o rilo flll'"n~oaonssu::to em ds])ate,
coor-~r:'!<)ii.o e do conSen~l!Ilentl). ParUdo Trab:'.1hista, o Partida cem'.;-j flue' é o. f~chlmento anti-comtitucio
Pcr isso m~smo a e:lucaçao de- nis!:t e o p;rrtido CCI1.::erv::.(lor têm as nal a susp~mã{) dc fUMiouamant\l ~h
mDc,!,p.t:~:l. ex:r;c, além ele \1t?::\. 3uas juvçntu~cs. !To Ci.1i12exi3t~ um' UD.1a., crganização c:vil n5.~ pa::~iie.na.,
concenrão c~emo~.ràtica de viaa, p:lrt.ido catéIi=o, cios 1l1J.ior.2s n9.qu,~l?. qu~ SJ bas~i:l.no § 12 do ~rtlZ0' 1~1
tlmnorr~·8.nízaçúQ ,soda] ,en"l· qu~~. l=tepúbUc:l. ,i1'rn3.., C11~:n~do ?:LrticQ cb, oa co'nstit~';.~o. VV
(1istribtJ;c~o do po:ler econômJ~o F'al:mge N~cienl!. 1:::te p::.rt!d'J temi O SR~ PRAI:O .KELL"l •
n;!o cEtabebc:t nen1 nntagonls- uma jD'ventüd,~ 'à~s m:'l.Js pad81·cS2.S na EE:~.s.· 115.0 n:Jo '~::::.:,t:J.:lr...1. n3. exp)s.
mos, nem pri";jJégjcs".. Chile. Em Cub;t. o p~;tid~ qu~ se eu"l :J2,~~C co'Ut::~:l{".:-i~. CcnE~:':!~'i o s'~l~:1.

E enlJmera. entre OS cbje~4vos da cGnb:a atu:Llmznte no g~v;;:no, o Par.. r;: o ti.=- 'TV. :::EE::~. C'~::1;) ~P::~"J.:.çíla, à
cduca~;b i'.ômccl':ü:ca, os ::;e~l;untas: tida At:t5nti80, t2:l1 a st,~ Juvi:nlu:Je c:ninha t:"B. 'Tl~n at~ mct\vos de

Cl) D2SD'21·t::ll' a conSClên:::a d:\ At:t3nti:;:t, t;t.mh~ln ttll1a das filais pJ" ~on(Tr~t:.!l~r-a.:~. :l ê~:e, :::;s;:,zit·;J. ccn1
Jib-'r~a(1c~ 0, T2SlJ:)ito pelas dife.. d~l'CS5S, Isto 'slg:ilifi:a ql..:.~1 tJ.m':,:3nl l h~r~~i:.~~ c::.mt::-!.~~t~,
r~;ç8.s i~d:vl(ipjls, o senti~ento nos pnbcs c1:1118::l"tticc.:r, os l'::.:tidc.:: O Sr. ,Drtid~'l F:trcco -P';'=3.r~s.
fia resnon32biU1acle e n. ccnflan~:l d:rc.ccrã.tic~3f ·que ,1u~;;"ln per' t:nl,rezi- ':C'l:.e.::: à c.n:m.:-,,;~o ~u.~ 2.i~~:.. cnt";1\\
nn no:1er (n i~tc1i]'Gnd=t, p:arn. (;n- llle dz d:21nc':l".:.~~a ,e 1ib~~·::i:.:,::. pr::; .. :ci fei:::. C:·;:,z.sa t:ib:'::1:'. ~, q~~ êS'':.::Z-

" ;. t "m "'~~1:J C sO't:crriJ aos p:o- c':up~m-s~ CClll c d:ztlno ch. j\.1Vel:.. ::u· a 'N::.~5.0. ê~. qr.~"a J'..~"';:ntu:\.~ Co-
bf~-n~2'~;;;i~ls: • - . ;~:~e, l;reectl'p~m':e ,~~P..1. ~~~~:.C3 Cif! mU?i"ta ll:'o é P.:.:t:~:~;::t,; V..~;(.~ ~'::'d:

b) dCscnvclvr.r n. fé ClJr.a~:m pos J;-"'}l::.O, aln9.nn~, c~ c:.l......,'-:n~ ... ,:) [ta F ...• ~l~lS p~.~~~:?..j. f:.:..~.: ..... !:~';:.,.~';;.__ J~t ...:..;:
T't1'tr..d1)ics fnr..;j:'~7'Llcnt.::.l:; rel~tr~''::~ ~rH". 1';) P"" '''0 "'~7LLV' 1';'1, .. ~ J,02 .s.:=~urn,;l'ldJ,) ...G"I...2 0.., J.J:~:.;:::.o 7' ..?? ...:
à, ! ~ ~ .,c-1"l""""1 e ao rc rrb12 ele· OS",,,,' .. .t",~ J:_J.:..i ~ - <Ci pc...l:l J :0 D:'C2~:!:':; P:.r .. t:t'_1. ""4.;..:;,;,~~t, 1l t.';;,n~:!

;~~l'\~~.;- ·c-mo ",,,t .. m" .~ uni:::~- St. PrZ::i~C!sr.:.t~..C1:l2 p nc.o~~ D~~:;,t::'~':J 115.. -pouco. ju:~l-r':':::'U::9 $.~:';!':::;;:;:C23 ..UE
r~ ........ ~. ,l .... ~.;,-',~H... ,~: ...~;~. ''':l' J.ciíc que r.a~ U!J:trt2;l.:l nuo tl'VtS':'2, r:::-:.::1e .. 1aVê:lt".::l~s p:.:tLC.:5.::~:..s ~nl V;Í:lO~
~~ e n., Ll.,,,p ....:1d...JL_: ~- f:1,,"'~""1 J r~donc.s D.r~:n:!m::ntcs que npr~:;:;ntci ;t:\.;'~~-;:; . •
V'na~·~lõe (:1[1 pensntn.:.n~o. loU_ - , O" n S,· E· el :-~,,! 'n no~ '"., V!ll l::ó .. - ~........ lJ'" A..:f ( )Or'(;'I1t.:lo...; -:;, d C(>~"'iO'" pf\r~l1t2 u. lc! a ....5". ....:1 .'\. :~ ..... ;;,a ..~ '-~"."" O Sr. w:,:e';7,ES ,ll.fnLC::C!. (.1. lf!.-
uac.e os ~~~hJd. 1... '~I"l "~"m't~ CC!ltra a conZ2pçao derI".. c:;l'...,.t~-~3.. da ... ,> (lI) apa:rica:;1tc) _ V. E::.Q.r~o, tn
iOl·n13. repr~s:nb.~t va nG:"'nJ'':1''ttl"l~os cdt1~~ç~o, tal qu:tl n fl)nnl,.ii~i, COr:'l o t.;n::',~ e~ pJ.rUda::~:'.i.'lO e ~té ai vai a .
tlO ,.,o,ro, ,.,01 S..·US l~..I"-,, .... ~""oo~ de edu!"'"~o"o" ...1", r"n"'''I'':''' ~'\,~~ . . .... '''~~ ... "
1 It \ .ôbr (1u~stões pó- ~;J'~. o --~ .~~ L;_ • '-000- ••,~••~ SUl 19n:~"!l8.:J. ]:C.:.o __ •

c ~ os, on.~3r... e.... ,"'_ alal, aCtv~rt.!.l1do dos r::.s:;cs aql:z es:~ ., ~ T'7 ~~ ..
blj~:1S e e~a1J')l'::tr /,S leIS:, reStlO!l~a- e::]õost:t uma demo:r::w!a, qUQPÕ" o O SR. PR.!'.DO K",L",_ _, D~;<n- .
'b:lda:1e ._~.o qC\'"rno lJ..{ant~ t interêsse de qualquer faocç[? poUtica, :iepdo ,il":::C::;:t:n~;tle a !ll::~~~Z:1~ao f
povo, g"lant.",s c011st.tuclonrl.~ mezmo que (;sta seJa oeH"tunantc, !e ;) mnc.c:?r:m.~to {,;> Juv.;:,tuu" C~mu
para (1 .e;-:z~d~~o. d~sô~reltqs civl,'> zc.brcpõ~ ao jnt-\:rêss:e da educa....:1i~ nist2." Est:V~ nZ~~l, ttlbun3.. o nob.re
o poJit~eos e o 'ÕlrCtt" à 5'ludc, I a,.... ,. • r;, n' ... l' x I C012~ra Dcp1.Hado, C~1'lo:; l\!!~rJghe1a.~ It'ot
educc.ção. no trabalho, 11 n~sos· l.to é, 11 newess.:l~d. ~- lnst, tUr o )n- o P:J.l'tiõo Ccmun,sta que V<'~o r2ds.-
tência e Do recre~çã~; • .' ~vid~o,,, c~m a a~pl~U'iem~zs.ar,la ln:r _ pe::qve tôm o privll~gl.:> até df

c) acentulr n Iml'ort::;nctn do a per"o'oalldade qll" s~ vai fCl:!l:'!noo, :::neê1rn2.~ as dcutrinas pzc'lliares à sll3
prinelnio majoritii:!1) cetr.o o mais B3sa tese não teve contro.dita, ,. :1~nem;n:~20 . qu, v<lo r~clJ.m:l1·
ndeCtuitdo ::t cncnmlnhnr. problc- Pouco importa que .em certos países, ':lontra o ãtónt:.:ic do Fv:i~~ Exz8utivo,
m8s' e questõos de interesse pú- I) orobletl1a da edueaçãonzo tmh~ .~ a~c:'a p~~t;nd~, ro ccnt!ãrio. suste!!
bllcCl que, embora. de suma lm-. sido encarado por êste prisma, .qu~ tn" ClU::: se t:at:1 de or;;miz:J.çâo qU!
portâncla. são suscetíveis de cons- ::tcredito. seja o mais v2rcl?d~ir.:> em ,,50 tem I) mSl?cr vinculo ccm o mss
tltuíl' ob)etn de ciscusslio e. de ad- iace cios principias da nosz~ Censtl- ma P.l't!:1c!
mitlr escolh!l entl'e liivers~s s:lt:- tuição, que detere lt educ:::ç~o Õ. 1"'),- O Sr o.Pcdro I'o1:wr _ n2V~ V. El(.•
çóes possive:s:' . mílig, e ao Estado. Não é p'osslvel vic" ,:-:.:am!n'll· C3 e~t3..tut-C's d:t Ju.;r:ntud~

dI dar o .n1ll1r 1'elêvo posslvelao larêste disposici'IO, para clzreri-la Cch1tJn;<tll e nfio vir pa!a a tribuna
ensIno' e!lS e!1lnc'3s, conslderan::lo aos partidos, ll1eZU10 pOl'que criaria- :ém sofizmcs.

. Ciua. além de ser a ciência a'm'an- mos pc~ieos ~norm2s.p:Ll·a ,a \lrõ;>áa O SR. P:?_H:'O KELLY _ Nao,sr.
de fonte. de pmgresso cultural, h.a1'l11cma. s.oc!:::l, QUe e o m~lo cc :'.tin- ?:-2:id'Tlt2, n:;.:> :los:t'i. n:h a:::bll~ C
soU estudo eoneorrc, em m?~na glr a fellcldad~ c~:n!lm, !:m do Es- ,to CO GO'i~:onD. b~S2::::", em liD3, l~
p2r..te~ pur:!' criar e estimul~r o llJ" tad.o. . . '1. ,:".is!a::,~o at~~ n13 p:'cC:::'2.!'1::l $2:-· ch;-..
teresse pela. vOl'~:t~18, ~spll'j~a .cr!- .. Senhor Pl'esldellt~, felcls as ress,,:!- in~~2 a f"1'G~C8.::-1he ::t ori2ntlção.
tleo c e:{r1e1'~m~1,,~l c o ':Jntlm.nto :,as. ctu.e acaba de !ndlCa; €El re1:1r",o Me!hol' serh en~~rar o a.'unto EIt
de tolerân~la: • . ~ t2cmea e li; rt1nc,amen,a~ao. do de· "~b~te ermo o fj3. it luz dl-CO'lC:.;).Ç!lc

el evitar que influ~ncias do;;- ereto do Oowr~.o,; volt.:> D. 1ns"stlr em demQc1'áFca, c'~ ed.ue:::~úoo dem.:ns.
m{,tlcn.s deturpem o carn.tcr de- .que o mw P.:tr.l_O, ~o Famc do ::ts- t-::::"10. <12'S:\ forma. que li bccTl'!"ja.
lnncl'ático úaescoJa e atentemIsunto, defende os p!1r;C!p:os que d. ~- ti.Vê1 c~m () :e~'~m= .ad!TI'tir .a .. i":1mt:~.
contra a. e~p[1nsã~. da p~rsonall- vem .nol:tear tt edl1ca~~o, CO:1Vlcta nu Ir.~ o, ns S €sCGb~.Ô~3 P.::.:ti flcs. J,sra
t:'ade do cduc~ndo . . nleVanC1D. dela, porque, !l:lf~:lEe de ~nt:e si CC1'TIClôt~Tem e se d:vo:rz.l'eni.

!'r~o quero in::',ugal', Sr.. l'r~s~deht= Eertrnnd RIJUSS~]" n ca.t:~:.çuo,. ~. ,n,. ~~.:; -h· ... -t .,..~i_,.,_- ..._. •
- nem sol, se é mesmo obJeto do de-,chlve d'2 um' mttr:"o nevo. (~"mI0 "',-o t~·o' 00. 11C.,~. P,.,=..~o,~.:,! C~ll
bate - s~ sob o seu asp~8to form:ll 1/)~m; palmas). ~oznc::= os cc:J.1l1'1is~" s,. n()·r~lue nU1":ll~m
ecs seu~ f'undn.n1t:1)tDs j\n1õlcos f y)odt: O Sr. Dióggnc§ Arntd=t - InfeEz- i~ c:nv:rr~~~~!~~ (:J;r;~...., 'b-:m: ~t!:;;a \
reeoment:ar-se o decreto blil'ado pelo m~nte V. Ex. !laD e::pencc:.t QU1,quer :_m. Pro.lj,.a. '2r~ ~,,7-,,-s. O c' C! __1
Poder Exôcutivo. Tcri:l sôbre isto argumento que cschYece~se a POSit;ão ~ com"r~mc."frr:.o.)

várfns êúvidas. . .da U. D. N. n'(rant~ o rH.cur=o dn Sr. Prl1.dc
O motivo Que o Min1sb'o da Jllsti~ O SR. PRADO R:EL1Y _ Não dei- ''''cllu. o ;'r. AltJ.mil'C!"'C:o Re(/1:;{iO,

C~ inv08a ;.Jrefel·ellcialr:lCn~e para o l;:arêi de respcnder no nebre D~rl\1tado. 2." Vice-Prc"-!rIel1te r1~ix'! ct cnde!-
fCcl1an12nto da ol'gan,:zar,ao da Ju~ Devo, provi':ve!m€nt~, estar falancto ra da :Jrt.'idência. C/ur!é 0~7'''I1.âa
ventllde Comunist:t est:;J. ligado cstrel- lingua e:3tran:;eira. pois, desde o co- 1)elo!'lr. Jozé A1l9',lê"O, L' Vke.
bmoente ao argUme11t.o ~sp!,~ado pe.l0 mêço desta .c]zs:)retenciosa or:l.~ão Pr=siclcnt~.
governo. quanto à eXlstêncU\ ou naa (não IIpoiaclos) venl1l) ~llst.ent:'.l1'io
do Partlda Comunista. que o ponto de \~istéL de meu Partido

Nâl) Ml)mpanho assim o Poder Exe- é . em prlncioio cOl1t:áril) a tõdo, E
culivo ns. su::\, fundamentação. Tal- qualquer organização parti~ár;a da
vez mais adequado fôsse, dentro ela juventuele. Está satisfeito o meu no
competêneia que a Constituição ou- pre co1e"'0?
torga. u. Un:úo Fe1eral parti leg.~lar O Sr. °Diô!lCIlCS Arruda _ V. Ex.'
sóbre as diretrizes e bases do ensino. fugiu tanto aa assunto 110jeeffi d.z
apresentar a esta Cas" um singelo b:t.te no Brasil que não foi tão claro
pro.l~tQ l.lmibin(io o funcionamento de quanto à Comissão Executiva da
cjualquer organização partidárIa da U. 1>. N., que condena qualqller me
juventude. Do ato. Elr.€cuti~o, porém, dlda tomada pelo Govêrno contra os
não sOmos os .JUízes, nesta. ODortnm- partidos POlillCOS. Vcôsa Excelência.
cUIde. nlío chell'ou até lã.

Sábado 19
===

SC;/ tral;alhadoras. os ouals .rC;Jro_
séntam os nilclaos líderes de ,ô,las
as organizações dos 'trnblh:lDores,
t3.:nta do' E3tatio como sociaIs" .

Ora. quando o lil'usJ1 :llnd~ estavr.
mé:gulha:io D:lstrovas tlihtc:i::u'J. o
emillsnt::! patl'kJo Bl'!g-adeiro EduRr:lc
Gemes, criticou, 110 di~OlmO CO Sai
vador, de 25 d., a;:lôsto ele 19·j5, o ar_
bítrio que hav:a sido. cC:lC:di:Io (lO
Est.'õo emmatériJ. cIe cn:,i!lo.

DizÍ'l êla:
..Acrt'êb r.rb[tr'o (cm lll:ttêrh CC

ensine) p<r~lt.~u n crc,cent~ lnt.?r
ferêncin [.0 Est:t~o o a lmph::-.tQ.ç;ic
solerb do fa:cismo nn ens:no,
~Ujc3 ór.::rfics l:J.$znr;túla. ~enrjr acs
nns .partidários c unipe.:scals CHI
Dlta:tur::t, A s':mel1Janç:l, lias JO
'~z,ns, e ar'JJ.rato~:J.s milíc~as nazist:.\s)
p!anejcu-:;e a Or:;a:liz~ção da Ju
v~l1tu~.~ Brê1:l112ir::l. prc-milit"l'iz-"
da. c::m a J'_la 1'.1~ior·e a .Ab M;,o.
no!', C3 unilCl'mes. ,as :nsignias,. oS
jurJ.ti1zr.:cs ela fida!i~:::.dB ao ~l1crc
c!~ G-~v~:-no. cujo anlv·zr~ú.!'io, :!:lt:l
fntim~, s~ t:-:\usfa:-meu (fi Dh da
Juventtl~c. 'o f;:·~~l~mo e::u::u:io_
nll C2.l':lct;~':zcu-~c n.as gern.ti'.'l.tçt
re:lllcI:1dcs incG~t:::tive;s: o

(!)au.sêl~ci:t da, 1it::rtlc.'a d~ ~l·i·
t~cj., suc::~5ti:.110 np~l.l~S a op'nif~o
dQ 5 nutor1d~ :!es. n lh:O:1JJ. no ,Pc..
(1-:r. m·'smo a cUEta d:L. ms;,t!;·~ e
d~' =t:-tifíclo, a rctin~, as a~itiJ~l~~
Sub~~r·;ient:s. no ne~riçfioC:a intc'"
grid:l::~ mcr~l;

c) o n.:dCn'lJisIi1:) p~}it':.z:·. !t5c
tücnGi::::.(o CCln o m.tr:pl'sma nc
I:!e e COTlsl;'utivo, e ~jm cDm <) ir
t::.~tr~t~ o.~c:CJ a03 ~ov:;rn~ntz~, c~rn
a i~to.n.Z!bill':;:u1: nla.je:;tati~" de
gU~~ (':l n~t{ão" com .o i.:n;redi1n~~:::~
t? (;': l!U3,lq~:;l' e.p!eC'lç~;O qU~ ll::C
toz:O' pa.:l:glYl:::;t~ 11m~n:t~o. aJ n.a_
i!ls/l1o ns ~l1!ll1m~ç?o da tôr,a e '11')
1l1l~11) nos recurEO'S ds ViO:§:l~:~;
confundido COnto 'pel"3Cnal.i~r.nc. na.
prcli!~::'açiío. pehs e~eolss. dos rr
tratos CO Di t:l.d 0':'-, nas' pr:13/(ii:.:
5ô'ote 'a Slla. 11 pro·ridenci~lido;:ii!u.
nas blo·gnlhlS encomiásticas, em
todos os estilos. nas m:lnif·est:!çj.:"
d~ cr'anças cC~3'jcias, n::s p~r.:t;b.:
e~ lldolescentes. na utiliznç[o l~
viana de escolares par~ a lLparc'lte
gbrifl~:;.ção.d.= um hemem;
c~ a cznsura e 11 qucim:l. de li

vres. rctc~o à nl~~t~liC:~~e rn~dte_
val;

(1) a dzmis:'Zié> cle')ll'ofsss0r,E
~2nl prc :~SSO, com o G.ê~r,~5p~it.o ut
CC:1cursos de títules e provas in:
c!uivc~as d2 ccmp.:tê:-:6b. epl"o:-Ji
d::tdc;

e) a c:iaç[o exótlca. no Dist.:t!tc
FcclcrsJ. C'e um hD~pal't~n1ento c:~
EC:uC:lçáo Na~ic11alü:ta.". r2:p.11nt:
tot~litárío n:t ClPit:l1 d:1 R·;púbd\:~.
pr2gâo ele elc3'ios,. úr<:1io .de p:cl1a.
g~"ld:t des intreüs~~s oficiais;

f) amêneia toe lnic'ativ::ls, tb
pnr~~ de- coleg13ise de prafcs$ô!"e~,

uns e outros atônitos e doso·r:ec1ta.
dos ante o abscJutisnlo d~s ilUt,1rl
d:l.c,:s, só elas ~a!lo:z.es de 0]1t11ar
ç~ a$suntos de p<?cagop:Ja. Foi il
m:J.is c!imino~a Iniiltn~:io r:l,c1~ta
cl1~r~ nós. pCl"qt~~ se prcj:àavzt. zô
bro crianças e ::dolescenks. con{u
2,!dos pelos pais, de l;(}~ tê, i\ ~r,.
cc::!. cnde se 1112s dcvh moldar o
co1l'5ter l'J~ra (} cult·o do.s causas nu
bt~5 e justo.,sl e cnd~ sa 'lhes pro
curou deformar o. temperamento,
p:lraa ignomlnia da ,S~l"V~dtloll.

'Pcr .êste motho, meu ParUio firo
n1C-U, eln s~u prcgl'am,=t, que:

"Premo verá a U:D.N.Fmmov!_
monto nacional pcl'mrmcnt: d~ eHtL
mula junto aos setcres de pOlJulaç0:o
.econômica e lnt!k:tllalmento '1\C
lltor !J!'epnrados, e de esclareci
mento. junto àqueles que o fer2:'l1
m::ncS'. e:l1 f.3.VDl" da 'l!:il~::la'J':O e d:l
s:túà~ cnCc,Vo btn5=i1elro!'.

Enumeranclo !l matéria qUe devc!'ia
conter 11ln plano .tlflclonal de c:!u~a
cüo e s~úde, o"sim ~~ exprillle:

.. A. revisão dos ~urriculos e n
vros de ensino, de !ormo.·(t tomar
mais eficiente n o.prendlzasoelll,

'cscolmâ~los das remJnt~&1r.Il\$
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o Sr. Francisco Comes - Todos os qu~ trGmula sôbr~ os esc:mhros da Mas é que. ~mJ::::n{) d~ uma má ld,I O Sr. Diógencs .1rr:.da - .QUJ
~onceitos jurídicos que estão sendo lib~r:lac:? .. . pede-se. prati::ar am bom ato. (Pal- V. Ex." expllquc, entüo, o C~b!m{)nt.o.
expendldos dn tribuna s6 S2rv:m pn.. O SR. HERMES LIMA -'- Meu Pa".· mas). O SR. HERMES LIMA - V. Ex.',
ra enterrar a demoeraria e a Carta tido não .rc.conhee~ ao .de V. Ex." '0. :' Sr. Diógenes Arruda --:- .V. Ex.' Ihoje..1J1 W.:l. allta-critlc:J. diária, pai,
Magns .de 18 do Setembro, mer:opólio d~ dizêl' o qr~ é deJU-e-:cig é um bcm professeI' de .sOflstlcn. . aer~dlto C[t:e n fu-;n. dev,~ rnedit:lt

O SR. HERMES LIMA - Vamcs (ilHd/o bem~' O PartIdo COI;;ll~lsia O .SR. HE~.MF:S ~IM.~ - o" r!\!~ In:,~s'::s p.::lavras que lha estou rli·
~om calma. prcc:sn. colccar-'e na sua ~!tuar.üo da cez,e)ztl:1os dlz_r :, C1U~. l·elo fat~.,. o:, Iz-,.do,,'. ., . . .

Meu l?artido 11~O vota pela rnc~5.o um Pa-'i~o .. na";ona.. l ou n-"-u.l'n don-.I um r.to tH sido pl"tlcado em nor..•• c, O -./. .D,o{/enes Arruda - Espet'{'
iaprcsenbda, d~ cc:lrrratulaçi3es. 1:01" t:.o il:t~" ;ms 'j'dé!os' e cda--s-ll 'Ii~ha c~rta 'bl,~e julznrmos tal lltO COI:~'~' ,t:u:nb6.m. que a !"uto-critica Ce V. E;:.'
que n. consid€l'o. r;n1. ~~ngêl'o, pois se , ~.~~ ~,~' .... ' d' .,.,s, l"~~ent{', nL~O estrl.lllOS dando nprOv;l''l'dO !s':Ja (.jJ tal 111OCi.'J qU2 lhe fr~ça doer :,
1'efere a nto do GOVôl'lloquC se cn .. )CJ.l~·7; }e.. lt/~:n, !'I "I e..noc., .• r-,Ia. con1. in~ondicionnl n C:Srt 12i, que, entc11dc .. COllr.~i~i:ci:t. pois ~.p:'·OVf.t t11n ato jn•

. cc"tra sub-iudice. .1 en"n.e n1:\S ele.." eSl1cl'tl":ullo'lta. mos ccmo no. cscE'cl2. rI'erece ser 1\;-1 titllcio!},Ul.
O Govêrno fechou uma org·anizaç5.o. :l.clo m~nos. r;CC~C1:,C8:' ~o<; r'lt"c5 Par- vista pcr esta Câmara e corrigicla . o SR. HERMES LIMA- Mas SI'.

e
l
fuzcndo~o. SUbU1GtCt' ·.s:u ato á ~~dCfJ a .. bG~ ~e e.:1 ,~~nc21'Id::l~e cm~ (I~'C p~10 .:spfrito d:::a1c~::,ático queiürcr- rprcsidentc, o plr:-tdoxo cxatc.111cn!~

Illpreciação judlclál·ia. Em que posi. ".2 COI'~yc2m t~mll"'~' ,na l!l,erpre,a~ao ma a vida política ntu:t1 do Brcsil. InS3Inllla ...
ção f!~a est",Cüm.:::.ra, em f~ce n~~s- ar~::1 11l11"'~ ~':.;!T"1c:'nt;,~~... o Sr. Dió;-encs '.A1'Titda - Não se O 21', Flores 'da. C::'1:ha - Pcrmi~c
mo de' enCSt~tIar,·sc o nto do Execu.. ~ .. O ~1", ~AC!!~f~ ..~C:11~I'!:LCS - N3.d? fa- pc'::'~ ~-el1r:r~r q ~to. da lei. S.e, p3.rn c V • E:;; a Uln ap?rtê? Nfi..o mecl1volv:
tivo." ,.. 1i10~ f. ·pr '~'\- .-T'" ..,t . ato f 01 n::ccssar~o lnvccal' ,a l~l. cemo nos c1p.bfi~~s, ,ntc ag;c:-a, mas devo d~.

O Sr.· Earrcto Pinto - Bem mostra O SR. R :PL. "S. L}]I~A. - .. ,:lO~- sep:'l'~r dois cccm:ntc3 quc.. ~e torna. cl?!'r.!' quc estou. da c~lJ.cGa aos p,;~
que V. E:<.3 nf.. o leu o reqU:ll'inlento. ~:ie é ~~~~1'lc:~1,~:;rn,n.~~11·~mf:nt:f:\~ a 11-. r:lm g'2·:nCOS? ,~c1i~:~.rl() ccnl os ::;~cs brilhantes ar.

O SR. HERMES LIMA - ... por :'.nn'p~.l;:ca. co " a:'!'cto CD:·n:1l1~s.n uml O SR. HEP.MES LIMA - No C,,50 ~ull1entos. Núo examino se foi fim'
êle, próprio submetido li. apreciação do ~,~~t:~nsrnli'~f.l ..{'e"qt:~~ estt:l~ ...~~~.;s s~ ('1':_, Cbj,2tivo, pOl'ém, eI.n se-rviu para'se fa .. d?~dv CI}l tGxto c:Jnstitl.:,cional o atlJ
judiciór!o, cDng'ratulando-~e cem o ."cu. 1l •• t3 .. 1 m ..""t .....s,:,,, .. S '1 zcr um bem ato. do Governo. O que julgo indispen,"
GO'lê-no? Pres:?mt.:;. al:e t.2!'to tem 'lre1l1:11cad~ . O Sr. GlIarac! Silvcirc: - O de ,,1'1- vE1 é evitar a ccntllmina"üo da modo

O Sr. LinoMac1Lado - Seria u:n "..açao (.e'~e l"-"t'::1o. °Olll ccma em, tal' GU~ a ncs.sa mccidade S2. tOl'l1e to. d9.de pelo cC\muné.'mo. ou 'por C[ualqbêr
a~odamento injustificado. to~a a ~·~rt~ IM.mfo bem.). t~lItafla... outl'll idéi[J sectária até Que as c-i n-

O SR •. HERM:ES LIMA ~ Passan· ?r~., Sr ..pr~':C2ntA~ ~.,P:dl~~ c;: O Sr. Diógenes Arruda - QU~lld:J ças a~C1ui1'9111 a mn.ioridade. pO;'q~p,
do a justiikar. em breVES palaHas, mt:nk,.a, eVldc..t,mcnt.. ~,z ~ Oü" QU •• se nrgumenta capItulando, tudo se dI') contrál'!o 'p"tiremos aqui () qu'
o ponto de vista do meu Partido, di" e per 15:or.':~e (\ (\U~ n~') que!·... justifico.! se dizia na ItálÚi de Mussolini: el.z;uc~
rei que somos, no caso concreto. a fa." 00 ~r~ Ab21l~ Ferna.'dcs - rôto é O SR, HERMES LIMA - por. isso a dallwre l'ClztollP.. fRisos'
vor do fechamento da União da Ju:· tI.lue. r~cJq.. .. mesmo. Sr. Presldente ao su~.r li Cl SR HERMES LTMA _ Obri a:lc
ventudeCom\'nista, porque conside· . O Sr. Dlogcn": .Arruda - O P.H· esta tribuna tiv<' oportunidad'e. de di- a V. Elt·." . ~
:ramos C1UC os menores de dezo:t:J tIdo agra?E~e a 1\o.ao .do o"adol' ~ntre· zer qU4l llprová.vamos. esp~clflca e Sr. Pr4lsidmte ê,tc parr,doxo 1Jar~
anos. não smdo titulares de direito tanto".~o~,c~t1 _qu~_ nso outr8s forma: concretamente, o ato'do Governo, m~s o nual chamava' a .atenção da Casa:
politieo. não de:veri1 ser objeto de en~ ;lemc_.".t~c"s .e Lllv,m. nela demo o atp. .... fe:hando o Parti0!) Comunista no
quadramento partidário, )):Jis julga- .rnci;.. n~'~ ~m'-11"~l'a•. nlas ~m ·~tos. ~"10 preclsarla ~er mto, mas quere Brasil. êle não desaparecerá. porque
:mos também. Inclusive do ponto de . ~ "r. Ab,!ln F,r.rn.neJe,.- /::lUA bm· dell~ar bem c1~ro. eS~9; nossa a!l~o- os comunistas sar.erão e terão cor~.
vista pedap;6gico, que tal enquadra- ~'Zlfa é est~. re1)!to.tl?,e1l~"d~ Ca,tro vat;ao llO ato na? sigmfJea apraV:l':J.o. o:em de. se crganizal', na iIel1'alldad~.
:mento partidário pode p~rturbar a ll,!y,s .Q11e. tremulo. na' m'je" do 0':1- PU1':I e slm!,le~. as leis .invocadn~ por- - O Sr. Dióaenes Arruda -Como n1\c
formaç5.o dn mocidade. do~. pl'c.;bll1do n ]'1.'P"~1de da juven· que temos multo .:1_ dIzer quanto n 'd~sapar:c~u"em tado aouêle longo pc-

O Sr. Diógenes Arruda - Toàos os t\'~e r1~ se :":~_""',nl'·' , elas, mUItas restncoes a f::z",. ares- ricdo de l!ep;all"ad.~. -
argumentos pedcm ser invoc::::1os _O SB. p'",F!MTi'''i T,TMA - V'..""'" peIto das mesmas. _ . . O SR. HERMES LIMA _ Sr. '='re.
ou:mdo não se procura defender D. 11"·0 p~ne r'",sco~h.ccpr o nu? S!"'11iJn• Sr. Presidente. nao hei de tzrmJn::tl' "'do'lI- o Partido Ccmunista fecl{'ado
ConstituIção e a democracia com n ~.1,!cac~0 _ Se a .illv:nt"~;e ~e "uto·~'· Gstas breves palavras Ee.m fO~ml1J::tl' t~l11~,';~ um monstro para n policia:
energin. que o momento exige. 1·~,l7jss~. n:Jf'\,.; u:'f'~:sr~'''. c'~ ~~: (?~:'C:'_~0. v9tc~1 sem alertar, o Gov2rno _tia ·R,~ .. A'pc1i:ca verá comunistas onde houvc~

O SR. HERMES LIMA - As "ju· ~ft; ql1est2,: d~ ~ut~-'h"r'.D P. ",C-. pubhc::t para que esse ato' que o;aes- e c~:1e l1ão houver c:Jmunistas. E. r1r
ventudes" não têm prov~do bcm. r.o ,::;,n.o. Ql;"t"'O m:J.I crlccB·na p~r VV. tamo\ aprovando, o f_cha~el,to ~a ,,;uó1Jcita emst:sp8,ltn. tomado ,de
atormentnco mundo po1íticode nos- ~vns. Juvcn,ude Comun.st::t nao fa,a 11-' 1 p'ni d . 1 'o-
80S dias. Elas têm sido. p!'àtü::amen·· O Sr; Diôr.1j'uS (lÃ. Arr"',.l'1,' _ F~e-" parte da obsessão anti-com1J.l1ista 'qu~ 1] ...ao,. a .co ...0 cOlnUlll~lno, e a ,"'~
te. rma arma dos regimes totalitá- ! uma hôa válvl1h e'"'ltl"tário. qual";o o está cegando. ~eça.~ .a ,dize. a,o. qovemo qu,~ h~
:rIos. • rli t~ '""__;. ~~ m.•nA'o. O Sr Jura.ei 1'rIagaULáe' _ Muit- .m ge,taçao, SU?\Clsoes mOl1str."osa,.

O Sr. Juracy 1',raaal1Lães _. E' a re- e .se1•' • n SLS. . o u n ·n·' 1>' "" que a ordcm esta em pcrlgo. que a !a.
vivec-<lêncill cios b9.1!1as. (Muito vem.) ~~d~ c:1'11. r'ar.~H~n pela C011S' .11'· em. , . ml1la cristã está para ser despedaça.

O SR. HERMES LIMA _ A \'el'- ~?-"', ~ .•••O SE. HER~ES LIMA - E ml!!- da, e que nrecisamos de uma: lei dê
cladeé .qt:e as ju\'~ntudcs têm tido O SR. HT<:?~~".S r:t:M-\ - S . P,Co ter qUe o Governo distlng;l entre YI- :arrocho e cc verbas secretas para qUe
desenvolvimento politico, sobretudo ~ld,nt~. o P.,~t1"o CClU1'I"!;ta m'eclsa. giláncia :mt!-comunict.n c cb::css§.o ô comb'ate se faca da m::tl;eira' pela
:nos regimes tots.lltá~ios. Nos outro~ ·.'e8Imelltp [l"';,·t'r·se ~~ 10".'0 d~<; r~· antl·comtlnlsta... qual a policia ce';'a e considerando-se
:regimes, mesmo qUllndo existem. não "ras ÇPn10~-2t!N~;,; _m.o (\:;":er !~: .O Sr. JuraCl Mcgal1~~es 7'. !"' pre- em perigo. P11tend"'e nue (leve ser fpilo
têm apresentado o caráter agressivo ~or rcgr?~ c'O':CC~3.,C-S c';1~. ~IS p~I< Clso lutar contra ,os dOiS 11lln1,gCZ da O fechamento do Partido .Comu.Ú,t"
de forn1a~,i::o da juvcntude partidárin 1 ,.,~ Rtua~"~. democraCla! (MUlto bem). deslocará um problema do plnno 'p"l'-

(7'i('l""',7??-"", "'~f),»,~~~-fj'1" a.part ".<::., O SR. HERMES LIMA' ~ A cb.. H ... ' .' ,.:., ~t " .. ~
e seetaria. ccmo tem acontecido nos O SR, ;:>R,1C;::1n1';NT~ _ (T?r'ZA'rt.t'ln sessão anti-comunista pode levar o -""00 Sr~raDol'O; Pe·~l~o poLetal. ... . 'o
rerrimes totalitários. ~oar os tim.7Jcno') _ At,en~:ic' F,t~ Gov~rno a atos eU1 si verducteiram~n. . V· . ,1 I:;S Arrudrt - t.pOl 1S':

O Sr. Domingos Velasco - As "jn.. cc. m a pal"',-, o S". Donut: t.% H~!'m,' tê. contrários. à demoerae!a.. c.om.o s~_ 0pu,_.er·t.l'do· Ec"o'n'1,,,dn'·ISset'al~. ! o fechnn.ento d"ventudes" obedecem a llma disciplina, .. ~'
"ma lll'~rorquia conl·o 1'05 r"gl'mcs to.. L:ma. na. Sr. Presldente, Eem dUVlda algu. ._
talitário~.~ , .. c O SR. HERMFS U~A - Qn:nto ma. o fechamento do Partido Comu. .o "'tR. HE~MES LIMA - V. E!-."

O Sr. Diogenes Arr:~da Assim Sr. Pl'€õidente. E,tamc, amcv9ndo um nistn. (Muito bem). Fçchado o Par- naoemrazac: peco. até, que nõe
não dizia Rui. • 1.to, au.:" ~')rovoriamcs fm rebo'ior tido Comunista. o processo .da de- me anD.rt~i~.mals. Mas....

.1 ~uG1Quzr P::.rtido. 01le tomas.. a 1n'· comt:cslc§.o da d'cmccracla brasileira O Sr. DWTcnes Arruda - A ar::nr·
O SR. HERMES LIMA - Rui fa·· c!.:,iv:L de Dro:enI7~" limo .itlvent11~· esturá 'inieiado.(Apoiado). Basta mentacão de V. E.x' é purllmenb

lava de oetras or~anizaGões da jU-1 nolítka. um eno:uoc1 nmenro p,'rti.-l ó • acentu~.r que, lll:6s semelhante medi. policia!.
vcntude, até poroue o clima político "io clt .1uvenl-pr;e. 11"0 "st.am"s. (1 .. D"" da. o Partido Comunista passará lego' O SR. HERMES LIMA -, .•. se t:·
oe nosso tempo é essencialmente (11- "1. 0 a.l."um. cto"ennen. '1(\ . r1~"'~:r~~i' .. a s.'cr um mOllSt.ro praa Polida. ·Iver. ar~u.mento 110VO, pede me avis~l'.
1er"ntc daquele em que viveu RI!!. '1erClt:~ €,f'mo, r~hbpl€cell~[) l1n\o .. , (Risos).

O Sr. Rui Santos - No tempo de io:ual'1arle c'€ condir.õn<; '-'ra tedo,~' O Sr. DlO.q~nes Arruela - Natura.. O Sr. :::iógcnes Arruda. - Cert~.
:Rui não havia balllas. "~rtjdcs uma l'e(!'ra d~ ;,""0 õemccrá- ml:~te, sur[;l~a~ :lo\'os arr,l}Fentcs, m.entc ter,,\' ca'o V. Ex.a ofe:'eça, tarn_

O Sr. Gervásio Azevedo - Pediria ,500... , .. ~fi\~~ ddout~~n'ts'l pãra..o j~stIÊ:~,r a bem :lre;ument·~ novo, para jus';jfira:
ao 1l00I'e orador que se desse ao tra- O Sr. niÓ(lA71e.~ />'ru-"" - Que (o c <: c. ]11 u:aç o {L • X., sua tese. .
balh~ de ler cs estatutos de Uniãe 11't1'a ('onit"''"~o ri" c1.F~,n~rada. O SR. HERMES LIMA _ V; Ex." O Sr. Fralle:sco Gomcs - O ar.
da Juve1!tude Comunista, dn qual 8011 O SR.. HTi'':1 M"'"5 pu A • - ... n~ ~i_rá iss() a olltro. ljU2 náo a mim. que ;}lmento novo s~rá exposto p~lo \)cv.o.
S0Cretáno Gernl. E se o fIzer. cncon- "ua] M, .ne r.I",·\·?t"h r1o'ro monte r nao devo a V. Ex.' ilxDlicação dessa la foro.. que val julgar a atttllde Qo
trará neles um p"ograma de trnba.. mo%lldad<'! m"i~ cOI:vpnionf.' 11 su~ natureza. . nobre o,·ador.
lho que é intensamente patri6,ico e "r".tio~. ~"o'11ndo ne:scs cc~tl1mes c O Sr. Ruy Santos -'- Principlllmen...O SR. Hli:R*ES LIMA. '- O ]10,'0
nada tem a ver com as juvr.ntt'd,,' '10'~ar,a'ic"d.",. te V. Ex." qUe 1el11 um grande p:as- .Ia julgou o Par'.ldo Comunista, q!lG co.
totalit.árias de hierarquia, sujeitas á Conser>iiznl,om:rto. anuI ,~ h-ntn rI" Eado. '·Imcr.cli a nerder votas ...
'cliscinlina e á hierarquia. como di<se "ma ,·pp;r~. 011<' ~,tomos .o't.-h'looen~" O SR. HERMES LIMA _ S2jl O Sr. Frrmcisco Gcnws - Na opí-
o r.obre doputadc sr. Domingos Ve" ele iô"o Cl€mc.1,·M"~"'. 1<"\ nono ,O" m.~ls inteligente e menes comunista. nião de V. Ex.'
laõco. nos~a e n()·' cCl'"ir r'e mcô" ",oonlin" VV. EEx' p;'{)cisam tO' lições de in. O SR. HERMES LIMA 'C"' Na ml.

O Sr. Domingos Velasco - A União ~ '.er e''''eciii~q da nos'", re"''""''. ror.- telig·';ncia. nha não, na oninião dos fatos.·r,a elo:-
da Juventude Comunista éanti-de-l'ltlca. Se ~e tr~~n. ',orc:n drf'"om o

,,; O Sr. Dió,qenes Arruda - Na t"r.::l_ pressão dos números. O Partid~ Ct>
mccrática. Itrocam-se alJartes.) te. de llma rerrrCL O1'~ não otp"o1e p mente. pediriamos ess~s liçõ~s à ca_ munista,. na legalidade. comeeou ., rU-

O SR. HERMES LIMA- Eviden- Cl'ganiz:teõ'l nOl'tir1~·rio C. o t0010" o' beçadc [ênio de V. E;;.' que está C;l.- minuil', e !la !legalidade tornará a
temente, S~. Prcsidente as acusaçõeS "'~rt'c'os di" rcsn c·lt·0 ""0 oot~~,", In'· pitulando na luta democrática. c~cscel·.
da B~nclcta Comunista. d~ que, tituindo uma diccriminar.;;o Alltl-M- O SR. HERMES LIMA - Vossas O '<;1'. Diógenes Arruda - Per Iss!'.
apoiando o llto do Govêrno referente lUocr"tica. Dl os. fiy.and~ 1m~ mo10 ~-- EEx.". pór falta ele lnt,eligêncin. cstfl[) ,V. Ex." é contra o fechmncntn uo
à Junventude Ccmunista. estamos .Ira- rnl de conduta, rllle i111e::tmc< 1'-1,jo sacrificando a vida demccrática cc PBrtido. C(1mllni~t[J ?
balh3ndo contra ([democracia. podem conveniente aos 111tcrêss:s ll~cicnais, país. O SR. HERMES LIMA - Não!
ser v4lrdadeir05 em relação à intenção Of"ih bp1JI.' O Sr. .Jiógenes Arruda _ Espera\'a Estou argt1ln~nt,"no p:nn. os ql:,~ lI'C
de alguns, m~squllndo ao meu Par- O Sr. Diõrrencs Arru-la - Nií" roi dO) um Aldo Souto ou de qualqu<:r ou· sejam .fechá-lo. Não! Sou contra .
tido, po::so dizer que não têm nenhu- 'rchsda uma lnsti"'.ir1ío n~do~6rrjca. tro .fsscista essa afirmação. menos d2 nem preciso dizG·lo -' o fech111l1cl,:')
ma razão de ser. poroue. meu Partido m'~ "111a n~"."'7"~:;" "nciano1. um dirigente da Esq.l8:·da Demcorá- do Partido Comunista.
não prEcisa recrber 1io.&es ele ~mo- . O SR. HEP~{1C8 T"TMA - Sr. 'Prc. ticn. O Sr. RI:]) Santo.' - Alás. o pen.
craeia do Partido COU1U1ú:a ("ruito sid{mte. meu P8Ttido t?111 ns maiOl'p~O SR. HERMES LIMA - O que s'l.mento de V. Ex.' é conhecido !lo
bem. l'al1JlIl.~.) l'€stric,jes a fa7er em relal'ão ltocs1)i. V. Ex." deve jJilnscr é que fazendo cu Bra~il intel\'O.
, O Sr. AMUo Fel·r>((nàe,~.-, Que bano rito d'ls leis invoead~s r~rno canee- cssa afirmação: {)1.'1i tem all;um cahl- O SR. 'HE:R,MES UMA - Se ,011 a
C1ell'a é esta, que V, 'Ex.a defende. e Iamcllto cio. JUI·cr.tude Com:.alista. mento, s~não, nã~ a f~ria. !:J.vor d~ cxistGllcia do Pa~'lido lute.
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gro.lista. quanlamais. c.~, elo Comu· seja andar: é, tambám. :lo r~bO(!lJe dos O Sr. Diogencs Arrwla - VV. E~.as Aplattào o fccham~nto da JUV811tllde
Iüs~a! j'~I"c3 .democrat:1s, qUe ml:U partido cstEo rasgando a. Constituição, COll1unitla. J;;' um o.~o cl~ vi1,:i!Cmcia li

O Sr. Diógenes Arruda - V, Ex." j~.mais andarú.. O SR. ACúRCIO TO"R""'''' - "'''tO llr"' rv - d f "j 1:ê ' r" .. bI -'" ~~ J.'_ .••e _~ç"o . a .am1' a 'r;:"·.!:lra, P'l)':l.
, 11:1 m,2 19cnc;a sUI-uencns. Sa amos qU2 o dC's2nv01',imcllto po- 11<1 quem de:;conhcça a in:tefcelfvel so- qUI} nao se lUstltuam aqui cs cékbr~s

OSF,. HE1~MES LIMA '- S:lU ap:- lí~'{:? d() B~:J.Si~ n)5 tr::rl~ ~po~t\lni- Eduriedad-e que voto ao Sr. Presld~nt'e lconsc7iloZs da Rús.si:l, mele a mcei.
n:lS um esqucrdista. d~ fOl'maçtor1c- d"d"s,. scm Io,çar a rnuo , (,I} 1r d~- da Hcp-ública: m~s essa so!iQariedade d::.de é mgnc-;m~C:a p,clopart:clo vzrnu.
ma~·5.o delno=ritica., e neto. escrl.4';l'lii"t~ finin~lo, cc,ln. r-r·cci.:ão. e justeza, a ~i- nunca me lev:lr~a arz:·sg=:.l' nossa Cons- iho e, nluit~.s y~zes, se ccnvate em
de formaç:co sectária, CCll10 os comu- nlla. ti:: nos.la conduta e de nosso pen- titui<;':o. Ela foi mant'da: o Sr. Cbc- :nstrummto de tr:::ição e ú,elacãa d~
niet[ls. (Apoiarlos. Pclma'.) Ecsa. a samer,to. E não te-mllsfalhado, Sr. fe do E:{~~u',ivo ptJS <om e~:ecucão dis- ::uspr(,prio.3 Il::.1:! •
noc,m diícl·c,,-a. VV. Ei':~." EÓ vê8m a PIi,siciente ,a. ncnhuma. desSlls ouor- l>ositi\'o de Id pel'tinente à eSliécie em
realidade politlco. por uma dir~~ão.com tuniü:ld.es: ,s.e·n\pre que eias o.pare-ê~m, debate. ..) Senhol'es D:putlLdos. seguindo mell
antolho.s; eu, niio, tenho as vistas :l que IiCntllu·os do nosso dever, como O Sr. FraneZ$ao Gomas _ Ant!.con- pcm::mmto, já. tive oporLUnidade d.~
{l,c~l'k\s para todos 03 lados. :lg'c,ra, estar pr~entes, para diz2r nes- tit.".clon::ll. dizzr quc t~mi:.3m sou pdo íechamel1-

O Sr. lJicóacnes A"ruda _ Vemos so. palavra, fa2cmo-lo com e,pírito de O SE. AÚRCIO TO::tRES _ No di- ta .do Partido Comunista,' em. face da
li. re9.lida,dil política. fundamentada na sil,cel'idl1.de. de lealdade, de d.ecência zer d ~ V ,Ex.". ::.rt:\;o. 111 I 13 d.a Constitu!ç2.o.
'Const:tulção brasileiro.: e, p-artanto, es- e d~ ooerência, que caract~riz3. nos- O SI'. Bastos Tiwcres _ o ato do Nr~o l1cz: o d~i::ar pa=",~r em julg::':lo
tamos amparados na fôrça da demo- S:l ação política e nosm ação pal'Li- Sr. Presil.lcnic da Re~úl.11ico. r~prc- ~ (lflnn=.':"o de que cs (lUe sustznhm
crada e na consolidação do regime ie- dária. senta verclo.d,oira ossiEtência prennt!- <8se po:ltO de v:stn. são "homens da
me.cl'ático. 'P'!r conEeguinte, a. Esquel'da DS'lno- va, de c{)ns~qüê!'c!as as ma's b~nén- p:uca. fé .. ," Não conEld<:ro mc:z:ã-

O SR. HERMES LIMA _ Eu a ve-jo critl~a - ~l1e a sua Segunda Con. cas pn!l a jnv.enturlebr:!slleJr2.. r1a. à vida da n.:mocracla a exist,3::!cia
l\tr,wés de sl:.as múltiplas face'3, e não ver;<:ao Nacicnal decidiu S€'j3 dsnomi- O Sf:t. ACúRCIO TO'1RES -Se "o Partido Comunista PC!qU<l nio é
pos.so negur. a qualquer corrente POil- no.r.a, qOijui para o futuro, de' P:uti- a Naç:;o tem, no momento, seu de~ti- pa:·tl::lo dcmccrát:ca;. ào contrário é
tic:l. o direito de se fermar e 1e E~ do Soclalista Br~silelro _ está no- no e:ntr,cgue à figura. do sold~do im- u~ p?rt:do tctalitário e est:rangs:ra,
constituir, desde l!ue sejam respcitacLas je, nesta tribuna, cump:lll(lo um oe- poll.'to que a dirlg? êsse /l'ovêrn, j~. CUJO oh:fe ou ,,·zcrctário geral no B:",.
as rc<>;ras do jugo dc.mocrático. ver, que sabia. haver de chegar, ~m m:::·I~ nermit:rn. que a PHr:a s~ .1a f.eri- s11 n[i,o tem pejo em a.fir=r. da tri-

O Sr. Fmncisco Gemes _ V. El{." mcmen,to oportuno, mas ao encon\r" da pelos seus inimif:os. quer nclos orá. buna da Alt9. Câm~ra da. Repúblk:a,
não pode ser juiz da vida politica brn.. do qual não podia partir tocada peh nrios crmunistas. cem o sm oarti0.o, que, "nllm:l. gUl,rra. entre o Brasil e a
sileira.. prczsa das arrivistas ou pebs calú- quer pelo env~nen?mento d3. ?Ima ju- Rússia,_ flc:rá cem a Rússia. con:ra

O SR. HERMES LIMA _ Evidc,,- nfas ~os contumaz:s Inimigos de ,ua v·e1'ln. levando-a a uma cnQl1izo.p.üo. sua propna PátriA".
temente. a democracia só pode ~:'{jglr atuaçao no país. (M~tito bem; muite Nê,;e pnsto, estamo, pcrfe'tamente Precisamos, sm.'1orils, ensinar à ms-
uma coisa dos .partltlos, uma. única: bem. Palmas,) de acôrdo com ~' el·1'1ita. brl\hante e .a mo<:ldacte a História da no~sa Pi·
o respeito às regras do funcionamento O SR. ACÚRCIO TORRES _ Sr convincpnte or:c::o do Sr. n2n!!t~.dc tl'ia., a g!~ria. do nc:~o p:ssado, ela
~emocrátlco, . Presidente, ao entrar hoje nesta Ca: J:>rMl0 ReJly. quan:lo S. El'." diz otlC nC,ssa Marmh:l e no:,o Exército, dos

.O Sr. Rui Santos ~ Que a deix~m 5:1, ~o mommto em que rec~bla ins- a jt1\'c~tude ceve ser tutdnd:J. pJlo lu: m.artlNs e J:t:rois da nossa indep;:n-
'Vlnr! truçoes.do eminente líder de meu par- e pela escola. nãrl podc"'do nr%t~r- :I7~c1a! Prce:samcs cultuar nossas tra.-

O SR, HEF:.MES LIMA _ Sim, qtu tido, nuo poderia supôr tão exaltados se - dJ",amos ,,~~im - à cor"JM cOe d!çoes, exaltu a glória e a significa.
1\ d'el:>em viva! Não pode exigir m~i.'i S2 tcrnussem OS dehates em tôrno do f"l11aç9.,de nnrti:l0.g IIU~ (Ju~r~m envo-I. çao da h~nd-eira ~uri-v~rde e não f:
nada. A democracia não pode- conde- ~.squ2.rimento c;a submetido ao e:,ame \'ê~1a pm sl1ns m9!!e·b~~.s para nu~. doutrl.na da foie{! e do. m:rt·:!o ou o;
l1-lr. em nome tia demccracia, esta :lU cta Camnrn·. . . '}ori!~t.r.,s d2h, cem It S":l pro·e"~a prlnciplos de Marx e L::nine, que fi
aqu:l~ corr,mte politic:t. Então, dir- C,= o (3{)yérno, ou meU18r, como er'~l'l ahl'.cp"rlo, seJa f2rida a N~r.5.0. guram ncs a1"t:gos2.o e 3,0 des E::!::'
se-fl: m:lrcnamo.s para IL nnal'qui~. o. a.o do Go.erno, Susll2ndendo o fUIJ- V~la, Sr. Pre.!\(!-ente. n se!'t'm~"'~o tu~.os do P~rtldo Cemunista. com D
Mas, ó hemens de pouca t'é! ó demo- c:onamel1to da Juventude C2munista nroft)nc''1mcnte demccráticn OI.!C c:1<>. o.~!e!ivo !le preparaçáo das maSS(l$ no
cratas depDuca fé! Conio não com- está•. - c for"oso é confessá-lo. _ à T11.;n~ os hl'}""~>. res1'lo"só,',~:s pele l3.f!".z.
pr~endem que é do' pl'ó:)rio mecanis- C111aSl ul1~nimi'dadecia Câmara dos Se. Pa~t;,"o S<lcial n~1T'~CT';tir.o·! Já em 1872, Mon:e:lh~r Gaum: v,:,
mo e d:J. própria contettação entre as nhc·l'cs D~putados (mll;tobcm), e o O Pr·~~;~cn·e ria Rr""·\bl!~a cumnrÍ1' b-en:va o .comunismo, qun,~e em .sua
idéias que a d·emocraci:J. vive e qu~. o está, nOl'~ue,como o snhem esta Case, o d~vcl'c, nar 1,,'1.. 1''1') me~'~C3 lot!- mwentr, com est,s r.:::!:wra~:
chme cio. democracia pode p:,osprra.r e a Naçao. o govêrno da ReDública vore~. Ru~enl1el) l'l. 'Il''(." o f"uciD-na-'
e consol1cla:r-se?! st:s!Jen.dcn.do o ft1n-cion~ment{)' dess': m.2nto d'l ,Jt~ventllde Crml'n1'to. o~r!c. "A cidade do mai filha do e·n-.... """ .sino satânico, ch2.tn'a..·~e.·a. R·_~"t~lt.

O Sr. Francitco Gomes _ Pugn"n- or"an'zaçp.o partl1ária da juventud3 ... "~T\r o, per r1ecreto, f,ne o Hin'st~~i-c - '"
do pelo f<:ç;lCIDento de uma orgo.nizl.- .9 Sr. F'ran.(.·Ü~o Gemes _ Na opi. PLi-bEco. na fo·rmq, c1a' bi. "rCl"cva, " laçi.ia. Em poucas MOS a RS'lu-
ção, e~s!Í. V. Ex." lutanCo pela derIm- m,·o [Ie V. Ex.". . ",:\ di."nlur?o. Na. r1sn do P:1rtir'-c lu;ao tDmou um ccrpo gigantôôca
cracia? _o S.R .. ACúR'CIO TOR..~ES _... fomuniMa. ncrfm. o Gr...êrJ'lo nt~e J'l~.c e pC'~el'Ci:amente orgnni<:ado. Reu.

O sn. HERMES LIMA _ IS:J, nua pr:t:ccu uma. violência, por istCl ,"m ll"alil).I~rnr2c~nc°it(} 8nti,c~""" nindo têdns ns.su:s fôrças disp;;r.·
n,qui. não é partido: Jsto, llq,Ü, .são os que deU vida, executcu duns l'?is do n'st.n. (p".nt.o :"mcJe Partido "oliticc s:sp:!o. antigo e novo mundo, se
meninos do Partido.•• (RisOs.) n:.tis. ela·borBda-s antes do 10 de n-o... rn.-ris t r2.r'l"'I. h't dê e~n~rar. a"'~·m cc~c perECnlf!,c~ numa. vasta aE::c,~ia,~ã()t

O Sr. Francisco Gomes _ Na opi- y~mbl'o de 37. ouer diz~l', nol' um poD- t~clq a N~,'".o. a .,.,ala vra c1a. JU5tk~ i:ttitulada a Internacional. E'a
niâo ele V. Ex.". . tler lc;ual o. êste jY.lr nós hcje com ti- R,olt(}J·ol. 1'11181 ~~i, oh, ."erá reõ'''"i- Igr'ôla de S:Jtanaz, a síntese. do

O Sr. Diogenes 'Arruda Aincl:l tu:d.o. tO "1. in tot1'1n, P2'O GC'l~!n') da Pe. ?lU! I. Se lhc pcrguntetls quem é,' a
não vi qualQuer argume,lto novo n:l O S,r _ r>;o..7enes Al'ruà.a _ V, Ex," nl'h\ic:'l, IIJtern:le!onul rccpond-e:
c3pa-cidude lunlina:' ,do Profc:.!::Jr 1-1';."- c1efenc.e rt 181 rle se:rllranca, Sr. D::'Du- . G0,;~5rno oue' Cl1m~re o ,t:~u dsv~r. "Sau a república. dem·ccrát:ca
mes Lima. trt.do f.cúr~io TO'tr~s?! . > • S~·'. p~psidentel 11no m~r€c,~ }ouvor:s. univ~rSE-IJ ê::se gra.nd~ lmpc.rio 'que.

O Sr. Flores da Clln;l(l _ P:.rm!- O SR. ACÚRCIO TORRES _ Bem . A CQM3!a - br.m o ~d - em Cl"~.- o. Crltt:lO es),)::ra para os Ú!tin104
t~'''m~ \l..m nparte, nohra or~dc'1"? pcd~ria, Sr. Pr::sidente, n~sta r,..ltu.. rI! un.nn1mid'1ne, nr'~.st.:"'~a O ~Ito do ~r, d1as do mundo''.

O SR. l-IEP.oMES LIM.'\ Com ~ . Pr~"irlente r1ftR""tóbl1~'1, i"~,~ s.ré Não ..f:ça misté:io', sou a :.!u,r-
m u'.'to "'.~azcr. I'a .,.~ mmha vida pú!JUca, diz2r à Cã. bm\:l.~mapoiad(} per tôth aN'..c'ío I -

I' _ mara, como o faço, que o govérno br" ~lleim P tid • - ra eCCla; a guerra co prcletari:\.
O Sr. Flores d~ Cllnha _ Vou :lprc- cumpriu uma !ei do.Congresso, p.ar is. ta;:te d;~' e o meu .;1' .0, n~3'ell1s- do centro. a riqueza, da tra'12lh~

sentar argumento par<l reforçar o de to que muitcs dos m~us. eminentes e l~' t H~e um D."eJO ao nr"lre. dl- contra o capital, do que não tem
V .. Ex.". QUllndo .est3.va po.~~ ."Cr po·.- dI I 1 'V'Cn e, e dinámico Depl't~odo Sr. :F.Jar~ contra o ,uo t·m. do que'n"io O".';• ~ ., gncs cc cg:u dest::t ·egislatura sabem -eto Pmt t' d d - - - ~
to em liberdade, nopre~idlo da Ilha (luanto fi, epus à pass:,"em da cha-' " .0 no SJn 1 () e oue r~tir~ c cCJ;tra o que eré; sou a n~:;aç~a
Grande tive epoctunidade de c:Jnv",'- mada lei de ~eguranca. no Con<;resso rr;quer!lT

1
ento. pois os encôr,.llc~ ao 00- umvc.r~a.!. :;t negação armada pet

sar com u.m dos mais Ilustres lid~res 'i 1 id b verno não p3rtem apenas e2·t3 roc!n- c.cnE·:.lJ.ucnela, a ""_'tru.'ç·~,o ra"h,'c"l
C . t d D '1 Ih Cl S·l).V O €m novem ro ele lC37 to, m?s no Brasn inteIre! (Muite ~. - u.

omums as o . TaSI, e' e· dizia q'.le, O Sr, Barreto Pinto _ Lei vota~a bGm; muito b~m, Palmas) O or::eZoré 0c,. t9.aa a so~ie~a.de e de t6:ia a
depa·is de tô:iasas amargu:r:s sofri· w'J a onentaçao co Sr. Pedro Alel- cumprimentar/o') r~ll1,:la.o"."S~u a negaçia Ul'i.
das, eu me inclinava para a. esquerd:l ~o'. _ O SR. ARRUDA CA1\1AR.... _ Se- v"rsal - cont nua a lnternacto.
Xcpublicetna, cu c"querda dcmocráti· "O SR. ACU.R.cro TORR~- Nao nhor ôrc.sid.ente, Srs. Deput:ldos, G.stou na] - nôg.o tudo que não se iUen.
c:!. - e V. Ex.~ sabe que a democl'8- l1:ecls,o ~pres2ntar credenCiaIS à na- solidário com a moção de cenn'rltu!:l- tlflC:l. ~C!11.1g0, qU~ não está ·}cmi·
cla é pacifista, em tôdas as partes do çao e ~ao admito cjue más pecam os çõcs, apresentadapol' esta C~asa, n.j gOI;~~~a ~ P8l'. n:illl , Deus" Cr;sto,
mundo. Replicou-me: Vamos cumi· comumstas, por isto que quando êles, ;l:tO do Govêmo pelo qual foi. f~chg,det a. ~"J3,:l SCCleCcade. aC'!Ccô:n S,,·
n·har l~ra umn. csqu='rda d.emccr:ítica, elnn~cstmam-~n.te. tr~y?-vam contra a :I "União. da Juventudc Comunista". Cl:11:"a :nmilh. a proprieda.de mio
~~\oom car:binas :lO om'Jro, .• (Ri- pâtl'l:l. -: e el~m. Ht1mas dopooer E",tcu ccerente com o p~mamel1tc se ,:-en.'üc::'lil comigo. não :srão

O Sr. Gucrr:ci Silveira _ O i1t15- que cnt.ao dommava o paIs, coj.~gas que tive onmtunidade do ex 1)1' ' "'"r .da C:'~11;;0. 11?,n são pcr mim; eu r3
tre or:l:ior Rcaba. de nos do.l' uma.. TI'l- des~'t rcul'escn:a.c~o. caros ao"meu c.o': tribuna l1êsta Caca qUa-ndo~ ;~-ccn- n".~o. .Tuc,lls as verclac!cs qt:" tl
_ raç~o. dentre eLs essas fburas d. s~nincia com a. voz 'a F' n Ar _ Cl'lstl:llnm? cnsina, toc!os os c.

çao maravl!hata do qtle seja demo- OTo.nrtes lntadorlls n~h grandeza do· d" d. '" . Q. S orç~s:na ve;:es que. ele im)lã.?, todos 03 :",_
cr::cia .. Se 05 11 05", os nobres colegas T1rasll, Jo::o Mnn~::.be;ra e Dmnin.~os a.. ;.OS altc!~;~ DI~~Jt"ar;~s da I~)'-:JJ. e r.el.tos que santifica. não s~ id211.
co:nunlst:1S1 oue a C:l.d.:l P::'SSD se diz,~tn ""'o'..a.co __ ó.n.~uanf.o se co,'.o.._av~.m a'e- d~.." M ..te~,.?,:tt? ..: ....3 bI.a..::l..l,ra., canc..,zn:t.vr. llf1C"ll' . -'
t
' d . , v - \. " ~- - c ..... 3, ln .. ' tu! d t.; . .;,. .. ":.. com.l~'J. n~o e~t~D. c:::nJ'/':;,
no. emocratl;\"s pudesô,m levar eõS.1 trás d~s hbiques Clncr~ndo a desor- '''•. _C. ~o.,? ~CUn.lO to nJlt_rlO! 11"m < • -

11c,çao nos sov..etlcos pre-;:;-tal'iam e~:C'c- .Jem, me.s nflO ".<s'''nll·ndo a r_"s'pon'a- Tvd?s e~sc..s Juvcn,tudcs a.['::.I'l',ad.ns ou E°l.,: •...l°r· PC!' n12m; cu 03· n~'.J. -
I t

. I' - ~ Uoõ:l 1.1. - 1 b d d ~.u .s.o a~!~nl0 um:t ,cc:sa. o ~":_'u
cn'e servl~o aM. povos tI? Rússia, hilld~de,. eu OS rcemn.anhavo. ao prl3- c lum a as a parto os totallt~rlOs - 1-

Sr P-n"l'(j nt t· neuros p"rdos ou v rmoll ~ Cl .J. Cl!..c c. o n.le\.l direito. é.!' . ::-- • __ c 2, VOU ~r111!U0.1'. t·,lrl·o. 110' S".". ('.(l .cl~vn.,. 00.. llli"ha d~vo- ..~.' !._':' e. "lCS ..- sao~· -'1\'" "'d ~ ". \,; ln·tlttl1-- .. <: p' E t ti ç,:l ~ ..... ::lU :111e~:l~~J ~:-n1:do.. ..: o."eu.pa:" o e pequen.o, nesta C,1S~. r.••C" rlo.m•...c.o,r.'.t;ca. <.. 1. "r,.ito lJ~m) -_ . ,0._. e.as quaIS o ',a o cu o',· d
e
~ P .. L , o ·e 1n1 d d I ~o es':sp~rJ60, a d:~".·r".ir-.•, ~.c••.·~ e póqucnD no :llS. Mas é um . O Sr, V01.'11·11Nr'. l'<'1"'eo _ Sou tes- '.~ e a.po era-.se. a e:co a e da t·1 t ' , .,

t
' ~ ri 'i ~ d A f c. ::.or.3l"lSe. e êHf5 ~ão. c' .',... ',',s

p:tr 100 que l't:sf:ja cresceI· à EC.,nlbr~ ~,·"..,7"I"I.tlt'.1.,.". d~ r,'lI" V, ~:-:.n ~c~h'a d~ nfir- me':::l. :tue, nata. - orm?..~!~s à sua ,irnn,,. f Ih •cl • d --- .... ~ - - ~~ - 11 O I 1... o::or8ub:Jooincê:l:lio.ft(.:~'.co, l1m.a coc:-~·m·~i3 ol1t~inál'i~l e de 1:1'l~ • _ g~m es,emc 1lln';]a. Br.1~i . oue t·em l1lf1Cll1:t e, s::- lD!'::'~~~o fo"'" 1~ .": __
atItudes 'ltle lhe-t2m vnUco,é ve.rdcl- - O ·.'Ir. TJiG~~n.e.~ A.rruda _ E' d·~ las.- um:! t~adiçãc: de c\:1tul'a r,:'is~ii e d:- t b -, " . ,
d(\, muit::ls lnCDlT!pl'C2n~õ~s. mtr~tas· il1- ti.m'1'r nU.~ () nr-,l}re of:;l,dor €::itcjn. uc- mo~rátlC:lr ns,o, Po.ÓHI.. e ]1ão p:d~, d: 0n:t ~s - hU!11[1,n~~: eis os - r i" 'i
j~1St1Ç:J.S, e nl::..is que in.itLst:ç~s·~ cn- i ...... r;"n."lo n 10i _rlp. C;:"Il)'ll'r~:I':"r.n. f01°m'a. algUttHl1 pprovnr 'ou to]el'al' 1U:10S. O ferro. o fo~o, rj p:~ :t;,
lt!nI~s m2sm~. clm"anh~s de 0:'.!11. () ·SR. AC1'rPGJO TOB~ES _ lh "a.vann:uardistas", "b:lJi!as". juwn:u- ~ ;l::ala: te·.dos os imt.rull1~l1'·;: C;3-
n:r:s, r.{)nt~a'U~lepl·r.s de n1i;U p:trtic1o. '"r"Y'·h1h'l ,dd::JJ n,:!n;""'Cl'áticn. h.o,nrnm-m~, cl~s hitlerist~s OU conlüni~t3.s", porquC2 lU"~1a 111\:ênt2.dos l)eh cultUl'~'\ :'\::-
.0 Sr. D011t!1l{Jos l'clr.sco _ Calú- "c,,,,.~mo,lo, RS l?!"l.cntacõ.es c:1e VV. todas ei~s suo m(}ld:ldas 1)e1' t'm chefc do·no.: e:s as suas a"ll':lS ,:N- J "S;

m~", "'~,:c,!s! :Clt.as. p. h'lnl'''n-me pomll". entre :l11i- onipotente, do qllal s'e ciiz, c ensina. depar~i enqu3nto fic·ar· CI;l i,;.~ ~';-
•~ SE. IIER-ME.S LIMA _ •.. cr,- nha nrrscnn.'ir1'1rle e a de VV. E".~ 11'; c~ma há pouco se rt'ftri~ a re~'Jeito guma pc~ro.do edificio l'ej;c .;'()

lumas pe5so'tis. Porque, S~. P.l'~ôi- "n1 snlco nrr.tl'nào: en esj·o." com o dos .balilas italianos: "o duce não 52 e social. _que detesto. D:lt~:': 1.0.
(1el1t~. n~o é s6 ti reboque .do Parti.elo ~,."c" e ~r. To'!'·.rs nnero"1fi~n.l' con- enga·na" c- 011, nno Alem:l,nlla nazis,ta: porqu_e neto é obra m'nh:l epC:'1ae-
Ccm,~nl:b Qt:e meu parliú: n::o d~- tra é!~. (Muí/.o bem. Pa!n:cs> "o !lleJlrer não er!'a!" ;'~i~~d~'~o cstabelecimento da l1"Sll
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os Se.
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Amazonas:
CosmePcrreira.
Leopoldo N~ves.

.:Tosé hbotá.
1'T~Ison Cü,rndra.

EspiTito Santo
Ari Viana.
Eur!(() E'alcs.
V:cira, de Re=~m.~s.

A!v:>.ro Cast210.
C~r!os "M:·dei!'os,

Distrito FcCleM1.
Jurc.ndir Pires.
E~njánlin Flrâ.
V:::.re'us Neto.
Gurgel do Am~ral.

Se'goadas Viana.
Jlenic!o F'o:1tcncle
B<tda N:vas.
Antônio Silv:L.
Barreto Pinto.
João AmazonaS.
Francisco Gomes.

Rio c!e Janetro
AmaraIPú){(}1;o.
EduarC:o Duvívicr,
Bastos Tavares.
ACÚ1'cio Tôrres.
BrigidoT!nllco.
MigUel C01:tO.
Prado KelJy.
Romão Júnior.
José Lc(}mil
Soares FJ1ho.
Abelardo Mata.
Claudino Silva.

Minas Gera"
Benedito ValadaTes.
Jus~elino Ku1:1tschek.
P~dro Putra.
lsr:>.el Pinh~il'o

Joio Renrique •
Cristiano Mechc.do..
Oushvo Capanem:lo.
llocll'lgues Pereira.
Olinto Fonse~a.

Lahyr Tos~es.

MDn~ei!() de Castro.
Gebrlel PaSS{lb.
Lcpes Can~a<io

Lerl Santos.
J8ci FIgUtllredc>.
T1'ietão da Cunha.

Sú.o Pa.urtJ
Cirilo Júnior.
João AMaIa.
Ma.chado CGe!h().
Guar::ci Silv:;ir~.

Ramcu 1"i"r1.
Eusébio nech\
Emíiro CnJos.
Jesé Crisnim.
Osvaldo Pao"~c().
G:;rv~,s:o, AZ2vedo.
CampC'3 Ve!'g'aL
Diógenes Arruda,
Menuel Vitor.

Goi~
Ga1cr.o P::ranhos.
Yal!es Machado.

Mato GrosSllt
Pence de P.rruda.
A:>rí~cl:l de Barros.

Po.rantl .
Munhoz de M·elo.
"TQ~oAgtliar •
Melo Bra~a.

semta. Cata,.l711
Orlando Brasil.
F.,p3ério Vieira.
Rens ·Jordan.
JonQllim Ramos.
Tom~s FOllt~S.

Rio Grande ao '/fUI
Adro!lldo Costa.
B~tist~ LuZ"~!"do.

Daniel F~::J..cD.

Ank~!'o J.J~iVr:S4

M~rcio TCil:clr:l.
Bly::rd L!n1:l.
Flôrcs ela Cunh:l.
Osório Tuyutv.
Artur Fi:~h~~.

Ac:-c
Cae~lo Branco"
Rugo C:::rn~iro.

Amapá
Coa::-acy' Nunes. (135).

Deixam. ae com.1)arecer
nl~ores:

Ccmr.arec::m mais ~'Senbores:

Pedl'C Pcmr.r.

Ama,~ona.B

Sevcrl:no l\"unes.
l'ar4

Duart,e' cie Oli,eira.
L:tl'Cfira.Bit~ncourt.
Carlos Nogueira.
Rccha Ribas.
Agc-stinhn, Montciro1

Epiloco Cnmpcs.
Deodcro de Mendone".

Maran7u:io
Crepory Frar.c:·.
FreItas Diniz.
Odilon Soer"s.
Aromo Mates.
A!á1"ko F~chzco .
Lino MachaC:o.

r:aUl
RmautL::ít2.
Antônio CorrGa.

Cear4
Moreira da Rocha.
Frota Gentil.
Gentil Barreira.
Bmi Carv:>.lho.
Egl:erto Rodrigues.
Fernandes Teles.
L€~:J Sc.mp2.io.
Alen.car Araripe.
Edg'al' de Arruda.

Rio Grande lIo Nort•
Dicclécio Du:trte.

Para.iba
Fernnnê.oNó:Jr€g~.

. PCrnambucl)
Agnn1w:noll Mqzalhães.
Jatbas :Mnranhão,
U1yeses Lins.
Bar1;csa Lima.
Lima CavalcantI.
Altle Sam'nio.
Gilbato Freire.
AgcstinhD Oliveira.
Alc;)oo Coutinho.
Arruda Câmara.

Alagoas
Af:nso -de Carvalho.
Xnvicr de Oliv.cira.

Sergip(J
Gr::.cho Cardoso.
:H~rite!::o Vieira.
An1~21do FonteS".

Ba1t!/>.
Eunápio de Queiroi!:.
Jurac! Magalhiies.
Manuel Nova~s.
Luiz Vinna.
Rafael Clnourâ.
Nestor Duarte.
Allomnr Bllleeiro.
Rui Santos.
Corcleirn neMlranda.

E pr.ec!so Que fique de uma vez I a:ra cl FirueJr·ed'o para rep!'Csentar 1\ 'Sl
sempre esclarecide» que & Rússia só mara cios -P'zputados naquela ccrimô
entrou na guel'l'a, na bora em que cs nla.
tUbll'ÚES na~lst:is saltaram 11. suo.. g~r_ O SR. JOA.O AMAZONAS (Pela or
óllnt:l. para estrangulá-!a. Até "Ii~50, dem) - Sr. Pr·~"idmte, de ncõrdo
de braços crt'z'tt'.os, friG e jmpassl'ro!,OO~ o Rsg;m-~nto Intzr,no da Casa, os
o czar vermelho de tô~as as Rúsõ\ns :JI-oJetos. e,::;OlS C:c pass:>.r'em pelss NO
assistia à queda doS b:ls(iões. da li- p2ctil':Js c:miôe(;es, d::v.:m d·ncor 11 Mo('
berdade de tôdo.s llS demcoracias U,llll SIl. pora entrar I).a pauta dos llOSS·OS
Il uma. c ao Eopult:>.mc:lto dos l1m;:s tl'2.b~lhos.. Aoonk~e que o.pr~o}eto n;o
que !iellvam d2baixoC:o ,ô!o compr;s. 92, que J'" sofn:u ClY.:>'S dlscuewes U'sstll
eer de.s tctalitarismes. . Cosa. e foI enVl:::~O eom emendas à.

Sr. Prc~iC:211t~, ,se 'Tizo, CO comh3- ~·clnltsãoQ d'e ,L~gisle9,ão, S·Q·cial,. rec·:;
ter o cCmU1'liSlno. nl::ll1do-!~ a H!t.l':r. Of:U, ll3. t~r<:e...feU'ai 0.1.1. 8 docorIcnt'2.
fé~,E'~ l1hl tl'zJdor õa p'át!~h. t:-aid'~rc.::, P3.;:,'8c'Er sobre as €mgnda~ ~ n,té .esta
3.l1tes" já o d:sse, f.oram cs cll~'fcs rus .. da.lI~, ;}J€sn.r ~e n1JEs~ ins.Stt:~Cl3. JUll
SCSi qU:lnclo S~ allaraulà' Alelll::t1l1l:l

1
to a ....·z·crets.rHl, nu.a c'<7Jl1Eta aa p:tut.:

quando se b:lnqu~t::n.r~m cem ela ::ô_d.~s, ~r..G$:cs t,rs.~3.plOS, ~ o ~esm<l cc~r
bre os c!e:::trcços- C:lS n~çú2s v3:lt:ld:l.s: r'.. r:o.o Cun1 0. p._oJeto uc .n. ~17, aP.l'J
t~aidCo1'.cs ío=:nn os cClnunistas da .·cco na. -CcmIssao de .Irt·ó~ls.çuo SOCH2.l.
Frar.ç:J, e de cutros p:lioeo, que sab~_ An~bc~):s.proJeto~ se ,refer"m [lO abo
taram II d8fes:l de suas pátrhs,, sil'::- ~~_: ne'_~I~,O ~os tlnba.hlldore;; de cm
n'0<n1"llto porque tl "'úo<ia e a Ao1., .. Ie~as ]:_r,.cuJares e há mUlto tem-
,.~ .. : ... , "":. ~ ,1.-> ...... , t';l .,.," .'• ..00, c~sde o .ano p':'..~s2.d{). se ,~êm ar..
n;nnl.a hav:~m c_le~!a-,o ~ma ~ll~llÇ;·:' :s.ebndo através os tr:l.mit~s r.ef;imm-

Flque, pOlS. no m••m? t.lr~PO, o m.w tais deEta Casa. .
prot~sto contrll a ccnoenaçu.:>. à mc:_ So1icit~va a V.Exeia .. Sr. P:r<2si:'!cn
te. o.eMonsenhor -!.o:c!?h ~lZO~ í1 J ;o te, em nO!l.1e de. bancada do m·eu 111r
os seus jul;;ador.:s n<\o i::m Oll'·,lto ~e tido, cs Cc!cco1!Se em lnluta. a fim de
l~var .ao cadafals.o aqueles que :;a~ C1U,~ fosmnsubmetid<os à vct::.cão fi-
~eus (lO mesmocl·.l1:e. e. se ê!c d~vesse nal. (Muito bem). .
úe ir 11. forca. devlan: estal'., tambem O SR. PRS~IDENTE - A mesa
:m cutrn.s f~rc"s m~lS altas. CCl!OC,a- preCEderá. à verifkll~ão .do que há o.
das a seu. laoo. os so'us juí;o;es! (Muüo re3peito e. dentro, dos têrmos .regi
bem~ nl!'!!,'-=~e,!!,L PaI1l/(1<.l mentaís, lltendHá à solicitação do na-
9 ~R. DE;o~oJ.~}?9 .~.mL9s,MA~1. bre I:>eputado.

q.s:ELA.pro:,... ab_U••_O, CUJal,up!.~a. Vae-se pa"ar à ordem clodla (Pau-
çaoo s~ra f·e:ta p'3ster:Ol'm~nte., . 'a)·' ,

Dl!rante o discurso do Sr.· •
Carlos J,iari!Jhe!Zao Sr. José Au
(Justo.l.o vice-Presirlente, deixa. a
cadeira da presidência, que ê ocu-
pada sucessivamente pelos S"SL
AUamiro RelJuiâo. 2.° vice-Presi·
lZente, e Samuel Duarte, Presiden
te.

O SR. PRESIDENTE _ ,Tem 11 na·
1n\o~ra. pe1o. ordem, o Dl'. 13:ltr-et-o Pino.
to.

palavras.
li.1udo.a

o comu
cstóIlco,
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-Em. harmonia' com estas
o 5anto Padre Pio XI. de

, m·emórb.. quando cO:ldenou
nismo, advertiu o mundo
nes~es têrmos:

"Cui::l:1i. vmerúveis irmãos, qUI:
os fié:s 11:10 se dú;;em· (ng:m8.r.
O comunismo é in'tl'jnsec::,u'l:;ntc
p·:;rv:rso e n:lo S~ pede ad-luit!r
~:n n:nhuc c:lmpo a colabor2..~5.c

cem e!e por q1.:em êeseh s:dvecr
.a c~vilização crIstã. E se a13ul:s,
l."Y}~uzidos. ao . êr;o, cC\::lP~r:l.r;,n:

para avltól'irv co c:)nlunismo l;:!n
~2up:tis. tstur<io entr~ as pril~12i

res vitimes de seu erro. E que'l.
to m~is S2 dl~t:r~guir p::la .!.:ua ::':1 ...
tigüid:J.Q.2, p:la ~r~nd.2za .c:'a ci"/i..
Lizac:io c:isU.. a 1'egiâo cn~'e o C~
mUl:isr...1o,ccnsiga psn·:t:ar. ta!':.ro
m:lis dev:::.~tado:l" se· lhe m~:l~f~.s';'
terá o Mio dos .!::em Deus".

S"!. Presicicnt~, nãOCDI1sidsro ,a c.E'~
.lIlo~;·nc:a e o comuni"mo irm::o s:::
lIle"es, para viver juntos e terem li.
~ada sua sert", quanC:o ta::os sa~e:n

que o comu..'1ismo é o mais terriv~. e
mais feroz dos inimigos da demo.::ra_
cia. Nã.o sou, também daqueles que.
levando a SU:l bC:L fé 1:s culmin:1nd:ls
da ingel'uidaC:é. ent:nclem que o co·
muni"mo atual no Brasil é diferente
do comull.'smo na Rússia, é dir·;r"!l~e

cio comun:sn1o 110 Can~dá. c.oz,aIlPl
nismo nos Estados Unidcs, do comu
nism::> de 1935. entre nós.. E' sempre
o mesmo. cOlllunisl110. qu,e se põe a

· s-erviço do .estrangeiro lllT:l·tra,r a
'1Játria, pua destruir a democracia e
, pal'a eepultar as traciíções c;istãsdos

povos.
Sr. Pre~iàe~t2', e!llbor~ não seja ·,2os

lSunto pertine:1te no requerirn~nto ql\[~

:vii ser votado, quero ap::-ov·eitar a
CJPortunidade pl~'a d=.1':gir às N3.çõ:=s
Unidas e aos povos em geral. um a;::é.
1"0 para. que C~32,:m as e:~z:::uçõ~·.5 dn.s
penas de morte. B3.st::L de s!lng~~,
l::1Sta de saerlfie:os d.e vidas! Parece O SR. BARRETO PINTO (Pela

· que povos 'y:r..C:::'C:'E3 ezt:.:> iJJdcl~::.j::: ordem) -Sr. P!'c:id{~l1t·e, n finalids ..
nos me5m~s e,ros dos, inimigos que de dQ m·zu r.;qu~rimento já foi atin-

'combat.,ram. Scu vi,;ceraIni2:1te ccn- ".ida. Ao envia-lo. na sessão de t·~::-ca
tra a pena de morte. 'pelo ,irreiJar,~vel feira. estava eonc:~nte de Clue cuín.
do êrro judiciário. Que!1dG s.e verif\c'-. pria cem tlm d·~v"r de patriota. Sub
Sou contr,,a a p2Da de morte, .uOI·que m'etido h{)je à cansid?ração da Casa,

tinmos li o'(Jo·rtUIüd~d,! de ou,ir as
só, reconh?ço a Deus. Autcr e S2nhor n13nif'Eetaçõ~.s mais ir. equívocas de to

. lia vida. o d'r2ito de tira, a vida à :'os cs partidos de tôdu~ as banc~d~s
;riatura humn.na. \"zre~(leirnm.ent:;(1.~mc:;!átic~s,a~0!:ln-

Agora. IrJ:S1l10 'a impr-~:lsa notic1a. de, o Pr~s!d·:;.r.t,~ E~ri-:o Dut1'a. S·Q Sl1S"
· qUe o t1'ibunal àa Tchôcoslováqt1ia ""nder o ~Tlr.cicnem~nto da União c1~
condencu à rncrte~v'Ían.::.~nhcr, Jcs~'Ph Juventud€ c.a:nün!=t~ e m.:1ndanC!o pr'8 ..
Tiz:>. Tan1hém a!1.uncla a imp::-,:;ns,:l moy€r, tan1ccm. o seu canc~lam.::ntc
~ue o Sr. E2'1ES, ohêfe do Estado, l1e- r;elos m,~.ios legais.
gc·uclemência à1~êle ex..govcrlla"!.~t'2 Tiv-em:(;s a m~nifest~~ã·:) eo veto 01"0.
de s·;u pais. f:sse Ber.es, títere de ferido da tribuna pe!(} E:r. PrsQ.o K2!ly
Stalin. atira·s-e ccntra o s~cer:lcte CC!- líder da Un!i1o D8m{lcrâtlca N::cionsl.
;tólico. F2na é que nãoposeamcs rc- segundo sizn?tári<lde meu reoue::-i
conhec~r no S1'. Banes aut.oridade de mEnto. e o -Sr. Mthur 13ern~rd'2s cn:e
;portabanàeira do patriotismo. ela.!i- ~!<im de Prçsldônte do !>artido ReíJu:
Iberdnde e da de!118'~rac·a. porque. na b!can-o. é o P:-eEld·;:nte (~a C'~nüs~ã<) de
hera Em que seu pais foi inv3dido e Segursnça Nacio:1~J: tiv·,mcs. lxr fim
.clesp8daçado pela Alema:1ha, ê:le não a. p3.1~\Ta da maiilria. doe d-o!s tê:"c3S
teve o h2roiemo dos g1'ezcs nem o cs_ desh C3~o.. que' éoP.S.D .. fo.hndo
:tcicim~o c.cs belgas. nem· a cc,a.<;ell1 ts.mbé:n o S::-. Prcf2ss.ar H2~'m~' L!m1,
e b:"avura 'd3 Hclul1da -I;; da. Nort!~g;t; qu·;: 'nos deu v,;;:d'~d'2irn c l;-g-itin1a Ji ..
!m3.s fugiu. para o estr:JJ1~Ei!'o. ::1."'J:111,- C~,{) d·:; d~m:J~!'2ci~ .. ço!~,can:3.'o 'n. qu,es ..
<lonand.o S'~U t:?.ls e cor.cid3.d.ilos ac'.: t~o en1 !5eus d·cvi :10.5 t0::-m,os.
I€VB~~S êa sOl·te. Enqt1~nto iESO, cc- NEstas condkG·=-s. S~. Presid~nt~,
locado e:1tra a fera da Alemanha ml. ped~mcs dizu ou.e. pela !l11!1\f=st?~;;~
zista e a hiena v~::-melha do ccmll- jJ'~f.2rit:a 6ft trib1:na lo<}:r todos os li
;nismo" MO:1S. Tizo preferiu f'Jal' der.es d,e t5das as b?neadss elos vá
ccnt1'a o cc:r.un'smo. Diz uma voz d·' rl<Ç" parUctos. o nnmrimznto foiapro
!protesto que ê!e foi um t;aidcr eia I's.ce per acJgm~ç~o. lIesim. atento ao
]:>átr:n. pc,rllu:: cc!'abc~cu ccn1., o lU!.- =.pê!-o do Sr'.D'eput9.d·o ACÜ1'cio 'To!"l'es,
2ismo; n'l~S, s'e tr:'.id,:Jr' f:i J'csc:;ph.Tlzo, n1!:U amigo. co1cgae ccnt~rrân·:,:'). 
porque coleborou com o nez\w10. (,~~ :tpHo fc:mv!ac'.o em r.ome do p.s.n.
ma~or raz§.o, trz..idcres fcram t:lmbeJn - r~o s~~tid,o C:'~ que se re-1drasse o
:5bIÍl) e Molotov e CS que se allai'aro requ,el·iment.o, e (} flzeese r.or umsra··
:a Hitler p~ra kipudiar:m sôbre a P~- ~ào nmitQ fim1;l!2s. qusl SSÜI n C:a oue
:J.ônia v·encida. p:1~a ajud2..r~n:-:cnu1n jã 'se achavJ. aprovaC:o pdi m~nirês..
trato.do ccmerel8id"amizad.3 etc,.. t:J.ção ele todos os ondor·:s, que aCUDa·
~na} con10 dizia r~:t1cr,' quindo to'mb:.- rSln a, tl'ib"una nnt2ri{lnn~n:~, .

· :vam a França, n I:~l~:ca. a HaIal1cln. Por êste motive. meu reDu:rim·su
,1\ Grécla J) a lJxôpria lu~o'iávin., E te r-erdeu o ecu obieti,·o. (Múitob31n).
iQUalldo os ch~fes ela Rússi9. conJldc- O SR. PRESIDENTE - A Mesn d'z.
,ravam aquel;),' conflito mundhl. (,orno fc:'e o r"querimento do nobre deputada
':uma glwrrlt das '/l11ltocracias ocidô11._ Sr. B~rrdo Pinto.
\tais" • .na qual não iriam el1volver-~c. Atendendo ao convite dirigido à. Me.
!!porque a Rússia não tirava castan"a .,a pelo Serviç.:> el-e Proteção no índios.
'do f()~o para os outros pcvos". A Rús- a fim de om a Câmara participe das
!lSla n-lio entrou na guerra para li,,- c·omem.orações qu,e se encerram ama
lir.ender a liberdade nem as nações pe- nhã, designo os 81's. o.znutados V.~s~
tqueno.s, concelos costa, EpUo~o Cam]>Os c Ja.,
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.. Regulamenta l!. artigo ~3 .do
Ato dai Disposiçoea Constltuem
nais Transitórias e dá outras pro
vidências"•

IDo Sr. Jurandir Pires).
IAs ComissôE:s dc Justiça. e tle FI

nanças) .
Art. 1.. Ficam automãtlcamente

efetivados. ft partir d~ 18 de setem
bro de 1946, os !unclonárlos interi;.
nos que,àquela epoea.. contavam ~

anos de exerciclo. .. _
! 1.0 _ Aplioam-se as dlSpo~lçoes

do artigo aos qu~ exerçam funça.o da
I11lIglstério e aos titulares e OfiCiaIS de
jUstiça.!. _

§ 2.· - O disposto no a~ Igo nao
s~ aplica: .

I - Aos que excl'çamln~er\l1al1:en
te cargos vltallclos com tais consldc·
ra~os na. Constltuiçil.o.

11' - Aos que exerçam cargos para
cujo provimento se tenha abert.) con
curso. com inscrições. na data da pu
blicação. da ConstitUlçáo.

m - Aos que tenham sido inabi
litados em concurso para o ca.rg em
exercício. .

Art. 2.· Ficam automàtic?menLe
efetivados os extranumerárIOs. que. na
data da. promulgação da. Con.stitui-

,,~.;, .. ~''y
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.. t 5 d serviço em utllizndo pelas pesooas de suas faClli~lidos e julgados objeto ele delibe- Ição. C011 avam anos e· lias IlOS s3rvi~os de assistência' '1>6....
ra~li.o os segulntes Ifunçiil) de caráter permanentz. I I I' i

• ~ 1.. - Estãl) incluídos nêstJ ar- dka. e hosplta a.r. nc uSlve ntel'na,.
PROJE:rOS· ,tigo os servidllres cuja admlss"o se ção.

I d'ô ti ô d Lei Art. 6.° E' instituíil,aa bxa do S'~l"~N.O 77-1947 tenha pl'oce I Cf e ac r o ~om a viço S:Cill, no valo'!' de Cr$ '1,00, ll. c

:A8scgura a; inscrição ac pl'O- 24~. 2. ° _ Conta-se o tempo de Eer- nual .sErá dEvida: '
visiolUUWS no quadro d.a.,Orllem viço pal'a<:statal, deSde que. no. da~a • a) nos processos de pagammto .Ué!
rZos Advogados do Brasl! • da. ConstituIção esteja a sltl!a~a;) (lO mat:;!'Jal. llqui:latios nas repartlÇocs

d I L · 2'0 f:;dera!s, pl'.ra cada Cr$ 1. 000,00 011-IDo Sr. 13las F,;)rte~). . se::vidor regula a pc fi :;1 ~,. ° f:n~:'c;
lÃ Comissão de JustIÇ:\) ~ 3.

0
- A contagem de t,mp() So .11) ncsp:'ccessc.s.de ajudas de cust.o,

faz, indifer'entement~, pel0 sel'vlço
O Cllllp:resso Nacional deeret.a: prestatio à União, aos ~star}oõ e ?,05 diá!'ias. gratificaç5zs por s:rviço.s ex
Art. 1.0. E'as.>cp:umda avs pI'OV!- Munlelpios, embora ocupante de c.ar- tr:lOrdil1iri0S a.1:onsdas aos servido:es

, 't ti j titulos t 1J.úbli.cc::i, por qualcluer L'11~ortã:\""J.~i~sionadas c' sol.c. a,. oros, ,':u. os '0 goem comissão llU tcmpo an crlor-
tEnham sIdo expedldos n."~ a pres...ntc ment~ de c'~~rcf.cjo em car~n p~rm:t- P3c)a; em il:10ortância eQ:uivalente ....~
data.•.a inscrição de provlsiona~os no mnte, tarefeil'O ou empreg·'.do de "ma hora dê serviço. nos caS05 dQQuadro da Ordem dos AdvogadoQs do obras. . ~ .
B:n.sil, pãm o exerolcio, permn.ne,nte Art. 3. ° Ficam autnnütiJ~mente p.rlm~·il'a nomeação Im p:cmc~ão; n,s-,

I fi t c:.o o te caSD~ co:rrcslJm1Clel'lt~ à van,t:.n:eln :de suas própr a.s pro. ssoes em o efetivados os extranumerários que, em s3!e:cicn., devnido as fl'::.ções de Oru- .
território do respectIvo Estado, na virtude de concurso ali prOV3 ele 11:'l- ze\ros ser computz.da~ como unid;\de.'
\l::imeira Instância e em grau de re- bilitação, exerçam serviço em funçJ.o d
curso pernnt.e o Juiz sln!\,ular. di de caráter. permlll1f':1t,s na d:>\3 da Pn.r~~r~!o úni·co. O pag~.mento a.

Art.' 2.°. Da data desta leI em '0- Constitulç§.o. tna.do Servir,o Sc~::l F.erá feito liD.
ante. nf10 serão expeQi~os_ proVISO.S Art. 4.0 Os benefícios desta I~I se- ~t() ch liouiâzct:o do. cles'Jes~, no cast).. ,
parll o exerciclo da5 proflssoes ae pro· rão aplicados aoa . extranurn21'tÍ.rlos c!as aline:\s a fi. b: no C2SÔ d~ alinea c~':'
visionaé.-os e sol~clta~o::cs. . o'e que fllr-em completando 5 ano, .de s2r- na cc~;·";o do primEh'o P!l~amen~o.·

Al't. 3.°. A.s ms?r~çocs nÜ1a18 vico público. Art. 7.0 O total d'l. arre~adação d<:!.
provisionados e sollCltll;dore~ na 0;- -Art 5.0 Ficam autolllàtli:aD1:lnte t:'.xã do ServJe.o Socl31 de um ex~r-::I"'.-
dem dos Adl'ogados ao BraSll 8ao •. 'd"l . d t e cio COl',tltujr~ r.ot°e.iio do orC::ll"'~:l"

tid utomàti~!lmer.te para efe,lvH os aque es que, na a li a to da D~s~esa dll Hinist:ír!o d'l Tr~•..
ma~in 118, t 1\ I i " '. promulgação do art. 23 do Ato elas b::!.J110. Incú~trla e Ccmércio, .do txer- ,
osA t ~ .nesÊsti ieientrará em vigor Disposições T.ransit6rlas,. j~ .trabalha- !l~c1o f€0'1,int2 ao da a!lUr",~:l1l e enll.'

~ 'tá 'de sua pU'olicaçjlO, revo!!adas "am,! há. mais de 5. anos. pal·1I. a dl~t~!buid.3 como g'Jlw:n-:::o. Pilra os
na. di~osi~ões em contrario UDlao, Estados e ~umclpios. na qua- ~ervlpos de n~sl~t{,'1"!a a C!.ue se re- .
as Y • Iidade de deslgna:los. r~qulslt~dos ou ferem os artj~cs 1.0 e. 2." desta lei,:

Justificação contratados, consoante o D1lcret:>-l:l nos Est~dos e no Dist"lto Fe:leral, mo
!: oj to é mutatis mlltandis n.· 14. de 25 de novoembro .te 1937. 1)rc.r~.:-r"o Co arrzc3(~ado "m cada Ul'\l,'

re ::u~~oec.ie Iniciativa .d.s Conselhà Art. 6." Fica o Poder Executivo ~u- . Art. -11.0 ,.A.n~xas fi., ?,,:ênchs do I.
Ffderal da Ordem dos Advogados na torlzado a criar os quadros ..raraLlos ? A. S. F. .. n(l5 F~kdc~, serã'l !ns-

262" sessiío em 16 ele dezembro que forem necessários ao l1el cum- ta'odas SZ~Õ2S ele fi~s'st~'1c;:t l"\é~i,~3,
~ua1941' A garantia do direito ao ete- lJrimento da presente 1~1. nio poden- e ·hc.•"!h1'l~ e de Ass;<t:'>n:;l~ SC~i11.:
tl~o exêrclc!o proUsslonal Já. é asse- do, porém, ser diminuidos os pl·ovcn. /lrt: 9.0 Pan sl1')e!inte:lrlcr~~$es
kurado. por lei a engenheiros, dentls- _tos e vantagens já concedldo~ aos ~ue '.ervlpr>". of"'anizando.", e "!ov;md~-os
tas e farmacêuticos práticos. decor- venham a ser benerlcladl>s ]J()r e .a. :los rIZme'1"t.DS n ~c.~~zirios· 11 St1~ e~~
rendo dos prlnclpios de equldade, Art. 7.· Revoga.m-se as til.pos!ções ~t1cfJ~, se!50 cri~dos "0 r>'~f.tito .~e~
fundamentll.lmente humal10, e de res- em contrário. rler.1 .~ n(l, J"·t~,l~~ C0'le~'h""5 de As-
peito a direitos adquiridos.. Desde Sala das Se8s~es,. 16 de abril de .I.+s.,~j. flp~l?1 (o . .f'. • s.).
que o próprio órgão de seleça.o, defe- 1947. - Jurandlr Plrcs Ferreml. A~r.. 10_ ~~ses r()":!"!l1o, .'rão cons•.
sa e dlsclplirut da classe do.s advoga- tit.ni:los de sprvl~C'r?s ,.. ..,'-""'\s. cC'n-"
dos reconheceu a necessidade dêste A Comissão Executiva, cumprindo o +.ibl,I,",+~S cl:o-<":::.ttSrlr< ,,_, T. P. A. S.
projeto e o sugeriu ao legisla,dor c~- disposto no art. ,167 do R=gllnemo ll!. ~l.lt(1~ 1"1'1 a,s?m~·'~;a. !"Iara Jhi.
pre atender a essas sugestões e n~- Interno. opina no sentido de qua seja "~r!o':o ele t~ê~ ~11OS. em T1Ú"'le.r(l lleo
cessidade.· julgado objeto de deliberação o pro- 11m "~~a c.,ln M,,,I'1té~il\ 6r"~o (1~~o_

Sala das Sessões. 18 de ab~il de jeto apr~sentad() pelo Sr. Jurandtr I'rn""+~ suh"!rlll"1r'O ao P-'.I-:l~"t~ <-:[\
1947. - Bias Forte~. -: Wellmgton Pires. regulalnentando o art. 23 do " e-",I \:l"o 'I , ."'o~.et~rlq. d(\· Seno.10 Fe-'
Brandão. .-' João Henrzque. All- Ato das Disposições Constl!uclonais ~.!,~1. (la ~~l1"0"'1 elo.< pp"ntar'os e'-'
gusto Viegas. __ Transitórias e dando outra.~ provi- ,,~ Fl1l)r~ml) 'l'!'i!:"l1 'I1 J;'e-leT:Jl. na

dências. n!st~ito 'F'eel-eral: <'''\1 hilmero CP. "til
A Comissão Executiva, cumprindo ° Sala da Comissão Executiva, em 17 l1ara r~(;ll, r~1)9rti<';o . ollr?,,~rt.io'jes,

diJ;posto no artigo 167 do Regimento de abril de 1947. - Sumuel Duarte. "r~ ~""""It~'j". !las yHpA"•. ' .- .
Interno opina no sentido de que seja - Munhoz d4 Rocha. - Patlro Po· "Or~"'r?~o 'lÍl"~n. 1"5 1i'stP,r:lo' e Mu-
julgado' Objeto de dellberaçãc! o pro- lltllr n;c{l).los. ""e ~~C'f'!p", os ."P:'>'i,"os ~o-
jeto apresentado pelo Sr. BlaS For- 1".0 79 _ 1947 ,1015 c~jorlos no;f,a lei. tCMll. aC1ueJ.~s,
tes assegurando a inscrição e.e provi- '>0,1. e nstes. um r~!,r~~.enhnte nos
sloilados no Quadro da Ordem dos Ad- Ficaeriada no.1. P. A; S. C. C.).. S.
vo"'ados do Brasil. . 8 a Divisão de Asst.stêncta Social e /lrt. 11. (), f"J_ A. ~..~~:ão presf~ .

Sala. da ComIssão Executiva. em 1 dá outras providências. -l;';o~. no I"'ot,.;.o "'.~"o •• 1. pelo pre-
de l'tbrll de '1947. -' Altamlrando Re- ,.1A",,,t,,, no I. p. A. R. E. ou seu-
quião. _Vasconcellos Costa. - Pe- (Dll Sr. Lauro Montenegra) Sl,}:>-mnto. c nns l<~t2 cles. "~1,.. ~o~re_
reira ~ Silva. (Às Comissões de> Justiça. Leglshç~o .~"'t,,,.t" "~nn..l~('" ~~n S\,h;t.il"''',

. e doe Finan~g,s) ftrt. 1'. 7'70 In'do rk ~llS trab:l.
O Congresso Naclcnal d'eoreta: lhos. os C. .A. S. atlotO??<l 11m r~".i~
ArtA 1.° Fica. criado no I. P. A. S. "'«'nto nr()vi."irlo. o Ol,~l ~'rlt. nos+e~

E. a. Divisão de &sLstêncla 5001:11, rln1'11ll'nlc. llõll"t.a0v N. r""';J"I~l1tn lm~
.prevista. em sua orga.nizaçál) (Dec!e- rir?". V(ltorlo r-~!o C. A. S. do D'stri.
to-lei n.o 2.865. de 12 de dezembro à'c to 'FIo"n,·p1.
1940, art. 15, § 4.°, alín-ea a). .Art. 13 O l. ,.. A. I':.R. C suas

Art. 2.° De~tina-se essaD~visã.o a ~",g"clns fOTl"N.eráa ;lOS r,. A. S. os
proj5orclonar assistência aos servido- meioS Y1·c·...~r;osp::mt que c;:'~r.~lnl
tes públlco". em geral, mantendo cen- SI'OS atrihuip';.es.
tros de cultura. esporte.s e c.iiversú:lS, Arr.. 14. I'- S lIssp:uh'''ln. l101'a e!ei.
colônias de. féria.s, assim como a pro- 'llio ~o' ml'm1"-rn. elos C_ A.' S. 1'f'9li.
mover o estudo e encaminhar a ~o- ""r-sc-?O l"~ ~.. r1e do 1. 1'. A. S. E. ou
luçáo dos problemas relacionn.dos c()m .." St'"S ~"·~;1.~ias. ll,,";rn,ira..;-es."nt.'l
o bEm estaI" iocial dos servido·res pú- ';;81< r'-eT"o-is~o Or(l"'U!~o';r:. <'sta lei. e .!",

bllcos e suas fllmflias. 'lS rT"""al;. ttl '1h r"os nnt.:::; c1:: l'~)m-
Art. 3.° Os serviços erlados .l1esta "c.'~~o aosColl,'~111~" .

lei e tódl1 a inlclativl1 que n-a mes= ",,-t.!5. !"ls ~€rv:~os elo Pessoal Ol!
sc> funqar aproveitaráo aos servidores 6r"'"0, ~el'\'l~ll'>ont('~. J:v>m eo1'>1O as f;e~
federais ele qu~l.:.quer categorias e ·~0:1- cr~t~ri.~ d(l S..n'l -10 F~ :M~.l. ,la Câ~
dições e aos estaduais e municipaIs; ""'rs. (1M 11-o.nl'taclos ~. rio ~'n1l'€m..,
êstes, mediante ac6rclo no qual os Es- Tribunal FoAoral. no p;,t.rl':o F-e';f'ral;
tados e Municípios adotem as det~~- o ~s re""rti':Õoes (Y"I! re"re5""'t-~!~m os
minações.1I seg,ulr, esbbE-lec!das. M;!1~.t~r!o~. !1('l$ F<!.8dos. fl~a1'>1 in-

Art. 4.° Os servidores públicos con.- 'l""'hltla~ "e "r~ani;;nr fi rela~iio ,;cs
correrão para os serviços de asslst-i:n- ~""""onpnt.0s ci'~ :tZS"""~"~:n l11011C!0~
cia médica e hospitalar com a p~r- "oAo~ no art . .10.
cen.tagem mensal de 0.5% sÔbre seus § 1.0. ""~~as relMi\.os conwl':Jo no.
vencimentos, remun:~ral)ão e prov:n- m~.~ el" cinco t1'l~"""Vhics, no Di~trl_
to.s, de~~llntada em fõlha. de pagamcn- to F"'~~ra' " nos :l<stados. .
to, s~ndo ismtos osprimelros •••..• $ ::l.o. Os ser'''''(1?!,s 11<l cadl1. M1.
Cr$ 2.000,00. ,,'~tér!o. nro:i!o rHl'eton''''l!l'Sllborrll.

Art. 5.· Os servidores públicos m- l111r!O ao Pr0s!rlenti! d.' 1'?eoúblilla. dn.
denizarão 50% do oreco do material Rf'eW!1.aria do 8ennrln F..<I'>rd d.g, Ctl..•.

ParlÍ:
Nelson PariJÓIo

:Marl'onhã.o:
Luiz Carvalho
Coélho Rodrig'\lt'~.

Jooé Neivn.
Pi:1.ui:

Sigefredo Pacheco.
Jc~é Ct<:l::li~o.

Cea:{,:
Jo:1o Adccd::Ul

Rio Grandc do ";G~te:

Mota Net,o.
Paraíba:

Argemiro Fi~\1eil'edo.
;/oúo Acrrlllino.
Jo1:.o Vr"J110.

P~1'I1alllbuco:

Oaear Carneiro,
Osvaldo L11tla.
Ferrtifl\ Lltne..
lPessoa Guerra.
Jolio Cleóphas.

Aln.goa~:

Antônio Mafra.
FreitaS Ca,'alcantf.
RuI Palmeira.

Bahia:
Lauro de Freitas.
Alof&10 de Castro
Luiz Barreto.
JolLo Mendes.
Luiz Lago.
Teó<lulo Albuquel'(]1.li!.

Esnírlto Santo:
Asdrubal Soar~.

Rio de Janeiro:
Carlos Pinto.
PaulG. Fernandes.

Minas Gerais:
Duque de Mesquit.A.
Joaquim Llbânlo.·
José Alkmim.

,Milton Pratee.
JOIlé Esteves.
Carlos Ltn.

São Paulo:
Goffredo Teles.
César Cosf4.
Sylvlo de CamJXiS.
301lé Armando.
Hor4clo Lafer.
AtallbaNolluelr4.
Sam'Oslo Vidal.
Hon6rio Monteiro.
Carril>so de Mello Neto.
Paulo Nogueira.
Aureliano Leite.
Moraes An-clrllide.

ftug() llor'l'hl.
Pedroso Júnior.
!Fl'anklin Almeida.
Altlno Ara.ntes.

. :MaIo GrossO:
Argemlro .F1l1lhO.
Martinbno Araújo.
Pe1'elrft. :Mendes.
Vandoni de B:J.rros.

Se-.J.a Catarina:
Otacnto Costa.
R.oberto Grossembacher.
Tavares d'p.maraL

Rio Grande do Sul:

TeodomiTo Fon&eea.
Damaso Rocha.
13lttencourt Azambuja.
Gllcérlo Alves.
Nicolau. Verguelra.
Pedro Vergara.
R9111 Pll1~.

Guaporé:
Aluisio Ferrcira (6a)·.

ORDEM DO DIA

O $R. PRESIDENTE - }~ 11sta
rle uresença aCusa o comparecimento
de 230 Srs. Deputados.

Vai-se proceder li votação da ma
téria que se acha s6bre a .meslt e da
cOl1stante da Ordcm .do DIa.

Vl'.o seI' ou não conslderados obje
tos de deliberação dllze projetos.

Oe ac6rdo com o artIgo 18'1. do
Rell'imento. são sucessivamente
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c' '~ra dos DC1Jutadcs e do Supremo ilcação mensal de 'C~ 1,00,000 li ti- át': Ass!sl,Í1Ii'Jia Métilcll eX1JedJI'l\ 11 I·C· tuito.> e geralmente canh:<:i(1os, CllIlt.]
,~Tr1bunal Federal. no Distrito l"e<leral, ~uJ.() de l'epresentaçao, descomados partição lnteressada, na data que rór slio, as r~2ões el11 Que &e itlUda,
"-:.' OI! de cada repartição ou grupo de Cr, 2ilO,OO. per sessão ordinária ou ex~ ;;stl1beiecJdll. parll verl.flcllçiio da fr~- Os servidores públiccs, a 'quem toca
,·ftlMU'tiç6es, nos Estados. no Prazo quc trnordinlÍ.ria a que faltarem, qtlênelamelllm1, memorando rc1at!õ·o precipuamente o progresso da 1nsti
.·:16rflxado. em edital, .indiearão IIOS ArL 27. Ficll. prclbida a. reeleição à situaçá,(] do servidor. !lté ser dett·!'· tuição. são cllamaàos 11 partlcipnr da
"~8. :1> •• às repartIções, c,u seções In- ou recondução de servidol'CS, púllJi- m:llilda sua volta aoservJço; mesma, compondo sua Dir€torla, seu
; 1~\ll1l"làas do servJço ào pess031, os no- cos pura os cargos demcmbru::I do d) quando as condições do servidor Ccmdho Del:bcrativo e os Consalbos
,,.,mes de seus represoentall~S, em lista c.~' ou C.A.S. do I.P.A.S.E., ê:dg:rem szu aíastan:cnto da sode .la de Ass~téncia Scclal, éstes de açito
.'1ncl1v1dU:lloucoletlva. paI..; o perfodo lmeditatoao em que Seção de ,,AssIstência Médica, P~l'll clllllla em todos os Estl'do~, cscclhidc~
· t 3.°, Essas Ilstas de\'~rão conter, terminarem scus mandatos ou' Cteslg- t~'atammto. adotará cst~ as ·p,'ovldêr.. por pl'OC~S[OS dem~l'ãtiecs c c~p~zcs

':'~:nO ·mlnlmo.vinte assin:ttur~s, com- IlaçÕes. c::ls que Julgar convenientes P::ll':l·l·õ. de d~~envoll'el' a cO<lpcnçãoc o illte
,·'PJetadas com a illdic::.ção do cargo ou Art. 28. Aos servidores públicos 110" /ju;:lrizar n siWnçáo elo intel"c~o:ltlc, l'ê~sc dos ~ervldcres em torno ele ~cu~
...1Un~ão e. da repal'tiç::,o dI) assinante, meadcs pal'a os co.rgos cie IlreSiClcllte. p~rr.nte sua re!Jartl~ão. propósitos imediates. esfôrço p:ltriótico
":·§,4.0. Cada&Crl'iC:cr !lão poc.er:i :ts. diretores cu 'lllalsQuer outros elo' I. Art. 38, A ci!Stl'!bulção total d~ 111- e ccn1õt:·utivo,doquo.I cOl·tamente 0.'1-
"'lnar mais de uma llsto. P:A.S.E. :erão "n-sseguradas a p.;~eell- ~~os~.~Yt.~:;a~cinP~I~Jl;sc~to ~;o 'b. t' vlrã<l mai;'I-';s provéltos lla:·a o Ilró[lrio

.§ 5.°, Os 'l'otos s::l'ão com';ll.:tildcs ~~o dos v~ncJm:.n~cs cu remun.laç~o. 1•.0 2.81:5, de 1-1::"10, será fclta eon, SOl'VIÇO pu1Jltco, ..
U propcrção dos servidores Intilcados ele ~cu cargos e.. e.,!vos. rorme o estabeJec!do no art. 47 de Os, l·-eC\U'SOS mobl\lzados no _proJ: to

-pll.l'a representa:1tes, na ordem da in- p"r:igl'afo únIco . .t.opresidente, di- mesmo d.ecreto-Iei, ooscrl'adas as '",",1 (al't. 32) l'esultam, de conccssao fe.lt'"
',:'·cUcllção, assim. ele U!La lista de dez rctores de depar,amemo e 'diretor:s guh~t,s alterações: . ~clo D. ~. !l'o 6.69~, ~e 14-7-4-1. artlgo
',-indlcações e vink assinaturas, con- do divisão do I.P.A.S.E. li conce- c) I'lnte e 0110 por e2r.to pa:.a l·r.. ~, que dlSP?C: , .. .
'~tar·se·iio dois vetos para cada um dieia a gratificação de CrS 6.000,00, fõrro do fundo d~stinr,do aes Gcrv:çm'j "0 Governo F.,dN·a! c,IntnblUl'a
-dos indicados. Cr:'; 5,000,00 e Cr$ 4.000,00, l'especti- de assistência. sendo sua prillclpal t;. rnuull1lente com umo quant~a não In.

, § 6.°. 1'1'3.0 sen<'o suficim;e o nú- vame.lte. pelo exeréleio da comissf.o, 1131iC:,;d!! a c.onstrução d.e policllnica<. f,'1'ior. a 50::, c1ll:...nrrecadrr:ão da .Taxa
·mcro de Jl1djcl'ç~.s apresentadas, o sCI:do fixadas em ·tabela especial as hcsplta:s, c:eches, estaçoes de, fe:lUS'j c:e Ec.ucaçúo e b:lude pal'a a e,l\tldade

·::8'. P,', :lS autcridades ccmp-etentes c g·r:.tit:c~ções par" os demais cargos llOS Estados e no D!strlto Fedel'SI, ser- a Que EC rrlcl'e o 0,1.. 6.693. de
,'as rep~rt!çõ€s mencionadas no artig'; pro.idos nessas condições. rindo r.ir.da êsse fundo, além de outros 14.7-44, c PU1'II a organização que ti,
7arikrior completariio as rdaçóes d: Art. 29, No Distrito Fcdel'al os recursos ecusi\;l1ados ne~ta lei, para a ver lt ECU cargo l's,<istência méc1ico

;repr-esentantes ,\s ;lssembléias. scrviçcs de assistência médica s~:iio conserl':lção, manutenção e m~:r10m- hospitalar e wc!:11 ,tos s.::rvido~·es ela
• ,~7.o, Ser.lo l'ceusa::fasl's lístr.s que distribuídos pelos MI1l1~térios. mento desses sel'v.!l;cs: rrnado".
'eontiv~l''õm emendas ou qualqu,z'r In, Art, 30. As instalações cxlstent~s O L ° 84,-0 d 261" 4- ( ll·
'dfcio de 9.dult,~·~~f:.o ou f:llsifieação. para êsse fim, 110 Distrito Federal e d) 5lo::c por cento 1'0 ra u jll~LtuiçiilJ o o ', .• n, . ,;, e .' .- o ,.a '1\;0
, Art. 16. S~rfio eleitcs conselh'i. llCS t:stados, scrão transferldas para cie bo!sJS de estudo. no pals, par:t •.. a,ll;ea a). flXOU .cssa. contllbulçilU
'2'o'cs q"'e n'.?ICl' llu','nel'o de "otos ob· o I P A S E Que podel'á ale'n1 etisso filhcs doe s~rvidor€s púbHeos, dlstrll]ui.. ,m 40C;r. c!lqu::nto na!, fow~m cl'lado~
t W - j' d . . . . . ., .", das eqUita tlVl1mente pelos Estados ~ outrfrS recursos e5p~c.ais plJ.r~ o lP.A

,. 1"lercm. s~t:u no-se 1':3 eee,ala os su- r:quisltar imóv~is e outros elemento;,; Oístrlto "'ed'ral, mediante Il-.O":1S ,;: SE, como ccntriblll~ao do GO.V"l'110 ,pa.
ploente' àiS::oniveis' da União" por afol'amen- J,' , •

· AI'· "17 Os C A S l·o.·n;" M ;0 ~o, ,"l'l'endame'nto, elllnrés.'nlo ou C'S' condições' pré-estab~lecidas. sendo tos ra assistencia aos sCl'\'id'll'cS do E.~-
• '.' •• ...~ •• '~-~ • u v W 'mMmas acimlticios filhos de sel'vido:'es tado .
.ordinàriamente uma vez pcr se~~:).l1a, s;'o. ll:dependente de concorrencla e fa!rcidos, O projeto. tendu eriado ou1ros 1'P-
,·ou mais v"zes, qU:lndo ccm·cc:tdosp,r is"nto de selos e emolumentos tõc!as Art. .39. Oa t3xa do Serviço Soela! cursos. rec1uziu aquela contrlbuiçuo
.seus prcsident€s, ~s ope~~çóes e dooumentús para éS~l; ;;"rá reservada uma ,eota de 5'.~ I,arn para '30':;" atribuindo-lhe caráter ])cr
"Art. 13. Os C. A. S. ])l'cJn:lv:rf.o. lim llc~essãrlas. a constituição do "Fundo de Socorro", m:lllellte. )ols será êsse um dos meios
'J)erlbdlC3;nen~. l'5t1niCes de seus re· .t.rt. 31. Os MInistérlos asse~llra- destinado a auxiliar os sen'idores pú. de concorrer a União, em todos {I>:

..p:esent:lntes ou delcgoados, a fim de l';10. por SlIflS dotaçôes orçamencárms' blicos, qU~ o requisit:lrcm, com funda. recantos do puis para os .serviços d~
IIer cotido, nos trabalhes de ::[S:St~:l. a cOlltlJmldade' dos serviços de assis- mento, par(L o tratamento d" n1D!ésLias edueacão e saúde de consider~,vcl ()O;'

,-ela, a ccop:rn.ção. o intercâmbio c a tt>l:c:a médica, Que ,vcnha,m prestan- ,naves em si ou em Jlessoasde s~:n ç,lo dê brasileiros, lev::lldo-~... ,:,11 :;un
homogeneidade ccnnllientcs p::r:t seu, do aos seaus servidores, até que sz- f::milías.,. . ta o intuito de congre~ar U(''Õ j 1111

Qesenvolvim'~ntc, Jam êsses serviços Ineorporadcs .10 Al't. 4.' FJca cl'lado o cargo de dll'e- eiolláriof, fedel'ais os' estaduai" I) IllU.
· Art. 19. O Ccn~:lho Delibemtivo sÍ3tom~ estabelecido· nesta lei, para tOl' da DiVisão d~ A~s!sténcia SOCial llicipais 110' sis::nl:t de a'.sl:;'.êad"
'CC. D,) do 1. P. A. 5, E. será COl1S. o Que e afixado o pr:\:!o de dois anos. d~ I.P. A.S.E., cahendo no presldcnte IPl'ojctado,
tltufdo l'cr um representante d€ cada Art. 32. Para' as desjJesas de ·ias. dés€c !rutitut~ criar os dcmllis cargos Estabf,le.ciclo e ~o'lsolld:.,l(j Il b~I"IÇll

,
~nl€tél'lO e das s,acl'etal'la5 do se- \ tn.l:lção e manutenção dos serviços àe e funçoes dcstHla,dp.s, ao pessoal neces-I de asslslencia medica e .)10,SIJltnlar

"ílAdo F~d€ral_ daCâm~ra dos D(õl'l:- I\ss\s';énc~a roas s~rvidOl'es dI) Etado sário à exzcução des serviçcs d~ que I co IPASE, o projeto. transfere-lhe
tados e do' Supremo Tribunal F~deral" assegurada, além elos l'eCUl'SOS insti- tl'~.t-a esta leI. a atribuição dos exames de ~?íld~ lJU
clesignados pelos ministros cu pelas tuidcs nesta lei e dos demais reser- Sala das Sessões 18 d~ abril de 1947. ra aposentadoria, licença e cont.rôk
autoridad2s competentes. ,,'ados pelo LP.A.S.E., a Importâilc:~ 1- Lauro Mcntencgro, . . de faltas, j:larll o ljtle esta>t, f,C\';,ilitado
~ Art. ::0. Só poderão sn eleitos correspondente a 30% da taxo. de Eclu· J C/' , e do que resultaró' grande ~eonornh
-para D.'; C. A. S. e desi:;n~d()s para cação ,e Saúde, na forma do àJsPlXitol' , us , /caçao Jl~I'a os cofres públicos.
'oC.D. do I.P.A,S.E.servidores que 110 art. 2.', do D. L. 6.694, de 14 de A:> fin~J!dades do 1.P.A.S.E.. que O projeto alterou o p~anc r,turo.l
,possuam alguns ,dOS requisitos segUi.'l- JU!ho. de 1944, devendo essa ill1;JC,·-! interEssalll a totalida,dp dos servidores de dlstrlbúTç'ão de lucros do IPASE.
1:es: .. . tGncia ser dividida propol'clonalll:e11te públicos, tém se desenvalvidas com reservando os 20% destinadC's (lO .seu
,. a) maIS de ,ClDCOF.l10S de serviço entre es Estados e o DistrIto FCQel'al, lentidão injustificável e quatc l'cstri,- PCSSO:l] pal'a reforçar com 8% c f,-.ncto
,pú:JlJco. . r~s~l'vando-se uma ceta para os Te:- tas à Capital do PaIS, destinado aOS sel'viços dc ass::,lil:,da,
, . b) ,ClCsc:io~penho, de modo aprcelá- rltorlos Federais, . _ ,Só :lS carteiras de tomol'estimes sc parl\ construção dc pollciinie::;.', 110';-
~tiel, de comissões CU cargos de elire- Art. 23 .. ~ara lns\a~açl1O dos Se::·'" [Xpnndir~m, poucas no éntanto pos- pitais, creches, es~:tc:ões de ferlas. e
$10 de repartição ou serviços. ços de aS51stencia medIca e ~lClspito.ll:·, <ibiHtando a aqui<jção de uni bem manclalldo Que C~ 12% restont~s te-
,: c) diploma de curso superior. de que

d
trata esthl~i, poder~f ser i·e· durE:<1ouro sempr; Inoel'tas e difiecls jam dlviàldos em bolsas de estudo.

c Art. 21. O cargo de presidente do qUislta os engell eltr?S,:. me cos:, .,n- SU:lS oP"ràçõc.s para e,s. efeito no p:::ls, plIl'a os filhos dos ~ervI10r~s
:r,P.A.S.E. será· provJ(lo,enl co- fe.r~.elros e outros ec.ucos se:v:CiO,'CS ,w•• públlcos, em número ,Igual para ca-
inissão, por decreto do Presidente da PUb,!COS. " ,; , ". 'r .A uss;e\âneia SCC~lll. de qUCCS, ser- da Estado e OJ~trito Federll\. :> Clue
República, só podendo ser nomeaclo Alt,' 3~.:Nenhum ser\ .dol <llU~::~: v.dorespubllcos .estao sem~rc cegjtan- constlt~ !t10vaçllo' de alto 1l1c:mC'e (>

1Jara o mesmo servidor público. p()d,elá, sem justa caus~, recu.ar .~ lo doem nsscciaçoes ,e nWVlmentos de indlscutlvel proveito soCial. .
Parágrafo único. Essas nomeações, 8f'rh~Cs, quando r~qU!sltados pa.r,! G.S precári().'l rccUl'"OS, foi no D. L. nú· Aos empregados do IPASE, Illivll.

4s~im como as que se fizerem pllra trJlb:l.hos de asslstenCla àos se,l'Vldores mero 2.865, de 12-12.4Q (alt. 15.0 dos dessa participação nos lu:~rns do"
.ç,al'gos de direção c conflança, pele ~UbM~QS actmímstrados pelo I. P. A. § 4.°, alin~a a.. última refol'llla do capitais dos servidores públic08, po~
llresldente do LP.A;S.E., e recai- ·Art. 35. O I. P, A. S. E. podera, I,~.J\.S.E. pl'oJ~tada par~. br€vc. m~s del'á ser arbl~rada uma ~raUf!Cf)-~~o.

.1iem em scrv!dorc$_llublleos, postos li. mediante acórdo, incorporai. instala, UI:_O ):llesen.e 11"0 foi mOdVO õe COgl' q\Ja~do. os }labalhos extl?Oldlmu,o"
'lua, dlspOSlçao, nao prejudic:>rao fi çóes.scrviçoo ou iinóveis pertencent<.5 t[L~OES. . ,.. . " " da lllstltuiçao o Ju~tiflcale1U c seu
con\agem de tempo na classe e. 110 a assc>ciações de servidores' púbUcOJ, ,A a:<:s,enclIL meOICa,,, h~sPltalar, orçamento eo~portm.
urvlço dos nom<!ados. para todcs os que estejam sendoutllizadas em sc~'- p3ra a qU:l! o I.P.A.S.E. fOI' prcvH:io ,s. S. el11 lu·4-'i7. - La:mJ MOI/-
~feitos. . . . _ viços idênticos nos erJado.s nesta 'lei, de rwursc;8 , c?m. u D, L" n.O 8.450, .encgro,

Art. 22. Alem das atrlb1l1COCS d~- Art .• 36, Os exames de saud:: para de 26-12··10, estE! vll'tualmcllCc clrcuns- ANEXO
termlnudas no art. lO do D.L. 11U- tratamento e aposentadoria e o C~ll- cl'ita ao Hosp;tal dos Servid0rC€, PÚ-
Jitero ::,865, de 12-12-4~, P. C.O. po- trólc de f:lHas serão realiz1ldos peja tr..clo, qUe lhe foi J.cgadú c cuja insta- D. L. 8...50. D~ 2G·12·45 D. o. 2&-12
.C\erá tomar qualquer 100clatlva que Seção de Assistência médica e hos- lação ceá anullcia<!a para breve. institui o l'efJi11le de assistência filé,
dntcressa a se~urança e. oincremellto p:1ala:., Sem qucrer atribuir àquele In~tituto dica e hospitalar dos senidores Je-
,das atividades clolnstltutO.. Alt. 37, Ol'ganlzadu devidamcnte n prcpósi!o clelibcrudo ,de ntardar, wa clerais c dá outras l'rovidêlleias.

Art. 23. o C.O. reUlllr-se·a. 1)1'- Seção de Assistência Mêcllc:l e lios, e"p~nsúo. ou iJ}capacldad~ para r::a· Axt. 1.0 O lPASE prest'll:i :>.s~\s,
t\inàriamente, uma ve'L \lCr semam. e, ):.ihlar, de que .trata esta lei. sorúo !lza,la,'kI'5ndo os beI1.efi.cios p:U'a que têllciamédicll c hospitalar rlOs servi
extraordinàrillme.nte, quando convo- e~{pedl~as lnstruçõ:s, em ato do Pocler foi criado à generalldade de seus fiéis dores federais c l>e\Js beneflclárlo~,
cada por seu ]Jl'esldel1~e. Execut1vl), para o cumprimento do. dl~' contl'ibuintes,p:::rcce'l1os que sua or- den'~ro dos l'ceUrSQS quc forem pm,

Art. 24. As deliberll:ço~s do C.D p.osto no artIgo anter:c~. fIcando "1:SClC galliz:::çiio é defêituosa. pcla. ft'llta de porclotlndos pelo G.~vêrno d1l. UnHío.
,I>erão tomadas por l11alOrla. Ao pre· Ja, estabe~ecJdo: . ~ "., coopel'::.ção dê."ses contribulnt:s, do quc § 1.0 A n~sistênch1 médica e has-
8\dente. alem do voto de qualidade. q) a hcel1ça 'para t.at:ur.enb -.. llUncaEe cogitou. pitelar 110dcrá sei' pre~tada direta-
SlSS!ste li faculdade de vetar as de- sr,ude cOllt7r-se-a da d~tacm l]\ie ..o Até l'g'Cl'a. os ~ervido,'cs públicos são mentc 011 medial1te contratos com (lU
cisões da maiol'ia. quan~o os votos servidor fa.ta~ a~ s1,' VIÇO, ~e eom,,- obrigades a Um~ m:~alidade que não tra:; cntic!::>des of!cinisoll cmn parti-
apuradOs ° forem em numero 1!lfe- mcar, o motl\ 0.' OU ca em ..W~ COIT!- -e pode con"iderar a.sim tão móclicn eu1:::res. .
:rior o a, dois terços dos conselbeiros ~~r~~er a Seçaode Assist~nclU Me· ~rd'a a mant;tcn~ão d'O IPAS~, e ltmi~ ~ 2." Silo cO':lsic1t'l'odos l)encfíeiár\üs
ll~cs,lhes5 Do" vetos dOlll'Cslucntc b) a Seção de Assistênc!a Médi~~ tam-s·ca rcco!h~.r c. preeil.rlcs fl'Utos as pessoas c111S fatnilias dos servldo
. .Att., 2 ·s E ~ I e'·· rccur "ex· ccmunicará à repartição interessacir, r. d~ sua munlflclCnda, COlhld<ls atra- res federais. nas condiçõeR prevista.
cp ?:":;A. " ., ~als~ra do T:~baliio. llPresentação co servidor e detel'llli- ves de llln~ b.u~·ocr;lcla penosa, que os no art. 3.° do n. L. :J.:'H7. (le 12
Orf;~IO .. pai aco lil!,!. 1 o qual nii.o l~arlÍ 11 da ta de sua volta ~o set"ilço, coloca à distancia e regula sua ava' de junho dc 1941.
lnt4l'stlla ,p, omelc o, o ,.' d' S easo p'DoSSa. scr fix:t.da dentro de' 15 reza pela ozst11l3,ção de iucros, Clu~ § 3.• São el<eluldos c],: ~:;.>Litenc:~:t
1e.t1do deCIdido dentro de vil. te. ;.a, dias' ' . nn,o dcvem constituir seu objetivo.. prevista neste dccreto-Ic! os contre-
eQl"s!<'!erar-se·á ,recusado. d C D e c)' N! o pfasbrncnto ti.'er de ·P~O. O prl'Jeto dispensa spresentacão buintes obrigatórios. de Institutos ,-

,Art. 26. Aos flen;t~t°s.d o • ·n"~.' lcr:~a,r..se alélll dê.~se prazo, 11 Sc~.io mai" tX,:m~n, ta~ dares ~lo ~el.1s in- .Cat::t\scle t\\~l)se!l\~d(ln(l,::: Pensões en\
:~b C.A.S. se... :'Sl...U, \\ ~ ",~", ·0 ~
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(IUC seja prestada assistência anédi':il o. Divl~ão de Assistência Social c dan- c) Durante o p.eI'io:lo de exercício
., 1l0splLalm·. do outras providências, . de suas funções, têm sido assiduos

Art. 2." O IPASE podel"~ estellde~' Sala da. Comissão Executiva, em 12 e dedicados? Os alunos céaos têm
a a~;sistência médica e hospitalar às dc 'abril de 1947. - Smnltel Duarte. tld.o provcito dêsse ensino?
.,útidaclcs .paracstatais e autarquias, - M71nJwz deI Rocha. - Jonas Cor· d) Consta. nêsse Instituto algum
]!;l;tados, '1'el'1'itórios, Municipios e ·reitt. . ~a·to em desalbono da conduta. dos
Distrito 1"eeleral, P01' melo de eonvê- 30 _ 1947 suplicantes? A dh'cção desse Insti-
Ilios e contribuição ]lr6pria. N.O tutoo está. satisrc-ikt com o d.escm-

Art. :J.0 O lPASE além ela . assis- Efetiva seís Jnstrutores ele 1}21~ho dessas fllllÇÕC'S, pelos rC'lue-
tenda prevista no art. 1.0 poderlÍ Educação Fisica;' interinos, elo re:1tes?
j)rop0l'cionar ontras modalldades de .Ministério da Erlucaç(Ío c S~úd". A certidão, .que ora. pedem, é àcs-
"~sist~ncill social. inclusive sob a for- tba.da. a lnovar ao Cong.resso Na-
lHa ele serviços de nlimentação, de (Do SI', Jon85 C.;:rrcia) cional que bem se des~mpcnham de
carMor al1tocsulic1entc. rAs Comis~õ€s de Justiç',a, E:lucação

!'.r\, 4." O~> serviços de assistência € de Finança.s) s~.:s. funções, para. so!icitarema. su:
IlWcilC:L I' llOspltalar serüo ITratUltos [ . '. . e.~t1.V1dad~, a ex.cmplo dos etr~nu
()lI PUl'cjo.l111entc l'cnluncl'ndoS, de Art. 1,a Flcan1 efetive '~jS nos SSIS meranos, que ja fDr~~ a,,,{?ndldos,
:Jcôn!o com o nível cconômico das lugares vagos de Instrutor·~s de Edu· apesar de serem serVlQcres extra-
'árias classes dos servidores. cação ~isica, padrüo J. do. I,l:S~ltutO qu~dro. .

Pará[;rüo único. Os servlçoR pre- Benjamm Constant do Mm1s.cno da Nes~s termos.
"iotoo 110S arts. 1.') c 3.0, :Ilcdiau'~ re- Educação e Saúde,' os atuais serven-' p, Defel'lmento.
llluncraçfio total, poderão ser esten- tuários inteTlnos. Rio d~ Janeiro, 4 de fCI'eniro d-e
(ilelos aoS mutuários do Instituto co- ArL 2.° RevDgam'se~s àispcsiçõ~s 1947. '- Aida de Siqu.eira Amazonas.
1110 tais definidos no tlrt ..3.do D. L, emccntl'ário. - Iara Jardim Vaz, - Norma Su-
2.&65, de 12-12-40, J 'f' - pino. -:- Artur TolUni. - Juvenal

Ar/;. 5.° Ficam transferidos para ustz ·'ICCÇClO Araújo de Sousa, - ArmetnU-o Fer-
o jiatrimônlo do IPASE o Hospital I _ Não existia, no Instltuto B~~- nandes Gu.edes".

.dos Sel'vidores do Estado, do Distrito jamin Constant, o cargo d·c Instrutor A res))<lsta foi a seguinte:
Fcdcral, compreemlendo prédios cm d,e Educação Fisica, Jul:;ados ésses Certifico, wnd() e,m vista o despa-
eonstrução e respeetivos terrenos,lns- lugares llec,;ssários, pela adminiscra- cho rc·tro, do senhor Dir~tor:
tnlações e equipamentos e demais ção do Instituto, foram êles criaclcs, a) que os eis eargos de 'Instrutor
materiais c~istentes e já adquiridos em núm'cro de seis, por o<lasião do de Educação FJsica foram criados
1Jara o mcmuo Hospital, bem como os r.elotamento· dêsse Instituto de en- pelo Decreto, n,Q 7,921, de3 de se
"aldoR das eontas correntes referidas sino aprovado pelo' Departamento tembro de 1945, sendo os requerentes
no Rlt. 13 do D. L. 8.145 de 28 de Ad~inlstratlVO do serViço PÚbliço e providos, interinamente, por decretos

OI1~~~'06.~eE~~~:intonãO forem cria- pela Presidência da. República. í ~doS~e rJe~~d~~~~r:~roRJ~~~~8,a~~~~
dos outl'os recursos especiais o. 00- Ora, se o ensino da educação f - prindo assinalar que os suplicantes
vémo Federal recolherá. anualment::l sica é trabalhose> a al\U1os dotados são os primeiros e únicos ocupantes
au IPASE. cOOlocontribuiçao para de todos 05' sentidos, mais dificil desses lugares até hoje;
uSI<isténcla dos servidol'es do Eótauo: se'rá a alunos cégos.. O ensino de b) que, efetivamen,~, os requeri
. 'a 1 a hnportflncia correspondente a educação fisica a individuos privados tes apresentaram para o flmde se~
40'.:, da Taxa de Educação e Saúd,~ da vista, constitui uma verdadeira rem nomeados, diplomas da Escola
na forma <loD.- L. 6,695 de 14 de especialidlLde. Pode um professor de Nacional de Educação Flsica e cqui..
julho cle í944; educação fisica seI' magní!ico .para paradas:

b) a !I)1~l'táncia ne Cl'S 5.000.000.00 ensinar a alunos não cé:l'os, e falhar c) que, no exerclclo de suas fun-
(cinco. mll!lões) purte do crédito de no ensino de cégos. çães, os suplicantes tém sido assiduos
Cr$ 6.000.000,00 Iseis . milhôes) des- Os atuais instrutOres de, educação e dedicados ao ensino, tendo 05 aluo
tlnado ao Hospital. dos Servidores dll fislcu. interinos, do Instituto Bellja- nos cégos obtido proveito do ensino
Estado.. rI() orçamento da União. min Consta.nt foram escolhidos jus- por éles ministrado;

l 1.0 No COl'l'CUCe .exel·cieio de 1945 tamente pelo fate> de reunirem todos à) que nada consta que desabone
a contribuieüo. do Governo Federal os requisitos pal'a. o desempenho de a conduta dos suplicantes com os
~"ni represc'nta{ln por 25);, da l'efec tão diflcil -mIssão, Déles se vem de- qt'ais cstá satisfeita a. direção do 1.
rida Tllxrt de Educaçiio " Saúde. s,;mpenhando com assiduidade, zélo B. C.

~ 2.° Os créditos de que trata U e ccompetêncla, jamais contestadas. Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro
)jres('nte artigo sel'ão automáticamel!- . de 1947 - Eu.r·ípedes Ildejonso ela
te I'egistrndos e distribuídos pelo Tl'l- Alglll1s .dos atuais instrutores d€ Silva. Chefe da S. A. _ I. B. O.
bun:ll de Cont.as ao Tesouro N,aclo- Edueação Física, illterinos, do Ins- _ Visto _ João Aljredo Lopes Braga
llnl c deposit.ados no Banco do Bm- tituto Benjamin Constant, antes doe -'- Diretor do I. B. O.
sil. àcllsposlr;ão do IPASE. nomeados; fizeram um estágio a ti- UI) E' a primeira vez que, 110

Art. 7." Os' serviços dcassist~ncia. tulo de estudoo ;> pesquisas, adqui- Bmsll se apllca a educação flsiea aos
médica c hospitalar· a cargo do rindo uma prática.' ";]Jedalizada. llês- cé:;:"s e ambliopes; mesmo nos de
IPASE serão cllsteados. pelo fundo se novo setor. da. ~dagogia da Edu- mais países estrangeiros, pouco se
especial COllst:!t.uído na forma do ar~ cação Física, que lhes permitiu tl'ans- tem realizado neste setor, <referimo
ligo 37 do D. L. 2,865. clc12·1~-40 mitir seus conhecimentos aos demais nos a estudos Sistematizados sôbre-o
ao qUlll se iucorporarão: eolegas,par,l, o clesempmho d!: tão assunto).

en llS i1l1portãllcias correspondentes cliflcil ml.$são.. Entretanto, n pequena. experiência
i\ conLribllÍl;ão. do Govémo Federal, Em. Iar.e do exposto licito é que adquIrida no exercicio dessa. profissíio,
1105 lêl'lllOS do al"tlgo anteriol"; s~ lhes dé, agora, a estabilidade de durante o ano de 1946, permitiu aos

)" a lI11portRncla corr~s~ol1dente situa~ão.. referidç>s instrutOJ;:es. avaliar o ~jll.ão
no "0101' elos bens tl'O.nslerldos na Se - os funcionários extranumerá- vasto, Importante.. e_ llle~plorado e es
lG1'1l1a <In :11't. fi.O computan:do:se os rios isto é aquêles que s:. cncon- se setor da Edu?açao Flslca, As. van..
terre,nos pelo v.dor _dc aval1açao, os tra~am como a. própl'ia denomina- tagens, os ..efe1tos. as. posslbllidades
!lt'cdlOS el1l constrtlcao, pelo custo da- - 'd' i' d . er f r do preparo 11S1CO dos cegos e dos am
obras renh:wcias 8tc a data da lrans- çao o 1Z, Ola o num o, o am blíopes abarcam 11m campo vastissl
ferenci'l. c o eqUipamento e material I mandados. efetivar, ccm aumento do mo para· estudo. Ora, bem poucos
existentc. pclo custo de aquisição eS-1 quadro, 11ao pode ~el' ccntest.a~n. a são. os trabalhos (mesmo em llngua
cl'itllrado; just1ça da efetivaçao . d~ intermos, estrangeira) publicados nêsse sentl~

cIos oaldos das contas correntes em cargos va~os, por el,,;s i,;lclados, do. e para se alcançar êsses conhe-
n que >ie refere o art, 5,°: ! cargos .. anterIormente, lllexlst.en.tes, cimentos tão especlallzados, obvia-

dI a cuntribllieúo eventual dos Es- dos 'quals foram primeIros e U.ll1COS mente, só existe um caminho: é a
tados, 1'C1'1'i tório.~. 'Municípios, Distri- ocupantes. . . pratica. ajudada pela. intuição e. pelo
to.. Fedeml e entidadcs paraestatais ou A medida contida no presente: pro- conhecimento g'eral da Educação Fi··
'1Ut.ãrcluicns: jeto é, portallto, da. mais rigorosa sica.

. c,) as r"aeítas diversos provenientes jus,tiça. . Portanto, quais os professores que
da prcst,,,;:io de >el'viços. II - Ao Senhol' Diretor do Ins· estariam em condições de constltul
. Art, 8." Cabcl':i ao presidentcdo tltuto Benjamin Constant, os inte- rem a banca examinadora de um con·
IPASE Cl'i:ll- os cargos e funçôes des. ressados dirigiram Q seguinte l'equo- curso para provimento de cargos de
iinados ao pe"soal necessúrio ao Iun· rlmento:' Educação Física para cégos e amblio-
donomento <1os ser'iços de assistên- "Os lnft'aasslnados, instru.tOI'.eS de pes? ..• , .
eia prcvislO),'; .nu ]Jre.,ente decreto. não educação fisica; dê.sse estabelecimen- 05 propl'los apa:'elh~s e. materials
sc. aplicando a êssc pessoal o disposto to, vém respeitosamente requerer a l~dlspensáveis â cult~lla usica dos
nu D, L. 11." fi,527, de 28-5-43. V. E, lhes seja fornecida. uma cer- cegos e ambliopes, eXIgem para. e> seu

Art. 9."0 presentc Decreto-lei en- !idéio junto a este do seguinte' uso pelos a1wl0s, Ulll .conheclmenlo
trará 1'111 "igGr na dat.a de sua pu- a)' QUllnd; fora~ criados os' seis amplo e bastante eSlJeClahzaào por
lJWmci'to, 1 d' t l de educaçc o parte dos Instrutores.

Ari,10. T:rV(l(:am.~c as disposições ~lgares . ,f: IllS r~ ores O" .' a Alem disso, é preciso salientar que.
em contr~l'ill. rmca·. ne~se Il1S·C1CutO. 10,,0 foram os atê hoje ainda não foi realiza.do,no

D. O. 28-12-45, l'equerentes prOVidos ~ntel'inal.nenl.e Brasil. um conCl:rso de cargo práti
nesse~ cn!gos, sendo pOlS; _os primei- co de Educação Fisica. Ora, sendo

A Comi.são Ex€olltlva. eumpl'indo ros e úmcos ceupantes d.esses luga- assIm, porque razão devcm êles ser os
o ,disposto 110 art. 167 do Regimento res, até hoje? . , • prll1lf:iros a se submcter a concUl'so,
Interno, opina no sentido de que seja b) Qual li prova. de habll:taçao quando são as suas nomeações as
Julgado objelo de deliberação o pro., que os. I'equerentzs apres-entaram muls .recentes e o seu sec.tor o .111ais
,1eto aprc,"ntado pelo SI'. Lauro Mon- para e!elto dêsse provImento inle- espeCIalizado da Educaçao Flslca?
tenegro, c.:iundo no I. P, A. S. E.' rlno? Quando não existe bonca examinado-

ra presumIdamente competent.e para'
examinar o assunto em questão, ....... ,
que se poderá. verificar na Escola Na';
cional de Educação Fi:;ica da Univer
sidade do Brasil, por exceléncla es':
cola'}Jadráo de jormaçüo de projellso,,;
res, .e n8S demais. equiparadas, que
não mantêm curso especializado de
Edl'eação Física. para. cégos?

Uma anállse fria e desinteressada'
da verdade provará que estão os Ins
trutores dofl13tituto Benjamin COI1S
tant se batendo por uma causa jus
ta, cuja complexIdade s6 poderá es
capar àqueles q<.!e ncnhuma idéia'
possue;n do que seja educaçflo fisiea
para cégos c ambliopes.

Além disso, o trabalho que efétua.
ram no ano prJximo passado, permi
te-lhes justificar a medida proposta,
de suas efetivações nos cargos que
oCl:pam, de Intrutores de Educação
Fisica do Instituto Benjamin .cons~

tant., ....'..
Embora lutando contra grande dl-.·::.

ficuldades materiais, CO'~IO a falta dé \,
uniformes, de instalações, de mate- .
lial de educaeáo física e até mesmo
contra a fattá dngua. conseguiram
realizar no eampo de E:iucaçâo F'Jsl~
ca com a presença do Sr, Vice- Pre-'·'
sidente da República, Dr. Nereu Ra- .
mos, e dem81s altas autoridades, t'ma.
demonstração, na qual tomaram par
te todos os alunos do Instituto. Então.
tiveram oportunidade de fazer exibi.'
ções de eultura. física de c~rta com
plexidade, inclusive danças folclóri.
cas e decorativas, fn·to do longo. e .
paciente labor dos seus instrutores.

IV) Assim, em face do exposto, se
verifica o quanto justa e legitima' ê
a efetivação, que s~ pleiteia, nos car
gos que ora o·cupam.. interinamente,
dos Instrutores de Educação Flsiea.
do Instituto Benjamin Constant, .da
Ministério da Edu:ação e Saúde,
Sala. das Se,sões. 17 de abril de 19'i\7~.
- Jonas. Correia, Dzplltado Federal~

A C:>missão Executiva, cumprmdo·
o disposto no art. 167 do Regimentô
Interno. opina no entido de que sejã,
jt'lgado objeto de deliberação o pro_o
jeto apresentado pelo Sr. Jonas Cor._.
rela, efetivando sels Instrutor~s de"~
Educação Física! interü10S, do l\~ini.1~' ."
tério de E:iucaçáD. .p.

Sala da Comissão Executiva, em 17'
de abril de 1947 - Samllc! Du.arte 
Munhoz da Rocha - J011C!.S Correia.

N.O 81 - 1947

"Cria coletorias jederais em to.
dosos Mlmicipios ·que nâo as ti
vercm, desde que as respecU!:u$
rendas, somadas as does/a.do,·
prodUZam 011. hajam. prOdU21d<1.
em três exercidos sucessivos, a ar
,'ecadaçcio anual mini;na àe Crt
400.000.00, e dá outras protidêll-.·
cias·".

(Do SI', We'llington Brandão'
(As Comi~sõ~s de Justiça c de Fi-'

nançJs)

O Ccngresso Nacion11 decreta:
Art. 1.0 O gOI'êl'llo criará. e inSt'l.

lará· coletorias federais em cados 0$
Municipios, que· não as tivarem, des
de que as respectivas renclas. soma.
das às do Estado, proctuZa)ll ou ha]a m
produzido, em três· exerC1cios suc2s~i_

vos. a arrecadação anual miniOla ce
Cr$ 400.000,00 .

Art. 2.° Nos Municlpios de ren:'la
menor. o gorel'llo poderlÍ mallt~~· um
funCionário, destacado do qua dro. da;
exatoria mais próxima. e dar_lhe v,r,ri.
buiçõe:, para. fazer o serviço de lan·
çamento e cobra:lça d·: Imposto$, a
arre<:adação da divi:ia atlva,as;nll.
como expedir glÜaS e certidões - !li·
clus:ve de quicação - para desemba
raço das transmissões ·'inter. vivos"
Oll dDs a tos judiciais de sucessão lo
qtlalquer título.

Art. 3,° O Ministério da Paz,md:!.
e"pediráregulrln1~nto p.1r-D.. :l p:'cs8n~~,;

lei.
Al't. 4,° Esta lei entl'a:'á em v!l,or

aI cle julho do ccrrente ano, revog:l.
das, como açima. as disposições qUI'
lhe forem e6iltl'âr:as
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.iustijicação rlosa. doe .se:viço. Q repoUllO semana.l da ConstitUiçio. Tomei}>íll' base eXlll11inar li. qUDolldade das, fêmeas a
" será. :llQ ,doIlliDll'o. dêste projeto de lei um a.nteprojeto serem empregadas na reproduçáo.,
"', De 5 em 5 anos. de acôrdo com a Art. 3. u Nas atlvida.des que exi- elaborado pelo, Instituto Ba1ano de bem "assim & sj~uação agrostológlcu.
IIlstemáticaconstituc1onal VIf:,en~e até jam trs.b~lho aos domingos. o' eles- Direito do Trab!1Jho, ao qual, entre- e econômica tnnto dos a1udldo.Q es·

"·:18 de s·:tembl'o de lC4G - e assim será canso semar.al remunera"a será ,em ta.rltO introduzi modlflcações. algu· tabeleclmentos quanto da própria.
':~i:, domlnio da Carta que MS re;;e - dia determlna-tlo pela. cUlprêsa. mas '$Ubstan~iais', A matéria certa- regIão. e examinará também se
';crlzID-se MU1llcipios por tlllla II vasta Are. 4 .• O empregado perceberá Inente, hâ de mereter o estudo e :J,' existem condições nccessárir.s de 05
'el;têl\sã~ do territ6::0 nac~o:lal. 'pe:o salário no dia do repouSo he'odoma- atenção da Câmll-ra, p~is "e tflÜ(\ de tabulação, do ponto de vista da hi·
~e;membr~m~r.toou p:i1la adjunçãCl (l,e rário se cum••rlr o llorário de tra.- conquista ,.sodal :l. se:' tl15~lpll11ada glene I'ural e dosprincipics 2ootéc-
'1t~~ritório5 de c·drasjuristiiÇ(í~s. \lalho em to,dos os dla.s da semana, pela legislação. llicos.

-: ;Jssns novas CCIllUll!1S. desde Jcgo a nf;o ser que a. emprê.la I1ão lhe dê SaiR das SE;;sées. ác abl'i! de Art. 4." _ Outrossim, 110 coso de
""'C~:l-&',lsd" Iljl:lnlh:lme1:to r.·Ec"l I\'.l:- serviço pa.ra todos êsses dias, 1947. _ Hermes Lime, virem a ser criados 110VOS I)Qstos ou
aJ,1c;p:1I e cst:lLU:l1. às m~is das ve~~s, i 1." Em Cl\.30 de ausên>Cia por nlo- estações de monta, o Ministério dH

"qullnto ao fi~z:l fedEral, cClltin\i.1\m Uva de fi);'ça maior, devidamente ca- A Comlssão Executiya. cumprindo Agricultura atenderá igualmente ao~
,::t~~butzril3.s tins u:üi~?s Sed1S. r.o.n ra'c~er:za~a. e que não ex-c~da de dois o db'losto no art. 167 do Regimell~o pedJdos (Jue lhe forem dirigidos sô
'g:;),\'z' f:lcl'ific!o cJ. eC;J:c:i',;'::de e d~ <ihs. o emprega.do perce.berá 50% do Inter{JO, opir.:l. 1:0 sentido d~ qu~ seja bre os necessàrios planos, pr()jetos e
,e.lQncnlla de [;c"s ho.b:t:ll1~es, e ate zal(:rio correspondente ao dia de des- Julgado objeto de dellberaçao o p;'o- orçamentos com o objetivo de asse•
.mem:o - por que 115.0 o d'Z,)o?, - canso. jeto n.preõemado pelo ~r., HCl'mes gumr-Ihes unldllde técnica,
<c.::rn inclie'da c:e:l:':l ao princípio s~\)s.§ 2. o Se a falta fôr motivada POI' Llma. re~ulamclltandoo mC1SO 'li! do Art, 5,0 - Os estabelecimento"

11.,~-~bl ce sua, at'.LOll01u·a". , '-I.:oença profi.ssiol,a] ou ,llCid,ente, de ar~ 157 da constitu,Iça0 Federíl;l, cstaduais, municipais" associações
. .() )J~c,c~sso rcgu.!am:nbr, cle._!lx"'Ç:l~trabalho, a remuneração do ~I:l. de Sala das Sessóes, l7 de a)m! de rurals e, particulares fa\'orecidos pc·
de imüces e~onom'.~o-lln~cej:cs c~ descanso semanal constltuira em 19'~1 _ Samuel Dltarte. _ JltJln]w,~ l()s Millistérioda. AgrlcultlU'a conl

, - , 1 l' f d s p' s ' . terão em época indicada a rela-
t:;':l,~O ce cc.? orJUs c' era~ cp 70% do salário do empregado. ,I ela Rocll(l. - Pedro Pomar, ção f'lIatll dos \JrOdutos cobtidos "or
,"ão ~pr.as pel-o burc.cratlsmo,. se!lao, Art, 6,. O emprê;;ado terá direito J<

e tJrinci!]Rlm-:1!t~. pel~ ela~tlc:dade:lO salá,rIo, nos ferIados civis e l'eu-I , PRoJE'!'O monta dês~es nU mais com Íllãividua-
.tI:; elemelltcs p:ostlu:Se:~OoSl.as :ll>~a.s ;;losos, ,e houver cumprido ° hOfMio. ção de idade, pêlo, raça, sinais, 110-
"~G:~temas l)::\ssa!1l a d·epenaer, em .l- de trabalho no dia anterior e no à,Ia I N,o 83 - 1947 me dopropr!etàrlo e do produto,

'o,'" bit lQ Farão AIndarcgi.strar em livro es-Ror, do ar l,tIíO 0:1 ... 0 q~a~e.ar :' posterior ao feriado. "proíbe a. vend<1s lie caié. /lar pedal o número de mottas realiu.,d.o' fUll'::O:1!ll'lcsdas a:ltl:\'as, exatl~ Parágrafo Unico. I?<>.ra oS efeitos da' pttrte 'do ,Departl1tnelllo No.~:onal das pelos reprodutores.
t,· ,', ! . " remune:a~~o, os feriados civis e I'e-I' dQ Ca.fé em liquícLação, e cU 011.- Por' Ultimo, comunicarão. pronta-

.'::í. :l. rea1ldcc:!e c~ntri~tac.or;: e~n_ ligiosos lotais não excederação de tras providencias". mente. qualquer anormalidade que
k;:~s lle"-~lUl;clpWS contmu~lll ln- um por semana, I . J . A

'~l',ea.::,· cs, ccr;;.o ·;u.nio.c ~~s fundam-:.r.-, Art: 7. o trab;L1ho cm domingo e (Do .Sr~ Antônio F'eli;I~,no) aconteça ocorrer em re açno .. snu-'
ta,s da PCli:r~çf.:o. ll!~am com a .fL em feriado ciYil ou rel1gJOso .erlÍ I (As COlnlSsoes. de AlU'lcul.ml1 e de ~rê~~far~Pi~~~~~~s: usando de pre.
'C'~::1a::es d~, tôda ordf21ll - a. das dl!· sempre subo,rdlnado à permissão ou FInanças) Art, 6," _ o MirJsthlo da Agrl-
t!t:lc' ~!, sobretu~o -:- p.:'-ra se !J0r~m aprovação da. autClrIdade admInistra- nOJE'tO DE LE! cultura regulamentará li servIço de

,Clm ':l~ com as obngapes fEcaIS .~~- tiva CO trabalho, " a' emprêsthllo de animais reprodutores.
;,C::crc.s e ate lU:oar-0 pata se ab90... Pars.gra.fo único, EOl se trata.ndo O Congresso. Nac1onalbl~ecret ·n. dispondo sôbre as.responsabllldadcs
Cl~" III de est::mpl;)19s 1. je ativi::ades que. por sua natureza Art. 1." -: Fícam prol SOas v<!ta obrigações a. que fical'ão suje'tos oS

',' .'~::samo~ o1.lv:al' o llia1. flxando um ou pela conveniencia públlca, devem das, de ca~e, porP3Jt.e
é

do J:[d· estabelecImentos beneficIados, •
.e=.:J~W~ qUe."cs, lhl1'eCC seguro, de C:J- ser exel'cidas' nos domingcs, e ferla- 11!ento NacI,onal de BC. em consUl;~ Parágrafo Ú11lco _ O mesmo de
J):lcbaQe tr'\mt~tl'l ctcs,as l]DVas cQ_ dos. ,a pmnissão será concedIda 11 çao. salvo as ~estlnad~~ao r a. Partamento lldministrativo promove-
muna.. : cI~ed~ que, na sUc~ss::o de.t:;~ tituto I,ermanente, Nos dentais co.- interno do paIs,. ve a exp ess rã coneursos de emulação de que fa-
t'J-:~rCIClC'. (Emal de constallcla) • .-I:•• sos será dada sob forma transitória, Illenw 11 eXj)orta~"o. did " ç' rão parte animais nMcidos de re-

"llr6m'las re-n~as: somac:s as do ~~. -com discrlmin:lção dG perlooo. auto- A~. .2,. -, ~ cOf~e]JOst~ d:ni~~ produtores que a Unlão haja em
b:'o produ~~m çu ha.J~m produz d~ rlzado, o Qual. de Cada vez,naopo- de lic~nça previa e "ri1 de juta no. prestado a estações e postos de
a a~~,c2t':lÇ10 tTo\l11n~a, an:l:l d,? Cr" de~á. exceder de 60 di~, portaçao para. li sac~ a monta estaduais, municipais, asso-
4pO,OuO.o .. c.:t21':I0 prat c2ID.nte 'J,J.bl- Arc.S.• Qlla.ndo o dia de repouso va~ u~a"da. Esta lei elltrará cm Vi. ciaçôes rurais e particulares. pl'~:l1i.
'l1t]::;,~ a r':~':;larí:t\ ~ s~~~ e~at~~~ ;emanal COincidir com o õescanso gol' l{a d::r.t; de sua pUblicação. revo- llnd~ os melhores espécimes. ,
j'o__ ...!. A, e_tal•. _o.s .:1. ?,. por feriado civíl ou rellgioso () em- da di i ões em contl"lÍri,). Alto 7." - Nos estabelecunentos
''Van;. u:'Ja CC:-loda~ao. firmo. senaoce pregado não terá direito a. dÚplo' 113.- gas f, ~as sg:8ges~ llos 18 de ll.ll1'll pastoris do Govêryto será a\stemàti
par :!ao.e. ao mmcs cc (lua~e 19uald~- :ário d i9~"Allt"nio FeUeiana _ ['I. camente fmplantaao o sist~ma d:! sc.
,e~ ~n~re as reneas ~a U:,J\,o e a me- Art. 9." Pr.ra cálculo ,ãosalário noo ~ C". 1" r o o leção natural do gado crioulo, in-21,· ~~.s du~s scmac.as, . ,,' dias de desçamo sema.nal remune. n ~ 8~:;f:s';d' Executiva cumprindo clllsiveo uM.

·.cr~ as. CCmU:lflS l5e menor nt:lll- ra.Cio tomar-se-á por base a remu. o disp ,to n~ art 167 do Regimento .Art. 8," - t;t~vogam-se as dl;posl.
,.'4\, '.:: cca::SHn'Co-ll1'~C:lr~. ~ providen~ neração equivalente a uma jornada Intern~: dpina ,'no sentido de que Çoes ,em C011 tran!? . .

(:'1 estatlTlda Da ar" 2,. e salutar. e no~mal de trabalho . J'u'g-do o'bJ'eto de deliberação o Sao,a das Sessoes, 16 de abnl de
'~'n,o'l'-' . n' vlc" e 1"SO'lV'4 em tos~, . • . sela •~' . 1947 o.raccllo C~rdo"'·· ...:i~··. ~ ,uo' ~ ·io,···c o § 1.0 A remuneração paga em pc- proJetl) apl'csentado pelo Sr .. ,Anto. ' -. ~ ,SO,
Cl , ...CIT) o é .. e_,mo~Qac.e_l1.c_1. , • rioj,os, superiores 11 ,30 dias não Í! nio Felici:U'o· e outro. prolbUldo M Justijicacão

,;;';1 }as S?,'~c!, ~: . c~m3Ta C1~ computável para efeito de pagamento vendas de café, pOI; parte d,o Depar. " " ,. : ':r::,' ,ta "CS, em b c" "brl! .de 1947. dos dias de descanso tamento Nacionllt do Ca!e, etn 1:- , É.,te projeto obJe~1\a um elos maio
13.:~s F()~'::9, - Alfrcr1~ ,sa'J{i;,;::a'::., §2." Quando se tratar de empte· quidação e dando outras provldên- mgentes p~oblem,a.: d~ cconom:l, Oll
,íl!.CO Ro, n~llcs: - ~Cl Clra; ~,. ~ado Que perceba salário por unidade eias S<!Ja o da 1l1tel.1slfleaçllO do melhora-
O:'cav? de Fcr:a looato . ...,. Augusto de obra. o repouso hebdomadário serâ sála cW. Ccnli~s1io F\:ecutivt1. em 18 mento d.a yecuaria. naCiona,I...
'Vlec~". remunerado eom o acréscimo de o.. ele abri! de 194/. - Samuel DlUlrte. Nlnguen. p()de l'or em dU~lda oVo.

16.66 1/1' sõbre a importãncia. re.:e.bida -, MI11f7toz da Rocha. - ]ona,' Cor- lor de,' bon~ rebanhos, em re~ação ao
A Cc-tl".:s,11> Executiva. cum~r:ntlo 110s dias úteis eta semana, Irel(!. dese,molvm,e1lto Oll. produçao un:·

e éispc,sto no ort. 167 d() Regimento § 3.• Para cú'-culo de salárIo Ilo.s .. I'RQJ:<:TD maL.,. , .
!nt21To. ouina "O s~ntic.o de que sr'Ja dias feriados civisDll religiosos, to, I _ r:':)J1,O oe l:~ll t.da ?ala. lIm .~mpre-
'juh':1eo obj?to c~ c'.:Jibcrn~;;~ o ure>je. mar.se-á, por 'o,Me o,, média ,dOS salá. K" 84 - 194" enalmento deose polte, e laolJ:~~r c -
tél ap1"r,211teCo p~lo SI', Welliw.:on " b'd "." d ' . . .. . contacto entre o cnacor e as PO.l'

. :Brnnriê.o e cu:rcs; c!i"l"dl> coletor'Hs r1.o,. l?erCe 1 os nas, .selS Jo~na n~ ~l~ 'o,1.bre. pelo .Maus/errO.lia f[ln. raças. .
íe:icrais em tcços cs MUJlicíllios Que dUlanas de trab;:t]ilo lmecwHan.el.k I cultura, o credtlo espeCl/ll.Cie , ., O progreEso pecuário c"~ já.
:l1'cü as t'verem c',esde que ~s reSfleC· anterlOre~", . J" Cr$ 20.000,000.00. para. nnpcr· tomou VUlgar é tanto rlu'Ç';,'O °do bO~~
ti'! a', ~.:n•. ~.os. ~'1l",?"~s as do F:stJJ.o, Art. Iv, .,0 (üa r:ol'ma oe paga· laçúo c!~ reprodutores finos ec!ú ". "d b f ::; , '

- - - c '" mento, o eml>rega~o reçeberi a re- II oulras providêm:ia,", ·loal:gu~.,cumo. a oa. orta~'en•. Se o
prr::\lZam cu lja.i~m pro:::uz!co em l2luneraçál> dos dia.; áe desçanso.' ,', Ja,e l,~";l~;l co, rebanl.o mell1cr:l.do .. i
três cxercíc'c~ suc~s~ivos, a arrec'l%.- Art. 11. Os emuregados a C:on,üd. . (D() Sr. Graccho Cal'(1Qso) a n~t:lç"o raclonal elll que are!açac
ÇV(} anual minjm~. ée Cl'S 400.0D,l!D. lio 'terão direito uá dcsc:J,n>o semana: I(As C()mt.s'õ~s. de Agrlcuitura e de !I.~tr~tlva •d~~ raça 70llSult; a.oPIl ..
e ~;,r.do O'\Jt'l..~3S pn)\'ir~r.ciüs. ou festivo, corIl remuneração, ca..'betl.- Flnança~) 1 • . • d.~o ~conom ..... :l. da ,laca .eXl!lor,;j-d~, (j

1"0 la da CcmicE~') Exec{; UV:1, 18 de do-lhes importância i"'unl à, média O ,Congre5so Namona, dec!'eta. . uhcelce gel1étlco na cl'13.çao. ,m.:>u,.-
nbril ce 1~'11. - Sc!'~~l!.lel Dunrte.- per-cebidn. na semana o~ nos sers diR5 I Art. l:J ~ O. ~Hu5ti:l"lC ,,04 Ag;':-!, t,le'lil•t 1)~:3 ~ 3SS€utal' (l'C:11 eflSen?.l3.. n.G
,Munh~.,,:; cC! Ro(7) CI. - Jonas Carre;a. anteriores, respectlVê:'l.nlellle. CtptUt"3., e p.utcrl~D.aO ? ab!*!, ~'l c.. c: lI, ft:S.C~l:~~nto 'l;,;d? "s~n;l1~" d.cs "~dl\·~.

Art. 12. P!'esc~eve om sels lT',eSes d1tO estJ.ec'.a1 ate a..11ntl?:t:J..l<;'1.. d. aUc~ q-,~ ,e d~ .. tl1 ..11.1 .1 hjJ10ctI1Ç,,0.
N:" 82 - lM7 () d" 't d, -, . 4 'o'"'ã nnte 11l1lt.Of~ de ClUzelrc', (C.S ·,·1 C' '1 ' .. , . .irei oc re<;.amar a :emUI'.,I"", o "O 000 00000) 1'0 correl'te aro P'l'nj 01 o ~, )):'0 "('1 para l'eOOlUcll"at' C;

•. Requlamenta o incj;;{) VI do COrre.ll)o:l.dent~ aos dIas de dos~aJlSO .. '. " ..t": "o :" n,l)rOdutor'~'í,'H~O~ e;:plorl1ç~o das raças puras, pelo ÍolC'

lrt. 157 da constituii;ifo Federal." contados da aata em qu,~ devera s~r ~s~~'~f;fm~;;-te o deslínaciü5 ~- pmdu: )lC~ a 11l~~i.l ,d?S nos~o5. cr~dores. em·
(Do ,r, Herm~s Lilna) pagã. ," _, . _ cCU) de leite e deriv~·dcs de ce}l1rOl'.\lJu.a pO'o:J \11 a cxpunm !llRls tar·

CA.5 (:Jlnissi).e:l de Justiç::l,' ;Legislaçtí.o A~t: l~:, As lntraçoe,;, des~·a.lel. sc:rao Í1;id.a.de con1 o parecer 'dos técnicc:i d~ o. scyund.a ct:J.pa para Ull1U 'opera-
e de Finanças, o pumcoas com fi, mul,a de 'i~~: a Ctn~o d s~l'Viç() de Iudústria Animal. Içu~ corn€1'el,,-l. àe vez ulcunç:ldo G

mIl CI'UZelrOS, .clevu?-a ao Clobro nos 'Ar;:. 2" -'- Os r ePl'Odutores im,lOl'- rel1:1nl1lel~to do s;lngue creoulo.
O Congresso Na~:onal decreta: , casos de remeldenc:ú, ~. , tudos serão dlstz'lbuidos de' prC:feJ'en. Por Isto quc: ;'A consanguiniclaJf
Ar~.• '". Os empregados em aCI- Art. H. A ~l,,?allzaç~f\o o" CUnll)n· eia pe!cs !'especti\'oOs post.os 'zootec- da l;nhagelll pura conduz u() .rp.full~

virla~e~. pItvadas, que. percebe~l: por ;nento desta lei I';,cu'l'blra, no ~Ist:~. llico? . c, estações ,!e monta do Mi-IImel~'.o da raça; a, cons.a.l1i':lIl,I1lcla,ae
hora; ma...sell!alla, m~s .. C,amls,ao OUI'o Fedeml. :1.0 D.~, art,<1mento NIl>C.o- nistec() da Agncwtul'a, e Unta vez desuldenac:l do nlesLço ll;:a c _"XI;"I.,
tarMI., terno a:relto ao repouso soma- nal d() Trabalho e, nos Esta.dos, às provida.s êsses estabel~cinlentos pe. cal'aet€'res IndeseJuV€lS ate cnta,) fe
rlal l'emunerado e, no limlt: das exi- Delegactas RegiOna~<;,do Trabalho ou lus estações de mOllt2. e posto~ eS'1 ce.s~ivos na C~lllPOSiÇi',lO dos fa~Ol'C.,~ r;o
g~nCH1S técmca.s das. empres.as, tam- à Secretaria de Trabalho., . _ tnduais, munlcipuls, \lSsociaçõ<:s ru- neClcos dos IndlVlduos que se C.'1111U
bem nos feriados C1VlS e rellglosos. Art, 15. Rev()i!:t\m-se as dISl)<)SlÇ\lCS rai e plU'ticulares: . gam, Se de um lado as c:rCIIllstancn:':

Parágrafo únIco, Aplican~-se aos ~1l1 contrário. Art. 3," _ O Ministério da Agri- nã? perm.lte,l1l. 2m sua gelleraltc\:>.de.
tl'i\ho'hadores, ~Ul'a.lS os preceLtos das- Ju.stificacão cultura, ltnte-s de atender a SOllcita-l:J, mdustr1altzaçao da raça pura.. fie
In lei. o ções de reprOduterrs feitas ]:leles go. outro lado li promiscuidade dO$ vi:'los

.I\rt. :l.O Salvo l11otivo de c01'lvent· O pre;;ente projeto de j~i vl:ia re- vemos estaduais. nll:r.ici\lul,. assa-, tipos 1eva 11 11m enfraquecimento ~€.
5r:~':a púbifca. 011 .necessidade impe.. g-ula.menlar o,incü;o VI do a.:-t. 157 j ~~!cõe~ rllr~!:: e P:1!'t':CL1;;'J;'1'5. rrt~·i minnl Qt1J~:\·\.'!ra U3,C:"i3C50 d(~ i:1di ...,
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PRCJETO DE LEI :f."

".Autoriza o Inst:tuto do Açúcar
e_<:0 Aboal pr:U1G'V~l' a elúoorta.
c;ao., pg.l'a.o e::traI;.g~ij"o d~ãçu"s.l'

e dá. outrns P:ovlClências'';. '"
(Do s.. Gr'~gól'io Bes"r:a)

(A~ Ccml~sõ2s d~ Indústria e Co
IT':erc.o, A2'n~;.t1tura, Legis2z.Ção c 0.6
F,nallças) .

SaIa c~a Com!s'sE.o, E::':C-:.;.tlva em 17
de a,bril ~e la~7. - S~JnlttHDnaíie.
- l"unhoz r!a Rccha. - Pedro Pomar. ,','

~ ~.I't. L° -, F:ca o ~n,,~ituto ao lI.ÇU
... :"J.l: : doAl~~ol au,:c:,.zo"do a promov0!'
n. .eX1).c}'t~..']~o p:tra o c.strang.ziro da
quant:QD.,ac de ::'.:;uc~r que nnha a.
s·er co·n~ldcr::tc:a, excedente às necessi.
dades o.os l1C.g~OS merc::.dos intJrn~s:

~l't:, 2,0 ,- J?.1~·a, os ,fir:s ,doartig('t
all.encr, o r81er,,10 Instituto deV"l'á.
p:êvi.:'n".L'~nt:J tOln:lr ~tô~o.s as' pro~vi.
d;:nClz'S J, nc s·e-:1'.id:.1 a.~ ass~gul"m: ::·:n.
p.aln::n(,e o ca:lsumo d~s vá:-ias l·'::':Çiõ,:.i
.c~~)zcial111el1tc oes Esb.dcs· dD c;~t:.z.
mo NOl'te, do Dist:'itoF~:1eral. ,do Rb
Gl'!"nd.e do Sul c demais Esta~os oncie
l1aJ:l eSC:l22CZ;

Art. 3. 0
- O p:'zco a ser p~o;'o pc)')

il,gU~:tr d~5tin:l~::) a c~:~o:-t:lçrJ..::> se~·ã.
o ·Vlgoro.nt..e nos cel1tros de pl"c,:lL1~l:>.

:3en1 f(t1:\lqucr m.:l.jcrj.~ão, d'~V211dõ CI
refcrirlo In.sti·~,:tto prcn.1CY~r a sua cc·..
100:1.<:"0 I1CS Jnerc~dos extm:os ao m3
lher prc\o segul1do ~,s' P:.35ibilid::tü~~
d~ 'cmo·arque c csco::.nlcnto: .

Art, 4,· - A dife1'211ç:t ~';JurlCh c~.
trc o pr:ço do n1~.rC3.C:a il1t~inJ.' ~

qtl~ alude o artigiJ D.nterior, e o eu:'.-,
doconl n., vQnd.a do 'aC\1C3!' C~C'2rl,:~:

te.. seri depositada no Banco cio B:'D
si!, (tlordem do Instituto, elo Acnco,' I!l
do Alccol, em' ecn~a es!,ec!al, pnl'n 1;01"
aplica~a por êste em ,celn,be~ação CGm,
os g-ove::rnos dos r:'sp~cti"os est:1dOt~ ;"e-'
la sC'g'uinte forhla:

Sab és StE:õe" 15 ée abril de 19.;,1.
Jcr[Je A1ncclo. :- Ir::.LY AlmeieZa.

,A Ccml~'s.o Executiva, cumprindG' ()
dlEPC2tO no art. 167 do Re"imento
~ntel·r.l.Oj Cl)}n~L no ~~ntido de .que Sfj$"
.1ulgll,do obJ::to de d~libcr::dio o 111'0
.1êto ,ulnosEe:ltadopeb Sllr,Jorge
Am:l.a.~ e <?utro, aut~r12andQ ~ COUC'2Q-::r
n.Bel,l:1lnlm (12 O~i.v~h'~ 'rt, p~.,.,~50
!11E·:.2::lI d:?- Cr$ 1.0Ce CO c dan,..'l/o. o:j~:as
p:'Oíri;:I~Z1cizs. ' l.<; ...

sad(l, n sua.capacidaded~ trabalho,
cessaram-lhe os mdos de subsistên..
eia., Es:á, demonstrada, pcls, D. ncees
:idad I: de o Estado vir em seu o.m:flio. \
prcstD.nde·ih:l, por êss,e modo, bmbêm.
~:2a homenagem. .
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-c.:cnccãe rr. Benjamim ae 0,1·
..,;c[t:t. a pensa, n!~ns~Z ce 'CrS . ~ . ,
l,CQO.CO c dá oü'Cra.~ prc~fa~'?1cias".

B8i.iamim de Oli·..eira, atualmente
cC1m 76 unos (12' id~de vem eJ~arcz':ido

:t arte cil'c:nse há mais ce 60 anos,
Só a velhice e n. d·cgen{;raçüo ela vista
impe,dem~no, all'cra e definitiv~mCllte,

de- prosseguir nas suas ativida.des P!o·
fissionais, de tanta repercusEão no
m~lo rec:eativo do pais, e, $obntuclo,
entre as sucessivas geraçõs-g de indi ...
vidu~s quc o aplD.udiram, divertindo
se. Idoso e semreeur~os, che"a (}
"l'::,-nde artista ao térn10 da existgnc!a
CjU:Jsc a sofr"r p:rlvo.çõs's, pcr não. )lOS
suir outl'CS bens que a ,lnodestísslm:,
casa subul'hauD. o~de :re5ide e o. qual
:16.0 a adquiriu, mr.s lhe fci pre':critea
dE!;

Cahe ao Esbdo amp:tl'~r uma indi
~·Idualld::.de destas, suavisandc-lhe o
d~C01'l'e! das horas del'radeil'as, O de
veI' assistencial impõe·se aí, com teclo
a m5lito das obl'as justas o tndispen
siveis. Por defeito mesmo da organi
:-ação estatal, só mu!torecen temente
foram instituídos OS IJ:J.rCC'S benefíoios
que os institutos de previdência social
conferem aos tratlllhadcres. E Bel
jlmlm. de Ollvelrnllão foi ntingtdo
por nenhum dêsses beneficios. Ccs-

elonll1; de outro .1ado, o criador an
siando pelo desenvolvimento do seu
rebanho, no qual o sangue nobre de
crcsce em uma progl'essão geométri
ca, e luta. a mais não poder pela me"
lhorrecempensa de seu trabalho
afanoso, sujeito a. Vicissitudes de toda

sorte, desde ~ incursão !las doenças, Fator de llrogresso, fulcro de ar~
à p~rpetuação de esp:!~iJllens raqul- e!~mónto de cultu=a socJal, por 1i1:l.
tlcos. que a In~egrlelade e a conszr· da saus mêrit:s de ateI" circense c de
vaGúo da rnGa e1tl~em se eliminem, teatro, - BelJD.mlm de OJ!v::ira me·

A est:lGlío de monta e a cessão de l'ece, oomo, outrcs de sua grei já ()
reprcdutores, a título de emp~éstimo mcrC~~ra!l1, a el:e!'l'110 ta ilm:tre Ano·
a particu!arcs, constltuirão, POI' con- !õnia PInto, a ::.ni,aro deeidtdo -d~
s~~uJnte, o vinculo entl'e os postes de comunidade. "
seleç&(} do estaria e os _centres n,l- F 0.'(1' , o, ;t-- , .'
c!cnais, como ria. intcnç:.to do !Jrcp" ;i~r':Ql ::....OG:1,,~~...-'~.~~ ...~n~rl{:n1..., tç;r~r~
t.o. que ora ent!'e~o n.os doutos a\.1S-,· ..:~~Pi':'~-~ ~~,~~~~n, ... l ..._.-:=}t~ ~Ú~ Uh.. o. v.c~
picLos' e ao intcrD:se > patrótlco, (103 ~~-.::.:'''' ~:._:~l.,"'~ ...1, ~~1~?.J.1~1!'- de Ojj,~
S2nho:'~s D:vut:.c!cs. _ C;~CC;flO Cc;- ~ ~u~ in;;..:..19u-..:.e• de~c..;. cnL:\O, 1:,:> Z.lU
cZQ!:o. ~~:;~l<~ c~ ,..c:'l'CO, i~'O q~:..l, a p:trtlre~a!

A. Co:n.itsão E~c~utiva. cum~l'in1c ~.J;~.l::L t~~a .~, ~ .. :Ia,~ C4€Ll_ as S~gt.s lor·
o .cUs'Josto no nnlgo 1G7 do R3s:nmcn- lt.:;.~! e o .... cu l~ ;.l!Sn;o.~. I'l} prC'"t-~~a da.,
to Il1t~rno cn:nn. no s~ntidQ c.c C1U~ o.u~cll,~ :prcc.l~rU\ pl'OI:,,~S~~O p~rcc:'r~u
MJn. i1~'9'"cio cbJeto de .deliberac5.o o (} EraslI ll1~'2:,O, !:v~nclD a ale:rl·i:t e
~~'oi "tola·~resent:l~o n210 'Sr ~ Gr~::::~h:} a V~l'l.t'\.il'a. gO c::'~ç:io cl~ milhõ2s d~
C;r~l-"oso_ nbrin00 o crédito c5p:cbl c.e lJ:atrlCl?s:...JC-~ro~:il e r..c:.ul~c·.51 do llto.ral
Cl'$2D. OCO, coa ,CO [la"t! inl[lOrta çüo de ~o ser.aao,
rZlirc::intorC$ rinCls c do.ndo outras pro.. Flc,~}~~O P::::.:to' úplaudi·:h~ 3,. arte'.
'JitlCndas I C :mb~:dloU-C: Pi·O~Ól.1i.o F~l'r::ira "itl

p~aJE':'O n:·le ,uln llrl1:zt:'e de gzr~çi3~s"t e ()
pc,,\,·o, no ,se:.! v'2:·r.dito just:c~iro c~n.

Cc-d:;U-Jhc o titul:J cl~ 'frei dos -P~.lh3.
~C3 ) em m:~nC'l':':.Vc1 cr::rt~m.e.

'Tal é a-n~ltl'3 r;lr~ a (par temc~
~ honra (I~ r!zito8.r dD GC·...~:'ll.', ao
!:~n~~o cc:nsub;.:t~n,c':':'.Qa no, D~4ojeto d~
leI a:l:;;:O. .

vlduos decencmdos. Nc~ b:n'h~"s'- ft Já. uma vez, em trabll,u\.o, ller sl
protluçiio de carne' diminui, o bi~c l~ll,l, igual forma lcgislat!v::. qu~ êste,
tomll,-se tendlll::', O leite e:;ca~:,~::J, :l>dv03amcs & precEdêncla. do cruza
c o co~ncicnte óZf.:eo Cl'':'ZC~ a~.";·t.~s't~ .. m::nt{), htdustrialcontcs B::guintes ar
daramente' nos cquinos c mt1ar~s do- :;umentos: - O cn:zamento inq:lstr(al
sn;oarC''3'2 ~ cle7D.ncia. d~s linhas, jun- s:;·:' \'ú!"ics pentos de vizta deve CC-l1S
tll,mente com acorrer.8.o dos c,'1rulnos, tituir prit:c;J, de larga divUlg2.çib dos
donde j"c,:ulta sensivel pr~j',;i:',o n:l !IC,:CS c:~,t:cs criador:s. O hibrido ~,e
cricié:'lcia ~J. m:ltchc. e do cS~'~:'';:~ cc I~!im ~jra gc·:r~~ão cnra(:tcl'iz~~se, g21'al
t:':,,,,r5.o; e a..::sim por d!nnt~, n:.s Gl\':,:::"1 !'!'lentE", por un1' vlgnr not&.vel e, de
S.1S'~ outras es~éci:ls zoc::::li::.s.", ZT:l..n-de c$tlma nG~scs in:1iv!':1'..lCS hst·~-

Donde r~\!Ita po.::suirmc3, 281n o1~-' ro~:tmébccs, S9.:> os C:l:r8.CtE"!CS f€nc~
jcç9.o. Un.l rcb::':1ho criglnó'rio c;~~~-I típ:,:os ou c:~, po:':~e qt:c aq,u~ ~~ tc:·
lente ,QUá11tO à "'U.3ticicIadoe e re;;lS- :::U~ \·.erd::..uCl:'am~r.te.c.onsr.llct~e3, C~
tünc!a, min:,;u::lIdo-ll1e, pcr,§n1, em mé. D~'c;e de prc':ltltes, ~::.ta!lt:ccs C[t'.2 r2:,:!~
d!n,' o n~ur? (las !ungú:;;s ct:opQmis~~' ~:l~ da oc;~::;c~:l. ~e !;tC:'~'i..~~ete:?:
A r:L~~ n1"'~ta, u~ e:'1)101·a';L1.0 ~ilc~l, ...> ....ncc,s. tv! .... ·........1n n... _!i~l'_O' !L;:.~ .... p ..
Ô2~:nsrou pelo' comodismo do noôSD Le:~l::r, o,s predutcs, de pnmcJr::1. gc
e"r~rr.o crl· Uli.la ponuií.1ç~o e~ci,,')e'G- !"at;~l.O E:nt.rc DYi1'úC J.[;rs'2Y e Polm:d
]"~:l. de hibridos nos queis ap~1'2c::'=~m China, e ent;" Pcl~nd C~1i:na.e- OhéS~
íra~õcs lní~'ln1a3 tie, .v6ri'os ,õj::'n';il(~s. ~Z~'r~:-~~~.c:), ~;~tz.nte ,.,:C·:1l1~~;·:tos ,'P-Zl.:S

,r•. ,~cr"o, m~ ...rr:c n~. épv.as c1. e.•-
T~m.Qs n.ssim C'!ue os fatores !lereL~i.. l'Jo.::~5::.s cccLlál·.bs. Out~~ ccmbi:l:'~~~c

t:\rios dos atu:\is reb:mhOs indfrrcnns feliz· e tiopuinr que tem ccn'é~ui<lo
suo, de llm modo g'Gral, os mC2n1n.~ _que pr~:ncircs prêmics nôzz::s ccn~u~':;;c'SJ ,6
E0 enc::Jntrurn nos re·bnul1os 'a~c,::Hl':n- :l ClUC Ee 01)S2::'\'a, (nt:~ o ShcrLtho~:n.

t03, C~:n poucn.sr2ssn.1v2,s. Q:.:~r isso ~ o Ab::'~'dE::n A:!::;us. OlLa-s~ nil1d:l o
dizer qt'.~, ClU:l~do se c·~t'1b21ec~ (\ crn" c:rl.1z:.n1~l1to de L::~;llol'11S cera Pl~'"
Z:l.m,~nt' uur~~t3 vm pCTí~do .tcl:l.tlv~.. !1"lG'..lth Rc.:-cks, de que' r2.sult:x av:;s n1:"
m:;O".te ctn'to, ~l·'OVCCo.-ze o apnr..x~inlCn- n,os aptas a unln. su;i::-r-c·ngc.l"da, po
to de c::.:-~~t:,:~s ~ue o m:~~.:nismo n1~!t.. r~::1 ~c muito lnnls n!JrJ~of P:J.!J. pro
del:ano da h:'!'ccitc,:-1~C!1de n1)nlinh:t d!~ -d~ carne,' Que a Lcg~1o~'n r;,tUa.
111t~nte nos proz~ngv-~~s. pr,:'Vjst:l a O S1.:C·:=:O do cruz=tnlçnto dzpende'
hlpót'=·ze d2 S8~:cra ê::-.tes c;c s~n~uc: in.. ~:.!2·.lm::!1t~ da qunI:d:,de ·do:; stccl.:s
com~letG por il'iscP..l. _1':~~Zll1Z.:S lüilLz:-:lcs, EZ11.do n.1Ç:::rr'.O p:c-

Eficarada a va:tl:~~O iT113:!5;1 c1u5 nc;:.- ....1[~i"cl Que pc::!t1::nos dz!citcs l1êlcs cu
sos c:tmpos 'pnstcJ~í:;, C:l:·~~t~:::2·l.la p~r ccntT~(jcs sCj~.J:'l tct~hn~nte obl~u;r~..
ltn13, enum:':ávelquantír1~de d.e fnz~n· tlos pElo aumc·nto elo Vlg01· que cn1'8.C-

. elas" é c1aro ncl1~r-se ê3se' r,znGn"l.8110 t~riza essas prlm:ir=:.s g~rz.';;(jss. 'Dai (Do ,S~, Jcrg·e Amado)
em comt')Ieta c1esarmo:1:'=t, C::r.: ~ prc- ao t:2ndf'~ci.at aliás cOl1dsnivel. de: se (As Cc:n:ssó~s CC Just:'ç.3. c d.e
cc'sso de crlac~o E,stabular."ois crue, :X·8rc:t~r a prcCM:.010 do 11fJ;!i-do n~ ')
p2h préprianeture::a dn.s col~ns, a C~lJ:chtiva d~ que só'Ü.s car"ctcrcs !c- Fm~n::~s .
criadlo é entre nós cl;er~iCa ci01\1::do I"'_~t!piccs ~I: PC1')JEtueJn. Contra essa O CONGEES:::O NACION.'\.L,
c{tcn:ivo, Uc~1':'ctanuo css~ jJrâtlc:.\ PI'áti-cR, u técni~a' impú,o a. rn~.icl· c~u- .
incomp~ris:íveis prejuízos, nlUih ~m- tcl~ e D. m::is int2",~n. pl·cllD.zand:l. e'cit:- Considerando que é dever dc' Esbdo
bor~ conl exig'ê;uüa. àz: ..r~12,ncta3 cni- oC:lhvn;. . " :t111,)'J.":..r acnlelcs que dcdic::tl'lm suu.
dados. E ,cr~s.cldo ,o número de pc- D~llne.a.• s.e, aq~nJ C!;1!~mênte". :;t 11- c:.;:istêndn r~o exercicio do. 'arte, sob
queno3 c~iador.es e

J
m:,~ior, o rlf; fc.,z~n- ~U:::3,utl1}t::trl:.t <lo ~c!:Lo zc~téCn:~Q e qualquer d~ SlJ~S fOr'li"l::'S;

das mistas al'ras',a1'lc1o-s~ cm gra,nuo d:l. e~ta.ç~,o c1e mon,a. Aque!f> crl~ ,a co,mt::er~.n:lo que r;2ij~,mÍ1n de CU
ccnfusfi.o no tocante a~ v~or d:ls rn.- "pe':;llg~eeU~ es~a o emp~c3,[l nn, pratl- vcil'n. dC~Cnl?;:n:1.a :i ntivid:tde' ci;::~~z~
Ç~3 e sua est)2:iaEza~io eccnA:nica. ::3.'. AlI c9nsohda..se a 1~nhc.62:n pU~'a, há 6-5 nnos;

. ~, ::.qlll l'ea]!z~.~C' a m~-st,lç~.z-em raelC'" Consiúcl'anrio que il sua att1~ç:1c
O fato é ~ue há e",tre nós, em p;o- !~::l. De um la-do, ti. "elite" g.e!1.pt.:ca; te'/e carit:r cl:ltu;::.l, k'/:l.ndo para e

por:;ão das no;sas pc,ssibiEdaclos, uma ele outro. a "elit"" cccnôlni'~a. Os POS-Icir~o o t~atro n1\Eieado e dEe!amado;
criaç5.o tipo. Como se o1Js2cva o 1)01, ~CS zoc'téel)icos e de seleção, por sua C:nsldzra'ndo oue Bêijantm de Oli
nas fazendas mistas, como t"ntor de nat1.::-~'Za, <levenl, pois" COl1Süti.lir-~e, Yell'n.ê uma lzgItir~1a tradição' na his..
prD'3tcssO, é ant·es' ele tud.J'J.tiliz:lilG f.Jrlrn~ria.lne::1tet ~ln rC'spcns!rv::s in1~" tória do circo ,no Brasil;
p::-la SU(l, ap~id5.o rudir.;,:ntar - cc- :);.aLa-s pela Pl4l'€za das racas zootéc-I' '!':'
:;encialmente, um animal de tr~<:üo. lücas de m::ior valol' ecc:J6:ni:o p"ra DECR",TA:

E' mais cu mé~cs o m~smo fenô- a·s ccndiçô~s do pa~s., As esta9ães de Art. 1.0 _ Fie:l. o r.ov~'!lo autc~!-
mcno que ::e dá ,com::\. crü::..t;áo cav~- ?C~J::;t2~, .111alS _2.CC~2.sl\r€'~5 ,aos c~l:J..do::esl z~do a concedera 13:jjc.mim de O:i..
lar e azinin~. Gra.1Klc é o nilm:ro dcs B:~'cun1~~!'7"S~-UO, quz.:1l.0 pO~~:lvel. da vc-irn. a pen.s2.o m9ns::tl êe Cr$ ..... ,
que dEsconh:-c:cm o valer dos cavalos :!:.ssc,m,n::q:l? do san;ue puro pelos ~8- 1. 000,00 (mil C!'1lZ~ircs);
e n-.ua~:s de tiro pcsr.do, Comtitt1i, b,an_)os r,aclcnais, rcf!na'!1do (l, prm- Pari31'::'-fo únko _ O pD.3amento d::
antes, neta de e12:;i1nc!a. e bem gosto, c.:..pio. colIrnnndo dc,po~s, u. pureza in" uensáo de que tta,ta êst~ a, ttigo "clur::.rá
criar-se no Bru'sll cavalos de ra~,a, t"~":tl por cruz"mento .•"A

O
lEso, em' VEZ de uma e'xmes;ão -~-{ ~ ..., - cnau~nto viv<l' o bel1~fidári(,;

"-" - A. est<.. portanto, Ul!!a das razces .o\rt. 2.0 _ Fica aberto, no Minls,
de ativ:.a~de rcmumr:ttiv(l, subst:tncial, que jl!stlfic:ur,n ~ste proJeto_ de .lei. o,u térJo da FaZ8ndD., o crédito, extr:.
apenas um sport de luxo. se ass:m l}rc.erLrem; ~ ra~ao clentHl· ordinário de Cr$ .S,ooo,oa para. at~n:

Dess"-s considerações, niio s:tbélUos ea, fundada ,na ob_ervaçao de, fatos dcr no cc-ren'"e exe-cic'o 00 p2"a
se UUI tn,nto cuss,urlS el11 ,U::~l pl'afano qu,: 9. bl0~~g~a. tr~nsrormO\1 ,.ent ,po;:- tnC'{1to cladCS!:l~sa pr~vist~ ~~:::t9, 1\';i.
<1C$a~s m<ltérias, rc:Jzd uma. ccnclusão tui~dos. \ ~j~mDsuma out.a lazao Al't, 3 o p.ev,'"am-.n"s di';lo'<'
jneVi-tável '-:'-' a g~~c'ralid~de, <l~:r~c.zsr.s de ,n5.o SDm~:mC5 'hnportânc1.a, e' que 1'.,... -' .-:...,s.;:. '"'o .... ............ ... .....

Clol)d:;5cs n~tul'ais e qu!çi d::s pró- pGde'mos eham"ll' de eeonõmicc-soc;D.] çv.s em ccn,,~_1().
prias, ~on,di"õzs sociais não satisfaze- Acham-se por a~::so ao alcance- das Justijica'1t1o
rem, atua!rtÍmte, às eX;2~Ilcias de uma. possibilidades do p~queno criador a
criacúo de puro sangue, salvo ,e de- mnnutenção e o custeio ele repl'oduto
nuir um pericdo m::i5 0',1 m~ncs d:· res de raças nobres? Qual o CllstO ele
lakdo de l1daptuç:io eo no,'lO "h::bi~ um touro de raça, U111 garanhão puro
tat". Etm prejul::l das, a,pti-dões eco- sangue, ou um reprodutor aslnino,
nômic~s que as recelllend~m e carac- eo:n coeficiente de sangue PUl'O que
terizam, ad....crtido, o criador sõbre as a zootécnia demanda para a obten
vantagens da cri::çlio melhc:ad[l, ção, ,de ulI1a boa progenitul'a? Qual

O rerin~mmlo pre,conizw.o éoncre- o custo anual de manutenção de tais
ta-Ee-, PCl'tanto, en, nosso r:ais, cem a "raceurs" e, onde, 05 euldD.dos higie
prática do cruzamento r::cion:tl ou in- nicos por êles reclamados para o con
dustrial. T:lI pl'OCCSSO de valorização $crva"ão de seu stardard individual?
do rebanho tem a seu favor duascir- Como determilUr n:t simplicidade
eunstànclas a,ureciávéIs: a) o bcm re- elementar de nossos recursos rurais a
suUaa'o imedià,to o,bUdo pela prole lii- composição de uma rD.ção, ele modo
brida, com a :tulllcnto cll: seu vigor; a evitar-se o toõr cl:cessivo de hidl'a-

~~Vg5, e~t~~ntg~ai~~ ~~~~~n~\;J. ~ t~r~: ~r~l dâe e~~~~~~1~~ ~ ~~n~~'~:irdJ~~~;
co~so mais ju·diêicEO de "cleção, po-cle- de ordem tel'a;:>êutiaa, o penso dos
rá. rcsuH.ar a flxação ele um caráter acidentes ea profilal:.ia das doenças?
rconômico alL~,mante CC>TIsids·rável. Por aI seguir-se-I:. UITl rosál'1o In
Pc,de também não há dúvida, vorifi- te~ino de per:::untas, que deixam em
car-se oca,rãtc1' resultante serlnde- BVidêncla uma situação singu!a~:
sejó.vcl, mes, nêsse ~D.SO, sebra o re· de um lado o Esbdo mantendo noo
curso de se prosseguir na seleçiio, que seus centros zootéenicos espécimens
é prática fa.cul&iva, eliminando-se, llS- dos' mll.'s reprc'sentattvos das boas
siJIl, ,li. prc.ciaç5.o dos inclivíduc.s tm- raças de anímll,ls domésticos, pesso!\l
Pl'cstávc':o", Quer di2e,1', que li. seleção llabilitndo e a.parelhamento completo,
llessa hipótese, quando praticada, se- para as mais eficientes realizações,
,ria rclaU1'a a. casos Iso!ados>. no dominlo da inclüstl'la pastoril na-
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O SR. PRESIDENTE - Valt sul)",
m:t:l' a ,'""tos c.uasrs:!:v,5es finais.
j1 p"'1h~:ct.cl~s.

s;io. $Uees..;lvamente. Iielas e,
S2:1U o,bs~rv.ar.ões aprovudas as 1'r.
C:;,çõcs fimls nos p~ojctos n.O 71.
de 18':7, eria11.do 11as F2.cu1ilo.de$
F~d31'ois d~ M:s:iicim. a' clc:ei!'3,
de TísíolQ-:;ia~ e D,o 285-A, 1[:'1-G-17.
ubl'ind:l pelO Ministério da Jt'st:~a.

c Nezócios tnt~l'iores o c"f,G"o c~.
p:ciJI de Cr$ 20.C2C.GO. p~:3 I':',.
g.l~8nto decti:nença de BTqtlfi
c~ç5.c a,o \"lc~"Pl'esid-::,:lte e VCT'_
c~me;:1tos"a ft1r~"';,:'~?':"ics ~'J S~!1n...
c'o Feder;,:l.

~.~O SR.';;?~~Sr.D:t:;:~';TE -, 03 '~:·~.í:los
\.,0 fl.O ........... ~_o.

P::'~~Z:l-~ei1 lratérla C:;l.::t~:lt.= d:l.
c:L·:)m cio db..

Vct~,,~~ tI.o p~o~eto n.o 57. de
lCê.7. (17 D·l~é~) fj::m:lo os V~!1e:

111~11t':j'3 cic3 JuI.::s do T ..ih~~nn.l rje
f:.CCU1"SOS e elos ?.a::ni.stro~ ,do '2'ü"
pr:·~'l1ú T~':1..)un:ll F::'.~ra:, t,~r!(l:l

l:2.rec~r da Cc:n:::::o ele Ccn.-:til:ni ..
r'lo e Ju~~:~:\' tt'):"c.o ~w.L,;.titutiv[}

('1') 2':'a~l'jo ~ C::::~bl':',~~'~ d? \.' JÜ'l ("~,r)
Sr. Plinio 'BJn·::.-.~[] (dhcl'SZ::'1 úni
ca) (~nl \":1"~lJ~C de t:!·~':-:·\:ci::'l.).

A COmlSeÜO EX0cutiva, cuml1rin
ào o disposto no art. 137 do rte[(i.
~Cl:to J:lt~rno, opina n,o :mtir'.o .111
quc seja jUJ~:l.do objeto tle d~lib0.~a.
r~o o'proj~to a!,l'~,zntildo )1:']0 Sr.
JU:::'~ino K11.b:t~ch~1~, dispondo sôbrea
o cüm5~:cio de ciia:t!c.nt:;s.

S~Ja da C~mjss5.o E)~eeutiva. em 11
:le r>;til d2 1947. - A!t"'m.;rcn(10 f',e
·quWo. - Tla.~'[:cnc:!lo3 Cosia. _... Pc
-;'c:ra cJ~ Si!va.

R8q,t:2l:CmOS rn:di2nc-Ü1.: da CCt'l':::í::!o
íla'Plnan~1S ~ú::r·2 o P~oj:Lo 'n,o j7 _
'.i'rill\lll:ll de Rccuncs .

S:l~fI, d~,; ~:::"'::õ~s'. 13 dz :'~:'ildc ~L~H7.
EGr~eto Flí7to.

Coi:si(ern.n,:!a que ('::":r.('irct:~s~t~'1~

Ci3"é·pur2.!l1s~t~ c'"'~:'!ol1~l e 1·c":1 ..,t~
P:l11:t o:-J3rr:"'úo de ij:~1"m'''í11'''''''. r,......;H.: ..
l~t~d.n. p21~sdc~~i~":t"'~'''Ir."I1t'"'s rl~ f"l ..
Iários c prc~os ~ CO :r.:;rc"l~I'1 f"C~,';':,~;l
~m tc~l~s cs 1"?';~"S cO 1"'",.,..,-,("1:

Con:::ideran:o rlP!" !"l11":"::ll~~l' rss::
~itn~~,:lo s~rin i!T:i~-::~j.(\'::l'o ['.~ ..~o ~2'"
ra n.s"'!ric1c'1111:11~'~ 'n""-.1.['"-:'"" r. '~""':1. ti.
:!"'onomla ,"\"c!r";~""l r"~~ rr'':'~<::; t-,.,:,~"~ ~ ...~
ria S'''''ra,".:'.d~ n"'1') r~"·':-'1·""'I'''~~'''''''''~I." r" ..

s11a riClP07.:l ~:-:"!~'5~:."~", f\ '~~'''', 1~\··~,:·: '"
~;On~2~~~~~S r!.';:"~:l 'ro fl0 cl ,; ~ ... ,..~ c>

• Resolve: --"
Por ser a 1icr:n~=.. l::~·c~r!:1. n1~"'"i~','"1.

l1l"êcé.ria; por SU:l l'~rú')ri~ 11:' b.'~·('-::t. é
flue a1)1·cs2~it"'D'J~ () p~·{');:to (~ J:i (11~-:

ele forn1a dcfh):7.5vtl. :::'ll~.1"""t':'"~:'"~ ~~ O sn. B';li~RETO FINTO(Pi~j'a
['C~nl)arcc:m::,... to, "'n~· iT1.~\isl"·~":'. :;:C;'.7;l;nh~: vol;a~~:o) - Sr. Fr::~~~!~ll...
100r;,~ n;)..~.iol1·;d, m'\tê!',b ')r;m'\.l'':'''~''', t2, QCJb::> c.:; CUVlr - C~:l1:> ,s::nl~1"e 
oncl'6.rio,; 1'Z'..~bn:ds. 1'Y'·Hllli]1~'·,·jo' [1,"': :;.-:;121 1~~"'1;;:sr t?;::o C'Sl::c;~I" a l~;.b.'vTa
n., ...õ:-s J'2c5('l':"li~' e Cf''r'I~t'',iS """;"""\':':~'I::c:' 21CJ:e cc.::;-p. r':JJl'':'::Gt3.:i.t~ do

S~l:l t!~., S~:~~0~s, 1~ ,rl~ :,,1"~':1 r'~!1,:~ C·l·~n~~ C:o eul c li:i,:rc:e sua b::ll..
1917,.--: J0(1r,·?fi1.'~ A. ~<!""'~_ro~'!" Tl':,··,"~·r.'1 :::::~:l.. fig·u:".J., C!2' 1"J:Jv ü r.:~t!l ,C1Sn. e

. __ ~:"·cs:d:l1t~ da CGn1l~~~O d~ Fh~ZLnçns..
A COlnis:;ão,J?~e:;~"tiva" Cl''Tl1)!':t1:'o'c ~11~:.1 ami.'}'o, ,o Bt.Scu[n. Cc.::tn.,

(;~s~o.~to rw. :!.l't1"'o 1'17. (lO,R~""i~~p:c "'1~~ r.r~ntQ d.e .'Vi~tJ.,~:~ ...~:~~:~{.,{1. ..C3t;t::a
Illt..:tl10, oY)~nn 110 s'"'("Ii',,-f''J [,"1 ('Ip~ s... ~ .... ~~.4.:2.0 qua.1Lo U. 1 . ...- •. __ ..... '....._ CU .11..
1l11 fTu""o o1)jct.o de cl ...,;~",· ... ~~,., o' 'n"",- :".I~~cl'a da CC!l~:ss;~o de Flll:::.1:Ç.-1S.
i2tO a!H'cs~"t:'....·o n~!l) SI~,· ~"'M'~:"l'2 ~o~ aI~.m·: d:~la;~,Ju S. E::JI.. qu,:,· 1211"
Vi,.l~1. r~,vlo ,...')vn·.r:,.;':" ...~'1 ~~ ... ··f .... ,., ~':tnt,1'f'.~:"t:~~0 ..te o r.."-'oJ:lo ern 1'Z"l];::11'.; Qi;!

W3 ela 1.a s:":'') ,c!::~!"(\ 7,3. r}~ Ta~·:'~:', t'!l',";·~i-::c:a. cS~;:l'ava -.;.. c:::rno s2:n'tJre
i! :::""'5 {'liC;'"f":"~"'s pz·r1:'.,.Ün:--"8S. :::111 Íl::it:> :1l C:ir::ç;-.o dos tr~,b:l.lhos

8"'1", rl:\ c;0I'''I'' ..... ·~o E': ...~ ...,tiv..,. em :::tquêb impo;t.::nt~ ó::[J:[·o. c~.~i::a .s~,:la

17 de a1",i\ ele 1~"7. - 8~'!7tucl lI"""- :-;c·,.ível. na pl'ôxim~ t8:·çr.-<'ir:t,t:':t
I~ • .,... l:Iun;IOZ c?a Roc'l:t.- P:::lro ~"r a 1l1~n:i.l'io fi, nl~nilestação cl:J. Co-
l'o7.'l.ctr 1 mkEáo de Fhw"nç~s.

Consiuernnrio ~ ~n4:1. Qü~~n F:stn:~o O SR. P?,FS:lD:LNTE _ R2:::Ütvo
c:-tae [l('?'dir C~?1 d':'fc~1 c"{)'iD~:c"l ~.:1D p:·oj::t.o, l}~ sucre a l'.'L:~~a o V'Jlt
sc::,:al de ~CP') r:·C'·~l1t,..,.~S !"l"'''~.;~o) ·':~i:~:'t:r a \"ct:s o Sf'Z1..~!ntc:
nUD.n~o :Hn:~ "'~i~()''Í rar (';1'c'''~o:-l /'..... -:', ......
met':::Un211t~ o~·':f'1;o"'~"c;. ,,,:~,,,,~,,'P""':"::'~ fi

pcríD:l(l~êc c:'!s~ c~l ~c r':cc;l~~C~'=::o
~Z0'''{\~'~:l.

rlicu 11 moeda. dos nCSê:lS comp:'~!;;Q- :N." l:~ - 1!H7
l'CS - Itália e JalJiío.

Os tecidos e~~ seda pagam c.lraltos I;ispúc sôorc o comàcio ele «za-
alfandegários quc o;;eilam ontre c;'S m;mtcs,
218,00 c CrO :::;:;3,00 ('trti:;o 220 ctlL ""1:i (Do Sr. Jusec.Jino Kubitse!l~I~'
de, T:lrifClS) I Cl1ClU~nto c:ue o í:o cr'.Í I U:.s Comú:[0~R C:c, Justiç3.,Indús~d:l.
dessa m:õllJil. n~turezn.. pe1om2smo I . c de Fína::e.as)
))8S0, é apcn:ts t~x:.~~o Cl1t~·C Cr:~ "... Art. 1.0 HC.o se upl1~::l. no cC~lér~i:l
22,6o..e CrS 27,12 (at:t1(JO 133. da~ .n:c~m'l.. de dit:m::':ltc~ a exi:;6noia constante do
lei) ~e~:,Jropor~a:J sumente Jusd:g::.vsl art. 1.0 elo D:crot:l n.o 9.521. de ~G de
~u,.n:io o. Brasil EUa cr~ jJ;'o~uta~ julho de 19(;6, p"r fôrça da qunl ~iÍ!) os
a~ S~~ 'm:ltel'ia. prlm:l. ~:;;:port:::'d:l'es cb!lzados a n,plicar (jnl

HDje aeham~se invcl·tiC:osl:n pro- letras elo 'I'ewl.:ro Nacional 1l;1 ];11
ducão'drt sz:a ll~~iol1alm.njs de qui- po-rtâncin. corr'esponc~ente !l' :lO~j;) d{)
nhél1tos ll1'111õCS C:c cruzeiros. se eom- v?o!·or, em crl.:~cll'os, das 1'endas do r.:1rn
putmmos o valor elas tcr:::o,$, rar.cllos b10 ~Ue f!zcr·:m.
para' criaci:o. c~sus p~l'n os criaé.ol·cs. Art. 2,0 Fka l'Qvoguc!o o § 3.° elo
form~ç5.o ~ c1es t:.mo:c~r::.s c as inst~h- art. 8.° do Dec~'eto n.o {53. de ,4 de
çõcs inrlustri~js lnra bcncficie.mc:1t~ junho de 19,8. . ' •
elos casúi's, ni:.o in~!tlin~o os in:'ús- Art. 3,0 li: Dl!tOl'l7;D:'iCP aos c·,mprn.
trias ée tCCCJa~C:lS etc.. clores do nuclcn:lhCtac.e estrangelra.

. ..... ' , . d.i~l~el1~a U nrnva de rcs:uêl1::a, no ~~ís
o,próprlo !,ov"rn,? f:d2r::c1. co;:slclo- e õbdcc·c àos prcce:tos eotabelr-cidD$

!':tr..:.~ n gr~vHb.cc CiO aS:il!!lto, tC}m~u, l'Ul 1ctl'ab fo artis-.o O.Q U0 D~('.I.·~t.C nli.
em f~.Ita ~e cyt~;'. •. a 1::\~1r a c'l~ po- m~~o 1ô3. de 4 de junhode 1938.
dm sor l,l-ot:l:,a r:>l' c',c. c l~~ ma- Art. 4.° F:ea pl'o1bldn. a im1)<;rbçfill
l~::n~C: ln8h.::~? da s::.::. nOl"=:r:m~:::7.e d:'a~~~l1tes 'eUl bruto

l
['11 "já Iupi•

cn. 1t~cl1ça prcv.a. tl:ldos.-
. Fun~nm:mtan:1o a I:o:'~:;'l'i:l. uõo;: S~!:J, das Sõc:ó"s. 10 de ab:'ll de 19,,7.
dos se~uint:;s c~m~idcranda: - J1tsc"!ino l(ubz-t~çh'3!r;.

"o. l\Iinistro. etc ...
COl12iGe~-"'o nuea i'zrici:ullnl'lI t

ele longa :< ta âUvVade econünic:l
de relevante imQo\'t"ncia para as
chsses rurais do p:aís:

Consid~rn.nclo que e:tistem na a tU:l
lidade 12'0,000 a:::r:eultores b1'ilSileiros
que se dc>1:c:m ao cultivo de amo
rcirs.s. elnnúm2ro c1~ c~::ca de 25C1
mílhóes, p!:'.1'.b:ns D',lmn. área d~

mni, de 50. coa alqtl2ircs, eom a P,~:l

dl1çiia de 5 m'l hõ·s f.~ l'"i10$ de ca
s~!os;

Considerando ainda que a citad::.
rüividade é do jnt~:-ê!i::~ l1?~io~"I~.l e ,.i,;
~êren. de 101 f:i.bric:ls. fiações [\e seda
l"atllra1. somente no F:ta~o Ce SOe"
Paulo onde ocupam cêrc~ d2 10.C~0
op2r~rlos ,(1·:\'C1"50S. ,trn'o~lh2n~'o em
2.775 ba.cias. ccm n c~n't~1·n81jza:lo
de ln'l,!C:; ti':) f"i ,...,llh."'{ ... ~ ~"! e~""''';'7··OS:

Comideran:1o entr.:t~nto "UDo o fio I
ce s~da nMul'rl im'lortado c,o p~t:c..,-I
~eiro é oferec:ào n'1s nr~t;f!.S fo n~í::
a nrcços infe.r~o·:c~ a~ ~':"~, cP,t~ ~,~~i ..

','u-, ~'oh c In..:r1.'c.... í ..... l (1'1 f' ' •• "'ll~oJ ... ,..-1':,1;

de el'uzcil'os

8~~ao classe 7.~ da Tarifa

Parte industriaZ

Direitol
Vnià.

Gerais ,ltfinim.os

R~.J?I." 29,.30 242.4,0
Kg,P'L 2í8/50 226.30

K'(.PL 253,60 21UO
J<~.PL 2·~8€O 193!?O
!{g.PL 218,80 177.80

19·15
5.0')0.000 quílos
el'S JlO•coa. 000,00

19·10
!l fi 6 mill~6es

Va!c= 100 a 120. m:Jhõeõ

Art. &'.- A present~ lel entra etn
vigor na data da sua publiea·~1<). re·
VO:;'lC:!lS as c1iEposlrões em contrário,

S. S, 15 de nbl'Q d," 1047..... Oswll:l·
fio ['acheco - Grer;õrio Bezerra-:"
Franc!flco a'omes -.Aaostinl.o Olir;l
Ta - G~rvasioA7.::veú~a - Carlos lIIa
rif!71Clla - Mauricio GralJõis ~AlJ!lio
Fcrnr.n~cs, - Clauctino J. 8:1v1.
D;o!Jc71cS ATrurIa ..... Jorge. AmnrIo.

A C::n'SE::O EJ:ccut>,u. cumprindo o
dispõs!o no art, 157 do R2;<imm to In
t~l'llo. c,..,jnll. no SI?'1tido ele que Eojl
jul~~do ôhi:;to ele c1?lib-:-raçr.o o r~·oj~tc
:lr-'r~.:e:1t:;:dl) p:]o S:,.Gre""6~io Eçzer..
ra e c\!tro;. aut:l'iz~ndo o In!titut' do
r."t!car e'/\':,o:l promover a e::\:orta
P::O. p;ra o c~trau~ciro de aÇu~nr e
c~~~~o c~1tl''''<.i Pl'.c'vi~0T1~ias.

e:,'~ daCcm11(':~o F""";CUt~V1, '"'m 17
d,e ~'1l':l C~0 19 17, - S"'r.~'r"'l .TJ;!~rtc

- P.'f~'-;" .r!. ... ,~' }'J. I?ocha - P;;dro r;'~~:~'1r.

Parte CLGrícola

250.000,000 amoreiras
35.000 nlqueil'es de terras
15.00~ fmnilbs de trC\Í)".1h:tdores

T.1':S

25 institutos particub.rer; de semer:.
t:J.;i2m - CrS 30.000,000.00

1. OCO o""(,l'ár1os
Pro'iuçf.o ele casulos

P,'ocluciío ele fio~

10·:3 e 1810 - 500.000 quilos Cr$
ZC~. coa. [;00,00

Enl 19.:l6 ~ 131 flaçôcs -'3 .G21 \)3, ...
:i~.,

In:';~J.Jt:.cõcs no vaJo'r di} C.i."~ •• " ••
IcO.COO.OOO.OO
Proclll~lo ele 500.000 qL<ilos do f!os

po:' nuo.

N.O 87 - 1~47

., Dá nC'~a r~,:rar:áo ao arL 1[:.3 de:, 1.:1
.-z SU~:: di~;JC2i~{j~s irc?i~fncre:;·'.

(Do Sr. Sam1=C;ia VieZa I)

Os COJ;:iw5es de Apric.:ltl·ra. 11U:ústria c ck Finanças)
A=t., 1.° F:~=a a t:;l'a se~jt1i;;J~ re'd:;r.~o 'o r!:rt. 183 (3. 1,a ~e~ã{) cln.ss~

'7.:1 ('~" T~.:'~-ae s"?s C:i.:'"':c::;:~t·;:s pr:;ity1=,!;.?l',:S qt··e a':Dn1'PaTh.'1n.~1 o Dzcrzto-ld
n." 2,G73. de 18 CC C:zz·:r::r:ro c'\!! l,;~a:

1." Seç::'.o - Cls.;,se 7.~

a) 50 % 1111. execução de um piaM
de obras e instalações para. m~lhcrar

os servlcos de assistGnl:in. .m~dlca. fllr
ma'cêutica, [\imt~ria e hospitalar nc.s
trab!llllado-res d~ lavoura c:mavidra e
tias usinas ele açucar e de suas fami
:lirs.

1;) ~o % no CUSt2:0, clt:· p~squ~.s:s~, ex...
p~rim~nt:,.ç::.o e ~pt::rr'2iso~mcnto d:t
prc:iuçc;o da (.aTI'" e co fn;orlco co a,u
e9.r, cc'~'n o flt:> de r~duz!r os cus!:c~

de prc:ll'"é.o e melhol':t~· oS prccesse!
d, tn1:ln'''o.

e) 3a % 1J"ra S2r =- c:li:::=:lo em esco
l:'1tj d·~' a]f~bZ'tiz2.ç~O .:ias zonas n~uct'.-
I"C!~'~5.. .

Art, 5.° - A imuort"nc:a total a
s~r a~rc",,; 1n. r.-';5 têcrr.:l~·s do nrtl~~

:P!;:c::~:;;t'2, ~zr~ r:tt~::~'. prc':?crd:n::lI
n1=n~e, entre c; :r~tz:.~,os pl'cdu';or;:s
G1:::l vs~h~~ a cO:1tl'ibuj'!.· c:)n1 o ~:v~'.';'"lr
a s~t' e;,"t'~:t!' ::0, le.V'~nclo..~"'J em conta
05 ~·c:lnct~ vcs ccntin::~l:.tcS.

sfnA
P...xt. ,12'~. I:e s2:ia:

C~.11 ~:ége, 1:'rr:TIc'O ou de cõr natt~r[11 . ". '•••
Co!ori:!o ou tinto o" _ o .. '" " ..

Para bcr:!ar, Cc~Cl' e usos s3m~lhar.t~s (lin'c1a,
. rct~cz ou I'crral) :
ne b"":'ra cc seda ou de r;:'YG~ e sZn1.:1hant-es
:D2 s?:la , o , , ..

P:lra FE'.:ar (tl'üla àeFlo=~nça OU pitro) ...
~07:'A N. o 38 - Os fioe en~olaC:cs em o"r.

r:~~is de t~so suoerior 2.05' dos T:1esrnos
ffc5 17o·::r{o do aliatimmto de 50 % sê-bre
cs à~r2itcs re=recU,,·cs.
:3ak c'n.z S'cs.:ôes, 16 C:~ cora C'2 184.7. - Jaaquint A S~m::.,tlio Viclal.

o r1",:scntc p:'oje.to ·de l2i ~l~O V'2Yl1
er~:;t t:l:n:l tarifa p:c~;:ciol1I~t2 n in
fS::-tria d:'l sê:la.. c0r:no apr~]n=irc.
Vi,;:l po,:e p:>l'C'CCl'.

A t:t~'ira }:Tot::.:lol·ü3ia já existe de
1o~Ja=t cl:.t~, e v~n~ SC":1~O de tem~10
CT.,1 t~n:··)O rc~:i$ta e SBmlJre mr:~tirli1,

Vj,~:t c p:·ojsto e:~tenclel' aos nos de
~~:1a l1=~hl:"n.,I irrual trat::,m2r.to no (!.ue
é clls:~:l~.~:; ::0 ~C'r; tcch.los de sS'rb
ü~ttlr:ü que s~o impol'tados no 'pais.

O d~c:C'to-12! n.o 2.878. de 18 ele
c.c::::-;".::'l"O de lS~'), (j1,iC cs:::'.C.~12'C8U :.:,s
T:t:-i.~:).s A].~~:n~IsC'C.rr:::.:.; r~t:~['.rlTlCntc, 12111
'ii-:;or p:;:cc'-:rou n:::~l"..;~b, o~~~jlo iJfQ
ter2r [,'.) t=:cc!:lscns etIJ ~r?da r..atul'n!.
jr:crlÍ1~;~:'~Q jfi entE.o 1J3st~~~t2 dc::cn~:\Jl
ViCT1 no raie.

P~r.1. i~';:D ror':<n~t:1::J.tj:J:'; ,os t,sc1c1J~

:1nv~.i,):'t:i.(ia<:;. \'~.rian(io a Ü~l'i'!"a de C·.'S
177.00 a C:·~ 290,00 por C!1:i10 de te
cido de sêda n::ctuml ("rL. 220 ou
tice,) .

E~ 1j~·~ciso considcl'3.l' OtlC as aturJs
t~"tlIr..s (I~tam d~~1~'2.4. t011d0 sid~ r~-
viztas em 19,10. Se o tecido Leve a Parte {iovcrnC!mcntal
sua j1.;sUüclda é~fesa l;ão se 00- As instalações do Serviço de Ser!-
gitou. c'a m,~ma forma do fio c/é) eicultura. em S. Paulo. Jun~ia.í e
Sêdil n"tural, para a qU81 " tr.rifa foi princIpalmente em campinas. custa
tixil.d9. de CrS 22.60 a Cr~ 2í,BO (:>1'- r:>m al!rum::ls dezenas de milhó2s do
tigo 183 doC:c"retol. ermeiros, va12ndo hoje, muito mais.
N~1 se co~itou em J~3; c em 10-1°1 t:t~vez, ma:s de uma c:ntenll. do mi

do l.dcnd8r a indústrio. ci~ fbqõ'o do IlllIJCS, tal o e18v::.do eusto da am.re
séda l~atural porque <:ntilo or:. ,:,la lI:~~em ci~ntifi;a. instalaçõ2s fl'lg'a
apenas - i~lcipi8nts. contando aD~na::; rlf~Cn.SI p-~hflCU~o~S. tel'1\?,nos, etc.,
COU1 ~ fiações no pais e n pl'ocluç·:lo (:.c . A _mc?:idn. que ~~ pI8it~ía, ela. se
algumas dczenas de milharcs de (l~Ü- Impoe como um Ilnl}~\'at:v() n:lclon:ll
los [\0 íio por ano. de d~fesa Co tra!~~.1I.1oe !la ee~nomia

O de que se trata aIN:':l é Ill'ote;;cr nacionais.
a criaçüo c o l)~J1~.ficb:n2nto do~ As vultc2:3 s el'ltr,:dias de íio C:.~
c:..sulos de bic~lQ de sêc.1a. ctn úl~ün::t scc;a estr:rr..ljcl:·o }Xlr:lJiSo.runl o co
análise. (l~rcndcr o tr:t:nll1o e o ~ll.- mél'cio Cc r:o cono:~ncre Il1cíonal. e
:pitai m.cionais, nos cam!,)os e r.::l.f, ji ae:llTctoll o fccbam~l1to c~~ [>;nmdc
;CinGões. 11'~lllcro deflar,ócs com a dispcns:1 de

O que se procura def.ender aclla'·~,e m\lhnres deo!lerál"os cS]JceiaJiz~dos.
llssi:n discriminD.do, cie, ncôl'do com Isso p,rque. m2rc& das atmis ta:'I
os (]rldos fornecidos psio S~rvicD de f:ls, a coneol'l'&neia cst\'~l1~c'ra tomou
'S~1"icicttltuI'u. de Cc.tn~in~s. II.,~ad.o !'ln c~rz..ter ele vcrdr,'0jl'Q J'(111rn~1in~",

Qe SáoPaulo. dmla no pc,itic:l cal:1bbl quc !l~svalo-
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Sâbâdo '19 D]ÁRíO DO CÕ~lÕRESSO WiCIONAl

Em 2.·, discussão o proj eto n.o 43,
de 1947, dispon:io sôbre os cUrei~ós e
garantias trabalhutas dos empregados
de emprêsas mútuas de seguros· de
vida (2.'~ dia).

Em discussão única o projeto nú
mero 304, de 194G-47; abrinào ao MI
nistério da Educarão o crédito espe
cial de Cr$ 47.448,50, para pagamen
to de gratiflc:Ição de magistério· (2.·
dia) .

, -
Em 1." diECU~EÚO o projeto n.o 7-A,

de 1017, disp.ondo st\bre o provimmtll
de C:Irgos da c!U'rdra de Oomi1sárJo
de Polteia do Q, P. dQ Ministério da
Justiça e Ne-gócios InteriO! ~s: com pa
rzc~r-da Comissúo de Ju'::]a (1.0' dia),

Em l.a diai:ussão o projeto n.o 26,1\,
de 1947, alterando a. Lei do In1uili
.nato (D::erdo-Iei n. 9,669, de 29 d!
a::Osto q'e 19451; com parecer favorá
vel Ca Comissão de Justiça (1.0 dia)_

Traus'Crlção do ari:;<l 213 'do R:-gt
m:nto Ir.terno:

"Art. 213.' TOGa EllcS illllctárias C;U~
estejam nas condiçÕES NgimEmbis d~
entrar na ordem do dia ficarão em
poder do Presidente da Câmara.

§ 1.0 Salvo deliberação do plenârlo
em contrário, nenhuma propozição,
e::cetuados os requeriment03. será. en·
tregue à d!s-cussão inicial ou única, na
Grdem do dia. sem que figure em pau
ta. fic:mdo sôbre a M~sa. para conhe
cimento e eõtudo dos Deputados, du
ra.ntO' três dias úteis.

§ 2.e As matérias em pauta sc:lío in
c!ic::.1as tiiàriamente peh ordem do dlll.
publicada no Diârio elo Poe/cr Legisla
tivo eJnos avulsos distribnidos. _ .

§. 3,0 Desd·e Que uma proposição fl
gUI~ t·m pauta. a Mesa nceberá as
~m'2ndê.s qu€', de acôrdo com a Oons
titu!ção e o Hegíment:>, couberem nes
fa proposi~!io, e anotará. os pedidos de
imc.ição dos D:putll.üOS qUe de:ej:I
r:l11 dis~utir li matétla.

§ 4.° Se forem a'Jri.::enbdns emcn
d:!s que ni'io e.rtivl!rem assinadas pela.
maioria da com:ssão, a proposição se
rá. remetida à Comissão que tives de
dar parecer· Co, publioado êõte. flcará
a proposiçãa Em condições de entrar
E'm Dl'dem do dia par:> a TCspzctl"a
di::cl!~ão e votJ.~ã.o. não sendo' pe4'
miti:!as nO'/az emen:las.

SCGUliDA PAnJrE

pr.nIEIRA PARTE

ORDEM DO DIA

Ccmrmoracõez a Til'adenks'.·...

Ninguém tem mais lnterêese do que . O SR.. PRESIDENTE - 'renha 'O SR. DANIEL FARACO (p~;a
eu, em ver convert:do em lei o pro_ uma observaçãa quanto ã. qu,'sçJo de ordem) '-'- Agradecido a V. Ex.", Se·
jeto refer-ente à criacno do Tr:bunal ordem do Sr. Barreto Pinto: a Mesa nhor Presidente.
de Recursõs. B~sta lembrar qu,~ o não poderia. deixar de renliz:lr a· ve· Seria dispensável. no pé em qu:
prl>jeto pl'lmitlvo é de minha. autoria. rHíca,;áo da votl~çi1o mesmo quando é nos encontramos, a distribll1o.ão (lOS
e. desde logo. encontrou· o máximo vIsível a falta de número. A ..erlfi- 15 t '
apoia do seu relator. o eminente e cação ainda assim teria;· d~ s~t feita. :lVU ·os dos proje os que pguram n~, - ordem do, dia em primeira discuSS,1O
llustr~ antigo ProcuraC:or Gzral do. Uma. vez, porém. que 'foí l"t,rn,rb o O mesmo, entretanto, J;lÚO oco:re
Repúhllca., hrilhante l':prezentante elo pe(i!~o de <éverifica;;ão. a Mesa deixa quanto aos que &e ai:hani em tercei.
Estaào' de Minas, Daputado Gabliel de fl'zê-Ja.; e o proj~to vai per reme- ra dlscuss{~o ou em discussão ·única.
Passos. . . tido à Comissão de Finan~as.

O Senado rejeitou o prlljeto. mnn_ O SR. PRESIDENTE, - V>;lssa E.i(-
d~.ndo-nos um substitutivo. A Com's- votação ao projeto n."' IH-A, celência será' aiendido na sua pon-
são de Constituiçz.o e Justiça des&ll. de lD16, criando, sem aumento de cleração.
Casa, porém. entande QU.' deve fel' cZesp.êsa,. uma Cole·toria Fede-ral Esgotada a hora, levanto a :;:;;s1t~,
mantido o projeto da Câmara. Em em CaVluna. Estado ào' Paraná; designan':o para ~ têrça-feim, a "se-
última análise. êsse fei o par~cer com parecêr favorável da Comis-· guinte , .
aprovado pela Comissão de Finanças. são àe Finanças' (La di3clj;ssão).

Ora, parzca-me indiEpensável ou- O SR. PRESIDENTE _ Vou sub-
vi-la, porque. N foi ela a autora do t t ' t
nnteproj.:to envlaC:o ao Smado, é nu- me er a. vo oso proJe o. .
tural que. em3ndado o mesmel peja O SR. SOUZA COSTA (Pelu Of
A!ta Clim"ra, cleva voetar ao ponto de eIem) Sr. Presidente, saUeita a
or!:;cm; . V, Ex.a permissão de prest~r uma

M:u ún:co e'sincero objztivo é êst..: informação à Mesa.
a Justiça do Br!lEiI - cI:l. qual sou par_' Acha-se na Comissão de ,F'jmnças o
esla min'ma, como modesto servell- projeto, que trata. da morntórla dos Votação ao projeto n.'! lU-A, de
tuár!o (não apOiado) - jl(};le me,,:!- pecuaristas. Este projeto, alterando o 1918, criando, sem aumento de dezpJ
trar da mi!lha parta o mais deeldldo art. 5. 0 da iei urgente foi' remetido sa, uma Coletoria Pederal em· C.l.vlu
apolo; declarei. j!i., que ninguém bm pela Comissão de Finanças ao pl~ná- na. E$tado do Par::.ná; co:n parece:.:
mais interêase do qU3 eu no C"20; m"s rio, onde recebeu emenda do D~pu- f(!.v,.ordál~Ce;,"?:O) C. omissão de Flh:mças
devemos. tamb5m. pOU\l~r-nos o vexa-' to.do Daniel Faraca, sendo, por Jsso, ~ ~~

me de enviar leis ao Sr. Presid-:nte imedillt!lmente devolvido à Co;;:i~são. Votr;ção ao projeto n,o.19ü-A, de
~ n:~úbl;ca. ,e vê.las v~;adas como -Mas, chegando ao conhecimJllto da 1ll16-47, assegmanC:o aos médicos sa
L.oon.t t~c.onln.s. ~ sam;.llança. 110 Comissão de Finanças haver sido nitariEtas na chefia ou direção de ó;
que suce.EU ha a,guns das.. criada comissão especial para tra'.ar gãos da S:tÍlde Pública nos Estados o

Tudo leva a" crer que o projeto ela de assuntos' de P2cuária e (júe era direito de optar pslos vencimentos ria
Cli I di" j i te - d ,- 't' cargll federal: tendo parecer com su,·mara. ao qu:: e meu VOw, s: 1 ~ nçao essa, comlssao reun,r 0;'05 bztitutlvo da Comissão de J,usti"a (L"
meihor que o do Senado. A Comissão os projetos e:nstentes quanto o a!:- ~
~e Finllnçlls, todavia, pode encontrar sunto, reservou-se a Comissso de Fi- tilscussão).
arzumentos celnvlncentes neste último. nanças para d~r parecer após tzr sido Voução do projeto n.o' 171-A, de
O fato é que se ela foi ouvida. na PI'J. terminado o trabg,lho da comiss:io 1&48-47, concedendo isenção de direi
m~lra fase. t3mbém dev·~ té-Io agora, especial. tos de importação e demais ta:{RS
que ° prcjl:to, voltou do Sena:lo. Nestas condições. tomou a Comis- aduaneiras, inclusive a de previd~l1-

Só por êzse motivo. Sr, Presldent", s1\o de Finanças a llberéiade 'de ra- ela social, para, um navio-tanque (3.a

mantenho os ~~rmos ce meu requeri- meter ã. referida comissão espec'al o di:cussãoJ.·
mento, aoreE-cendo a circunEtftncj~ - pri>jeto que estava. em seu po:!el' Vet:lção do prcjeto n.o 174-A, de
cpmo d:~hrd - de ter ouviC:o do S?- para ser considerado com urgênc:a, ' lC46-47• .1'6vog:l.1l:!o o Dzcnto-lel nú
nhor Souza Cosh que a Ccmiss!'.o dt! ;i Era esta a comunica<;áo que Unhll mero 9,178, de 19'16; tendo p:lrece;
Fln~nças man'festar-sc.á. sôbre o a~_ a. fazer à Mesa. . . com substitutivo ,da. Comi~ão de Pi-
eanto na seEE~o de tf!!ça-feira. (Muito O SR' PRESIDENTE ' nanças.
bem) . . . = ,- AMes::.

Em seguida, é dado como allro- Jfca inteirada. Votação do projeto n.o 59-A, de 194'6,
vado o rertuerimmto. , O SR. DANIEL F'ARACO (pel~ assegurando aos \fll1lcionfu'ios e' e::tra-

(). Su.. mOCLÉC~O, DUARTE (Pela. ordem) "'7 Sr. Presidente. cl~scul'Je- numerérios do Serviço Nacional de
r" ) , - u. \ t ' V • l."zbre Amarf1a a contagem do tempoc _...m nquer verl.:c::çao ~ 'o '1.- me . J:i::t." se. pela repeU"ão, eu n:e de serviço prestado à Fundação Roel,-

ça[). torno importuno. M:ts estou éônsc:o 1 ti rI 2
O SR. BA&.~ETÇ' PINTi' (pe~a oro de que o meu d"ver de DePlltado me fel er, a par r {) 3 de m:lio de 1932;

r'1cm) - Sr. Prrel(~nt?, mnguém mc· obriga a novamente ii1sJsLir num com substitutivo da Comissão de
lhor C:o (jue V .I!':t,a e~be que o R8gi- ponto. Justiça (L" dircuesão). § 5,0 Se não forem aprezentadu
n;enio fsbbcl:ee o l;'-:i1'int~: fJue , Votação do projeto n,o ~5-A. de lS4n, emmdas do plenério e não houver
Clu::.n:'C> f/lr v!Eiv:1 ll. falta de númrro· ,E que 03 D~putados, 11 entr~da da estabelecendo norm:l-S p!:ra a apura- orar:o!z~ im:lrítos para dt1>:J.ter a pro-~n.a C~':l e falb.nIn menos de quinze Carn:tra, ~zv.erJam :~ceber, cnmo Vos- ção da antiguidade cl.e classe dos !lln- poziç:io em pauta. entrará ela em 01'·
I"inutos pna o enc;~l'om:mto d:l. ,~cs- sa ExcelcllVlll. sil.blamen.te reJ~I,::eu. clonários públicos: t:nclo p::rec:r éom riem do dia, pn.l'a votn.gão.
sb, T>~O ee Pr:J~::"'rá 11 'v:rlfi~açã:J d? junto co.1n a ordem. ~o dja os aV1,l.s03 tmel1:~l1 da Oon:issão de Finan,as ü,a § 6.0 As emendas do pl:nárío' apre-

, 'Vot~Ç! o, nem 11 chl\mada. que con.ém ps proJe.os ll. votar. sem, ail"-'uesão) . ,~entadas eos projetos êm pauta .0-
6s~,Sr,Presidente.estaremJs votan:1o • ' ° ~~nw "e-u-o publ! .~n· u'lt'mo ..li,O' SR. SOUZA COSTA (Pel.a ar· no e.ctl·ro. Pe"o, portanto, '.lIU'.to nn_ Votaçao.do, re<luenmento n•. e9, de m_ • ~'. - C"u.. , no 1." ..'d) S"'~ t Ab -. <. 19'7 t d de rI As m:mdas das Comie~ã:3 -te:'!íu PI:-,em - r. ,rr.nuen e, Su re o as- carocidamente a VExa po 'i'e i ~ • n~ s.n l? Eer no~~_a a uma bl' - , 'i t

sunto jfi. Ea f::~ou bastank m~b e em no sentitlo de que t:ll dêois~o ~~ ;:0: co~sa? eSP:cl:l - (Co~lSmo ~.t In~ :caçao Imrc. r: a.
SE";::O a" ter: ar. sidência seja cumprida p ti d ve.tlg-açoes e E.tudos pa_a. prot.çao fi § 7,° E' lbito no Tre;idet.ie. e:r.-o!-

Cemo V. E:_," deve (stl\r lembraclo. têrça-felra., a' :lr r e natalidade) (diecussáo única). . jiMo ou a requerimento de qualqllP!
d:',:z' uS;$llbdo meu ponto de vitola Estiío sôb-~ a Mesa na forma do D~putado, rEtirar da .pauta qualquer
CDmo P:zside~te da Cbmlssão de Fi. O SR. :E:RESID~~TE - ,t-t::nden. art 213. e ~eus p:uúg~afOs. do Reg!- proposição que vrrlfiqu-e precisar Mer
'\lancas, C:ll aue. tmdo tem'lào conhe- do à qu:st~o de ordvm suseL9,da pelo mento .Interno .os segUintes projetos: rsm~tida a eutra Comlss50 ou não es. ,
clmcl'to do proleto era de oul:lião nobre D_putado Daniel Fa:aco, a Me- Reforma do Re[(lmento Interno da tar de acôrdo CDm-as eltigências regi.
(!u·~ ez fn':\a. mister sua. remessi!. à Sa esclarece que ,em relaçag 9.OS pro- Câmara dos Deputados (3.0 dia}. mmtais, E' líolto também, ao Presi.
Ineem'!\. C:lmlroro. Isto mesmo acabe jatos da sessao passada, 11ao &e pro· , dente, resolver ê~te e os demais Te·
de de~idiT o p!3uárlo parecendo-se. no cedeu à distribuição de novús av.ul- Em 1." discussão o projeto n.O 91-A, qu-erimentos que se refiram aos proje.
ent~T\to, h".ver o !'Iobre çr,lep;a. S:mhor sos porque fora. feita. na out\'a, ses- de 11146, reestruturando a. carreira de tos em pnuta. cu a.fetar essa d~r.i,ã()
Dioolb;o nl:~~te eol!citndo verific:u;1i1' são. Em prJncípio S. Ex." não deixa. médico do Quadro Permanente do Mi· ao plenário. havendo. na primeira hl
da VDt~'.'~O... de ter rllzão. Não houve aistríbui- nistério da Justiça; com parecer con- pótese, recurso para êsse plená.rio por

çúo dos aludidos avulsos, em virtude tráno das ComiSSõES de- Justiça Il de solicitação de qualquer Deputado,
O Sr. Diocléoio Duarte - Retirc das ordens já. dadas à Becret9.rla que Finanças (3.° dia). • 8 ° As' • - ti' _ .

tn~'1 ...·:li:·" r',~ verlfien~~"o da vohçzo. não rco'beu novas Jn"truç- ti· 't· •. propOSlcoes que verem/
O S~. f'OUZ.A COSTA _ Ac!!bo d~ mos d~- solidta - o De ,nos er- Em 1." dis'Cussão o.projetá n.o 101-.1\, pelo ReQuerim~nto.· um prC'Ce,Eo t;;-

ouvj~ de S, )?",a 1\ d~,l~t~ncil\. <,[êsse tado. çao do nobre Depll- de 1946. dispon~o que para o plfga- pec!a~. llão ssr1io apllq'idas pelas dis-
pedido; de m010 que naila mais te- " mento do impô-;:to de renda prcvale- poslçoes dês~e Capltulo.
nho a acre;.c~nhl', s~não que, no A ~es~ recanhece ,entretanhl. a cem 'as dec1araço~s apresi1cntlldas wbs Reproouz-se·por ter sido publl~odo'
Cllm1Jr1mn,.,to de s'" d~ver 1',p1mCll proeeuencla dos argumentos de SU:l l)rodutores ruralistas; com parec!'r , - . t t h --A, .• -, • ,~-, E 1" . d C_I '. • contrãrio da Comi-s-o de Flnanr.as com mcorreçocs o segum e rec o "a
bl, a comJ~E".o de· F!n!l"ç~ç, na r·ró- xye_encla e val etefllunar, a dls~ri- o_a , ata dn 22." SSE.!:ão, em 11 de abril (~.•
xirna reun!ao, (jue será têrça-ft.'irR bmçao de novos avulsos. con:ormc_seu (3. dia). coluna de pgs. 1,0601:
pró·dma. ez.min.~ êst~ oro,jeto. aUE pedido, a partir da pró:rJma sessao. Em 1." discussão o projeto n."" 17S-A, ..
está. Eob re~ime de u'I'<;ênc'a. e mO~m() r.erguntaria agorà RÔ nob~e Depu- ·de 1946, estabelecendo o registro civil Of SR. ~R~~ENTtE - Desl~no,
Verba!n:e,!!e o sel1 ":rrs'dento trHâ tado, se mantém sua reclãmal<ão re. "ex-offl~io" dos nascimentos não' de- :;:; ~~~em~r ~;r~~~u~;&lI~:-oC~~~ .
SU~,~ "Pl'1I~'1~ ao .l'lenario, na própria lativamcnte à votação dos projetos ;:araIQ~§, tendJa ~3"recer afadv:~rá.ve~ ~a Amando Fontes na Comissão E3pe.
S8.__ 0 de t__ C:I-.eira: que se acham no restante c!a ordem ....om s.ao de us lÇa (3. l.cussao. cial de Inrmérito sôbre Atos Delituo-

O SR. D!OCL"tOIO ntrA:RTE (Pela do dia d~ hoje. Em caso a!irmati. Em La discussã15 O projeto n.o 180-A, 50S da, Ditadura em vírtI,<ie de re-
oTà~m) - Sr. Pres;d':nte, cDnforme vo. suspenderei a votação e encerra- eie 1946. unlfOl'mizando o tipo das es- nÚ'l1cia e ainõa o m~smo Sr. D~~II_
dcchr~i pm a"'~rt· ao Sr. Souza COS_ rei a sessão: até porque estamos, prà- tampilhas 40 impôsto de sêlo e do pa- tado para, tpmporl\riam~nte, ,eubStl.
ta. informo a. V. Ex." Que r~tlro 'o meu tlcamente, no fim da hOl'a rcgimen- pel selado: tendo parecer c(mtrário ela t11ir o Sr. Altlno Arantes na Oomls-
pedido de verif~ação da. vot:tção. tal. Comissão de Justica (3.0 dia). são ae .constituição e JusUçl\..



DISOURSO PROFERIDO NA SES- O SR. ML.'ITSTRO DA: JUSTIÇA -:- nham, até hoje, atenllido a vários pe- prefeitos e lI;qtorida.des se afa,stassem
~ SÃO DE 1.7 DE ABRIL J;JíE: 1947 A_Oâmara. vai vêr. através de ,numero- dldos de informações. (Pausa.) -- do exercicio dos cargos. Isso foi f-eito
r o SR. OOSTA NETOi Ministro da SOS documclltos, alguns dêles emana- O SR. PJil-ESIDENTE _- Tomo lt em t<ldc.s os Estl:dos; sc) não foi cum"'"
Justiça. (Movimcnto gcra.i de atenção. dos do próprio nobre Deputado que me liberdade de interromller 11 expo~i!Jão prido no Rio Grande do Norte... I
Palmas) - Sr. Presidente, Srs. Depu- honra. com o aparte, que. até ~ mo- do Sr. Ministro da Justiça, para lem- O SR.MINISTRO DA JUSTIÇA _
Itados; devo explicar. Inicialmente. que mento em que as urnas não se tinham brar aos nobres Deputados las dispo- ~ nu:téna vai eer reslXmdídi exaust!-
,<lesconhreia 4 generosa intengão da ainda. pronunciado pelo Partido 50- sições_ do Repmento, a respeito de vamente \ •
cmvrêsa que pretendía grava:.r em dli- cial Demoerátlco, as eleições. do Rio apartes. I1:stes sto Pemuti~os durl!-nte O Sr.' Café Filho .:.. •••_'onUe os
co o meu óiscurso. Se houvesso !sido Grande do- N()rto forsm CDnSldoradas os debates, quando o oraaor _os con- vrcleltos canãidatos ctmtínué!l'am no

· cimsultado, não teria dado acolhlmen- c()m.o tend()' sido iguais às outras pro- sellte: .No caso. porám, trata-se- tia excrc!clo dos cargos. E' a pergunta
to a qualquer solicitação nêsse sentido. C~SSa.dllS em todos os Estados d() -Bra~ expOSlçao de um Minl§tro de Estado. que V. EX,a não>'espondeu. .
:Em primeiro -luglil'. Sr. Presidente, 511, onde se reconhecem a llEurll das atendendo a conyo~açao §a Oâmara, O SR. MThj'ISTRO DA JUSTIÇA _
porque sou homem i-undamentalmente autorllla.des oqnstltuidas. e que, P~rll 33 míorm~çoes que val Sr. Pnsidente, acabei de diur que,
m_odesto e Infezo li evldêncll. - Todos O Sr. José Augusto - Mesmo por- pre!'tar, ~vm tempo ma.cado. Ponde- urímeiro daria as reO,1)ostas sintétIcas
m jorn-:rlístas que trabalh3m -no meu que a apuração não está concluida; rana. aSS1ID. aos nobr,,!! Deputados, que ê denó1s'emitiría as~ánalíUeas Nem
gabinete s!l.() testemunhaS disso. AI. há. urnas pan abrir' aguardassem oportumdade para rcs- • 1-" 'i rt .
guus dêles, constantemente. a tódos os O SR Mnrrsrnó DA JUSTIÇA - ponder ao discurso de S. Ex.a ,e não OOIl<S 1.1.0. ,re."pGn?sre aos. apa ES. b 
pretextos, precuram focalir.ar' a minha Sr. Pr~sident~, fesUna Tente; vamos o interrompe.ssem _com apartes llUCCllZi- D,:\cel~e1 as 1nier:..u~çoe.o dns no 1~$

tr 1 t . 1 I apressar dc'vagarinho. Tudo ,quanto vos. ~tret~nto, como ~ Mc.o:ll. tem c!lU a o~ no mom~n:o Em qu~~ es ••
pessoa C en ev s nx·me; e eu, mvar a - vou dizer desta. tribuna está p0rfeita- adotal.!0' nM suas declsoes, de pro. ver m!Lnuoeando ~ are·untos. Rc~po~.
mente. com polldEZ mas oom f1rmeza mente dncumentado. Os documentos' ferênCla, um,sentido liberal',devolvorill. derei. oportunam"nte, ao ilustre r~ple.
mctenho recusado 31 essa. propaganda. que o ilmtre Deputlido Sr . Café Fllho ao Sr. Mimstro o consentimento ue eentante do Rio Grande do Nor"<hl! en._
I A .segunda r:lz!o pela qU?l eu me· Mlaba. de me entregar, como originais, ser, ou l1iío. aparteado, no momento, tre~anto. S~ Ex.a s~ "anteclp:;,-. EVldcn~
teria. a Isso recl1:ado é a seguinte: para que, coma simples leltu.ra I).êles, qU7 julgar, mEps ~J10rtuno. '" t~mel}k, ~~o se cn:ID!l.~a lllSO mefIJ
a minha p,opagancla, sz'-eu dela tives- esgotasee todo o mEU tempo,- eu Já os E espero, amd". que a Ca:a .co,,:,- dl.Zl:lç~" e ~,m ~trvp.lamv~~o., ,
se nece~Siclad!! ..tem sido feitl). pelos (Jnha. ~m minha. pllEta; e o nobre bor~ com a Mesa, no. (,bserv~ncla CiO ? &••~undo" ,!tEl}l ~~r""_n~ pcl(}
meus próprios, aüversários é, mais do Deputado vai vêr que não existirá Regimento. . . nODEe peput!Uie e _O:"!5uínte.
que por êl~s, tem: s!do fcita, pelos qualquer ómis!:ão por parte do Mi- ,contl}lua com a palavra. o Sr. Mi- 'Se fgi em _obediência. li r~a.
meus próprios inlmlgl"s pess031s, Cada rustre da Justiça' no exame dos fatos- nistro aa Justiça.. mendaçao do Mlruztro dt\. Justiça.
dl!l~ Sr. Presidente. em que, pelo rá.- ~ dos comprovantes O SR MINISTRO DA JU"TICA que.o Interventor Federal estabe.
dia. ~Ios jornai3, êsses gl';ttuitos de- -, ..', _ (1JT08~e[Jllindo) _ Agradpço~aV. Isceu crnsu.ra à hl!.prensll. cenSllra.
molJdores a~.'!!IC!lm sóbre a mlnh:l O Sr,. Café Filho -. E estranh:l- a ~." SI" .PrC!\ldente- TodavIa para telegrá.flca, res~riçoes à llberdade
pessca. ou sõbre a minha. conduta deelarlIça~1 V. Ex." .dIZ que ~onMC~ faclÚtar' os apartes' que porvimturll. da p:z;.lavrl;t••nl> pzrlodo que prece-
qualquer aJeivo.;.la é li vésper:v do día os docu!.n.ntos, mas el~s se re,e!em a os ·nobres represent!lntes queiram dar <leu as ~lelçlJoeS, bem como lmp.edlll ~
em que a verd:\(iz resplandoece. suspensElo da,s, garantl<"ls ccnstltudo- vou ler os itcns formulados pelos o voto (,,05 militares. I

Ainda hoj!! Sr. Presidente, dl;seram nais. AI estl10 çirculares do Inter- nobres sollcltantes da. minha .couvo- R~;:,pond·arE-l, no mcmen~' prõpr:o..
contra 'mim que eu ía trn<;er'úm dls- ventor ~edernl, esbbele~endo censura cacão e depois clírEii sintéticamznt<! Sr.' PrESidente. qna, cm JlIlmeiro lu
CurEO escrlt() para responder a pedidos p!lr::L a lmprenr,a, proibindo os comí- quãl ~ resposta a .se~ dada aos item gt:T, niio exl$tlu q~l!Iuer re:;trígão"

, eie infol'maçõss flue serJam formuladc~ Cl(~. 8R MINISTR6 DÁ' JUSTIÇA que formularem..Assim. no momento nem qunc!luer c~n:ur:l.
Llo momento. nêste recinto. ,-' da explanaçi:o maJs longa e 'analltica Poderla. 0J,J0r, port::.nto.- a prelirnlnal'
: Pois bem, alnna não se p!ssaram - Sr. 1?!esidente, se dentro des~:\ que terei de fazer; e no momento em de que }'tão ac-é!to a, pergunta, pcl(}
iioze noras e e.::sa acusação está. des· pasta eXIStem documehtos que nno qúe exIbir os documentos. os !lustres fato de conter um enunc!:l.rlo Ineltato.
mentlda. porq1ll3 vêm V. Ex." e a ten?~m sld? ~lnterlormente divulga.· Deputados Interessados no ClISO !lO- Neo me va!'Crei. porém, dê~te recur.w.
Càmara qu~ assumo a tribuna sem tra- dos, se_ S. Ex. trou~e, ne!>te mom~n- derão emitir seus apartes, sem qual- e impugnarei cumprIdamente as di,.
\ler uma só :fôlha de 1>apel, além do to. para o debate, 11>10 o~ documen.os quer pel'.urbação pa:ra o orador. mllcões.••- Dz-mon.:;trll1'eí em seguida..
CaUl9.maçO que me acha de oferecer conhacíd03. m::!s tu,na caIxa de ~egre- Vou proced_cr à lcltura, lfoS itens Sr: Prc~idenw, que as reeomendaçõJ!I
(} nobre. D-,putado Sr Ollfé Filho' dos, devo. entao dlzer a V. Ex., que formulados por Ss; Ex.ns. ''''bs polo Int'rventor do Rio GraUl~e

Cf o. .' • '" cesa atitude do nob;e Dcputndo con· . , ' '."' - , I I '.69. ar. Cafe Filho - -O ~obre ",r. traria a. letra e o sentido dciart. 54 _ 1." _ Se as ínstru~e..::s do Mi- CIO N!Jr1e foram ~" aud das pe.o 1). -
Míl1lstro faloU em calhsma,o? I da OOlWtituir.50 Federal cm que S. nistério da, Ju.stiça, alvulgadas e 1'1"10 Jorpnl funda_o pelo nobre Depu-
, O SR. ~!.IINISTRO DA JUSTIÇA _ ~.a se func1õu par:>. me' convocar. dat111s como iI~nsmitidas ai todcs tado S2nhor C;fé Fllho e que re~!::;.
'A expressão devo informar ao ilustre O Sr. Café FiZ/lO - V. Ex.a po:le, _ os Intervento.re.s deixlU'am de ser s:m:~va ~ pen~amento d~ O~liga.!Io.
D~putado. nllo tem qua!qusr sentido devolver-me a pasta, dende que es!n ao Interventor do Rio G:tl;nde. do (1"b'lI~~ Õ2~i) F'lllo _ Era emlnent~ I
;llcJorat!vo / . - te magoando com a apresznhçao N'Ürt~. Se hem'f! tl:l exceça~, qual "'.'. eu t , _. :-
, O Sr. 'éafé FiÍho I- Obriza10 a. V d~~cs documentos. o motivo. :!to caso contrário. por- :;;1'. _~~!!'otr.(). ? ;eg.m~. de .oonsurêa. ~
E a . O SR. MINISTRO DA JUSnçA, quo qU6 não foram publlcade:s ofi- lmy.~n;a. V. Ex. verlflcar" que ,s,.,::J SR. MINISTRO DA JUSTIÇ,\ _ -' Não me magoei; p~lo contrário. clalmEllte. nem cumprid:lS no Rio jcrnal.· ~eu!ava,_ eensu.rado pelo S~·

· Se tivesse, certamente eu não a ~e. Entenao~,!ue tOd!!" ()~ documentos que _ Grande do Nort-e essas instruções. nh~r Int.rv.nto•• e oelo!pz.va a Voss:s.
'ria. €mpreg1no. ',aqui. estao ou sao já conhecidos nO" Responderei que as Instruções en- Ex, • "

O Sr. Café Fmlo _ Renovo os m'ZU5 M:1l1lstério .da Justiça, ou procuram· a vbdas para o :Estado do Rio Grande S OvSRiJ:x~!STRO D~ JUSTIÇA -::
~ agradecimentos'.· comprov::;çao de fatos que se encon- do Norte foram Igua:s às dirigidas a e.. . nno co.nco1' a com n. 0»1

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _ tram já. oomyrovados por outros do- todoo os Estados; que nenhu~a das uia~ do S(lU .rrÓoJ1rlo -j(}rn~l. Invocarei
.vou prosseguir, Sr. PrCEiden1;!!. eumentoll. Nno podem, portanto, con- Instruçõ:s mandadas para os outros entuo. a oplma;' ~~_sr. D;-puta,do José

O Sr. IZul 'Almeida _ Permltz-me ter qualquer ,surpresa. • Estadçs dEixaram de o ser para (} A1}!>Ucto, trn~lIllt_il'a à llnprensa. dlJ:
.V. Ex.a um aparte? < '. \ Q Sr.; Cafc Filho - Nao sabia. que Rio Granue do Norte; que &Sas Ins- R10 de J'ancrro. Mas ainda ê cedIJ

O' SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _ V: Ex. o~ conhecia. truções- çorutlm!' do "Diário Oficial", parn. abordar ê.~\.e ponto._.. "
Com muito prazer. O Sn.. MINIST:2.0 DA JUSTIÇA daquele Ednno cuja página, citarei; ~ _Sr. Café F.llho ~ LeJa V. Ex. a.

O Sr. Rui Almeíãa - JUstamente - Sr. Pres~dente. não chz~uei a ter- que -!ais InSlt~uções foram rigorosa.- cl13u1~ ~~=t~:~J~~Á _
1pofque conheço bem,.V. Ex." pois aqui minar a pr:m:ira ~ar:n do meu pen- mente cump1"ld:ls. . . b'" D- t-d d'
prlvá.mos quase um ano foi que levan- camento. Dizia que foí motivo de O fr. Café Filllo _ Permite-me Solicito ao nO.e ~:pu .. o a~ar e "
ki a questão de ordem. convencido dz, grande alegria. pará. l:rJm 'ser convo- uma psrgunta. eminente Sr. Minis- memento em flue estiver exibmdo as
que 'P'. Ex." não tinha qualquer in~ cado. porque dois dias depois ele ter tro?" . porvas. para ccnierlar.

· tcrfe1"ência .no caso da. gravação do sido nomeado Ministro da Justiça aflr- O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _ O Sr. Café Filho - Nesse caso,
discurso qUe ia profer\.r. - mara no nobre lic1er da maioria. o Se- Estou formulando as respostassin- mn.rque V. Ex." o Instante em que
,. _ nhor Horácio 'Láfcr - e se aqui cs- teticas. pa.ra. depeis dar as respostas devo oferecer llr~Vs. ou fazer-lhe

'" O SR'-,MINIST~O DA JUoTIÇA - tiver' presente S. Ex." cOllfirmnrá - analiticas.- Nessa cca.sião V. Ex." dará qualquer Int~r1Jelllcao.
~r. Prc~ldente._.fol pa.ra. mim motivo que tinhamos necessidade de que- . t O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA
de grande alegrla s~ber. que o~ J?obres brar, imediatamente, a praxe de se osoar;;a; e~iàfé Fíl1lo _ Emln-nte SC- - N;ão fp: anteriormente. Demons·
Deputados. Srs. C.afé Fllho, PIJmç> t<c- Impugnarem os requerimentos de In- nh ~!Úf)t V E a fê ,,- trare1 fac1lmente, Sr. Presidente. que
mos, Ernâni Sátml•. P~dxo~o Jumor, formações•• Solicitei neSsa ocasião, a a.fi~~" ~o r::;. 'edi~a e~fa'i~~::'...s~m~ qUlJnto à censura telegraf!ca os no
?osé AUg~t~ e Jurandlr Pl,res dese- S. E."l:.... que concordasse prontamenté 'Nscã;Ç q _~ P • brcs Deputados fazem referência ~
,lava~ OU':lr a palavra do Minlst:o da com a. aprovação de todos aqueles que. Ó SP.. MINISTRO ri~ JUSTIÇA ~ qUatro telegr~mas. l1:sses .t,elegramas•
• usbça. sobre acontecimentos ovoxrl- se relacionassem com cCl'vlços do Ml-' . finalmente f:caram reduzlGos a dois
,~os no Estado do RI!? Gra1.1de ~o_ Norte. nistérl0 da Justiça 0\1 com atos (le o0<fJQd~:lfr!';zp.~ill IV E'" fi! e dos dois Testl!ont'es um deixou de eltis-
nas· vésperas e no dla. das elelçoes que seu titUlar porque em meu desejo r. a c .t 0- • x. a ~ tlr,. De modo que a minha explica.
al~ ,re reallza!am em j.llnelro~ Essa ale- exãmin:í-Io~ e dar-lhes l'espostlt ade- que as instru;Cdoes dlldl!1 por V'd EXd· ção. verdadeiramente. vai ficar re-
[:na era motlVílda. prmcipalinente, por quada (Palmas.) foram _~umpn as no R.I! qrr.n .e. o duzida aum telegrama exclusivo.

- uma clreuns!ã.ncla; é que, durante o O Sr. José Augusto _ Nêsse -ponto N?rte e pUblica.das no Dlán9 OflCl~l. '''Terceiro - Se o emlssél'1t>
longo perlodo que vai dêsde o momento V. Ex." merece todos os r.ossos a.plllU- D;go !lo V. ~. que essas ~IW~ruço~ especial. que esteve no.Rio Gran-
em qUf! so verificou que. pela. a.puração sos. _ _ . ' nao foram pUbllca~as no Dláno Ofl- de do Norte, para efeitos relac~o-
das urnas, o candidato do Partido So- O Sr. Lir.o Machado _ Essa atitude mal do Rio. r;>rand- do Norte. , -nados com o pleito. foi enviado
CÍnl Democrá.tlco Era vepce1ior, até o ílca milito .bem a Y. E:í.".' _ O SR. MINISTRO aDA JU~TIÇA - por algum órgão do Govêrno Fe-
momento em que ioi redigido o r~que- O ·SR. MINISTRO DA JUSTIÇA P~-l;Ç1 citll.r. a V.- Ex. _o .numero do dera!. No caso afirmativo. qual
-l:unento n.o 24, de 1 de abrll dêste ano. _ E' quc; Sra. Deputados, sempre Dluno Oilmal e. até, a págma em que o encarp;o clesse' emlssârio.· Quais'
o gevêrno 'têm sido cambatido -prlnci- considerei como perda de tcmpo paro. elas figuram. Foram ·publicadas noS as conclusões a que chegou.' Se
,;palmenre na pes50:l do seu Ministro a Asscbléla, e prova de fraqueza do dias 16 e 17 de janeiro. - as despesas decorrentes da sua
da Just!~,<·e. apzZ!t1' de tudo, nin- Govêmo. a Impugnnçio dos requer!- O Sr. Oa.fé FlIho -- ~o dia. 16•.fo- viagem foram custeadas pelo Mi-
,r,uém hsvla ainda Iev,antado a VllZ mentos de informa~':os. O Govêrno ram publieadas Instruçozs d() Tribl;t· nistérlo da~ Justiça ou por outro
, em sua defei:!. _ _ tem obrigação de poc"lllr órgãos com- na.l Eleitoral. - DepartamentÇl a' êle subordinado e
\, O Sr. Jose A:;gusto - As acusaçO"..s patentes e especia!lZl:ldos, que possam O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - -quanto para issa f1espendeu."
fi:> Gúvêrno não p:lrtiram do momento proporcionar, dentro do lleriodo de Não é exato; No día. 1,7, é que flll'am Demonstrarei. Sr. PresIdente que..
em que V. Ex.", ou quem quer quê tempo mais curto possivel, ao Poder publicadas essas JIlEtruções. o emiss§.rio enviado ao Rlo Grande.

',f(eja.. reeonhecm a_,vitórla do 'PflrtJdo Le8J~lat!vo, quaisquer informações de O Sr., café Filh.o - Eminente'se- do _Norte pelo €JheÍe do Ministério
Soei::l D~mocrát!CD: elas c;-Jst!ram ~n- que (Ih seja carecedor. 'nhor Ministro da Justiça: na circulaI'. PúblltlO o foi em virtude enl 1Jrlme!-'
tes da e!elçã~. tlur3nt·~ a c!r:ç:io e C;;· O Sr. Lino Macllado - E' de las- V. Ex,a, honra.damente, e defendendo 1'() Iu~á1'. ele providência: solleltadlL'
pois da e!~j~~o. 'ima.r que outros Minisb:os não te- a. democracia., rl!oomendava. qUG os peTo nobre Presidente dQ Tribunal
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,
Superior Eleitoral, Sr. Ministro José umà vez, duas e três vêzes, enquant.o O Sr. Café Filh.o - Não é .cousa di. tomar outra orientação. Não me com4

, Lblhares, em ofício que lerei e, em se- r:OSSO$ telegramas' não chegavam.Jte. ferente! V. Ex." é Ministro de Esta- pete saber quem llubtmlÍu o telegrama;
gundo lugar, para-esclarecimento de corri ao Sr. Presidente da Câmara, do e não cabo eleitoral do P. S. D. quem deixou de entree-â-jo. A verda4
Que: o Ministério Público tinha neees- era então, o Sr. Honórlo Monteiro. do Rio drande ao Norte. de é <1U~ .êle não chegou ao destino.
~Idade, confo.rme da própria portaria :&5te, l?ela vo,z do. Sr. Deputado Hügo (Trocam·sc apartes. O Sr. Pre- púrque não partiu do RIo· de Janeiro•.
ae nomeação.que tambem será lida. CarneIro, que nao sei se está 'prc- sidente, faze1Ulo soar os timpanos, Todavla l se,aparecer o recIbo da Agên-

O Sr. Café -Filho - Queira ter a sente.... , reclama atençãO). ' cla Weste.rit, idêntico ao que é passa-
~ bondade, Ex.o. Sr. Ministro. de, res- O Sr. Rugo Carnefro - 11: verdade " SR. 'MINISTRO DA JUS'l'IÇA - do t.ôdas as vezes que ali se entngllm

ponder a uma pergunta. O emlssá- o que V. Ex.a diz. Sr. Prcsidcnte, não estou defendendo telegramas, recibo compr9Daoorio de
:rio que V. Ex.a agor!l. confessa haver 'O Sr. José Augusto - ... declarou qualquer partido nêste momento; e que realmente, foi eXj)2dlda 11 mensa
mandado ao Rio Grande do Norte ... ria 'tribuna que as providências ha- me oomprometO,'·apehar de náo ser g~m, assumo perante V. 'Ex." c 'a CIi..

O SR. MINISTRO DA JUS'l'IÇA viam sido tomadas' e. (> funclolllí.rl0 assunto diretamente aIeto à minha mara dos· D~puladoo o cOmpromisso
, _ Não estou confessando que man- seria afastado. '. pasLa. a ,oficiar ao Sr. Miriistro da. de soliclta1'- a{l Sr. Ministro da Via-

del-um emissário. Peço ao nobre De- O Sr. Ruga Carneiro - Confirma Viacão,' sollcltando continue as inves- ção o prossel'iuih1ento do inquérito ini
tado dis<:utir o assunto com a mesma a. informação do nobre colega, de que tigaÇões, no momento em que fói' àpre elado. _ - _

_ lealdade com que o faço. V. Ex.a in- ordens imediatas foram expedidas no sentado recibo comprobatório de que Sr. Presidente.- antes de ini6iâr as
dagou se êsse: emissário foi enviado sentido do afastamento do referido o ~~Ieg~allla foi eniregue li. ag-êl1bia informações sóbre cnda um. dêsses.

al Ó - d' G ê F d ~uncionárlo. '. Western, nesro cida-de', !tens" queria pedir llc~llca ao nobrepor gum, rgao o ov rno e e- " O Sr. José Au"....to _ Ai tem o -
:ral. O Ministério Público é órgão do ~lObre. orador a ro~p~os-ta. Quando de- O Sr. José Candido - E' 1alnentá- Deputado Café Filho para justapor o
Govêrno Federal. Não foi o Minis- . I ria t ~ vel que V. Ex.a, tão zelcso em ob!"er item 2 o ao 4.", uma> vez q1W ~ trata
tro da Justiça que'm tomou a .inicia- Clare, po n o, que as providências informações. não as tenha conseguido do mesmo assunto.
tiva. Chegarei a êsse ponto. Sr. De- tinham sido tomadas, firmava-me nas antes de.vir a e.e.ta Casa. (Trocam- Senhor .Presidente, ·vou iniciar li
p t d C f' FlII V E a . . informações dos eminentes Srs. Mln!i;- se apartes) , cõmprovtlçiíÇl do que acabei de dizer
"iU a o a e .,10 'l'd'd x; dViaf" 'ver

t
l- Lros da Justiça e ?a Viação e do senhor. O Sr. Cirilo Junior _ C"nsult~ a em relacão ao 1.0 item.

~ car como a :rea 1 a e e erell e Presidente da Camara, .pela palavra V T>. a S P 'd te ~" •da fantasia. ' 'do Sr Hugo Carne' A iJ d" Ri . ",,'t., r. reS1 en ,se a presen- Ank's' de fazê-lo, porém, d~ejo
O Sr. Café Filho _ Precisamos G ti d N te IrÇ? g ~a, o . o ça do Sr. Ministro dOI Justlç.a é mo- informnr li. V. Ex.a qllce a resposta

saber onde est.á a i'~ntasla; é o que fO~~ e_ o p~:que·n;;~~o~~r::;p~~: tivo' par-a se 'estabelecer ~ebllte entI'e a. tôdasas perguntas do nobtl'e
necessitamos descobrrr. dênolaÇ~o circulava e as providências a maioria e a minoria. ou se é para Dep\lLado Sr. Cailé Fllho está. COOl·

O SR. MINISTRO DA'.JUS'l'IÇA qüeN. Ex.a anunciava, não eram'poso prestar S'. Ex.~ as informgcÕf~ requl- tida nêste telegrama; ontem. por
- V .Ex." vaI ver' a realidade com ias 'tm prá.tica.,' '. slfadas pela Câmara. (J-Iuito bem mim rece-hido .do Interventor Federal
documentos; não pprderá. por es- Ó SR. MINISTRO DA JUS'l'IÇA _ palmas) .-- " do Rio Grande do Norte:. Eiícami.
perar. _ V-. Ex.a vai ver, quando chegar a esse O Sr. 'Prado Kelly, - DeseJaria que nho-o às mãos de V. ,Ex.a, 8el1hO!

O SR. PRESIDENTE -; AtençãoI ea.pituIo, que providências foram Lo- ,o nobre líder esclarecesFe o intuito do Presidente, pllJ'a que, no- m~entc
Solicito aos,Senhores Deputados per-- madas. -'.' seu apárte:.não o ouvi bem. , oJlortuno lhe dê publicidade, s. fim,
mi~a/.l1 ao EXll1,o. Sr. Min!stro pros- Aliás, nesse sent.ido foram as' deter- O Sr. Lino MacTw(lo - E' Ulna pre- de que, todos os intcrcMalics no C3.SQ
seguir em seus 'esclarecimentos à minaçôes do Sr. Ministro da Viação tensa' lição dp moral. -', do Rio G1'llInde do Norte possam ~
Ollsa.' Elas, porém, toram suspensas porquê O SR. J!,UNISTRQ DA JUS'l'ICA - Conhecer a Vúl'dade, ou seja, que o

O ·SR. MINISTRO DA JUSTIÇA o 'telegrama que o- nobre D'éputad() D~sejo declarar ao V. Ex.... 8r; :?resi- Interventor -nomeado pelo, Se:nhor
,- No. pedido de informações inda- Sr. Jo.sé Augusto, tinha declarado 11a': dente, como w'mbém à CnEa... Presidente da República, em &ubsti.
ga-se no caso afirmativó, qual o im- ver Clçpedido para '0 Rio Grande do (Trocam-se' numerosos e vee- tuição ao Sr. Ubaldo Be2ierra, cum;
cargo desse emissário? Já. . expliquei :l;l'orte jamais.deu entrada na agência menfes apartes/entre os Srs. Acúr- priu estritam.mte seu dever.
qual era o -encargo. E mais: "qua.ill aR Western, no Rio de Janeiro. - cio Torres e· Lino Ml'lcllado) •.
as conclusões' a que chegou".- Acon- O Sr. José Augl/$to - Peço ao nobre P SR. PRESIDENTE _ (Fazelliic (0_ Senhor Ministro envia d
clusão 4, que chegou o emissário. Sr. o.rador nolar que pode ser tã,p homem soa; demoradamente o~ tímpanos) _ Mesa o'telegrama referido.)
Presidente, é de que não houve. coa- ne. honra como ~u; -jamais poderá Peço aos Srs. Deputados' permitirem ~Se$or Presidente, .a responsabili·

_ ção nas eleições, no Rio Grande do a~1rmar que ment1! ao Sr. MInistro prosegutr' em sel1 dls- dade da direção de um, p>eito dó!
Norte. Ainda: "ltll' despesas de sua. O l:!R. MINISTRO DA JUS'l'IÇA - curso' e prestar sllas infQrmaç~es à ta.nta slgnilicação, como o de 19 de
v1agem foram cusLeada.s pelo Minill- :l;l'ão e isso que afirmo. Trago, porém, Câmara" A Mesa só poõerIÍ consentir janeiro, obrigou o Govêrno Federal
térlo da Justiça ou por outro Depar- ~ocumentos comprobatórios .e estilu os debates dentro dos têrmos do Re- !'> tomar dive:rsas provldênc!&/l; entre
t!lmento a êle sl1bordinado1" Quan- lesP?p.dendo ao aparte do nobre. Depu- gimento. . estas, encontram-se,. reàlmente.- as"
to despendeu para isso o erário? ~ ta~os Cf f' F"ll C 'Se há ,Inslstêncla em rX!rturbar-/le circulares mencionadas pelo llus~re

. , r. a e '1·0 - onsta, porém, os trabalhos, vêr-me-ei forçudo a 5llS- Deplltado Sr: Café Filho, muitas
Demonstrarei, Sr. Presidente. que iJúormação do Interventor no Eslad:>, pender a sessão. A Câmarllo solicitou das quais não têm imp01'tã.nc!a p2Ji:a

ll.S passagens dos representantes do de que mandou deter os telegrâmas a. pres~ça do Sr, Ministro pára de o caso em tela, vi&to como, não se
:Ministério Público, como as passa- referidos. Contrariando, portanto as S. Ex.a ouvI'r inf~rm~ço-es', 'ntr'.t'n-· •. te d 1
gens dos juizes, quando se encont,ram palavras de V. Ex,a. 'to, não está, permitindo que S. Éx:~ o ~~~r;:,l J~ogi:.I:le~dior~t ;~en;~;
em ~ll1g~ncia eJ!! quelquer p.a~te. C!0 (Trocam-se apartes O Sr Pre- faça ..A Me.~a não tem autoridade a.ne- desslUl c[rcUlar€&, r.z:comendll'l"a o
;Brasil, sao fornecida~ pelo Mimstér10 sidente pede atenção') . nas parcial, para fazer observar o Re- Ministro da Just!ç.a. que ,tô~ás .ll<S
da Jusnfuça. Q1!anto ~_outrasN' despe- O SR • .,. ISTRO DA:"J '. gimento. ' . estações de rádio, situadas nos ter:'
sas, co esso que as ",,,or~: ão co'" , .n ' - USTICA - Da mesma forma que ocorre quan- •
gitei de saber quais, tinham sido fei- Sr" Pre&!dellte, há poucos dias, 'li uma do qualquer Deputado se encontra na. ritórias federais e nlUl sedes dos go

-~tllS pelo emissário, pois reputei não declaraçao.do diretor da agência Wes- tribuna., à Mesa cumpre asse!?:urar lf vernos estadua.ls, ficawem, desde 11.
ser tal assunto das atribUições di- tem no,Rio ae Janeiro, já publicada, palrwra ao Sr. Ministr{} da Justllla. vésp.era. da ellCição, €m ccmunicação
:retas, ~ t.!tular da pasta, ;~esqtUae caat~ agora 119.0. foi contestapa Nesta hipótese, solicitaria ainda aos dl;l'€ota com a -e.sLa.ção transmisso.a

4, porque deixaram de· ser . I~,._comprova.ndo o que a!Ir- Srs. Representantes ocupassem ssus do Rio de Jlmelro. Por interméd1G
executa.~íl.S all I!\edidas qU~, se- Idnel. Sot1ch..r~i a !lanscrição desse 'lugal';;s. Se, quiserem entretanto de outra circular, foram tomadas
gundo mformaçoes autorizada's ooumen o. . h d 1'· to d' providênci9.6' ten1ientes a auxUJ.ar 1\
transmitidas à\Câmara o Poder O Sr. José Augusto"':' A minha pa- aco~pan )~r o esenvo V1men as JU!iU"a Eleitm'al, re-ferentes ~ Ins-, 'lav - d t . eonslderaço's do orador ml1>utendo-se • p

Executivo havia' tomad~, em rela- pO:~le~h~nrh~m~~~b~ ~t~d~ duvi~a perto da •tribuna. rogo-ihes Úzerem- tru,ões, que haviam sido recebldllS,
l)áo à. cens!1r,íL e rete!lçao de cor- !llstro! ,p ou Mi- no com a serenIdade necess6.rla. Os qU~~ à. remessa .de 'I!rnas, de
respondêncla telegrá.flca; de mem- O 8r. Prado Kell --' O no.... _ que discordarem das O1JIniões e:;tpen- palJC~s nec~sãrlos a ri!alíZsç!ío c elas
bros do Conp;r~sso ~aclOn9:1, bem dor permite um ap;;'te? ,...re ora dldas por S. Ex.a, pod'erão contpst;>\- ,elelçoes.. Há. duas c1rcular-es, entre
como. se o Minlstro.da JUtIÇa. de- O SR MINISTRO DA 'JUSTIçA. las. em momento oportuno. (Mlllto tanto, 'lmportl1Jltes, e que foram
termmou alguma pr,ovi!iência para Peço· aó nobre Deputado que dê 6~-;; be·m). mmcionadas 110 primeiro ibem do
a~~ar essas 0f.0~rêllc1~s. e punir aparte no momento em que o tato vai O SR. MINISTRO DA J:rrSTIÇA ~ pedido de i!1fo~magóe.l! do 5enhór
o es~onsáveis. , ser ex a mi·n a d o, pois vou ler os SI' Presidente '-eu me reservara para Deputado CaIe Fllho: Circular ,expe·

tnroca,reI, ~U~do c~eg7{ ~s~10men~o dcéumenfus .referentes ao mesmo. deéla-rar. rio instante devido, jamllis dida - em ~3 .de dezembro de 1946,
opor uno. o es mun o o, t. ,Dej.1~~, ,o Sr. Prado Kelly _ Desejava. ape- 'me h'lVer passadl> p~la idéia que o no- largnmente dlvulgada pela Imporensa..
~~~~~~Sédi~~g:t~óJ::f~ ~~~..sua E;.- nas, s.allentar 11 importância d,!l de- bre Deputado JOSt\AUilustO. Oll qual- desta ca.pitaJ;- e a de 1'5 de' janeiro'
providêriclas e se S Ex'? m::tiJ:~;S cl!lraçao de V. Ex.a, quando poe em ouer.·outro, membl'o do Parl!i1Wi!nto. de 1946, lSto e, <lull<tro dil:l'. antes das
laborou ou não na' suá' consecu ão - duvida ~ palavra de um Representante tivesse ido ao Gabinete do Ministro eleições. . .

O S~ José Augusto _ O o~ad~l' ~a ~aç~o. com 0_ crédito moral tio da. Justiça para. fazer decl~l'llo(J5-.o que Devo sall-entar. dc-sde logo, ciue não
deseja que re;oonda já? r. ose Augusto. não fôsse f!- ~?-rd~deirn; !(,.mn1s ·!Ue fiz, .absolutamente, reeorn~ndação no'
." O SR MINISTRO DA JUSTIÇA _ . O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - passou pela idein. f'(". PreSIdente, que sentido de serl'.m pubhcadas tnds
Se V. Éx.~ o desejar. - E' Importllntissimo; tanto mais quanto o nobre Denutado José Augusto - li eircular~, pois não achll.vlI- necéssá.-

O Sr. José Augl/$to _ Declaro que a, entrega qe telegTllma.a uma agên- quem tive ccas!r.o'd~ ndmlnw ; d11l'ante ri:t sua divulg::çi:o. . ,
procurei V . . Ex.', em eompanhia do _Cla telegráfIc~ se comprova com o 1'1'- nossos,trabalhos na ~ssemble!a 0o.ns- - Há uma circunstância interessante
Sr. Deputado Paulo N-C'gueira. Filho, clbo .dessa agencia. Eu me curvarei II tlt"inte. acentlllllldo, aInda ID"U; a 511"- até: no primeiro momooto, quando
cuja ausência lamento neste insta:1te, 1I.ned1atllmente ~ uma prova contrá.- pat.Ia q,'~. ní1t.nll. de lo".."~ da~~<.. 'Oelll dctennínei a, e::pEdição desta cir
V, EX,a assegib'ou-me que _tinha to- r1a; e não deixarei de recol].hecer que SIH_, personalidade - fn5~ d17:er ao cul&:r, tinha. p.refcrido o caráter re
mado providênc!Jls relativas à circuia- o~ documentos que trouxe comigo não Mini,tro da Ju-tlcn ql''' 11'v1l" sido C'l(- s;,rvado - e tenhn lllljul para. rocs
ção dos nossos telegramas. Na minha sao ver~zes se, po~ventura, tal rcc!bo lledido, na .ao:êl1c'a da Westerrt. ~o trar aOS SEnhores Deput'adOS~ 4 pri.
presença, telefonou ao Sr. Ministro fór exlb1do,..·~Parma.&). ,. 'Rio de..Ja-nel1"o. tel~rnma nara o R.'IO meIra via destinada à. transmissàll
da. ViaGão e éste. na minha. presenga, O Sr· Cafe F.:'!ho - Permlta,·~e -50 Grandp. do Nort... S?"l estar .n1.:!50111- imediata Verifiquei' porém lltem
respondeu a V.' Ex.", que tinha detar- um~ mterrupçao. V. Ex,a. lem, por tampnte convencido da exped1i:ao .de ao prooede:r li. le't r ID '. ~ ,
minado O· Imediato embarqUe do Dl- caridade - porque é â verdade cme me tal desnocho. . I g a Cf ,o Os os
retor dos Telégrafos do Rio Grance ,Impõe o dever de -pedir isso a V. Ex., Acredito, t9n-rbém, Sr. :Pl'e-idente. documentos, que essa c.lÍusuJa foi
do Norte para o Rio de -Janeiro" e pelo menos por caridade - leia uma (lue o- nobr!' Dsputadn J<Jo~ AlI<,:usto cMlcelada. ,
enviaria, no dia seguinte. um l'epre- certidão, que V. Ex." atlrma conhe- t.ivesse escrIto a referidl'l lllensasri'm. N/!-o era tal circuInx e-f~t!nlUia li. <'
sental1te pa.ra aquêle Estado, alheio à cer, do Tribunal Eleitoral do Rio A realidade. noré1l1. é lllle, , \101' l!str. publicidade, por uma. razl:O mwto
polftica, a fim: 'de assumir o -cargo. Gra-nde do Norte, de ofici" do Inter- OI'. por llallêlé motivo. t-lIl tele<n'ama simples: fazia roo::nendaçôEs ~le
Ools, três, quatro cllirs depois esperei ventor dizendo que mandou reter dois ""0 foI entrel!ue na rp.ferida A~êl1c.in, ment~es ~ dava maiar precisão e
que se realizasse e consumasse a \).1- telegramas de parlamentares! ' . "'irmad't n cO'1viccâo de QlIe não exl~. obje.~lvIdade a tt:.do quanto, nês;;e
formacã.o do Sr. -~Inlstro da Viação t' O SR. MINISTRO DA JUSnOA - tia I'mis.qo fl\1'"I('>U91. pvi<ielltp"'~ntr partlcullLT, GS Intervenrores' sa.biam
[I V,~Ex,a. Reclamei novaqJenle, mais E' cousa difer~nte. o rumo 'do Inquérito iniciado tlnl1a & qué lhes cabh fazer.



To,da.,ia, em realção & dois itens l:ver"m oportul1idQde de palcstl'~ rcqtlJsitado p~Jo Tribunal SII))O- O SR. MINISTRO DA JUS1'IÇA
dessa. p-rimeira eirculail', com-e'Çal'<l1l1 com os jOl'llaJistas credenciados Junto riol' Eleitoral." -Tudo qual1 to."c podia dizer con-
a. surgir. rcstrições que me parec~ram ao Ministério, saberão que nos c11:;:; la o Sr. Carlos ll!arigllella - V, E,:." Ira o 11iJ1Jstro cl:1 Just;Ç;}. por terde·
p.rocedentes. Achav~m al:;umas rcs- e 19, meugabinet~ este.ve pe:'m:ln~n~ disse quc as sujes~õe, haviam sido clara do que o Particlo Comuuista é
soas, que m~ procuraram p:-,ra cc:!- temente franqu'~ado e ali OS t~l~g:':I- a~ci:·as e acabou de :(!-las , Ae!'es- inconstitucional. já foi' elito, '
versar sbbr-e s~u t::;to;que a n1~S- ma.s eram recebidos, 'l--lbc:-tos c' colo~ ccn:oll que huvia rccornc!1daçãD nos O,s.. ~1'.:stl'~s. DC:Juta<los hão d~ ·tr:l-

, e"dos 'o-b-e ., (;' ".,..ot',·j·... ;, \'l·~t ... .-'i,~ l".1Iel'11n '.1'C·.·e.o, 110 .c.,!' ....... ',I'U'O ('1" 'IIIC I'n- l)nclerlC:a. e (I C'l.x,'ar ,'IUC l'CSpo:1::.la a -S.ma. lJ'8.:::Iczio..dz cl0:sdê:.:~tC.s: Ull.l de ~.- .... "" ~~ .l,lo" -"'" ..'\. .... ~ _ .., -_... ~ _ -_
seus itrns o que ;;z referIa. a. P;;ll''' tcdcs, paraou~'-se pudoss2n1' fiseall- :':1"fCl':sHn1 no p~~ito e ~Clnr•.sS2m pr'o-r EX,I, O,Sl' .. Ca~e, 1:"11110. .'

zar quas~ p(:'bli:am~:Jtc" HG m:::ii:':" 1"i:IO,,:ia, a Em d~ ue:e náo i11t~rre- . O S~, I!/Ocl~('1O Duarlc-- AJ;as,
t-icipaçiio indireta d-e pr.efeHc3 no crue o Gc\"(~n:o ia ton]~l' "IH úU':C' dos l'írenl. t1:1'b~nl, :1; clcrlirlis Jn.l~o;·idn- (,7SSC ,nao c o :lo;;sUl1.io, ))0.1'0.'0 CIU~ll. fOl
pleito eleitoral além d:l. p:lrti:ipaç~.e> êasos Gcol'l'('l1tes, ""- 1"lb"c", p"eju"i-'.::l:1cl0 d" U'11:! !C'Ol1vccad.o o ,.,., 1'.1I.11:s:ro. da Justlçn.
dil'e,a, p~r:c!a \':1g"0 ou de milcl! O Sr, Café Filho _ ]'0 Rio G:·an· ~õI:m;'o{; ae' ot;:ra, ~,,~; 'a~Í1;i;la~b 'CI; a SI":. MINISTr,O DA JUSTI9A
ccmpl'c::lsão. de do Norte, porém, l~[~O pud:..anlos ·)1'C:JOQ;l;1~la~!citcl'a1. : - 03 !10b~'C's DC1)tl~:tdos pelo PrtrtlclC)

Depois de 'ba.st:t:1te- ,IlC:l·d~'rr:.ç,Ho, VC'- passal' tel~~r:'l::118.3. ' Q"i.lc'i'o' C:'(I~' CjLtC í-:so i:npli('3, no,sc_,~omu1Usta, que estno .cOI1:-;t~w.tcmcll'.
rifiq,\t·ei que {ssa l'cclamação p:;cl<l'l~ O SR. MINISTRO DA JFSTIÇ.\ guin:e: s~ o'; I:J:ervcntcres e"ta vam ILl'. a~!'ego:;.tldo,o J'es!'J,elt;:> pela ~Ol1:'"
:::.e·r .at-e:lClici3.'. . .' _ Ail1'da est:::'1l10S na füz no,rio Guajü I)I'o:b~dc·) ,'c~ tn.is nla~lHesta~ó;:s. os t~L,UlÇ~IO: L~)l:r..l? ,:1, bul1uacle cl.~ :lblJt

O Sr. Caie F/I/Io. Qm,. 'ltza- e"Jlo;dcche~'ll' á ~hnpacta do .,>podi. '1'. '""'0- c' E"'do cem maior m .. S_,I t:~to (' acnt't! o que ,hspoe {)
-'" - .. ..;Ll.1~._ ::"t," ~~.',.' _ ':- _,. a"t;,4 IPal1f~asJ ,.que V .. EX;"rnJ I'2't.IfOU., _ O Sr. CC}'c' Fi!h~ -- E' u~:n ,d~5pC- z o os' 'l 1'1H 111 e[n ld'-~llt ,r':1<; condlçucs ~.. ,

JU- C~ I ;~ . '.-....:t ,r ,,"" ~'.:"'~ ó l, _, • Prús~~~~Uil1dO, ~:!'. Pl'csiclc,ntç', devo
O SR. M.NISTRO DA bTI, - nha,lciro., ' '.- ._R., '. 110 "~,Cl~?"'.~, ,'s ,Vo,spelas d.o pontiel':lr qm .est,~s duas Circulares _

- V, Ex," \'~i .'·Z:· qu-= não I'etir·,i. . O SR, M!!o:ISTRO DA JUSTIÇA P,_CI,O, fez (L_,a.aç~:, ca.1Ua o. Pm- a pr:mcira, cscoimada elas incoll1'cni
P~ço que lUZ ~~!xe (;o~l~lm~' o P2~·LS:t .. ,1- Y. Ex~. se~'i bas~cn~ê. gynl'l'OSO e lodo Comu.:llsta. Na~ a::~a ,qu~, com êncbs i.l que aludi e 8", segllllcla cir ..
DH'nto. _ nã,o nlC Jo~aTa por el~ ac:l.l~:'J. ~~3:t auto;l_d~~cl i1 mt~:';cre~cla _ 110 C~Jb~' .. 011 S~~.i,l; :1. cru. c]l'e l"l1e fund(]j~

Por o\1et·,] 12.:10, n. ülLua r~'~J- O Sl'.Cajri Filho - pociet'ci n~\\:llo !Ml,O eoncOI.ell, de q\\~,quel tnOdo'llit~I.':rllnel1te, estnta.mente, I1:1S sllge~.
m-endacrto ela Clrcuk~:' C:·.1C:O ~:guin- ti ... lo... para 9t1e o c;cltorado :ie sentlsse 1:"1- t6es aptescnt::l::las peJo -nobre Presj.
t~ t·eé)t'; . O SR, MINISTRO DA_ JUSTI(,;~ flue:leJ:\io? dente cio Tribunal Supe1'ior Eleitol'al.

"Sel:dio (l V, E~;n, quo realizc - Sr. P"e;id~l1t<, aQ·.li estao'os on;lc O sa, MI~ISTRO DA JU:STI9A I-c' foram publ:cadus 110 Diãl'io Oficial.
W~t:1 reUlÜÚo de todos o,; cheie, itens da, instl'uçõe,s JOl'll1ultldas pelo - V,_ E;:,- l1ao, deye_ cOnfUnOll', ~n-Ido Rio Gm:lelc cio Norte. nos dias 11>
tie pari.idos presentemente empe- Presidente do Egreglo '!"l'jbunal Su- terferen~Ja cem cplmao de J1.!I'IS,a., e 17 de itineit'o,
11l1:tUOS 110 pleito, transmitinuo- perior EleHoml. S, Ex". apl'eSel~tau V. Ex.", porventura, contest~:'l\ que O SI', Café Fiiho A I)t'imeirn.
lhes um veemente apêlo do SI'. 11 sugestões,' inte3'raImzl1tc aCel,~J () eleitorado do Pari ido Comunista circulat' .. ,
Fresiden~e d:t República 110 sen- e _tram.mitidas a tcd.os ?s Srs '. ,Go.-lli sabiam que a opi~ião ~o Mbistro asno ::.\UNISTRo.. D.'\, JUSTIÇA.
tido de se ob~ervar a maior se- vernadores de Tel'l'ltol'!O~ - eXC.tbJ- da Justi~a cra contrana aq\lzle P~r- _ A Ilrim,;-im circular e3coümtda.
renidade 11a pl'0l'aga]J(ia. COll- \'t>, n.aluralm']Jte, aquele que o no· tido? PC:'l'cnturn entende V, Ex,' O Sr. Cafl! Filllo _ •. , a eseoimacJ:l.
correnclo todcs, com seu patriotis- bre D,putaclo ,Hi1!?o Ca~nelt'o. ~::"t';'- Ql:e a üpinião de U:l1.jurista pode ln- OSR, 'MINISTRO DA JUSTIGA.
lUO e aeencirado amor às institui· s,;-nta, porque la nao h31'1a elClçoes -:- !iueneial' lIO veto do eleito!'? _ Ecoimadrl de têl'mos considerados
ções pam que o resultado das Ul'- e a todos as intcl'vzntons 110S E'tacl~:i, O Sr, Carlos "arlyJ.'ella _ M."s.V, vaogos

S
'/., Cafe' F,'ll/.o _ , .. c1'" I'c'c'-)las seja a expressão real da vou- O Sr. Cal'los IIfarzghela -: V. E.,- ",." c v-

tade CIO eleitorado." eelência falou €m 11 SUg~sto~~, .a:;::.- Ex.' nfãe> f~lava. eMl}~lai ~tII'isdta. J E~t'~r- men,;~çúes precisas?
Uma pondPl'ação me foi felta, nes~e t"s ilttegralntente, Podcl'la. c~,a.:nt., Cla. a unçao ~e lO Sd'O a Us Iça a sn. MINISTRO DA JU8TIG,<\:

.particular, c eu a. julgü,i razo:il'cl. pCI' obséquio? e, ~,ra· rcsponsavel pela valldacie do; _ Vou ler aos rcpresentantes. da N"I
Div~rsos Cllef€s de n110r e mereci- O SR, MINIS'I'RO. DA JUSTI9A p,el.O. Ição a C:rcular. que foi expedida pel~
m.ento ine convencemJn de CJtlC se -c' Vou ler. tôda a Clr~ular, e aSSllll O SR, ~IN!S'J;'R0.DA JUSTIÇA I' Sr. Interventor do Rio Grande cio
eu, Ministro da Justlça, pud~.,se reu- V. Ex". e a_Casa .flca,no eonhc?en~o - .. V,. ~x" es.ara ll~flUenela~o pe;~ Norte e publteada no dla_ .lG. VV.
ll!r em lI1eu G(lbj~lete os chefes prln- as I1 sugestoes, que sao as ~c:;Ul.:;~e", co.ren~e. da!lueles se~lInd? o, qUiLo IEEx,"v~o ver que essa c1t'cul~r é
cipais de toelos os Partidos, e",rta- "I -. Asse;;urar todo. p:'e..Il;'la um !l§j:llst;~. da. .JustIça n,,"o el~ve t~r muito mais enérgica que a millha.
mente ésse objetivo serh conseguielo it., decisôes dos TI'lbunm3 Rcg,o· epinlao pO.LJCR, Neste caso, \ou dl- I T 1 b ,ti d. d ," (L-'S
com maior facilidade, dada a cI!fiCI:I-1 nais Eleltora:s;. 1 zer a V. Ex." o sC3'ulnte: o Ministro I c:J lall,1. a ?,l ~ e e· 0\1.\.1. ~'l'
nade de se defrontal'Em os chefes 110- JI ~ O Interventor F·zde,'a... em "a Justiça pe.. tence Rum Partido Recclllcl1.la9,lo aos SI": Prefe

d E ,· t r' n r 1110:110 da ~ t lo "'á" b.d~:· d', P _ tos C DclcgnclOs. de Pol~Cla. Com()liticos' elos Estados. ea' a. s.aao, o:na." ,o -.. ~ .sus ,.en.a, o. _ a:1 ,~,la ::s:: ar é do eonhecimento geral. l'eali.
Pois bem, SI', presidente, para. 1'2- fôrça policial, tódas a, pt'ovI~en- ci90 s.tn1Jre qU",. aum p,c.~:Iendo. %~!' se.á a ._19 de janeiro a elel.

mediar a "itj.1ação, e p~1'a que uma .cias para que n9.{) haja pel·tu~ba- nao cont~~1'le a.. leI. ~ ~, m~1'al. e ,w~. c;üo, , ... ( Pausa. I ,

llava Circular que, porventura, o MI- ç5.o d:t o~jcm, gat'a:1':indo ,o llV!e pre que l.SO ~:~? ":e,)leS~~l.c IM.aç::,-~. Eu desejaria sabel' primeiro se B
lJistro da Justiça tiveSSe ele relll~tel' e):tl'citia elo 1'0:0 e a Slluaçao as normas 'pO'l.H:..~ c.leu.lo da, qUal" Il~obre deputado Café Pilho contest:>
il,OS Interven tores, não fõssc nil1t1(;l" pe~scal do e~~iCO:"'. a delnocra~la deve eXIstu', _: a. pl:blicaçãD dc~s3" circular.
acoimaela .de qualquer \'íe:a ou defei- III - O Int~r\'enlor Fe~el"al ~ engano, Sr. 'Denutado, ae!'edi,ar I O Sr.. Ca.fé Filho - Absolutamente.
to, procurei o nobre Presidente ia de\'e:·:i. pôr à elis~osição do P:-e- que o Ministl'o d:l. Justiça não deve Li essa <>Í!'cular, e ,1011 me.l1 teslell1u-
Tribtlnal Su))cricr Eieitoral, o Snr. si:1ent,e do Tribunal Re;;ional a ter opinião, e, sim, "er mngis~rado nhú a V. Ex." de que llÜO foi CUm-
Ministro .. José Linhares, e solicitei, fôrça neccssill'ia, e que. P:I' ê:e lão Imparcial que, em face de todos pridn,
11l~tantemznte,Que S, Ex". ~la)lol'ass'. fôr requisitada, a. fun de que 03 aco!1te~imento5, se mantenha neu-I O SI'. J)iodcc;o DuC/r1." __ Na opi~
iustruções para uma ch'cula!' clue de- possam ECr cump:itla3 cs suas Cl'- tro, O ê:'I'o é p'."ofundo, To~os tc-, n!,lU clc V. Ex."; que perdeu a clvi~ ..
~ejava remeter aos Snrs, Interven(o- dC::'5 e as d2~isões do Tribunal. 1l10S os 11~'SOS Pal'lidos, re;Jl'csenta' I""n.
res. E para obl'ial' do sep;unda defcito, IV - O Intel'vc:Jtcr dcvcr:i. SC mos um ,Partido, e. quando somos . O SR, MINfSTRO DA ,JUSTIÇA
isto é, à impos.sibilid:.:tcle de se r~ul1i- abster des: pro:iu:1cial' ares.. conduzido:s ao pôder, sejulllos dês te _'_ E...,loU l'e~:.)QndencJ(J à pl'inleirél'
l'':ln,. COln vantag,-em. 03 ch:?fes do,;; pc~t6 ele qu~:crJc:' pa:-~i:1o 'ou' Cn.:1- ou da.quêle, te111f1S de l'esneitm' a lei p~rlc, n!Jt:l1al-i, V. Ex.l\, na pl'ül1eil'n,
Partldosnos Governo~ Estaduai~, pro- didato, e garnlnir :ls Jj"~rdadc" . Pois bem, pal'te, per:ll1ntn ~c foi publicada,
curarei realizar ês~e dcside:'atum aqui V - O Interventor deverá \ll·es. Sr. Deputa.da, Isto () Mlnisol'oda O Sr. CC/i'; Filho _ Refiro-me ft
mesmo, no Ria de Janeiro, no Gabi- UÜ' tNIo au:;ilio material c,e que Justiça Dl'/>CU!'OU [rt2er, acicnando, ele de><cmbl'O. V. E,' esLa com ti de
11e:e elo Ministro d:> J[lstlça. , possa dl.,pOl· para. faciUtal' o em heneficio de3.sas libc:'c1a~e", tcdos, janeiro.

Ocorreu, elltrct:mlo, o segumte: transporte do ma,erial eleitol'al os re-curôos aue es:al'am it Ciis,)o:ii~ão [' O SR, ?>1:I:-lISTRO DA • ,JUS.TIÇA
nenhum dos lideres do Partido So- e mesárks, a:l!eE, dUl'r.tlte e a;1ôs do Gov~rno Federal, -Os Sr,. Dcpulndos vno all1'J["
cial, Democrático sc cncontl'ava no a e!ei~ão. O Sr, Diógenes Arruda _ Senda: ,L,')
Rio de Janeiro, E. 110 mom~nto, in· VI - O Interventor deverá co- ~,s= um direito d03 1\.1inist:·os de Es' I "Pnm quc o. pleitll cO:',rcspO>Hln.
"OCO o testemunho do llobre Deputa- mnniénr eom a maior brevida'ie [ado, quais, entflO, os atreitos 08.5 in- de fato,"nesss r~'lada ~, expl'Ps ..
do Sr. José, AUgust~~ quanto a um" possivel ao ·Exmo. SI'. Ministro tervell:0J'e" fede"àb,c1c:e~ad03 do GI)- ICj\H\se ql'e "xpl'e~soes ela mllll\a ~Ir'
vlague que lwe ceastao de fazer, na- ela Justiça tôda OCo:'I·~n<:i:l. de per- ' . . I~\11"l' de 17 de de7.cmbro - " ... com-
quela cOl1jullptura. Comunicava a turbacão ela o:dem, .ou a,aque a vêl'noFederal, c do>; pl'efeitos ? . )lutada, individua1mente, pelo vo-
5" Ex", que esteve. em, contato eo- eleitores, e belll assim as provi· O SR, MINISTRO DA JUSTICA l~ l:vl'~ e seel'eto,. e aos al1SeiM
ml~O dUr!lllte .o~ tl'<'S cl~r.s Que pl'C- elêllcias por êle' tomadas, - Nenhum iute:'vClltor federal cstá, do próprio Gav6mo, _. que SI'
cederam a elclç"o, a (lJ1lcutdaa~ cm VIt- O lnterventor d~vel'á ou e"te.vc,. prDibido. do mL1nifestar sua.

1

cmpenhara, 11 ""sc sentido, com
que me achava de encontra,. um 11- mov€!' na forma. le~al todos os opinião polítka, tô~las as SlW.' f6rca." _ (a7,'S1'
der, um rep~e;;elltan(c.(la Partido So- <:al'gos' vagos ele juiz~s' a fim de O Sr. Diógcnes A i~'1JI1(l -. Mas ~~:.. lllist.c'l' quo as aLitol'idades, em
clal Demccratleo !lO RIO, "evitar a não r~aJizaçiio do el:i- terna!' 11 opinião politi~a significa ill-

I
loelos M. dC"l'aUS. da AdnúlÍsll'a..

O SI', r..UII San<os -- V, Ex". e <;,10 !las com:trcas vagas." te!rCl'jr no pleito? e'IO. e~t"belecam medielascOlll"
um deles, O SR.. MINISTRO DA JUSTIÇA 1'J1Plllf:llta:'e~ '8cautpladol'<1, ti'l,'

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA Aqui e.;tá a cOllS\:bEtanciação da Gostaria ele s"b~r se os nobres o1)inião públiea que Vt:n\1am
- Pedi, então, a 8 .. Ex", tivesse a matéria da ))rimei:·a. Circular quc. Deputados cslão fi favor ou contra a pÍ'o]loretonar um amblcnil- dc
r::entileza de aceill1.r esse encarg-o de cons:itlliu obj'."o de exame. do 110bl'C Circular... nrde:~l c cle l!':lnqiiilldnelC! ocktl
representante do Partido Soci~l De- Depubdo Ga'fé 1":lho: O Sr, HlIgo CC/1'7W;1'O v, Ex," P facum cU1l11)rir, fielnlCll1.1', o.",
mgel'~tico.,," E S, Ex", mio ac~ltotl... "VUI -'- .o InterVet1101' devl'rã leve o escrúpulo de declat'nr que qnem I DJSpIlSiti\'o,\ da LC'i, 'em o qll('
Nao e exato' . " d Ql Ir que opinava cra o jl'l'isla c não o :.1inis- ficará eompral1let'((o " próprllJ

O Sr, Jose! AlIC)u,'to - E' exato, lecomenaar ,a to 0,3,. le .' lro de Estado. I Re~ime DCI1IOCnitico.
O SI'. Cale! FililO - Aqueles repre· exerça autondade PUb'lcn" plln- O Sr. JoálJ Amazon(l~ - E não foi UI _ Com essa intem"U1, c,sla

sentanles estavam, preeisamente, jun· clj~alme'lt~ pohclal;. alll:IIS ,,~b: só o Minbll'o de Estado ql1e assim s~ Intcrventol'ia r~comel1da ao'
to às int-erv-entorias, de onele V, Ex' õo.uta Ise.1çao. de ammo e 11 0 0 manifestou,porque o "r. Illt~rventor 81'S, Preccitos Municip:lis (' Delc.
doslocava a .quest&.o, lWO l'espellO a. llberdado ,da voto. Macedo Soares l'efel'iu-,>c em selllidll ~adas de Policia pam tlllc jamais

O SR. MINISTRO D/I JUSTIÇA ~X.'-;- E\:lt:"relll f's au,ol'ldades eontrário à legalidade do Partido assumam ~UtL'dcs, 1IU cldas ime.
- O Iwl.Jre Deputado n<1o quis aeei- pO:lCmlS p"lsoes,. sa.l'O quando .ele Comunista, às vésperas do ploito. diatamen te se afa.te.m.: finará.
tal' esse encargo; eis a l'a"iio pOrque absoluta neceSSidade, pa.1:(\, :,CgU- O Sr. Lameira Bittcncollrt Na v~i.; às ClHTentes polil':cas mil!'
mio "" fez a fiseali7.''';''o. dcntro do rança da ordem ou f.agrancla ele reaUdade, a Câml'ra está SUl'precu- tantes, mantcndo ,se delltro di'
Ministério, através dos 'r<'[1reSencllnte, crime comum,. elcndo S. Ex,". o SI', Ministro da Jus- Lei c garantindo ú dil'eilo elo
elos Partida" X -PI'OlblÇao de \'enela de be- liça ao farmular perguntas extranhas \'oto que a Constituição estabele ..

Ren;edici:"entretanto, (":.>a lacuna. bidas alcoólicas nas .43 1101'(IS an- ao motivo da eom'ocElção, Comece·· ce no scmido ele que o jileito se
nbrindo as pert~s do mcu Gabinct~ [criares ~ ~lei~ã.o',e no_ di~ cle~:a, mos respe;tando fi Constitui~."o, O 1l1'OCeSS~ dentro ele absoluto cli.
nos jorna]~stns :- e r,c os l101n'~s De. XI. -::- J.~ao ~n~~C1VC;"lç.a~ C,IC falça nobre colega, ní:lis Um~L \'ell., \'':01n n1n de confian<.:a e de nrd~nl, ,'io1J.,
Pllt';3c)O!; ::;l:~;::'1~l1aJi.0s do },P{ju{l]'unc'ntn fC'drl:l.. no p.e]~o, ,"0.\0 qlI~ndo n(),:~n C:1l'tn ,Magno," pC"ll:1. rle l'C''''!):1ll~abi11,.,nr ()~ que
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deixarem de atender a esta nc ') O Sr. Ca.jd Filho - Antes dcco-l O Sr. Emílio Carlos; A censura 1'0- de do Norte um ato precipitado. Os
cnmendação. alll1cando·lhcs :l~ nheceJ'lnos os aros do In~erventor.deri:l impedir de atacnr, mas nucca nobres DePUt&4Oi tlve'ram basta,nte
jJunlçõcs já p!'osel'ltas em Lei Nua o acusarlamcs, nutes de praticar obrigo. I' a ,elogln.l'. tempo para demonstrar êssea atos de
bem cumo ,ns inercntes às sdas êsses at05. ' . . O Sr. Calé Filho: Não hO\lVe elogio coação. Entre'tanto, não n,presentaram..
etrtbuiçúcs dc Delegado do Poder O ,Sr. José All!1llsto - V. E~.· da algum. atli hoje, uma qucixa sequer ccntra,
Centrlll" . pel'mlssão para um aplll'tc'! Ha en· O SI'. Emílío Carlos: O jornul de V. qualquer dc.s coatores, e os recursos

o., SCllhqrcs' Deputados Vuem que gano do nobr'c D~putlldo Acur,c\o Tor~ ltxa. poderia ter silEnciado; nós vi. quc estão sondo julgados p~lo Trl
('s"u circula!' é muito mais ,enérgica. re8. ql:ando, aImna que ex:11lel, llqUI, vemos o pericdo do DIP. e todos. os I>wlal SuperIor Eleitoral provam não
ll1uito, .mais objdiva do 't.IC. aquela o Interventor. Orestes Lima. .. jornais que I1rl0, concordavam com êle tEr havido coação de qualquer natu-
PXllec,l(,a p<110 MJtlJsLrO da Juslll;a, cm O Sr. A_c'Ul cio Torre~ - O Inter- silenci:lvnm. . reza.
li:! de ~lc~e1l1bro. " . ventol:,,, nno. ,V, El'. ,ouvi.l mal O SI'. Calé ~ílho; Niio hellve elogio; No di9- 23 de fevCI'Eiro, 31 dIl:s após

I,CoI1Lwuando a lei I • " ,V. E:.:. aplau,d.u o ato co SI. Presi- o que lIcuve fOI um apelo ao Gal. Du- as elelçoes. Já naturalll1~nte havin em
,"IV - Q\llllque!' ato lle;;aI. ~c_ dent~ d;! Repu~llcll. trl\ para que se col<x:assc acima das Not.al informações sübre a maneira

v;rlamcnte ccmprovado. partIdo de O ~R. JOSÉ AUGU~TO -. , .• ?U COlnlKtições partidárias. pela. qual a.;; eleições Se preces"aram
a~ltcl'ldudc Estadual. ou a'lllles. RO Sr. Eurico Gaspal Dut!a. Nao O Sr. Emílio Carlos' Ap" a Cju~ 1~0 intericr. Pois b::m; um mês (\e-
cencla, sua, depOIS de jlUl1ldo o exalteI nem um n~m outro. Meu dis- E ;, d . -.0. pois de realizado o pleito. quat:do to-
respectivo responsável 1'01' c~ta curso está publlclde>; foi pronuncia- S. Xf1. at.~ Clt. _ Jos os comprovantes já deveriam ter
Interven::or:a. serlÍ leva.do ao co. do nesta Casa 110 dia 9 de janc'il'o doi O Sr .•Ca!e FIlho: ,Mas n<lo cumpre chegado à capital do EIltado, recebi
nl1::eim::l1to da Justiça Eleitc1'lll, cOITente ano. Não hâ nele senão p:l~ o que p.C'n..et;u.. telegnma da Associacão Comerci:l1do
" fim de "ue, llem a autoridade. lavra de censura ao SI'. Gnerai Euri- O SI. DICe,eclO Dn~~tc; O o.rt!go Rio Grancte do Norte
.':." , fól' .0 cuso.nem o Partido po-I co Gaspar Dutra. Nessc discurso não ~o, SI'. V:ln?El'l::y destro! os .aJ'!1.'Umell- O Sr. Calé Filho- 'Oh! O p:Esl
].,!CO lle1l9 flC!ado, se possnm upro- Ipedi a dcmi,ssão do, Sr. Ubaldo Bc- ,o, do nol:JIc Deputado Cafe FIlho. decte daquela Asoocia"ão é n"rnbr'"02 t r.l'. dele. cVltando-se.. dc,;sa zel'l'U, mas ul'cnns que o Sr. Preso- O SR .. MINISTRO DA JUSTIÇA; do dir,tór.o do p. ·s ~i> O dee·timen~
1ll •• n.clla',110 preeeltuamento le~al'l dentc da República poupasse o mn- 51'. ~:esldente. uma v~z que. o 110;'re to qU<1 V. Ex. a apresenta está firma
o c~mplho de ~0~9s ob~ldos s~b , 3UC do povo r.ct·te-liogrcncm:;e, Depd"do Cafe Filho !1a~ aceIta o. tes-, do per um membro da Cómissã(l
('~';Ç:l.o.~I'., c~nj~~l1daS d_ AutOll- I Realm~nte. dcsce aquéledla até hoje tc.munho dos seus propl'lOS correliglO- Executiva désee P:::tido. E' uma polí-

. el. ..105 E t~dL.a 5 • 1_ eu o prcclllmo _ l1ão mais se mr.- nanos. InVCco o dcs juizes eieitorais. tica ele família.
O S1'. nU?1 Santos - Perlnita V, Ex." I tou nenhutn des meus correligionários. C:, d.o Presidentc elo TribulI:l1 Regional. _!J SR. MINISTRO DA JUSTlÇA _

um al'c,.t~. A dera óft primeira cil'- Assim. louvo' o SI'. Presidente da Re. E.eltorul.do. RIo Grande do Norte e Nc.se caso,nebre Deputl:do Sr. Café
::ulnl' de V. Ex." u~u:;laquc tem dois iPCltlica. nessa parte. S. E:wln. pau- o dos pl'o;mcs ,chefes de seu partido. PIll10, quando V. Ex." me convcccu
Itens vazos, qual e1 pou. ° eann'ue e;o pel'C. . Po;ssuC'. aquI, nume:oses tel~gram:ls p&ra oemparecer a c.sta Casa, deveria

O SR. :MINISTIlO DA JUSTIÇA o • , _" dos JUIZes eleltorals do Rio Grande do t~l' felto U1l1 admlnículo ao, seu reque.
- Não ~xi8tcl11 dois itcns vagos; mas ~ SR ..Hp~:H:~ C..U':NEI.RO -: Pc.-. Nort~, dc~:amndo que O pleito se 1'1'0- rlmcnto. Deve:ia ter, Esclarecido que
[IIJelWS um. que foi ecnsidcrado va~o nute o OH1",?1 um apal tc. QU~Io daI '~esscu com tôda a segurança tcndoo Ministro dn Justiça pederia trazer

. O SI' Ruy SanLos - Os itens. quc o m~l1 depoImento pcsWcl. Nao Ire- podido o eleltorodo Votar lIvr~mente, téclas as provas que ,Entedesse, menos
fnun dais. agora Iicaro.m reduzidos q'fcnto o Cat€te. nem pus alUda os Cemo sinteEe dêssEs telegramas, vou as pro',as legais; poderia Invccar tô
a lim ... E' como o caso dos telcgra_lpes n<:> .Gullnabara. TOQ::v,a. no ~la ler o (ll:e foi, pclo próprio PreSidente d~s as presunções, menos as presun.
IllaS. Pediria, porém. que V. Ex.' me da lie:ç~o. qU~ncto lcc,cbl recismaçoc8 dc Trillunal Regional Eleitoral _ o ÇÇlfS de direlte; pcc1eria buscar- o tes
tnform~sse: essa dl'oular. que é de .22 elo SI'. D::l;utado Jose Augusto. p?I'- Sr. R~óulo Tinoco _. dirigido ao Pre- tod~s as prGvas que entendesse, me'ncs
de dczem?I'o; cm. que d~üa .101 PUbil- quat;to aCldentalm:~nLe. me achayu 1.1- sidEl1te do Tribunal Supel'ior Eleitoral o ~agu~ies . que voups.m as priucipo.i:;
(·:.du no Drg:1O cflc,al d() RIO Gl'andl'l \'e~tldo na Pres!aenCla da Cam:l~·a. !~o C:lo. 22 ele janeiro: ' posiçees do Est~do do Rio Grand,e do
,lo NCI te? pois era o ím!co membro co. M~sa aqui (Lcncio) : Norte.

O SR. MINISTRO D.... ·JUSTIÇA Ipl·c2fntc. t~l~fonei para o ~allÍc:o Gua-[ .. Natal. 22 de janeiro de 1947 O -?r. Café Filho -: V. Ex.' não
- Em 16 d-e janeirc. . naba:'o. e p:'e=ur~1 c::m1111CJr-me cem, Prcsldente '.l'ri);\mal Superior elei: p?C!crla provar Q}'e lIao hC:lve cc~-

o SI. RU.II Santos - Isto é, dspo:, o Sr. Prcsidede ela República, As i toral. Tenho a honra de informal' ç~.o no Rio Gn:nuedo Norte,
de dC~"l'rldo quase um mês, Estou ~arJnt:as quc reesbi dc ,S. Exa .. p:lra i a V. Exa. que o pl~itodo dia 19 _O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA_
"erto. no entullto, dc que V. I!:x.". com tran~m,Ur ao Sr. Deputado Jos~ ,AU-I coneu IlUIll ambiente tie garanti' s Nua tm,ho neCEssidade. SI'. Presidel1-
o SEU eonhccido 7.ê10. mandou a Cll·· gu~!o._,.:oram _as. ln~!s PC1·Cl1Iptona., elo el::itcmdo, havendo funcicnado te. de l~r o, teleg:'ama em. qUe,stão,
cuIar per vIa telegraflca. pc""lvc.o, c~de.:.s Im.c.iutas foram en- rc~ularmollte tôdas as 5-7 00 ões" porque o .~o.ble Dputado SI. Cafe FI-

O SR. MINISTRO..DA JUSTIÇA viadas no Sr. Mlmstro da Aviação, E' (; próplio Presidente ~io ";frib~- l~o já aalvmhcu o que nêle ~e COl1
- Dcd::.ro a V. El'· q!lc não reco- para Cjl:e CCSSl>.SSC ql1alquel' medldajlJal R~;;ionaIEleitc'ol quem o diz tem" , "
mendel aos Interventores PU1JIlC:IS:~11:Ique cstl\'esse sendo levuda a efeito. e o nobre Dõputadõ·s,· Café Filhà lfn poucos mementos,' afirmava cu
'" c.rcular. Não havia nec,e"!~k~e. CJp~3 de comprometer a lisura das, bem ~~be. d~ c:er.cia p~Óprla que se ~ue, c11fma yez qu~ o nobre Deputl'.do

O Sr. Rup Sanlos - HO~I>'e Ü~I c- elelçees. Devo::o S!', Gai. Eurico trata de magistrado :':0 qual não pede r. ,a e F!lho nao se convence com
l~sse em IJubhcá_la em todos os jol'. !G~.spar Dutra o meu testemunho da S. ,E:.. ' cpc, exceção àe suspeiçiic. ~s afll'maçoes dos. seus cOl'religloná•
•\(~tS do RJo de Janeiro. E V. Ex.": cen'eçiio e da iú~c:locom que pro- S. Ex.' sabc pCl·q1.!e, .e, duqui a pOUzc' 1'~S, tõmbcra jornalistas .de gran~e va
mudou o "l'eservacto". lJ~ra "ure;e.ntc·'.\ curc\.! jll'esidil' oplcito dc 19 de ja. t~rEi ceaslãode 1erlr êse~ ponto, que ~9I. e ~0t;n elc;nentcs ~e mfo!'msçao su.

O SR. MI~ISTRO DA JUSTIÇA::tÍl'c. é mt:ito !mpertsnte. ,Ic;en ~s pala se plonunClarem COI1l
-:- V. Ex .." esta equIvocado. Eu ia ex-j O sn, li.uNISTRO DA JUSTIÇA: "Em tOdr,s as 577seró,s COl'l'ZS- ,0UI~C,m€l1to ode ca~sa, invocare! a
lJ~d!l' ~,~I~~ula:· e~,c~ráter r~'el'Va.do, _ Sr. Presidente. não está sendo mui- pc::dEnte à diYisao àe zonas d~sta OPjIJ~O ddcs ch.fez. buscarei o tesl;~-
Jl1a~, ~?l;,~": .eu ?lcpr.orisq~cia pa-I to f~liZ, desta vez. o nobre Deputado Cll'cUl:scrição, os trabalhes de &PU- :~fn o .~ Sr.•Ddir.arte M~l'Iz em dOIS
,,[,!~la. r_s~nada. e. COl~~Cl, em SEU ICaré Fllho. porque. justamentc de- t'::ção fCI'"m iniciados em dezzo- - ,tgrarr:..~ pas.!! os ao SI. Interven-
.U"Ul. ti pala''ta ulg-ent., _. püi~ que S ,Exa 1';3 "ma acuo - nas vlsto {) im1)edimEl't-o COS, jur• tCI. AntE>, p9relll• ~csejo sabel' se o

O Sr. Ruy Santos - Essa ,ur!!:enela " _' ' : ,_açao '. d d • " . 1I0bl'e Deputaao Cufc Filho teln q I
para o Rio Gl'ar.de do :Ncrtc, -levou muft.o . grave. ao "I.'. PreSidente ,da zes e oze zemas para presidir q' 'i •. - ua -
(jlluse um mês, Republtcu" vae_. :;ur~r para .dcfender. ~s respectivas juntas ~leltorajs de ~;:,I !Jst~ ~'!'o, ratlOne persona ares_

Chef dl:N t d d f acôrdo ccm a resolução 11.' 1.402 pe"o .0 es,eln~ho que vou illvoear.,
O SR. ':MINISTRO DA JUSTIÇA e I açllo e as au 01'1 a cs e- <1êsse cclclldo Tlib'.llal SUI)~ricr O S/. Cale FIlho _ Cellfl'O ,no tele-- O !lebre Deputado Café Filho ao derals que o representavam no RIO u. d

,'ontl'ário de V. Ex.", não MUsa o 'In" Grande do Norte, um dos seus mais Eieitoral. Res!:lelto~:.:s saudâções. 3ra!t;a . o 81', p!lIarte Mariz, Rc-fere-
I.crventol· Ubalclo Bezerra. que deixou caros correIlgionários daqueJ~ Deputa- - lIérml0 Tinoco". S~ e.;) as elelçoes 110. zona ,do Seridó
(J Poder em 15 de janeiro, mas o In. do, o Sr. Sandoval Vanderiey, ceore- O SI'. Cc/é FiZ/lO _ Permib.me o c~cle ::~!eve P!ESe~te e, onde llão hou~
terventcr General Orestes Lima. vendo, num jornal fundado pelo Sr. SI'. M:nl~,;'o I.:m aparte. V. Ex • foge j. cc...ao

o
• _Nao f_tamcs alegando que

O SI', Calé FiZ/lO - Sou fOI'çado :t Café Filho e cujaol'ientllção, segundo às .t:ê~::s - pel'dõe a expressão _ à J~u:ta~;:ao em todes es mm1!cipio.\
11m e~durzciment'ó. Não aCUsei o In- me parece. é principalmente sua. ma.~r,a !laTa' que foi convocado. Peço OSr D' /" '
terv~ntor. mas o Sr. Presidente da O SR. DIOCLÉCIODUARTE: _ trc,l"ntit~ um esclarecimento à Cô.. ..' IOC eClO ~uarle - Or.de VV.
P.epubllcu e a V. l!."x," ,que. seu repre- Um dia antes da eleição! mara. Alegamos que houve providên. Ex. s t;anhar.al1l: llao houve coacã.o ••.
"cntame. !lâo provicter.~leu no sentido O SR. MINISTRO DA 'JUSTIÇA; clas do InterVEntor cerceando 110!sa I O Sr. Cafe Fzlho - Em S~ridÓ. nãe>
do cllll1pl'lmEntodu leI e do respeIto - Eis, SI'. Pres,idcnte, o que dccla.l'a liberdade, j'l1clusive a àe comw1kação. '?UVe coaçao. t~nto aSSIm que a11 era-
a CUllEtltUlçao (Palmas). o SI'. Vanderlcy: Encelltrava-me em No.tal. e COIllO nos- n ~~~ aM~~~So.

O SR. ~INISTRO DA JUSTIÇA (Lendo) ; "Convém acentuaren. sos tciegramc.s ~ó circulavam depois Ded .', TRO DA JUSTIÇA -
-. O ilust!'e colcga vai verificar que t,.ctallto. que, desta vez. O aôvér- de dms Olt t~ês dIas, então começamos o jluztmosb ItSSimd pelo que, nSGC"e':a
"", até êst{J momento. a defesa do SC- no C!O Estado não está empenha- a ter ccnhec.'mcllto dos fatos desenro- t ~s r'k. elJu.ta o. que o Interven-
\lho!' Presidente da Rcpública foi .10 em apoiar o P S DOS lados 110 IIlterior do Est:odo. VV. o~ °t dO ta.nde do Norte ostav~
veemente c objetiva. daqui POI' diante Gal, 'Orestes Lima' em' ·dccla/~ F;~. "s. rEs~ol1sáveis pela ~itur.çáo po- sl! :ne Jn o n~uele ~~ado a.Ull'1a e~-
ni se,· ainda lIIais' ol>jeciya, pois. além eões feitas Ú 111lpr~llsa s 'b' a i1t!ca do RIO Grar.dQ do !\iort~,pEl'mi- rec c e. c~st:go, ehil.es. Delx<1va cc
dos docllmentos. dispcl1!1o tnmhél1l dc êreiT!ões de a-na1']'ã Te sOllCu as tiram que a repartição dos telégrafGs ornar jj)l'ovldeI1Cl11S em ce,rtos pontos

. . t' 1 I -' , . '. "', 3 a o ,a fósse cOIifiadEl a um tio do SenliG.ClI' c as :le otava em eutras regióes. Des-
pl'OprlO cs,emun ~o cos ccrreligiolli_ Sn!l~ 1I1lpareta~ldade, O" s.elt alllea.- Georgino A"r.l!no. "·'t'e prelldio '110SS"0 sarte, o honrado Int"n'el1tol' 'do R,',-;'ios mais credel1,::!aclos do no!Jl'c 1 ..nlo S li>a gara I' I """. ~ ~ G ..
:Deputado Café Fllho. (Palmas). t" •oi' . ;'" n Ira o p el- te1eg-ramas, O telegrama do Presidente rllnde do Norte foí realm€lIt~ ouem

O Sr. Diocleeio Duarte _ E dos Ól'- o'e ere~e~a y.aralltlas a que/J,l; do Tribunal El~it.oral. lido há pouco, decidiu das eleições naquele Estr.do!, ..
:,:ii,os dos Part!e:cs Celig·n.t!os, €tUJ fJ.tle ,e1a, !e~a d~, 1~?rt2do "a foi cxpe,dido :1l1tes de ter conheci_ O Sr. C.a/é Filho - Clal'O! ];; o que

O Sr. Aell1'zio Torres PC1·mii.a O o~ sela ~'1Jarlldo b. ,me~to dos fatos ccol'rir1cs no' EIltado. estamos dlzcndo; 0.6'01':1 V. Ex.' aeer-
V. Ex," ullla, itüf.lTUl)ção. Só çom- : .•. R: .CA;E FILHO; De que data Quando S. Ex,' o Sr .presic1ente do tou. . .
IJl'CcI~de!':n. o ap:~.'tc dõ iluftre e di:;no e e.,"e JOlnal. , Tribunal Regional EleJtoral tl'llllsrni- O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _
Deputado SI', Café Filho. ao afirmar dO SR. l?IO<?LECIO DU.'\.RTE: Do 1,Iu, ê.~te t~legrJ''''n ao Presidente do Nas zonas em que o SI". Dl'put~do
'Iue acusn o SI', .Prcsldzntc tia· Rcpú_ la 1B, de Jlll:CII',? " Tribunal Superior, apen;l.S dois dcs- Café Filho teve ganho de C2.t1.'a C';!..
lJlica. se S .El'? me pl"ovasse q!:c e,tã 09 s./. Cale FIlIlO: NUll1 1'~~I111e de p:lches tinhl'.mos l'ecebido ,da interior. dCl.ltemente:;.s providencias foram ,:t
l"jJar~idll lt of}oslção no Rio GI'ande °71.SUll1. portanto. VeJu, V. Exa .,a Se o emille'11te 81'. Ministro da Jus- ficle,ntes ... Nas outras zonas .~i:o!
.io NOl'le. pois, p~la Ilcmca,cfio 'do oll'cula1' do Int~rventol' cstabclecendo tiça Qt1isel' edminar os de{lumentes O Sr. Deoclécio Duarte -'V Ex'
;,1'. Orêstes Llma. Il1terve~:tQr quc ::" cenSU1'a. E V. Ex~. sabe o que é C11cCll1tl·::;.rà!l prova disso, ' poderia ler, tambem. 11m telegl'a:-i,r,
]>1"'6idJ u o pleito de Hl 'de- j~.l1eirc, o J~rl~D,t censuraclo. O Jornal só poderia O SR., ,MINISTRO DA JUSTIÇA _ expedido pelo SI'. Dissé Rosado. grnn
~;l'. Prf~id"nte d:1 RepúÕlioa fei aqui Clr~ultlr com cssa linguagem, tanto Pcdcria I'"spollder ao nol:JI'eDeputado. de chefe po1ftico ela 7.011[1, ocste IJrin
,,~~lt~do c aplaudido: lltravêsn ]1a- ass!:n quo "A, . Noti;ia:', Ól'g'úo da af::st·a\,co a Cjuestüo dn comprovação cipalmente em l\{ossoró. 110 quil se
l~tT:l srlr..pre llIf,~"'l~lt:t. da el11ln'3nLo UllIao Democrut.ç(\ :NaCional, porque ctn clcta dotelegrnmn. Que S. Ex.- deo1ara, iguaJme'nte. qu., nã? houve
";j;rr";"l\t::ll~a !10tigl'tlr, Sr'. 30',ê Au- nllo quis se suJeitat' n eSStt lingua:>:em. fl.tribui :::0. nebr~ ?residentc do Tri. coação. que as eleições transcor:,eram

'\.-'0 \M "lI~ .õ~m. Pnlmrr3). foi censurado c ill1jl~dIdo de cil·culnr. bUlIal Reg:onal Eleltoral<lo Rio Grau- ll\'t'emel1te.
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o SR. MlNISTRO DA JUSTICA. - sem garantias tais e qUai5. NU tais e. e, às vezes, nem S'.'quer em todo um mações dos Diretórios do Partido 80"
P.stlr. respondido, portanto, o 1l.Pllrte quais munlcipios. Nó.s, da União De- município, mllS em determinadas se- clal Progressista e da União Demo
do nobre D"Putado Sr. Café Filho. • mocrát\(:a Nac:onal e do Partido 80- ções - obedeceram ao preceito da lei crática. feitas ao Tribunal Eleitoral

o Sr. Café Fllllo - O telegrama ril- clal ProgrilSSl6ta, continuámos e' c(.11- no momentel oportuno, que-, foi o da e por esse órgão enviadas ao Sr. In
fere-se ã.s eleições na zona dc'!v1ossoró, t!nuamos, até agora. a slEtentar a apuração. Isso consta das resped:vas terventor, que não tomou. providên
onde niio alegamos coação. O Sr, Dis- vallda.de do pleito. na quase, unanil1lL atas e não foi alegado qumze ou de- cía de espécie alguma.
só a 1Jlas esteve pr,cscnte. . ,lll.de dos municípios; impugnâmQ·;o, zessejs dias dcpois. O SR. MINIS'IRO DA JUSTIÇA

O SR. ),nN~STRO-DA..JUSTIÇA- llP~!!!>S. con'o~me se veriflca' d!,s re- O·SR. MINISTRO,DA JUSTIÇA - _ Desejaria que o nobrE!" Deputado'
Postlvl1mente; Sr,. Presidenll.!, o no- cursos eleltora:5 que interpUsemels. "ln Jil!n todo caso, o nobre Deputado- Oafé me' informasse se' essas. reclamáções
Ilre Deputado sr; Café Filho é um par- alll1'naS cinco municlp;os; :Ntstes, nlém F:lho n20 respondeu prôpriameme â foram: anexadas aos recursos já jul.
lamentar dlflcil de convencer. dos motlvo$ de ordem geral, anrerio' pergunta que lhe fôra f,;ita pelo Se. gados pelo Superior Tribunal Eleito-

Vou ver se consigo convencê-lo com res ao pleito. conforme' expus a Vossa nhor Dlocléclo DU:lrt.e. ral. '
uma bomba atômica. ,,' (riso.) . Ex.", pessoalmente, da. tribuna da Câ- O Sr. Calé Fill(o - Q1lll1 a parte

Venho, traZf.'l' ,o próprio .teslemmlho, r....ra e em ·várlasentrevistJl.s aos J'jr. que falta, -Sr. Ministro? O, Sr. Café Filho - As reclama.
n afirmação do ilustre Deputado Sr. nais; houv~ motiVos especíIlcos. que O !Sr. Díoclécio Duarte":" Se o In- çôes referem·se a recursos· ainda ná4
Jvsé Augusto, seu correllgionárlo .!lue só posteriormente nos :foram translri~' terventor Orestes LíIi:ta tivesse quei'i- julgndcs. " \-
dllrante o pleito esteve em comumca- tidos. levando-nos 11 acreditar, a aíir_ do praticar coa~úo em beneficio do O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA
çt:o const:mte com todos cs' pon- mar e, até. a jitrar que ás eleições ali 9. S. D.. ,tê-la_ia feito ,justam-õnte _ Quer dizer, que não foram utillza-\
tos do sel1 Estado, da sua te~ra nnta!. n!ío correram livremente. nos municiplos onde sabia terem as óas fiOS' julgnmentos já realizados.'

'Depois, aliás, de me hllNer felicitado, O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - nobres coligadas ma:oris, e nlio na- Por que? Desejaria que V. Ex." mé
com grande cortezia e ardO!', pelo Vou responder a V. Ex.". queles-em que. serlamos vencedorf"s. Informasse.
brilho das eleições, S." Ex." conceden, O Sr. José AUgusto - 'Um m'nJ,Ito,' Não foi na zon:l. do Seriãó que fêz issi>. O' Sr, Café Filho _' Só foram J'ul-
no dia '22 de janeiro, a um dos jornais para concluir meu aparte. Ao ..n·..és, O SR. MINISTRO DA JUSTICA d d N C • te
desta cid:1dc, a entrevista que vou contudo, de l":corrermos à. jmprensa, -._Quanto a esta parte, para. resumir ga os. os ca~os e ~2'!tea ruz e es S
ler. E a FóI/la Carioca que a puh1fea: a êstee ou aquêle meio. follV'S ao Po- . -porque os ininutos, infelizmente, se re.erem ,,," -zona""" •

. "Fv.lamos também ao Sr. José der Judiciário, onlie no~...s ulreitcs estiío correndo(} ,- vou lêr a passagem O SR. MINISTRO, DA JUSTIçÃ,
Augusto, llder potlguar. fiue "e- estã.o sendo defendidos.' E. ·\'Itoriosos qUe interessa do pa.recer .do-Sr. Pro- - Perfeitamente.
gressort ao Rio antes do dia 19. 'd t d b' • d G 1 d. R 'bli i

t f t ou erIO a os, sa eremos nos con.or- cura 01' era ..... epu Cl\, ass m· Perguntaria, enta-o, ao nobre lJep··Lon-o que foi Bubstl u do o 1n er- d I - d J ti to d . t" f ' "'ventO!' do ·Rio GrandG do .Norte, mar com a cc sao, a us ça, porque coImtO o dVO °demmen ~ JUlZ qU~b OI tado por que- S. Ex.·, ao formular (I,
somos democratas e respdtamos. loD- re a or é um os recur.os no'Tr! u- Eedido de informaoões, náo ofereoeu

SUlJ, presmça. ali - disse-n'is - brotudo, a Justiça. (Muito bem). Este nal Superior Eleitoral. sses documentos. Náo o tendo feito,
já não era mais neceSSlÍrla. As o I\osso ponto d.e vista. Desejo acres_ Diz o Sr. Temíst.ocles Oavalcante S. Ex." me coloca nh segu'inte con~
eleições proces~n!am~se com" re- ta 'd V Ex" J;' rad G r I d R 'b!' ~gularidade _ declarou o vlce-li- cen r - permita a n!lo .' . - r!'ctu or e a a epu lca, o se- juntura: se vou lêr os documentos que

•• que, no 'Tribunal Eleitoral da Rio gum el aquí estão, não farei outra coisa 111\
der udenista. Tivemos, realmen",. Grande do Norte, quer em ,relação aoS (Lê) : . tribuna. Isto oompetlri.a ao. nOOr4
eleit'ões llvres e hcnestas". jui2l'2s que atendem aos nossos racur. "O exame que, como Chefe do Deputado Sr. café Filho.

Vêdeç Senhores.Deputacloo, a aflrma- ses. quer aqueles que decidem contra Ministério Público, interessadQ na O Sr. Café Filho _ V. Ex." decla-
çã.o do nobre Deputado Sr. JO;!5 Au- nossos interêsses, todos se pronuncia- verificação é.a lisura do pleito. rou que conhece tdtios os dOcumentot
gusto: "Tivemoo. 'realm!'nte.:." ram _ como tll.mbém oso do SUperlol.' tive ocasião de fazer, c.ompulsan- do calhamaço.

O Sr.: JOsé AU{lUStp - V. Ex.a Trib 1 E1·t 1 • 6 ,db, documentos e provas colhldas
permite um apart~? ", ' una i!lOra - con,ra n 3 por 110 Estado, leva.me à convicção' O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA

O SR. MINISTRO DA: ,JUSTIÇA' 7 motivos- de convícçáo ju.rídica. pojrqut
p da !nexístência, alí, de ambiente _ Todos os documentos que interes-

<Pediria. a V. EL" me apartea5se- de- nunca'manchei os Interesses da, us ,. tal que houvesse exercido sôbre o· sam. de fato;.ao caso do Rio Gra,nde
pois de ler a sua entrevista. ca braslleira. procurando j uiv.!g para _eleítorado um estado de temor do Norte. todos aquêles a que se possa

O Sr. José AU1uslo - Queria pedir co~'Hes me entender. s6bre. ',ll0tivoS que justifique a anulaçiío, ainda bulr valor probante, digo ao. nobre
a V 'EX" flue a lesse na íntegra ele.torais. Esta é que e a !ttltude de- que parcial, do pleito". ' Deputado que conheço. Não me é:pos.,

O· SR: MINIS'rn ODA JUSTiÇA ~ moorátisa. Ql1em .puder, quI). faça E a conclusão adotada pelo Tribu- sível acreditar que, depois de decor-
-,Vou fazê-lo. (Lê): Mirmllçoes identlcas. . nal.Superlor 'Eleitoral foi a' seB'ulnte: ridos tantos, dias. tantas semanas em,

"Tivemos realmente t"lell;ões 11- O SR. MINISTRO DA. JUSTIÇA - (Lê): , - ,: seguida às eleições,.e tendo - VV.
'Tes e honéstas sai\'o um ou ou- Sr. Presidente, V. Ex.· é tp.,slemuuba "No mérito. deram provimenro EEx••s pleiteádo, ardentemente" elll

... tro incidente de resto' ínevitivel de que não fiz qualquer acusaçã(J ao ' para, reformando as decisões re- recurso, d~termlnadq ponto de Vlst!L.
numa dt'mocracia incipienLe como Sr. D'l>u~do José Augusto. 3. Ex, corridas, mandar computar os tivessem deixado de juntar. os do-

'a"nóssa". celência, todavia. chega ao'pon~o pre- votos anulados no resultado ge- .cumentos correspondentes. "
"E como transcorreu o pleito no clsamente onde vou côlher argumEn_ ral do pleito, visto não existir O Sr. Café Filho _ Os docume~••

Rio Grande do Norte?" - :per- t03 para responder ao seu aparte. nos autos prova alguma de coa- tos estão junto aO roourso, sr. !.Ll-_
gunta o repórter ao nobre D~pU- Inicialmente, S. Ex." .entendeu que, çtio·..... -
tado Sr. José Augusto. Respondeu as e!dçiíes tínham sido' processadas O Sr• .café Filho - .Iss,? quanto a nistro. '
éle o seguinte: com honestidade, uma seçao de um mumclplo. O Sr. Díc:clécio DUBrte - AgUarde,. -'

"Apesar de não terem sido núls· O Sr. J~sé ÂttgUSto"- Sim, quanto O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA mos. então o julgamento do, Tribu- ,
tado~ oS clne,!- prefeitos candloa- ao ato ele1toraI. _ Em todo caso, relativa.mente a essa nal. - .
tos a depulaçao estadual, ~ mais O ~R. MINISTRO DA aUSTIÇ~ - seção os nobres Deputados alegavam O SR. MINISTRO DA .1USTIÇA:--

,o 1?Clegado de Ordem i'ohLlcl} e Depo~, em face ge certas afirmaçoes, :que houve coação. _ Sr. Presidente, 0,2.° e 4.- itens, for:
Scma.l, o Inspetor da Alf~l1de6R, chegou a cOtlclusoes contrár.as.,. O Sr. Café Filho - Como VOU pro- mulados pelo ilustre ,Deputado Cafe
que continuaram 'no excrt!lclo de ,Agol.'ll•.sr. Presidente,. com .aco:- varo _, - Filho são atinentes à censura tele.
seus .cà,gos; apesar de tel' '~Ido dãos do Tribunal .Superlor Eleitoral, ,O SR. MINIS'rRO DA JUSTIÇA grMléa, censura política'e oensUJll
mantido o Chefe de Policia, maj.ar baseados tambêm em provas qUe Sua - Sr. Presidente, para não tomar, aos comícios eleitorais:
Aloisio Moura, qUe, cemeteu os Ex.R provi\velmente desconhece. 9,eve quanto a, êste item. mais tempo aos
maiores desatinos nas eleições _de o nobre Deputado novamente çeder à 5rs. Deputados, tenho a honra 'de DeVo confessar que, qUando li. êssell
1934 - quer dizer, doze nnos an- realidade, para se declarar conv'Ôncl- transmitir a V. Ex." a íntrega dos Itens achel.os um tanto vagos. cl
tes - canforme demonstrei do- ao de que no Rio Grande do Norte as debates travados no Tribunal Supe- nobre' Deputaélo não ofer~cla flltoj

. cumentactamen!e em dlsclirso na eleições se processaram com tôrla a 11· flor Eleitoral por ocasião do julga- concretos, positivos, que ,constitUíssem
Câmara dos' Depu!l1-dos; apesa,r sura. . mento ,dos recursos números 219 a objeto de um exame.
de tudo isso, a eleIção correu com - O Sr. Café Filho - Sr. Ministl'O, 239, do Río Grande do Norte.. O Sr. Café Filho . _Constam de

" regularidade e o eleitorado da mt- por'1avQr I O TríbunnJ superior Elel. Tenho para mim, Sr. Presidente. . 'rio
nha terra pôde manifestll.r livre· toral jUlgou allenal meia dúzia de re- que nêste relatório e na decisão, exls_ uma. circular publicada, no DIa
mente as sUas preferências." cursos, ~ há mllis de c;;m. E VObsa tem explí<:aç?espreciosas que se po- Oficial' do Rio Grande do N:lrte e

Nãa posso conceber. SI' Presi'len. Ex," náo pode saber do julgamento do- dem copstltu;r t;m sucedâneos das in- que V. ..Ex." decJar\lu que~conhccia.
te que um homem, com ~'l"&pol1sa- Tribunal senão .fazendo prejul~a- formaçoes _s,?licltadas pel~ nobre O SR. - MINISTRO DA' JUSTIÇA
bii·d d ti b D tad S Jo' mento Deputado Caie Filho._ Pediria, por _ Tenho a circular, aqui.

I a { o no te epu \llí/' ~e O SR MINISTRO D~ JUSTIÇA- êste motivo, a V. Ex.", Sr. Presiden- Ai:uardei, Sr. Presldénte. que S.EK.
Auglls 0._ um dos grandes eres e S~ PreB:dent.e já. dlssê' te que, em tempo oportuno mandiis- celênci9. proferisse seu anunci~dodls-
seu Partido em seu próprio :Estado, um -O' S D· l!' D ri'" V E' . se' fazer' a publicação dêstés traba- . I Gdos desbcados' líderes dá U. D. N., r. IOC eClo ua ~ - " xce. lhos . - curso sõbre a politlca do R o ran-
e naquele momznto. precisamente no lênclatapoderl

J
a éPeArgunl-tar ,a.oSC.~?b~.S . Finalmente ainda nesta parte on- de no Norte e verifiquei que, real-

, exe~cfclo 'da. pres:dêncla; não P(Js.o J;lepu dos. os ugus o e .....~ ~l- tem recebi télegrama que me foi ex- mente, o que havia impressionado ao
concéber qUe mD homem nessaS conJ IJ!1o ise as inl:blodrmaçôãcs >lhor SS'm!!iXdC!- ped.tdo pelo Interventor. .Federal no nobre Deputado tinha sido a cil>lular
dições. com a resp<Jnsabílldade a quc cne as rece as n o cegara ,.- Rio Grande do Norte. despacho que n. o I, publicada no dia 13 de' janeiro.
>tem sabido corresponder com brilhr.ll.. pois ~e ,quinze oU vinte dias. Cluançlo tive oportunidade de' entregar, a V quando ° Sr. GeneraL Orestes da Ro-'
tismo, com valor. coln. honCllt!dadoJ, o Tribunal Regional Eleitoral)á. ~a_ Ex." p!lra ser publlcado na íntrega ~ cha Lima ainda náo exercia (} cargo
CC""" corretlsmo... <apoÚlãos). via celmputado mais de doi::, mIl vo.cS onde há tUna passagem com as se- de Interventor.••
,o Sr, José AUgusto - Obrigado a Pllra C!P. S. p. Só cntao foi que guintes Informações: . O Sr. Café Filho _ Pior ainda: era'

yV. Exii8. _ . ~ essa~ Informaçoes <:mgaram. porque: "Afirmo" V. 'Ex," que, após as o comandante do destacamento mls-
, ,O SR. MINISTRO.DA JUSTIÇA - al.é aquela época, n"nhuma. CO~UJli eleições e mesmo até a presente to que controlava os comícios,
~.. - ~enha feito declaracão desfla cação. nenhuma. alegação, ~:n~Ul;na 'data, os Partidos políticos que, O SR.' MINISTRO DA' JUSTIçAí
natureza sem estar suficientemente censura. se hav1a..,1eitf? ao In""l"i;,nvor perante o tribunal, inquinarll.m no
informado.·~ , orestes Lima,; a .1'espl!llo de coaçao; de COlll;iío multas das seções elei- ••.-' e, também, a circular n. o 3~

O Sr. José Aug1l.Sto - Não I~tlro O Sr. Cafe Fzlllo - p t5r: Depu- torais, não apresentaram à In- p\.lbllcada 11;0 mesmo dia. .
uma só linha de tudo quanto aí afir- lado Dioclécio 'Duarte d:l1'lglU a Vossa terventoria.J1enhuma denúncia, OU Sr. PreSidente, devo. confessar a
mel.-' As informações de qUtl dispunha Ex.", Sr. "~inlstr?, una pergunta que queixa, pareeendo ,não terem de- V. Ex," ,que li tais c!rc~ares e, não'
1Ité aQuêk momento, porém. eram ra- devia. ter Sldo feita a ,num_ Permltn- sejo de, por via administrativa tíve, - absolutamente, a nnpressiío de

, riss!mas e não podiam~deixar,de con- me responder. ..,...', apontar os faltosos puníveis". o ' que 'pudessem constituir, de qualquer
'duzlr ll. êsse resultado. Quando, toda- O SR. MINISTRO DA JUSTIvA.- O Sr. Café Filhó - Se' V. Ex." qUl- maneira; censura. à imprensa ou ReiS
:"111, o 'telégrafo e o Correio nos foram Certamente. . • zesse examinar os documentos que comfcios eléitóraís.. E o discurso do
:franqueados, comel,'.al'l1m, & . cl1egaT O !Ir. Café F,lho - As a.ler:allO,CS ôe lhe àpresentel, encontraria umas ilustre Deputado 5r. Café FilhD n~o
~otlci!lll de que o.pleito ,se ..:rel\li2;ara_c~çao,em ócrennjlUldos mUlllcip.os - doze ou dCZf>.sseÍl; r,"rtJllões de recla.- me convenceu dêste,fato.-
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- do fato, nem êle foi argUido no~po-
dido de informações. .

Sr. Pl'esidoznte, O· nobre "'Deputado
Café Filho, em uma das p:>osslIgens
dêesc item, deseja Saber a razão por
que' não votaram os militares l!edia~

dos no Rio Grande do Norte. quando
das eleições de 19 de janeiro. 'Nãl)
estan'do suficientemente esclarecido.
até o instante em que recebi a cópia
de E'cU requerimento sôbre o ássUnto.
soUcitei informações ao Interventor
naquele Estado, obtendo de S.- E:l:." a
seguinte resposta:'

(LI): _
"Quanto no voto dos ml1itares

com'ém liminarmente homenagear
a inteli3ência do legislador qmm.

. do., ao elaborar a ,leJ, proviu a
na \obrlgatoridade élêsse dever ci.
vlco para os qur, em ocasiões co.
mo a vivida. pelo Rio Grande do
Norte em 1947, :necessit1:nuni per.
manecer' em servIço de prontic!ão
nos quartéis na previsão de fa.
zer face a ocorrência! compro.
metedoras da boa ordem so;:lal.
Do Ministério da Guerra tõdas
as autol'idades milltare.s re~ebe.
ram formais. ordens confidenciais ,
no sentido de ser a tropa man~da
reunida e pronta a ser aplicudll
em determinadas direções. em
previsão de movimentos SUi)ver-
sivos esperados em div'ersEls re.
giões do pais.... originadas das pai.
xões partidár1!1s ,políticas, rCgvn_
do informes' colhldos em caráter
Sigiloso. TendLl de obedecer a tão
grave determinação, sua excelên- 
cia ~o senho!" Ministro da Guerra
recomendou completamente· Due
os oficiais, sem prej!lÍZO: CC tal
serviço, poderiam votar em 50.

,çõcs eleitorais as mais' pl6r.imas
das sedeS de seus quart-Hs e :se ~
possível em SC!lÕCS' eleiwrDis es- ,-'
pceialmente p:t:ra êles crill.l1n3 em
as' cltad:!s pro:dmidades., :>la qua
lidade de comandante do desta.
camenta me dirigi e com semc
l.l;lante intuito, à autorldadn alei.
tora! ,solicitando não Só n subs.
tituição de oficiais e Si1.l.'geIItos da!
funçõcs de mc.:;nrios e pres!dilnJ
tes de mesa, 'conio também pedin.
do a criação de -seções cs.?"'clai!
paro. exclusivo comparecimento dE ~

oficiais e loca.lizadas nas pl'Oximl.
llades de seus aqÚartelamentos,
cvitando seu maior afa~m~nto.
A conclllâção do dever pro!issio.
na! e do dever facUltativo, de:~
sa forma, pedi<1os em oflcios de
28 de dezembro: não pôde ser ve.
rlflcada em ~virtude de rcsoost,
da autoridade 1'I01toral,sõmeÍ1~e a
18 de janeiro (recebida vespera~
rlas elclçõe.s) . Não houve 110ls
"flagrante desoDecliênciil~:lo ciro
cular do... senhor Minlstro- da
Guerra, na Cjual' o assunto fica•
ra previsto de maneira inteligclÍte
e feliz". O voto dos militares nüo ~
foi obstado. ap?nas houve prepo
derância do cumprimento 'do ser.
viço 'm1litar, discipllnadamente
obedléncia a determll~nções emer
gldM dr ordens :recebidas. cons
tituindo medidas de, ordem gemI
sem que pudessem dnr orie:em a
preiuizo para cleterminado. facçl\o
l1olítlea. .. - ,

O Sr. Tlcariq'ue Oest - ~u me ad
miro dr:ssa questão cie ordem mUit!lr
prepond=nte. porque foram loea
lizadas, em todo o território nllc1o"al
turmas destinadas a receber os votos
dos militares, Nestas condlcões. nada
impedia a preponderância do fato da. '
tropa estar de plantji.o. Parece (jU~
a medida constituiu um excesso,

O SR. MINISTRO DA JUSTICA
- A0110 que. o nllbre Dcputndo 118.0
compreendeu á e:tpl!c::ção do' !liter-
ventar. , <

Justamente.. o, Interventor pediu n
designação de se,ões ele1trmus, t"l
como se fêz no Rio de Jane;ro e Sf'l
Paulo; e essa providênc~:i $6 1111 to~
mada no' dia 11l. "

O Sr. Café Filho ,- (,',,;<, "-,í"--'lI: "
Inter,'entor conf"~~a, q'~e 1':> r.<11.!ita.
res- não votaram; . ,

6 Sr. C~!é Filho "7 O Sr• .Minlslro ção, sendo, ali, obriga.do o j0!'llalls- tida - do Interventor, produzindo de
teu a nota oficial do -:Interl'elltor na ta Snndoval Wanderley a assmá-lo, terminado resultado eleitoral. ,
:runl consta a declaração -de h3v,er para ser, em ,seguida, impresso à O Sr. Café Rilho - .Devo chamar
rclterado -a censura? Leu isso no .DICU fôrça e distribuído à fôrçll. atenção de V. Ex." para dois fatos
dis ~ , _' - graves, ocorridOs, um e outro no Mu_

cureo. "O Sr. Café Filho - Nao dIsse Isso. p.icípio' de 'Pedro Vflho. 'Uma cara-
O SR. MINISTRO DA. -?,USTIÇA O SR ].ã:N!STRO DA JUS'.r:rÇA vana dirigida pel? Deputado AlUísio

- Permita-me contumar, pom, 03 fa- ,-' I .·~s a que se é Alves ..•
tos elevem, ser examinados nl) lu~ar - Perdao: as conc u.o. O· SR. MIU'!STRO DA JUSTIÇA
em que se produziram. Pl'eclS:wa -cu forçido a chegar sã6 essas. ' _ O fato é conhecido. _
ter a Impress:\o prodUzida pela cir- Vou L1r o artigo a que referi1 "Me- O,Sr. Café Filho - Não te.'l1 valia,
cuIar no $eio do próprio-povo do Rio illé:as oportunas" _ é o 5eu titulo. Sr. :Mínístro, o assassinato do delõgll-
Grllnde do Norte ,através de teste-' , , do da União ,Demoérátlca Nacional,
munhos 1nsuspeitos daquêll.' E,;:tado, Ei-l!f: (lé) prpetrado pelo 'Presidente do P. S,

, _porque a circular qu-a foi lida no dis- "As medidas tDmadas pelo ~e- D., dentro da saIa de visitas do chefe
curso de V. EX,a consuustancla dou- 1 O t da Rocna da U. D. N,? No Municipio de Luís
trin·s jur'íd1c'~s lont!amflnte deuatidas nBor Genera' re-s es "Gomes, o Deputado José AUl!Usto'~ eu.~ ~ - - Lima, paro. assegurar" um plç;"o _ v
na Assembliila Constituinte, ond-a iol 'Uvre e honesto, encontraram da entramos, num comício politico, ele-
:recouhccldo o direito, que l1.s-iste à. pnrte do povo ordeiro !te minha baixo de balas, à frente de fusls da

, :Policia de evitar a realizaç!!o de co- 'terra- o apoio que era de ser es- Policia Militar., Acha V. Ex.a- que
micios promovidos por pessoas arma- perar. O ambienle político do isso não -é fato grave? Acha ql.\e não
das; o 'direito, de 10cal1zá-Io.~, éle Rio Grande do Norte cDmeçava, houve 'coação ?

, mn.rcar os ~ias para. a "sua €f~tivaç:io a se revestir ',de cõres carrega- O -SR, MINISTRO DA ,JUSTIÇA
, c de impedIr que fôssemo de qualquer das, a atmosféra ia-se tornando ,- Sr Presidente não tenho entre os

modo, prejudiciais à ordem pública. . pesada à medida C\u~ nos apro- dccunÍentDs. elltré os telegramas que
O Sr:Café Filho - 'V. Ex." .não ':xlmá.vamos da decIsao das ur- teoebi do .Rio Grande do Norte. ne-

leu a circular. naS. A linguagem de baixo ca- nhum que_ possa comprovar qualquer
, lão, os insultos, li- dlglnldade de part:.cipaçao. quer do Interventor F-a-

O Sr, Ruy 'Santos - Tenh:t a bon- pessollS respeitáveis., que nunca deral. qUêr das autoridades por êle
da-de. Sr. Ministro. de lêr a circular. constituiam n arma preferida por superintcndidas, nos _fatos que sea-

Ó SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - certos oradoYfs irresponsáveis b:lm de ser re~!!ta~os pelo nobre
: -Vou lê-la, novamente: que nunCa pregavam -a democrn- De~utado Sr. CaJ.e-Fllho,

,,' _" cia, mas sempre se esmeraram O Sr., DiccZécio D1Ul.rte _ Foi in- '
Realizar-se-ao, no :il'~ ~9 do • em proferir desaforos. ofcrecen- feliz o ilustre eo}ega Sr. 'Café 'Filho.:.

c~rrente, em ~o~o o tern<6r,0 na- do-nos um- doloroso espdádo de O -Sr. Ca.fé Filho _ Na opinião de
Clonal, .as elolçoes estaduais. O incultura cívica. Com as pmvi- V Ex" '

'Exército Que niío tem, nem podia 'élências levadas a têrmo pelo . ,... _
tDr partido nem candidat-o. i." - _~ntunl Interventor f _em nDsso Es- O Sr. DlOCléC1.o ,Duarte - .'. sem
,. toado a população norte-riogran- dúvida, em EC ref-:lrir ao cnso de Pedro

O Sr. Café Filho - A circular 're- dense está. confiante, convkto de Velhó, onde se verificpu o lllm1!ntfivcl
lativa aos comicIos' e à. cl!n~ura. à im- que. serenados os ânimos, res- ,atentado. Antigos. adversários, 'por
;prensa não é esta. 'peitadas ,as pessoas físicas e ju- quesWc.s de famfiia, brigaram,' e am-

O SR 'MINISTRO DA JUSTIÇ:\ rldicas, asseguradas tõdas as ga- bos foram mortos: um correligioná.rlo
'V u lê' a que V Ex'" ..lude • rantlas. _poder-se-á te_r uma e1:i- nosso e outro ,do nobre DeT'Altado"Sr.

o r .. '- ção s~m' a comj)reSSllG POlltIC:1 C:\f~ 'Fjlho, Nem S. E:,,", TIem os
"Ao comandante do destaca- de Prcfeltos part.ldários e apai- nobres Deputados J:osé. Augusto, e

l'Ilento-mlsto de Natal, e.!11 gran- xonados. 'de autoric!ades ,distan- Aluisio Alves -alegaram" porém, coa-
de quantidade, têm ultlmam~nte ciadas dos seus cl,everes. Graças ç:w no 'Município d!! p.edro 'Velho, on-
sido dirigidos memorals' e ,tele- a Deus as !!1~didas ainda chega- de ganharam a elel<;ao. por 52. vo..~os.
gràmns, oriundDfl de iodos os :ram a tempo. O Sr. 'Presidente Em ':Pedro Velho. ~ntr'etanto, d_sv<:rmm

- pontos do Est3do,~ flrm>t.rlos pro da Repúblicà sobrepõs cf irtte. ter alegado coa~ao, o que nao ~ fire-
autoridades, pclasmals ,altas 1'e- :rêsse. 'jl, ordem e a tranquilldade ramo ,
presentnções de víirlos. partidos ,I élo 'Rio Grande do Norte às con- () Sr. ,Aluísio Alves - O no1:íre Mi-
políticos C por centenas de habi- veniências do seu Partiao;, con- nistro, da Juetiça permite um aparte?
t3ntes de várias 10c!lolUauee, ex- trariando mesmo os seus pró-' O SR.' MINISTRO DA JUSTIÇA
p.ondo o ',proceder pouco c:1e:nJcrã- prios' 'cDrreligionfLrios, a g or a, _ Infenzmente. ,está. -a esgotar-se o
tHlO, de oradores, em comWIOS po- compreender o alcance ,dessas tem\lo ,de aue dis1)onho. '
lit!cos, que não v:lcilam cm nban- providências' e eoopcrarmos com O Sr. Aluisio Alves = Desejo, ap.~,.
donar a just1l. propagant'h de o Sr. General Orcstés qa RjJ- n.s dar o meu testenltlnho, porque
ideais P2l!tidfLrios resl'ectivos pa- cha Lima. na patriótica tarefa mêu nome foi invccado pelo Sr.
ra psssarem 1'.0 incmtlvo ,da ela.~ ,de pacifica.r OS espiritos e de res· Deputado Dloêléclo 'J:>uartll.

_ra conclamação do povo a rcbe- taurar a ordem. De 110SSa. par- " '
~ Uão e à perturbação daordllm". 'te S. Ex," encontrará todo o 'O SR. ~STRO .DA JUSTIÇA

apoio necessá.rlo, porque fomos - V. Ex." uá famr sobre o caso de
() Sr. Café Filho ,- O Interventor, sempre dos que se bateram por Pedro Velho, Cjue ninguém contesta.

entretEtnto, em telegral1',\ que V. EX- um clima poUtioo' de múta com- Ap~nas, se nega que o fato tenha in·
celêncla., aoaba. éle lêr...~~_evera.' nun- preensao e de respeito aos .ad_ f1~ido" no 'resultado ,das eleições lo-
ca ter ~ece!;ldo reclamaJao ~lgum~! versários. Se, algumas vezes calS, • " . .' ~

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA ohegamos a quebrar êsse nosso I • O Sr, Cc{e ,FIlho - Teve 1l1flu~n-

- Nilo receb211 r~~:>om~ç~E's si'lbre ,a propósito foi em revide aos mais CI~ éli;~s~i~êlécl0Dua.rte _ Tanto que
segurança ,das elelçoes, sobre a lliu- insõlitos ataques desferidos con- Vv' EEx a ganharam ~
.I:a do pleito. >, tra, nós por âdve~sá,rios .,!esllo- O Sr. CCl/é Fil/!o .:... I!l O assassino"

Dizia. Sr. Presidente,' -- C vou in- !,hece~çres da étICa. pol1tu:a. e está em 1i~rdade, no Rio 'Grande do
vOCa! testemunho de- um ,dos' nob:es )OrnalltlCa, Que, os rlo-granden- Norte. '
cc>rrellglonárioE do Sr. Depuia:lo Ca- s~s do norte s81~:lm correspou- O ,SR. PRESIDENTE _ D~vo ca-
fé Filho - o Sr. Sandoval Vander- de~ à boa Intenç;,-o do 81'. Ge- mun}car ao nobr;'! Sr. Ministro da
lei, êm artigo que escreveu, rrec:s.l- nelal Interventor • , Jl1st:ça que faltam aj}enas 1~ mmutos
milnte, ,sôbre esta cIrcular. O Sr. Dioclécio Duarte _ E' ir- para se esgotar. o tempo de ('fue Sua

, divel Ex~elêncla dlsnoe. salvo se fôr apTe-
O r;r, Café Filho - Artigo trans- respon, _. . sentado requerimento de prorrogação.

crito em jornal censurado. . _, O Sr. Café Fzl1to ..,..- O Sr. Minis- O SR' MINISTRO ,DA JUSTIÇA
Vozes ,"7 Oh! tro. que não, leu !lo circ;tlar, le, cn- ..... 8r Presidente solicitaria !lo Vos-

- . O, Sr. Café Filho - Oh! -i!,' a ren~ tretanto, o. artigo. _que. nao tinha ou- sa Excelência. se' o Re'limento n~o
sura. que. na opin!ãó de VV. h"x."s, ;:g"1~r~~6si~te:ç~:fo/ ~tt~:z~ g;: dis!>!:ser' ~l}1 c~ntrárlo. me cq,~cedes~
nada ,vale. " ~ d 'nte de destácamento para que uma .prorro~!lçao de 4~ min~ws. para

, . • Jll.an a I ·t d termln~r mmbns con~neraçoes. ,0-8.r• Emílio Carlos, - Sem dú'l'l- nao f..osse cerce!,!do o nosso d reI o e -O SR. PRESIDENTE _ O Recl-
da, "fOI a ce~ur!lo que o ob:-Igou a eJ- reu~~a!?, de liberdade. O que V. mento não se opõe.a essa prorrogação,
crever o artIgo e a assimi.-lc;,.. ' Ex. nao cont~ÚL, nem tem documen_ de forma que a. dou como conc,:dlda.

tos para fare-lo, é a Circular aos M lt .... , - , -
" O Sr. Café Filho .... Só 1m:Jh sair Interventores ( 11 o vem, •
nêsses têrmos. - ; . '. O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA

, ". O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - Mttito lltn'adecldo a V.. Ex.".
O SR. MINISTRO DA- JUSTIÇA _ Os fatos foram examinados nas O Sr. Dióqenes ArruDa - A Casa

..:... Sr. P.residellte, vou ler o artigo ~uas causa e efeitos., No seu discur- desejaria saber aue motivos levaram
de funélo elo Sr. Sandoval Wander- so o nobre Deputado, Sr. Café Fi- o Govêrno' li fechar .' Notícia - 6r
'ley, publicado '00 dia 16 de janeiro, lho não articulou. depois ,de reall- gão'da U, D. N. _ naS vésperas das
no. jo~nal do nDlJre Deputado Senhor zadas 'as eleições.! um fato sequer el~lções. ' ,
Oafé Fliho. Intltula-se: '''Medii:Us ocorrido durante o pleito. suscetível O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA
Oport\1nas". Naturalmente, aquele.s de ser to-mado como contrário às pro- - Não tenho -conhecimento do fato,
que acredii:$.m nos _informações do vidências adotadas pelo Ministro da ~ Noticia; de Que E..stado? -
llustre ~epresentante do RIo Grande Justiça, assim como não conseguiu O Sr. Di6qenes Arruda - Do Rio
dD Norte, têm de aêlmltir- que 'o'a:a- demonstrar que tivesse, realmente, Grande ,do Norte.
tUdo artigo f1)ra, mandado' escrever em 9ualquer parte do Rio Grande -do O .SR. MINISTRO DA J'USTI<;'A
pelo Interventor. ,."m"t.lrl... A. """,,,- Norte: haVidO nunlQuel' ccmCL I)llr. '-, NilO tenho cotih~C}mento - replt"
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o SR. MINIS'l'RO DA JUSTiÇA dos opos.lclonlstas do RIo Grande dOlclJ"id:lS sóbre o Caso, nlio hsvia. !u.es-Icomunicava o enczl'I'amento do 111C1.
_ V. Ex.:\ ouviu. por CCl'LO~ as razões No::"t.e,. ss m:~!cl'es 1~.. Cll1.,~11'J.~;:ns. e~ f.Oi, tz.do aI) Tt'll.;un:..l EC[;:O;l~ll 3.S s.J..tisi,1a... dente. Nãohã.cb:1.flito E:nt1'e 'os ~ois.
por mim lUas ati! ce:r.vicl:ldo p::,'a um buto almôço çê·:s suliclmtes, e o incl:tcnte :l.:lo ha- O SR. MINISTRO DA JUSl'LÇ,. _

Sr. lJrcsidcntc, "OU Pc.ss:::.t no 3.° na rcEidGnci:l elo ::::~;;d.cr F~:-l'~!r3 de v~~ si~ro cn.ccl·r~~o,]:or eS$~ -!3.z10. Pcrccc"luc que, tanào o jnc~C:Q~lle oear.
item. /':.0 lCl4 o,'l:Jcdido' de informaçCi:s E:CL;Z2., que S'2' ~lzi.~ [1'·',:1.1):1::- ~~:nl:':!(~I)~' lJ.o 1'::'C:::b2r,n, bczunda r..t:n3:lg:nlJ , o rico d~l'o..nt.e :l presidência de um dos
do nO~Jrc DÓl)ut~do Cnfé Filho~ C!;.. e amIC'o int.:n~í} C:J Sr'. Ct~nh.a r..-1.::1.fJ. :;:'(';:0 'ri·~b;lns.l Sl.lp·~:riol', ccmo já. nC!Jl'cs D~3cln!~:lr;adorcs" e se ,a;lC8;· ...
tranhel 'que S, E~:.a nch~:::sc ir:.dis- O Sr.' Café 'Fil:LO -~.:~~ c:d~tlão :l~rC:·:l'!.~!, ~.~ I':::u:liu, CC1'Eid2rCi.1 (L ,gl'a- l':ldo dUl'c.ntc a }J:-e3id5ncia 10 mCSlllf)
pensii.vel o cç.:npúrccimcnto do I'o'Ji- ~:~=i:l ~t1~l1o t:3:~r.l ...n;::~:> :.~ !:.!.0 t:'.~:!S~ V:I:::',1-:.: L') ,f:.to e r~so!1:eu 'tcill1r àiv~l'- C'.Jl'C D:scmbargador, pal'c'Cc..m(.l-~repi.
nistra da Just!Cja a. Unl:l sc~~ão , d~ SU3. nc:tl~:lç'Ü::> c!c"):.'n~~,:::~t~ d,o Sr., P:"e- ::'5 pro...,~~:::nc:'~.s. Para c;[ccuçã<) dez- t~ ~ que. 110 caso, ,u, ê3S~ Pl"csidcntc clll
Cü.mo.rn. pnra e:~p}iczr n ida ,de llln 2:~:~nte da. Rft:úbr~~., ::2.5 p:'c"!'/id~ncias! rcc·~bl, do ~..iini.stro c::~=cicio cQmpeti~ tomar as d(~vidus
emlss,'.:io do 1J1in:s:ério Pllblico ao O .Sr. Dieclécio DI,-:rle - Ap-en~s Jo,,, Lil'lh~:·;;.s o ,e:;uinw oficio: meclidns, e nfio·::lo efctivo. Ao recebeI'
Rio Gr;:.n~e do NOI'le, a fim de ve· CS rôp~es2nt:':nks do P. S, D. não "Tc:l.do'reczb~do lon>:ó ofíeio do o oHcio elo cGrégio Tribunal S';periGr
rific:l!" o que li ocorria sôbre o€rtos lhe presbram hCI!'_:::~:Gll,. ll~m 111~ Pl'c~:clcnle (10 Tribunal 11:,;io- B:c·JtDral. poder!a, cemo já declorei,
assuntos, que interessavam a êS33 r.Xi- of~rccer2m nlmê:o. n3l Elsiteral do Eio Grand·~ do mandar um enmsário aoHio GrOllCla
nistcrio. Entendi, SI. I'resi:lcl1~e. que '? Sr~ Ca!C FilIw -M~s ~:crêccram J\cl·te, historiando gl·a.ns irn>:ula- do Norte, para vcrific:ar as 'lCorr&n.
S. Ex." pOderia, se se tiVesse ctid~;.r:o "'lmtolao". pa~a. a non;:a~~o. ridadEs al1 ocorridas, pelo l;,lIe se clas e obte! informaçoes ,.ma!s mmu-
ao próprio Procl1l':.'\dor Geml da R.e· O Sr.. D:CC!CClO ]';lwne - E",a de· v~ri.f!ca não terem sid'J atendidas clesas. Pre!el'l, todaVIa, Cllrlglr·mc ao
pública ou ao próprio ~uncion'll'iD d€s- c!~raç:io nrro esti à ~!t:l"3 cta inteli- J'(~cmend:v:<Í~s l-e·it?s por V. ElC,~. Cll~re do Minis~él'io Públl<:o, (omu-
tacado p:lra essa !U[l~ao,. obt.,~ mfor- g,~ncia e do crité~io de V. Ex.", de! conhecimento dos f:ltos ao Tri- nlcando-llle todos ésses fut,os, .• 1'il1l
maeões as mais am])las possíveiS, por- O S:". Café Filllo - Assim pensa bunal Superior E!eitoral que re- de !IUe S. Ey.." .~omasse a iniciativa.
que: se. é certo que, 111icjnlmen~~. n v. E:~.(l., nl:'S, cs f2.tos ní- cst~o> p~~~ ,eo:veu levá-los ao seu' cc.nh-:d- J~t n2SS:l ocasu~o, e-ntretn.!'~to, .come,..
providência tomada pelo Ministél'ÍJ fa:'"l' a prc\'ll elo (llle d~=hri:i. m~nto, com a copia jur.to c pa'. ç:lmm!1 cll,:gar ao Rio de .Jane:ro in.
Público havia sld9 em caritc,' sip.iJo- O SP.. MINl.STRO DA JUSTIÇA ~~r ao Eé'ré"'io Tribunc.l S1.1p.~ri'r fOl'maço~s subre as anu~açoes ~'J tra.
50, para não aumentar a efcrvescên. - S'·. Presidente, ve:l c:-:~r.lin:lr o ca- Eleitoral um~ tclegrc.ma,. c'..lja c6- 1)9.1110 ae diversas Eeçu~'s .::lcltol'r"s,
clllo politlca exJ~tznte naquele );stadc 50, Em seus detalhes. No dia n dê pia também acompanha". por mctivo. decoaçao. Era .na.tural.
dopois que os jornais divulg,,:::!,m r; Jam!ro foram cxpedid~s cIo Rio Gran- NE:!/,! tslcgr:una nizla o Egré;>!o TI'i- por conseg'mnte, uma vez '1.U~ l~ses fa.
viagcm dêsse retJl'esentante, ele fOI coe do Norte, duas m·em::.::;~ns. Um?, bun:ll :::::I;>orier El~:tor::l, E:l.tre outras tos se passavam no mes~.) Estadc em
entrevistado pelos jornais e teve oc~· tC!s!'l':Ifei ao Prcsldi!nte em exerc!c:.o {:n'ooc' qUe se ob$ervarom as prmlell'aS OCOI"
siúo de expUear CiU~.l a SUl! missao n0. Tribunal" Rí!':(ionul Eleitoral, Sr. o"--;'D,::cidl l,var ;:'0 conhecimento r~~eias, qu~ as•. m~didas ~ô$scm con.
r:J~~laes:~d1~0~a~~~~raç~~de~~~~D~~ ~fc.neis.o D2'.11t:-'5, ao. Mmistro senhorçs Pre.:itimte d:L n~:pública, Ju"ada5. p~Ia,,;,!t".;~se pe~da de t.em-
ser transmitldas aS. Ex.~ com a '~'I~::' 'ba , - ~.é .este tele~rama qt:e Min:~tres dl Guerra e Co. J<lZtiça po e umop_ec._s_m••oto dl.p,rente para
máxima. facilidade, Devo conf~s3:J.r. ',"'u ,n o ~exl()m:tf'): outra, um o.n- os fates referidos J;or V. EX.", cada ca_o. •
aliás, que teria preferido l\Uardllr e.m c,o. ~~ Presld,:ntc c'~ T~jbtln:tl RCg1o- pcC:inQo.lh~s F~vidêno!as. assim :r~curel, ~nta~, novome~t~! Q. te-o

I na! E._citor:ll, !lUe nao ,e achava em cemo d.'jcknünllr in~tour~~;;o pro. pr~s_ntantc co ~.mistério PubllCO. Rc.
~~~l~eC~~~r~r1I~l~~OCaa.~uo ;~x!I~"J~ e:~ercício, RO; Pr~sident~ do Sur.~:-lor e,:so r(sp·cncabllida'd; cl'i~\na! e latlvamente ,a esse, se:;und0!loht?, !l~i-
Ministério Público, na eX2cuçúO de '1'_ lbunal ~!e_tor2i. . bom assim mr.nd::r que o S2gundo xei no a,rbhrio d:, S. ElC. esccl~.er

. certos providências, solicitadas. em l:/il prim.lra, do Pl'~s,.dente em ex~r. Prome+or Púb'lc:l cemo Eubstituto as providências do "u_entender. CO.llo
~ b P CiClO, n.'l.rra-~e um InCIdente ocorl'ldo l'~ 1 d' P .'-_\\,~ Ro "'i. 01 '0 entretanto, em I'elaçaoàs prlmelra~

oficio que me endercçou o no re re- entre fllnclonâ:Jos do Tribunal Regio- ';.~:: o rc~~.:;~~.~ t e~ cn, • 10
- providências pcdldaspelo Egrégio Tri.

sldente do Superio!" Tribunal Eleio 1".,,1 Eleitoral. e al:runs milltuI'es infe- a.;,'~,ma seu lu",. jun.o ao Tribu· bunal Superior. S. Ex." deliberara.
toral. e no esclareclnlento êe. ~ertas rlores (um OI' dois, não me Jembro .....::;1 ~,~~". • .u;, . O~ o0:l mandar um emissário ao R:o Grande
noticias que me chegavam n.:tqucla ,bem). destacadcs para guardar as UI" f !"..,. ,t••_~._:rr.._, ••.--, e co_.h __i o, do Nerte, resoiveu o mesm" :'cpresén-
região do Pais. Il respeito. d.e onto- nas d'~Po5i!~das na casa onde funelo- .000PSIlbllCJ:l.C,0.. A" uoto _ !O:.' V Ex" tante fazer qu~ êsse e1t'ls:;;:írio Uvcs
ridades subordinadas ao Mlr.lstn ela nava o Trlbl~nal. No final déste des. r. . c.~ ~f! '- "".' . se, como funçao preclpua, um escla
:Justiça. Uma vez, .entretanto, qlle S .. r;ocho o nobre'rc,ld'nte em exer me p~rnutis'<'e, duia que n:10 houve r,;"imento g"ral sôbre II situoç'Lo um:L
E::." jlll~ou necessario ser esclare?iflO ~fcio 'do Tribun;l Eleitoral do R.i~ doi.s Pr2si:!er.tcs do' T:!1:u~:I1, em exer- ve~ que,n:L parte relativa aoui~cide:ne
sôbre tal particularidade. devo. dIzer, Cr:1nde do Norte. depois de narrar cí~:o, do Tribunal, a gravidade do C:I$O se
que nfro solicitei a qua.1qucr funclo- 11m .qra,','! lpeldenteocorrido, assim ? S~. MUaSTRO D.~ JUSTIÇA - havia sobremaneira atenuado com li
n~rio fôsse ao Rio .Grande do Norte terlIlm~va: No,m cllsse q\le tenha h.vida • conhecimento do primeiro tel$gl'anl[l,
saber o que lã se passava, en:bam "ónt2m.mesmo o goeneral inter- ? S,;,. Jcse Augusto Foi o qu~ oujo teor. foi por .mim transmitido
pudesse fazê· lo, c;\entro d;::,s 1111:111as ventar enviou a êste Tribunal lon. "me!!o,!. No ent~nto, o que h~ .é o ao eminente Presidente do .....ribunal
atribuições. ,go Oflcl~. d::!~:!o Cab91s el:plic::J,ções, segmnte:. as. ~assocs e~am ?rCSldld~~ Superior.

O Sr. Café Filho- Est~r1l1.1amos as quaIs fO~:Il"\Unânim~mente pelo D~o"mbalgador Jcao IJ"ntas S", V. Ex.a• nohre Deput::.do Core Pi-
lIpenas. Sr. r.1in1stro".que es,e ~~n. lle~lt~s !,or €~te Tribunal Ragional. ks, no lmpodlmento do, ~esldentc efe. lho, fiCaria perfeitamente e<clareei_
cionál'io fôsse OCldaCiao já IndL_do Era o que me C1'mpl'ia levar &C t~vo. Na. hora do jti.gomento. o m- do se se dirigisse então ao Chefe d~
para o Tribunal de Recursos, dep~l1- "conh?·~!mento d, V. Ex.". el.C!·:nt2 cco~r,eu, e.° P:csldente efet!vo MinistérJo Público e lhe so;Je:tassc.
dendo sua nomeação, por ocnsegum- . 911.cr dh~r, Sr. PnsJdente, qu.e c rcclamou" nos termcs da· expoSll;ao. simplesmente, a Portaria qUe O fU11
te, de Ulll eritcrio de es~ollJ;1a d') Se- :nc.dente tk"",- cc:n!)!ebmente en- Cemo do_s de S211S cunh~d~s eram cionário daquêle ó,'gão ~vou ··pUra o
nhor Presidente da Rcpub 1011.. "errado 1 ndld ' D putodo e ta uol naO SR, MINI8'l'RQ DA.JTJSnQ:\ j. • 5a vagU;:.:dada fi c!imidad~ da co :l.os a e -: .~. Q , • Rio Grande do Norte, a fim d~ se ue-
Isso d~monstra, preCIsam.e.lhe.,. o cui.- mtlça. pela f~r1ll:l qUe ela p=ó1)ria ch:lpa. dl!. 1',5.D .• nao ..p~:..!a presidIr sempenhar da missão que lhe. fora

- ., enten~era cabal. . . 11 a.pw:açao, sendo suJ::thtu!:lo pelo Do- cometida,
dado do Chefe do Mml~lel'lO ....u- b d J' D t Q 1 N
bUco ao fazer a e"colha <10 funclo- nevo. neste mo:ncnb agraden,!, a sem arga cr oao an.us ~a.es,o .:tse O Sr. Café Filho - Permita V. Ex."
niria: procurou dosigl,ar ay;uem de- 1igno Presidente, ent5.o em e',;;e'cf~ mom:nto, chegaram ~s explJc::.ç02S. O U111a pergunta. V. E)(.~ conhec~ um

d ., 'abr'" ctl°ra do Tribunal El~ito'al do R! o 'Gr .0:1' Dzs~mbargadcrDantas S:lles, cemo o protesto áo Ministro S:\ Filho no Trl-
vldamente cre enolaClo,.. ~. : 1". ~,o N.ort2, a intc~.·at.>.·v·o"'. m,o.'·t"r enayZ;,e_ Tribun::l, un:i.n!:n~, as aceitou, tr(l:ls- ouna! Superior El.eitol'al. co~tra ess~havia. recaído a prefel'enel'l.. ao maiS • ~ 1,., ~ "" i " ~
alto tribunal do pais... ~o este telegrama que narr:lVa fatoo m ti_u-as. •. _ providência adotaaa por V . .Ex.n?

O Sr, Café Filho - li: sua nome::- .e certa gravidade e constemadores· N~o hã, ?Ois, ccncradv;ao. O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA ..,..
"~odepende do Presidente C:aP.epu- mas ao m~smo tempo cientifillando no O SE. MINISTRO DA JUSTIÇA - Conheço, .. . ,
.., Mmi!3trl? da Justiça de que suas con. Existe o conflito, porque, eietivamen- . O Sr. Cate Filho. - Oi:lri:;a;1o :\ V.
l;lÕ:lSR, MINISTRO DA JUSTIQA -:- seQüenmas estavam per!eit~mente te, s'" no telegr:l.l'1la. transmitid;> atl Ex.a .
• ,. fato êSEe que vem, pr~eisament.e, n~11txall~:ldas. egrégb Tribunal SupericrEleitoral ti- O Sr. Decoleeio Duarte - Todo;;
em sooôrro do Chof," do MlI''.Ístro Pu- O oficIO era dirigido pelo PJ·esid.en- ve~se ~ido narrado encerrarn~nto do tal~lbél1l conh~cem os delihel'uções

te. do Trlbunal Reg'ion~l Eleitoral do incidente, satJsfatilnamente- por certo unll.mm.~m~nte tomadas pelo Stlp~l'l:l%
bllÓOsr . José Augusto _ Foi pabllead:l. RIO Gran,rte do !'rcrte, que não estava não teria .tomado aquela colenda Côr- Trib~nal, afi~mando não ter havido
a indlcacãc? em exerclcio, quando oconeu e auan- te ta.is previdêneios e eu n~o recebe. Coaçao no tl;IO Grande do~orte.

, O::m:· MINISTRO DA JUSTIÇA ~o te encerrcu o inclc1ente. ao P:í!si- r!:l. o ofício,.qu~ li e nem agiria junto O .Sr. Josc 4ugust!, - V. Ex,.' Sr.
_ Sim. Foi publicada a indicação. r':en.te do E!!l'égioTribunal Snporior no Ministério Público. . Mll}l~tro, y,r;lnoe jUrJsta, sab.e. qu,~ as

O Sr. José At,yu.sto - Permita-mil Eleüoral, o Sr. Ministro José Linha. Pode V. Ex.' afirmar que não existe de~ltoes 5ao t0!l1:;:las em espec\e,para
V. Ex." estr~nhar. porque o lllg~r ain- re~. !"arraya: não eômente fatos an- conflito: entre~anto, é verdade que o Cll.~a caso. Ha ,o ou IlO re<'urso.1 e
<Ia uào está c:iado. Como, entao, es- te.lo.€s àquele oue c~mstltml1 objoto fa~o, para o VH:e-l?reeiqente em .exer. npt.nas foram jUI[ln~~s 7.•a 9. Pn·
t' . d'ca"o 10 tel~grama. comoall1<1a. outros Ia. CiclO do Tribun:t! ReglOrJ3.1 Elntorn.1 rec~-mc que as razo.~ .dlv2r~e!1I em
a ~r.sfR. ~MINISTRO DA JUSTIÇA tc~. Ao tomar conhecimento dêsse do Rlo Grande do Norte, já ett::va 011- cada caso, e os r.lllnlClp:cs .,no '~.1l.

_ V. Ex.s 1:Ibora em equiveco. O lu- ?flclo. que m~ pareceU até certo pon- cerrado; por outro lado. p:lra o Presi- ferentcs. , .
gar foi criado p~la Constituição da ~o. 1~J? CC'1·~hto.com o .teI2!!rnn:3.. o dC'rJte efe_tivo, .niio €staV3.. tanto que a ,;:? SR .. MI~;STRO••!;A JSSTr.Ç,~ ~
Rer.ública. que em ~eU artigo 103.•. _g.é .l~ TrJbunal_ Sl"~1eJ:lar ~l€lto::al r~c~amaçao fOI f.slta e motlveu as pro- :N~7:.a 1,JIPOtC_;<.~.•E... , e·•.:~. ltl~~I .• ~~

O Sr Jose .-tu(Justo - Conh{)ço bem - ~u.: parece. nao tmha. ate e!lt~o YIc1encins tcmadas. SOllCltn ao I1~llllSt.O as 1.•• ~r~l.~ç(,"S,
C tltuie~o ia República pais que C?nMClmento rio ...ncerJ·~m:l'lto do in- O Sr. Dio:;16cio Dlwrte _ Qua.ndo J?-este momc·uto. devel'ia faze-.!). após

.~ vg~1 ju~tgm.ontecom V.' Ex.a. clclcnte C1Corrido cinco dias antes, '001'- o fato ocorrcu, cncontrava-se n:> põe. Julgados todos.os r~:r.:;o". se fICasse
, O sE. MÚmSTRO DA JUSTIÇA r.ru~ o o.fído em que tú~ f:ttos 'cr~m sldênda O Desembarg-ador João Dan. Pl'Clvaga a C?;;Ç~o.. ,. co
_ inztituiu o Tribunal Pederal nar.rudG, tó. chn",ou no Tnbunal su- tas Sa!e,s, nue telegrafou a V. Ex.~ o 0. ~r. Je"~ :lugus,a - ,"'c .~ nobre
d li' uroos "'~~lor no (11ft ?~ -... 0.1) Presidente do T'·ibr.%ial "l'P"rlor ornuor perml~"se, el} de-c.:J.rarm qlle,

€o §;, /osi"ÀUgusto - Mas sua cr· O Sr. Ca.fé FiIJ,o -_Permite V. E:(.n Eleitoral. O De"embal'g~dCr ~ ~tirrúlo P?;~::' formar JUIZO, ;:;0 p~ec~~.o .de ~~.
anizacão deoend€ de lei. "m ("ol~rcc!l,.,n1;tO. N:'o bó.. no]Jrc SI', Tinoco, Presidente efetivo. aliús 1'.0- C~"ll,S de quem Cju.. que s.Ja, JU'\'iQ

g O ·sR. MINISTRO DA. JVSTIÇA 'nnistjOt conflito n)r;um. Um trlegra- legrafoU dDls ou tr.s dias dBPols. 'l'uan- ~ji~teé (\~ãode~~~:Nl~~'1 eq~~~~a ao~;;
- .•• ~' 1)0 aJ'ti~o 104, atrlbulll.IJ:; ~ ;?i\ rp;.;- avao .en~~'rl'~':nento d~ ln- do ,já devidamente e~;lJlioad() () incl- Papa 0:.1 do pr~sidente da Re:'Júblic2:.
comnetencla. A l€\ de qu~ fnla l) 11i1s.~nL,\ o out.a tele~lama rehtav8 dente pelo J:ntervcntor e aç~lt:lS as O aR MINISTRO DA JU8TICA
tre 'Denut:ldo é. nT]cnas. Sóbre Yen- te.o " ·J"n.l(1:;.;:'t..· rll.7iics· pelo Tribunal. _ Mas·'v·' Ex ~ está sujeito a c"á)o •
c\menuis. A Constituícão tornou-se",? SR. MIN. STRO,nA JUSTIÇA - O Sr; José Augusto - Se o eml- e essas d"Cf'Óe .5 d"mo-nstraID dern,'::
obrjO'atól'ia..no ó.i.a 18 tl~ s~tcmbJ'~:.e .;xtet~ o ~onfhto. F:~)ste, porque a. s~- nent~. Sr. Mlni~tro da. Jus~iç?, 1)le neira. mUito'~l;ra ; objetiva que VO,~'3.
os Tribunals pc_;::m cumpl'lr tal o_~- ..~n~~ .r.1.;,;o.r;em d:::,v:l -:- .ecmn.e.fetl.- p·ermlt,sse.conc11llr o ap21·te. 011'1'), que Excelência não est:tva certo.
1;~'ítí·JO. . .• 1::.ll'.:I;t~. t!_U - n,~ e~r~glo Trlbun~'. o ne"~m~ar0~('0J' Ré:;')!') Tinoao se O Sr. José Augusto -.-Referem-:::l

O sr.. Di~cl';cio. p1li:r~e - AIJ.ás . .'::'-! .. ;, r:c..;,.~ ,:~,:')~e","'.o. :;equ~ o Inter- utilizo~ de. um 9ficio. QUal' dizer: a elas a pouqul::simos casos: há ontre;;
Ee run~·o",,;"n. r'(IP-loO dot mR1S Cl . . .. ·, •. 1 , ~ J. r, ' .. :mde .,lo Nor-lcl)!Il\H11CaCOO de,lse Desembargador SUb 1udir:ee ainda muitas \,Il'nas lpe
nos e r.es::eiLâveis. r~ceb:u. p:.r p"., ,,;), "'~. '....,"'.'.'~ ~: P~".I'·'J:;~~':!~~ ehegou aqui depois, do .telegrama 1ue sCQuer fo:am abertas.
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o SR. MINISTRO DA ,JUSTIÇA Na I1Cta--a que se rde;'c o nobre gadas e que dCéi::'.:::':m que o f::..to
- Vou ccncluir esta prte das Infor- Deputado Café Filho, :mandava pu- constltula uma afl'onta para ,'Juele
Jnaçúcs. Pc~o aos ilu3trcs Pcputad~s b;lcarp:lo meu Oaoil1Zt:: - aliás, não Tnbunal.
que m~ permitam fa:>:ê-Io. dado o ia toe:l.r nêõte as~unto, 111as, uma vez O'Sr. José Augu.sto - V. Ex.n dcc],,
:pouco tempo de que aind:l. tiiSPO;1l1J. que 5. Ex." o fez, vou relê-la _ llão rou que o Tribunal se sentira mclin-

O Sr. Alves Linharec - Com per· existe qualqu.e1· contradição, eemo se I cirad.o. _
nliss:h de V. Ex." desejo um esc:::- ale,;a, seg'undo vão V~l' os ilustr:s I ? SR ..MINISTRO DA JUSTIÇA _
recimento. V. r~x." afirmcu que o Mi- Deputados: Nuo o Tnbunal. V. Ex." não m~ o:;m-
JlisL:'o JCoê Llr.harcs pcdi~a u id:t do "Não. tem qualquer fundamento ~'recndeu. Os. no.bres D:eputadcs, al-
Sto CUlil1~ Melo rec Rio Grar.dc 9i' :l noticla da d,esi!)'llacão <lc um ob- b.uns dos quaIs sIgnatárIos do requ~-
:NortC? Faço a per~unb pel'qUc o M:- scrvacio,r para. a Cn'llduta d.n um ::!I.ncnto, no intuito de <lesa.gravnl' o
lustl'O se achava ausmte em CaxamlJu ti v - .. , ib 1
~Jl1 gOzo de féri~s, nessa eeasião. os Tl:lbunais Regionais Eleitorais J.l una que, plrece-me, nao enco-

O .SR. MINISTRO DA JUSTIÇA do paIs. Taldcsignação não foi menelou o des2gravo, conforme agort.
_ Ha on,ano dll ]lart~ do nobreD~j)u- 1eita. nem pelo Ministro, nem por confessa o ~Iustl'e Deputaelo José Au-
tado. Não deela:'ei, em absoluto, qllõ qualquer órgiio suberdinado ou em gusto. Imedla!am~nte começaram uma
o Sr. Ministro José Linhares tivesse cobbcração com o Ministério da eampan.ha, nao somente contra o fato
05cli-oitado a ida d~ssc. emissário. Li, Justlça". . de ir ao Rio Grande do Nort'e o emis-
apenas. oofido de S. Ex.". Nesta. parte, pa:'ece-me que não há sário do M!nbtério Público Fed'en~l,

Aqui cstüo. Sr•. Presidente. os t:ês contradição alguma. O el'UN:in"o é mJS cOllt:'n o própl·ioemlss:i.rio.
dccumcntc~ essenciais qU~ Cselo1recem suficientemente claro. •. ~~ Em um dos jornais li, Sr. presldentõ,
2)erfcit::men te, ::'CZ 110bl'es aut.Jres elo "_'!.s providências tomadas..... uma, noticia em que se declarava que
:::cquerim~nto, ()'~ant() :I. éSS2 oaso. .Certamente qu~ essas providér.clas o Trlbunal dev!'ria f"-,?haraõ suas c::m-

O p:'imeiro é um oficio dirigido ;JoIo n~o SQ referiam à d,esignação ele um celas.ao cmlssano, na.o deveria dõixar
Sr. Alceu Ohcllio Bal'bedo: Procu~'a- en'.lssário pois na primeira pa:te da que ele cruzasse o lmllar de suas
(lar G.era1 Substituto ela República n.ota o Ministro declara que não de- portas. . .. .
junto ao Sup~rior Tribunal EIQitoral, slgnoll emissário algum' le~o nasI O Sr. Cale .FzZho - Par~ce
reo SI'. Prccurador Geral da Repo.bUc:. "providências ~omadas" ~iío S02 'potle. que é muito fácil jUS~ificar aestr::...
Substituto e concebido nestes têrmos: !'la ccnter o emissário citado naqueb nheza. V. Ex." dec.arou que, de-

(La):. primeira parte. . pois daqueles telegramas, qt~e entra-
"Tenho a honr~ de soilclta~ a O Sr. Dioclécio Du.arte _ Não podo ram em conflito, resolveu soliclt:::~ da

V, Ex.n seja. designado o 4.° p~.;>.. haver outrfl interpretação. • Procurndoria il1terlna da .RepÚblica.
curador ela República, 111terin;>, no O SP•. MINISTRO DA JUSTIÇA _ a ida de um emissário ao RlO GranK~e
Distrito Fcderal, Dl', Djalma. 'fa- ::::nt:nu,J a leitura da 110ta . Norte. O que estranha.mos, Sr. l·.'-
vares da Cunha Melo. para ir à "As previdências toma'das para nlstro, fcl que a. escolha. de V. ,x."
Capital do Estado do Rio Gram'.': averiguar a existência de ooação ou d~ Procur.ador. interolllo reca.lsse
do Norte, em missão reservada da dural:~e o pro:esso eleitoral em num Ilust~e cldadao, 4. Preeur,,:!or
Procuradoria Geral junto ao Eg:'c- uma das unidades da Federação e ~~ Repúbllca., candidato a. lugar m:m
gio Tribunal Superior Eleitoral, a GCS seus eventunis re.'SplJnsávcis :l1bunal, ...
fim de colher elementos de CjU0
necessita csta Precuradoria Geral, obedeceram ao mesmo e:itérlo S~· O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA
pal'll sua segura orientação no to- guido al1tes e· durante· o pleito de - Ei:tava. no exercido de sua. função.
cnnt às 'ei - d 19 d j 1 19 de janeiro. A naçiio já p:'cfe- . O Sr. Cafri Filho - ... cuja. nomea'
~ e e. 90es e e .anc 1'0 l'~u julgamento definitivo sôbre ação _ permita V. Ex." concluir _ de-último. naquele Estado. (art. 7.0,

n.o XVII, in fine, do Decreto-!ei oportunidade, a legitimidade e es - permita V. Ex." concluir - de-
11.° 9.60S, de 19 de agõsto dt' efeitos dessas provi;iênclas.". pende do criterio, da. escolha do Se-
19~e)." . EJsasprcvidêneias constava-m priu- nhor Presidente da República. Está

O sõg-unelo. é um o-fieio· dirigido ao mpJlmente no pedido de cet'Udões, fa- provc,do pelo próprio discur:o qU2 V.
Dl'. Djalma da Cunha Melo. pelo 5:- to a que aludir·ei adiante. Ex." es'á fazendo o. inte~êsse que
11hor Dl'. Luiz Galloti, Procuru.Qor G.::- Ficam assim, SI'. Presidmte, os no- tem o Sr. Presidente ela Repúb!k~
l'lll da República. bres Deputados aUtores do reql!erim~n- pelos seus e:rrellgionárlos do Rio

Diz o seguinte: (Lê): to perfeitnmente con~ciEl1tcs ele qu: o G:ande do Horte. Como r.65 conhe-
"Trarumlto..vos, para os devidos Ministro da Justiça não mandcu Emls- ciamos a mensagem do Chefe da.

efeitos, no respectivo original• .:: s~r!o e .de, qUe o emissário do Minis- NaçãlJ ao P. S. D. do Ri:) G:ar.s.~
Po:·taria. 11;0 7, de hoje, pela qual, tel'lo Pubheo o foi para os fil1S cons· do Norte, dezejando-lhe a vltó:i:::, f.S
atendendo à solicitação do- Pro- tantes da po!ta:la.. ~ranhamos que o cidadão ellcarrec:a::io
curador Geral Substituto junt<l ac ~ Sr . Cale F!}!!O - Sollcit:u:h pelo de fazer investlgaç!lo dependesse de
Tribunal Superior Eleitoral rewivi Mmlstro da Jus,lra. um favor do Presidente da Repit
comissionar-vos, de conformldr.de O SR. MINIS.TRO DA JUSTIÇA - bUca, qua.ndo tedo o Brasil sabe que
com o art, 7.°, 11.° XVII, do De- Agora, Sr. Presldente,. o qUe me eau- o ilustre Sr. Senador Gcori;ino Ave'
creto-Iei 11.° 9.608, de 19-8-1946. sou verda~elra estranhesa c grande Uno, a quem beneficia.m as investlga,
:para. em missão r,eservada, vos ccnstel'n" "ao foi be u I 1 - f I . Gtrunspartardes à Capital do E.:;..' ~v. .sa. r q e o s m~ es çoes e te.s no RIO ranC' do Ncrte,
tado do Rio Grande do Norte, co- fato. d.a deslgn~q~O d~ um ~lt? fun- Dode Influir na nomeação. I?:stc o
lhentlo os elementos de que neeo". cionM'J~, .pt,lo MlDisten~ Pubhco ou fato que causou estl·anheza.
sita nquela Procuradoria Gera!." pelo Mmlsterio da JustIça - se tal O ,Sr. Acúrcio Tórres - Se o Sr.

O Sr. Calé Filho _ O Procurador tIvesse acont~cido· -'- prOVCeou tanta Ministro me permitisse, eu faria l:~::
Geral ef.etivo l1ão eenfirmou essa ne- celeuma entl'e os nobr:es Deputad;>s perg-Ílnta ao Deputado Café Fllho,
cessid~de. que. firmar:lmo requerimento e ·que. oontrllparteando S, Ex. n, tão só l;al'a

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA cnta.o - ])arece-me - se encontra- meu esc:a!eeimentlJ.
_ O ef.etivo estava em férias, lln Ar- vam no RIO Grande do Nerte.
gentina. Justamente per causa disso, Não posso compreendeT, Sr.Pr€si- O SR. MINLSTRO DA JUST!CA
interveIo IÍO c::so seu substituto. dente, plJrque razão um emissário des- - Com tod'l prazcl'dar:a a V. E:,."

PerJunto, agõra,. ao nobre DeputaúQ sa natureza pode pro\'e~al' tamanhn essa. opo=tunielade. mas ...
se acam houve contestação por pute restrição. O Sr. Acúrcio Tórrcs ~ Desejaria
elo ef.etlvo. 'Exerço a advocacia há c&rc:l de trin- =lue S. Ex." me ir.iormassc se; para

O Sr. Dioclécio Duarte _ Pelo COi1- ta anos. Assentei-me, durante dois o lugar ele membro do Tribtmal de
trário. em ,brilhante p<lrecer. c~ntestcu anos, como P~'oeuradQr Geral do Es- Recursos há Insc!'i~ão de candidat'ls.
as afirmações elo SI'. Cafe Filho. tado de são Paulo, tendo funcionado O Sr. Calri Filho - Hã seis can

O Sr. Calé Filho - Quanto a um perante Tribunal d·e Justiça daquele didatos, entre os quais o Preside:lte
re'curso ripma~. Estado. Devo confessaI' a V. Ex.3 .Sr. escolhera três. Ai está o dec'o do

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA Presid'ente, que, p'l'a qualquer Tri- gigante. .
- O t~rce:ro documento está assim bunal, é. não sàmenteumll !lenra, mas O Sr. Acúrcio Tôrl'es - O Sr. P~c
redigido: motivo de contentament'l. saber que curador da Repílblica a que V. Ex."

"O Proeumdor Geral da Re';ú- alrruern d,eseja assistir a seus trabalhos. se refere é o Sr. Cunha M~lo?
bllca Substituto, atcndllndo li 'so- O Sr. Dioclceio Duarte - Mllito O Sr. Calé Filho - Exatamente,
licitação do Procurador Geral da bzm. que está classificado pano nomea.ção,
República Substituto junto ao O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _ e a escolha denende da influêneia dos
Tribunal Superior Eleitoral, e Porque motivo. Sr. Presidente, um ::l,ll'igos do Prêsidente da R~públ1ea.
usando da faculdade que lhe con- Tribunal pode julgnr-s" maguado, cho- O. SR. PRElSI-DENTE - Ad\'irto
fere o art. 7.°, n.o XVII, do .Oe- d r d d d Id' aos 51'S. Deputados que o nobre ora~
creto-lel n.o '9.608. de 19-8-46. cn o, mc 111 rn o, esp· o f ae suas dor dispõe apenas de oito minutos
r~sel'le oomJsslonar o 4.0 Procu:n. prerrog'3.tivas, pelo simples ato de aI- 1 •
dor da Repúbllca, interino, no Dis- guém querer observar seus trabalhos, para conc.mr suas consideracões.
trilo Federal. Dl'; Djalma Tavares se precisamente nêss·~s .dols Poderes o O Sr. A(:'úrcio Tôrres - Permita-me

L o""l I t' J el' I' i s' ainda V. Ex." que diga ao Sr. Depu-da Cunha Melo, para se trans- "b s a IVO e o u lC ar o, as essoes d C .
I1Jortar à. Capital do Estado do ~ão púhlicns e as decisões devem ser ta o afe Pilho, como quero dizer,
Rio Orande do Norte, em missãú proferidas I1lJrmalmente, ordinària- devo e julgo de meU direito de Rc
reservada, a fim de eolh~r ele. mente; em presença de quem quizer presentar.te da Naçii.o fazê-lo. que. a.
mentos de que n eeessHa aquela assisti-Ias; meu ver, 11ão há qualquer interêsse
Prccuradoria Gemi, para' sua se- O. Sr. José Augusto _ V. Ex." tem que fa<;!l o Procurador da Reoública
"ura orienta~ão no tocante às elei- r.otiola de que o Tribunul ba.ia rech- o Sr. Cunh!l Melo, a quem oêm co
çõ~s de 19 dll janeiro último, na- !1l!tdo alguma causa em relarão l'l Ida ·nheço ...
quêle Estado.'; dêss~ PreClll'Rdor uo Rio Grande do O Sr. DiocZécio Duarte - Homem

S1'. Presidente, O DI'. Djalma dn Norte? . ' de gra.n<le integridade.
Cunha Melo concedeu, no Rio Grnnde O SR.MINI8TRO DA JUSTIÇA - O Sr, AClÍrcio Tõrre~ - '" In-
';0 Norte. uma en\.revista, eon!irmt\lldo Nãe> me estou referinde> ao Tribul1al. formar ao Govêrno :'l ~:u ~;·,'le!'lcr.
o obletivo de sua viagem. Os r~N·~se:lt~r.te" das oposições col!- o c:)c!~ C:~ Mjnis\';~'lc I'C::ú:'o te-

~2~:alJ outrk (,;o~..,aql..:.~ u:o ~~~':,1:'J qt:1o
~le de fato ten,la ObZeI'Vll'.~ 110 !;<:~

Ul'mde do No:·,e.
O· Sr. Ca.lé Fitho -,. ::=,~ ~;l ; ...:J

V.·' hx,U. faz e.ssa declaI"R~~,J c .n~u

conhece êsse .cidadão. .
(J :-Jr.Acurcio Tôrrcs - C':':1:'J:r...:-c

b2111. pois foi PrO(;llJ..d.t..-:J_' c'~ i-~c ',l~"

Iliica até bem llou~o, no 1':'.~~: _oi'
(ado.

(J Sr. Liociticio DU(;l'ie - Se D
CcnsLi~ulçi::o permi~i~se, soli-citaria de
ilustre D~puta~o Café 1"il110 que c~,:

vecasse o Dr.. Cunha, Me:~ para di
zero [Jue ouvia e assistiu no Ri,
Gr::n::!e do Norte a. respeito da e:ç,·
ção e das atitudes dos seus eorrel\
glo,nál'ios.

O Sr. Ca.lr!. Filho-'- Se não fosse
:::n.ndidato "0 'l~l'Íbuna: à~ Recurs:!'5,
cu o cOl1vi'd~l'ia. '

O Sr. Di~c;écio Duarte - Convida
;'1;1, V. Ex." a ouvir tiguras como a..sd:.\
51'S. Seab:a Fa::.;undes, Félix B~zel'ra,

primo do SI'. José Augusta e um dos
ma::.;l~'trados mais inte[;rosde nozsa
terra.

O Sr. Calé Filho - VV. Ex:las.,
nem o Dl'. Cunha Melo, têm o d.e
poimento do Desembargador Seat-:a
l"agundes, Pl'esi:!ente elo Tribunal de
Justiça dO Estado, 'sôbre as eleiçãe,
1',0 Rio Grar.de do Nor,te, VV.
E~:-~~c.s. s'á cons~guiram depoimentos
dopz.õzoa.s interessadas na vitória d~

P. S. D.· V. Ex.", Sr. Deputadc '
Dicclécio Duarte, n~o possui o depoi
mento do Sr. Desembargador Seabra
Faciundes. assim como S. Ex. n, o
SI'. Ministro da Justiça, I:;ualmente
não o tem.

O Sr. Dioclécio Duarte - Que Q

diga o Dl'. Cunl1n r..1e:o:
O Sr. Café Filho -'- I!: ao .or. Cunha

Melo que estou eor,vidando que o
diga, através G.~ V. E~:.n.

O SR. MINISTRO DA JUSTICA
- Sr. P:eside::te, o resultado da
campanha. levnnta,tia contra aquele
digno represcnt::nte do Ministério
Púl>Ji.~o foi o seguinte: o Ministro
da Justiça. ao solicitar do Interven
tor fe::!~ral r.o Rio Grande do Norte
que obtiveóse do 'Tribunal Regio:lal
Eleitoral, par meio de certidões.
quaisquer esclnrccimentos, llão os
~onseguiu.

Vou ler, Sr. Presidente, oflcllJdirl_
gido pelo honrltcto Sr. Dssembargad{)r
Regulo Tinoco, P:esldente ef.etivo do
Tribur.al Regional Elzitoral, dirigido
ao In~erventor federal no Rio Grande
do Norte, dizendo das razõss pelas
qua!s não poderia mandar entregar a
S. E::." diversas certidões CJ1.le lhe fo_
ram colidtedas pelo Ministro da Jus_
tiça para seu es~l:::re~imento.Quer di_
zer. que, como não jlCSSO obter tais
ccrtidões - porqt.:·e aquele E~ré,~io

Tr~bunal não us fcrnece - e ~como
não posso enviar·emissário, porque es
oposições coligadas do Rio Grande tio
Norte m'o prolbem, fico impedido de
poder cum,])rir as determinações do
eminente Presidente· do Tribunal Su
perior Eleitoral.

O Sr. Calé Filho - Qt.:cm disse a
V: El:.n q\.l~ nÓ3 p:lJil:lir.::::s? Pob:'e de
nos!

O SR.. MINISTRO DA JUSTIÇA
- Não só proibem, oomo me ofende.
r~arn se, porventlll'a, quisesse .infrin_
glr essa decisão de SS. Exclas.·..

O Sr. Café Filho P:rdôe-nle
V. Ex.n e nem sei em qü·e S2 Rpoi,
pnra fazer tal afirmativa.

O SR. :r.rINISTRO DA JUSTICA
- O nobre Deput:::do não estava ne
Rio de Janclro quando começaram. n
apamcer cs· artigos ccntra o Ministre
da Justiça pelo fato de ter enviade
emise:1rio àquele Estado.

O Sr.. Calé Filho - IESO, af;Ol'c" ~
com a 1mprensa...

O SR. PRESID-ENTE - p~o aos
nobres Deputados quee\'item il1l,ê:_
rl,lpções. visto como S. Ex." o Sr.Ml_
n.lStro d~ Justiça dis.põe IIp-en~s do.
e,nc9 mmutos p:1l'a enc:nar sua.,
conSIderações.

O SR. MINISTRO D'" .JUSTIÇA
- Agl'ad€cido a V. -;-:".". Sr. Pre:f_
dente.

EIs os t~I';'103 do ofi:io dirigido pelo
?r:sidel;te ·ao. Tribunal Re;;icnal
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}leitora! ao' lnterventor federal no pronunclamoo.to Sôbre OI! e!eltOiS 'o, SR. MJiNISTRO DA JUSTIÇA reconhecida. 'e os qua cc:1tenh11,m
IDo Grande do Norte, explícandO as ctn doOOOrr€nte3 ou resultantes, Outro Item do reJIuerimento: Injúria 00 destlnatirio".
razões pelas quais não poderia ,fome- c::.be à Justi~a Eleitoral, nas BUl!S USe as despesas deem:renres de No dia -17 ou 13 - nllo me recordo
cer as' c-ertidôes que, para. meu go- primeira. a -flegunda instâncias, e sua viagem foram custeadas pelo precisamente - o nobr.~ Deput;:,do:
vêmo, lhe foram 'solicitadas pelo Se- wedm, em re",ureo extracrdiná- ldin:.s.tério da Justiça ou por ou- JOsé Augusto. que nas V~~IJêraS das
nhor Interventor f·ederal. ,rio;' também a. inicifl,tiva. da. in\'>- t::o Deparb,mrnto a êJe su\xlrdi- ele:ções estava. - s.,mpre em conbcta

(Lendo) : tJ:urr.ção das p!0v:!1"!!c:l!::1l ncc{;S- :lllulo, e quant(} pa.ra isso d-espen- cOlllígo. em ml'.U G,,;únEte ou 'pelo te-
"Exmo. Sr. Interventor Fe.:laal: sMias à. apuração ~ r:ls:I)Onsa- . deu o erário? lefon.,·, comunkou-me Cjue um telegra_

Acuso reeeblmento do ofício" 174 bilidade peloo atos que importem Mandei, Sl'.'Iloor Presidme, faU'I' m!), expedido de manhã j>à.ra- o Ria
de V. Ex.", datado de ll--do, cor- crime elettoral,. e"3 punIção de uma V<lrlfiellção, -e' aqui está ~ in- Grande do Norte e- endereçado ao no.
re:1tc. ..' '" -- ~_ quantos fDorem 'a:-.lHu1hMlOS em formação 'do fundcnário do ML.is- hre Sfnador '''.:'INira. de Sousa, atÉ-A ;;"par"ção dos c:es' [Jo_crea .... tMi ti' às 15-horas nilo havia chegado M

.. Repúblíc:I, Lcm quebm d.> harmo- culpa, ainda, e unl-carn",nw Clrbe rescom as rE9pe.c VOi> compro- máiJ03 do dl1Stlnatário, Fgrmuiada. a
- ,- - nla entre êles, não abre margem ã. meElIla Juetlça. Eleitoral, e não, VlL1l : IEc1:lm9ct;ão, incontinA..nti telefonei. em-

a inte:r.1'erência de uns nas a4'l- data venia, ao Chefe <4D Govêmo '"A viagem 'do Sr. Djahna da pr~sz.nç:l de 8. Ex.", para a Sr, M1-
bulções de qualquer dcs ouLros. Oentral", ' , Cunha Melo, Procurador da Repú. nl~tro da. Viação. Sa, porventura, baú.
Caáa um tem SllilS !:tribuíç~s 'Quer dizer que para. o Ministro da hUea' em - Nat:tl, Rio Gra.nde do ver alguma fi}lha em meu rda.to, fl.
llrõprl!:'s. As do Sr. Pr~dente da Jililtiça obtu uma certidão de um . Norte, não. \lo terminou ou~ras carei grato a S. Ex.• pela retlf'cação.
República estão preíristes no arti- dos Tribuna1& IUgionais. ;um mc,z$- l1espesas além das qua fora::l C~~- O Sr. Ja:;íl_Augusta _ V, Ex.• vem
go 87 da Constlt~ção F:!l~ra! de sidado de comprovar "coneolnltante- ~ionadasl!':b3 pa~S:lgens, que lhe - , J.t
13 de sotpmb~o de 1946 c:>mo na • d'd 1 Ml i té ." e:J:po,n~o o que ocorreu c,om pet C1 a_. t-t i li - 't- . men,te-, que tem Intru-êi'Se na"lsa cu- ,o~am .conce : as pc ° n s rJa . cnt.dao.
~3z.m~ Cont I u IY g es !(O IC,)n- tidão! Quem tem int-erêsse em ver Está iunto o comprovant.e: a 4.'" via O SR. MINISmO, DA JUSTIÇA'

ensanos, em lU as Jeedr~_,sl..,a punic(,s GS autores de CO!lção, fra-w..s da· requisiçiío d'rlgi1a em 4, de dezell1- _ N'ft. presença de S: Ex.• telef,mei
competência do Poder U 1""",o, ,.+ . bro de 1916 aos c3r,iços a6rCils tia .•
TeureEEntado pelos cem rsspsctl- t:...emmllS... ." _ • Cruzeiro do Sul. por conta da. ,1~l'b:t ao'Sr: Uinietro -da Viação.·r"latel a
vôs órgãos. s::::;undo enumeração, l? :<;r. Café Fila0 - If~() ~IlO serIa 2, cemsfgnaçã-o 3 e subconsiznaç:io 41 rato e solicitei as neces.sárias DIovi
conztante do artígo 94 da mesma- dlfICll. - __ pazsagEns e tra.:';>;:lorta pessoal c dênc'a.;;. -Prvvldêne1as. aliás. também
Constituiçl;o. O SR. M'INIST.RO DA JUSTIÇA bal\'ltg'.:m. _ foram sclin:tadlts ao Sr. Ministro da

E::am!nendo as dis"oo~lçõl'.s ~- '- N!io sf'l'ia difícll?1 . Vhçé() pelo nc.bre Deputado Sr.. Jcsâ'
gais in'<!rentôs a caca úm ver-sc-á -O Sr. Cefá ;;'ilho -_ O í'nterêEEoe 'O Sr. Calé Filho - E o. h~pe:lagEm AU""usto, o'ue eOm!lar2CeU ao Gabtne~

d ' ~m N:lt2l, Sr. Mini..tro"l .n!!o b~vEr possibiliüad-2 e comu- do M!ni!tério Pú'bI!co' no caso 1J911- O SR, MIi:<J:STRO DA JuSTIÇA dnquê1e titul9.r. O Sr. _M1nLstro to·
silo., ' tíco do Rio GrRudec do Nmte -V{)~ga _ p{)!SO' inform9cr ao noiire Deputa:Jo mou, ent:;o, algumas medidas 'ietar.
, Relrvccme V. E:>.· ll; digre.::~o, E."':eeHm-::ia o con!e.seu hoje. que, em-gaal, os Ministros de .E:;';:1do mL'1adas pel!l lei: abertura de inqué-
Ml:3 ju~ue!-a. nec2ss:irj,a,;i: me••~or O SR. MINISTRO DA -JUSTIÇA rito, e c:':'eio qUe autorizou, im~dJata.
coniurz:n!1ío do ll.'lsun,o . _ _ &o'e intaê"'~ é tão yis1vrl que não· se eT\voiv,m nEsses deteluC$. mente, o D:retlJr dos Correios 'a'

"03 Hinidros de Estado SllO I - ::::- _ ~- 6 '. O Sr. Cajé Filho - M:ts ~.s~ pro~ , ~ I
1Ht."l:lllares do Presidente da Rapú- motovau a -esh~~~;a d:::: L~m sldo cur100r "com~:I e:n Natal", à CUS~:l. d~ ~~ff;:del' os rcspO:ls"ve s por e3Si\.

blica. e, como tal, as'suas atri- ne,p,:las as eert.t<O... al?:u~m. O Sr. Jcsé A::.gusto _ Ai hã uni 1:-
bui~ões são muito limjllas, todo= fÇê): ,,' • O Sr. Divclicio Duarte - AIgumat . , >

nós eabemos, mas d-entro do ám- "Adcmals, e ilireito de Sua vezes, na res'dêneZa do chef.e da cpa- ,';'!iIo eqUJVlno de V. Ex.":· Autonzol!
blto" adrmnlstri:tivo, n!ioinva~!in- E:i:ce~ncia, o Smh!>r Ministro ;lição. a chamár imeüiat~mente aqui o Che.
do a c;f:ra do jud!cláriô". dll Justiça, de, l'l'wieantio de le do Dlstrit!> Telegráfico do Ric-

O Sr. Café FilTlD - E' claro. . EJua!quer el!:11:mto ellcia1'OOe-dar O' SR. l!!-~!sTRO DA JUSTIÇA Gr~üe da 1l~::t2. .
O SR. MI]fiSTRO DA c JUSTIÇA pr.!Jl. ori·sntar:-se on orientar o ;-fV, E::." -p:úl:r.í .cnnt:0t~ar a !l!lfl:la ~0S;"SoR,llll·lnri;I~~(í'Rl~U"?,,óDp~ssJo~~TIvocÇa~

(Lê) _ Eltce~ntlssjmo ~nbar Presidente ;n ormaçao Se qUl3er~ lve Clenc,a, .. ,,- ~ --
V. Ex." fazendo, mençi\o de um da RelRlbllca - na determinac;Eo peloSanhOl' Alceu B:ubedo. autor CIJÍn muita dificul;!:lde.. ,

radiograma do Exmo. Sr. Mlnie- ('I~ alguma urovldêncla doe car~ter da portarJa de nom-:.ação de ~uc O Sr. José Augusto - E' por IS5"
tro da Justiça, pede "có))ias au- administrativo, r€<luisite:r d!re!a- D_ Senhor Djalma da. Cunha que estou ajucandoV. E~.'" a avi·m.r
têntlcns' de atas e doéumentos re " t ,"., """'b I d Melo nã.o re;):beu ajuda de custo, sua.' mnmcrr.a. -
1 .. A_ i d 1- m!D e (e.. e .. '~ una ou <J para esta- via&'em .ao Rio Grn.nde do O. SR. :M:Th"!STüO DA JUSTÍÇA
vij~c;';'';'ill~~n~;e~~~ ~l~~ F.:;r!5io Tnbund Superior E1ei- Norte. r'ão. tenho outros dctajh~s _ ..~ pqrquc, 'como V. 'Ex." sabe.
verem com êsse fundamento_ anu... tcr~l infO'l"ll1açã~ ou dooumen;t;o além dos que ficam à nlspcslção' do e teve ocasi'í.o d~ presenciar, estnva.
1arJas as re<uee!.ivas vota~õos ref.erente e restri.o ao a\SSunto • Deputado Café Filho. cu, naquela época, r~ce!lendo reclama.
~ara. que possâ o GovGrno éei'I-' Assim, () Ministro u;) podz.r\a. en- O Sr. "CaJé Filho - O ,PIOCur3:l!)% ções de vários pomos elo Brasil, e.
traI tomar as providências - que carreg::.r o Inter,.entor ,Pe:ieral no Djl1lma da. Ounha Melo foi hóspede constantemente, tomava providêncla.s.
se fizerem necessâ:ri..as em tôrno Rio Gra.."ld.;l do Norte, ou de; qual- do Grande Hotel," do qual é dono o - O S7, José Augusto, - Aliás,' são
do 'caso. O que V. Ex.· pede pm quer__EEtano do Br::u,ll, 'ou um fun- Sr. Fredwco - Bibelr.~, \Üand~d,atJ !lo tlem1hcs sem a· menor Importâncla.,
nome do Sr•. Ministro são pal1éls. cionário doe' Vl~ifizar quais os -0- D"putado Estadual peloP. S. D. O SR;' UINISTRO DA JUSTIÇA
que, ou sl10 privatIvos do a,..-quivo -cumentoa de qu-a per v..mtura tei!lh9. Sr. Diccléelo Duarte - E' o único - :Mas, Sr. Presidente, iniciada a.
do Tribunal Reglon:l.1, como ataa. necusid:Ldoe para temãr <\onhe-c:\:lcn- 110121 que existe em Nat:I.I; ninguém sa sindicância, verificou-se que êsse te
telegramas, etc., que 56 ~od~ s~r to de um caso qual{Jue'l' e sôbre êle poderi!l hespwar noutro, Nesse (~<Cl, legrama. não havia sido entregue à.
fornecidos por certidões ou cÓllÍll. orientar-.!:€. li:le tuh dil ir a diven!os eu poder:a também dizer que foi h6s.. ~éncln d:1 Wcstern, r,c.cta Crlpital.

"à pessoa que o reJIueira. e para. fim lu<>;ãres e fazer a re<!uisição' di- pede do Sr. General Flirr'eira, chefe ,O Sr. Café Filho - V. Ex." permite
expresso, e ser utilizado em caso .-.t::. dos coligad.os, p!/r tór algumas vezzs um aparte-es::b.recedor? Já pela se·
concreto, cC!.mo instruir determi-- (Lê}:.. almoça:!o e' ,janudo em sua xesicIên- eunda vez V., Ex." está se referindo
nado reeuuo_ interposto, ou a ser "Os têrmds do oficio de Vossa. cia "a. um telegrama que teria sido apre-
inteJ'!lostos etc., ou s::'o daqueles ' sentado à Agência da We~tern no :R!o
que pertmcem às partes_ e se En- Exe"lência fazem rUJ5r.ltll'l' o O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA de Janeiro, mas não aludiu ainda; uma,
contram no bojo dos autos dos p:onsamento da' e:dstêncla. de -- Sr. P.resldent~, vou agora faz"r' s6 vez" a vP.rios tcleeramis -apxe-
processos dos' recurros ji lnkr- c:rb subcrdinação do 'Tribunal 1l1;"iJ:a expos:çi:o sóbri! as inforuBçõEs 3entados em Natal ,e 'lua não tiveram.
postos. , ',' Regio:lal' ao Ministério 'da. Jus- 'lU2 o Ministério dJ. Justiça possu.: c circulação. Por êsse rnoti'lO, nós, par.

O SR. PRE3IDENTE - P€diria ao tíça, e t:m conseqü@ncia desro pode ofereeer em l'LlaçãlJ a -censoras iament.arcil - eu,- o Deputado Aluisio_
Sr. Minlstm da Justiça a gentlieza sup~ta subordinação' sofreria telegráficas.'·A E ~)1'esõão "censura" Alves e o Senador Ferreira de Sousa.
de interromper o e~u discurso por a.l- aquê1:l na sua a.ulonomia, "poIs fai usada- pelo p:jprio D;)lluta.do Oafé _ requeremos manàado de se~Ul"al1ça,
guns momentos, a f1m de que a :M'4a ficlt.ria allCsim como se fôsse uma Filho em sm l'E'Iuerimo:nto e não é ao Trlbilllal Regional Eleitoral, m'ln.
pOE.sa submeter ao plenário um reque- SEção. -,ou ta!;~z, menos, da Se- estranha à legislação que rez'e ;\ m..- dado êsse concedido por unânimiàa.·
r1ime,nto del Pdrorrog'a~ão por In

t
eia cr"taIla dê.lte, DD contrário, _te- tér'a. . dadé de votos e desrespeitado pelo

lora, e a8'lo na o pelo Sr. D~pu ado rh o SE'nhor Ministro l!e dirl- O funcionamento da. Repa.rtlção Ge- Interventor. .
JUl'l1ndir Pires. gldo à Presid2neia do Tribunal, ral dos Telégrafos é regulado por um. O SR. MINISTRO DA' JUSTIÇA

Há ainda eôbre a Mzsa outro re- e 'nlla'~ \T. ~.', spllcltando_ iu- decreto basbnte al'1tigo, o de númzro - Vou responder a. êsse aparte, mas
querJmento, assin~üo "pelo Sr. Depu- form!'.çoes ~ ou esda..ecimentosdé 11.520, d,:- 10 d2 março de 1915, expe- preCiso, para -Lsso, concluir a mlnhllo
tndo Cirilo Júnior, que -será- submeti- lnterê.;:se admlnietrativo.,.". dldo. pol'tanto, no regime da, Conet'_ exposição. As providênetns que forani '
do à .conslderação da Casa, uma vez ""<a S h P Id t • tnição ,'de 1891. "ue, não dispunha eô- tomnàllS, as que competiam !lO Mi-.
esgotada. a m-eia hC'l'a doe prorrogação. =., e,.. ar réS en e, a ramo " nist~rlo da Justtça, ,constam do ee-

Os 'Srs. que llo1)rOVam a. prorro!'"ção pala quaJ infellzmf.'llte talvez' não bre direitos e garanéias indivlduais de r;uinte ._tt"legrama, dirigido ao Inter
da -$essão por meia, hora queiram le- possam ur eOI!lpl-etas as Info-rmaçó,s manei1'!lm1l1to diversa d~ COnseul- ventor F;lderal; no Rio Grande do
:vantar-ee, iePC'uea). do Ministr~ da Justiça, quanto à ção de' 1946 .. '>, N t -

Está aprovada. _ !:i~gada. coação. Para doLs'arUgos dêss~ dureto de-_ ,or c:"Levo no' coÍJheeimento 'de V.
Continua com a Pltlavra o S€nhcr Em todo o caso. qua..nto ao' 'que &ejM'a chamár a atenção' dos Sõllhures - Ex.", -em caráter confidencial, que

Ministro da Justiça. '_ consta do item fc-rmulad~-JY.!lo nc·bre D:putado!:: os de números 13 e 14; o Sr. Presidente da. República e
O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA D2putado Sr.. Café Pilho; creio que O art. 13 dispõe: • eu, pessoalmente", receb2mos re-

- Senhor Presidente, agradeÇO a tudo que €n n€ces.árlo foi dito para "O Govêrno reserva-se a. f'l.ilul- clamações do Sr. Presidente da
'V. Ex.", bem como ,ao' 8&nhor D5j)U- com:llrovar que o Interventor P",deral dade de susy.lcnder o servIço por Cí'tmara dos D~putados e do Pre-

tad,) Jurandir Pires e à Casa. (Lê): no Rio Grande do Norte cumpriu tempo indeterminado. quando .lul- ~ sidente da U.D.N. de que o atua!
"O Exmo. Sr. 'Ministro da rigor~amenta a lei, e náa conconeu, gar n~cessário, em g-eral ou 50- Diretor dos 'Telégrafos, em Natal,

f • ' I i dI' li mente em do: terminadas linhas e e~t:í irn"edindo fi circulação de te-Ju:t ça nao fo parte nt-sr,essada e qua!l1Uff .rema, para li ~nr o re- para cert'a cate"oria de cor~eSlJon- ., á . '1'I i - liz d • t Es I' l! d 1 I - b •• legramas partld nos, inc USlve !n-nas (: e çoss rea a as n.s e • - w ~ o - a E' e çao. . dênda. obrig:mdo-se, porém, li tervindo na Western para. impedir
"taão a 19 de janeiro -último", O Sr, DioeUcio Duarte - O In- prevenir im.ed'atam:ê.!lte o p11- a exnedição ou distribuição. Fato

.De'Starte, não tenho sido parte in- terv-ento.r mereeeu os aplausos gerais, bllco'!. concreto: telegrama expedido da- _
r,ercsE1J.àa, não pOMO obter, por melo inc'uE!v;l. dos advfrsórlos. ' E o art. 14 -:rt:í 1"a.o:lo nos segw:1- qnl ll,30-pela Western, com auto-
de certidão, OI teõr dos' dceumentos .o SR. MINISTRO D,A JU~TIÇA -tes térmos: rização e:=ita do Sr. ~t1'O
que se. acham naquele TribunaL -'Agradeço -a y. ~... '. '''Não terã.o curso nas linhas te- Viação, 'aind~ não }inha, sido en-
(Lê): O Sr, _ pate FIIM - -péssilnc, legráficas da União os 1i!li!gramns tregue ao seu destJ.natúnO', Sena-
, .'. "Por outro llUio a' conh~cl'- aparte..." contrârlos- às leis dI) paÍll, à ordem, dor Ferreira dé Sousa, em "Natal, •

'-mento das" aI'B'uiç~ de viciá de O Sr. DiocléCio Duarte E' o pública, Ao moral e aos bonl!' cos- às 14,30 horas, de acõrdo (lóm 00-
. 'coação contr~,o elelj.ol'P:;o C- o 1us eS1Jernecndi d~ V. ,Ex.A tumes, RllUêl"" cuia falsidarJ<> seja m\lr!Ícácãq _telefônica transmitid:tl

-'
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pelo Sr. D.:putac1o Jos~ Augu~to. mas, C],1.l.e nn,o pud'~:l·J.m r~"tn."!..c"'.~~ ter D,'Sr. !!.ei:nC$ 'Li,r.ú: -, V. E:~.~"'ío.r3. D jl:ízo C~l qi.:3 tC:1.hoo E:~'.O Sr. l'.:!!...
O Sr. Presidente '~a nepl~blica [JO ... tr~11~,i-'1iss~1.O p,zlr.s li111J:s t~legrt:ikr.s, o o:;~ét:'!uio d,~ 1~-10 p:Jr illt~ho. nLLro c:..a JU~tiÇ3 ns.'3 s~ja dC::~:l'(:'"
lido. f::,ço. Pl'OC~dCl' a uma. rár.lida 11:;'0 fcl'~r.l ÍlUltes no r-!md~c'.o l:'~ S~- O E'-~. N!~lI:::Tz~O DA JUE:T!ÇA cid(j - e D iuí~o é eminent21'lcntc
invezj,;ir;~(]ú.Ot Cln c::.r(~ter coml. p.;urrxl·~,a, e "sim, C61Jia. cl,~ O~tSr:3 QU{: - P2rrdt:',m~nt,~. N~o L.!lvja, nc:·::n- rilYc~úv:l aS. Ex.n•
dcncinl, s6bre o n:~;tl;1to. comu:1i- l1:n'i~;n ~ido c::o·~cii:.lc3. Asdt."l , te- s;:l:ldc ,:·e r.~-lo, illt":;l'uJnKnb, mczmo O SR. :r,'lIN!s'mO DA JUSnç.l..
cnnc1o-1hc,ou a êstc l\'~inistério. o ales c:.-.:i·2 fúrmn é41tr-2gU2s três tel'3- r;r.Tr:.u.,~ otJ('l-:'-:'11Q (.sti qnrrs'i a :~ eszo:~ - O n:br:;. Dzput:co que m:! c.c::bi
1'25ultaào. O Sr. M:nistro da Vh- grc.m:Js Ü. r·2n~rtí-ri'.0 ccmpôt~nt..e, as tu, nws V{)U .lnz2-10: (Li1) ~e r.Pl'ts~r 1un:o'cu ESU 2.1;::.rte em
ç:lo, por sua VC::, t~mliJ&!n ,está. CJl!r.is 1".:'0, lnltJ~l'a-r:~.':{'r ~~~~~.dC::i. l'{J:"- "pa-:'í':~Zha do EX·~j1·Ci!:O co:~:ca;re_ 11::;l:2.'.'r:.s que cu ll~O disS3 e em ,p2U·
lJ~:oviàenciundou. ÓIUC infrinl.d~l~l o d:::::põE.ici";n de ld, C<JU Trituual EleEoral (Jllando .sam~nt':3 que n?o' c::.t:,ri:Jri.zcl..

T2nho n imprc3s:10 de' que ..n1.o:;.lúl'(4i ~U'2 r. c=:.bo '(1.:= k:r~ m,esmo estava ,·c1lnü;o .. ~ OSr.. Aliomcr Baleeiro - Sr. r-A:i..
eS[i~ t~lc~rat:~~ no ~ob:-~ dcpt.:t:.do Jo:6 O E'T. Café F:.lho - ':,. Ex.:l, t.~~n os O S;- .. Café Pi7iw - Fato l,icl·du.àei- t,i-:c~iJd~ J~."t·,~~., l1~O iroça V Ex a a
AUlrusta. texto·s dos t.el~gr~n:!~s'? rv, ~r~ MlnL;tro. l;;~ú"ri~ "de "i;~~;~r Que ....a cimarâ é

O Sr; Jo,"é I'-ztgusto - Pois não. O SR. ll:l:rNL'>TRO DA .JUSTIÇA O Sr. Diocléci.o Dllart" - F2to com;;csta de inéptcs; tô:ia €l~ ouviu
O SR. I1lINI5TRO DA Jli8TrçA - }km V, Ex." te~ QS t~"cos dos ccnt~:;te,do lldo Pr~<i[;cnte do ·l'ril:u· o que disse V. Ex.'. Não vai supor a

- Ac;orn. Sr. P;·e~iden!e. foi apurado dois t~J.e:;r3"'~s. qu·e n;;o feram PClS- nal Regional El:itore.l. Casa. que eu tivesse imput::.do pala
que o l'er'c!"iào tclcgrrt'rn:J., l1ÚO ioí ~2,b.. sn,õc.s. O S~, !.IINrST.r:.o DA JüSTIÇA vras aVo E:-:,ólque 1'1:2.0 t:;nho proferido.
salut::m~r.te cntrc[il1c 6. Agência da .0 Sr, Cale Filho - Eu os p~CSUI). - (Lcndo) Tcdos !:emes homens que nos respl'i-
',\V('stcl'n, l1cstrt CalJltn.l. rila.s l1RO no 'niGmenLo. "Imr;rc:são c<~r::.l gTr:....~::!s C:;Ol:- t~mcsc llio i=i::.n=.cs ment:r uns aos

O Sr, JOGcJ kJ[Jllsia _ AI o C<;'z(j O SH. MINISTRO DI'•. JUSTIÇA tc~:n,~ntDs ect:io l~~:'a :J·~~!lt~c~r ..." cdroo
é mais g'l"!l':C, pc~qu~ n1~nclei ~ntregD.r - O nobre D-el)llt~C:O trás no c~so d·~- O trJ'.:f;Tailla ;,:10 podia s~r c:-:pcdiC;o O SR. X.'lI!:::rSTRO DA Jlh3TIÇA
o tclcgl'~nln. C:iret::.m~nte no Sr. ]'A:i- tnlh2s ClUtC ~-3 clH'lg':lID :J. ck~::l.t' o nú- r~rest-a. última c::pl"c~sIio: "'::nl=rc~- ~ Ent211~o, Sr. Fl'.;siclente, qu~, em"
nisn'o da. Viação, c o portador foi' o nH!rO eles t~l:ezro.!n~.s, de quatro p"r" 5~.U gers\ graves Bc~n\~'cimen:os es- J)l'imeiro luZ'ar, ninguém. n"m mesmo'
C::l'Jit!':o elo E:~';rcíto ln:\.cio Silvei:ra. seis, t5.o para acontecer". um repre$mtcnte da n~çilo pode ex·
O Miniotro d:J Vic.çilo d~!.I U:UD. crJJUl P"ço Ik'ôn~a n V. :Ex.', pG:s los"", O Sr. Al;07c:.ar BoJceôro' - O tele- pc·dir t~lsgranm. noticiando iatos que
escrita à "',,-estcrn, r-ar~ Cjue o tel~- pelnto c!:tli sur:ci-el'.un:enl,~ cu)::.r·eci- gram2 foi ntido, em vinude de COl1- $cjam nocivo &. o!'dem. públ:ca.
gramo. fôss~ t:ansrnitido. de modo do. As infOl're!:!.~ü,,,s qlle tcr.110. do t·cr cZ~a ext)re~sf.o'! o Sr • Al'iom.", Baleeiro - V. Ex,",
que n Inrcrm~ç!.o cl~ V.E~:,a-ttinda é Rio Grar:d·e C:o Ncrt-ê, e :ts Que fe·ram O SR. MINISTRO DA JU5TICA hom~1l1 ele r-~rtido, não era autoricia
mais Gl':lVe. Estou In!orll1nndo a V. pr"ztE:d~s a esta Casar.·elo ncbl'': - Foi itl,pcciiào em virtu::e da Íll- de ic.ôn:a p;;.ra duvliar da. palavril
El:,", porque n minha. palavra den- I?'~pu~do .Sr. Di?clé.cio Duark,. e ain- tima éee!an:çõc: "!m;orccsh g-:Ial de Ull1 rcprc:Ental:te ca n8.ç~o, nem
presentante da Nu<}é.o ....:üc tonto qUt:.n- oa n;:.o cont:sta"os. ..• [l'l'u'ies p.oontôd:ne":C3 c'õt50 p:lr:L pc;le!'ia pro;:&l' á Câmara, .através
to as inJ:orm:>.ções de tcd05 os qUe per- O Sr. Café Filho - V. E;,:.' r.~o aCQntt~~T". ::0 Milúthio Pliblico, 11 seu próprio
tenc:m n ac1lilÍnis';mçãopUblíca. pode tiS?r d::.s e:(,rcss(';·:s "r.;io CCl1- O Sr. Aliem<tr Ec.l~~ir!) - 01.:vl V. pe-dido, a responsabilidade desses par-
I O SR. M!N'Z.sTRO DA JGS'i'ICA t·~Et~C:::.~". EU llS cc·nt·estarei. (!'l::mrle E:(,a ccm tÕC:l :'.:,r.-l':>,e só dei um lamentares. O parlamentar poderia
'- Li o àiscUl'zO proferido. à2St:1. rri- tiver cpcrtt:nie-=.cJ.e cc C~Up~l' a tri- !lpurk que 'mia fcl resl:Cl:~:C:O ,por SI'I' proc~z~ado pela Câmara, poderia.
buna, pelo nobrc D:l)Jutnc1o Café Filho, bur.a. Estn';1 esperando o ciis~ürcc V. E::.a... EEr ccnsiderado indigno de a ela per.
'S~ essa circUl1stânci:l tivpsse sido ex- d" V. Ex,~ para. depois, cont,es:~r c O SR, ~iUNISTP.O DA JUSTIÇA tencôr, pelo veto de dcis terços dos
,po~La r.i'ssc di3curso, já trilrí'a, agora, do D.:put::.do DiccJócio Duarte. _ Se. não re'9{lncí,ici porque ni:to o ::eucll".Qn:brcs. r-:ão c::.bia, entretanto
infor:!iações minuciosos sê:õrc o fato. 0TS,~, ~liIINISTROf DA I~US~IÇ_~ OL'VÍ. a V. Ex.', em hce da le1 comr.oneu-

o Sr. Cc.!é ;:'i!Iw - O tCIll]::O ll:iO r~s_lie ;2'r.::n:~~ eram "v~cos a O Sr.' I'.!:cm-::r E~!cc:ro ... te elo n1esmo partido, ajuizar da ver-
me l~::-rm!tjl1. r~?:rtl~:.,c Gc..s~')t~~.~gf:!r:lfc:: _~Q n~l.~~~~~: r::l::.a1:c.o V. _E:.: ..a, S.fllT.~c..\~:l qec, ~~r.1o dacl~ .cu m,entira ~e tun fato que era.

O .SR. MIN.i:ST:aO DA JUSTIÇA c".~m .~r .CXP.,._,UICCJ pO~q".,_ €\.~"I. ~,~.U:lZ;rr:. 1,:'0 dc,l<~i'U ele ~cr r.ehl::o, tl'?Zl~o ::0 COnhl'Clffient3 da. Justiça.
- O (lia cxl~t~ rchtil'.~:!!cntc :lo' 6~~0 tem:nl:e mll:u~!::l:1 o Rs".ulal••snta., Zstcu t!~ pleno ncúrdo ccm }lo EX,", O SR. MINISTRO DA JUSTIQA
U.3SUl1tO 1:.o3al·flü~v03 C;os ltúnistdj.'Í,OSl O Sr. Cale l·~!ll.o - V ..Jalncs corr.~.. o·' .. e .,. {'1] f"I iv"iIii. 1 ar O 1'lC" '... • ,.,n· t
'c c..in(~n. l1á }jQl!CO (Lias rec~f~:;u cena O S.à. J\..H:..rrSTRD DA JUSTIÇA P 1;'J.q,:.lln'~:;"'; ~o ae,.,J..-i. .. ~:... vr.~. 11e~,.. ~..... ;: ... "',., ...~ ....... ~/';l nao ,e. prl.: ....:sanle:;"'; esse.
1irrna.gão, é precisamente isto qt1~ COllS- Aronas (> t'm cFoo's to·',s telegra- ISoO Cld....n.: c:e ~_". l>-:IIt._C . .JJ::.t.. • ~-"., lJt:· V. El•. de~ccnh_ •• como
ia do agente '(ia \Vestel'n q'l.:~ entrego tr."s t'~nho cÓpi~ "Dt':r"í:cr;'~~ dCS ou... t~nt~. qur,:l:-;) y. .c:x.:l C.lZ (n:e so te.. se exc:uta·o r~tiulnn'l::nto eles Tele-
lJrrrn .ser publicaon COlU ê;:;tc discc..l'~o. t;~s d~is n~o thc~i.Ú)'da, cê'!:.r..:.clrr:<:n- rl~ I!.:e~o :.~ l~l. c~,,:t.:r€.~::~r~~?~ - i~ ;;r~cs. ~ -t'l. ro ' "'''(>* ..

O Sr, Ca.lé Filho _ E o ....alor cio to. f'(oi r-::ouerido o mandndo ele fe-I nvs 1,rlI:Clp.o~ mc_".~, ~'. E... ma,," . (T,oca,••-.e apar.w•. so:r,n os
1nljuéyito? gur::llç:J. e o·Iercc:c]{). p.nra obt'-lo um do C!U~ !:1l~::1: 's ?rPl'~e Jl'rJ~ta C'ue c, t27nP:!~C~).

O SR. MINISTRO DA JUSnCA tEkgrama que .nc;o tir.ha, rcilme::te,1 O".~l't .. ~·!;NI~::~?;. r;;?-. JU~'::rç~ ",'C!.;o [',r. _~:!~:.....ar Er:.~~eiro :- .N'ão t!
_ No tocante no inCjll~rHo, devo eto- olcioexl;'""lco e c!c:s que o 1:1\'ian:, - ,,~{l I·o,:.a .,....u ••d CCI_f.a .~ ....·~._o cu__•••• o r,~ulam.r..o ~os
clmoar a V. El:." que .éle cxisto, l'eal- ~:no f.l11s·o ~'b' Det:ll:t~,::lo Sl'. I mc;r::1. IT:le::;rz.fes, Fr:l sc st:pox q~e alguem,
mente, e está. ~~ndo feito ElI1 segrGdo caf~ F'iI1:o ' ::utcr ela réél~m::.ç30 ê" O S 1"c;'.ar 13c""ro _ qj;;"~? . ty::.nsr,l;t:I'_ um telegrama, tenI;a

." d!". .~ ..... ' ' t . ~':: .., d·e. .~ I : _ _. r, <Oi tI Oi~ •.• '::-~. .'. • ~ :lJoz:.:.dz.s se S'lC v,:·::d::dE:lrz.s oU nao
ele Rtlmlnistr:?ç~o. V. Ex." sabe 'lUO Cl\" c1i~.la !l\__r li r.rc't_ ..-, (lL~ cSIb,. Iates j)er:mtldc. por leI, e, no ...s su's palavras Ao Minkt"rio Públi
esses Inquéritos. enCjua:l!o não existe tc"s6ral:1~S n.::::>.f,crarn e~:!=·eQlQos. I enl~:!1to, V; E;,;." cw:o hG:r.em Qe co c,Se unir os' crimes p~0c.3.dcs por
parecer conclusivo e cnq~:mto llão O Si' Cafe fll,:o- .Flt t::S? P,C-;="[ iJSr:J., s~:ia inc,-pllZ de Fa.t:clÍ.-los. por \":1 j>_ ~éfiC;' -
se abriu \'istfl no Intcrc.>sado para r..:r~!:.·c li Juz vlça. II 11m doe r,,(]tl·e;cr Ierhcln a boa msral. V. Ex," pcg'c,- • -_.g -. :.
Jlpresentar defesa. devom ficar em <1- o r.::mdnC:o ele ~'guran~n.o ~ue n:cLi. rã J;lUa divida pl'::õcl'it[J, 1'::';1110 st:a O SR..MIN~~T~O DAJU~TIÇA 
gilo. Muitas v0zes a passoa indiciada \'ClI,a declare.';20 ,dJ V, Ex,., p,;r:tnte .ll,c!'~1 ~ cbriga. enfio pcrqUe a lei Ss cc:;~:~:so.e,!;·le~rajCse a lmynnsa.
nos Ir.CSll:OS L;;'O .tem culpa alzuma. a Camara. d~s D~putados, c:e qU'i! ~s o determine. EX~lnlnar.do.se es fun' ~ao 1".,_C"4(l~.". pCI telcg'!a_m~s que
c l1ão convém à. administração (IUe teleg"l'<lmas D.pz:e,.el,tadcs p,elcs l)~I~C- C::un-nt's dos principios ~ pre.scrição p~$sem, ou CUvulguEm e. nao .sendo
fique prejudicada. Por outro lado; não tados não pccÍlam t,er curso em Vlt. vorifica~oe que são cte .ordem pübll' \'CrdRdClrc~! :- :~<lm c~usar preJlÚZos.
ignora. V. Ex," que a publiéldade pl'e- tude llê~"e l1rt. 14. , o~, mas'um homem d~?em r.ão ~ei' . pêro. ,,~~s; d;;zer. "co ncb:'e p:p;uta~o
Judic[J ::.s própl'i::.;; im-estlg-a.ções. O T~R. }vIINIS.TRO t.;'A Ju.':"r;?~ xa de pagar. uma. d",I~a preSlll'ita q~e ~ ~~~U~m"nt~çao da t.am_taçao

O Sr. Café Fill~:> - Ag(;I'a.. eu aceilo. - N.:o O!SH! Is.o, V•.lnCS 4ell_Ia_ poroue a lei D proíbe mas porque 11 Q·e t".E5'dnoS~,.. . . _
O SR, MINISTRO DA JUSTIÇA !>em as cOIsas; \'amos fep:ll'ar lIqullo c"al o 'obriga Ouvi V E:x" com O SR. PRE::;IDENTE - Atençao!

- P,.ssemos ag-ora aos telegramas tio Qt:e disse. d"quilo que pi!um, Nãc f!"~ at.nçãor~plto e c~nfe~o (!Ue ES.tâ, esgctada a flora rEsHv<.·da 110 Sr.
Rio Grande do X'orte. Excluído o te- che~u{;11I dí~er Isso, nem ~ve n.~cessl- la~eiva ti'm dúvida no meu coplrito Mllmtro da Justlça para ocupa! a trl- .
legrama.. j:i mencionado. tratarei dos dade de faze-lo. Estou, sJ.I11pJ-esm,m- .'ôb~ . t 1 h ··d ou - Caç"o blma. Tenho, Er.trEtanto, sobre 11.
outros três telegramas. que se acham te. narrando os fatos como constam • re se.er 9: an o, 11a,? o "I mesa, mais um requer:mento de prox~
juntos a um pedilio de mandado ti:) dêstcs d·ccumentes. Pergunto, po-rém, nJ ~R!~ GIanoe do; No;~e. ~"s" nqu·e_ ro;c.çfto. Cabe-me advertir que oRe..
seguro.nça. l'querldo a um dos juízes a V. Ex,': qunlll lei, Qual o texto da ~lv~m_~~e. 1~"press.on ..c.o <:l::anCIo .o':! giil1ento r.ão. permite prorrogações EU
daquele Estac:o, Ccmstitui~ão, dêst-e' ~u d,e outro pais, ~i~. ~K, dl~;r que o governo h.ay.~ ces,ivas dos nos,os trabalhos. Tratan-

O Sr. Cajé Fiiha - Requerido 110 que permit.e. a qualqu~r representante imp.diao telc,ram:as por co~tr..r.a de-se, entretanto. de ccmvDca.ção .fel
Tribun::.l R.:gi<mal Eleiteral. q,ue Q da N'ação, exr-edir teJ.eer:unas ao IIrre- r~m um regula.mento,~V,;EX, deve- ~a. pEla Casa, para que o Sr. Mini<;
conced-su pcr ul1anlmldade. ))!o elas dlsposlçê.es do Regulamento rIa ter permitido ~e p~ss~_sl'mos t~- tIO da Justiça preste escl::nc~mentos
. O SR. M!NISTRO DA JUSTIÇA dos Correios e Tclég-rafos? (Muito legram~s•. verdadeU'os ou falsos, po.s ao plenário, vou submeter à delibera-
_ P.e~f<litamente. bem) . encontI al'la na lei ,recursos para cha- ç::'a dor Senhcres Deputados o novo

Eram três os telegramas, repito; e, O Sr. Cct6 Filh.o - V. Ex." não feZ m.a~ â responsabludade, por .alarme ped:do deproIrogação da sessão, por
quando foi requerido o mandado de a prova do text.o censurado dos ref·e- publico ou outros fatos delituos(js. mci:: hora. Os Smhores Deputados que
segurança, dois haviam sido expedi- ridos t-elegram\'l.s: deveria. em prl. aquele que :10uvc.se tra.nsmitl~o no' aprovam D rcquerimentc> queiram con
eles. f::.ltnn::o apeoos um. e êsse não meiro lugar, fazê-la. para., depois, jus- ~ícias _falsas, mas nunc!i lmpedlr que servar.se smt~dcs. (Pausa,) Estã-
o pcckria tersid·o. E' o tel~grama tificar (l.. n;'o drculllcâo, a. naçao.. as altas lIutcr:dades. I. Jus- aprovado.
oue se encontra aqui. O SR, MINISTRO DA JUSTIÇA t!ça Eleltor~1 tomaS,sem conhecunen- .' O Sr. Ministro da J.usti<:a <lis.,õe
o O :Jr. Aluisio Alves _ AdmIro que _ Não! A V.Ex.", que fez 11 reela- t~ de teleglamas, em que um cida- de mais :lO mbr.tcs. 'Para concluir sua

V, E:.:.' dcc1ar" que, quando foi re· m9.~ão, cabia apresentar o texto doS dao, qualquer que fosse, - e no caso cra.ç:io,
Querido mandado .de s'i1guran~a, dois telegramas e não elo.'Pedidos, mesmO crei9 ClJ;e era 1llll rel?re~en.tante da O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA 
,\;,s.es t~ês tel:t;·rc!l1~s não tinham pcrCjuenão pOESO saber a que telegra.- naçao, - denunCIava VlOl"nClaS~ atos A,gr<.dEee a V. Ex.'. Solicito aos 110'
sido transmiLidos. peis nas mãos de mas V. Ex," s'a refere. ,~regular€S, .como a. pe';1etraça,o de bres Dcput:o:dos que não me apartei
V, E:.:,", entregue pelo nobre D;,pu- O Sr. Hermes Lima -: A Adminis- forças no recmto da J~stlça eleItoral em agol'a, porC]l:e dE.sejo concluir °
b.do Sr. Café Filho, ccencentra um trllção é que oa.b&apr-esentar o texto PerdilE-rne V,. Ex,'. Neste momento meu dl.s-eurso,
documcnto. c;uc é justamente a cer- dos telegrnmas que nãô pud,eram s,er estou co_nvcnCHlo que, realmente. hot:.· O Sr. Aliomar Baleeiro - V. El{,"
lidão do oficio end.er<:çaclo pelo Inter_ expedMos. V. Ex." fará o f-ver de ve coaçao no Ri? Grandc do Norte, pe-l'mi.ta que o ir.tCl·rcmua.
ventol' Fet\óral 00 .Presid.snte d1) TrI- I~-Ios l\ fim de ql!e a Câmara saiba ~n!elizment2, ,!Ol_ V. Ex." Quem me O SR. MINSITROb... JUSTIÇA
bunal Regional Elcltoral. censurando- qual o critério daadminlstraçiio, pttra ~cu essa cen\'leçac, - Pois nã(}.
o pelo fato c!~ ba....er sido concedido o Imp-edir a transmissão de tele!(ramo.s O .sR. MINISTRO DA JUSTIÇA O Sr. Aliomar Baleeira - Se V.
mandado, e no qual c\lziaque OS três assinados p()r representantes da I\a- - V. E~:,n esta: o0f;lver.cldo por pa- Ex,", Sr. Ministro, acompanhar-me na
'~eI2gr"mas feram r1)tldcs, não pelo ção. hvras que I'U _uao dl$se e por pensa- leitura do telegrllnla em questão v~l';i
Tribunal, r::~s per cletel'min~:;ã·" de O SR, M!N1STRO DA JUSTIÇA ment05 que lluoextefl1\l1. que nao há nesse de5p:?cho. lingcugem
S. Ex,". - Pcsso, d·esde já, forne(:er um dêles, O SR. P..R~SIDE:NTE ""7 Atençãe. obcel111.ncm mesm() tendlmcia al:::'mis-

O SR, M!N'!STRO DA JUST'ÇA Na l'-e aliciacle. houl'oC. três telegramas O or::dor dlS~oede apenas cinco ml- ta que, em Circunstâncias cxci'pc4iu-
- ISfo é out.r::. coisa. Que não podiam ~er sido expedIdos, nutos. ,_.' na1s c!e guerra. estado de sitio, exi.

O SI'. Aluísio Alt'es - Não, E' a. inclusive este. Dêsses três, apenas O Sr. Aliolnar Baleeiro - Tao con· giriam provi<iêr.c!asrepl'cssivas,
:mesma COiS2.. um f01 oferecldo. juntament.e com o vencido me acho, que requeiro mais O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA-

O SR. MINISTRO D·A JUSnCA mandado de Sl)g-uraMa, e dêle aqui 15 minutos. para que V. Ex.- possa V. Ex," est!\ llr:omball~~ llcrta. nbe.r•
.- O fato é nu" rlnl~ dI).' t.rês telcln'll- tenho cQo!:\. estlarecel··me este ponto, Desejo O\!(' IR, Pl~n!1to a ,~<n !1l'!ml'!::t pnr~,
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ningUêUl CC;'1t'2ta. 1::1<1 des:,Java '';'::::.•:.. de 1E:l~:t;-.:·;o v. E~'o·,,)lela. f,vit\<- O Sr. Prado KcZlll - Sabe V. txa, ral no Estado. (11á apartes). L3mento
Foi O nobre Deput:ldo Sr. Lermes L!· \l~ que tlV~.::se assumi,lo r.o "'io Gral,- que o estou ouvindo com tôdn. aten- não ter trazido paranqui todos os to
ma. Que pediu lêssc o telegrama Íll- cc uo Nortc,a. exemplo Das congl·ll.tu- ção eacatamcnto. Também não 19no- 12gramas que recebi elo Rio Grande do
tegralmente. . Jações de qUe 101 alvo quanto uo 11leu rn V. Exa. que 'Considero %Dotli'o ele No~te e em que repnser.tantcs das

O Sr. Aliomar Eal~eiro - Na 1iltl '<:,WQO, pms ai a conduto. dO V. ~x- regozijo para cst:t Casa que um Mi· Opo,ições Coligadas declaravam ao
ma. parte do telegr~ma. o missivlsta ccléncl.. 1eJ lli·;,prcG1W\·cl. lif'Iwlo r.ist!o de Estado t-.:nJn podido uqtues· Sr. Pl'esiclente da. Repúbl1cn. que a si
a1J~nas ccmun!-ca que. em deterr.:tlna- bem). cer ao desejo manifestado pelo l)lon:l- tUílr;úo ficaria neutralJzada com &
do tribunal lecal, no..ve ambimt2 de () SR Mn..ISTRO DA JUSTIÇ.'\ - rio". substitll,ição do interventor, De qual-
des~ssesse~o. AgTaCleGO a 'v. l!:x". Já reeelJi Id&n- a SR. MINISTRO DA. JUSTIÇA quer fõrm", Sr. Presidente. foi devi.

a SR. MINITRO DA JUSTIQA - ticas !clicit:lçúea, ll()las elciçóüs no _ P;:r3. m:m além d~ \1111 dev,r é um do a essas n:c:amnçõcs. ti essas IrJun
~ão é isso; tEnha. a bcn-dade de ler itlo Grande uo No.~e, emana(;", dos [1razêr. ÇÕêS p~rtidas d:> c)J::siç5.o. que se mu-
:lo úitima p~rte do telegrama. jlróp1',oS clle'<5 polltlcos 10caL5. O ,Sr. l'n::do lCe!ll1 - .,. apr:scn- dc-u o int~rvcntol' no Rio Grande do

O Sr. Café Filho - O caso fel re- USI' Café FILho - PerclÜo. não tal1ào dados que esdareçam seu ra- Norte. P:'ove,i que, depels da mudan'
latado »or V. Ex. a, em tele~raU1a que iellcitd V. Ex". a llobrc oradol' lla~ eiocinio. l\!I3S. Sr. Ministro, V. Exa. ça, eo:'reliO;!onádos insuspeitcs, imcrl~
dirigiu ao Preside·nte <lo Superior Trl· l'ecebeu telegnma a.lgulll me\t, a res- acaba de defender uma tese elU reh- tos nas, OPOSiÇÚES Cell;:tdas. se seno
buona1~lEX~~;)~ar Ee!.0ei.,'o _ Confes- pcj;o';R MlIUSTRO DA JUSTIÇA _ ção à qu~1 não pos,o m::nt~r-:ne em tll'um intejr::me::t~ dc~afogadcs. com·

- 'V '" silénd~: a de que os Deputados e Se- penetrados de que as eleições se rea:i-
te>. Sr. :Ministro, que não posso lC<::lE- OS,'. :ueputudo José AUzusw, uquí n~dorcs Fedel'ais tém per juizes dos zariam l1vrcm~nte. Esta lioc;dade não
ZUl' o te·legrama, no papel que tenho pr"ECnte, poderá tcstelli\!llllar o (IUO des11:J,chcs que expressem n:lS repar- foi cC!1tezt~da ainia d~pois do' pleito.

e~~~e.s '~,UNISTRO DA JUSTÇA _ ;;;;;~~i'(ju~~t~\sE;;~~l'f~~ef~;a~Ol~~~ tiçÕes administrativas os funcionários ;~s~odoqsuag:}Ynfg~o~ÇlI:~r:v:i~l'g;r.~:;
Lerei ao ncbre Deputado a p~rte qu= r:m ta:l:ad::l.s,rec~~( congmt'llaçóEs. dego·SR . MINISTRO .DA JUSTIÇA dos Partidos. .
motivou a C3nsura. C Sr. Cajé Filho - 1sso foi !Intes N- d d f ti te e O Sr. Dioe/éc:io DU2rte - É a pura.

Na r:3.lid:::.d~. S!'. Pre,'dó:"tc. :::. pri- de tomar conbccinl:llto dos fatos. - ao EOU c:l)laz e e en er s
meira parte <lo texto do telegmmn. O Sl~ MINISTRO DA JUSTIÇA '- ,dezs:l n:::.t\'l'ez:l;, . ve:ç,\n.tie.

.• I 'f .. O Sr. Prcdo Kelly - Ne~te caso, O Sr. José Augusto - Sr. Presi·
mesmo não :l:ôEse v2rd:::.de,rn. nao a, RepHo que, pessoa men,o, m3 'eu- hã' de concC"l'(br V. Exa. que as imu- dente, j}~ço 'a V. Ex.' i11Screver-me
jul~al'ia St's'.ldfvel de cemur::o., A pr- cit:ll'aUl pela eperc:;;daclc e lisma. com I d S d D t d' pa.ra responder ao nobre Ministra
~:raflix;;:..~,vdc_sO "~~SnPt.~;ll,'m·.o 'n-t~s"!:nt"p.'o:~p~aS::'r~:: [j1;O tinha. procul'ado ciirigir o pl~ito ~s·dteand;;m e~ ees~aa °e~ef~rea deaPUadamo\Snj'ss: da Justiça, a quem milito estimo e
,,~ ,,'~' ~~v .~. , ~ ." ~ em todo o Bra.sll, iU'2ius',ve' llo .~lo· "'. ,.'~' • - ,
acontecer" - ·era profundamente pre- Orande do Norte. tração púb!tca. Nem de outra forma admiro. Darei a S. Ex." respostrJ.
judicial à ordem pÍl1:>lka. no momento se poderia cntender a atitude do Pre. cabal e provando com documentaçãa
em que o te:ee:l'~ma foi p~"5~do. O Sr. Aliomar Baleeiro - Como sidente da Câmara. quando solieitou af~n.dante, 'como S~ processaram as

D<.",c bform::.r zo nebre Depu:aclo disse, deseJa,a i;;lic,~ar a V. Ex". pu.- a V. El'a. rsspeito a. essa prerrogati. e ~oes no Rio Grande do Norte.
tl,ue houv~ n:~~~~1:i:d2 dz s~ te:n:re:n r;>. que V. Ex". llC:lSS2, aos olhos Ida va do Parhmento. M Sr. Aliomar Baleeiro - Senhor
medidas de v!:<ilir.:i2.. €:n c1~t~rmin~- Naçuo. como tendo cürlgiao as e ei- a SR. MINI::TRO DA JUSTIÇA Jnlstro, dIspenso V, Ex,' ele res·
dos P"~to' do .... • 'I "m t çocs no l~io Gran::.e da Norte. como _ S. Ev.". 'eIlcitcu' prc'Vide'ncias que ponder, meu aparte. Desejo que I)

~". .,.2.~1 . ESl:::.:;, ~:l ~ n:} acomeceu na Bahia. O caso daQuele .,~ - faça em relação ao do Deputado
R!o Grand~ do Nc:t~. O GC'lêl'llD. J1er l!:.stncio. perem. era. ma.is delicado que foram Imsdiatamente tomadas. Prado Kel!Y, qUe coloeou o proble.
êss~ meth'o, esta'!::' empanhadc em quz nes outros. O Brasil todo. COlUO V. O Sr. Prado KeHy - Se V. Exa. ma num plano mais elevado _ via.
nenhumanotic:a, nenhum beato pu- k;,x•. sabe, é taLa àe pou'~cs .cacocloa, concorda com!g-o. dep()isdêsses fatos lação das imunidades parlamentares.
desse ocasicnar qualquer deflagU'ção. todos nos COlÜ1CCélnOS. Dizia-se que e de melhor exame do assunto. em DaseJamos cenh::,er o pensamento de
N~quele instante. l':·pito, o t~Jegl'~nla P' l~ ~ , n u'bll p qUI:l as· Jmunidades devem prevalecer V Ex lter3. p:ofur.àarnEl1:e prcj1.ididal à 0:- o sr. ,·es.' .n.e un. ••ep ca 1'0- - tá . . . d . . ..
dempública. tq:;in. e ínteressava·sc eS[Jecialrn~n~e e que es no mtzressa o gov~rnQ Q SR. ~lIN!STaO DA JUSTIÇ..\

V. Ex.'. Sr. D:?utado Alicm~r Da- pelo situaclOlllsmo llcrtz-riogl'andm- ;~~~ l'~~peJr~:;;~'nc~;on:;r;10pa~~ti~~ --:- Sr. Presidente. a questão da !li.
!aeiro. ~:lb" quanto o 1l<ll!'JrO, S<l, cemo amigo Intimo que era. do . -' - ~- " Vlo1:lbiJidadc das imunidades uarl1.

ParEce. me~mo, ql1€ nilo Existe ent!€ sr. Senadcr Georgino Avelino. Ver- s\laoora~ao'MINISTRO DA JUSTIQA rnentares está regulada pelosúti.
t d a cir.de ou n('.o, Isso dcve estar na. cons· S..,. gos 44 e 45 da Constituição, que na'~

o pensamen o e V. E". e o meu clêncio do S.".' Pl't'itlC11t~ da Re- - Vou responder ao nobre 1Jeputado. encerra n st ... 1 ~
gl'and~s divergê:,.cias. ~ - O S P cl K 11 M V " " .e 'e ~~l ,le,:! ,m.. qualquer

Suste·nto eu. em p:imeiJ'o lugar, que pública. Nes~as condlç5es. lá, aati- 1'. ra o e y - as, se . noviaade. fazem OlSPOSlt!VOS que aii:
l!o pa,ssagem ou elCpc-d:~~o de tslegra- tude de V. Ex'. mais que tudo. de- EX1n.· Pl'~tend~ Sf1lrep or. text~ de re- se enccntr:::m. salvo luodiflcações dE!
mas não é princinl0 censtitucional.· O ve!'la ~er irreprcel1sil'ci; irreprovu- gu amcntns a'.m nistratlvos garan" redação. fazem parte tradlclonaimer••
t']ue a Ccmtltuiç5:0 garante, na passa- velo imaculada p~l'ant~ a. nação. In- liP.s q~e nos saoatrlbuldas pela Con~- te do nozso direito constitucional
gem d~ telegrRmas, é o sigilo destes. fe!lzmente, por~m, já existiam gra· tltui\~:o, cria-se .um caso de prlnctp:o Se. procurarmos examinar tais dispo:

\"cseuspeita.s sôbrecs vários fatos que de too.a a. releva.ncla e q~e me a.l'!- sitlV~S. à luz da questão da trans.
Existem, ccmtudo. cel1vençõss. - oeel'TlaJn. emre os quais esse do te- gará depOiS a. ocupar a trIbuna. mis,ao dos tel~gramas, não encon.

nâo apene,s as leis de nesso país e de legrallll'l. do qual V. EKa • ngo se de- O SR. MINISTRO DA JUSTIÇl.'" tra~e:nos quer no espírito dêss:s dls.
todDS cs povos cultos, - mas conven- fendeu brilhanü:m.ente. du medo ab- _ V. Excia, bem sab~ que esses prln- paus.tIVOS, q1;ler naquel:s tratadistas
çõss internadonais. fixe,ndo quais cs scluto. cípios não sa'o ~e regulamentos ,a~-1- g e con.st,ltuírarn a f.ollte de onele
telzgr~mas que ;::d::n sa expEdidoE ,,\oU" esses pre"elt s
e .fluals os que. em determinados casos, O 5R HINI5'InO DA JUSTIÇA -:" nistrativos; sâo d€ direito de adminls- !J"inci' • ~ cme~;r:ran:, nenhum
nao pedem ser. :f:sse przceito. portan. Em primeiro luS'~r, devo dlzer ao 'tração aceitos em convenções lroter- .• PIO. ne uma aflrmaçao qUI! dê
to. censtante co. lei de lDl5, já é r~' í.Jcstre Deputado Sr. Allomar Bale- nacionais. adotados pc-r tcdos[)s' po- dPre~i~r~~e~~a~t~od~e~!,O'aJ~uernação o
.sllltado de tr2.t~eçs lntemacio~ais. de eira. Que tomei conhecimento de certos Vos do mundo. . tender isto . _ .eora, o como en.
pl'inc;ipics a:z:t:s c:n diver:csccn- U.:os roferentes Q. tr(ln~miss:ío de te- O Sr. Prado Kelly - A única tese mas cujo te:io sej~e cpan"tsará'Itelegr~.
'·'~.o,O"". l~'l:,'amas '''''lo notre D:putsdo Jesé "U' o,> p~~. c!.fonolO" no ca'o é' ~ d'b ~ o. r r ° a 01.
"'. -- -... ~ • -. l .-. ., _... • ., ~ "!In pu !lcu. aos bons cost m >-
~e~\ ~e:1Sa~ento. pois•. é o seguin- ....\l;Juoto, e têlUas as, ):rc~lid;}ncia que do dire,to supralllo do Parlamento. se"urança do pais u es e ..

tE. rlao e posslveJ,2 pormlta. por ms-io po:\eria .tomarfol'am tcm;:.d:::.s. S~ O S!1.. Ml~ISTRO DA JUSTIÇA c. •

de teleg.ra~as. a. divu!g-z-;ão de, noti- lUais alguma 116.0 foi adotada, Sr. D~- - Sr. I'resldmte. vou responder prt- O nobre Dellutado Prado Kelly.
ela preJl:dlCilll a ordem pública ouputaclo, é porque, inlelizme:lte, nflD mel1'O a um ponto do aparte' donO- cOJ!1o sempre feriu com grande pre.
que acenselha a pratica de uffi.crime. conhecia. outros falos. ore Deputado AJiomar Baleeiro; de- cise.o _o assunto. O que exlsu: ê &

O Sr. Hermes Lima - Onde está Aliás, o nobre ~put:::.do José Au- pois, l'Esponderei aos outros. qUestao de saber qU~m será, o juiz
o crime. nêsse telegrame? gusto se I'~corda de que, além das pro- O nob.e Deputado Alicrnar Baleeiro. par;>. ~ecldir se o telegrama estâ in.

O SR., MINISTRO DA .1t7STIQA _ vidências Que eu tomava em l·c1açr.o em, seu aparte. cllamaaatenção da quInaao dêsse vielo,. Isto siml Neste
Ns.o afirmzJque havia erime: estou a quaisquer fatos Irregularcs passa- Casa para o que S. Exa. diz ser par. ~onto. devo confessar, 51'S. Deputa.
falando e:n noticia da neturcza da que dos em qualquer ponto do BmsH, elaildade ou, interêsse que o Pres1. os. que.a dificuldade é grande, por.
eomta do telegrem:::, que é prcjudi~:al ainda p.edia sugestões e multas vêzes dente da República tinha no pleito do qdU~ sJe dfolrlâ1nivocado o auxilio do Po.
àordam pú!2I::::, c eit:.nc!.o um outro \lssas sUl1;estões eram aceitas. Rio Grande do Norte. er u c r O. certamente o tele-
el{eomp~o. o/a:'~ãon.ásor . PODd:~'ulat~d~a,"';,ru' e ~~~~~l~ O Sr. Aliomar Baleeiro - Esclere- r~~~~ :;resdpl~Udlga e o tempo que a.

Jr. ,Hermes !.i;;la - Não podo 'o ~., ceret meu pensamento. "-â e ~. para prolerlr de.
ser ccnsi::~radaceUlo tala impl'essfto; êsse telegl·amn. e que êsse telegrama O SR MINI~'.rRO DA JUSTIÇA c", o seria sUflclente para o text()

leg:tir.::uner.te transmitida por' mn tinha ,sido censurado; 11em era da _ O pensament':J de V.; Exa., dado ~le.legrosá.fJCO ser remetiuo por outros
~cpr~oen:ante da Nação, quo assim esfel'n. de minhas atrill\úçõcs. A únl- t é lt 1 n
podia proceder., . ea causa que me seria dado fazer, em apar ~. mu oc aro. espondo Se PClI'Ventura tivermos d

O SR MU' JU TI A l1~sse particular, era. comuniear a re- aa nobre De1?utado declarando... prlr li risca os ' RegUl m te cum-
t~re tcl;grsl;l~'~r';:,°éDd~rcp~ese~t~ clamaçé'o Que recebia.ao Sl'. Minis- . O Sr. AlzOl~ar Dalcetro - Quero preceitos das' convençõeas:n~at;d~;
te, Não entende o nobre Deputado tro da Viaçé.o. pal'a que S. Ex'. to· thzer. Sr, Mimstro... sobre a matéria realmente choO'a

di • til n:asse a.s previdência cabiveis no O SR. PRESIDENTE - Atenção! a sJtuação dolorosa de I '0 -se
C/uo a vul"aç~o de no c as como caso. Os apartes só dev~lU ser dados com pr'sentante da na~a-() socbo oear ore_
f'ssPo r-~;':3 ooasior..ar graves c)anos ~ o consentimont d r d d - "a CellSUrEl.
Nar~~? O Sr. Alidm.ar Baleeiro - Não fa- .' o o '" a or, e um funcionário, embora de cate

O S H L' D" l' 1.'0 a V. Exa• a injustiça de supõr O Sr. A/z?mar Balemro - SI' P~e. tel;lorla, que seria. em última á'l'
;·.'I;n ~s .,/Ia - z mc:.o a - que f&sse cumplice nas coações 111}- sidente. llcai - e :ne foi cCIlcedldl se e de aeõrdo com o prôpri;nR~:

r. ... m. vld,as no R.l0 Gran,de do. NDrte. Nao ,- licença para up.8.ltear. , gulatnento, O Ministro da Viaç"o.
s(';[:'f,;a~~,s: ~~:g:;~~.~) ~ Sr. Pre- acredito msso. Mas acho que V. Ex- O SR. MINISTRO, D.... JUSTIÇA Na realldade. a situação é dJIícll

O Sr. r,'~greirOg Fc'~5.o _ Há dl- czlêncla agiu de modo pouco enérgl- - Respondo ao nobre Deputado. Não mas sabemos que. em, assunto desta
ferenc;a entre tf1eflr~ma passado por eo em r€pl'im.l-la,s e fazer ressaltar houve Estado algum ~o Brasil em que natlll'eza, enquanto nUa se Cons02g'l"
11m correspondente lia lmurensa. com. a 'Itel'dade depois que sUl'A'lram aos o Pre-SlClente da Republica tivesse co- detel'mJna! qual a autorldade q~~
llara:io com o 'l:cmeõ:,i(o '\lor um re- olhos da nação as' üel:t'lllc1as contra lccado seus sentimentos pessoais de p.ode ter a atribUição, a. compBtên~

t t d P - os 1'e~pons"v,ls, solidariedade acima do dever. que 5, ela para ~ecidll' no caso, se o ;"0
ll~sen an ~ a, .a",.!'" , .....,_.~. O Sr. Pl'ado Ié~11J Dssejarla Exa. tem. de ser flol, à Comtituiçilo dfeve ou Dao ser praticado. a lei, dOe
. O SR MIW:Smo ., I • 'c" ,,,", - ti' t e às I i d i ato se llc nt"a l'
~r. Presidente. cC,~~:~E" q, U2 .L', me p1'<:s ar um esc arec,m~n o. e ~ o pa s. , I" . e o • na P ~mtude de sua

t j'" . • O Sr. José Augusto - Q Sr. ,M!- No Rle: Grande do Norte. h:l de- v gencIR. Agora. poderIa não ocorrer
sln o um ::'n.:> .:""'llLD. r.:stro permite um anarte? monstraçllo palpável. Incontestável e atSSlm. ~e o Telégl':lfo füss~ um dlr~l'-'b Sr. Dlc3:bin D;Lut~ - V. Ex', . fri t d S E I 1 o e nao serVipo N •.lá tzelarceall hl·ll';~ntem~r.to o a~E:m· O SR. MnIISTRO DA JUSTIÇA san e e que . XU. era mparc aI d y, a verdad~ qual"
to. C'~.Y.:làc,). - 1'iç,c l\censa M> nobre Deputado e agiu com imparcialidade. :E que S. ,o os l:>limelros direitos indiViduais

Sr. Alkmar !:"::1C"'O _ l'el'dõe Je:é A:l2'Usto p~l'a ceder sua vez zo Ex.~ substituiu por inJunçfu) dasOJ1o- f:s!j){an: ~~ consUtuir eli:pressi;:
(l t:ot~'c c~..-:::ora insistência. Gosta-' Sr, Prado Kal!y. sioõ~ Collp;adas o interventor fede- rel o IIco, não havia. 'reM.
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excrcleio não seja de qualquer fOl'ma, como se podería lnvo:ar eSS'1 o,lltorl.
vulncrada. dn~ie no .Qia 13 çJ,e janeiro. 'lL'ando o

Mas, Sr. PresIdente, eSEas lmuni... t:12[;r::.n13. d.::verla, szr exp:::,~lldo? co ..
dades não v:::'o ao ponto de deixar a mo. se po:lel'la invocar a:t'lto:·:d:.~e
Nas:5.o .inteiramente desamparada. da Cámara nêsse C:lSO, se a Cânu-

Sr. Presidente, a questão n5.Cf .ofe- ra n10 estava reunida?
rwe tanta eomplcxià~de, CO:!lO, pa.. O Sr. llermes Lima - A a:.:tor:d:l..
rzee, pl'OCUl'OU d2rnonstlT.1' o nobre de da C5.mara. se ex~1'ce :1~c(;is; U30
Depllt::Jdo Sr. Prado Kel1y. nlo é preventiva. .

O Sr. Prado. Kelly - Ao c.ontl·árl,?, O Sr. Pra!io Kelly - Ve!lLla Ve"sa.
declarei ser Ell11!Jlcs Elo qucst.~o. PeUl C:wel~ncia, Sr. Ministro p.ra (l ca:n.
:::penas guc V: ~~." se mantlv~sse na po da beadoUlrim. V. I!:x," é uril
e~ien~aç~o 'p1"l!l11t.va de seu d'SCUrS?[ dos re.s;1ons:ívcis p:!a Cons,!mi ':'0 a
r:';C81'1a s::t:~fClto s~ V" Ex." tranql'l, cu jJl'eLro r~cordã..lo ceme> o con~'i.
llzo,sse a .. Camara qua::,o ao uso das Ituínte de ~~.

:Jrerl'02:::tiva~ .parlDm:!1torcs. . O S~. ~UNI3TRO DA JtT;;'.rIÇ.<\
O SR. ~"I!'HST.RO, ?'.~ J~STIC{.A,_ s.r, Presidente ,estamos rein8i:iin.

- Infermo ao.. ~Ol)Ie !?~~lit~~.?~ do num ~~lho llábi~c! c.:u~ tance t:m
que, se. a . Cam",ra n ..............:ls.~-;,J.)_ prZjU:lW:::"O o c:;ercl~lodos l"'lC·' e"C3 e
de tr:'-nqU!lida~e nesse s:ntlllo, J3 ~ a vida da Noç'o' int'1'pr~t:í- ·ü: l0ia
teria obt:!:io com a r~s;1:sta ql'e dCI à m:lrc:n d; bom :.,n<o -" ~.
ao a]J:'-l'te. do llustre Sr. Deputada O S~. f!im;les 'Lil1ià __o Nú,,' ."1;\01
Hermes LIma. Ce l'r.Cf··O n'nllu·m' 'I' d ."OBro Hermes Lima _ Efetivamen- • '. -. . -: , ./,05. ~s',:,:mc; C.U<l
tefo!"uei em ouvir a reslJosta de V. ~. e~?tltll~n,e d~ _o n.,o Seja prCjU-
E'(" o • ú.1C:::"0 pelo M':Jlstro de 47.
'0' SR. MINISTRO DA JUSTIÇA ,O" Sr. P:w!o ,S,ar;saie -:- ,v.. Exca

_ Daclnei: toda' vez· que qualquel' len_,a, .~r. U,n.st.o, esta ll1~lõLn~o
:...g::litc da autorirlc.de, Dricipal1n~nt'3 ~essa t':'~'~J PC! essn. v:..:.:!3.ct~, q~ia to
a que, na Instimcia administrativ::l, "os nós c.s VC3es p'ossl.:imo~ de sm.
no caso, se:la a mais graduada - o t2:lt:J{ ~nc:sas c:;:lvle;;6esnt:Jl:ct~l:::is.
Sr. Ministro da ViagLo, verlficar que V. E.,.. eOm2çlJ!t a s\1ztm:úr a tzsa'
o .r:ev.rso . porventura interpcsto... c:>m ~,nlhal'!t,smo, e quer· i::si:tir m_

O Sr. Prado Kelly - Mas essa na", la. D a un:ca expHeação qU3 (.u-
é a hir.ót2SC. eO!l~"o.

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA O SR. MINISTRO DA JU'ST.rÇA.
,,,impcrte na rcstrlç1io C:e qu~!quer d:lS _. Dou. a. V. Ex.a minha ;J!jJa \'l'tl c;e
liberdades consagradas na Constitui.. !lcma c.e que aqui estarei p~: a al.3.
ç:::o. '.. r.~ro meu pensam,anto dout,:l:lá.l'io n~

O Sr. Prado Kelly - Por êzse ca- Clla e:a que me fô!' exibido um Lê):to
mlnhCf estariamos recc:ü1eê21~da :l le::JI,. d~:1~Cn:tl'::Uldo que: , co:'eei~o
ccn1.pstênciade fundo~irios sub~l· d2.s lmt!n~d;,dl:s parlam:;ntat e,) é tãD
ternos· p:lra rever a lin~agE!m ebs absoluto q~31 53 €3tcnde· fl ~lsl'e~"".
representar.tes da N~ç5.Q (pa~:-,!!s). 3:.:lt:'l!1t~s da N~ç.f~o mesmo' fort' do
quando temos ap2..'1as . um. t-:1OL1~1al eA2~Cl:::JO, d~ seu n.1.9.ntiató.
c:!paz de o. fazer - a prc;ma Câ.:: .' O. ~~. E:]r;~,,;!s Lima. - Por r..:.rte
m~ra. (Mu:to bem). "e a","n""s 00 E;;e,~ut;vo )!l"')" .

O SR. MINISTRO D~ J'SJST1ÇA °sr~~1;r,~A~NI~TRO pA j'ÚSTIÇ,.\·
- O nob~e Deputaõo \.:tJ n11uto lon- tan~'s {la 'i~~e~L, ..05 ...,rs. R.~:~r;:e:l
g-e" Llr";'J.~~s ~ç:L~ ~T~~ C;V8:U (star fJ.-
~ Sr.. Pra~o K~lly :- .Se,., o .~,~~u- t3.~nb~m ; e~~~~;,L.~1 que o or!clor

ta"o Cl'lar sltuaçao. d. lIlt:_~:lul,...a- O Sr. Neg1':]Zros Fa'ci
d'~ n:Lm..onaL se se tornar ln(~lg:l:> Le 'Gr':''';o U'"'l ..'!,.. ...._ ...." o' - Ai.J c:Jn•
sua funçE.o e de sua Pá.tl;b" n san~5.o de"'~V.' E;;,a ;..ucC~~.::.o orilh~n~~ como c
pode d~scer, m~sdesccra do mp::t;o O Sr D'c~;é~' D t
órgão a que êle p-el't;nce. De outra t.:l e il'~''''-':o~~&i~~I uar {! - Erl1:1a:l,'.
mane!r.~ não haveria pO.3SF'I;,\,i·..1n.dl~ d.~ ... O S/ ....}~e~r~/ o: F,1 .._
3~:erC1C10 seual'adodos po1e!~.s (i1:íuz .. "''''-~~l P"""'"ll' ~ r ~ c""C~:J." S~ O:.IVe
:.cO beuz,). ..., ...... a' ~J,~/~... ,

O SR. MiNISTRO J::A JUSTIÇA "'~ G.;~. MIl\'!S7i\.O :SA .JUSTIC\ _

~~:~~~~tfij~;~~ r~mt!j;,~~lli~~
t~I:::g::tm'a dzvia S~:' ~=~p'::l:üj~'1. ~l11 ,n1!.tl~CS E,,;,t:'C:03 __ e o r),-:-2;,-t::;t

o
'

O Sf.Acúrcio Tôrrcs - n2S~~ c.:.s~, J C"r.. I. 1.:'1' .. .t-'''' _....
não. porque isso afetr.ría a ~>2g~.1~·an- ~,:.~~2:6,;~~il~J~;.:fl~.g,~1.g'~.~rr~·;n;~~;~.i~~~~
ga do Estado. c s cu .. \l ~-

O Sr. Praào Kel!y~_ 51'. 11:inistr6, ,;; c:' i ~.,: ..~O r;:~~!~m lnquiu::'..l' a bzle.
se qualquer deputs.do subir r:t e2sa ai-"'"' ,0 P-~~~ .... vC.~c:-m2 cnt~o P~"a a.
bu.na e convidar o poro, di~amos. Jl:l- l'c~~:bi!i~~::le c:: cs Opc"nõ::: 3 c~j;",o
ra uma revolução. em dataql.12 de- C!lS c::r1..!~, t~z:to P]ci.t:2V~m~ no.. ..,Y'Ul.....:::j~
termine. será possivel à. M~;:Q C.el15U- ~~~~Ü\;,;:1~::,.~~:::;i.~~:.3, YP~~l~.:m~tê~:" a!g'~m
ral' o trecho do cliseurso em que êJc :lute"'" ,'o ',. ?Gü,ra C:SE ~g,nte d~
fizer essa sug3stão" criminJ8J.? Blc M:"s "A':~""~. L,d ...,Ltl ~~q~:~e Est.1do.
terá incidido em infr::Q5.QPl'c'i'ista '.~;l·' ~a,-p~lS ,de lnmt~s cb:;erv~;õ2'S"
nas leis do país. • , , bem, ",or eSEe ladJ, Sr Prcsi::knt.~,

?o" o cor..essar a V, Ex." cu fiour'
O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA l,ntclr,,:110nte tnnq"ilo. • e .• ,1

.o nobre Deputado Sr. FrJdo QUa:ldo o ncb:e D:.pu~::::o CnféFi.
Kell~. há-de m~_ Jl~rd~~r...Respeito .Ç I;~~, no ~.Eu requ,:'imc::to C:e i:J:.:;rm::._
a.dlnlloa conSClenCla Jundlr.-1, d~ Sua l~o'..s l?n.:c:.va e e:~ü;t2:18ia 11:10' cem.
Ex.",. 1l1'OVQ:::l de fal:a de Esura 1'0 p'"i.J

O Sr. Prado Ii:ei1y ...,. :Gle l'espol1:le- mc:nQei rquiEitQr afôlha c;rrid~· do
rá p.erant~ .os tribun:li;;, mas s,ni ne- General OreEt:s da Rcel~.l. Lim:i ;. V"
cessCl'ja hC8nça da Cümara para .s'er nflqu(:!, Sr. P':·c,.3i.d=~'lte OUe ~.~ tr~:'3,
proce~s:tdo. '. '. , " ~~~.??,~a d~s fig~r:s im:9r~s~icll;.~1~'~S-~{)

. O Sr. Paulo Sarasatc - Ate mel- ",.,CICÜO, ~nc:::paz de jJ,·:::tic~r :;:0 (me
d1l110 em C,1'1I11eS comuns p~[l.tlCf:d9S vJcs,e l~,·.eJudical· qualClmr dQS cc:r;n
fOl'a d~ Pa~.'a~~nto, o Depl.lt.n.do nHD tes po!lt:c~s qu,e ali s~ (legl::::liavQIl1.
p~de ~... r p.Qc.:'~sado seln JlCel!ça. da Nt3m pDr lntel'êssc, l':{:m PC1' siJnlJ2tia
C~mala. . por quolqucr d::s f:lC"'''>'s n-n-i jJO"

O .SR. MINISTR~ DA .J::'STrçA cmissão, mm p:r l.:m::' ;;;~'c1vc~.tên~i;'
- 1'!'esse caso V:~.Ex. teFla (.a::lo .re- quan~o à m:::.n,zin de cu:nprir cs s':us
~éedlO, n~~s rcmc,.lo relatIVO, de eflcl- ~E\'~res. (muito bem), n::n ):or uma
.11 ..1:1 du ,Idosa... . . . .wusa qUlnto às r-cO'''"'''dn 0'0 que

nO Sr. Prado Kclly - C:)mtitucic- rccebera das auter:dad'ês-"s'~'po;:rores,
.n"1. " . 112J?l ])01' qualqUer moavo, ês~e milltar

O SR. ~IINI"TRO DA JllSnçA 'l:~o.eI'lo, falha:', p:'ql:e, se falhasse,
- o•• pOlquC, pergunto a V. E.....'; lnao prejtidicaria somente o pleito, mu

lnclébita d~ fôrças no rbcinto do Trl
bW1al onde se prGc~dia, wb a. é;;ldc
da Justiça el~ltoral, à apul'U\'ÜO do
pleito, quar ellzer. cm nada pod,crla
ter alterado, ou não a e::mdição dês
SJ t::l'ê:>rama, no te,cante à honest:du,
de e à 1~lnrdaclc que o SI' .Pr'esiden
te .da República garantiu. através c.o
Intarventor no F;o Gl'ande do Ncrte.

O Sr. Café Filho. - Os t,elegr~mas

COS perI2.mcnt~·res foram r~tidos, antes
C:as cleicões de 19 de ,iapeirCf. .

O SR'. PRE8!DENTE - Peço ao
crador p.crmis<;;o 'n::lI'a interromp~l'

seu discurso. Há só~r.e a Mesa ma's
um. requel'lmJIl:o de prorro,,~ç50 de,
seEsão por 30 minutos. Os Srs, I1l\eo
2urovnm. Jlurirnm cons~rva,r-se com·c
sê achcrrl. (P(7,u,\cI). . .

Es"1 D1'1rcvado. O nobre Sr. MlIllS
tro da Just!~a pode prcsE,0:lu!r.

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA 
oSr. Presidente, o lln-tre Daput:"ic,
1'.C11rcio To,rrcs t.am tôda a raz~o, O
nedid o de In(orm2J,ôcs do llllstre co
le~a Sr. CeH Fl1ho, entr,et:mto. versa
n~o s0m':'1'~"! sôhre f".J,os ant:erjores
CQ~O t'mbém ~,'Íb!',a f~tD5 p::steriores
2.S el,,'~õ2S (le 19 ne ,iane:ro.

O Sr. Aeúrcio Torres. - Hesmo aue
v:r~.e sAl'1'e fst'1s nnt-erí?!'~s. (Im nn~
t:ri=-m tl~ ~s ""r;rh~!"~~") ~ 1'S"T'" do T\h:i
to N'l R''> r:;l'o"e~ do 1'Tort~?

OSr, Café FilIu'l - Talv~z V. Ex.'
n~,O' pens?s!:'," a=sim. quando pert.en
cio à cnc,!r.'.'o.

O ,<Ir: lcl1rcio Torres - Qusndo o
';". D~pde.r'o Jco~ A\";u~to o1'Jel-ou d"
f,rib,ma onl'a o Pr~s!don.,eT)~,tra. nc
sentido d~ ft'.b~t!tl,jr o E'r. U:b~"~O B,~
?~r.r'\ 1'~ Ip+,sl'ventor!a do P.'o GI',.nd.'~
..1rt N,..··:t~: "2,.1) b!o1.\ EM cC'~nn" pl'!uma
.. á Sr. Jo~~ Aur,~''\t" - M";~ \'I1'lS
V2Z s~ en"qn:t o l1ustre.. DCr:lUtll
~o A"úr~'1 T~tres. ~Tn!'ca p"elel·pa·
r'a ° Sr. Pre~lr'.~nt~cla Re"1ÍlJll~a. no
s'nt"'o de s'..'b,tit"irn sr. Ubcldo B~"J;!'rn: D~r;la!el 011e ê!e c;yu' umm.')~o
'nccTJaz cle qu'l"l'~r v:cln,.,cia 1"0 Es
t"1ô m?s n°,l:::me'i - isso. sim 
contra o Chef~ ele P"E~ia e êste foi
mantido. Lsh S. E"'. n meu dls·
... ,,'t'C!O· êlecol1!it." r1r;~ p.."r'.is.
··ci· S!,?" MINTSTnO Do\. .TUSTIeA
_ Sr. Pr'8~id~nte pl'êt~nc1o fazer 11!!l
U'"':C:;"01'2S'~mO r?<tB. te!'mt:1a~ as ml~
"h"'s r0l1C'1cJr-"'·~('f?s.
.. O Sr. pm"n' I,e!!," - Permita V.
11::-: o. que o i'""1tJ~:'l'om~~a. ma...s 110 meu
::'TI~,rte v=,1 8.t~ UM:3- defer~'I'l.cia pes"'
'6al a V" E~,.·. nne . .rev~hndo p~rf('l·
tn.b,a fé n~ (1ah?te, se decl~rou
QrC:1to a r,tHi~21' S8.\1 ponto de VlSt3.
l~O tC:'~!1t~ PO c~'?l'Clcio d"s irnunlda'~
~:s. e~ al~l!~ln lh2 pl'-ov~s.se, ~.

O SR. MI)!ISTRO DA JUSTIÇA
- P~rr(:it:..!ne:!i.t~.

O Sr. Prcdo ICclll) - •.. que nno
'1~C~~8!·i$.nl 'sllbs!stir. P.S rcstriçõ:s elo re ..
"111:::me:l!o dos T.,lS:>rafcs.' em rela..
c~o ao" t~:~to const!b·cional. qne con
s3.q;r3. ac!u:ln.s i~tll1idadcs. Pro~)onho'·
'l'C. a .dêmonstr5..-b a V. Ex.a em pa
l~vr~s r:S.pidas e singelas. .r;o:·Qlle te·
~lho i:lt?:-êsse p:ra~de,' patr,nt,co. sln;
~2TO e de eomc,'~'~O cm que V. Ex.
urro abo.ndonc css,~ tribtll13. deixando
no ar as dúvi,1::ls que S1.1,citaram.suas
nrópl'~as dcchl'ô.~·ões, V. Ex,' 1m de
êOl1vir comigo e'11 que ° assunto to
mou aspecto po1itlco relevan.t2.. O
~l'::;umenta em que me ~undo é o sc
~\ljnte: o Ql'e está contido na f::cul ..
dade dee:;pedh' telc:;,'amas 0\1. ca.r·'
tas é o direito . de con-espol1derlcla,
que se nsse;Ul'n, ao. D~''t~tado e uo
SC11a:1or p~.ra ,o excrcí:::io ,de A s~u
mandato. do modo de exerce-lo:
(Muito bem.) só. êle. entretanto, e
juiz de SW1 consel?ncia. e n50 pode
C.lt::lr sctoposto iJ, opinião d~ fl·neio·
n!dos administrativos, (Mt!!to bcm;
pa.!mas.)

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇ.!I.
_ Rep0udendoaCf nobre D~Jlutado: c
nc,cessil'io, ql~3.ndo cxn.mlnanlOS fl
qucstüo d9.S, imllnidades ljarlal1;'cnt~,·
,·es. e, pril~eipalm~nt~: a da. invlOlnb.,l·
\id:1de. se tenh~ em vista que chs S:lo
e1tJbelee!das, sol~retl.ldo, . em fl1n,fio
'lo prómio m:tnda to que o Deputado ou
S?nnc!or exzrce. Forem criadns p~ra

'ue n e:'ercício dCf mand:Jto p02sa de·
;:n\'oJv1'r,se em toda a sua plen~tl1
de e par:lo que a fill:l.lIdade dcsse

grnJo. o que as COllsmuiç5es ga·
rantem. ° que os pl'incfpio's de DI
reito Público garantem é o sigilo.

Se, r:or ac~so. nl:;uns dos 11cbrcs
Dej)ut~dos me ,mostr~rcm no texto
const:tucional, na cto\1trina jurídica,
na própria legislaçJ,o, ou mZ:::lllO !la
jurisP'ud&nçia qualquer L>1ciicaç:i:>,
seS'undo n qual um l'ep1·ese"tar:.l;e da
l1açcl.o tenha o p:'ivilégiO de ex.pedll'
qualqur.r tclegl':ftn.~ ,cCfntcndo o que
quer que seja, InclusiVe nCftlelas pr2.
judiciais à segurança dCf Pais, sSl'd
o primeiro a tiar as m:'":Cfs à ,palma_
tória e a c011f C~S:lr C,1 ue estou c:ratio.
Alncu se portuv8ntma qualqucr dos
ilus~rts repl'l:.Scntunt.es me indicul'
qual fi autoridade compct:::nte. men
cionaria pela lzi p:tra l'cal1zar esta
ccnsma. ou para dcc!eiir, então. con.
tinU:lI'ei a elar ,,5 mrlos à palmató~
ria. Há, porém, um caso em que as
minhlS mãos já estão debaixo da
fél'ula e são cs,encUdas voluntà1'ia
mente: é aquele em que, recorrendo
se aos Tribunais jucliei:!.rios _ não
aes trlbun:lis administrativos, detci··
minem êstes a expedição. Se isso
fôr praticável, llenhuma objeção
opcre!.

O qll: o legislarior poderia fazer, e
ainda não f'cz, eru aclct:u um prv;:es
sü rápiC;o, no sentldü de que esses ca
sos fossem decididos pelo Pojer· Ju-
di-ciário. ..

O Sr. [[ermes Lima - Sou cCilu'á
rio à intel'pr:taç~o de V. Ex." que, cvl
dent8nl:;11'~, cout-em o gel'lnen c.e gra
ve 2.meaça às liberC:ade.s públ:cas.

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA_
N •.0 existe essa ameaça.

O Sr. [[ermes Lima - Precisamo•
rea3"ir d.esde logo.

. O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA _
O dis~os!civo e::lste desde 1915.

O Sr. Hermes Lima - V, Ex.", Mi
nistro da Justiça, cem essa int:rpIe~
tação, p:·~e ac"bal' ccm as liberdades
público" no p:lis.

(Trocam-se diversos apartes) •

O S:O.,P3.E.sIDENTE - Lembro ac
nc;re 81'. Ministl'O da Justiça que dis
]:58 npcn~s' de cinco mhlutos pa1'2
cCl':::luir o S2ll d!s:::urso.

O Sr. Acúrc:oTorrc,\ - Peço ao Sr.
~"r'.1~'::tl·O qt:c n:·e permita UlTI aparte.

O S;:/'. ~.:rNIST'~ODA JUSTIC:A _
'Al:t:S c:c~·o r~.;:pcr~.~,sr no no,br,e Dzpu.
t:: (o 2,'. H:rm:s L:J::ll. S~ êsse prin
cf):o ir;~::c:"t:::'2S~ enl' c·f2':13:l das lib,~r...
cL~[::s, já I~:'.O O:i:::o C:~.s l1bercl:td:s cons~

ti'1::i::1~:S, mos d~s E~::·jad·es cle
:r::::~1t::r:s ê::' qu~ t2m.o3 ne::~sd:ls:.d~
p"":t, v:v"r cn1 S,.. ...: ... ~l":"~~,-:'> pr-.,..j<"l, o iIu~-

tl:~· c"'~~r!'·~t fi·... ~l' "'~:~:;:; ... j:~1n;i; P"l'·l'n;"
t!:~b.'''.s;''''e:·jv2·S28 ",i;n'tro- c1:ls 1~~1;1;:'2
at:~:b'J'\:~5 o m:~:!::'10 Er~:lite sóbrc és
S~ f'~: ...:ntn.

O :;1'. ,I1crmC$ L~m(l - .F-ol;;o e!ll ou
vir ~ r' ......·l':\ ,. ... ~-. oe" V TI'=-: U

O""s;~"·l..ê:~t·êío Tcrr·cs...·..:....· Pel'ntita
rn~ v. E::,a 2s:'L:1. l-:D2,'O o qu~ clcs~;o

ti ~~"3!" t:l?S p:'c~m'~':'ci sint:lti<::lr., E:
teu CC'lU cs nl::l1S cC::lzrú, C::1 dcf':;S:l

c1~(J~,(?;:~~'s j~:\~~id~.C:2S,.,..~f-!0',.~);9·:1~~:d:
P[).. ".n1vS C.L.".r no J.,L.._••~o N.,c.o
l;~l e,f.~~E::r um t'2bg-~·J.nl1,r2:}~lnn·n

c: J (JS p:l'~l'es CSnsÚlÜC:CS da Repú·
bl~C:l' c~.:ltr3. fr:tbs. qv~ n~s p:l.r2ç~m

gr2,v~s, p:·:o.t:e:ldos :lqui, ou a'li, no t~·

ri:G:,i~ n~.cinnn1. Esm?!hs.nk!s t::,1~6rn...
lTIé'.S c1~v.::m S~l' ndmitidos, assinadcs
pCl.' prtrl:.nl~r.t~rc5 cu nê.o,

,O SR. MINISTRO DA JUSnçA
No caso v~rtzn~e nr:.o é~

O Sr. Ac:!rcio Tcrres - E 110 pr1
m-:iro cc'.';o, p~1'111ita ... n1e V. Ex.n., S~'.

. Mi::iscl',:> da Jnst!ça, es+ariam. os nçb::-cz
I?2?~U:~~c:c~ ..; n:1 <:;,.' ce~1St'1:a ...a..~C' g~ve;n~o.
l.C.cP _ t_!.? ~_",o d.I'!L,..• d•.Jl1o.n,e
c::nlt21o~o. l:2v::u,::o a czutrlla ,IC1'3~ d~

m~is. De~?jo, pC:'é:n, - e é o p::mtc
principal do f,p:lrt~ - que V. Ex .." me
1nfcl"me se C2!:·:::S t:,le2'l'~.m~.s ou' d,es..
paches fc:·::.m l.:;vr.c1cs à r:l~9.l'tiç0..o'ex ..
p:diCcl'a d~pc,is d~ 19 C~ j:;tnciro. Sc
o fN'~'~l c7z'pcü dessa (~.:t!:ll (]U:' pc:!~..
l'inr~1 imrJTt3.l' ê::::s d~~!J~chcs. CX~I~"
(lidos 0:1 l1?~O, pnra :l lisura, a lib::ra? ..
c1:, e n. 1:O:.1~~~,:~~.:Hlc lcll1ünt-e no pl~it:)

re:lli7~.c~a no (lia 19, IlCf Rlo Grand0
do. 1;JOl'tê? E:s:. :t ql18st~.o.

Szg~n::',o ccp'~rzel1Cll ela lel.;t1rad~
um f.e::::s t:>~zr~lnn!;. comnroc,:lv=:, ... se
;10 Govêrno da. República. llo entrada
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T"lcgrar.1a do Sr. G€:leral Or·,~te~
ela Rccha, Lima, Interventor Pedo2ral
no Rio G. elo Ne·rte, àiri!!ido no "".
Ministro da Justiça, em ·15-4-47, vi~
"\Vestern ti.,

c::lu:::11o à cen:ura te::ogr:i:ka aluo
dis'a adianto qt!~ a m:::dida Jã foi lJor
mim suf:cienk:r.cnte esclarecida. ne
oficio número lS~, d·' 20 de março úl
timo. que dirigi ao Exmo. De~em!:Jar
gador relator do m~ndado de scgu.
r"n'a mímcro 120-47. il!l\1~trado ao
Eyre,do Tribunal Hê:;ieual EleitcTlll
~·eh Coli!!açáo de Partido U. D. N.
P. S. P. e mais o Sznador F€l'I'eira
d~ Seusa C cut~cs, no qual doeumen
tac1amente dcmonstrd que dos' três
k!e;:;r:lmas ,::;::c:lt::.dos . cemo tendo
sido o sou ClITn int2rromoidl) 'pela
Rer:artiçf.o dcs Correios e Telévafos,
dcls liav:am sid J t.rar,smitidos p~L'1,

ag~ndn !ceaI da West:=n, e apenas
11m n§o t~v·e curso por soer o,P6crifo,
:tse~ fato. evlden::ia não trepidarem
cs lntcrp,'lrtidários em ccullar o res_
):êitivel Tribunol Eleito·ral com pe
didos de providênc:i:ls fundamentadas
em Ic'Vianosmctivos caracterizadores
de absoluta má fé, Comolementar
Inente OCSSQ afirmar dispo'r a admi
nistração dos Telér,-rafcs, no artigo 14
do seu Regulamcnto, pcderes paIa as
prc-\idências nuEcadns 'no c:u:oeDl
aUl'eço. €viL3.ndo'tiv-2~s·e curso tel'2gra_
oa.s calunicsesou ap<X:l'ifos.

Em 13 de janeiro de 1947
Atenc:endo vJntnàe e:cressa. S"

Pres~dentc àa República. recomcndo
que servidores postais e telegráficos
s~m:lnte!\ham cxadio deveres nas
suas fUl1çf>es vigência pleito eleitoral
c::~rccnco obri~2.~õ~s com sUPc:·icric.a
c·e, Que sirva de fndice clJltul'D. e P:l
triotismo noss:l. naelon::.Jidade, exem
plo' qne devc.r6, part ir diri~entes e
clJcfcs servIço, E' meu dcs=:jo não 'ra
C~lJCT rccl::Ullo..ÇÜCS que cantr~ricm
obJetivo m::'.1s alto. autoridade Repú
bEca .S:::.cdnçucs.

Tc1egrnm...'l. do Sr. General Orestes
da. .Rccha Limn.,· InWrv.entcr Fed:era1
no Rio G.. do Nnl'~, dirigido ao Sr.
D.1:1nistl·o G:u Justiça, em 15-{-47, vi:t.
"Vlesvern" •

A pronósito dos beneficios :l scrmn
cG111idcs' poelas 'providêncías da Ir:ter_
v:ntoria ,é onortuno trrlnScrê'V.zr na
p~~sentc informaçi\o o artigo assinac10
1)cr Sandcval Vamlerlci, redator che
fe d·e "O Jornal" de 16 ele. jan2il'o,
de propl'Jedackr Co De)1Ubdo Clfé Pi
lho, um dos autores do requcrlm'2nto
rh convocrtção pz:"ant.e a Cê.~c.r~

Merlidas o1Joriunas.,
As medíd:ls tcm::::..clas, pc!o S-enhcr

Gcneral Orestes d~ Recl1a Limo. p~r:l
acseg-t:rar um plo:ito line e hcnesto,
encentrarnm ela parte do pC"'O ordei-
ro da .minba t~rn' o apoio que era el.': Comnel Ra1l1 (Te Alr,~7::~:'Ç1!C, Il:~
s, cspcrar. O nmbiente politieo do retor Gcrt:l.
Rio Grande do Norte começava a s'-'
ren5tir de cores cal'r:o~adas, A at- !dt'nt!~co, a.os Diretores e Oh'2fes de
mosfcrn ia se torn3.nrlo !Jesada 11 me- Sc~viço. (B~ C, Dura0) - SOO.
dlda quc nos aprc:-:im~vamcs do. de· '. E 11 d ' '" " 1047
cisüo final das urnas, A lin~uaÍ\'~mI' m· ú pl:a.. o,,~ ,;
de bai.Xo calão, cs ill2c!~t<:s à dign.id~- E' _de absoltl:::t ccnvcn:5nci80 U1~,nu~
Cle de . pessoas resp·eJ.tnv.els, consU-tSllcao ~ellS postos tD:::~OS s~rvl:!orc~
tuiam a' arma ]Jref2r~da por c2rtos con:cics tclé3l't1.fcs vi,,5ncia pleito
oradOI'es ll'l'csponsávels que nunca elcilO1'a1 s~m afasbm~l1to diretol' re.
pregavam õemccrucia, m~s f:Cnlpre se gion~l c ch~.rcs serviço,' ,n. fim., evitar
esmcrararnem prof('rir desaforo, O'fe_ qu::'dsquer ocorrênd3s ou' hT~gulari.

rcce?do-no~ U;l1. dolDroso espetáculo dac'.cs quc devam .scnlpl'c vir m~u co
de mcultura C1Vlea. Com as. provi· nl1cdmcnto.
dêncías levadas a têl'mo p·elo atual In· Afastamento dirigentes I scrviço
lç,rventor do nosso ·Estado. 110 popula- cumprimento d~ve~ voto l!~mprc com
eu·o norte rlozrandense estê. conflan- substituto v6sto e todos servidorc~

Renovo a. V. Ex,· os meus protestos te, convicta de que serenados os âni.
de elevada estima e consid~ração. - mos, respeitadas as pessoas clvícase
João F. Dantas Sales, Prcsidcnte". Juridicas, asseguradas tôdas as ga-

Era o que se continh~ em dit~ có- rantias, peder-se-á ter uma eleiçã.o
pia da qual b~m e fielmente. c::tr:lí s€m as compreS;Ul2l9" poUt!cas de pre
a presçnte c~rtldão, dou fé, - S2er2- r"ltoS' partidários. e ap:lixonados, de'
tal'ía do TríbUlul Regional EJ.eitorc.1. autoridnd2s distanciada!" dos seus de..;
em Natal. doze de fevcreiro' de mil ver~s. G,';:'as a Dçus as medidas
novecentos o qua:'enta e sete. (Thêo- aindl ch~~ainm em ·tempo. O SomhoI'
demiros Se:lros el2 Sá). Secl'ctário, Presidenle da Rc):'Úbl!ca scbrcpôs o

Em 28 de Janeiro de 1947, - Se- interêsse, a ordem ~ o. tranCluiIl<!ade
nhor Ministro: Tendo recebido longo do Rio Gr"ndoe elo Norte Ílsccnvem
oficio do Prcsid'~nte do Tribunal Re- ências cjo seu Partido, contrariando,
~ionnl Eleitoral elo Rio Grande do mesmo. os seuspr6pI'Jos cOl'I'ellgioná
Nerte. historiando 'grnvcs jrr~:;ul~.ri- ries. para .Que voltasse o Estado à sua
dueles ali ccorridas, pelo qu~ se verio. antiqn. pacr.. t~St rcsts.~nos ngora conl.
fica não terem, sido atel1c'i'icla:: as, !'c~c- preend·=:!r o.!c:lnce des!:as pro\"icl'~ncias
m~nd~çõcs feit:ls 1101' Vóssn, E~:c~18n,- .~ ccor-·~ra!'mos cem o S.~nhor G·~nel'a.J

cia, d·~i cO::1becim~nto dos fates llC Orest·~S Lima lU pt:triótiea tarefa de
Tribun~l Suuaior E!sitcrd qt:e ,~- paciflwl' 0' cS)lírites e· de reshura.r
$clveu Ievà~!ós 80 s~u ccnll:,cli11:J1to, n cn!,~n1. r;(~ nessa po..rtc SU:l Exc,~
cem a cópia. .iunt:l. e ]l:lSSlr ~o Tr!- lêl'lda encontrará todo o apc!o n~
bunll Rc~ionll o t2le",,~~m:l cuj:l co- cess!:'r!o, pel',1uc fomes s~mprc eles que
,h também acompan:>l, se bt~r~m por um cEma )lolit!co de
Au~cveHo n Cpo!'tunidac:e }:lr:'!. ex.. mútua' cC!r..p=e-en~ãoe de res~'21to 1.0

i:!:-isttr a, Yo!:~a E:o{c~lf:r.-ch1., cs mZl'S adv:r~árlo, ~~ nl~l.1.m:.s Vê7~S chcga_
~rot~=:tcs de cstim;1. e distint1. consi... mos:\ q'l~ebrar ê~s~ nCEEO nrotó.sito f 01
ct~rc~5.ci, - Jcsé LinhO.I'CS, PI'esidel,t~ em re\ide aes mais in~ó1itcs ntaou~s
[10 Tril)\.m~1 Su'!nriar EleitOl'zl, - Ao..(j.2~rel'i(10s ~D"tr!l nós Tlor lld"crsé,rics
E~~cc!'~nti~silno Serihcr DOlltOl' :C~j,:.:- rle~cQ~h~~CGCn:5 da étk:3. politic.a e
dito Cost~ N.('tto. T'»). Ministro ~a. Jcrn~Est'ca, Ql.Oe CS ric7mn12nses do
Jl1sti~3. e N:::gôcfc3 Interlo:\es, ncr-t,c s~1b:J.m corresncnder à bô,a in-

"'-- ten~ílo rio S,enhor G2nsral Inten'~n·
Tel€rram:l - N?tt'.! - R:o Gran· tor, - Sandc1:[LZ Vanclel'lei.

~e Ncit~~ 2~ ... 1-t1r7 - ev·:;i conheci...
menta ao Tribunal Sur-l'rlcI' sef.s~o
hc.ie DEdo VC.ssêl1c!a em quz 1'21a ta
trjstcs acont(;cim·entos oe01'l'ides cca
siflo da ::J'Jur:::.ção do pleHo em qu,za
rõrrn. f.e-de.r3.1 prccurou jmp.2c1ir tra ...
b~ lhes TribuD:l1 R~gicnz.l Eleitoral.
Não êpc~siy.cl maior de:n·es!=~itQ Tri~
bun~l nue~~r d-2 ter, se11l1or Ministro
JustiC'R - l'€com€r.d:ldo il1t..1rVêntcr~s
TyresÜ2:2.1' 'Jt~sE';::t E!-eitora1. pre~t3,n·
clo-I11·e tDdns aw;íl!es mat€riais. f:ste
Tribul'.al Supsrior jnt~iram~nte soU
dirio . com Trlrege! ~i decidiu J,ev:lr
conhecimento dc·s Eenhor·~s P7esidentc
~ R.epública,l'{inist.roG cltt ,Gu,err3 e
da Justio;a os fatas ref~ridos porvcs.
sêncla pedinc1o-1hes provir/éllcias ns
sim como determinar instour:t<;iio
prec.esso responsabilid::tdcs eríminaiõ
e bem assim mandar çt:e o se:;un~~o

Promotor Público, cemo snbstituto
legal do. Prccurado!' Geral' reassuma
scu lugar junto TribunaL A requisi_
C3.0 fôrca policial Cl00, r.os têrmos Lei
E!eitorál, ao Tribun:rl Rer~ion~.L Con_
fio alto critério pl'tldência voss~nci:t
reqllisiçiio se fa~a de motlo n'io criar
conflitos autorídadoes. Fn"a comuni
car tõda ocorrência a fim poder pro
videnciar. At-enciosas· saudações. ,
(a) - Jost!. Linllares, Presidente Tri
bunal Superior Eleitoral.

.enegreceria. a suo. fé de ofldo. que é celência que re:l1l2e uma reunião de
wna das mais brilh::.ntss do Exercito todos os chefes dos pn.rtidos presen
.Brasileiro. (Muito bem). Basta <w::r tement~ empenhados no pleito trans

.. que, tendo llpel}aS 53 unos de idade, o nlitindo-lhes um veemsnte D-P210 do
Eir. General Orestes dn. Rocha Lima Sr. Presidente dn. República no s~n
Já. pode exibir a seguinte folha co=ri- tido de se observar a rr.~ior sel'eni
à.a, que constitui um verdad·eiro tesou- dade na propaganda, concorrendo to
ro cívico; 41e10;;los, fi r:colllpensas, dos com o seu patriotismo e nc·endra·
" louvcres e 8 comissinamentos. Pos- do amor às inst,!tuições p:lro. Clue o
sui a m,dalha, miUtar de bronze, de resultado das mnas seJ:l a exprcssf.o
prata e el~ O\.1ro; meda1l1a .de }Jl·ata. :'e:11 da vc:,h,le do el~itorado ponto:
c~lllemCrativa da Proclam:l~:io d:l .'\.ts. Sc\s. - JJenedicto Costa Netto,
República, 1)211). cer.lO ~ med;tlha mill- :\1ínistro da Just!p,
tnr. E' ln2mbro da Cemissão de Estu- Cópia -, Ofi, Ur~entissimo - Tri
dcs para a Indústria Militar Brasileira regelei - Natal' - RN' - Rio 
na' Eurepa. S~:rviu em P~l:'is, Brul>sl:ls 1233·100 - 81 - 1G - 19 h 50 - Acuso
e· H:tya. F:.z p:t:-te, d.o qU8.(iro do Es- :ccobido' telegrama. vo.ss~ncia, cOln.urli
tado }!:lior ela Ativa. Te!'l o ceco de canela l'cQuisiçé.o fôt·ço. federal. AchO
Infantaria, C:..v~l:nia. A:tf!.harb, E~- iI1cc!::!\'i?nl~nt-D.tal r~::H11.s1çf:.o. só c:d-

',tad.o M:.ic= da. e.:';O~'a N;:.v:t! de GuCJ:- ~'ívcl qt.:::'..p..c1o il1'.'1ossivel l)oEciamc~to
ta; rô~'ça est~dual. NêsH! !:entldo apl'e~'~n-

Vê V E'< 11 Sr P...·':lsic ..nt"'l -e t--1' tei sugestõ~s S!~. Iv!i!1!sh'o L
TU$tiÇ9.. Re-

. " . ..- '" -, ~.. - qulsiç10 fôr,:. rede:'a1 dEl'c ser feit1
bém·v~ a C:lm~~·r=.,·qu2 t.2 tr:J.t:t. (1,2 Ulll d· t .,; d" t_ l'!"I°b I
:tà~t6~;od~~i~t~~il~?1~1~~;:O~c~~~r u~ ~:: ~~1j~~j~l': ~Ui?~;z~\~tu~' cecS~flitarl a~~~-
lizm"r:Pl;e C""::n ~. ;'~:''''l'''' (t~ ··D~l'S'·~T,~ lici1d,~s. Peço ~o!nun~::r ccorr~n·,::i~s
:no" Rl~ b:':l;;~e, dot.N~l·t~,';~.a '-d~br..:~: a fin~ fi::1:' i~.t2i~a.d9 .e p!'oVi..d~:-d:r' :l
'IC~~U d;::s=:a tl":ttiic5.o clue. p':~'o f~to ele l'~speIt~: ,~on .. ;o.Ctlt~rj,(l. vcssenCHl pcs
E~tar.inccrpsr.ada·à vica de Ur.:l, mni'- s~~ con(tU~\~·p.. e~t~ ~lnc~ent~ 52.!.'enlda-
t"~ " e:'1~ "'''r'''~'hnn muit:J '1.. 4'1", - do nue c.'~ e espu'lto C1V1SITI.O. Jose Llnh(1res~

• ..I..~ :~ .. J.~'" ~~....... .. , ~ , "1 'Pl'c:s~de:i.1t~ TribunalSuyeriol' Eleitc-
~à Patr.,., 1["1 A ~l'''on'o CO"'iq c·t A COllrCr: Ã':11m, sr. Pr·~,r;:d::!ü,~. csps-.ro cll:.e :.... -:- ,.."rl'iP w .. '_ 1. ... ~ _~"''',; '~-;, • -

tenh~ ·d~C.O, cerno ~t!~nj~tro da Justiça. Ime o o~,l~;r:al;. El1'<:l;?~~tt~~ Nc....t ~~~i1JO:
s ,,'l1'o . ti c,-!,'o (11(;0 (l"oiac1'sl Isa, AU..•1L., (1'1 S ••_.,n.a, i\ o. ct.~o
em0- üS:: ~'D',. .,;..,.1. DU; 'te ~J _ ... c~;; r.T.;'lZ~i.'VE~:J.. Cc:::~:~. (~,), Tcodomtl'o

, , ,OCi.C.O .. 1 $a S'cr"'O-lO
gr2..nd~ b:-llh: nti.::mc. . r"w~" , ...S·....... ,:\'r; : ::t- J .... 10-: Ri

O "'R ~rr"'rTilO D;\ JU"'TTCto, _I .....mo. r. Ulr;-_.O t:.,.ç~ - .,0
~ ,J.V •• '" J. .. "":.' _ D P _ NU-:l"'o ~.~ comlln'co

._. e~ tedo ,Cz.S'J ,CC::'1 g:':.n=~ bC3 V~:::é~cin' que du.(~:?"f(~ ~~;~t:o Pônt;m
'~cn:aCle., ".~" 7" n _, ' ê::.tc Trir~:'::'êl~i ce:.::'::o·' e~::::r\l jusUca

" O Sr, p~"c_ec;o ..:.:'1~~r ...c- C~~ ~c-se en:z.minh:'\'~l ~1;::"t:.l:':L urn~ ncôl'do
Ct~mentcs lr~:os]:Cl1élve.s. Iscluç~o Tribunal tCY;) dito oficbl su::

O SR M1~STRO C/I. JU8TIt::,-\::: I~G~o tc!hica 1e1o c::'oo E::6:'dto Na
•• _ e g1':!. :lQUO por tcdc:i os co_e:~<Á":; c:c~,al In5.cio Rib2i:o Nunes com=t~
que, m,= h0f1.:"C!2.111 cc:n ~U:l ~.n.~ençao, I ~lant2 gua:d~ p02t:.~n. 'es:3. R2gio~al
C1~e ~ Sr. X:~~SIe'2nt: c;.:;;Rê~~Q.lCíl1·, ..~\?i·d~cr:lraTIdo' não con5~11t.ir ab=rtu~a ur
te.mlnz-do li·...~a c~:"vc;~.~ .... .) c .. y; EA:..~ )Da. s,em ordem CE~~lt:l g=:!~;:3.1 lnt8r
'Es:pero~que depob !''''~Ll nlcdd; ..~ €.... ventar e pr.esen';1.C1n!t~.o Ulisses
planaçao, ta:1.to ': ~X,·. S!'. Prender.... Cava1c.antl acô~do c!"1êm verb81 1'C
te, CCi..no os 81'S. Ilustres Re.p!'e~entan- c'2,~id1. int2!tr..édio tcn~ntc l'o'tanuel
tes ·da Nação, cemo o pais mt.e,lro, es' Prccó"io dcs Sanks nt !nlcrTJshdo

· tej~m perfeita1?ent::l. convet;.cldos de c1ito cabo sóbre po~~ivel eqdveêo cs"
([ue o Sr. Pr2~I~etne da Republ,ca, ~e trcnh~ o:'c1.em pel'~;~till !) mesmo cum
qU2 o s·eu M1Ulstro da Justiça e u.e pri-!a pt, Então jniz C9r10s Augusto
que o seu Intcrwntor Federal do Rio r.ermissão Tribun~.l comunic~u ~e te"
Grande do Nol't·e, r:0 dia 19 de janei- 1efcnie:lmente I<ener~l in~rYentor (}
to, cumpl'iramrigol'csam.entc o ~·eu aU:ll negou ordem cl'lda f;:l_z'Cn~o s'en
de1'~r. (Muito bem; muito bem. Pal- t.ir enviaria u~!!f,neia caniHo Uli~s~s
mas. O oradOr é vlva11lc1!ie cn71t-pri- 'CavrJll'l.nti a fim 'l1l'ovi~.cncjar res·
mentadol. . . peito pt. Nada nbsbnte dito cabe
IlCCm.I~N:::OS M!:;C;CIQNADOS rTo DIseUilse acompanhado escotkl baioneta calada

~o ML-nSTRO ceSTA NE'I'I'O melntc'Cc prQibiç~o àe~eTmin:lnàoésse

! Lcvo ao conh~cimento de VOSSBo Ex· fato im]ledilnento fun"ão és:e Trirc
fc12nc::l qu,e o Sanhcr Pl'-esidente da ~·elei ter sido S25Sáo cncerraGa -cons
Repúbüca, no il1tUítO de assegul':lr a t~ndn tôd:. occrrênci:l ato. resP'2ctiva
maier imparciaIidad~, por parte dos nt, MOIn&ntos c1CTds capibio' Ulisses

"n.gentcs do PedEr Executivo, 113.. p~~- C:tv~lc~nte edro Ewerton Cort.ez nju-
· sente campanha política, e impeclir a dante de ordens e s~cr-etário ger21 do
iutul"a alega,çfio de nuliàat:e, àeccrren- Est~do res,·;cth1'amcnte Vg' apresenta...
tcs de atos de ssus re!J7escnt:ll1tcs, ram :lcme int~rvent01' explicações ne
tomou 0.3 seguintes d2E~~:D.çGe:;: 1,° c~:::s6.:-ic.s pt. OntcT:!1. mce;nlO gel'l·~r:11
- nenhuma. a'Ut.crid~:'~, ~::.cll~ive pl9,e ... l!1.terventol' enviou este Tribunal lon
feitcs' tnunicip~is, pod:ni..te:::-·' pa.rti~i- ('O ofí·do dando cab:lis exp!ic:açõ~s as
paçêio direta ou indireta r..:l referida qunis fOl'anl U:1Bnjmenlcnt~ tt":eitns
campanha devencl0. aoccntl'ário, co- ~or êsb Tribunol Re~ional pt, Era o
operar para que t~:hsas <:orr-entês de C]ue lne cnmp~i:l lr.vrrr ao c:1t!hcci·
opinião pcss:..r.1 lh'rc1!1e~_~~ . .;; em n"'\~nt() (I~ Vcssa Ex.[\, ats sé'.s p~. J~ãc

igualdade de condições, f;12e~'· a ~ua Fr"r~rl.,,:r,o DDnb.,S S~lkc; p:2EiC~!lt'2.

J)ror~z.gandn. POI' todcs'.cs meies 1:;'" C:::tHico. em Cllnll)1·im-cn l.o do a2,s
,gn.is,; 2.0 - cs i:lt2rventcres ncs E3- ';Jcha do 'Exc~l-cntf:.:simo s~nh01'D<:J

ta,dos os tJ'ove:':1~dG~'€s nos t~r:"ii;órios ~crr.~~~!"~c.~c;r Pl"tsidt:r.t~, nr.> prr:v~:;~sc

e' os 'prz:eÍtosc d2lc-sadcs de pcli~ia nún;~ro tl'~Z~~tI)S e .d~zcitn. d~, mil
nas mUIJlcÍDios dev'~!'5~, ~t['nd2r a, tê- 11o\':2'entos e cPJn:enb. ~ s:::~~. ú "'. re
das ns 1·ec12.mz.cú~s Cl1.:!.e lhesfo:-eu1 nueril"l'1.snto elo d0l1tm' l''Íatlucl ·V21·eh
<!E'iddas pelos "ade!)tês de qU:11Quer rio Albll(lt!ertJu~. D21'=,~::ldo (10. ?,;trt,idc
pal'~~C::}. registrando-as, cc:nunican... Sc-cl~l D::lr.1s,cr{:tJco. úpc de::; ~r~!Uiv'as
do~ns imcdjs.t~lT.0nt:e à autorIdade $'.1- cJ(.\.c:,~ S'3c~·e~.2r1:1. ccnf.taa ~o~'a do
nel'ior e tQrc~,ndo as p:·cv'i6ends.s I"\fic~o (;0 ,,~,r.lryl'in-t~ teõl': - IfTribu:1~il

adf:crlmd3s: 3,° - 1'2ssZth':,~os 03 ca- R-~2'iCl1:tI Fl?it0!~al - Rio Grande ele
sos ~iá ~utb:'iz;làGS pelo Sr. Pr:!:;id~ntc N0~'t,~ - Of. l-G~O-C·t
ela Repúblicl ou pur êste Minist<,,·io. N~ h!, 23 C~ Janeiro de 1047. Exmc.
GS fltncicná1'lcs, Íl:cJusive. prê:-eitcS. ~,:'. Dr-n'::'l'::l Or.?~t::s' {h Rcch3. Liln1
que n-estl dat:l estio no e):-erci~io c'e ~.:I. n. Int::'~'V-?:1tOl' ~2,der4!1.do F~t.:ldo
seus cargos, dev~r·5.o ser mtlt:tidos, a - L~vo. ao conh2~1:-n.ento d~ Voss:
n~o ser 1:01', mctivos irrecus:::::eis,.c E:.:e,ele:1Cln que o of!;;.lO dr:s~ Il1t::r
desde lo~o t:'azíÇ.es ao meu coal1'c:· l'.:'nlc~Ja ~c,h TI.O 92-I,·. de ont2]'\1 c1~.
mento; 4-.0 - deverá. '·'r prestado aos be'o, fei lídoem ~c'são dê'3tc Re'do
Tribunais e Juiz.2~ elelto~ais todo o "aI: tenro t~,r1QS _ os sem ll1';mbros
apõío de Qu-e cí1rccercm' pr.1':lO 'regu", !'<";lto rtS êX"011c9.c(}~S por ,r. Ex.:\ rc
lar exel'cício de suas funções ou, Of1rll'?d~s pelo telefone ao Dl". Car
(Iuando tal não seJa poss!l'el, l?or 1!'9- 10s Auo;,":'o. e p€s'Oaln1~l:t;; ',(I.pes.
tivo de fô,'ça maior. êste Mlnisteno 'Ré!!ulo T,moc.o, nelo car1tao Unsses
deverá ser ímediat:tm~n~e ,c!cntiflca. CavalcantI f! dr. Ev.erton Danta~ COlO.
dI) paro, tomar i\ llrov:denCHl.· requlsl- tcz, :respectJvam~Tlte, Ajudante no O~
_'t.' dll , Flnalm1êntc, solicito ~ Vossa Ex· dC:1~ C Sccrctl\rJo Geral do Estn do.
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~obreaviso modo corresponder confi
ança -GovêrnG, Saudações.

Coronel Raul de Albuquerque.
Idênticos DR (s), .

, Em ,18 de janeiro de 194~

General Orestes Rocha de Lima
Intefventor Federal - Natal - P..N
N. G-332 de la-1-47 - Urgente ,-

Res3rvaào.
Lévo coÍ1heclmento Vossência. em

carater CGnfldenclal, que Senhor Pre
sidente República e eu pessoalmente
recebemos reclainaçiío do Presidente
Câmara Deputados.e· Presidente
UDN de que atual Diretor Telégrafos
Natal está impedindo circulação te
legramas partidários UDN inclusive
Intervindo Western para impedir e..'"l:
pedlçáo ou distribuição. Fato concre
to:. telegrama expedido daqui, onze
horas e meia pela Western com aulo
rização escrita Minlstro Viação ainda
não tinha sido entregue ao seu cestl
llatárlo Senador Ferreira Souza, em
Natal às 14 e meia horas, de l1côrdo
comunicação telefônica transmitida
De'p'utadG Augusto. Senhor Presiden
te "República· solicita Vossênola pro
ceder a uma ráp!da investigação em
carater confldêncial sôbre êsse as
sunto comunicando-lhe ou 'aêste
Ministério r.esultado. Ministro Via-

, ção por sua vêz, também, está provi
'denciando. 'Cordiais saudações.
Benedicto Costa Netto, MlnistrG Jus-
tiça, .

JU:CUllSlls. NS,' 219/239 - R.G,%!'. - madaa de<:isão do ilustre Tri'.>unal Re~ que ~ a seguinte: O interêsse doelêl~
Relatório e Votos gionlJ,l;' que, por meras preSunções, torado pe4\ ~vitória de suas leg,mdu

por merns impressões, anuiClu 11ume· partidárÚ?,s, no nosso pais tem, leva.'
Relatól'lo Tfsas seções lJleitorais. , - do, muito naturalmente, essas dispu.,

Também tive, ocasião d~ examlnlU', tas a extremos que vêm ao cemhecl-,
~ O Sr. MinistTo Ribe-lro da C(>Sla' - nG meu parecer, a' qlWztão prelJml. mentG dêste TrIbunal nfo só 1=' ':lS

Sr. Presidente, trata-se' de recllrsos n.:l~ e' de mostrar que' houve, 'llll. re. infonnal;oos df: ordem pesõcal, ve,cul'!..
que, ambos~versam sóbre dooisões to- alidede, aquela violaçfo da lei em te- des, certamoénte, a cada um dos seuS
madas pelo Tribunal Regional dn Rio se, porque o dispositivo 1i~ral da. lei, membros, por pessoas--de tOda a Ido.
Grande do Norte. que anulou votaçõM que 'só admite a llUlidade ~e houver nelds.de, mas, sobretudo. -pelos arMgos
proo&dldas na zona de Nova Cruz, SQb cODção, ~fdi ferido pelo ~grégio TII~ l"JUbllcac'os na imprensa dz,ta GJ.J)1t:L
o fundamento de coação. Como se bui1lj.1 Reg1~J1l111. De fatO. ;ssn dJs.po- A l'aixf.o polit:ca incendeIa os' eS91.
trata de prooessos semelhantes, pcn- siçiio_ n::o pode ser considemda ine- ritos. Os intc:êsses s::io re nJmente,
so que os posso relatar em conjunto, xistenle; já que 1Jl!' a lei cleclara que r:randes, enGrmss, e de_ -monta! Ora,

No processo n." 239, a. dec:São da a coação deve .ser provada o que se 'é -just.~mente, nessa Itlta que está tô
Junta Apuradora fo~ no -sentida ge quis~ cci"tamerÍte,· CGm, isso' foi evitar di> 1"-beleza" da pró.t'ca democrii.t~ea
não apurar n. votaç~o_ porq~e bll.VIl1. que os tribunais regionais anulaSs~1U em nosso- llf.ís. Se, n!lo exisU~se eS~!1
uma sobreoarta a mlllS. HOUH' r~cur- .as vutaçõcs. desconheoes~'em a exist:1n- luta, se as le~cndas partidánas n1<1.
so para o Trib1;lnlll RegIQnal .. f:5te cÍ'.!. do voto regularmente dlldo l>elos Intenlssn~s-e1l1 a tocl,?S os eleitores, tIo
e~minou !'- maieria c, pel" \'C1;f1ca- eleitores, sem uma prova positiva, não vivamente, a tal pon~o que os levam
çao precedIda. chegou à conelusllQ i de por meras presunções ou llle tns 1m- a pleitear a snll vitórIa até às oarras
q.,!e nli(\ ocorrera o excesso.' No. oca- pre,t;$ões'.pe~so:ils dos' jul:!e.lêorr~. Ro~ ileste T.ibunlll SU'P!lrlor. nós, col}1
Slao. em qU~ o J'l'ibunal, prQ{'12~o.va conheço que essa prova é c!lflcil, é . t~lstrza, rc~onhecerJamo~ que o im
Ósse resultano, nao o I;ecorrente. ,mas re~!mente difícil IDe.S Isso ll~O impj!- CIO da prnt!('a ,democrátIca. ao no~so
o representante de um out~o Partido, C:e que ela se~a 'sem1>l'e exíl!id~,- ~ país, era' uma i1usé:o, E' ncccss3ria
o Sr. Kerglnaldo Cavaloântt; topou' il A 'l'ioIei;s'o da lei em tese é semúre que cada 'um' de, nos, ao_ (ler o seu
palavra e sustentou <:lue a I'otaçao ctn ca.!!oC!e recur;;o e, muib~ vc;:es o dls- voto, ,expre::se, dêSse modo, l'tlla von
n111a, porque tinha havido coaçiío, positivo literal da Ie.! só po1c ser ae- tade segura, um Interêsse firme ,em
alegand~ que essa ~eaçã,?, :ISscn~ava vldam'ent<J o,llrcciado quando se en- sel~cionar os melhores para d;rig-Ir
no segumte fato: ausêncla de força tra no merlto d~causa; alluta:'!o tam- O, PaIs, os melhores pera elaborf\r as
federal para glU'antir a Uberdade dos bém o elem~nio de prova. o elem~nto l~ls de qtH~ nee~sslta a ,eGleUvtnad~,
"otantes. O 'I'rlbunal pass('lU 1'. exa- materiel, que constitui a Própria ex- Or!!. no dia em que os eleitores se
minar, incontinenti, li nlegação e con- pressão da tese. E' o ..c8~O muito co- cjesInteress€m disso, nG: dia em que
cluiu Cj,ué;, realmente, ela era Jprcce- mum, da 'und<:tuí.ri<l clemiUç'(\ tem essa luta não fôsse acesa - o re~l·
d!!nt<J; sob essa feição anUlou a \'01:\- orova. llt!l:mdo a Ipi ,exilre.4l. p;ova -cÍa ~e demporÍltico se revelaria como,
çao., falta. O pl'essUllô!to do exanie da re.,\o llao tenoo raiz:::s ao nosso" Povo.

A d~isão é esta: (lê) I Ela 'H é o í'J':ame da ])rovn ,oa l''<is: lI..8slnI, sou' o ,prlmelrll a apl::mdir,
.,. Houve' dois votos divergentes. no~ renda ou n3.o ae~sa felU.. O, Trib\!- com llerenldade, senl extr"~t1_eZl\, 1\6,
quais os seUS dois nustrf'S subscrlto- nal nn.o pore verificar a .l1e!"".1'd!\c1~ vibrações nrdentes e M palxoes da

INI'OUIAÇÕES_!lO I~"TE:r.VI:lr.OR FEllEltAL res salientaram que não lhei; ':pare- do ato 'se não lI,tmrar 11 matéria ,dE' que1es que, pe4\ ,rlbuna, se ba~em
NO RIO GRANDE !lO' NORTE cia ter ha.vldo coaçãô, cuja alega.: fato, a circunstância de f'lt{l d'l. fil1~l pela vitórIa de suas legenda~, F.;' "pe-

'Em dias 'de janeito Iíltimo recebia ção era desacompanhada àa m9nor decorre a' vlolar.ão d'1i" lei, Prdenoer nas lamentnvel, que, nessa é\lsPl,ltlt,
cu do ElOUO, Sr. Mlnlstro da Justiça prova; o Tribunal, segundo êles, as- separar, llortnnto, os dGIs 'problrml\S, muitas vezes, se arruste o ~ome de
o rndiogramat urgente e créservado sentara suá: convicção, nã.o em pro- a te~e 'da lei'do fat<l, é de~eonh.cor um matistrado; mas, ainda aqui, nós,
n'.• G/332, informando que fora cien" vas, mas numa presu'f1ção, a presun- a, propria natureza do fenômeno ju~i- 1Ill!ctstr:ldos, s6 podemos ter mn nU·'
t 'f' d I S Mi' t d VI - çáo de que a ausênCIa él!t,.fôrca fe- dlCo ~ ig!10~lI: a<]t'ela fó~mula: ni\o h1 tudo: é a .da ~obr!<ncerla! é a, da
I Ica 0_ pe O r. mE 1'0 a açao deral fôra bastante para Nue, no ànl- relal)!\o. Jurl<1Jra <lue nfio -~eorm d" ~ere,ui.dade, e a da s.abed.orla, e a da, ~haver o Deputado José Augusto lhe ., t I -.J.... I f

derlunciado que tanto pelas linhas do mo dos eleitores se, criasse 0 __ temor uma, Clrcun~ iI,'lc.a tle fllto. ene:r~", e "" conv cçuo lrmc. ,nl\ 1",os·
do ir votar " Assim, tôd(\~ ('U~~ circur.stâ.nelas sa. consc!..êncla de ma~istradu. QUt1~

~ ::~~~al~~om~in~ ~::~rn<Íuar:~~~ -Foi Interposto: então; reC~lrsopel0 exígsm que o 'l'r\bünnl amecIe ê~s importa a l?i,!D que ~lguénI, lev!ldo
, telegrama versanoo matéria de inte. PE\p. sendo a, mntérla !ongllmf'nt~ TFCUITOS, que o 'I!lbt1n1'.1 entre no m~- pela sua J?lllX!lO, me Julll'?e 11m Jul:il
.rêsse polit1co de seus' .partldários, fundamentada. nestes têrmos: (!c) 1'lto d;>s.a fll1~stao. fl"P ntlllt'P. flln- facciosol So mlnln conscwnoi,l, pura,

o ' d!l1llf'nta!mente l,,.oft'ndamenk "é que s!lbe dIZer-me até q'Iando eu
dada a ação desenvolvida pelo -Dlre- O recurso está. informado ,pelo emi- ehicão no Estàdo do ruo Gran(~' <l~ cstou firme. dcnt,.o - da reta a" que
tor Regional dos Correios e Telégra- nen.te Desenlb.argador, PreSIdente do Nort<J:. 1"ecu~tOg ê'~es em "'\:e fOTl1m m!: tl'acell _E estou oerto ne que isso
fos nêste Estado. E para provar a Tr b 1 Re al S E ~ n t r1 " ' ti·denúncia apresentara' ~ sua Exc'elên- . 1 una _ g~on. .')C.,}\ SUlt pro erl. os m'ml'oro"os votos ven,ci.dcs ocorre com oelos os meu em ncn· ,

'" tnfGrmaçao" d,z que o caso MO era, os O1'ntS cOl1te~t"m f(lT1n~lmpn't. -" tes oolec:ns. O dia em que essa cons- ,-
eia o Sr. Ministro 'da Viação, um te· de reourso. Todavia, entendeu de bom A:dsb~ncla ',do fatG' r~oonhecido 'PéÍ~ ciência brultolcnr _ serei o prhnciro
legrama endereçado ao Senador José aviso encaminhá-lo e admiti-lo, par.! Tl'ibunnl R~gíonnl.' a recuar da minha missão dn magis-
Ferreira 'dó Souza, nesta. Capital, pe- qUe õ Tribunal Sup~r1i>r melh,or exa· ..• traaol

, dindo lhe fósse apôsto um "visto" minasse a matéria, a fim cc flue o A JustIC:l. Eleüora.1 nao pode est!ir Qúcro salientar portanto, que II
· para que o mesmo fôsse transmitid.IÍ 'tribunal Regional 1lcasse a salvo de !~c~a~.d~ntro et'l formi\l'as 'U\1ra~- íulgamento dêstll Tribunal. sejl1. CjUl,1

pela Western, naquêlé momento. qualsque~ crítIcas. '~.~o;.r.~mlcas. 1}(a;, Jl'l'r!,.~a p<net:;1r. e rOr, embora venha a sofrcr cdticas
Tempo depois, com margem suflolen- ,Houve' uma petição "postp'l'ior, que p~m~lnal~enl: est. 'f''l'1hupnl, 110 ama_ !tCl"rbas st:.rá. uni julgamento de cons- _
te para ter chegado ao seu destino a foi junta aos autos, e o Descmllarga- ~o '~Ia~ ql;;:toe~. E, ll?r jSFO m:'l',!,o ciê~lola: NãCl sera jamais d'} ('l'.n';Ul'a ,

,visada' mensagem,," sE1 apresenta. de dor Presidente do Tribuna! deu n~va ,!,u __es .i.um.s. deste 'l'l:lb\ltlllJ. <lt!~ hm ou de elofilo à atitude dos, Juizes'que
novo o referido pa.rlamentar ao Exmo. lnformacáo. sustentando ainda o não ~1?0. r:'nolS ll.var<;s .n,! ,'':T'nel::r,50 '(\~ !enclonarallÍ ncste, ;:>r00CSSO. - Cada

· ~r. Ministro d,:clar,ando que pelo te- cablmenlo do. apêlo. - ,1l-llmm: da nn.ml~Slb]I!(ll!de'QC5 r.;o- juiz, quando profere seu voto, o faz
· létone Intemacl(}nal havia prevenido O Dr. Procurador Geral, com ns iu- cU;sos, ê.5l:'~ me.mos, t~m npree~",no de acôrdo com a sua con~d~nclll., cer.

ao dito SeuadGr da transmissão do zes do seu saber e a perouclênofn da !-5Saerl'fIClcaUnesõtno In eontºreto. ,em eSller.ll~' ta ou errada. O faLo. portanto, dêsLe
telegrama em apreçq, mas que êste sua orientação juridiea... 'o~ em cara c~~o. se o a1'>C n TribuI:\lll. tomar uma atltudu pro ou ,
n~~J:'í~~a c~~for::rere:;g:~m~eUe~~t O Dl'. Pr.ocuradol· GemI - Bondade ~ere OU nno ~tr. ~ecf~'d('oL<pmb,.o .. O~ contra a dccisáoprufeJ;ida' peb TI'I- .
do d-o próprio Senador Ferreira de 'de V. Ex,-' , ' . • cf'fs

a .respel o t o r., r. ~Inhcl~o bunal Regional do Rio.•Grande ,do
Souza: Diante de tão evidente irre- ,O Sr. Ministro Ribeiro da Oosta - te~a~:~~';k que ~,:m~ senl,,(!o, rc.- No~te, não pode scr Interp"ctndo ja-'
gularidade a.trlbuída ao 'indigltado ".!!mitiu p~reeer sôbre o caso parH'cr, Sua opinião: rer~Úv;me~7~nà\'~t:;r"~~maIS como el,oglo ou como oe~sum
;funcionário, recomendava-me o refe. alias, que e o mesmo. Junto por oó- do recurso extrA9rdinárlo. não -lhe aos juizes que 'tomaram pllrt_ no
rido titular da Justiça que tbmasse àS pia, que se eneontra no outro recur- Imoede a s.prêrID('i(o in conl'roto de ,iUlgamento pl!ra~te a Instlmcla lGca1.
pro~idências' necessária,.s para nor- so q!!e ~vou !eJatar. Assim se ex~rlme cada caso. '.- " .. Respê'l~em-se os ,votos de t'ldos os juf-
;ml1.'I:zar oom urgência a reguJa,. S'; E~.: (lê) - • _ Sno essas as obse.rvações OUO, data zesl ,
rida'de do serviço naquclM-, Re- No processo n.o 219, ~ declsnC? tomll- vênia. tenho a fazer, em adlt.-mento Neste Tribunal, já prollJl'l V(\to, el1'1
partições, autorizando a Intervento- da. pelo 'Iflbunal RegIonal fOI a se· ao meu, rarect'r, Sôbre lL matéria ~e casos anteriores, a respeIto do ca
rla 'proceder a slnd~câncía reservada gumte: (le) '. ' fato. nllda tenho a ncreseentllr. N~c bimento cio recurso, que emendo tem
- F'lz, então, vir à. mlnlia presenÇa õ Houve, da. mesma forma, aqaêles enoontrei. na apuraçiío dos fatos ar- a·mesma fndole do rel'U1$O extra-
~iretor Reglo,nal dos Correios e Te- votos ve.ncid~,- tie\1l~dos em relar,ão àseleicõ:sna- ordinário. de acôrdo com o art, 121
legrafos e IJ Superintendente- da ll: o relatórIO. , l1uêle Estado, coIsa alguma que jus- da Constituição. Pelo texto eonstan-
.Western. Transmitidos os detalhes (Usam da palaVJ;a, ~l.o recorrt'.nte, t.l!ique a anulal;ão do plcito. A não te da Lei ,Eleitoral - art. 117 - co
do assunto, de pronto o Superinten- o Sr. -Senador .DarIO Delto Cardoso e, ser <lue, provados ~sses fr.tos não 50- mo sempre sustentei, só oabe reClIr
dente da mencionada Emprêsa me pelo recorrido, o Sr, Sena;!or Ferreira mente l\<1l1elas secõns sejam anuladas, 50 . para liste '(I'ribunal das decisões
deelarára que não havia recebido ne. de Sousa,) I màs o pleito Pro 'todo o Estado. 'Ellsa, dos tribunais regionais Q.uando !lS
nhum telegrama do Deputada 'JGsé O Dr. Procurador Geral - 81', Pre- seria a conseclüênda a aue eu, como mesmas não tenham o caráter de de
:Augusto para o Senador. José Perrei- sident<J, Egrégfo Tribunal, vou dizer, Chefe do Ministério Público, teria de f1nitívas, conforme dispõe" o art. 12
:ra. ce Souza, quer visado, quer não ap€nas, duas palavras, para reiterar cI\egnr, se' provados ficassem os fa- e seu parágrafo Ú1ÚCO. Se a. decisão
vlsadoo pelo Exmo. Sr. Ministro da as cOl'.siderações emitidas no meu pa- tos alegados, E devo declarar mesmo versou, exclusivamente, sóbre maté
Viação, desde a hora da primeira en- recer. longo, no qual, tive a Dportu- que. se êste Tribunal assim entender. ria de prova, se' o Tribunal aplicou
trevlsta daquêle Deputado oom o nidade de fundamentar a minha opl- terei de promGver lt nulldnd<l dêsse a lei, decidindo o caso, concreto, não
mesmo titular, 'até aquêle inomento nião sôbre êstes recursos. pleito, sob o vício, de coação, terá afirmado tese que ofendesse ()
Em "vista da inesperada informaçã;, P~lo de~a~e a que acabamos de as· ' ~!\m es~s as consl.deraçõcsAue de. principio lega.l. Se o TrIbunal, e:c('--
:mando que reclame da sua Matriz no sistlr, ve.nfIca-se o sezuinte: o Te- ~eJ!lva emItIr a res;lelto do caso. minando a prova, deCIdiu matérm
Rio, a Imediata transmlssáo do men- con'ente quer que se examina ~ pm- VOTOS ' exclusivamente de fata, o recurso não
clonado despacho, cuja providência re- 'l'a; o recorrid6 não quer que se exa-. cabe, uma vez que' à deolsão, é de-
Ilult0l;l informal' a aludida Matriz que mine' ll. prova, 'li:sses são os têl'I1lOS da O .sr, Ministro Ribeiro da Costa finitiva. Neste passo, eu também
no dIa .especlficado em nenhuma de questão. Examinadas as provM, ,la- Sr. Presidente, antes de entrar, prb- <luero sustentar, modestamente, quI'>

I suas agencias daquela Metrópole, ha- rece-me que o Tlibunal, terá. de dar prlamente, na matéria do recurso, que os tribunais reRlonals são ,autônomos. '
1'V[a, sido apresentado à· taxação- o provimento ao reocurso; ~fião examl- se desdobra, aliás. em dois, quero res- que os tribunais regionais não elItão
!1 despacho em' apreço". " nadas as provas, . terá de se\' conf!r~ saltar uma clrctlllStânda' rele\',ante, subordinados ao Tribunal Supel'ior.
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Não existe essa" subordinãção, As prova. Verüícou que, realmente; o ~ O recurso ,interposto para' êste Tri- outros casos, é um caso em qúe "
suas decisões não são revisivfAs, Sft!- empregador não .fôm citado, de a.cõr- bunal, de' acôrdo com a lei, ,pressupõe legislador transubstancia matéria", de
vo nos casos do art. 117, de acôrdo dQ com o preceito da. lei, em sua re· violação de dispositivo legal. ~sse re_' fato cm matéria de direito. O Tri..

, com o art. 121 da Constituição. Dal, Lidência; -não rwebera- aviso, nem. te- curso não ,é o recurso exLraordiná-rio. bunal irá ·decidir -examinando a lna.
a orientação, que me tracei, de n1\o legrama, nem eitação; não obstante Não- há-nenhum' motivo para se -con- téria 'de -rato: A lei se' refere à prova;
conhecer ,do recurso senão quando isso, fôra convocado. O Tribunal, cluir que g,~ trata de recurso extraor- cie coação. Para. que haja nulidade, ti
houve$se ofensa. ao texto da lei, em portanto; examinando matéria de fato, dinário. E' um recurso ordinária dos .preclso que haja essa prova, Lo~ol
sua literalidade, ' acl.ou violado.o dispositivo legal, que tribunais regionais para. o Tr:bullal e,ssa n,ulldade,.que deve ser pronuncl,,:~

No caso dos autos, o Tribunal Re- determihava a citação pessoal do em- Superior. Pode ter certa pareceu',a, (la !Lte ex-O~flC10' pelo Tl'lbuna.l. d,eve
glonal, de acôrdo Lom o art, 104, pregador, e deu provimento ao recur_ certos pontos de contacto, mas é re- li9Ul . exam.nada; Do 'CO?trárlo, essé
n.o 8, da' Lei Eleitoral, de~retou a 50, para anular a decisão ·da Justiça cur<o ordinário quo ." interpõ" de dlSPOSI,tivo, que da ao TrI~únal com.
nuJldade das eldçocl> procedidas elI' do- Trabalho. 'd ~ - d t 'b' I" -;;:. 1 - p~tencI!!,. par~ co!amin~r ,~sses cal;0!5,
Nova Cruz, !IllSsas duas seções, e o No Clll;Q dos autos, não se pode dei. ~,sao e r~ .una r~olona .. par.1. o llao iena aplleaçao e flcanam os tn~
fêz sob o fundamento de ('xistênt'ia xar de examinar a matéria de fato, -:r:rll:;u..nal Sup_no~, Nao há n:n)~~m bUlUlis regiomis com arbítrio absoiuto,
de coação. Cabe ao Tribunal exami- isto é, a prova. E por que a prova? dlSpll~itlvo, na le., que. o .cJas.illql1e No nosso sisiema, a. Justiç3. Eleito::oal
nar ess:t questão, para poder con- Porque a própria lei discrimina, como de reCU!SCI.•extr.aordlnár~o. O rec.:.~zo é umlt criação magnlfiea, é um todo.

I f à requisito, para conceituar, no caso, a extraoralnu.lo e um re.uri:O esp'dlL qUa vem desde os juizes pelo alista.
cIulr se houvc ou n1.o,.a. o ensa, coação.- o que? A prova, Nfo blUta Ifssimo -para, o Supremo Tribun.ai Fe- mento, pelas Juntas, pe'los t'.ibunaiiletra da lei - não digo ao espil'ito, I d • t 1mas, objetivamente, à letra du le!. - rI. coação por infcrencia,ncm ~or, p:·e· ~era, ~ pOlS de. es~o.ad~ odas"as regionais, até a su~ cúpula, no Tl',-

0- Tribunal Regional assentou el>sa sun'lão, nem por comnressão, E' -nc- ,msiãnl!\as. AqUI, nao. E a Jus.·ça hunal Superior. É uma criação mara.
convicção na ausência de uma. se- cessária' a pro 3, i~to·é, o caso Don· Eleitoral, por todos os seus órgãos, que vilhosa, de ordem judiciária, para
gurança, ql~e, rmt~s das elel;ões,- na creto, dOcullL,tado, o fato material, 'funciona normalmente, com êsse re- garl\litir a verdade eleitoral em substi
Rua sabedoria, julgr"ra indIbpensável positivado.. - ourso dos tribunais reg:onais para o tuição àqueles péssimos hábitos de
à garantia da realizs.c,ão do pleito - Diz.se que o eleitor, em det",rmina.. Tribunal Superior, 'nos cusos explfnltús depuração, que havia na República
ou seja, a permanência de fôrça fe- .(.'J!s seções, antes da eleiçi:o e no mo_ em lei. Não é recurso exkaordim\l'io; antiga. O legislador resolveu apelai
deral nos locais referidos.. Em Lôrno mento dela, não tinha a. Iiecessária 6 recumo ordinário. para os juizes, para os magistradOS,
dêsse racim;illio, burglu o Incidente. llberdade e segurança pal'a. votar. To. "i '- , para a honra da magistratura: pal'll.
H -' t T 'bun 1 davl'a,-a 1~1' eXI'g~, claramente.' quando Como Ja i ve oe~slao ,de. dizer, ('lU nlanter a verdade .eleitoral. Assim,

ouve provocaçao a es e I'l a , • - outl'CS casos, os tnbuna s Judkuu\cs todos nós, como cidadãos e como ma-
nesse sentido, e, aqui, ficou a'Sscnta- se provar a. coação ou a fraud~. Ora, nio julgam em tese; um tribunal ju- gistrados, nos devemos sentir engran
do, ue acõrdo com la lei, que só s~ no caso dos autos,_o Tribunal admi- diciário não é um iribunal académL decidos, porque ê.<ise aoêlo foi dirigid/]
d'everia requisitar fôrça federal na tiu a coaçáo por mera inferência, _. . "t t d lê' à h d 't t 'I I

• hipótcse exce"c!or,lil dt ~" venflc«r dianta de suposições,-em face de preso co. nao e um ll1Stl li o e c nc.aos e , onra a magIS ra ura .naClODa. \,.. t d letras. Os tribunais examinam ea..>os, "",. ~ .,.,' , ,
que a fárça pollcil1.1 do Estado, mill- supos o e que, lião estando, na sc·' julg~m em espécie, tanto que as regrols =i. caso~. aSSln1, I):~ .pode fie,:!r
tal' e civil, seria· insuficiente para ção eleitoral, a fôrça federal, que o ôb i . I d - ·t' 'fora da no~~a compe,enela. ,O T.J-
manter a isençio necessária à re~lI- mesmo Tribunal, em faCe das circuus- S re co.sa. JU gna sao l!IUI o .mll~r- bunal, para aprec:á-Io, tem de verl.
zação do pleito. O Tribunal Regia- tâncias, julgava indispensável à relllí_ t3n~e~, decldcm {~espe<:le. pu.ra ficar se está prQvada a coação. Tem' .'

• nal, no caso eln aprêç!l', en- zação válida do pleito; 'êste tinh:l de' esyecle. p.ode ~er l~u"I, 19~3lí~1~1'L ele examinar a matéria de tato, em
tendeu que, não tendo siao pos- ser anulado. Estamos. pois, na ver- ~ao csta·~ulgaaa. Nao passa em j·.l\ga- virtude do próprio dispositivo legal. em
ta à disposição da Justiça 'Eleitoral a dade, diante de um fato que foi 0.0" O trlb!!?al,_ l:m dIa. pqàe dl~er que se estabeleceu, como 'disse, um~
fôrça federal, houve, de ,conseqüência apnciado sem obediência às determi_ s~, ol}trq Ola pcde !i~::{;f nao. A ae- éSpécie de transubstanciação das duas
a figura da coação; o eleitorado es- nações d3. lei. A lei determina que I:ejn eisno e sobre a. espeCle. muté."Ías, A tese legal 'fica informada.
ic~ria. desarmado ae- segurança para decretada a- anulação da votação Ora, um tribunal chamado !lua pela. m~téri.". de fato., A prova da
dar o seu voto. qua~do se provar coação. A prova da, dizer se foi v:olada um" disposição de c2açllo e ,ex.g'lda e eS,~a prova tem ~~

O t 104 o 8 da L~I' El';to-"I cO(l.çao decçn:.eri!L. no caso, de coação lei tom d.'- eVamin"l' a cspédn em (OClO s·E exammada !'lo Tllbunal Super}o~.
, ar . ,n" ••• --, moral, immencla de perigo para •• • I" rt" • '. Nao se pode deIxaI' o caso ao arbltl'llJ
disnõa, taxativamenb, que é nula a quem. fÕS!e votar. Perigo de que? ~ ~e.u co~p exo, ~m tuua,s .as suas <lI..' absoluto dos Tribunais Ragionais. Do
votação quando se provar cóacáo ou De fatos_ concretos, positivos. :t!:sses .un.tânc,~s. E,. ~la eS!le<ll:, se c.om- contrário, bastaria que um Tribunal
fraude. -Dir-se-lÍ que, diante .da ex. fatos concretos e positivos, real- preende a 1!'1atel'la chamaaa de ;;üo. Regional,. com .ou sem~motivo, decla- _
pressão - provar -, o Tribunal não mente,. não foram expostos na de- Mas o ~lrelto ~a;;.c«:. ,!-o, fa,to. ~sla rasse que houverlt coa.ção OU fraude,
deve examinar êSte 09.f.o: debaixo do cisão, Poder-sa.ia admitir que exis- que o tl'lbU;llal JUOlc:ar!o seJ~ chanll- para se anula.r, irremediàveImente, ..
asp:cto prelimin:J.r, de vcz que se tra- tiss,cm. Entretanto, 'a decisão não d,!, a a!JreClar o fato, e precISO que a expressão da vontade popular. A In
ta de matéria de prova. A primeira diz quais saja"1 não se refere a um só - kl tenha. de ser aplicada a. detl'l':'m:- terpretação. dos tribunais regionais

, vista, o· argumento pode impressionar, .," . . nado fato e êsu faio é examinado, em pode varíar, mas há, sempre,' a ga-
Ent~etanto, nem o Supremo Tribunal A . dee:sao asse~tou numa: c.rCUl1S- grau m"ior ou mcnor, mas é' cxamL rantia suprema do Tribunal Superior,
Pederal.jamais deixou de examinar tàncla.: _a ausêncla da fôrça fede~aL nado. que é o supremo ordenador da vida
msté1'ia de prova, para, Minai, con- ~ de<;lSa:> s,e refere, vaga~ente, a vã- , • . ' _ ' .', . ' civil ou eleitoral da Na,ção.1
cluir se houve ou não violação da lei; na!\, Irregulal'ldades ocorndas no Es- Nao ha qualquc! .dlSpo~lt_vo na leI, _. . '
sempre, a matéria é examinada. Se tado, mas 'não no local do pleito. Nao uc!U n:. ponstl,tmçao,. que veúe ao Hão tenho duyida alguma sobre
o Tribunal verifica qU'll o exame se basta qUe o Tribunal diga, em face Trlbuna~ .SuperlOr EleItoral o eXame ~~se ponto EC deCIdo que. o Tl'lbumd
circunscreveu, apenas, il. matéria. de da disputlt eleitoral, 'que tem havido de materla de fato. _ Dir-se.-á: mas s'! ,pode como deve exammar a. ma
prov", não admite o re,mrso, porque, inciti'!l1tes, que' um individuo foi as. r"fere-~e n~s C!l..SOS ~e viclação da lfl. t,ena d.e I!!ova, n? ~so, porque ISSO é
conseguint·amente, não hOL'Ve viola- sassinado, porque era 'rapresentant;o' Mas Vl.oI;tçao d;t la~ q1:lando se j.mta na essenCla .d:!., le,.
ção de lei. - O Tribunal local tma de aphca..la a determm d f t O -examinado os iêrmes de um ccntrato de um Partido. Não. N~essário é que, ' a o a o. O Sr. Desembargador Rocha Lagoa

'e teria dado soluçáb à espécie; teria. na seç!í'o cuja eleição. se anuh, '\,ses Trlbullal ~em ·de examinar o. easo. - Sr. Presidente, o eminente oraúot
Interpretado os preceit!!s da lei de fatos se tenham verifi:ado de tal Devo apreciar, em gerJ;I, a re!açao en- que, d3. tribuna, falou em 'segundo'l!1
acõrdo com as pro'Jas; a decisão ,ta. modo que o <l:::tora:lo se sinta SEm tri' a tese legal e as C1rcunstanchs do ga.r, meu velllo e particular anligo_

,ria. harm'onizado os preceítos da lei garantias; issO' denotaria o receio, c C3.SO. E.;'sa é a regra geral. S,. Senador F~rl'eira de Sousa: na.bUa
às provas; o reclU'to.'seria inc;;1>iv~l. mêdo que o eleitorado t~rb de ir vó- Aqui, tenho, desdo logo, 'Úma oll- b~ilhante_oraçao\~ se referiu as- aU~!
Aí, sim.' tal'. Essa., prom, porém, não ~xiste ieção a '-fazer -io brilhante, discurso correntes que I:e. ~o~maram neste Trl

ncs autos. O que ex:ste, continuo a pronunciado·d3. tribuna pelo eminer.te bunal, em materl~ de, conhecimente
No cato 'des autos, traia-se de V;J- diz;: r, é, apenas, uma suposição. E Sr. Snn,ador Pz,rrdra de Sousa, a quem aos recursos; ~,assl~alou que nenhum:!

rificar se o Tribunal Regional, adn1l- tanto mais grave que, i1Um dos ensvs muito admiro 'p"'lo seu saber, sua cul- delas tinha t~o 2.mda a coral!:0m 
tinüo a coação, o .fez em face da ca- ap::oecÍados, o Tribunal, l'eunido, apu- tura

i
sua ,linha ~oral, pela, elegância depois, S""::x, . usou ~e ex!,ress~o ~1~~

racterizat;1ío jurldica. dess3. figura: se rou a votação, verificando haver <lo- com qUfr se mantém ao exammar tôdas nos .forte '" tmha. tido a.mda a 1.1.0
a objeção legal Wt conção ee coaduna incidência C;,a sobrecartas. e,' depo:s. Ue essas questões. Rendo essa homena., c~atJva ~e Q~er da pOSSl~iUdade' df
'com a decisão do Tribunal Regional; chegar a essa conclusão,' ocorreu o g~m a S. Ex.", mas peço lbe:lça para s. aprec.ar p.ova neste :r.ibunal. " I

se h01:lve divergência, por menor que fato de' representante do<' 'partido tq discordar, pórque. pam ,mim. a pal2.- Sr. Presídente, o Tribunal deve es
~~apr~~:tt~ ~o~:\I'::t;..~r:~~jeurl~i~~ mar a palavra e, deelar:!I', antes d,j vra "profada." nãÇl vem qe qu:bra, "O~ ~r lembrado de que, em mais Ae um

I Evidentemente, se a ,dedsão do Tri- acórdão, qua, não obstante isso, h.111· 111;0 se na~ fôsse nee'7ssál'la, Nao; -A -l~1 J!11ga~ento, tenho assell~ado,atlrma
bunal Regional Í11fringiu o disposto vera coação, fundado lla. ausên::ia. de dl~, no .dLSposltivo' mtado, que e nu,,, tlva Justamente ~m sentIdo onosto '"
na lei, estará justificada a apreCiação fôrça. federal. O Tribunal, imediata- a votaçl!-0 qU~ndp se ,pro~'ar coa9~0.ou essa de S. Ex.".;" sempre ienho sl}s
do caso 'pelo Tribunal Superior, para mente, passou a, deéid'r a resr,dto e fraude. Quer, dlze~, aqUI o leguiJaa"r kntado que o T1;11?unal pode apreClar
que êste, então, na sua autoridade, ac?it?U a alegação, como se prova i}ltroduz a matéria de fato no âmago prqva, em materla de .recurso; - l!l

I intervenha e diga a última palavra, eXlstlSSe., -O fato positivamente é na le!. Aqlll, trltta-se de caso exe- assim o h~o porque nao conSIdero
só aí é que se justifka. a intervenção singular. Não é possível que 'nã~ O ~epcionalÍEslmo. E' o, próprio legislo.- êsse_ recUl'so, recurso .exq-aordlnári~;
do Tribunal Superior, transferIndo-se apreciemos. O recurso foi interposto aoi'. que.. estabelecenüo êsse caso, de e nao c,, considero a~sl.m_ porque esta.
a êle a apreciação da maitrla.. sob um fundamento PCl' um repN- nulidade, ve!l1, expressamente, su~- expres!'o, na Constltmçao, ll;r~., 120;

Foi alegado, pelo nobre Sr. Senn. sentanb de partido. Pro~ada a' im_ me.ter a matéria ,de fato ao exame gc que ,sao irreco;ríveis as declsoes do
dor Ferreira de Sousa, o absurdo de procedência do recurso, pela. verifi. Tribun~l. . O Tnbuna,! tem ou ..nno Tribunal.Sup~l'lor, salvo ,as que decla
se examinar fato. ssmpr~ fato. O ar.' cação da coincidência. de sobl'eca--ras competênCIa, yara ~ec.a~ar as nUllda- rarem a 1!I,,:ah~ade de 1m ou auto por
gumento de S. Ex.n, data vênia, não a elei ã st "1. - l' .' des de votaçao? Nao so tem compe- ser contral'lo a Carta Magna, ou as
ma convenceu e eu pcsso citaI', ç1e .. ç o e ava escorre. ~,11ao lav;a. tenda, como tem o dever de .as de. denegatórias de ,habeas-corpus e man~
memória, para servir de exemplo, caso dUVIda a~u~a. ~as" entao, al.egou."e OI'etar, sempre que essas nulidade~ dado de sagurança, das auais caberií.
submetido à apreciação do Supremo que hou!_ra c~açao, p~rque a forsa. fi'_ fôrem de pleno direito. de acôrdo com recurso pa.ra o Suoremo Tribunal Fe
Tribunal: determinado empregador deral -na9 esti~era. la. ,o Tnb\ll}al (J di.!1posto no ,art. J07. A nulidade de deraL Ora, se 'de al~uma decisão
foi convccado 'pela Justiça Eleitoral, ac:.eitou, 1l1ccntmenti, essa, aleg:lçao, pieno direito, ubsoluta, ainda que não desie Tribunal cabe. recurso para ,o
em tôdas as suas instâncias, sem que, nao ~bstante. !? art. 104 determll:ar arguída pelu'par'te, deve ser dec~et:tt:1a Supremo -Tribunal Pedêral, .êsse re
todavia, tives..oe sido citado~ Da úl- que e .necessarlO a prov~ da c\?açao. pelo Tribunal Superior. Mas C01110 curso só pode ser recurso extraordi
tima decisão do Tribunal de Traba- .Com essa,fundamentaçao. creIo que decl'etar a nulldade de que cogita o nirio. Ora, se c:.be recurso .e;;:traor
lho interpõs recurso para o Supremo nao estou llleoercnte comigo me,~I1l?, 11.0 8 do art. 104, sellarando. exti'c- dinário. d~ al~umas de nossas deci
Tribunal. :tJ:ste, no regime da Consti. admitindo o recurso de, que, pre"ml_ mando a matéria 'de fato do direito? sôes, para o Supremo Tribunal. o rc
tuição de 193'7, era. avaro quanto.à narmente, cCllhe.ço, '. Não é poS!'ivel. li: o próorio legislador curso dos tribum:is regionais para. o
admissão de tais ,recursos. Entretan- O .Sr, Des. T. A. Nogueira - Senhor qúe manda, nesse casô, o Tribunal Tribunal Superior não pode ser rzcur-

'to, no caso, o admitiu e, o admitiu' Presldente, a regra da Cárte de.(aS- examinar lt matéria. de fato. D:z; 'so extraOl'dinário, em' que pesem 5S'
decidindo que se tratava de materia sação franeêsa é não conheeór de xc- quando se provar a. coação, li: um 050 razões adu7idas pelos que Ru"ientam
essencialmente de fato, matéria de curso sôbre matér:a,' de fato; sui aeneris, qUe -eSCaoa ao, oadrão dos ponto de vista contrário, A êss-e ar('
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;:ume.nto.. aInda acrc.sccntard o so_1 mad.o., parecc-me que a alegação é do Senhor Desem~arl::ador. J. A. No caso dos autos, é c~rto que o Trl.
gulute: é QU'2, na slstcmát',ca tia ql:e, em todo o E~tado, a fôrça fe- Neguelra:'se o 'frlbunai fôsse td· bunal Regional decidiu, digamos; p01"
Con~tltui,;?,o, quando o legislador quiz I LO Fótado elo Rio Grllr.de do NOl·te? bUI'.a.1 cie l'ecursos çrdlná.rios, nãD dedução. Nilo :f<Ji só per ai, porém, o
crl::r o r·cCllrso e:-:traordlnério - allás'deml nãD compar::eeu a seção aI· se compreenderia 11. limitação; te- motivo de sua decisão; não g<!. rcferlu
pela. 'Prlm~ir:l vez, pcrque as Const\- gUina. A prevalecer êsse argumento, ria ele ~er ampla a sua atribuição; só B isso. Referiu-ee também !;<l cll~
tUl<;oes onterlores ,n:,o ta~avam em re- êle valeria para tódas as demais. A túd::.;s ao causas teriam cie vir a este ma existente no Estado, 11 muites in
curso e:arr.crclmU:,l'lo, nao cmpre>:u- força federal não compareceu em e,c- Tribunal. To:lavil:l, S) a pl'6prla lei cldelltes. Em .suma, o Tribunal, tia
vam cssa ,eX!lreSSeo, - no ai'!., 101, çi:.o alguma do Estado, Então, ~nu- C;~:~":'a (IUe as decisões dos tribunais Verdade, conhecendo do caso, ,tiroU de.
lU, cc:J1fer."u 1',0 SUpremo Tribunal Iam-se Estas e :;pt.:rcm-ec cs C':.:tn,s. regionais são de última in.:~âneia se duçôes, Seria D caso, a Que me referf;
compet~11Cla. para Julgar, em recurso ondc o motivo é o mesmo? co. cem a nc·ção do recur30, Isso S·~ cho- da Cassaçáo francesa? Não, porque' ali
e)(tr~'Cf(l1l1~1'I0, as CR ueas dCCldld8.s ca cem a. noç_âo elo recurEO ordinârlo. se trataria d, fraude, êrro cu d~lo.
em últIma C·Li única instância - c, Asslm, a meu VÔ:·. veu c, mais: cu- As ccnstltulçocs anteriores _ eioi o Há provas DOI' indicios ou pri!sunci>es.
cnt~o, cnumeraaquc!es casos qt:c, tmdo que n50 é ql:~Etão C:e prova, que V. E;<," accntuou, Sr, Das. Ro- Ai( não M. dispüsitJvo de lei algum·
illego.velment-e. coincidem com os co.· porque não está el:'l cam,a a prova, CilU L~gôa - não se referiam à ex- nem pode haver, conforme, allãs,su
sos que a In'esma Constituição criou Ela surgiu de um esfôrço a maior do pr;ss5.o recurso €xtraorc!inarío, Quem I'enlou, com ncbreza, o cminenteDr.
paru a intel'po"'~ção do recurso,ordi- Presidente do .Tribunal, acolhendo a a uscu, pela primeira vez, foi o Regl- Themisted~s Cavalcanti e o ilustre,
nário. a m~l1 '~!', pcra o Tribunal Suo aleg-ação feita dcpols dn. votação sôbre mmto (o Supremo Tribunal: foi êste e:c1vogad<J, Em casos ,tais, a )Jl'cva c:m- '
pericr, Todavia, asa coincidência o r:cll1'so e sutmctendo-a a juiza- quem o batizou com tal nome, Entre- er·:ta, direta. é multo difícil. p~i'q1l.(!.
não pode mudar a fisionomia Co re- mento. tun~o, cs ncmes qUe se dão as c:ú~s evld~ntemente, o\1ando se trctn d·e êl'.
curso e. não pcclemudar porque o . .., não tôm, aqui, significação ezp2cird. 1'0, fraude, ~i]llUlacã(). etc" semnl'e se
Tribunal Superier nitO sc confunde,1 O que se teve ElU Vl,st:I.nqm, ~oi o Ant~ric=mente, .!lão se conhecia êEe prccura c!;~ender Ql!31ouc:' clEm:ntcL~
não tem semelhan~a. não tem pa·1 dlspo~to. no arL 104, IEta e, .se tícou têl'Jr.o, Houve até, critica veem2nte prcva. pl'cvaesce::'cita.
)'Id"de CCIII o SU"'·"~.O· TI'I·b"!1"l. A ou nao fl,cou ·\?l'ovada n cca,r,ao. Mas, (l'e Jc"o "eno'o- quo o- opo' d

- ,- .u. ~ " n ~ m'_~, " ~" s a essa e- Vamos ao fsto ecncl'eto. O Tl'i"'Ulla'f,·
,Ju~til;'a E!eltcrol' ê nnr,: a Justiça a· meu ver, nao se trata Cie recurso, ncm;llc.ção, aehr.ndo.a errada, Mas :li::r.te d" fatos rlue êlo ::CC:1CU c"'xlsti.
Eleitoral, l)Cl'tanto. d\verg~ da. Justi- roem ,s.e pode .coglt.ar d,es!;a prcva, ,Pel'· n'n"·ue'm lo"ou \<so n nl.'e p • "

b t de . Q. .. • ~ "" r. orqll·e o rê111, f"te~ "U" e"lo •.n,er.ta. 0'0.·duziu. a'c.a comum, quc é dllOl _ lamentàvcl-.lqt;" o fato nao pode1'la ser c Je o "·m' r.~o 1·111"~rt -. • - ~ - -
I á f i 1 ",~... •-.~ t";..I a. 1'1.. oa- r,~D. Se."a' ql1 p. c'.' o a~_.,lm nó.o' cu'm-.mente. i n1~U vêr, porqUe ent'cr.10 que deliberação, j que não o a egado, ~-.- - ~- - - "

~ J~IStí<;3 devia s<?r uma só: como ai na f;curso, nem constU\'a des elE- Toda·v:a, uma veZ edabel:cido que a prlu a lei, en.frentcu n. lei? Penso que
Armada, ri Exército, a Aviação, a Jus. mentes queiCl'am tr"zides pela parte inC:ole é a, do r.eurso e;,;trll,ordillurio, não; proue (l lei, c::atlmente, di?' que,
tiça, também devia ~er nacional; In- ao Trlbunc.l Rc~icnal, ao conhcc2r do rcHa. vel'iIlcar se, no caBO, houve as na eoo.,1',:), êrro, <:lúlo cu fraude. l\
felizment". êss-e rentD e:e vista não apêlo. ' c~ndições pl'escupostas para o conheci. 'xcm se pode faZEr com presunções;
roi v~ncectcr e me cabe acatar o pro- , .., . mento do recurso. Cemo já. lembrou ê verdade que tanto o érro COm? ti
nunciamento do len·is!~dor. ~a vel·ao.~e, o. QU2 se ,tll1na d!l dls- o SI'. Des. J. A, Nügueira - e há vá. ccaçãoa fraude e o õó:o. de acôrdo

o eutlr era tao somcnte a qucstao ct:l rics acórdilcs {lo r::ullrcmo Tribunal :om a jurisprudéncia pr:cis'lm, mes-
Se não é recl.lrso ey.tr::crdinárlo, cn_ incoinciLência. Verificado êsse ponto, Federal nêsse sentido, de aeõrdo, aliás mo no!m, S2r prov:dos, Mas, ai 6

tendo que pcdemos llpre.eiar a prcva o Tribunal proferiu julgamento, e, aí, com votos multo brilh:'lntes do Sr. MI. aprcciação ele m'ol'a: ::li tel'-se-i~ lt:õi
e, aSSim, tenho sustentado r"i.terada- de\ia parar. Não se tratcu da coaçã') nistro Ore;:lmbo Ncnato - O: C:\ssa- lIpreci?,r se fóra l-ef!!tima a dedu~ão
mente. No caso. tntiio, não polie lu- e t:lUlbém elela não deVEmos cc"ltar· ç:io d, França tembém considera qu~ do Tribunal Re?:!cl'."J. Ora, a l113.téria
",er, a, ~el:or dllvida, sôbre essa pos- porqce nenhum .elemento fôm trazl: os tribl,nals de apelação sii-o sc·hera. ce ap:'zcia~~,o c!en:OVa é, e....0hlsiva.
5.blllCíI1Cle, llcrQu·e fel o próprio. le.gis. do aos nutos, para Ee po::!cr dircutir ncs e decidem em última instâncb, m~l1~e. Ele c:l;'pe~~r.cLa, do T:'ibunaj
Jader que 3_~SIl11 tl''lç,ct! a dlretl'\z para esm prova, s~.Jvo I'io:ação de lei. E' por is,o que o R::g!cnal.
a apreclaç,IO de blS caws, ell~~ndo, S MI' tA' b N t b
no artl~o 104. n. o B,da Lei Eleitoral. Ela. podia existir. ,Mas onde? No d:" n:s:o r:;z,m o ona o. lasca- Resta eX·lmine,;' D ponto, rcalrnent<l

i 1 t • d t 1 't lOtá ' o nes Emmcmentos, per e:iemp.o, de . 't I' ••que fel' a nu ~ a \'0 açao quan o se a o e el ora '. que cs em C;lusa <e meetl'abem Cju" ê precíso que o e~::l- ImprefS!Onan e. que "vanlou o cn...-
prcvasse coar.ão ou fraude.. Ora, é o ato eleitoral: é ceação 11:J ::tD elei.- nente Sr. Oeo, Cândido Lobo: êsse
evidente q1,le basta:'ia o legislador el11- toral. na seção eldtora 1. Sl',Presi- me c!.'l pZI'va s2ja adequado ao fato .ilIJ",amentD nzrante o Tribun91Re,.
prcgal' a e:'t\)rCfE:'io '- quando ecerrer d.ente, não há. uma alegação sôbre jurIEl!co. Isso não Importa na apr~' gional foi c:e-tivamente, estranho. O
coação eu fralld~: entretanto, prefe~ Isso. O ato ele;torul não está eivado cia~§.o da. prcva. Os exemplos eáo r·êCUr!;,O lr..b:·rÔs~o visava apnas &
riu usar fleuma frase mais convill- óe ne·nhuma coação; náo há uma ale- multo comum. Por êy.cmplo o Tl'lbu- questão da nãocoinck:ênilia.
cente. 11.1a15 fort.::!. empregando a. ex. - it di O T 'b I nul rle pr;mclra ins tà:1cladceidc uma -gaçao fi respe·o sso. fi una qu.cstão de mu.;oridadc. Existe, nas O SI', M:nistro Ribeiro da C<lsla _
~~;t;;,Oc~t~oo~l;e~c;~~ r~~u:~;~~in RegiC'nal fá tinha de cogitn da ques- autos, uma certidão ele nascimento. Foi só num cose; no cutro, não.

tão que lhe foi trruzida ao conhe- prc'lo.ndo r. m..aierl.'dadc·. mas há nnta O Sr. Or. Pi.'lhel'l'o GUl'mara:es _examinar t(}das as condições inte- eimanto
grlll1tes. para julgar o mesmo? Si! - , c:llü. cscr:ta pe'c> própl'ie, dcolarunC:o- :ExataU1~nte,
uma dcssas preccndiçf,es é li exist.ên- São eSS;lS razões quemc Ic\'um a so menor. O tribunal declara que êle Ora, o Tl'ibunal, depeis de ve~i!ie(lr
ela ce prova de cc::.ção ou fl'aude. conhecer de r~cUW). nrto é me"or, npesl1r daquele certldãe que exi!;t:a eoincl:lôneb., devia pal'ar
como o Tribunal poderá examinar ° O" P f Sá F'lI S P de nasc~mento, elll face des!;a carta, af o ,feu j1l1zan:e:Ito.
reeurso sem apreciar a existância rles. d', 1'0, I 10 - 1'. re- Ai, não é muis aprec!::tç1lo de prOV:l,
l'!l. prcva? Per ê~ses fundamentos, e sidente, pelas razões apre,enk,dus, A decisão não é adeouada ao fato, cs Tivemos, nqul, com o meu voto a c\,';!.
de acôrdo cem os meus vc.tos anterle- com o brilho habitual, pelo SI', Mi- elemento de preva nã,o e3ti\o de ac.ôr. cisão, caso de re~u:'so extrMrdinárli)-
res, conhe~o do rccurs,o, nistro Rlbeiro- da Costa... do, cCom o fato jurídico, O aue terb cie P·~r11Jlmbuco, em que adcclslio r~

O Sr, Minist:o Ribeil'o da Costa _ de ser admitido, pela leI, ser:a acer- c~rricla não tinha contrcvertldoo fato
O SR. DESEMBARGADOR CAN- Obl'igadoa V. EXll:, tldl<o cie nascimento, Por cO\lse~uinte, s:::;ado no recurso, O Tribunal dêle

nIOO LÓBO - SI', Presidente, llll- decisão n2Ssa~ condições, baseando.se lláo conheceu. A·matéria era neva.
nha curiosidade pr.ra JU!l?ar êsõe cc.co, O SI' Prof Sá. Filho e pelos
me levou :l. um alipccto diverso. m ti o' QU i li· -t··'· - em elementos d·e prova. mas deixando Data venia era, assim Que devia tcf

o v s 'e. en O. expos o em scssoes ele. aceitar aa,uela orava que a· lci de- procedido o Tribunal do Rio Grande
Sinto dificuldade em separar essa anteriores, quando se discute a pre- te:'mina ,para o fato, evid,ntementoz do Norte. Não fez Isso. Mas será ba8.

pr~lImlnar do mérito. porque, a meu liminar de conheeinlento de" recurso, não está de acõrdD com os ens;namen- tante êsse fato para que, aqui, pos
ver. ela estai. muito entrosada, com motivos e razões êsses. combinados tos· da. Cassacão de França. é contra same5. eonhecer do recursc? Na Ques.
êste. Assim. ·p€ço defculoas, se. por com OS que foram enunciados, ccnn Ci lei, llão é eleciôiio ôóbl'e prova: ~·m tão a que me referi, a controvérsia era
acaso, ao votar a preliminar, aludir multa felicidade. pelos Srs. Oes. J. outrlls oalavras, não é COlltra· o direitc necessá.ria para o· eonhecll11en:o, mas
ao mérito, S, Nogueira. .e R<lcha La2;óa. tomo da parte, mas contra a l"l, a pl'ópria doutrina e a juri.Ep:'u:l~ncil.

SI'; Pre~íà·Cl1te, millha curlosldad~ conhecimento do recurso. Sab~'o Sr. MinIstrei R!beirG da Ces- do SupremD Tribunal admitem exe.
está. despertadn para o Início dessa O Sr. Or, Pinheiro Guimarães - ta do apreço (lue lhe dedico: já me&mo ção: é quando; no julgamento de úl.
controvérsia,· E' que chegou ao (:0_ SI', presidente, sinto divergir da maie- tive ocasião de lh'e dizer de públlco, tima lnst-ância decisão desfeche em
nbccimento do Tribunal RegionaJ'um l'la do Tribunal. Desde que tomei em momento Clue foi P9ra S, Ex." mui- matéria não cont:'ovcrtlda, ou se rafe.
f,tio concreto, pesitivo: ll. Incoincldên- assenu> neste Tribunal. tenho me to :feliz, Clua·ndo acedi em szr o ora- rindo a fatos que não ,tenham sido
ela das sobrecartas, Essa .fola COI1- orientado, no assunto. pela. jurispru- dor naquela tarde melnorável em nlle objeto de debate. COl1t.l'ovérsia· nã.o
trovérsla, es,a foi a dúvida suscitada dêncio. do Supl'emo Tribunal. S. E'C." Fe empossou no Suprem') 'm- existia entre as p:lrtes a tal respeito;
por ccasião do,' t.rabalhos dn Junta buna1. Sinto, norêlll, agora, t-r de (l;s- d ,- d 'I I I tã '
Apuradora. O Tribunnl Regional, to- Evidentemente, não se trata de re· cordar de S,Exa. S. EXIl, dis- ~!!t; n\:sao ti u tm!l ns d n~d'1., o
maneio cOllllecitn<'l'lto do caso, porque curso extraordlnãrlo, mas os recursos· se C\uellão P.stâ. .C<Jlltraditóri(\. Pos- 1'1 una, s~esn o-se msso, eCl e o
não podia deixar de tomar conh~cl. das cleeisóes dos tribunais regionais sivelment,e J'~o está. dP.ntro de Slla pleito. Ora, se essa declsão,' aesim re
mentJ dêle, mas sô apreciando êsse para o Tribullal Superior têm a in- cOllcepcáo. Mas eu também, 110 elUO solvendo, fõr contra literal disposição
iato, porque o recurso era restrito, dole do recw'w extraordinário. Nem não ccnbccem!o r~o recurso, uão c' de lei, embora a ausênei:t de contro
decidiu tal fato 'C, o que ainda é pior, podia. deixar descI' assim, Ptll'q\1.2, estareI. em fl:~e dos votos que tenhC' .vêrsia anterior, caberá. o recurso, l:01S
tleclarou que es~a incolncldência não pela Lei Eleitoral, c pelo que se deduz '.lrofcrldo. a lei terá sido violada, A regra é que.

i d C it i -I não se tra tsndo de lei que tenha sid~
ex sUa, isto li, eleu prOVimento no Ie- ba lonst UI çal?' a~ dec sões

l
dlOS Tri· O Dl'. Procurador Geral fez·me a controvertida. não se deve .cOllc~dei

curso. una s reg onalSsao conc us vaso O 110111'0 de r:ferll'-se ao meu llDl11e, di.argllmento exposto, com multo bri~ ~ i do recurso Dai, o Supremo Trlbum~
O Tribullal, a n;"u ver. tinha que lho, pelo SI'. Oes, RDcha Lagõa não zondo Que eu, invariàv"lmellte, exam - abril' a exceção: quando a decisão d!

parar ai: êle nüo tinha competência n N- t t d t- no todo~ .os casos concl'ctos, para clle- últll11Jl instância apUcar lei não C011.
i I , E t t nt f I' I' ·e le convence, ao se ra a a ques· ao ~,al' ,\ c· O"~ll·' •.~o de s'cabe oU·lla-o c·

1M'a l' a em. n re a 'o, o lJ, em , de dualldade das Justiças: é que a l";oCUI~'O, D"o fn~to ..ell, -eln ass'm pI'oce- trovertida pelas partes e n. aplicar m:ll.
-~epois dedsr provimento ao rccurso. Lei Eleitoral determina que as de. d"eIldo-. llacl-.," nlo;"faco do QUO cUln. caberá o recurso, Volta-se. pOl'tanto,
lllulou :l votação, mos por um mo- i - d ib I ' ~~ - à. questão da letra a
ti\'o .compl"tamente dífe1'ente e que c soes os tI' una s regl~nals s~o de nrir, do qve sP.c:ui); Qj"~a os e n:~;- .. ,
!scapava 11 sua aureclação: o l'eCU1'SO última instância ~ Não e (JuestaD de mlm"nto'l do Egrêg:lo Suuremo Tri- No caso. porém,a dedução que féz
mio nela il:coincldéneia de sobl'ccartas dualidade, que nao vem ao caso, data bUllal. O exame de tono caso con~ro- o TribUnal Regional n50 contraria (,S
~ ° TrlllUnal, todcvia anu!:> a \'ota-;ão I'enia; é sómente porqUe a própria to se faz ~té o ponto em nuê se verifl· pl'lndpios da lei. A lei manda qUe se
::>01' vicio de ~oação. lei de,clara que ns decisôes dDs trlbu- ca ql'e n~o houve vio1ar.~0 da lei: se, anule a votação quando se verifwar

!lals regionais são de última instância examinando o caso concreto. I!'e not~ coação. O Tr:bunal entendeu de apll-
Seria o caso, logicamente, de pér· salvo - e, então, limita os casos em oue niin houv~ via~f'o da leI. lo~c car a lei. ApUcou·a deduzindo,· AliáS,

~untarmos M Tribunal Regional: e que o Tribunal Supel'lor pod~eonhecer o se Pllhnr a êsse ponto C~8'sa tal exa- o Supremo Tribunal tem entendido;
)01' Que 11ão llnulou tõdas as seçlíes elas C(uestões decididas pelos tribunais me .. E. um eX9me se In quantulII. ê várias vezes e. por isso, ll!i.o, poesq
:10 Postado do Rio grande do Norte? regIonais. TambempeçD permissão ta·nto Quanto ba.o;te parll \'erlfl~Jl.r se acompanhar, nem no caso. o Sr. De
A não ser q~e cu este.la mrl intor- para a mlnhl\ ousadia de discordar M ou não vto1:l~ão do. lei. sembargador Cân<lido Lôbo -, qU~,



1122 . "Sábado ,19 r,DlARIO 'I DO~~CONQRESSO" NA'OtoNAl -,
quaml.o a. justiça. local nãó aplica um V. Ex!.. chama a. atençã~ uara~m ar- circunstância de .não estar prcsente tência ad!nitir ou não os' recursos
'texto de lei mas aplica outro, náo é guiliento que encontro e Que e ésse: a fôrça federal. E" aUm disso. 'pare- extraordinários. E, logo que foLado'
;mais caso di! recurso extraordinário. a rePira geral ê Que, a fôrça pública, ce-me que o Tribunal terá admitido làda a Constituição, senti o âmbito

Preliminarmente, não conheço do r~- nos dias de eluiçüo, se abstenha de essa conclUsão eln Inúmeros outros dos Jecursos extraordinários aumen-
curso. l\proxlmnr-se das masos receptoras, processos. dando ~ Impressão ele que, tando, porque- não se- exigia mais a

" éÕs' a:rim de que o eleitor, realmente, devido, à. ausência da fôrça federal, cO:Jtrovérsia; podia' haver recurso
O 61'. Ministro Ribeiro da -ta. ,-: possa 'Votar Bem receio (le sentil'-h"l pessoas ~tuantes .na. polltica da Eg- desde que se levanta:lse a questão da

Sr. Presidente, co~hecido ~o r~urso, coagiclo. De fato. o que ameaça é n tado teriam feito ch~gar ao mesmo não apllcação; torncrJ-se maior o nú
,apena~ contra o vo.() !Í0 emmente ~: ,presenca da forca: por LsSO é qUe a Triblmal el€mentos informativos' qu;:: mero de casos de r~urso extraordi
,Dr. Pmhei~o "Guírnuau, quero, an= tros, da mesa receptora. A- coaçito o leva:ram ã. convi<x:ão de pils,sivcl nário.
d~ mais, dIze! que os n I 'l8 agrade.... maior l'esultarla da. presenca da. anormalidade. ou possível perigo, ~ . ' . ... l<
CImentos aS. EX,a nunca se1'fam bas- fôrca federal. Ai é que a anor- virtude d1.' falta de preseMn da for- AsSIm, d T~lb~nal _podia, em tese,
untes; Não porque S. EX,a se dirigiU. malidade seria grande, se Sê',co- ça federal. Mas, o 'certo ,6' que êst~ entrar. nessa múagaçao.
à minha vaidade. mas porque ·semprc locassem fõrças do I!:xérc:to, da Tribunãl Superior resoll'erâ o 'con- "De meritis", o Tribunal agilÍ como
constituiram estimulo llara mim, pn.- Armada e da Aviacáo )unto às mcsas trário: que lt' fôrça só seria re3ui- legIslador. Estabeleceu uma condi
lavras como as que s, Ex,a pl"o!frlu, reoeptoras; s2rla prZCL>O soldados de sitadi em casos excepcionuãs. Essa ção: é preclso que se requisite a fôrça:
que mellior compreendesse" o meu armas em ponto de faz!!r fo~o. )tmto circunstâ.ncia não se verificou, PO:'- !ede:,al, paIs, de modo contrário. há.
dever. o ., à.~ mesas, para garantlr o I elelwra- que não consta que, o Tl'lbunal Re- coação. Lsso podia ser determinado

i·" . ' do? Assim, serIa impossível votar. "Ai glonal houvesse prQvocado êste Tri- pclo lc"is!ador. ' A lei podia. estatuir
O Sr. Dl', Pmh."eiro Gwmarãu - ·é.que haveria coação, Prlncip:tlmen- bunal Superior para qualquer caso essa. disposição: sempre que uni'tri-

ObrIgado a V. Ex, . - te a mulher brasileira não se, atre- em que, se tn.'"11MSC necessária essã bunal regloIÍal achar necessário, a.
O Sr. Ministro Ribeiro da. Co.sta _ vcril:. a .sair, de I casa, a náo fer ,que pmvidéncia, excepciOllal. presença de fôrça. federal e" esta não

Nc> caso, o que hll. é que estamos de- fossem mulheres como Joana d'Arc, ' Todos êsses faros. ~ meu ver, e\i- ró~ concedida; ~ pr.e~unção. de c<;l".
c!dindo contrà.rlamell1-:l, S. E::.'" e, eu, o que seria-exceção. apesar de .termo;;, denciam que o Tribunal Regional to. açao. E ',um dISPOSItIVO' que podIa
bnseado em argu,"1lentos iguais. S. no Interior. brasileiras de grande ar~ mau uma deliberação ilegal. por não constar do C01'po da legisl@<çã,o f!:

.Ex.a nã~ ·conheceu do recurso porqutl dor, cívico, e de coragem. :M:as a v(lr· estar de acôrdo com o (ilsposto no deral. Mas o Tribunal Regional nao
cr:;endeu que n. matéria. é d~ aprecia- dad~ é que, w houvesse, a pl'es~nça art. 104, n,' '8, que requer a p:.-ova podIa criar ~a condição, e. fazend
ção de prova de cOlçáo, Suste.!lto, tam- de fôrças a,rmadw; d.o ~x,etclto. Quase de. coaç!'ío. a evidência. de C<laçáo: a o~-o; aI ~e substituiu. ao legislador.,
bem que a coação pode ser admitida tôdas,as mulheres nao I~lam votar - iminência de perigo. para o eleIto. ~cou; a,sslm. no, terreno das presun-

d~ te i" -. e mUltos homens tambem. A regra· rado ficar impedido de votar.' çoes, mas SÔ' o lloderia ter feito~se
m2.lan c rcunst1in~ias, 'medl.anr.e in- geral é essa: a ausência da :fôrça , _' , houvesse dispasição legal que 9 !la-,
diClos. Eu mesmo Já ChegUeI a cs!õa. - " Nessas confilçoes. conheflendo' ~.o bilitasse a isso. Entretanto, a com-
cç>oclusão, em decisões na Justiça 10- A tôdas essas circunstáncÚl acresce .recurno, dou;l!:," provl~"nto, Pll"a petência para tal era só do' Tribunal
cal. E' tão delicado o ambiente mo:ral que o General Interventor ~o Estado anular as dem"oes em causa
em que se forma a co~ção que bastam ante., da rsnllzacão 'lo p1elto, l':'Uto,u ," ' Superior e o 'rrib\lllal Superior en-

,indícios, d,esde que sejam. bastante provIdências. com o seu alto enlél'J() O Sr. J. A. Nogueira .....: ~Sr. Pre- tendeu que não, erll caso.
convincentes. s ' _ e noção segura das >:csponsnbilidadcr, sidente neste ca~o, ·segundo o rela- Já' conhecemõs' 'as coações 'como'

, ,. _ que pesavam sôbre seus ombm., no tQl'~O, 'feitO'. venflca-se que o' repre- expediente para' ~luiar casamentos
o Sr. Dr, PmhC1ro Gulmaraes - sentidó de cercar o ell'ltorm:lo :lo ;sent~nte de uma das p:lrtes. tomou ás vezes de .vinte anos. Se fôssemos

Ooncludentes. tôdas as g&;rantias e isto é imp'o!tf.n- a. pam,VIa. durante...o jUlr:.a~ento, al,ll- admitir essa coiçã.o, que, agora. se
" o. Sr. Ministro, Ribeirq' da Costa _ te. , gando maténa d_ coaçao. qUe nao alega. para anular votações, _sel'ia a
•" pata lev~r ,o JWz à oorte7,a de que VOlt ler a mr..nsngem dirigida 'Por era. objet;J do recurso. mesma coisa,~por assim dizer... Per-

, a coaçao exISte. S, ·El:~. ao eleitorado dó Estndo, por- O Sr. Ministro Ribeiro, da 003~ dOem-me falar a.ssim, em diEcussão
Nocaso dos autos. porém. a lei é que é.um, documento que. honj:a as - Em um d~ re~ursos. tão séria.

I'igorosa. Parece-me que o 'legislador tradiçOts do ·Exército ,Nae1C:ml. Re: O Sr, J, A. Nogueira _ Perfeita- A alegaçio do Dr. -Procurador ae':
tev~ em vista, aí. cercar a" Justiça alm;nte, é 'uma pcr~ ,lmpregn"-da d.1 me..nte. . Ia! é exala: o que se encontra. nesse
EleItoral de uma corta cautela parI). ·n~ao de lresponsablhdade, de. alta acórdão. é o cHmax de Hegalidade.
qu ela se preveni~se contr ~ in- noção de 'responsabilidade, 'c de M- PergU!ltll-se: O :r':ibunal podia exa- que faz viver õ elcní.ento coa.tor.

. tertsses em J'Ogo contr asapaf ões pirito chico. '. - mi!,ar ess'!:. mat~!'lll! .Respondo: o Ora:, .se climax -de ilegalidade fêz, ,a x. , " ._. TrIbunal nao podllL permitir que fa- i . f t t
contra a possibilidage de alguém, E' a segumte: (lc). ll1.Sse Ilo "arte, porque, iniciando-se o v ver esse' an asma, elemento coa or,

ad t jI' .. o terá feito para todo- o 'Estado.
engap amen e, se u_gasse sem ga- Por aí Se vê como s. Ex.a pro.:urou julgamento, eessa' o dehate entre as Não haveria pa.-a anular apenas uma
rn.ntlas q!lando essas garantias" de 'cécar o eleitorado de tôdas as gs- partes. Assim, essa. intervenção foI ou outra seção.
;fato, /lld,s}lam - e a presunção legal, rantias necessárias pàra o exerclcio irregular, O Tribunal não devia 'per-
~a quesv~o de, QUe estamos tratando, do vôto. Aqui vem uma recomcl1dá- mltir a. Ílma das partes que interviesse. 1: pr'ooiso' respeitar a vontade do
e Ql}e eXls~em! salvo prova, de a!!or- ção aos Preleitos e De1eg;:dos dç F:>- com um re::Iuerl!JJen~o. durante ~ eleitorado. ll: o ato eleItoral que deve
mahdade na VIda do Estado. Por ISSO, Hma no mesmo s~ntído. cur.:-<> do julgamento,' Depois dos de- ser examinado. Todos 'Comparecem,

~.l1i lei, exiglu a prova da \:oação. AO' '-do dl'SSO c'onsta 'do !)l'cce,5'0 ba~es, falam, oS juizes:,. Quando gs foram ao -gabinete indevassável de-
... JUIZeS ;;tão f land te o pasitar seus votOs. Bem sei que ,há

Dai, a:circunstância de eu conclulr a' Circular n,'· 4: nestes têrmos: (M). d- e.;; , a . o. a;;: par Stena êsses elementos coat'ol'es, ,psiquI'co"
pelo conhecImento do recurso'. , ' . " . ~~ em mais mtervlr. E o que nho ~
porque, aquil, Isso é importantissimo: '. Quer d1zer, que, se \ o T!lb_umti I!e- se,npre. sustentado, mesmo em se tra- Trlbunais Judiciários, -porém, não po
ou 11 coação está camcterlzada de t;1!ln~l. admitin qu~ a ?mlSS~O des.llS tando de parte especlalissima, como dem apreciar isso. - Não ê isso que
acõrdo com o que dispõe a lei, me- provHooncias. eonstlt'l\la motivo. para ê o representante do Ministério PÚ- o Tribunal examina. .
diànte a: prova decorente de tatos anular oplelto.êleseU!surgll~ eviden- bllco' apl!Stl.r das minhas homena- V\Íto de acôro.o com' o Sr. Ministro
concretos, p~rque o legislador: ex- dtemenpei~' ifI~~:ar s~~t:rÇ\l~u~~~: geãns' à ,p"..ssoa

l
, ache,! que, aqui, i~le Relator em ambas as decisões.· ,

pn~ssamente assim determinou OU a - ., ~ d 'rr fe n o plXKa. fa ar . maIS. nessa ocas ao O 81'. Deseembargador Rocha r.;a
então, o ju'iz estará, juridica~ente: ~l~~ ~ges: J,~~mi~;~ e~/~: ex: ll:ll!que era. >arte, embora, Darte fis- goa - 61'. Presidente, a, mim não'
mal orientado, podendo, com isso, .~a- t;emo _ e n~se caso. o Tribunal :~' da :el. Assim. no ~bunal.R~- me me impre.ssiona,a \ circunstâ.ncia

,zer graves prejulzos à vid~ P,o.11tlc.a Superior tomaria a i..nlcia.tiva,' _E' ar- glol.lal, esse .advoga.do que falou. nao. dede ter sido levantada' essa questão.
d t ,- te ' . dev te d admitid faze I no Tribunal Regional, após o inicio, o Es ado, anulando vo.açoes ln 1- gume.nto -de grande releva:qC1a.' la 1" SI o , o a - o, do Julgamento da matéria. Em qu"-
ras que se realizaram em ambiente, '. o Pre.<ldente do Trlbunal,_ que faz o ...
sen'ão de harmonia absoluta, C> que é Há alndâ, oficio do Dr..Ju!'z Elel- polici?~eI,lto das.s~sões. não devia quer oportunidade, estando o tribu
'im"ossivel existir em face de um toral da 9.-' ZDna. ~a proprln. ~O'na permmr ISSO,' deVIa negar.lhe a pa- nal em assentada, entendo, ·lícito a
pleito eleitoral ao' menos dentro da incriminada,' q,~ ,asSIm .ru:'-ll: (l~) '. lavra. . qualquer' interessado ·levantar essa

'no alldade ' O própio JUIZ (la zona mcrimina- . questão, que é de ordem pública. ques-
rm. ,'~ _ d';' remete ao Pre;;idcnte do Tribunal Perguntô I a.l.s: o Tribunal ~egio- tão de nulidade abSOluta, questão Im-
Por.lsso é que cOl1hecí do~reçur.>o e, essa.. comunicação de qu~ tudo corre. na1 ]Y.ldia co?hecer da matêri~ de portante para a. purCZ\\ do vo~o. D'e

dele conhecendo. lhe dou proVI~enw, ra. normalmente. ' ZOllçao? Podm. porque é matérm de resto, está em 'vários Regimentos, el1-
para reformar a decisão recorrida, a . . . ' nulidade de pleno direito e, assim, tre os quais o do Tribunal de Justiça
ambas, pelos menos fundamentos, HaRO{liO ~o ~ie~ded~ ~t ri~U- o Tribunal não !iP. podia como devÍlt do Distritá Feaeral, que durante o

. 'uma vez que se relulzaram as eleições n!l.,l eg onaMin'st~o 0. Pr~sident; J~~ conhecer dela, mesmo .que não fosse julgamento, ainda depoi~ de <\h,\'l\!i
e não hâ, neste processo, prova qu~ ~ib~naroSu erl~1' co unicandõ'. em argüida. podia entrai' nQ seu exame, Jl}izes terem proferido seus voto<, é 'Ii~
denuncie, ,nestas seções de NOva CrUZ. termos fo~is, que :rpleito do di? podia. a,preclá-Ia" Não porq~e f<isse {:l:? aas advogados prestar escl:1;1'eci
fatos POSItiVOS que houvessem con- 19 deeorrera em ambiente de gapan- alegada. como dIZ o acórdao" mas mentos a qualquer dêles. medlallle
tribuido para. a. ausência de deter- tia aos eleitores •• Por iniciativa própria., U ex-omcio". venia prévia. Foi o que se deu, natu-
minados eleitores 110-dia da votação, ~. . .. ., 1JJ o que tenº,o dito sempre: matéria ralll}~nte. .AsF!!m 'sendo, ·!'-cho q,IIC bem
multos eleitores compareceram e \'0- Ha çertHiáo do oflcl~ do Sr, 1n- nova pode ser apreciada, desde ,que decidm .o Trlbunnl Regional em dar
taram: Nenhuma. anormalidade - se terventor ao Sr. M:l~lstro da, Jus- o julgamento não - está encérrado. opo!tumdade' pa.:a ê~e ~ebate. To
verificou, segundo consto. 'do proces- ça. no. qua),. essa. auto!ldo.de 1aZla Ie- Nesse particular, a COnl;títuição de davIR•• Sr. Presldente:- nao· acompa-
50; , ferên.C1a a que o Tn~unal Reglonal 1946 modificou aquela. doutrina a npo o Tribunal recon;ldo na. aprecia-

, estana anulando ;votaçoes, sob o ~un.- que se referiu o Míni,stro ..:.. deixe. çao' da Sluestiio. A.lel fn.la em prova-
, A ·par. dISSO. hâ, nos autos. d~~' damento de e,ooçao" de urnas maJl1l'l-. me da.r~lhe êsse titulo ;:..:, Pinlleiro de "eollçao. Ora. na,o ;oram, presentes
mentos ,'ldôneos que ~o~oboram, Jus- tárias para o p.s.n.. depois ,de as Guimarães. el~m:ntos~e convlcçao a ê~sc res-
tnrnente, essa ~sserçao: a de Que as mesmas terem sido inc.luídn.s no, cõm- , -' J:!elto, apenas se alega que terJa. havi-
eleições se realIzaram dentro de am- puto oficful 'da apuração e sem te- O Sr. Dl', Pmneiro O-.úmaráes - ao essa coação. E o Tnbunal. levado,
b1ente de normalidade. Nada houvc rem sido impugnadas _ tato que Obrigado a V. Ex.a, t~lvez. por .motivos ·d~ ordem subje
que pudesse, provo~a.r dos eleItores c) estnria_ prejudic:md<> o ~.S.D._, em O Sr. D~"embX!gador J. A. No- t1v~. que sOIll;ente os ,rem" elemell~(,s
,receio de irovotar;- anulaçao que H~ a maIS de 5,(J~O <Yl1eira _ 'I'ónas ll.fJuela.s ponderações cOJ;1hecem, dehb~r~u ploclamar l'- ex,ls-
, • ' .. votos ",- t i - tênda dessa coaçao. de vez que fora
, O Sr. Des. Oandldo LobO - ~ m_- • , desapar~e~ diante da ~nsti u çaol vedada a requisição da f6rp ,\ fe:lepal.
nos qUe 'admltlssemos uma. coaçao Dor ll:sses são os fatos provados, CV1- que SUprJmlU essa exigp''1111a., Prestel - ".. ,
:ilaçao. denciados. de fonte i,:!ônea, que en- muita atenção a essa.osupre.ssão, por- Ora. ~ ·que vemos ai. ê um?. sh~Pl~s
, 'ni t :Ribeiro da' Costa grandooem a conclusllo 'o Trlbunál que-pra e~ o Presidente do"Trlbunal presunçao. E não prova IndlClál'la.
;...OE~réla~l. ~~~ia admissiVel. isso. Regionàl, admitindo a caução peja 1e Jus!!l:a: e era da mi!1ha compa· eomo Ideçlarou o ~dvogado~ 't:; preciso

/',
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1. 714.
1.715.
1.716.
1.717 .

1.710.
1711.
1. 712.
1.713.

1.718.
1.719.
1. 720.

Aurora Per·eira Gonçalves.
Llg:a.Fonseca.
L,cn~te da Silva Vasconcelos,
Judite Sousa de Oliv.:ir:t. '
Pctrônio Port,!a Nunes.
Atinar Salgado.
Onélin. Bi~vati.
Cléii:l. d:;l IJebbio.
Vilma Jurem:! t:a R;·;hn.' Mp.l"~.

CJu,:;s Loit!'io. .
Antê.:-llo I-Ienriquc '1vI:lina.
En:ide Ga:czz Rib:iro.
Jaci T~:2"nt:no!llvares.
Au,'ea Silva c:.~ Oliv:'.ü·:l. .
:r..~lri::l, ,I!21cisa L::l.l Gui:nar'1::s.
Ja:i C:,ta, pcti;u~ra.

Cléa Sill'ia Gedinho.
M~:ia Lú~:a d:; Sá Gt:i!::Jariies.

Fr:u,:i!:oo de Eazros Medina·
C02Ji.

1.787. Jc"; E"e~:l P"~,ob'·
1. 708. I-I~-:"'n1í:l·i;';>~A~'2t~;~2S ...
1. 7C9. RJ.ul .Cah:~,:l" Rcdrigc!es .dl

P~1o. . . ,
Paulo d~ Alm:;'da Rodr:gnes. '
Eny Pimenta de Morai,.
Ad.:laide Ma,:arcnhosBats.
Vitor José Castel-Rtüz de iue·

ve&l.
Fer~ur:do Ch3.g~s 'Cruz.
Adir de Albu()ue:quz Mélo.é.
Maria Antonieta de Anc.rade.
'Ih::ti3 Luz Cavald.n ti. .
Mari:L. Cl'i:elli Nogu~ira Phit!.;·,'
Dalva Lúcia CcutoMattins·.
Nélsol1 Chany d~s S:l.n t ~! .
Br~g'1. }

1.721. Herc.ort CalTIpbeit
1722. Hélio Fl':l,l:'SCO Pere'l'a da

Silva.
1.723. Maria ai;' Lour::es CordeIro

Fl'oi'·c.
1.724. 1-IeH:n:J. Rib:i~o ].1c~1t~n:;g:'o.

1. 725. M~ria H:lsna Tei:::;ira. Do-
mOl'o. .

1.720. !'T?,11ci GUÍlnal'áss de C:n\'!!..
'111:>.

1. 727. Armando de Oliveira M::tri:lho;·
1. 723. A~ir T:::U:o::l Fal~fio. .

1. 736.
1. 737.
1. 733.
1. 7:30.
1. 740.
1. 741.

,1. C03.
1. GC9.
1.700.
1. 70 1.
1.702.
1.703.
1. 704.
1.'iOS.

1.705.

Onil'a 1\1cl1~::;iro V~larl:lo.

Ale·'bl':'.tiEs de Almeida.•
:Mr,!lcd Timet·,o da .Costa

N'sto.
1.759. Ame,uri r.!2I'ei~ de Al·UUjO.
1. 760. I'~!']o de l\.f~,~gJh3.:s CCltto

F'ilh::l. - •
1. 761. AI1tõ;,;0 FC:'I'::"ra dn. Fens"~!1

Fi!ho.
1.752. Mr.l'ia V:dal Viril"s.

1.763. Tntoni.:lJosé. da Ce~t:l eSâ.
1. 76,1. Gil,ca C:e M?ge.lhães Conto.
1.765. Edgard R~,,~n::e.

1.7G6. Ds.l'ci Cc,·,nza Ne·:it
1.767. Higia Mnisonne·tte.
1. 768. J·oão Gemes Finto.
1.769. Lanodino Cc'Clht'.
1.770. Moacir Td:;,<ra (~ SJ!"I',li.

1.729. C:1ndi:b Alves M:;nd·'s.
1.',30. Fr~nc'soo de Ass's FreitaS.
1. 731. :Manuel Alves Mendes Garola.
1.732. Juliosi.lvio de Lima.
1. 733 .•o,str§:. Lessa Viaa~:k Pedrc,:;o

e Silva. .
1.7::4. :r.hria Selil" .de Tolzdo Ci:lla.
1.. 735 . .I'.ril1~:l Py Duarto.

Cler.icioda SilVa Du~rt·~.
Odete CO:l'eia de r.lel1:oz,s.
l\,~üri9. Jo~é SO~1·2S.

Diná Hir2:h Frnsc.so.
101on(a Ramos Paz. .
Cal'lcs BOl'remeu Damas!cl1u
F21'r,ira. .

1. 742. Guttemb:rg P,:;,'cil'a de Melo.
1.743. Antô:1'oP.,dro Snnd!'ineUl.

1. 7H. Fr~n~i!::o' C2sar .Soares de,~
ltIo-:1t::n::6'r8. '.,~

1. 7{5. Ataid~ da Silva D:as.
1. 74G. M~ria ca Glória Siqueira de_

Arz.ú,Íc.
11. 747. B,neciit:l de Queiroz 1nnoi:end.
1.7<:3. A,c::bJoDoddGuerr::l.

1.749. l3zl1:dito Ccelho de Olivcira.
1.750. Arai J c'r~nd dJ. Si!I',J.. .
1.751, E:::rc~lil1:) C:as::l:-do ,Sant~:1go.

1. '752. Jc:'·:n1a ela Rocll::\ G::1Ç~:V';:4-
1.753. Paulo GOJ:ça1Hs.
1.754. 1':>.ull:1a C::r:msil'a Chouz3..
1.755. Albsl'(o Luis Q'l1l1.

1.756.
1. 757.

Gonçae- 1. 753.

Lucio d:; Ori~11do C~p..:'.an.

D~mcstmes F~rdra. de Ae
meid~ .

'Vil~C1'l' NeVES Lc,p:::s, L:ma..
Ncrival J:::z"/::Zl' de E~r::'os.

Fral1ci~·co B,~l'nar"hno
v~s Ms:-cic1.

Jair, Paulu.:ci.
EEm Teil:eil'a B~,tcs l3ritL'.
Dcra Hermmia SilYa.
DE:\.' ele V:U:~Cl1'~::;!os S~1l1na,io.

EmiEa Lcr.:cs do Rego Banos.
Evzl"h:t'o C"?~C1"!.cv::t Rccha.
Dard da. Silva LE:tiio.
Marilia Tâmcga de CanTJho.
Edgard da Mota Coimbra.
!ris Torres Frar.eo.
Y2'CY Antcr.y de Scusa.
Ma1'laJosé L,ite .Nina.
Maria Tere!a Caval·callti de Al

buC!uerque P.Qmpett de Sous"
Dr::.sil. -

1.648.
1.649.
1. 650.
1. 651.

1.652.
1. 653.

l.G~4.

1. G;:;S.

1. 675.

(':1) D~vcn1 Cow'l}:.:r:;cz:, 2..' Scc:n:tzl·ia.
1.656. Hz.v·:l::ê C~n~eiro àe Oliveira.
1. C57. ErssiEr.a. E~stC3.
1.653. Jc:l Je!:é da Siíva.
1.659. Zil:í. F:rr.1e Mz.ciE!.

1.6EO. J2ó d~ Almz.:da Cz.mi)C~.
1. 6G!. Miguel Cruz Sil'va •
1.622. Amélia Za11ain.
1.663. Valdemar Do!:ato.
l.G04. Marílio Pe:cira Martm~.

1.G65. Alei Amorim Santcs,
1.666. Catarina Gecia da Rosa •
1. G67. Djalma· Co,ta d2 C al'l' alho.
1.6G8. Habib .D~,hia,
1. G69. João Ferc,·ira.
1.670. M:?.l'ia Joeé Cabnl.
1.671. Onezmida };in:t !cS?J.
1. 672. Z~l1ith E:1°bn.. ~.1:~:rr.
1.673. El'l1:tlÜ Vi1.=.~bc:.s d:= FIQ;1.:cE-:::1.o.
1. 674. N~ril1a D:·;,i1~·, Tom6.

1.627.
1. 623.
1.629.
1. 630.
1.631.
1.6;;2.
1. 633.
1. 634.
1. 635.
1. 636.
1.637.

1. 633.
1.639.
1. G40:
1. 641.
1.642.

1. G76.
1. 677.
1.G7B.
1. G79.
1. 6~0.
1.'681.

1
1.682.
1.~S3.

1,684.
1. 685.
1.686.
1.687.
1.68B.

1. eC2 Virgillo de Freitas. 1. DS9.
1.eOl Luiz LcitrloMachuc'o JÚn:cl'. 1.690.
1.603 :HclclJa pzreira Fluza de l3e;';a 1.691.

Reis. 1.692.
1.C04 L:or.:ta Lc;;.:s. 1 693.
1.CO~ José GOII,alv:!; Vila U0I':l. 1.694.
1.603 Brinca Rcs.t 1.!:;nimia de M:;lo. '1.695.
l.GG7P~::1'l3.iss~ LCl".znz·o. l.090.
1.603 N:uia de Jc=ús Tup:nnmbí Gc- 1.C37.

'P~l'elr:t TI'l:S.
1.600 Vem. OliV2il':l, ,In Silvn.
1.6iO Rerl1a Givia.
1.011 I-bifa Z~ZUl·.

d'Alb'.Il:lUCl'que 1.612 Murilo F:rre:ra de Andrad'.l.
1.613' Débera AC:GE::t de Lima C[l!'va-

lho.
1.014 Lu'"':t1Sto Pe;'cirn c Souza.
1.015 Val1o:'~ Redrizu~s MOI·eil'a.
1.C,lG Jesé Luiz Gurg;d.
1.017 Flerind~ C~"t:::110 dz M:iz~nc~:l..
1.61g Am.'cl Prr::'.nhos Guimarães.
1.G19 !-fa!la:;l Lu::;n:. Costa.
1.620 I'~E!.~·j:J., d·~ L01~~.. d2S !\.ía~ü!.§.:::

1,,.n:h.
1.021 Ve:'a de Hec is Sac:·ammto.
1.622 Ant80 da Silva.
1.G23 .!'-..:!aril Jc~é c~·::! S-cUZ!l.

1.624 Arl Andl·~dcd·:; Faula.
·1.G2é. Debora d2 Souza Guimarães.
1.62G. Arlindo CcnçalvEs da Silv:l

Viana.
(0).
:Mu,'ilo Cz.bral HEnrique.
Helio ~/~8.gno da Silva.
Jo~é Leite M1tcS.
Je:wuilfl Junna1.
Hmên V:O.,·,,!::t Vilas.
Herminia Rosa Mord1'a..
Elisa :M~y do M::ra~:ljá
Inne de Ser:oSa.
REnato A~uiar.-

D, nny Cg lhe i1'oS B:·~:il<:rO.

Il'a·8:J1:3. Caidara.
Helio Ph:to Pz::õira.
:eu:c~ E~rbcsa Chayc~.

VÜ:~'in:a :Cz.rb853.· CC:l:tinllc..
Vlilscn JOS-3 Bcrgzs Alves P:::-

r-'l'"
1.[;4.3. Jurc'Ci :da. Si.1v~ L:::pa. .

d:.1 1. (;-1.4. ],IL::ria ~.~ Lot:l"d~s C2..vr.!'c~ntc
~hl'tms.

1. {).:15. Jc~é' Fl'~l:::~CO F.=.re-ira.
1'.616....o..lv::.ro C:2' P~c1Uã' Al:,:l:,·~dê".

1.617. ·M::l"ia .t\r.'·c·c'da d2 Ca:'"aiheLelnc:" _..
Jaime dc Alm,ida Campcs,
SevEriar.o do C"!n"w.
n:oni,$:o d,a. C~rn10~
Esf~r FerrEira M2.22.1h~es.

no can
Legls!ati-

SECRETAn!A M C?MARA
DOS DEPUTADOS

l.r>Jll.

Candidatos ir.SCí'ítOS
curso para OficfQ\
vo, classe I (':,)

(Con!inuaç:1o)

Edmo MO:lt~il'O Guim~rães.
Paulo 1'.1etcs· d~ Slq\l~lI·.:l.

Ney Plln'8nt:l de Mon\ls.
Círc-e D~mil1Zt:~s d2 Sa,u3i1.
Maria ECl'~nicc Bra!1:lão !'.'I:l~

galhfrcs,
Nélson G2Iltíl d·:; Ar:::itjo.
Fernando Magarinos de s~us"'

Leão.
Mi{(uel G::.b:·iel Pimem:l Ba

tista.
Enrar;io Luis Alvar~s da Cruz

Filho.

1:;:0 ccllfundir prc~un~ão cem il:dl- 1. 51 O.
<;10. O Cédlg'o I~n:ü de Gl> t,L1:Ui úls- 1.511
}";c::it:vo c:n' q:::~ di:-:!a qüc 11~1111U"-l\ft 1. 51~.
]Jl'c;;unr:J.o, pOl' n1aís v::>2mGnte que fJ5- 1. 513.
f::;,PO~~:l. dar lU;8.1·:\ cCl1dcn:1.í.'Ll"l. f~l1- 1.511.
t:·.;l:::n.to, o 'I'=lbu.i:~cJ deu pl'{\v;m'~l1to 1.515.
a~ l'c::t::"~o, d~c~dil1~o c1.:·)~l IU;l110l1'a, 1. 510.
n~;.::> 'l::r pr.;yu,s il~d~.:iúi.:·!~3,' o q4~, é 1.~17.

~~~~'~ü:~í(C~~~~~;~1~a~1i~n~~~~';~llf~~~~~jP:~; i: gig:
üire: to, 111:ls p:':'sur:-;;Jes. I

Vo to de n "ó"do c"n o "'r JI<l" i"- 1. 52~.
tro 1:Z:1~t:~:..~" • "I. .J.. ... "J ~: 5~~:

O '~" ,......,ac >·,··.,."'·le.. C'~:'!"'I·~J~l,J T;,I·.~1
~ ,l..;~ I "' • .;:>......... ...~.~~.. _ ... ,.. u

-:-0 S:·; -:.pr:';;idCl1t:~ ",c~t~n~~ C1:2~;';.:=: 1'1. ;:)23.
(L C\.J~~""C) cmab..;,~ ~~to, c c wo, 1.524 ..
ll~{] cxist~ .. Ali::':;, 'se prcy::t C.:~;~113~::, 1 525 ..
a n1~1.1 \''::., a P:\Ti.'n. s:l'i:1 ,~':~1~~j.:·i3. à 1:5~6.
t·CC'3~:0. O MinJstro ReeJ.t:;r l~u' e~:.

cular do Sr. Int:::rvc~tor.. rn1 'lU\} S.
E:~,~ 61z, jUSt:lffi211tC, o cOll"Cl'S'l'io:
gC'.1'~~1tC ao 'el2:itol"2.doc1o E.:;t?do que
at:~!ul::'l'l~:':1tc 115.0 intr:rr,;l"lria no
pl:ito. G. Ex,a. t3.nlb~m leu' 01'i':10 Co
Dl'. J,üz El:ito:'al da Zo;u. a J".';;
p~it:l ela tl'~l1Qüilidnde em CiU;)CCrl·:':1.l
no vot:l~ão. l!: uma. coa-:ão em n.bztl'utc;
nada há ele concreto.

o nesso lnalyiô.âvcl Tcb~c.J B~.l·r~to
j:'l tinha, no ~eu tempo, c':~clara::o
que existiam os crinK3 pilr em:.s: ftQ,
aqu~le:s crimos de que quem cala ccn
.sente; m:l.S' nenl isso pode ll1.e,SlnO ser
a:::lic:::.::o no casal.· pOl'clUe nG.o há 11ê
nhum fata. prvvado, ul:::gz.dv ":icq:':'::1".
Bóbre a fa.s·e eleitol'al - e a Iso:> é
qUD c,dr.m,os· vlnct!lados~

1. 501.
1.502.
1.5a3.
1.501,
1.505.

1.505.
1.507.

1.509.

(") As rclac~s antecçd~ntr.õ foram
publicadas nó Diário· elo C:Úngl·cs.,O
Nacio1l(J,1. de 11, 13. 16 e 17 do cor
rente.

V;lln1ir M~n~z~5 RoJrióiJcs.
Abl'~ham Slmü,o Roflé
Erslnia GUe des de ça~t:-().

I,uisa Da:;ar.
A:'l Cil:'..;Jel'l.~.

ll.l·:z:o rv.::nini,r.
Paulo Jc=:í Ma,'tins ~'1'11Jcir;).
O.smin ~la V.9..r!::(!s.
João Pccom Pilho.
lI~]oL3;). ela Cosb.

J:I~U!'io~.

Fe!'l:.antlo C~mpo3 S).;i~ln.S~
f.dJnah F~rlas.

Jc~é Ribnn:a1'
Liml.

José Vasconcelns ]'1:~lga~hg,~s.
N:"'lson Rib.,.,il·oD'l"lJ,'<t"ic"
G.;ntil M;rç;-l Rd~-: -. , o.

E1~~ Tiiy:or SaboieI d~ .I\.!l;u
quel'Clu~,

1. 527. l\1::.ria de L:)Ul'd;)3 .. Lo:)c.i,
1. 5:0. I:n~~stoll Guin:Hu:-~~S c1; S,)liSl

Mota.
1.529. N~y da Cc:sta PJ.irrd:ll.
1.520. Almlra Teixeira Pacobaia.
1. 53!. l'!.T::.riul1:l.' Alves Penh~.

1. 532. Cil':;ne COlTCia Pereira.
1. 533. HermÍ11ía ela Rocha Te::~2h·:l.
1.534. Ern5.ni Gomos Fragc20.
1. 535. Carmon de Sousa Bl'i~o.

1.533. Fran~l.sco Gcrbase.
1.5:)7. M3.riz Alvos Lamo.
1. 533. Dalton !~!ont~iro Ea,hie:1se.
1.5Z9. MaurioJo Alves Lauro.
1.5·ID. Teotônio Brito de Medeiros.
1. 511. José Maria de Lima Neto.
1.542. Hélio C:'2 Oliveira Sa~ão.
1.513. Orir Pcroira da CosIa.

Por i3!:oé quc dü:se. no mOil voto, 1. 544. Caetano Salomi.
Que podia SOl' confundido o m~l'j\o 1.515. Dama Cist.:!.
c~m a preEmina:'.' po:que. :> .rOSl.'.!t:t'dO.·

1

1.54G. B2nina Mag!;in!.
lUZ:.col.~~:'·lo., cntao, nnul~r to:2a. a \'0- 1.5'1'1. Rute .T,:)h:eira de·Li~:L,
tapo do E~ta:!o. 1.548. Manuel José da Silva.

A coaç<1o c:istiria por ~missãlJ: era 1. 5~O. José Alvos da Sill'a.
p:ooi:o a presença ela fôrÇ'J. fedora!, 1.5~0. Albino Moretti.
qu~ nlo cc'mpnl'e:eu; 10;;0, at\rt\112e- 1.5Gl. !'r!;trgal'!êia Lopes Era;;:1.
ria teio o Estado;nlo sOl'ia pc;slv~l 1.552. mn3-r ele Fl'zit:ls f-l"OgllCbt.
abl'::.nger umas so~ijes e não ollt!·as. 1.553. Ntanoola. Gt:,ol'ra.

O Sr. Professor Sá Fi!l10 .-,-- S:. 1.53~. M:arla da Gló:ia Bartosa
Prc:;idel1t~t deu pl'oo:;in.1en:c UJ r.z,elU- • r.r2ncz~s.

s,o, porque. não conside:"o provad&, llc:Q1. 1. 555. Antônio Le~t:l GL1imariie~ Jú..
por inài~ios nem por pl'C3unçj!:.$, a ruor. .
co~~:::o a1~z::'.da. 1.55G. Luis Eduardo Machado l3itel1-

O Sr. D=. Pinl1:iro C:'ü:ua:'ács COUl't.
Sr. Pl'ez:d~ntc, desde que o T:illll!1al 1.557. Al!Jerto Zimm2r.
cor.h-:.:;~u de) 1'·:CUl'SO, sIA1J,tituiu-.e ao 1. 558. Cé1io Pena.
'í'l'ibunul Regional; se ;x:lmil1otl a 1.559. Hüdebmnco do Lima Aguiar.
prcva,pD220 igualm.enLa f~zer <>:>1110 1.560. OtoVa:cb, def..r:lújl) Jor~·e.
C!~l c):J.n1inol1do os 'inji~~o3 e p~e. 1. ~'Jl P.lL:~ r-T'~J..i D:)r.lh"rrll'~~
SUl:.r;Õ2S

J
p2!'~S quais tarnbÓ1Jl se pro- 1. 5G3 F8Ch:o José N;~-;;~'. wW.

va ti coa~[1o. Exam;nandu. :::sim. ê~ors 1, ~63 J3:é Silva da Cl'uz..
inddos e e:sas. pres·!i1c.,5cs :lãJ. mc 1. 564 Kyrzo Vitor do· Espírito Snnto.
CO:W,z.:1CO de que fô,sem de bl crClun 1, 5C5 E:;kna FelicJdac.o de Araújo
quc ptldessem levar à anulaçáo da LIma.
"ct:l~::o; .só S~ dcv~ anular "otac'::lo ex. 1. ~'f36 lIJ!:::.:riaJ::t:'st.:L C~ldas da Cunha.
c21l:;lonalment2. qU:ll1dó l1ãa é pos,i- 1. 5G7 1ára Dutra Violant~.
v2i, por cutra. interpl·etação. salvol.· 1. 563 Cü,nc,icl0 ~A:h'=mda Vio1:ln~.
1:l., r-Ol'que iss·o ir.te:e,.::a l1D ",eüllI'u:,:o, 1, 569' Maria Helena Caldas da Cunh:::.
11 scbo·l·ania. popular qu~ é preciso, a 1. 570 Jcão Machado Csmoos.
tod'o transe. manter. 1. 571 Gastáo L~opeldo \Vist.

Veto d~ ac6:do com o $1'. r!.:ini~tro 1. 572 Niee Mircnda Sentos.
Relato!'. 1.573 Maria Judite B:·ito.

1. 574 Alteir de Seuza Brito.
1. 575 Ge:nldo Luiz F'al'i:J. dos R~is.
1. 576 Lenino Vi~ira Sampaio.
1. 577 Jciio Leitiio de Albuquerque.
1.573 M,luo,l V~z Costa.
1, 579 Fr:lnciscn Urcs.
1. 580 Antônio Constantino Giralli.
1. G81 Newton de Freitas Moia.
1. 532 L!~io Pinto de Alv::'l·enrr:..
1. 583 Aioisio !.ntônio CÚ:'ra de Sales.
1,524 H:ílio Gemes Nogueim.
1. 585 1r~lba Remos d~Paiva.

1. 526 AntünioCarlos Mc:'eir~, Guima.
l'ã.cs.

1. 537 Gis·:;lda Riheiro dc Lacereb.
1. 5E3 Oldreno de IUO.
1. 539 1~m7ita Vi:;i:a.
1. 5~n Eunicc Scbl1"e de Castro.
1. 5~1 Alb:;rto Francieco d os Santos.
1.502 Eduardo Port:;la Júnior.
1. 593 Cecilia FezreirfL da SUI'U.
1. 5~4 Ceci Tdxcil'3. Lourd,ro.
1. 5~5 Darlé BrUIl1.
1.596 Matlricio MarzUllo.
1. 597 Cosme Ferreira Sã Antunes.
1. 598 Delma do Schuller Orosco.
1. 59aPernando Robertol:t:maltâ.
1. GCO Newton Gomes Machado.

~_.'
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Presidente.
Vice-Prest-

Nogueira

Cardoso

Redação de L.eis

C~m.issõesEspeciais

Hnmllton
Clodomlr

dente.
Atlao Vivaqua.

Sceretlirio - Vitor Midosl Cher·
monto

C!odo>.1lr Cal·doso.

Cicc~o de Vnscor:<:clcõ.
Au:;usto Mcim.

Wa!tcr Franca.

Secrctúrio - Ameiía. dn. Costa
C~rtcs.

Eu~k:o SOUza Lcão - Pl·esid.ente

Jdo VUasboas.

F:ó.vio Guimarães.
A:iHo .Vlvaqua,

Acúrclo Tôrres.

SOll'es Filho.
Secretlirio - J. A. Rr,Vaseo de

Andrade.

~Sllécial de P.evisão do Regi
mento 1:1terno

Atas das Comissões
Comissão de Agricultura

Indústria e Comércio
2.ft P..I':UNIf.O, EM 15 DE AB::lIL D~

l(!17

l.s 15 horas e1S. minutos, na Sala.
~:.s Oomlsso es, reune-se a Comissão
de A:;r;cultura. Indú:tria c Comêr
c:o, ~cb li lJrzsidêncla do. sr. Novais
Filho, Vicz"Presidente. presentes os
Srs. Scn:.dores Sá Tinoco, Maynard
COX.C5 e \Valter Franco. Deixa de
comparecer, com causa jUstificada, o
Sr. Pereira Pinto.

E' lLia, e sem Illt':l';lção aprovada,
:lo ut~. da reunião anterlcl'.

O Sr. Sá, Tinoco procede á. leitu-
ra ti" seu jJarceer sôbre um teleg,·a.·
ma. do president~ da Assembléia L~
g:Ektlvo .elo Rio Grende do Sul, que
Icrm;.:1a. mn apêlcl li esta Casa do
:)c;\cr lezislatlvo, no smtido de nãu
:la vot:lcla n~nhl!ma lei q,'c favoreça

.a, entrada ao qllcbra:ho de jJroccdên-
cia argent:n:1. cu para:;uaia no pais,.
a fim de náo prejudicaI' o sueedi

meo nec:onal daquele produto, (;:tra!-
do da '12z~('~a neg-ra".,

O rcb.tcr" O,)I11a que se deva a(luar.
:1~.r a oportunidade para qU2 S2 po
n11:l. Em prática li m,dida solicitada
pelo Sr. Edga~d Luiz Sehneidc>r, pre
sio~ênte d:1 mencionada Assembléia
Lc:;:s!1t;va do Estado do Rio Grande
é!o Sl1l, em virtu:".c de nf.o se eneon,

i.; 15 tr~r em tri'nsito, em nenhuma das
C:lm:.ru:s elo C:Jl1~rcsso Nn~ionall

!",rcjoto de ld· ou qunlClt'cr outro nta
~lt~e f'J.~i11t~n1 a· c~tr~~la' 110 país do
"'i"~ "'0 pro~~'·."o .... O~El'. r.~~Y:;::.~;d G:n12s lê o sZtt pa.
!"c~~r f)ÔDi.':; a, c~rt~ do 81'. Alrrzdo
dos ADj83~ ql!~ .sUci::;r~ a r~c1uçao -dns

: t:tr:Zcs ncs t:-:::'l1SC:Jl'tes ,fe!rovi:írius
~m ta::!o o tcrr!t6:ion::\c:Q1~1l; o seu
E,r.r_::~~r '1~r'.r;:,O.,-S:~:;~~O de ~~~ s~ ç~e:.n.
v.l~.l. L ... _L._..te, o ~l, !:11nl_tlCl
c.,:'. V'ê.~ê'O.

O S:. !':'c::"cnt~ Rubmctc a \'o~IjS
03 P[!:':::~=!'':':;, stl)::rJ"c:ta~05, que são
:i:::o';~::cs 11TI :-~l1í:I~:n::mta.

O sr. Sá, Tlno·::o f~:'. novo ::D~!Qt ln~

~istil1Uo r~r um:} n12dic1a que p:'O-.lO~

Allr2do Ru- ..1U~, c::l'n a p:J:slvcl l'rzêl1~i~, n n~)l'e"
3CClt?~~O ('O substitutivo à Lo! n.o B,
de 19 de d:2cmb~o último, or:t cm es·

15 tudo n:t· outra C:1mara. do CO:l'":resso
N1C:'O~Z.1. ~t.::t:f~-:~~10 a rnzüo d()

TErç~S·rc!ra.:, as 15

Saúde

Fôrç<:.s Armacf :;

::cluco.ção e CLI!'~Ui'é

r::dcultura, Inc!1d:~::l

e Comércio

Viação. o Obras PUDllcas

l:<';avio Guimarães -, Pr::dderr::e'.

Alvaro Maia - Vic:-F:c:ic.cn:e

Reuniões
horas.

Sccretário

Pereira Pinto - 1?l·esidente.
Novais F\1l10 - Vicc-l?l·eslclcnte.
Sá. Tinoco.

Maynard Gomes
Walter FIanco.

H.nrlque de Novais - Presideate.
Euclídcs Vieira -' Vice-Frcsidênt.",

Góis Monteiro.
Franciseo (zallotti,

Adalbert.o nib~:ro.

Secretário - Francls~o S0al'e~
A:'l'uda.

Hamllton ~To6u~ira Preslaen"~

Levindo Cc'elho - Vice-Pl'çddent~.

o"dro Ludovlco.
/

Pereira Moatlr;

Roberto Gbsscr.
Reuniões Sextas-feiras.

l1a~as.

See,·clc:.l·io - Ac:rEl cle::::::':C:s
Rêgo.

Pl:lto Alcixo - Pr~5' ente.

Salgado FIlho - ,Nicc-:.'l'criclCutc.
Magalhães Barau!.

Ernesto DorneYé~.
M[lynard 'io)IÍes.

Wergnlaud /W~nderlCY.
Adalberti'Ri beiro.

ReUni~ - Segun:hs-r~lras. l\s 15

hor~s.
. . Secretãrlo - Ari Kerne; "~igl

de Castro.

Pereira Pinto.
Pcdrc Ludovieo.

Wergnt:lud Wanclc~I:1,

Hamilton No:;ucira:
Reuniões - Quart:::;-Ieh-,',s,

horas.

Secretário .:.. Ari KC~l:cr

d~ Castr.o.

Cicero de Vasca:J.c21Ics.

AlÓYS10 de Cal·va!llo.

Marcondes Filho.
Seereiário - João

va.sco do Anorade.

Reuniões -~ S~ZUr.:1~1':·!~::·:'':1 ~s
horas

FEDERAL.

16

Justiça

Lauro Portela.

Quln tas - f eiras às 15

Dircto;'{l

OliveIra.

SENADO

Se:retéLrio

Marcor:dcs Filho - Prcsidcn;e.

Lúcio Correia - VJ:c-Pr.sidente.

Val:ie:r.ar Pedrosa.

R'êlaçt:o c1as Comissões

RelC'.ç~e~ Exteriore::.
Alvaro Maia - Presidente.
Matias Olímpio _ Vlc~-P.·esid,'nt,.

Pinto Alei~:o.

Alfredo Neves.
Alvaro Adolfo.

F:ávio Guimarães.

Artur Santos.

COI1:-.titll:ção
Atmo Vivalll.:a 
Clo::1.omir Cardo o

I:ldwte.

Valdemar pé re::.\\

E~e:vi:'.o ..i s.
Lúcio Cor eia.

Alfredo N'ev.es;

Scc:-ctário

Finanças
lvo d'Acj',,1110 - Pre.ldente.

C:íís Montciro - Vlce·P:ezljen~~.

Alvaro Adolfo,
Et~lvino Lins .

Rcberto Simcnszn.

Andrade Ramas.

Santos Neves.
Matias Olímpio.

José AmérIco.

F~rrelra de SOUZ:1.

V~spas:ano Martins

DurVlll Cruz.

S::tlgado .Fllho.
R~unlõc3 Q::utas-tClra

hc:::s.

Prcsi,lilnte M~l1o Vi::.nna .~

1. o Secretário - Georgino A~·~;ino.
2. o Secretário Joio Vilnsboas

3. o Seerctário D:Lrio Cardoso.

!. • Secretário - x>;ínio Pompeu.

1.0 SlIplentc - Rolnrto Glasser.

2. o . SU11lentc - Ada.ibertt Ribeiro,

Scere/ár!o da Comissdo - Jú
lio Barbosa, Diretor Geral da ~C'

cr~taría..

F:.. Ft~u~:;jõ~s - T~rçc.:J ..rei.ras às 15 hor~,s

Secrctário - Lluro Po,·:ela.

per d~sistê:lclaU)

1.8:5.

l.771.

'1.7::4.
1.785.
1.7es.
1.737.

1.818.
:1.819.
.1.M/).
1.B21.

AguinllUro Gu~mão de 011
v~lra.

Ri:bcrto Gl:iecn Gr::cie 1I.e
Cl:rcq.

Ivcn·~ M:tia Val:nt·e.
M~:io Eli::s IunêE.
L~dtiio ~il:lrt[n·,z de 1:0. F.\h.
Valm;r Nov:lis.
W::cro PzrElra [,eitiio.
R,:th Ma·::·aira Ma:tin>
Lêõa M~ry Pinhóiro .
N·z1zh F:nhdo G'Üia.
.Alcina C2.m:onha- R~b=·:ro.

Nair GzrVc.t~D dcs S,r.-~o~.

L"clJol;1i::!a do .Ama:.".l GC:1-
("ah'~s.

('J.
Ninit:o. Pôrto.
Dirceu Magno de Carvalho.
N~ ~-C'2' Fra:le:!'Zo. 'e !.1·e:ldon-

ça.
N~~ír C!'3.R~>~h?. Miran::!..
M-rla da. CC:lcc:,2,O Mir;:nd~

cr·e ALl:l1!ír,·a. '
F~rnar.ea c.e A:;uiar .
Z,ld:1 Lc;;::s de Vs.:;conc·clo~.

Carm::la G'On:~:3 P::::::i:a.
N.,vd·~ M;;r!:o. Cc::t;) M:.r-

t:ns.
Gn Henrioues F·,rnanc.ês.
M:..ria José twtorÜ!:'ro.
Jorge Mo·nso Leite pereirt..
Cinlra B·~r!c~.

H:cm,~ro Pach;oCo S;ecunüino.
Rc~a1vo Plnhsi~o cies San-

tc~ .
O'F.VO França Silv:l..
!rsne BrHes Coutinhe.
n~f,"o Mcn"'~i.:'-3 àl:L I:a::-::!
• -6;rvalho Wc:r.~nt. 
l,gjy c.e MElo.
aba A~'óli CCt:.t!nh~.

R·:;nzto Lc,u!,,,j:o'~7,~:11';':::'

M:ci!'2S Gr1!ds,
Csrbs Dat~.

Ae~ch C~ Mo~a::.

Maria do Csrmo e.e Mc~sis.
!>:ácic!o cie Amorim e Silva.
Ma~llia Prlsmo d·~ L3ccr~a.
'r,~,25nha L~~2n:\. de. Sant'

Ana.
Cezm'~ C~Etor da R~sa.
~,itcr T2i~ú~ c:.e A~goh.

Csl,o P1'2,'(l P.~n:os.

(":~2l:Ia CÕrt::.
~'ria Dul~e c:" X,[z:o

C,'nl1? .
(),!'.~Y SjJtft' ,

Ha~i de oliv·slr.a F:SQ:R.
n!ells GU€c!·ss.
Ll1iZ Fz:-n::.nd,o Rc :::'i:!t'!.cs 'I'c:-- I

re~ .
10M.? niis~éa G:l.g:::.n~.

i 1. &23. 'Tcreisio da Rcch:o. Guima-
t rz..;s.
:~1. 824. R·c~~ M$.r~a. V:2irz. de Va.s:·~011·

c~!cs .
M"ria H·õ-lma Nunss da
Cunh~.

:;::Uv:o V!~nj~kRib::rc>.

JC'é de Rib2m~r Palh9.no
:!'2~PS .

.A~l M'l"lo.l àos Santcs.
JOB.O c.b.l2"aS de ·Ol!v'eira.
]'2J'!"O r'f!' '..Alm'::~a S'1""tcs.
Jc~ê n·~:l.cil;o B::"h"',~"

~TC~3 G;:1'2].-10 'C0 -F;eÜ~f:.
F'"!'~I'A~ C~rr~zzAo Filho
.A'~:::o ~t':ln:'''s ele 'S(~1.1sn.

M?ria /lrne"" da Fcn~e
nfl]mo cl,) V~.l= C?:"re·q •
P~l·'n. F'?'~1'o I>oor!~l'.s.

f1','"i F"~Y'd~c;) nuul _r'·dL
Fnv;o T("~r<:,; P"~t'?~ ',rt.
}')"::'lir P't"'i~o Pi'~he, 1'0.
F'rna" ~·c ~~?·9S (h Rc·eha.
t,~!"~lr1o Jcr~:;o

,.Antúrl;O CO~tl.

ni,im''lio nu:,? o
('l'c-ór;o ele Ahr U
T-~-ít'tc'21~'s .A ,~·;:s p:!'~,iro..

lno.
1',t?":1C,~~ àA..
Z~11<:~ka.' Se 4 es Nana.
Ivan Rc, _:l T,::>:dra l'l:r- Trab:illho e Pi·evidência Social
rcsa.
Nc~mi RoC:rigue·sFrcligh.

(Co.ntinuará)

·1,7~g.

,1.730.

. 1.790.
!.7:11.
1.792.
;IJ.7:2.

··l.~O •.
1.827.

1.803.
1.804.
1. 8~1.

'.1.e~G.

um.
1.SOS.
1. eng.
uno.
1.811.
1. 812.

·1.812.
1. 814.
1.815.

. 1.81~.

1. 817.

1.773;
,,1. 774.
',1.775.

1.776.
,1.777.
:,1.778.
• ·1.77~.

·1.7S0.
"1.781.
1.732.

'1,783.

.;1:772.

1.821'.
1. B?o.
I.PeD.
1.R~' .
1.n~':>.

/' 1.8°"'.
1.~?4 .

~ l.P~:;,

~ ú~~.
1.R~7.

1. O:?'.
I .8.~q.

1.a~o.

1. Rd L
1. r'~.
1,8~3.

1,R~4.

1. P~~.
1.8~5.

1.M7.
1.Il'R.
1.e~9.

1.8~!}.

. 1.794.
: ,1.795.
.'1.7~5,
'1.797.
J.7~3.
1.790.

: .1.e~'.
'. l.en.

1.802 .


